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APRESENTAÇÃO 
 

 
Visando facilitar consultas relativas à remuneração dos Servidores Públicos 

Federais Civis do Poder Executivo divulgamos, a seguir, as Tabelas de Remuneração atribuídas 
aos cargos e/ou carreiras. 

 
A remuneração dos Servidores Públicos Federais do Poder Executivo é constituída 

de vencimento básico, indenizações, gratificações e adicionais (art.40 e 49 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990). Nesta Tabela de Remuneração não constam as indenizações e adicionais, 
uma vez que estas vantagens são inerentes ao servidor ou a natureza ou local de trabalho. 

 
Classe/Padrão: a posição do servidor na estrutura da carreira ou cargo que possui 

um nível de vencimento correspondente.  
 

Vencimento Básico: valores fixados em lei para os níveis superior, intermediário e 
auxiliar. 
 

Gratificações:   detalhadas ao longo do caderno.         
 

Esclarecemos que as informações contidas na Tabela de Remuneração dos 
Servidores Públicos Federais tiveram como base a legislação em vigor. Os dados nas referidas 
tabelas serão corrigidos e o caderno reeditado sempre que houver qualquer alteração.  

 
Esta Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais está disponível 

para consulta e impressão na Home Page do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
MP, endereço eletrônico (www.planejamento.gov.br) e no site  servidor  (www.servidor.gov.br) no link 
Publicações. 
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANATEL  - ANCINE - ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANVISA - ANAC ( * )

       Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações   (Carreira de Regulação e Fiscalização de Serviço Públicos e Telecomunicações)
       Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual (Carreira de Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual)
       Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia (Carreira de Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos)
       Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural  (Carreira de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural)
       Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural (Carreira de Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, álcool combustível e Gás Natural)
       Especialista em Regulação de Saúde Suplementar  (Carreira de Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar)
       Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários (Carreira de Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários)
       Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres  (Carreira de Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres)
       Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária   (Carreira de Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária)
       Especialista em Regulação de Aviação Civil (Carreira de Regulação e Fiscalização de Aviação Civil)

       - Nível Superior -
Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAR TOTAL GQ TOTAL TOTAL GDAR TOTAL GQ TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) Sem GQ 20% Com GQ 20% Com GQ 10% 63% Sem GQ 10% Com GQ 20% Com GQ 10%

INDIVIDUAL ( **** ) (em R$ ) (em R$ ) (  ***  ) ( **** ) (em R$ ) (em R$ )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+C+E) G=(A+B+C+J) H I=(A+B+H) J K=(A+B+E+H) L=(A+B+H+J)

lll 5.151,00 59,87 3.863,25 9.074,12 1.030,20 10.104,32 9.589,22 3.245,13 8.456,00 515,10 9.486,20 8.971,10

ll 4.949,11 59,87 3.792,59 8.801,57 1.030,20 9.831,77 9.316,67 3.117,94 8.126,92 515,10 9.157,12 8.642,02

l 4.755,13 59,87 3.724,70 8.539,70 1.030,20 9.569,90 9.054,80 2.995,73 7.810,73 515,10 8.840,93 8.325,83

V 4.362,51 59,87 3.587,28 8.009,66 1.030,20 9.039,86 8.524,76 2.748,38 7.170,76 515,10 8.200,96 7.685,86

lV 4.191,52 59,87 3.527,43 7.778,82 1.030,20 8.809,02 8.293,92 2.640,66 6.892,05 515,10 7.922,25 7.407,15

lll 4.027,24 59,87 3.469,93 7.557,04 1.030,20 8.587,24 8.072,14 2.537,16 6.624,27 515,10 7.654,47 7.139,37

ll 3.869,40 59,87 3.414,69 7.343,96 1.030,20 8.374,16 7.859,06 2.437,72 6.366,99 515,10 7.397,19 6.882,09

l 3.717,74 59,87 3.361,61 7.139,22 1.030,20 8.169,42 7.654,32 2.342,18 6.119,79 515,10 7.149,99 6.634,89

V 3.410,77 59,87 3.254,17 6.724,81 1.030,20 7.755,01 7.239,91 2.148,79 5.619,43 515,10 6.649,63 6.134,53

lV 3.277,09 59,87 3.207,38 6.544,34 1.030,20 7.574,54 7.059,44 2.064,57 5.401,53 515,10 6.431,73 5.916,63

lll 3.148,64 59,87 3.162,42 6.370,93 1.030,20 7.401,13 6.886,03 1.983,64 5.192,15 515,10 6.222,35 5.707,25

ll 3.025,24 59,87 3.119,23 6.204,34 1.030,20 7.234,54 6.719,44 1.905,90 4.991,01 515,10 6.021,21 5.506,11

l 2.906,66 59,87 3.077,73 6.044,26 1.030,20 7.074,46 6.559,36 1.831,20 4.797,73 515,10 5.827,93 5.312,83

( * ) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações (Autarquia Especial) ( * ) ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial)
( * ) ANCINE - Agência Nacional de Cinema (Autarquia Especial) ( * ) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial)
( * ) ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ( * ) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres (Autarquia Especial)
( * ) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial) ( * ) ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especial)
( * ) ANAC - Agência Nacional de Viação Civil (Autarquia Especial)
GDAR - Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação
( ** ) Cálculo da GDAR:  a partir de 1º janeiro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 
- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( *** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 16 da Lei 10.871/2004, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GDAR 
corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor, a partir de 1o de janeiro de 2006.
GQ - Gratificação de Qualificação ( vantagem pecuniária a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 10.871/2004) na forma estabelecida em regulamento,
 observados so seguintes parâmetros e limites:
( **** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;
( **** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior, providos. Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 10.871/2004.
Aposentado: GDAR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 20 da Lei 10.871/2004.
I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e
II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Lei nº 11.292 de 26.04.2006
     Lei nº 10.233 de 05.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.490 de 20.06.2007
     Medida Provisória nº155 de 23.12.2003       Decreto nº 5.827 de 29.06.2006
     Lei nº 10.871 de 20.05.2004      Decreto nº 6.030 de 01.02.2008
     Lei nº 11.182 de 27.09.2005
     Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005

ESPECIAL

B

A
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANATEL  - ANCINE -  ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANVISA - ANAC ( * )

       Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações)

       Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual (Carreira Supote à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual)
       Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural)
       Técnico em Regulação de Saúde Suplementar (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar)
       Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários)
       Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres)
       Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária)
       Técnico em Regulação de Aviação Civil (Carreira  de Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil)

       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAR TOTAL GDAR TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) (em R$ ) 63% (em R$ )

INDIVIDUAL (  ***  )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E)

lll 2.555,30 59,87 1.916,48 4.531,65 1.609,84 4.225,01

ll 2.458,46 59,87 1.882,58 4.400,91 1.548,83 4.067,16

l 2.362,10 59,87 1.848,86 4.270,83 1.488,12 3.910,09

V 2.265,74 59,87 1.815,13 4.140,74 1.427,42 3.753,03

lV 2.169,38 59,87 1.781,40 4.010,65 1.366,71 3.595,96

lll 2.073,02 59,87 1.747,68 3.880,57 1.306,00 3.438,89

ll 1.976,67 59,87 1.713,95 3.750,49 1.245,30 3.281,84

l 1.880,31 59,87 1.680,23 3.620,41 1.184,60 3.124,78

V 1.783,95 59,87 1.646,50 3.490,32 1.123,89 2.967,71

lV 1.687,59 59,87 1.612,78 3.360,24 1.063,18 2.810,64

lll 1.591,23 59,87 1.579,05 3.230,15 1.002,47 2.653,57

ll 1.494,88 59,87 1.545,33 3.100,08 941,77 2.496,52

l 1.399,10 59,87 1.511,81 2.970,78 881,43 2.340,40

( * ) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações (Autarquia Especial) ( * ) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial)
( * ) ANCINE - Agência Nacional de Cinema (Autarquia Especial) ( * ) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres (Autarquia Especial)
( * ) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial) ( * ) ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especial)
( * ) ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial) ( * ) ANAC - Agência Nacional de Viação Civil (Autarquia Especial)

GDAR - Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação
( ** ) Cálculo da GDAR:  a partir de 1º janeiro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( *** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 16 da Lei 10.871/2004, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GDAR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor, a partir de 1o de janeiro de 2006.
Aposentado - GDAR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 20 da Lei 10.871/2004.

I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e
II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Lei nº 11.292 de 26.04.2006
     Lei nº 10.233 de 05.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.490 de 20.06.2007

     Medida Provisória nº155 de 23.12.2003       Decreto nº 5.827 de 29.06.2006
     Lei nº 10.871 de 20.05.2004      Decreto nº 6.030 de 01.02.2008
     Lei nº 11.182 de 27.09.2005

     Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005

ESPECIAL

B

A
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANATEL  - ANCINE -  ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANVISA - ANA  - ANAC ( * )

        Técnico Administrativo 
       

       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATR TOTAL GDATR TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) 10%

INDIVIDUAL (  ***  )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E)

lll 2.555,30 59,87 894,36 3.509,53 255,53 2.870,70

ll 2.458,46 59,87 874,99 3.393,32 245,85 2.764,18

l 2.362,10 59,87 855,72 3.277,69 236,21 2.658,18

V 2.265,74 59,87 836,44 3.162,05 226,57 2.552,18

lV 2.169,38 59,87 817,17 3.046,42 216,94 2.446,19

lll 2.073,02 59,87 797,90 2.930,79 207,30 2.340,19

ll 1.976,67 59,87 778,63 2.815,17 197,67 2.234,21

l 1.880,31 59,87 759,36 2.699,54 188,03 2.128,21

V 1.783,95 59,87 740,09 2.583,91 178,40 2.022,22

lV 1.687,59 59,87 720,81 2.468,27 168,76 1.916,22

lll 1.591,23 59,87 701,54 2.352,64 159,12 1.810,22

ll 1.494,88 59,87 682,27 2.237,02 149,49 1.704,24

l 1.399,10 59,87 663,12 2.122,09 139,91 1.598,88

( * ) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações (Autarquia Especial) ( * ) ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial)

( * ) ANCINE - Agência Nacional de Cinema (Autarquia Especial) ( * ) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial)

( * ) ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ( * ) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres (Autarquia Especial)

( * ) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial) ( * ) ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especial)

( * ) ANA - Agência Nacional de Água (Autarquia Especial) ( * ) ANAC - Agência Nacional de Viação Civil (Autarquia Especial)

GDATR - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa em Regulação 
( ** ) Cálculo da GDATR será paga com observância dos seguintes limites a partir de 1º janeiro de 2006: 

- até vinte por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
- até quinze por cento incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. Art. 4º da MP 269/2005
( *** ) A partir de 1º de dezembro de 2005 e até que sejam editados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 20-B da MP 269/2005 e processados os resultados do primeiro

período de avaliação de desempenho, a GDATR será paga nos valores correspondentes a dez pontos percentuais, observados a classe e o padrão de vencimento do servidor.
Aplica-se à GDATR e aos servidores que a ela fazem jus o disposto nos arts. 17, 18 e 20 da Lei no 10.871, de 2004.
Aposentado - GDATR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 20 da Lei 10.871/2004.

I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e
II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos ú ltimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Lei nº 11.292 de 26.04.2006
     Lei nº 10.233 de 05.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.490 de 20.06.2007

     Medida Provisória nº155 de 23.12.2003       Decreto nº 5.827 de 29.06.2006
     Lei nº 10.871 de 20.05.2004      Decreto nº 6.030 de 01.02.2008

     Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005

ESPECIAL

B

A
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANA ( * )

       Especialista em Recursos Hídricos
       Especialista em Geoprocessamento

       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDRH TOTAL GQ TOTAL TOTAL GDRH TOTAL GQ TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) Sem GQ 20% Com GQ 20% Com GQ 10% 20% Sem GQ 10% Com GQ 20% Com GQ 10%

INDIVIDUAL ( **** ) (em R$ ) (em R$ ) (  ***  ) ( **** ) (em R$ ) (em R$ )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+C+E) G=(A+B+C+J) H I=(A+B+H) J K=(A+B+E+H) L=(A+B+H+J)

lll 5.151,00 59,87 3.863,25 9.074,12 1.030,20 10.104,32 9.589,22 1.030,20 6.241,07 515,10 7.271,27 6.756,17

ll 4.949,11 59,87 3.792,59 8.801,57 1.030,20 9.831,77 9.316,67 989,82 5.998,80 515,10 7.029,00 6.513,90

l 4.755,13 59,87 3.724,70 8.539,70 1.030,20 9.569,90 9.054,80 951,03 5.766,03 515,10 6.796,23 6.281,13

V 4.362,51 59,87 3.587,28 8.009,66 1.030,20 9.039,86 8.524,76 872,50 5.294,88 515,10 6.325,08 5.809,98

lV 4.191,52 59,87 3.527,43 7.778,82 1.030,20 8.809,02 8.293,92 838,30 5.089,69 515,10 6.119,89 5.604,79

lll 4.027,24 59,87 3.469,93 7.557,04 1.030,20 8.587,24 8.072,14 805,45 4.892,56 515,10 5.922,76 5.407,66

ll 3.869,40 59,87 3.414,69 7.343,96 1.030,20 8.374,16 7.859,06 773,88 4.703,15 515,10 5.733,35 5.218,25

l 3.717,74 59,87 3.361,61 7.139,22 1.030,20 8.169,42 7.654,32 743,55 4.521,16 515,10 5.551,36 5.036,26

V 3.410,77 59,87 3.254,17 6.724,81 1.030,20 7.755,01 7.239,91 682,15 4.152,79 515,10 5.182,99 4.667,89

lV 3.277,09 59,87 3.207,38 6.544,34 1.030,20 7.574,54 7.059,44 655,42 3.992,38 515,10 5.022,58 4.507,48

lll 3.148,64 59,87 3.162,42 6.370,93 1.030,20 7.401,13 6.886,03 629,73 3.838,24 515,10 4.868,44 4.353,34

ll 3.025,24 59,87 3.119,23 6.204,34 1.030,20 7.234,54 6.719,44 605,05 3.690,16 515,10 4.720,36 4.205,26

l 2.906,66 59,87 3.077,73 6.044,26 1.030,20 7.074,46 6.559,36 581,33 3.547,86 515,10 4.578,06 4.062,96

( * ) ANA - Agência Nacional de Águas (Autarquia Especial)

GDRH - Gratificação de Desempenho de Recursos Hídricos
( ** ) Cálculo da GDRH : observando-se a seguinte composição e limites dos percentuais a partir de 1º de janeiro 2006:

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
A GDRH será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do alcance de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato da Diretoria Colegiada da ANA.
( *** ) O Decreto 5.515/2005 regulamenta a GDRH. A partir do mês de início da implementação das avaliações e até o mês subseqüente à sua conclusão, a GDRH será paga no percentual de vinte por cento, 

incidente sobre o vencimento básico de cada servidor, devendo a diferença paga a maior ou a menor ser compensada no primeiro mês de efeito financeiro desta primeira avaliação.Observar o art. 10 § 1º, § 2º e § 3º do Decreto 5.515/2005.

Para fins de pagamento da GDRH, serão definidos, no ato a que se refere o art. 3º do Decreto 5.515/2005, o percentual mínimo de atingimento das metas, em que a parcela da GDRH correspondente à avaliação 
institucional será igual a zero, e o percentual a partir do qual ela será igual a cem por cento, sendo os percentuais da GDRH distribuídos proporcionalmente nesse intervalo ( art. 4º do Decreto 5.151/2005).
GQ - Gratificação de Qualificação ( vantagem pecuniária a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidoi

 observados so seguintes parâmetros e limites:

( **** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;
( **** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior, providos. Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 10.871/2004.
Aposentado - GDRH para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 13 da Lei nº 10.768/2003

I - somente será devida, se percebida há pelo menos cinco anos; e

II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9984 de 17.07.2000      Medida Provisória nº155 de 23.12.2003  

     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Resolução nº 29 de 19.01.2004

     Decreto nº 3.692 de 19.12.2000      Lei nº 10.871 de 20.05.2004
     Resolução nº 23 de 18.06.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Resolução nº 1 de 14.01.2002      Lei nº 11.094 de 13.01.2005 art.23

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Decreto nº 5.515 de 18.08.2005
     Medida Provisória nº 124 de 11.07.2003      Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005

     Medida Provisória nº 128 de 01.09.2003      Lei nº 11.292 de 26.04.2006

     Lei nº 10.752 de 30.10.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 10.768 de 19.11.2003      Lei nº 11.490 de 20.06.2007
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANATEL  - ANCINE - ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANVISA - ANAC - ANA  ( * )

        Analista Administrativo 
        

       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATR TOTAL GQ TOTAL TOTAL GDATR TOTAL GQ TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) Sem GQ 20% Com GQ 20% Com GQ 10% 10% Sem GQ 10% Com GQ 20% Com GQ 10%

INDIVIDUAL ( **** ) (em R$ ) (em R$ ) (  ***  ) ( **** ) (em R$ ) (em R$ )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+C+E) G=(A+B+C+J) H I=(A+B+H) J K=(A+B+E+H) L=(A+B+H+J)

lll 5.151,00 59,87 1.802,85 7.013,72 1.030,20 8.043,92 7.528,82 515,10 5.725,97 515,10 6.756,17 6.241,07

ll 4.949,11 59,87 1.762,47 6.771,45 1.030,20 7.801,65 7.286,55 494,91 5.503,89 515,10 6.534,09 6.018,99

l 4.755,13 59,87 1.723,68 6.538,68 1.030,20 7.568,88 7.053,78 475,51 5.290,51 515,10 6.320,71 5.805,61

V 4.362,51 59,87 1.645,15 6.067,53 1.030,20 7.097,73 6.582,63 436,25 4.858,63 515,10 5.888,83 5.373,73

lV 4.191,52 59,87 1.610,95 5.862,34 1.030,20 6.892,54 6.377,44 419,15 4.670,54 515,10 5.700,74 5.185,64

lll 4.027,24 59,87 1.578,10 5.665,21 1.030,20 6.695,41 6.180,31 402,72 4.489,83 515,10 5.520,03 5.004,93

ll 3.869,40 59,87 1.546,53 5.475,80 1.030,20 6.506,00 5.990,90 386,94 4.316,21 515,10 5.346,41 4.831,31

l 3.717,74 59,87 1.516,20 5.293,81 1.030,20 6.324,01 5.808,91 371,77 4.149,38 515,10 5.179,58 4.664,48

V 3.410,77 59,87 1.454,80 4.925,44 1.030,20 5.955,64 5.440,54 341,08 3.811,72 515,10 4.841,92 4.326,82

lV 3.277,09 59,87 1.428,07 4.765,03 1.030,20 5.795,23 5.280,13 327,71 3.664,67 515,10 4.694,87 4.179,77

lll 3.148,64 59,87 1.402,38 4.610,89 1.030,20 5.641,09 5.125,99 314,86 3.523,37 515,10 4.553,57 4.038,47

ll 3.025,24 59,87 1.377,70 4.462,81 1.030,20 5.493,01 4.977,91 302,52 3.387,63 515,10 4.417,83 3.902,73

l 2.906,66 59,87 1.353,98 4.320,51 1.030,20 5.350,71 4.835,61 290,67 3.257,20 515,10 4.287,40 3.772,30

( * ) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações (Autarquia Especial) ( * ) ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial)
( * ) ANCINE - Agência Nacional de Cinema (Autarquia Especial) ( * ) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial)
( * ) ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ( * ) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres (Autarquia Especial)
( * ) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial) ( * ) ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especial)
( * ) ANAC - Agência Nacional de Viação Civil (Autarquia Especial) ( * ) ANA - Agência Nacional de Água (Autarquia Especial)

GDATR - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa em Regulação 
( ** ) Cálculo da GDATR será paga com observância dos seguintes limites a partir de 1º janeiro de 2006: 

- até vinte por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
- até quinze por cento incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. Art. 4º da MP 269/2005
( *** ) A partir de 1º de dezembro de 2005 e até que sejam editados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 20-B da MP 269/2005 e processados os resultados do primeiro

período de avaliação de desempenho, a GDATR será paga nos valores correspondentes a dez pontos percentuais, observados a classe e o padrão de vencimento do servidor.

Aplica-se à GDATR e aos servidores que a ela fazem jus o disposto nos arts. 17, 18 e 20 da Lei no 10.871, de 2004.
GQ - Gratificação de Qualificação ( vantagem pecuniária a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 10.871/2004) na forma 

estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:
( **** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( **** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior, providos. Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 10.871/2004.
Aposentado - GDATR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 20 da Lei 10.871/2004.

I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e
II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9984 de 17.07.2000      Resolução nº 29 de 19.01.2004
     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Lei nº 10.871 de 20.05.2004

     Decreto nº 3.692 de 19.12.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Resolução nº 23 de 18.06.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005 art.23

     Resolução nº 1 de 14.01.2002      Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.292 de 26.04.2006

     Medida Provisória nº 124 de 11.07.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Medida Provisória nº 128 de 01.09.2003       Lei nº 11.490, de  20 de junho de 2007
     Lei nº 10.752 de 30.10.2003      Decreto nº 5.827 de 29.06.2006

     Lei nº 10.768 de 19.11.2003      Decreto nº 6.030 de 01.02.2008
     Medida Provisória nº155 de 23.12.2003  
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
                

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 3.472,34 59,87 2.604,26 6.136,47 2.187,57 5.719,78 4.313,49

ll 3.284,75 59,87 2.538,60 5.883,22 2.069,39 5.414,01 4.106,20

l 3.106,84 59,87 2.476,33 5.643,04 1.957,31 5.124,02 3.909,61

Vl 3.069,20 59,87 2.463,16 5.592,23 1.933,60 5.062,67 3.868,02

V 2.996,93 59,87 2.437,86 5.494,66 1.888,07 4.944,87 3.788,16

lV 2.930,38 59,87 2.414,57 5.404,82 1.846,14 4.836,39 3.714,62

lll 2.859,19 59,87 2.389,65 5.308,71 1.801,29 4.720,35 3.635,96

ll 2.793,32 59,87 2.366,60 5.219,79 1.759,79 4.612,98 3.563,17

l 2.729,37 59,87 2.344,22 5.133,46 1.719,50 4.508,74 3.492,50

Vl 2.667,30 59,87 2.322,49 5.049,66 1.680,40 4.407,57 3.423,92

V 2.607,05 59,87 2.301,40 4.968,32 1.642,44 4.309,36 3.357,34

lV 2.548,53 59,87 2.280,92 4.889,32 1.605,57 4.213,97 3.292,68

lll 2.491,70 59,87 2.261,03 4.812,60 1.569,77 4.121,34 3.229,88

ll 2.436,46 59,87 2.241,70 4.738,03 1.534,97 4.031,30 3.168,84

l 2.383,04 59,87 2.223,00 4.665,91 1.501,32 3.944,23 3.109,81

V 2.331,06 59,87 2.204,81 4.595,74 1.468,57 3.859,50 3.052,37

lV 2.280,57 59,87 2.187,14 4.527,58 1.436,76 3.777,20 2.996,58

lll 2.004,20 59,87 2.090,41 4.154,48 1.262,65 3.326,72 2.691,19

ll 1.963,00 59,87 2.075,99 4.098,86 1.236,69 3.259,56 2.645,67

l 1.923,04 59,87 2.062,00 4.044,91 1.211,52 3.194,43 2.601,51

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
                

      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 1.980,67 59,87 1.485,50 3.526,04 1.247,82 3.288,36 2.486,19

ll 1.845,04 59,87 1.438,03 3.342,94 1.162,38 3.067,29 2.336,32

l 1.775,42 59,87 1.413,67 3.248,96 1.118,51 2.953,80 2.259,39

Vl 1.708,64 59,87 1.390,29 3.158,80 1.076,44 2.844,95 2.185,60

V 1.697,67 59,87 1.386,45 3.143,99 1.069,53 2.827,07 2.173,48

lV 1.634,40 59,87 1.364,31 3.058,58 1.029,67 2.723,94 2.103,56

lll 1.573,67 59,87 1.343,05 2.976,59 991,41 2.624,95 2.036,46

ll 1.515,42 59,87 1.322,67 2.897,96 954,71 2.530,00 1.972,09

l 1.459,27 59,87 1.303,01 2.822,15 919,34 2.438,48 1.910,04

Vl 1.406,52 59,87 1.284,55 2.750,94 886,11 2.352,50 1.851,76

V 1.355,65 59,87 1.266,75 2.682,27 854,06 2.269,58 1.795,54

lV 1.306,80 59,87 1.249,65 2.616,32 823,28 2.189,95 1.741,56

lll 1.279,49 59,87 1.240,09 2.579,45 806,08 2.145,44 1.711,39

ll 1.260,30 59,87 1.233,37 2.553,54 793,99 2.114,16 1.690,18

l 1.241,97 59,87 1.226,96 2.528,80 782,44 2.084,28 1.669,93

V 1.224,40 59,87 1.220,81 2.505,08 771,37 2.055,64 1.650,51

lV 1.207,55 59,87 1.214,91 2.482,33 760,76 2.028,18 1.631,89

lll 1.139,12 59,87 1.190,96 2.389,95 717,65 1.916,64 1.556,28

ll 1.125,79 59,87 1.186,29 2.371,95 709,25 1.894,91 1.541,55

l 1.113,02 59,87 1.181,83 2.354,72 701,20 1.874,09 1.527,44

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
                

      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 1.191,15 59,87 893,36 2.144,38 750,42 2.001,44 1.519,03

ll 1.140,86 59,87 875,76 2.076,49 718,74 1.919,47 1.463,46

l 1.123,24 59,87 869,59 2.052,70 707,64 1.890,75 1.443,99

Vl 1.106,55 59,87 863,75 2.030,17 697,13 1.863,55 1.425,55

V 1.090,61 59,87 858,17 2.008,65 687,08 1.837,56 1.407,93

lV 1.075,50 59,87 852,89 1.988,26 677,57 1.812,94 1.391,24

lll 1.061,07 59,87 847,83 1.968,77 668,47 1.789,41 1.375,29

ll 1.047,38 59,87 843,04 1.950,29 659,85 1.767,10 1.360,16

l 1.034,42 59,87 838,51 1.932,80 651,68 1.745,97 1.345,84

Vl 1.022,08 59,87 834,19 1.916,14 643,91 1.725,86 1.332,21

V 1.010,31 59,87 830,07 1.900,25 636,50 1.706,68 1.319,20

lV 999,14 59,87 826,16 1.885,17 629,46 1.688,47 1.306,86

lll 988,57 59,87 822,46 1.870,90 622,80 1.671,24 1.295,18

ll 978,47 59,87 818,92 1.857,26 616,44 1.654,78 1.284,02

l 968,86 59,87 815,56 1.844,29 610,38 1.639,11 1.273,40

V 959,71 59,87 812,36 1.831,94 604,62 1.624,20 1.263,29

lV 951,05 59,87 809,33 1.820,25 599,16 1.610,08 1.253,72

lll 923,23 59,87 799,59 1.782,69 581,63 1.564,73 1.222,98

ll 916,23 59,87 797,14 1.773,24 577,22 1.553,32 1.215,24

l 909,57 59,87 794,81 1.764,25 573,03 1.542,47 1.207,88

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ESPECIAL

C

B

A
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
         Médico - 40 horas

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 3.472,34 59,87 2.604,26 6.136,47 2.187,57 5.719,78 4.313,49

ll 3.284,75 59,87 2.538,60 5.883,22 2.069,39 5.414,01 4.106,20

l 3.106,84 59,87 2.476,33 5.643,04 1.957,31 5.124,02 3.909,61

Vl 3.069,20 59,87 2.463,16 5.592,23 1.933,60 5.062,67 3.868,02

V 2.996,93 59,87 2.437,86 5.494,66 1.888,07 4.944,87 3.788,16

lV 2.930,38 59,87 2.414,57 5.404,82 1.846,14 4.836,39 3.714,62

lll 2.859,19 59,87 2.389,65 5.308,71 1.801,29 4.720,35 3.635,96

ll 2.793,32 59,87 2.366,60 5.219,79 1.759,79 4.612,98 3.563,17

l 2.729,37 59,87 2.344,22 5.133,46 1.719,50 4.508,74 3.492,50

Vl 2.667,30 59,87 2.322,49 5.049,66 1.680,40 4.407,57 3.423,92

V 2.607,05 59,87 2.301,40 4.968,32 1.642,44 4.309,36 3.357,34

lV 2.548,53 59,87 2.280,92 4.889,32 1.605,57 4.213,97 3.292,68

lll 2.491,70 59,87 2.261,03 4.812,60 1.569,77 4.121,34 3.229,88

ll 2.436,46 59,87 2.241,70 4.738,03 1.534,97 4.031,30 3.168,84

l 2.383,04 59,87 2.223,00 4.665,91 1.501,32 3.944,23 3.109,81

V 2.331,06 59,87 2.204,81 4.595,74 1.468,57 3.859,50 3.052,37

lV 2.280,57 59,87 2.187,14 4.527,58 1.436,76 3.777,20 2.996,58

lll 2.004,20 59,87 2.090,41 4.154,48 1.262,65 3.326,72 2.691,19

ll 1.963,00 59,87 2.075,99 4.098,86 1.236,69 3.259,56 2.645,67

l 1.923,04 59,87 2.062,00 4.044,91 1.211,52 3.194,43 2.601,51

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ESPECIAL

C

B

A



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 29

01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
         Médico - 20 horas

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 1.736,17 59,87 1.302,13 3.098,17 1.093,79 2.889,83 2.186,68

ll 1.642,38 59,87 1.269,30 2.971,55 1.034,70 2.736,95 2.083,04

l 1.553,42 59,87 1.238,17 2.851,46 978,65 2.591,94 1.984,74

Vl 1.534,60 59,87 1.231,58 2.826,05 966,80 2.561,27 1.963,94

V 1.498,47 59,87 1.218,93 2.777,27 944,04 2.502,38 1.924,02

lV 1.465,19 59,87 1.207,28 2.732,34 923,07 2.448,13 1.887,25

lll 1.429,60 59,87 1.194,83 2.684,30 900,65 2.390,12 1.847,92

ll 1.396,66 59,87 1.183,30 2.639,83 879,90 2.336,43 1.811,52

l 1.364,69 59,87 1.172,11 2.596,67 859,75 2.284,31 1.776,19

Vl 1.333,65 59,87 1.161,25 2.554,77 840,20 2.233,72 1.741,89

V 1.303,53 59,87 1.150,70 2.514,10 821,22 2.184,62 1.708,61

lV 1.274,27 59,87 1.140,46 2.474,60 802,79 2.136,93 1.676,28

lll 1.245,85 59,87 1.130,52 2.436,24 784,89 2.090,61 1.644,87

ll 1.218,23 59,87 1.120,85 2.398,95 767,48 2.045,58 1.614,35

l 1.191,52 59,87 1.111,50 2.362,89 750,66 2.002,05 1.584,84

V 1.165,53 59,87 1.102,40 2.327,80 734,28 1.959,68 1.556,12

lV 1.140,29 59,87 1.093,57 2.293,73 718,38 1.918,54 1.528,23

lll 1.002,10 59,87 1.045,20 2.107,17 631,32 1.693,29 1.375,53

ll 981,50 59,87 1.037,99 2.079,36 618,35 1.659,72 1.352,77

l 961,52 59,87 1.031,00 2.052,39 605,76 1.627,15 1.330,69

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ESPECIAL

C

B

A
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0 1 . P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u la d o r a s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

      -  N ív e l S u p e r io r  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7
C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O

B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  
IN D IV ID U A L (  *  ) (  e m  R $  )

G D A T A  3 0  p ts  + A + B
A B C D = (A + B + C ) (  * *  )

l l l 3 .4 7 2 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 4 .0 3 2 ,6 1 3 .7 8 2 ,4 1

l l 3 .2 8 4 ,7 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .8 4 5 ,0 2 3 .5 9 4 ,8 2

l 3 .1 0 6 ,8 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 6 7 ,1 1 3 .4 1 6 ,9 1

V l 3 .0 6 9 ,2 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 2 9 ,4 7 3 .3 7 9 ,2 7

V 2 .9 9 6 ,9 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .5 5 7 ,2 0 3 .3 0 7 ,0 0

lV 2 .9 3 0 ,3 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 9 0 ,6 5 3 .2 4 0 ,4 5

l l l 2 .8 5 9 ,1 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 1 9 ,4 6 3 .1 6 9 ,2 6

l l 2 .7 9 3 ,3 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 5 3 ,5 9 3 .1 0 3 ,3 9

l 2 .7 2 9 ,3 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .2 8 9 ,6 4 3 .0 3 9 ,4 4

V l 2 .6 6 7 ,3 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .2 2 7 ,5 7 2 .9 7 7 ,3 7

V 2 .6 0 7 ,0 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 6 7 ,3 2 2 .9 1 7 ,1 2

lV 2 .5 4 8 ,5 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 0 8 ,8 0 2 .8 5 8 ,6 0

l l l 2 .4 9 1 ,7 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 5 1 ,9 7 2 .8 0 1 ,7 7

l l 2 .4 3 6 ,4 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 9 6 ,7 3 2 .7 4 6 ,5 3

l 2 .3 8 3 ,0 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 4 3 ,3 1 2 .6 9 3 ,1 1

V 2 .3 3 1 ,0 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 9 1 ,3 3 2 .6 4 1 ,1 3

lV 2 .2 8 0 ,5 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 4 0 ,8 4 2 .5 9 0 ,6 4

l l l 2 .0 0 4 ,2 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 6 4 ,4 7 2 .3 1 4 ,2 7

l l 1 .9 6 3 ,0 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 2 3 ,2 7 2 .2 7 3 ,0 7

l 1 .9 2 3 ,0 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .4 8 3 ,3 1 2 .2 3 3 ,1 1

(  *  )  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  re g u la d o ra s  c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d o  a r t.  2 8  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

(  *  )  A N A T E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T e le c o m u n ic a ç õ e s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N T A Q  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T ra n s p o r te s  A q u a v iá r io s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N C IN E  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  C in e m a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N T T  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T ra n s p o r te s  T e r re s tre s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N E E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  E n e rg ia  E lé tr i c a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N A  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  Á g u a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N P  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d o  P e t ró le o  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l ) (  *  )  A N A C  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  V ia ç ã o  C iv il  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N S S  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

G D A T A  -  G r a t if ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  T é c n ic o -A d m in is tra t iv a  
(  *  )  A  G D A T A  s e r á   p a g a  n o  v a lo r  c o r re s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e x o  I d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv irá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q u e r  o u t ro s  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e xo  V  d a  L e i  9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iz a d o s  e m  c a r r e ira , q u e  n ã o  te n h a m  

t id o  a l te ra ç ã o  e m  s u a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r  o u t ra  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro f is s io n a l,  i n d iv id u a l o u  in s titu c io n a l o u  a  p ro d u ç ã o .  A r t.  1 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t.  1 º  d o  D e c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .

(  *  )  O  lim i te  g lo b a l d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n ív e l d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a r a  s e r  d is t r ib u íd o  a o s  s e rv id o re s ,  e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o ,  c o r re s p o n d e rá  

a  6 0 (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e rv id o re s  a t iv o s  p o r  n ív e l q u e  fa z  ju s  à  G D A T A ,  e m  e x e rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e . 

C o n fo rm e  a r t . 5 º d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g r a r á  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o rd o  c o m  o  i te m  I , II  e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i.

(  **  )  A p o s e n ta d o  -  G D A T A  a r t . 5 º d a  L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e    a r t . 3 º d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2

     D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 7 0  d e  0 4 .0 3 .2 0 0 4

     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4

     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 5  -  R e ti fi c a ç ã o  D O U  0 8 .1 1 .2 0 0 5

     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

E S P E C IA L

C

B

A
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0 1 . P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u la d o ra s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  - A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

      -  N íve l In te rm e d iá r io  -

P o s iç ã o : a g o s to /2 0 0 7
C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O

B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0 P o n to s ( e m  R $  ) T O T A L  
IN D IV ID U A L ( *  ) ( e m  R $  )

G D A T A  3 0  p ts  + A + B
A B C D = (A + B + C ) (  **  )

l l l 1 .9 8 0 ,6 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .3 3 3 ,9 4 2 .1 8 7 ,2 4

l l 1 .8 4 5 ,0 4 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .1 9 8 ,3 1 2 .0 5 1 ,6 1

l 1 .7 7 5 ,4 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .1 2 8 ,6 9 1 .9 8 1 ,9 9

V l 1 .7 0 8 ,6 4 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .0 6 1 ,9 1 1 .9 1 5 ,2 1

V 1 .6 9 7 ,6 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .0 5 0 ,9 4 1 .9 0 4 ,2 4

lV 1 .6 3 4 ,4 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .9 8 7 ,6 7 1 .8 4 0 ,9 7

l l l 1 .5 7 3 ,6 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .9 2 6 ,9 4 1 .7 8 0 ,2 4

l l 1 .5 1 5 ,4 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .8 6 8 ,6 9 1 .7 2 1 ,9 9

l 1 .4 5 9 ,2 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .8 1 2 ,5 4 1 .6 6 5 ,8 4

V l 1 .4 0 6 ,5 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .7 5 9 ,7 9 1 .6 1 3 ,0 9

V 1 .3 5 5 ,6 5 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .7 0 8 ,9 2 1 .5 6 2 ,2 2

lV 1 .3 0 6 ,8 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .6 6 0 ,0 7 1 .5 1 3 ,3 7

l l l 1 .2 7 9 ,4 9 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .6 3 2 ,7 6 1 .4 8 6 ,0 6

l l 1 .2 6 0 ,3 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .6 1 3 ,5 7 1 .4 6 6 ,8 7

l 1 .2 4 1 ,9 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .5 9 5 ,2 4 1 .4 4 8 ,5 4

V 1 .2 2 4 ,4 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .5 7 7 ,6 7 1 .4 3 0 ,9 7

lV 1 .2 0 7 ,5 5 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .5 6 0 ,8 2 1 .4 1 4 ,1 2

l l l 1 .1 3 9 ,1 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 9 2 ,3 9 1 .3 4 5 ,6 9

l l 1 .1 2 5 ,7 9 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 7 9 ,0 6 1 .3 3 2 ,3 6

l 1 .1 1 3 ,0 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 6 6 ,2 9 1 .3 1 9 ,5 9
( *  )  P la n o  E sp e c ia l d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  re g u la d o ra s  co m p o s to  p e lo s  ca r g os  d o  a r t.  2 8  d a  L e i  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

(  *  )  A N A T E L  -  A g ê n c ia  N a c io na l  d e  T e le co m u n ica ç õ e s  (A u ta rq u ia  E s p ec ia l ) (  *  )  A N T A Q  -  A g ê n c ia  N a c ion a l  d e  T ra n s p o r te s  A q u a v iá r io s  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l)

(  *  )  A N C IN E  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  C in e m a  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l) (  *  )  A N T T  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T r a ns p o r te s  T e rre s t re s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N E E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  E n e rg ia  E lé tr i ca  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N A  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  Á g u a  ( A u ta rq u ia  E s p ec ia l )

(  *  )  A N P  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d o  P e t ró le o  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l ) (  *  )  A N A C  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  V ia çã o  C iv il (A u ta rq u ia  E sp e c ia l)

(  *  )  A N S S  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

G D A T A  -  G ra t if ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  T é c n ic o - A d m in is tr a t iv a  

(  *  )  A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  va lo r  co rr e sp o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o rre sp o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I d a  L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  se rá  p a ga  e m  co n ju n to , d e  fo rm a  n ã o  c um u la t iv a , c o m  a  G A E  e  n ã o  se rv irá  de  b a se  d e  c á lcu lo  p a ra  q u a isq u e r  o u tro s  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  se r v id o re s  a lca n ça d o s  p e lo  a n e xo  V  d a  L e i 9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iza d o s  e m  ca r re ira ,  q u e  n ã o  te n h a m  

t id o  a l te ra ç ã o  e m  su a  e s t ru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l ica ç ã o  d a  Le i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p e rce b a m  q u a lq u e r  o u tra  e sp é c ie  d e  

va n ta g e m  q u e  te n ha  co m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro f is s io n a l , in d iv id u a l  o u  in s t itu c io n a l o u  a  p ro d u ç ã o . A r t . 1 º d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t.  1 º  d o  D e c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .

(  *  )  O  l im i te  g lo b a l  d e  po n tu a çã o  m e n sa l  p o r  n ív e l d e  q u e  d isp õ e  ca d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  se r  d is tr ib u íd o  a o s  s e rv id o re s ,  e m  ca d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o , co rre sp o n d e rá  

a  6 0 ( se ss e n ta )  ve ze s   o  n ú m e r o  d e  s e rv id o re s  a tiv o s  p o r  n íve l q u e  fa z  ju s  à  G D A T A ,  e m  e xe rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  

C o n fo rm e  a r t.  5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s en ta d o r ia  e  a s  p e n sõ e s , d e  a c o rd o  co m  o  ite m  I ,  I I e  §  ú n ic o  d a  r e fe r id a  L e i.

(  **  )  A p o se n ta d o  -  G D A T A  a r t.  5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e    a r t.  3 º  d a  L e i 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .11 .2 2 0 4

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2

     D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro v isó r ia  n º  1 7 0  d e  0 4 .0 3 .2 0 0 4

     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 5  -  R e ti fi ca çã o  D O U  0 8 .1 1 .20 0 5
     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

E S P E C IA L

C

B

A
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0 1 . P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u la d o ra s
       A N A T E L   - A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  * )

      - N íve l A u x il ia r  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7
C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O

B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0P o n to s ( em  R $  ) T O T A L  
IN D IV ID U A L (  *  ) (  e m  R $  )

G D A T A  3 0  p ts  + A + B
A B C D = (A + B + C ) ( ** )

ll l 1 .1 9 1 ,15 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .4 32 ,2 2 1 .3 4 1 ,62

ll 1 .1 4 0 ,86 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .3 81 ,9 3 1 .2 9 1 ,33

l 1 .1 2 3 ,24 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .3 64 ,3 1 1 .2 7 3 ,71

V l 1 .1 0 6 ,55 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .3 47 ,6 2 1 .2 5 7 ,02

V 1.0 9 0 ,61 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .3 31 ,6 8 1 .2 4 1 ,08

lV 1 .0 7 5 ,50 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .3 16 ,5 7 1 .2 2 5 ,97

ll l 1 .0 6 1 ,07 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .3 02 ,1 4 1 .2 1 1 ,54

ll 1 .0 4 7 ,38 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 88 ,4 5 1 .1 9 7 ,85

l 1 .0 3 4 ,42 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 75 ,4 9 1 .1 8 4 ,89

V l 1 .0 2 2 ,08 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 63 ,1 5 1 .1 7 2 ,55

V 1.0 1 0 ,31 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 51 ,3 8 1 .1 6 0 ,78

lV 9 99 ,1 4 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 40 ,2 1 1 .1 4 9 ,61

ll l 9 88 ,5 7 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 29 ,6 4 1 .1 3 9 ,04

ll 9 78 ,4 7 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 19 ,5 4 1 .1 2 8 ,94

l 9 68 ,8 6 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 09 ,9 3 1 .1 1 9 ,33

V 9 59 ,7 1 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .2 00 ,7 8 1 .1 1 0 ,18

lV 9 51 ,0 5 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .1 92 ,1 2 1 .1 0 1 ,52

ll l 9 23 ,2 3 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .1 64 ,3 0 1 .0 7 3 ,70

ll 9 16 ,2 3 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .1 57 ,3 0 1 .0 6 6 ,70

l 9 09 ,5 7 59 ,8 7 18 1 ,20 1 .1 50 ,6 4 1 .0 6 0 ,04
(  *  )  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  re g u la d o ra s  c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d o  a rt . 2 8  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

(  *  )  A N A T E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T e le c o m u n ic a ç õ e s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N T A Q  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T ra n s p o r te s  A q u a v iá r io s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N C IN E  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  C in e m a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N T T  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T ra n s p o r te s  T e rre s tre s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N E E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  E n e rg ia  E lé tr ic a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l ) (  *  )  A N A  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  Á g u a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N P  - A g ê n c ia  N a c io n a l d o  P e tró le o  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N A C  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  V ia ç ã o  C iv il (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N S S  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

G D A T A  -  G ra t if ic a ç ã o  d e  D e s e m p e nh o  d e  A t iv id a d e  T é c n ic o -A d m in is tra t iv a  

(  *  )  A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  v a lo r  c o rre s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q u e r o u tro s  b e n e fíc io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e xo  V  d a  L e i 9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i 6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iz a d o s  e m  c a r re ira , q u e  n ã o  te n h a m  

tid o  a l te ra ç ã o  e m  s u a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b lic a ç ã o  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r  o u tra  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro f is s io n a l, in d iv id u a l o u  in s titu c io n a l o u  a  p ro d u ç ã o . A rt . 1 º d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a rt . 1 º d o  D e c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .

(  *  )  O  lim ite  g lo b a l d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l p o r  n ív e l d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  p a ra  s e r  d is tr ib u íd o  a o s  s e rv id o re s , e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o , c o r re s p o n d e rá  

a  6 0 (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e rvid o re s  a ti v o s  p o r  n ív e l q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e x e rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e . 

C o n fo rm e  a r t . 5 º d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o rd o  c o m  o  ite m  I ,  II  e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i.

(  **  )  A p o s e n ta d o  - G D A T A  a r t. 5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e    a rt . 3 º d a  L e i 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2

     D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro v is ó ria  n º 1 7 0  d e  0 4 .0 3 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 5  -  R e t ific a ç ã o  D O U  0 8 .1 1 .2 0 0 5
     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

E S P E C IA L

C

B

A
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0 1 .  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u la d o r a s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

         M é d ic o  -  4 0  h o r a s

      -  N ív e l S u p e r io r  -
P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L (  *  ) (  e m  R $  )

G D A T A  3 0  p ts  + A + B
A B C D = ( A + B + C ) (  * *  )

l l l 3 .4 7 2 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 4 .0 3 2 ,6 1 3 .7 8 2 ,4 1

l l 3 .2 8 4 ,7 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .8 4 5 ,0 2 3 .5 9 4 ,8 2

l 3 .1 0 6 ,8 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 6 7 ,1 1 3 .4 1 6 ,9 1

V l 3 .0 6 9 ,2 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 2 9 ,4 7 3 .3 7 9 ,2 7
V 2 .9 9 6 ,9 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .5 5 7 ,2 0 3 .3 0 7 ,0 0

lV 2 .9 3 0 ,3 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 9 0 ,6 5 3 .2 4 0 ,4 5

l l l 2 .8 5 9 ,1 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 1 9 ,4 6 3 .1 6 9 ,2 6

l l 2 .7 9 3 ,3 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 5 3 ,5 9 3 .1 0 3 ,3 9

l 2 .7 2 9 ,3 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .2 8 9 ,6 4 3 .0 3 9 ,4 4

V l 2 .6 6 7 ,3 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .2 2 7 ,5 7 2 .9 7 7 ,3 7

V 2 .6 0 7 ,0 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 6 7 ,3 2 2 .9 1 7 ,1 2

lV 2 .5 4 8 ,5 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 0 8 ,8 0 2 .8 5 8 ,6 0

l l l 2 .4 9 1 ,7 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 5 1 ,9 7 2 .8 0 1 ,7 7

l l 2 .4 3 6 ,4 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 9 6 ,7 3 2 .7 4 6 ,5 3

l 2 .3 8 3 ,0 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 4 3 ,3 1 2 .6 9 3 ,1 1

V 2 .3 3 1 ,0 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 9 1 ,3 3 2 .6 4 1 ,1 3

lV 2 .2 8 0 ,5 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 4 0 ,8 4 2 .5 9 0 ,6 4

l l l 2 .0 0 4 ,2 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 6 4 ,4 7 2 .3 1 4 ,2 7

l l 1 .9 6 3 ,0 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 2 3 ,2 7 2 .2 7 3 ,0 7

l 1 .9 2 3 ,0 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .4 8 3 ,3 1 2 .2 3 3 ,1 1
(  *  )  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  re g u la d o ra s  c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d o  a r t . 2 8  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

(  *  )  A N A T E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T e le c o m u n ic a ç õ e s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N T A Q  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T ra n s p o r te s  A q u a v iá r io s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N C IN E  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  C in e m a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N T T  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T ra n s p o r te s  T e r re s t re s  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N E E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  E n e rg ia  E lé tr i c a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N A  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  Á g u a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N P  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d o  P e tró le o  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N A C  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  V ia ç ã o  C iv i l (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N S S  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l)

G D A T A  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  T é c n ic o -A d m in is t ra t iv a  

(  *  )  A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  v a lo r  c o r re s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e x o  I d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  fo r m a  n ã o  c u m u la t iv a , c o m  a  G A E  e  n ã o  s e r v irá  d e  b a s e  d e  c á l c u lo  p a ra  q u a is q u e r  o u tr o s  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i 9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i 6 .5 5 0 /1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iz a d o s  e m  c a r re ir a , q u e  n ã o  te n h a m  

t id o  a lte r a ç ã o  e m  s u a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n t re  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r  o u t ra  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro f is s io n a l, in d i v id u a l o u  in s ti tu c io n a l  o u  a  p ro d u ç ã o .  A r t . 1 º d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t . 1 º  d o  D e c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .

(  *  )  O  l im ite  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l p o r  n ív e l  d e  q u e  d i s p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n ti d a d e  p a ra  s e r  d is t r ib u íd o  a o s  s e rv id o re s ,  e m  c a d a  c i c lo  d e  a v a li a ç ã o ,  c o r re s p o n d e rá  

a  6 0 (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e r v id o r e s  a t iv o s  p o r  n ív e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e xe r c íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  

C o n fo rm e  a r t.  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o rd o  c o m  o  ite m  I , II  e  §  ú n i c o  d a  re fe r id a  L e i.

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A T A  a r t . 5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e    a r t . 3 º d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :

     L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2

     D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 7 0  d e  0 4 .0 3 .2 0 0 4

     L e i n º 1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º 1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 5  -  R e t if ic a ç ã o  D O U  0 8 .1 1 .2 0 0 5

     L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
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0 1 .  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u la d o r a s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

         M é d ic o  -  2 0  h o r a s

      -  N ív e l S u p e r io r  -

P o s iç ã o :  a g o s t o /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s ( e m  R $  ) T O T A L  

( e m  R $  )
IN D IV ID U A L ( *  ) G D A T A  3 0  p t s  + A + B

A B C D = (A + B + C ) (  * *  )

ll l 1 . 7 3 6 ,1 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .2 9 6 ,4 4 2 .0 4 6 ,2 4

l l 1 . 6 4 2 ,3 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .2 0 2 ,6 5 1 .9 5 2 ,4 5

l 1 . 5 5 3 ,4 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .1 1 3 ,6 9 1 .8 6 3 ,4 9

V l 1 .5 3 4 ,6 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .0 9 4 ,8 7 1 .8 4 4 ,6 7

V 1 .4 9 8 ,4 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .0 5 8 ,7 4 1 .8 0 8 ,5 4

lV 1 .4 6 5 ,1 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .0 2 5 ,4 6 1 .7 7 5 ,2 6

ll l 1 . 4 2 9 ,6 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .9 8 9 ,8 7 1 .7 3 9 ,6 7

l l 1 . 3 9 6 ,6 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .9 5 6 ,9 3 1 .7 0 6 ,7 3

l 1 . 3 6 4 ,6 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .9 2 4 ,9 6 1 .6 7 4 ,7 6

V l 1 .3 3 3 ,6 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .8 9 3 ,9 2 1 .6 4 3 ,7 2

V 1 .3 0 3 ,5 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .8 6 3 ,8 0 1 .6 1 3 ,6 0

lV 1 .2 7 4 ,2 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .8 3 4 ,5 4 1 .5 8 4 ,3 4

ll l 1 . 2 4 5 ,8 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .8 0 6 ,1 2 1 .5 5 5 ,9 2

l l 1 . 2 1 8 ,2 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .7 7 8 ,5 0 1 .5 2 8 ,3 0

l 1 . 1 9 1 ,5 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .7 5 1 ,7 9 1 .5 0 1 ,5 9

V 1 .1 6 5 ,5 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .7 2 5 ,8 0 1 .4 7 5 ,6 0

lV 1 .1 4 0 ,2 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .7 0 0 ,5 6 1 .4 5 0 ,3 6

ll l 1 . 0 0 2 ,1 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .5 6 2 ,3 7 1 .3 1 2 ,1 7

l l 9 8 1 ,5 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .5 4 1 ,7 7 1 .2 9 1 ,5 7

l 9 6 1 ,5 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .5 2 1 ,7 9 1 .2 7 1 ,5 9

(  *  )  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a s  A g ê n c ia s  r e g u la d o r a s  c o m p o s t o  p e l o s  c a r g o s  d o  a r t .  2 8  d a  L e i  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

(  *  )  A N A T E L  - A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T e le c o m u n ic a ç õ e s  (A u ta r q u ia  E s p e c i a l) (  *  )  A N T A Q  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T r a n s p o r te s  A q u a v iá r io s  (A u ta rq u i a  E s p e c i a l)

(  *  )  A N C I N E  - A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  C in e m a  ( A u ta r q u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N T T  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T r a n s p o r te s  T e r r e s tr e s  ( A u ta r q u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N E E L  - A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  E n e rg ia  E lé tr ic a  (A u ta rq u i a  E s p e c i a l) (  *  )  A N A  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  Á g u a  ( A u ta r q u ia  E s p e c ia l)

(  *  )  A N P  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d o  P e tr ó le o  ( A u ta rq u i a  E s p e c ia l) (  *  )  A N A C  - A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  V ia ç ã o  C iv i l  ( A u t a r q u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N S S  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  S a ú d e  S u p l e m e n ta r (A u ta rq u i a  E s p e c i a l)

G D A T A  - G r a t if ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  T é c n ic o - A d m in is tr a t iv a  
(  *  )  A  G D A T A  s e r á   p a g a  n o  v a lo r  c o r re s p o n d e n te  a  6 0  p o n t o s , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r e s ta b e le c i d o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 . 9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  fo r m a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  q u a is q u e r  o u tr o s  b e n e fíc io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e r v id o r e s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 / 1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s te ja m  o r g a n iz a d o s  e m  c a r re ir a ,  q u e  n ã o  t e n h a m  

t id o  a l te r a ç ã o  e m  s u a  e s t ru tu ra  r e m u n e r a tó r ia  e n t r e  3 0 .0 9 . 2 0 0 1  e  a  d a t a  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 / 2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e r c e b a m  q u a lq u e r o u tr a  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  f u n d a m e n t o  o  d e s e m p e n h o  p r o f is s io n a l ,  i n d iv id u a l  o u  in s t i tu c io n a l  o u  a  p ro d u ç ã o . A r t .  1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 / 2 0 0 2  e  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .
(  *  )  O  l im ite  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l p o r  n ív e l  d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  s e r d is tr ib u í d o  a o s  s e rv i d o r e s , e m  c a d a  c ic l o  d e  a v a l ia ç ã o ,  c o r r e s p o n d e r á  

a  6 0 (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e r v id o r e s  a t iv o s  p o r  n í v e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e x e r c íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e . 

C o n f o r m e  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  i n te g r a rá  o s  p r o v e n t o s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a c o r d o  c o m  o  i t e m  I ,  I I  e  §  ú n ic o  d a  r e fe r id a  L e i .
(  * * )  A p o s e n ta d o  -  G D A T A  a rt .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e    a r t .  3 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g i s la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

     L e i  n º  1 0 . 4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2

     D e c r e t o  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 . 2 0 0 2

     L e i  n º  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P r o v is ó ri a  n º  1 7 0  d e  0 4 . 0 3 .2 0 0 4

     L e i  n º  1 0 . 8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4

     L e i  n º  1 0 . 8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 5  -  R e t i f ic a ç ã o  D O U  0 8 .1 1 .2 0 0 5

     L e i  n º  1 1 . 3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
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02. AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
      (Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social)
      Auditor-Fiscal da Previdência Social
     - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GAT GIFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  *  ) ( ** ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
GIFA 50% Vr. Máx. +

A+B+C
A B C D E=(A+B+C+D) ( *** )

IV 4.934,22 59,87 3.700,67 4.687,51 13.382,26 11.038,51

lll 4.790,50 59,87 3.592,88 4.687,51 13.130,75 10.787,00

ll 4.650,97 59,87 3.488,23 4.687,51 12.886,58 10.542,82

l 4.515,52 59,87 3.386,64 4.687,51 12.649,54 10.305,78

lV 4.142,67 59,87 3.107,00 4.687,51 11.997,05 9.653,30

lll 4.022,00 59,87 3.016,50 4.687,51 11.785,88 9.442,12

ll 3.904,86 59,87 2.928,65 4.687,51 11.580,88 9.237,13

l 3.791,13 59,87 2.843,35 4.687,51 11.381,86 9.038,10

V 3.478,10 59,87 2.608,58 4.687,51 10.834,05 8.490,30

lV 3.376,79 59,87 2.532,59 4.687,51 10.656,76 8.313,01

lll 3.278,45 59,87 2.458,84 4.687,51 10.484,67 8.140,91

ll 3.182,95 59,87 2.387,21 4.687,51 10.317,54 7.973,79

l 3.090,25 59,87 2.317,69 4.687,51 10.155,32 7.811,56

GAT - Gratificação de Atividade Tributária
 (  *  )  Cálculo da GAT:  - valor equivalente a setenta e cinco por cento (75%) do vencimento básico do servidor.

GIFA - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação
 (  **  ) Cálculo da GIFA -  no percentual de até 95% (noventa e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo. 
( *** ) Aposentado: GAT -  Art. 3º da Lei 10910 de 15.07.2004 (alterada pela MP 302 de 29.06.2006Aplica-se à GAT às aposentadorias e pensões.
( *** ) Aposentado: GIFA - Aplica-se à GIFA  o disposto do art.10 da Lei 10.910/2004 (alterada pelo art 18 da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 7.787/89, de 30/06/89;      Medida Provisória nª 1.971-11, de 04/05/2000.      Medida Provisória nª 2.175-28 de 27.07.2001
     Lei nº 8.538, de 21/12/92;      Medida Provisória nª 1.971-12, de 01/06/2000.      Medida Provisória nª 2.175-29 de 24.08.2001
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98;      Medida Provisória nª 1.971-14, de 28.07.2000       Lei 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provisória nª 1.915, de 29/06/99;      Medida Provisória nª 1.971-15, de 28.08.2000      Medida Provisória nª 46 de 25.06.2002
     Medida Provisória nª 1.915-1, de 29/07/99;      Medida Provisória nª 1.971-16, de 27.09.2000       Lei 10.593 de 06.12.2002
     Medida Provisória nª 1.915-2, de 27/08/99;      Medida Provisória nª 1.971-17, de 26.10.2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nª 1.915-3, de 24/09/99;      Medida Provisória nª 1.971-18, de 23.11.2000       Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nª 1.915-4, de 26/10/99.      Medida Provisória nª 1.971-19, de 21.12.2000       Lei 10.910de 15.07.2004
     Medida Provisória nª 1.915-5, de 25/11/99;      Medida Provisória nª 2.093-20, de 27.12.2000       Decreto nº 5.190 de 19.08.2004
     Medida Provisória nª 1.971-6, de 10/12/99.      Medida Provisória nª 2.093-21, de 25.01.2001      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004 art. 4º
     Medida Provisória nª 1.971-7, de 11/01/2000.      Medida Provisória nª 2.093-22, de 22.02.2001      Portaria Interministerial nº 230/MP/MPS de 30.08.2004
     Medida Provisória nª 1.971-8, de 10/02/2000.      Medida Provisória nª 2.093-23, de 22.03.2001      Lei 11.087 de 04.01.2005 art. 4º
     Medida Provisória nª 1.971-9, de 09/03/2000.      Medida Provisória nª 2.093-24, de 19.04.2001      Portaria Interministerial nº 45 de 30.03.2005
     Medida Provisória nª 1.971-10, de 06/04/2000.      Medida Provisória nª 2.093-25, de 17.05.2001      Portaria  nº 144 de 13.05.2005
     Decreto nº 3390 de 23.03.2000      Medida Provisória nª 2.093-26, de 13.06.2001      Medida Provisória nª 302, de 29.06.2006
     Portaria nº 5302 de 28.04.2000      Medida Provisória nª 2.175-27 de 28.06.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

ESPECIAL

B

A



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 36

02. AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO ( * )
       (Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho)
       Auditor-Fiscal do Trabalho 
       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GAT GIFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  *  ) ( ** ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
GIFA 50% Vr. Máx.+

A+B+C
A B C D E=(A+B+C+D) ( *** )

IV 4.934,22 59,87 3.700,67 4.687,51 13.382,26 11.038,51

lll 4.790,50 59,87 3.592,88 4.687,51 13.130,75 10.787,00

ll 4.650,97 59,87 3.488,23 4.687,51 12.886,58 10.542,82

l 4.515,52 59,87 3.386,64 4.687,51 12.649,54 10.305,78

lV 4.142,67 59,87 3.107,00 4.687,51 11.997,05 9.653,30

lll 4.022,00 59,87 3.016,50 4.687,51 11.785,88 9.442,12

ll 3.904,86 59,87 2.928,65 4.687,51 11.580,88 9.237,13

l 3.791,13 59,87 2.843,35 4.687,51 11.381,86 9.038,10

V 3.478,10 59,87 2.608,58 4.687,51 10.834,05 8.490,30

lV 3.376,79 59,87 2.532,59 4.687,51 10.656,76 8.313,01

lll 3.278,45 59,87 2.458,84 4.687,51 10.484,67 8.140,91

ll 3.182,95 59,87 2.387,21 4.687,51 10.317,54 7.973,79

l 3.090,25 59,87 2.317,69 4.687,51 10.155,32 7.811,56
 ( * ) Jornada de Trabalho  - conforme art. 9 §1º e §2º da Lei 10.593/2002
     Os cargos do art. 10 e art. 17 §1º e §2º da Lei 10.593/2002 são transformados em cargo de Auditor Fiscal do Trabalho.
GAT - Gratificação de Atividade Tributária
 (  *  )  Cálculo da GAT:  - valor equivalente a setenta e cinco por cento (75%) do vencimento básico do servidor.
GIFA - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação
 (  **  ) Cálculo da GIFA -  no percentual de até 95% (noventa e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo.
( *** ) Aposentado: GAT -  Art. 3º da Lei 10910 de 15.07.2004 (alterada pela MP 302 de 29.06.2006Aplica-se à GAT às aposentadorias e pensões.
( *** ) Aposentado: GIFA - Aplica-se à GIFA  o disposto do art.10 da Lei 10.910/2004 (alterada pelo art 18 da MP 302/2006)
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 7.787/89, de 30/06/89;      Medida Provisória nª 1.971-11, de 04/05/2000.      Medida Provisória nª 2.175-29 de 24.08.2001
     Lei nº 7.855/89, de 24/10/89;      Medida Provisória nª 1.971-12, de 01/06/2000.      Lei 1010.331 de 18.12.2001
     Lei nº 8.538, de 21/12/92;      Medida Provisória nª 1.971-14, de 28.07.2000      Medida Provisória nª 46 de 25.06.2002
     Decreto nº 706, de 22/12/92;      Medida Provisória nª 1.971-15, de 28.08.2000       Lei 10.593 de 06.12.2002
     Instrução Normativa Interministerial nº 01, de  29/12/92;      Medida Provisória nª 1.971-16, de 27.09.2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98;      Medida Provisória nª 1.971-17, de 26.10.2000       Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nª 1.915, de 29/06/99;      Medida Provisória nª 1.971-18, de 23.11.2000       Lei 10.910 de 15.07.2004
     Medida Provisória nª 1.915-1, de 29/07/99;      Medida Provisória nª 1.971-19, de 21.12.2000      Decreto nº 5.191 de 19.08.2004
     Medida Provisória nª 1.915-2, de 27/08/99;      Medida Provisória nª 2.093-20, de 27.12.2000      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004 art. 4º
     Medida Provisória nª 1.915-3, de 24/09/99;      Medida Provisória nª 2.093-21, de 25.01.2001      Portaria Interministerial nº 231/MP/MTE de 30.08.2004
     Medida Provisória nª 1.915-4, de 26/10/99.      Medida Provisória nª 2.093-22, de 22.02.2001      Lei 11.087 de 04.01.2005 art. 4º
     Medida Provisória nª 1.915-5, de 25/11/99;      Medida Provisória nª 2.093-23, de 22.03.2001      Portaria Interministerial nº 19 de 28.01.2005
     Medida Provisória nª 1.971-6, de 10/12/99.      Medida Provisória nª 2.093-24, de 19.04.2001      Portaria nº 279 de 30.05.2005
     Medida Provisória nª 1.971-7, de 11/01/2000.      Medida Provisória nª 2.093-25, de 17.05.2001      Portaria nº 280 de 30.05.2005
     Medida Provisória nª 1.971-8, de 10/02/2000.      Medida Provisória nª 2.093-25, de 17.05.2001      Portaria nº 366 de 28.07.2005
     Medida Provisória nª 1.971-9, de 09/03/2000.      Medida Provisória nª 2.093-26, de 13.06.2001      Portaria nº 357 de 08.07.2005
     Decreto nº 3390 de 23.03.2000      Medida Provisória nª 2.175-27 de 28.06.2001      Medida Provisória nª 302, de 29.06.2006
     Medida Provisória nª 1.971-10, de 06/04/2000.      Medida Provisória nª 2.175-28 de 27.07.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

ESPECIAL

B

A
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02. AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL 
      (Carreira Auditoria da Receita Federal)
      Auditor-Fiscal da Receita Federal
     - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GAT GIFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  *  ) ( ** ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
GIFA 50% Vr. Máx. +

A+B+C
A B C D E=(A+B+C+D) ( *** )

IV 4.934,22 59,87 3.700,67 4.687,51 13.382,26 11.038,51

lll 4.790,50 59,87 3.592,88 4.687,51 13.130,75 10.787,00

ll 4.650,97 59,87 3.488,23 4.687,51 12.886,58 10.542,82

l 4.515,52 59,87 3.386,64 4.687,51 12.649,54 10.305,78

lV 4.142,67 59,87 3.107,00 4.687,51 11.997,05 9.653,30

lll 4.022,00 59,87 3.016,50 4.687,51 11.785,88 9.442,12

ll 3.904,86 59,87 2.928,65 4.687,51 11.580,88 9.237,13

l 3.791,13 59,87 2.843,35 4.687,51 11.381,86 9.038,10

V 3.478,10 59,87 2.608,58 4.687,51 10.834,05 8.490,30

lV 3.376,79 59,87 2.532,59 4.687,51 10.656,76 8.313,01

lll 3.278,45 59,87 2.458,84 4.687,51 10.484,67 8.140,91

ll 3.182,95 59,87 2.387,21 4.687,51 10.317,54 7.973,79

l 3.090,25 59,87 2.317,69 4.687,51 10.155,32 7.811,56

GAT - Gratificação de Atividade Tributária
 (  *  )  Cálculo da GAT:  - valor equivalente a setenta e cinco por cento (75%) do vencimento básico do servidor.

GIFA - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação
 (  **  ) Cálculo da GIFA -  no percentual de até 95% (noventa e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo.

( *** ) Aposentado: GAT -  Art. 3º da Lei 10910 de 15.07.2004 (alterada pela MP 302 de 29.06.2006Aplica-se à GAT às aposentadorias e pensões.

( *** ) Aposentado: GIFA - Aplica-se à GIFA  o disposto do art.10 da Lei 10.910/2004 (alterada pelo art 18 da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Decreto-Lei nº 2.225, de 10/01/85      Medida Provisória nª 1.971-6, de 10/12/99       Lei 10.593 de 06.12.2002

     Decreto-Lei nº 2.279/85      Medida Provisória nª 1.971-7, de 11/01/2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Decreto nº 90.928/85      Medida Provisória nª 1.971-8, de 10/02/2000       Lei 10.698 DE 02.07.2003

     Decreto nº 92.360/86      Medida Provisória nª 1.971-9, de 09/03/2000      Lei 10.910 de 15.07.2004
     Decreto-Lei nº 2.373/87      Decreto nº 3390 de 23.03.2000      Decreto nº 5.189 de 19.08.2004

     Decreto nº 95.255/87      Medida Provisória nª 1.971-10, de 06/04/2000      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004 art. 4º
     Lei 7.711, de 22/12/88      Medida Provisória nª 1.971-11, de 04/05/2000      Portaria Interministerial nº 229/MP/MF de 30.08.2004

     Decreto 97.667, de19/04/89      Medida Provisória nª 1.971-12, de 01/06/2000      Lei 11.087 de 04.01.2005 art. 4º

     Decreto 98.967, de 20/02/90      Medida Provisória nª 1.971-14, de 28.07.2000      Portaria nº 126 de 27.05.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nª 1.971-15, de 28.08.2000      Portaria nº 264 de 27.07.2005

     Medida Provisória nª 1.915, de 29/06/99      Medida Provisória nª 1.971-16, de 27.09.2000      Medida Provisória nª 302, de 29.06.2006
     Medida Provisória nª 1.915-1, de 29/07/99      Medida Provisória nª 1.971-17, de 26.10.2000      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nª 1.915-2, de 27/08/99      Medida Provisória nª 1.971-18, de 23.11.2000
     Medida Provisória nª 1.915-3de 24/09/99      Medida Provisória nª 1.971-19, de 21.12.2000

     Medida Provisória nª 1.915-4, de 26/10/99      Medida Provisória nª 2.093-20, de 27.12.2000
     Medida Provisória nª 1.915-5, de 25/11/99      Medida Provisória nº 2.093-21, de 25.01.2001

ESPECIAL

B

A



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 38

02. AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL
      (Carreira Auditoria da Receita Federal )
      Técnico da Receita Federal

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GAT GIFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  *  ) ( ** ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
GIFA 50% Vr. Máx.  +

A+B+C
A B C D E=(A+B+C+D) ( *** )

IV 2.561,11 59,87 1.920,83 2.433,05 6.974,87 5.758,34

lll 2.486,51 59,87 1.864,88 2.433,05 6.844,32 5.627,79

ll 2.414,09 59,87 1.810,57 2.433,05 6.717,58 5.501,05

l 2.343,78 59,87 1.757,84 2.433,05 6.594,54 5.378,01

lV 2.150,25 59,87 1.612,69 2.433,05 6.255,86 5.039,33

lll 2.087,61 59,87 1.565,71 2.433,05 6.146,24 4.929,71

ll 2.026,83 59,87 1.520,12 2.433,05 6.039,88 4.823,35

l 1.967,78 59,87 1.475,84 2.433,05 5.936,54 4.720,01

V 1.805,31 59,87 1.353,98 2.433,05 5.652,22 4.435,69

lV 1.752,74 59,87 1.314,56 2.433,05 5.560,22 4.343,69

lll 1.701,68 59,87 1.276,26 2.433,05 5.470,86 4.254,34

ll 1.652,11 59,87 1.239,08 2.433,05 5.384,12 4.167,59

l 1.603,99 59,87 1.202,99 2.433,05 5.299,91 4.083,38

GAT - Gratificação de Atividade Tributária
 (  *  )  Cálculo da GAT:  - valor equivalente a setenta e cinco por cento (75%) do vencimento básico do servidor.

GIFA - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação
 (  **  ) Cálculo da GIFA -  no percentual de até 95% (noventa e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo. 

( *** ) Aposentado: GAT -  Art. 3º da Lei 10910 de 15.07.2004 (alterada pela MP 302 de 29.06.2006Aplica-se à GAT às aposentadorias e pensões.
( *** ) Aposentado: GIFA - Aplica-se à GIFA  o disposto do art.10 da Lei 10.910/2004 (alterada pelo art 18 da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei 7.711, de 22/12/88;      Medida Provisória nª 1.971-11, de 04/05/2000.      Medida Provisória nª 2.175-29 de 24.08.2001
     Decreto 97.667, de19/04/89;      Medida Provisória nª 1.971-12, de 01/06/2000.      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Decreto 98.967, de 20/02/90;      Medida Provisória nª 1.971-14, de 28.07.2000      Portaria nº 74 de 04.04.2002
     Decreto nº 2.017, de 01/10/96;      Medida Provisória nª 1.971-15, de 28.08.2000      Medida Provisória nª 46 de 25.06.2002
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98;      Medida Provisória nª 1.971-16, de 27.09.2000      Portaria nº 1222 de 24.10.2002

     Medida Provisória nª 1.915, de 29/06/99;      Medida Provisória nª 1.971-17, de 26.10.2000      Lei 10.593 de 06.12.2002
     Medida Provisória nª 1.915-1, de 29/07/99;      Medida Provisória nª 1.971-18, de 23.11.2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nª 1.915-2, de 27/08/99;      Medida Provisória nª 1.971-19, de 21.12.2000       Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nª 1.915-3, de 24/09/99;      Medida Provisória nª 2.093-20, de 27.12.2000      Lei 10.910 de 15.07.2004
     Medida Provisória nª 1.915-4, de 26/10/99;      Medida Provisória nª 2.093-21, de 25.01.2001      Decreto nº 5.189 de 19.08.2004
     Medida Provisória nª 1.915-5, de 25/11/99;      Medida Provisória nª 2.093-22, de 22.02.2001      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004 art. 4º
     Medida Provisória nª 1.971-6, de 10/12/99.      Medida Provisória nª 2.093-23, de 22.03.2001      Portaria Interministerial nº 229/MP/MF de 30.08.2004
     Medida Provisória nª 1.971-7, de 11/01/2000.      Medida Provisória nª 2.093-24, de 19.04.2001      Lei 11.087 de 04.01.2005 art. 4º

     Medida Provisória nª 1.971-8, de 10/02/2000.      Medida Provisória nª 2.093-25, de 17.05.2001      Portaria Interministerial nº 45 de 30.03.2005
     Medida Provisória nª 1.971-9, de 09/03/2000.      Medida Provisória nª 2.093-26, de 13.06.2001      Portaria nº 264 de 27.07.2005
     Decreto nº 3390 de 23.03.2000      Medida Provisória nª 2.175-27 de 28.06.2001      Medida Provisória nª 302, de 29.06.2006

     Medida Provisória nª 1.971-10, de 06/04/2000.      Medida Provisória nª 2.175-28 de 27.07.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

ESPECIAL
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03. BANCO CENTRAL DO BRASIL
     (Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil)
     Analista do Banco Central do Brasil
     - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GABC TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO  GQ (5%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO GQ (15%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( em R$ ) Perc.Acrescido ( em R$ ) TOTAL DO VENC. ( em R$ ) Perc.Acrescido ( em R$ ) TOTAL DO VENC. ( em R$ ) Perc.Acrescido ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( até 10% ) ( em R$ ) BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ ) BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( ** ) G H=(A+B+C+G) I J=(A+B+G+I) ( ** ) K L=(A+B+C+K) M N=(A+B+K+M) ( ** )

IV 5.258,03 59,87 3.785,78 9.103,68 4.311,58 9.629,48 9.103,68 262,90 9.366,58 4.311,58 9.892,39 9.366,58 788,70 9.892,39 4.311,58 10.418,19 9.892,39

lll 5.006,08 59,87 3.785,78 8.851,73 4.311,58 9.377,53 8.851,73 250,30 9.102,04 4.311,58 9.627,84 9.102,04 750,91 9.602,64 4.311,58 10.128,45 9.602,64

ll 4.860,27 59,87 3.785,78 8.705,92 4.311,58 9.231,72 8.705,92 243,01 8.948,94 4.311,58 9.474,74 8.948,94 729,04 9.434,96 4.311,58 9.960,77 9.434,96

l 4.718,71 59,87 3.785,78 8.564,36 4.311,58 9.090,16 8.564,36 235,94 8.800,30 4.311,58 9.326,10 8.800,30 707,81 9.272,17 4.311,58 9.797,97 9.272,17

III 4.419,89 59,87 3.522,88 8.002,64 4.048,68 8.528,44 8.002,64 220,99 8.223,63 4.048,68 8.749,44 8.223,63 662,98 8.665,62 4.048,68 9.191,43 8.665,62

II 4.291,16 59,87 3.522,88 7.873,91 4.048,68 8.399,71 7.873,91 214,56 8.088,47 4.048,68 8.614,27 8.088,47 643,67 8.517,58 4.048,68 9.043,39 8.517,58

I 4.166,17 59,87 3.522,88 7.748,92 4.048,68 8.274,72 7.748,92 208,31 7.957,23 4.048,68 8.483,03 7.957,23 624,93 8.373,85 4.048,68 8.899,65 8.373,85

III 3.901,37 59,87 3.522,88 7.484,12 4.048,68 8.009,92 7.484,12 195,07 7.679,19 4.048,68 8.204,99 7.679,19 585,21 8.069,33 4.048,68 8.595,13 8.069,33

II 3.787,74 59,87 3.522,88 7.370,49 4.048,68 7.896,29 7.370,49 189,39 7.559,88 4.048,68 8.085,68 7.559,88 568,16 7.938,65 4.048,68 8.464,45 7.938,65

I 3.677,42 59,87 3.522,88 7.260,17 4.048,68 7.785,97 7.260,17 183,87 7.444,04 4.048,68 7.969,84 7.444,04 551,61 7.811,78 4.048,68 8.337,59 7.811,78

III 3.535,98 59,87 3.522,88 7.118,73 4.048,68 7.644,53 7.118,73 176,80 7.295,53 4.048,68 7.821,33 7.295,53 530,40 7.649,13 4.048,68 8.174,93 7.649,13

II 3.432,99 59,87 3.522,88 7.015,74 4.048,68 7.541,54 7.015,74 171,65 7.187,39 4.048,68 7.713,19 7.187,39 514,95 7.530,69 4.048,68 8.056,49 7.530,69

I 3.333,00 59,87 3.522,88 6.915,75 4.048,68 7.441,55 6.915,75 166,65 7.082,40 4.048,68 7.608,20 7.082,40 499,95 7.415,70 4.048,68 7.941,50 7.415,70

GQ - Gratificação de Qualificação ( devida exclusivamente aos ocupantes de cargo da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil , percentuais não cumulativos art.10 § 2º da Lei 9.650/1998 - alteração dada pela Lei 10.769/2003 art. 2º)

     GQ de 5% incidente sobre o vencimento básico do servidor para os titulares que concluírem, com aproveitamento, o curso de Formação Básica de Especialista do Banco Central do Brasil.
     GQ de 15% incidente sobre o vencimento básico do servidor para até trinta e cinco por cento do quadro de pessoal do cargo de Analista do Banco Central.

     GQ de 30% incidente sobre o vencimento básico do servidor para até quinze por cento do quadro de pessoal do cargo de Analista do Banco Central.
Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual dentre os previstos no art.10 da Lei 9.650/1998 e alteração dada pela Lei 11.094/2005.
GABC - Gratificação de Atividade do Banco Central
    Cálculo : percentuais incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo:

     - 67% para os servidores posicionados na Classe A;
     - 67% para os servidores posicionados na Classe B;

     - 67% para os servidores posicionados na Classe C;
     - 72% para os servidores posicionados na Classe Especial.
( * ) GABC - Gratificação de Atividade do Banco Central  -  Cálculo - percentuais da GABC acrescidos até 10 pontos percentuais.
      Os percentuais da GABC  poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições, a serem fixadas em regulamento aprovado pela Diretoria Colegiada de Banco Central do Brasil, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:

      I - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; II - que importem risco de quebra de caixa; e III - que requeiram profissionalização específica. 
( ** ) Aposentado - GABC - art. 25 da Lei 11.094 de 13.01.2005
Legislação Correspondente:

     Portaria nº 9.176 de 20.11.97      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001
     Medida Provisória nº 1.650-18 de 05/05/98; e        Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001
     Lei nº 9.650, de 27/05/98.      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Portaria nº 7.966 de 07.12.98      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Portaria 9.569 de 29.06.99      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Portaria 10.298 de 06.10.99      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001       Lei 10.698 DE 02.07.2003

     Portaria 11.994 de 12.04.2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001       Lei 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-26, de 26.06.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001       Medida Provisória nº 210 de 31.08.2005
     Medida Provisória nº 2048-27, de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001        Lei nº 11.094 de 13.01.2006

     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001       Medida Provisória nº 295 de 25.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-29, de 27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001        Lei nº 11.344 de 08.09.2006

A

ESPECIAL

C

B

 A+B+C  A+B+C+G  A+B+C+K

GQ (30%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO
DO VENC. ( em R$ ) Perc.Acrescido ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ )

O P=(A+B+C+O) Q R=(A+B+O+Q) ( ** )

1.577,41 10.681,09 4.311,58 11.206,89 10.681,09

1.501,82 10.353,56 4.311,58 10.879,36 10.353,56

1.458,08 10.164,00 4.311,58 10.689,81 10.164,00

1.415,61 9.979,97 4.311,58 10.505,78 9.979,97

1.325,97 9.328,61 4.048,68 9.854,41 9.328,61

1.287,35 9.161,26 4.048,68 9.687,06 9.161,26

1.249,85 8.998,77 4.048,68 9.524,57 8.998,77

1.170,41 8.654,53 4.048,68 9.180,33 8.654,53

1.136,32 8.506,81 4.048,68 9.032,62 8.506,81

1.103,23 8.363,40 4.048,68 8.889,20 8.363,40

1.060,79 8.179,52 4.048,68 8.705,33 8.179,52

1.029,90 8.045,64 4.048,68 8.571,44 8.045,64

999,90 7.915,65 4.048,68 8.441,45 7.915,65

Posição: agosto/2007

 A+B+C+O
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03. BANCO CENTRAL DO BRASIL
      (Carreira Procurador do Banco Central do Brasil)
      Procurador do Banco Central do Brasil
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CATEGORIA SUBSÍDIO APOSENTADO

( em R$ ) SUBSÍDIO

( * ) ( em R$ )

( ** )

Especial 12.900,42 12.900,42

Primeira 11.746,95 11.746,95

Segunda 10.497,56 10.497,56

( * ) A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os titulares da Carreira  Procurador Federal ( art.1º da MP 305/2006) 
Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas as seguintes parcelas remuneratórias:
I - Vencimento Básico;
II - Gratificação de Desempenho de Atividadde Jurídica - GDAJ;
III - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n.º 10.698 de 02.07.2003;
Além dessas parcelas não são devidas as parcelas remuneratórias referidas nos arts. 5º ao 6º da MP 305/2006.
O subsidio dos integrantes da Carreira  Procurador Federal não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica das espécies
 remuneratórias do art. 7º da MP 305/2006.
As vantagens do artigo 45 da MP 2229-43/2001 não serão devidas aos ocupantes do Cargo de Procurador Federal 
( ** ) Aposentado -  Aplica-se  às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das carreiras de que trata o art. 1º, e às pensões, o disposto da Medida

 Provisória 305/2006,  ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos arts.  1º  e  2º  da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Legislações Correspondentes:
     Portaria nº 9.176 de 20.11.97      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001
     Medida Provisória nº 1.650-18 de 05/05/98; e        Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001
     Lei nº 9.650, de 27/05/98.      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001
     Portaria nº 7.966 de 07.12.98      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001
     Portaria 9.569 de 29.06.99      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001
     Portaria 10.298 de 06.10.99      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Portaria 11.994 de 12.04.2000       Lei 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provisória nº 2048-26, de 26.06.2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nº 2048-27, de 28.07.2000       Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000       Lei 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-29, de 27.09.2000      Lei nº 10.909 de 15.07.2004 
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Lei nº 10.910 de 15.07.2004 

     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Decreto nº 5.207 de 16.09.2004
     Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 
     Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei nº 11.094 de 13.01.2005 art. 2º e art.19
     Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Portaria Conjunta nº 25 de 07.04.2005
     Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei nº 11.358 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001
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Posição: agosto/2007

GQ (30%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO
DO VENC. (em R$) Perc.Acrescido (em R$) TOTAL 
BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ )

Q S=(A+B+Q+R) T U=(A+B+Q+T) ( ** )

783,77 5.337,24 2.142,30 5.598,50 5.337,24

745,97 5.173,45 2.142,30 5.434,71 5.173,45

724,10 5.078,70 2.142,30 5.339,95 5.078,70

702,87 4.986,67 2.142,30 5.247,93 4.986,67

657,68 4.660,24 2.011,67 4.921,49 4.660,24

638,52 4.577,22 2.011,67 4.838,47 4.577,22

619,93 4.496,64 2.011,67 4.757,90 4.496,64

580,52 4.325,89 2.011,67 4.587,15 4.325,89

563,62 4.252,62 2.011,67 4.513,88 4.252,62

547,20 4.181,49 2.011,67 4.442,74 4.181,49

526,16 4.090,29 2.011,67 4.351,55 4.090,29

510,83 4.023,89 2.011,67 4.285,14 4.023,89

495,95 3.959,41 2.011,67 4.220,66 3.959,41

A+B+C+Q

03. BANCO CENTRAL DO BRASIL
      (Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil)
      Técnico do Banco Central do Brasil 
      - Nível Médio -

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GABC TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO  GQ (5%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO GQ (15%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA (em R$) Perc.Acrescido (em R$) TOTAL DO VENC. (em R$) Perc.Acrescido (em R$) TOTAL DO VENC. (em R$) Perc.Acrescido (em R$) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( até 10% ) ( em R$ ) BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ ) BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( ** ) G I=(A+B+G+H) J K=(A+B+G+J) ( ** ) L N=(A+B+L+M) O P=(A+B+L+O) ( ** )

IV 2.612,56 59,87 1.881,04 4.553,47 2.142,30 4.814,73 4.553,47 130,63 4.684,10 2.142,30 4.945,36 4.684,10 391,88 4.945,36 2.142,30 5.206,61 4.945,36

lll 2.486,57 59,87 1.881,04 4.427,48 2.142,30 4.688,74 4.427,48 124,33 4.551,81 2.142,30 4.813,07 4.551,81 372,99 4.800,47 2.142,30 5.061,72 4.800,47

ll 2.413,68 59,87 1.881,04 4.354,59 2.142,30 4.615,85 4.354,59 120,68 4.475,28 2.142,30 4.736,53 4.475,28 362,05 4.716,65 2.142,30 4.977,90 4.716,65

l 2.342,89 59,87 1.881,04 4.283,80 2.142,30 4.545,06 4.283,80 117,14 4.400,95 2.142,30 4.662,20 4.400,95 351,43 4.635,24 2.142,30 4.896,49 4.635,24

III 2.192,27 59,87 1.750,42 4.002,56 2.011,67 4.263,81 4.002,56 109,61 4.112,17 2.011,67 4.373,42 4.112,17 328,84 4.331,40 2.011,67 4.592,65 4.331,40

II 2.128,41 59,87 1.750,42 3.938,70 2.011,67 4.199,95 3.938,70 106,42 4.045,12 2.011,67 4.306,37 4.045,12 319,26 4.257,96 2.011,67 4.519,21 4.257,96

I 2.066,43 59,87 1.750,42 3.876,72 2.011,67 4.137,97 3.876,72 103,32 3.980,04 2.011,67 4.241,29 3.980,04 309,96 4.186,68 2.011,67 4.447,94 4.186,68

III 1.935,08 59,87 1.750,42 3.745,37 2.011,67 4.006,62 3.745,37 96,75 3.842,12 2.011,67 4.103,38 3.842,12 290,26 4.035,63 2.011,67 4.296,88 4.035,63

II 1.878,72 59,87 1.750,42 3.689,01 2.011,67 3.950,26 3.689,01 93,94 3.782,94 2.011,67 4.044,20 3.782,94 281,81 3.970,81 2.011,67 4.232,07 3.970,81

I 1.824,00 59,87 1.750,42 3.634,29 2.011,67 3.895,54 3.634,29 91,20 3.725,49 2.011,67 3.986,74 3.725,49 273,60 3.907,89 2.011,67 4.169,14 3.907,89

III 1.753,85 59,87 1.750,42 3.564,14 2.011,67 3.825,39 3.564,14 87,69 3.651,83 2.011,67 3.913,08 3.651,83 263,08 3.827,21 2.011,67 4.088,47 3.827,21

II 1.702,77 59,87 1.750,42 3.513,06 2.011,67 3.774,31 3.513,06 85,14 3.598,19 2.011,67 3.859,45 3.598,19 255,42 3.768,47 2.011,67 4.029,73 3.768,47

I 1.653,17 59,87 1.750,42 3.463,46 2.011,67 3.724,71 3.463,46 82,66 3.546,11 2.011,67 3.807,37 3.546,11 247,98 3.711,43 2.011,67 3.972,69 3.711,43

GQ - Gratificação de Qualificação ( devida exclusivamente aos ocupantes de cargo da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil , percentuais não cumulativos art.10 § 2º da Lei 9.650/1998 - alteração dada pela Lei 10.769/2003 art. 2º)

     GQ de 5% incidente sobre o vencimento básico do servidor para os titulares que concluírem, com aproveitamento, o curso de Formação Básica de Técnico do Banco Central do Brasil.
     GQ de 15% incidente sobre o vencimento básico do servidor para até trinta e cinco por cento do quadro de pessoal do cargo Técnico do Banco Central;

     GQ de 30% incidente sobre o vencimento básico do servidor para até quinze por cento do quadro de pessoal do cargo Técnico do Banco Central
Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual dentre os previstos no art.10 da Lei 9.650/1998 e alteração dada pela Lei 11.094/2005.
GABC - Gratificação de Atividade do Banco Central
    Cálculo : percentuais incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo:

     - 67% para os servidores posicionados na Classe A;
     - 67% para os servidores posicionados na Classe B;
     - 67% para os servidores posicionados na Classe C;
     - 72% para os servidores posicionados na Classe Especial.

( * ) GABC - Gratificação de Atividade do Banco Central  -  Cálculo - percentuais da GABC acrescidos até 10 pontos percentuais.

      Os percentuais da GABC  poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições, a serem fixadas em regulamento aprovado pela Diretoria Colegiada de Banco Central do Brasil, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:
      I - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; II - que importem risco de quebra de caixa; e III - que requeiram profissionalização específica. 
( ** ) Aposentado - GABC - art. 25 da Lei 11.094 de 13.01.2005
Legislação Correspondente:
     Portaria nº 9.176 de 20.11.97      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Medida Provisória nº 1.650-18 de 05/05/98; e        Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 9.650, de 27/05/98.      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Portaria nº 7.966 de 07.12.98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001       Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Portaria 9.569 de 29.06.99      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001       Lei 10.769 de 19.11.2003
     Portaria 10.298 de 06.10.99      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 209 de 13.08.2004 art. 3º

     Portaria 11.994 de 12.04.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2005
     Medida Provisória nº 2048-26, de 26.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 11.036 de 22.12.2004 art. 3º
     Medida Provisória nº 2048-27, de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2006
     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001        Lei nº 11.344 de 08.09.2006
     Medida Provisória nº 2048-29, de 27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001

A+B+C A+B+C+G A+B+C+L

A

ESPECIAL

C

B
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04. CARGOS EM COMISSÃO

Remuneração dos Cargos em Comissão
Posição: agosto/2007

REMUNERAÇÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS Posição: agosto/2007

CARGOS
DAS 101.3 e 102.3 3.777,63  
DAS 101.2 e 102.2 2.518,42  
DAS 101.1 e 102.1 1.977,31  

( * ) A remuneração passa a ser constituída de uma única parcela a partir da Medida Provisória nº 2.048-28 de 28.08.2000
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 5645 de 10.12.70 Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º Lei nº 10.470 de 25.06.2002

Lei 8.622 de 19.03.93 Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001 Lei nº 10.697 de 02.07.2003

Lei 9030 de 13.03.95 Medida Provisória 2150-41de 27.07.2001- art. 68º Medida Provisória 375 de 15.06.2007

Portaria nº 3596 de 27.10.95 Medida Provisória 2150-42de 24.08.2001- art. 68º

Decreto nº 2.693 de 28/07/98. Lei nº 10.331 de 18.12.2001

REMUNERAÇÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS Posição: agosto/2007

CARGOS
DAS 101.6 e 102.6 10.448,00
DAS 101.5 e 102.5 8.400,00
DAS 101.4 e 102.4 6.396,04

( * ) A remuneração passa a ser constituída de uma única parcela a partir da Medida Provisória nº 2.048-32 de 21.12.2000
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 5645 de 10.12.70 Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º Lei nº 10.470 de 25.06.2002

Lei 8.622 de 19.03.93 Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001 Lei nº 10.697 de 02.07.2003

Lei 9030 de 13.03.95 Medida Provisória 2150-39 de 31.05.2001- art. 68º Medida Provisória nº 163 de 23.01.2004

Portaria nº 3596 de 27.10.95 Medida Provisória 2150-42 de 24.08.2001- art. 68º Lei nº 10.869 de 13.05.2004

Decreto nº 2.693 de 28/07/98. Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória 375 de 15.06.2007

GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SIPAM - GTS Posição: agosto/2007

NÍVEL

GTS - 3 2.985,67
GTS - 2 2.336,61
GTS - 1 1.947,18

GTS - devida aos servidores alcançados pelo art. 1º do Decreto 4.736 de 11.06.2003

SIPAM - Sistema de Proteção da Amazônia

GTS - Gratificação Temporária Sipam

Medida Provisória  51 de 04.07.2002, Ato de 12.11.2002 - Câmara Deputados, Portaria nº 36 de 21.10.2002 , Lei 10.667 de 14.05.2003 art. 15  e  Decreto 4.736 de 11.06.2003 ; Medida Provisória 375 de 15.06.2007

REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS - FGR (Lei nº 8.216/91) Posição: agosto/2007

NÍVEL VENCIMENTO 

FG - 1 147,92

FG - 2 113,79

FG - 3 87,52

( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

Lei 8.216 de 13.08.91 art. 26 Decreto nº 2.693 de 28/07/98;  Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Decreto nº 1.351 de 28.12.1994 art. 2º Lei nº 10.697 de 02.07.2003

145,29 232,81

REMUNERAÇÃO ( em R$ ) ( * )

GADF ( * ) TOTAL em R$

VALOR ( em R$ ) 

245,55 393,47
188,89

REMUNERAÇÃO ( em R$ ) ( * )

302,68

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO CD - INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO -  IFES
NÍVEL Posição: agosto/2007

CD - 1 8.307,96  
CD - 2 6.944,94  
CD - 3 5.452,10  
CD - 4 3.959,26  

( * ) A remuneração passa a ser constituída de uma única parcela a partir da Medida Provisória nº 2.048-28 de 28.08.2000
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere 
a Lei 7596/87, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD  nas IFES, sendo-lhe facultado optar, 

quando ocupante de CD, nos termos do inciso III art. 2º da MP 375/07
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Observado o § 2º e §  3º do art. 2º da MP 375/07

Lei 8.168 de 16.01.91 Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001

Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º Medida Provisória 2150-41 de 27.07.2001

Medida Provisória 2150-39 de 31.05.2001- art. 68º  Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Medida Provisória 2150-42 de 24.08.2001  Lei 10.667 de 14.05.2003

 Lei nº 10.470 de 25.06.2002 Medida Provisória nº 163 de 23.01.2004 e Lei 10.869 de 13.05.2004

 Lei 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

Medida Provisória nº 1.657-18 de 04/05/98.

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - NES Posição: agosto/2007

DENOMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO ( em R$ )
Secretários Especiais da Presidência da República  10.748,43  

Comandante da Marinha  10.684,00  

Comandante do Exército  10.684,00  

Comandante da Aeronáutica 10.684,00  

Secretário-Geral de Contencioso  10.684,00  

Secretário-Geral de Consultoria  10.684,00  

Subdefensor Público Geral da União  10.448,00  

Presidente da Agência Espacial Brasileira  10.448,00  

Demais cargos de natureza especial da estrutura da Presidência da República e dos Ministérios 10.684,00  
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 8.622 de 19.03.93 e Decreto nº 2.693 de 28/07/98 Medida Provisória 2150-42de 24.08.2001- art. 68º

Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.683 de 28.05.2003 art.38 e 39 

Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001 Medida Provisória 163  23.01.2004 art.12 e Lei nº 10.869 de 13.05.2004 art.12

Lei 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 259 de 21.07.2005 - art. 3º e 4º

Medida Provisória 2150-41de 27.07.2001- art. 68º Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

Gratificação Temporária de Agências Reguladoras - GTAR

Nível do Cargo ( * ) VALOR MÁXIMO em R$

Superior 4.032,61

Intermediário 2.333,94

Auxiliar 1.432,22
( * ) GTAR - Devida aos servidores dos órgãos e entidades da adm.pública federal direta, autárquica e fundacional, cedidos às Ag.Reguladoras de que trata o anexo I Lei 10.871/04

O valor da GTAR será ajustado, para cada servidor que a ela fizer jus, de modo que a soma da GTAR com a remuneração total do servidor de que trata o art.38 da Lei 11.357/2006, 

excluídas as vantagens pessoais e devidas pela natureza ou local de trabalho, não seja superior ao valor estabelecido no Anexo VI da  Lei 11.357/2006.

Lei 10.882 de 09.06.2004 Lei 11.357 de 19.10.2006

REMUNERAÇÃO ( em R$ ) ( * )
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REMUNERAÇÃO FUNÇÕES GRATIFICADAS-FG INSTITUIÇÕES FEDERAIS ENSINO-IFES Posição: agosto/2007

NÍVEL VENCIMENTO GADF ( * ) AGE ( ** ) TOTAL em R$

FG - 1 100,47 166,78 446,77 714,02

FG - 2 85,81 142,44 252,09 480,34

FG - 3 71,09 118,00 200,34 389,43

FG - 4 51,99 86,31 68,98 207,28

FG - 5 40,00 66,40 54,45 160,85

FG - 6 29,63 49,18 39,14 117,95

FG - 7 28,28 46,94 - 75,22

FG - 8 20,92 34,73 - 55,65

FG - 9 16,97 28,16 - 45,13
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

( ** ) AGE - Adicional de Gestão Educacional - Valor em R$

O Docente da Carreira  de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596/1987

submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva poderá  ocupar Função Gratificada - FG nas IFES. Art. 2º da MP 375/07.Observado o § 2º e §  3º do art. 2º da MP 375/07

Lei 8.168 de 16.01.91 Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º        Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002 , Lei 10.667 de 14.05.2003 ,

Lei Delegada 13 de 27.08.92 Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001         Lei 10.697 de 02.07.2003 

Medida Provisória nº 1.657-18 de 04/05/98 ; Lei 9.460 de 25.05.98 Medida Provisória 2150-39 de 31.05.2001- art. 68º           Medida Provisória 375 de 15.06.2007

Decreto nº 2.693 de 28/07/98. Medida Provisória 2150-42 de 24.08.2001 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.470 de 25.06.2002

Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE Posição: agosto/2007

Nível do Cargo

Superior

Intermediário

Auxiliar
GSISTE - devida aos titulares de cargos referidos no art. 15 da Lei 11.356/2006 a partir de julho/2006.

( * ) O valor da GSISTE será ajustado para cada servidor que a ela fizer jus, de modo que a soma da GSISTE com a remuneração total do servidor de que trata o caput do art. 15 da Lei 11356/06, 

excluídas as vantagens pessoais e a retribuição devida pelo exercício de cargo ou função comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no Anexo IX da Lei 11.356/2006

Medida Provisória 302 DE 29.06.2006 Lei 11.356 de 19.10.2006

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO - GR DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -  (Lei nº 9.030/95) Posição: agosto/2007

 GR Vencimento GADF ( * ) TOTAL em R$

AUXILIAR 123,26 204,6 327,86

SECRETÁRIO/ESPECIALISTA 147,92 245,55 393,47

ASSISTENTE 177,51 294,67 472,18

SUPERVISOR 212,99 353,56 566,55
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

Lei 9.030 de 13.03.95 Decreto nº 2.693 de 28/07/98 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001e Lei 10.697 de 02.07.2003

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO - GR  DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO Posição: agosto/2007

 GR Vencimento TOTAL em R$

I - Auxiliar 177,51 294,67 472,18

II - Secretário/Especialista 212,99 353,56 566,55

III - Assistente 284,10 471,61 755,71

IV - Supervisor 318,18 528,17 846,35
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (art 15 LD nº 13/92)  Decreto nº 2.693 de 28/07/98. Lei nº 10.331 de 18.12.01e lei 10.697 de 02.07.2003

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO - GR APOIO DA PR/VPR Posição: agosto/2007

 GR Vencimento TOTAL em R$

I - Auxiliar 177,51 294,67 472,18

II - Especialista 212,99 353,56 566,55

III - Secretário 249,21 413,69 662,90

IV - Asssistente 284,10 471,61 755,71

V - Supervisor 318,18 528,17 846,35
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

PR/VPR - Presidência/Vice-Presidência da República

Lei 8.460 de 27.09.92 art. 13 Lei 9.030 de 13.03.95 Decreto nº 2.693 de 28/07/98 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.697 de 02.07.2003

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE - RGM Posição: agosto/2007

Denominação Valor GADF ( * ) TOTAL em R$

Oficial de Gabinete 30,67 50,91 81,58

Auxiliar de Gabinete 31,16 51,72 82,88
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

Decreto nº 77.242 de 26.02.76 Lei 7.596 de 10.04.1987 art.3º

Decreto nº 91.407 de 05.07.85 Lei 8.168 de 16.01.91; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.697 de 02.07.2003

GADF ( * )

( * ) VALOR MÁXIMO em R$

1.620,00

1.140,00

570,00

GADF ( * )

FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA - FCT - Poder Executivo Federal Posição: agosto/2007

FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA VALOR UNITÁRIO( em R$ ) VALOR DA OPÇÃO( em R$)

FCT 1 5.105,50  1.531,65  

FCT 2 4.282,17  1.284,66  

FCT 3 3.591,61  1.149,31  

FCT 4 3.012,42  1.024,22  

FCT 5 2.526,62  934,84  

FCT 6 2.119,19  847,66  

FCT 7 1.777,42  782,06  

FCT 8 1.490,79  730,49  

FCT 9 1.250,37  687,72  

FCT 10 1.048,74  650,22  

FCT 11 879,61  615,72  

FCT 12 737,77  590,22  

FCT 13 618,79  556,91  

FCT 14 519,00  519,00  

FCT 15 435,31  435,31  
OPÇÂO: O servidor investido nas Funções Comissionadas Técnicas poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme tabela acima

As FCT destinam-se exclusivamente aos ocupantes de cargos conforme art. 2º do Decreto nº 4.941/2003.

Decreto nº 3.642 de 25.10.2000 Lei nº 10.697 de 02.07.2003

Medida Provisória 2229-43 de 06.09.2001 § 1º art. 58 Decreto nº 4.941 de 29.12.2003 art. 2º

Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002 art. 10

Lei nº 10.331 de 18.12.2001

GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIO - GT - Advocacia Geral da União Posição: agosto/2007

NIVEL GT VALOR ( emR$ )

GT I 493,27

GT II 356,25

GT III 219,23

GT IV 164,43

Lei 9.028 de 12.04.95 art. 17 ; Medida provisória  2150-42 de 24.08.2001; Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Lei 10.697 de 02.07.2003

Posição: agosto/2007

AGÊNCIAS REGULADORAS* ANATEL ANEEL ANP ANVISA ANS - Lei 9.986/00 e ANAC-Lei 11.182/05

CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

 CD I 10.748,43  

CD II 10.211,01  

CARGO COMISSIONADO DE GERÊNCIA EXECUTIVA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CGE I 9.673,58  

CGE II 8.598,74  

CGE III 8.061,32  

CGE IV 5.374,21  

CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CA I 8.598,74  

CA II 8.061,32  

CA III 2.418,40  

CARGO COMISSIONADO DE ASSISTÊNCIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CAS I 2.015,34  

CAS II 1.746,63  
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 10.233 de 05.06.2001, Lei 10.331 de 18.12.2001, art 4º da Lei 10.470 de 25.06.2002, Lei 10.697 de 02.07.2003 , Med. Prov.155 de 23.12.03 

Lei 10.871 de 20.05.2004, Lei 11.182 de 27.09.2005 e MP 269 de 15.12.2005 art. 1º ;  Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007
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Posição: agosto/2007

AGÊNCIAS REGULADORAS - * ANATEL ANEEL ANP ANVISA  ANS - Lei 9.986/00 e ANAC-Lei 11.182/05

CARGO COMISSIONADO TÉCNICO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CCT V   ** 2.043,55
CCT IV  ** 1.493,35
CCT III   ** 899,51

CCT II 792,97

CCT I 702,14
CCT - Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, (art.33 § único da Lei 10.871/2004).

** ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil:  os Cargos Comissionados Técnicos da ANAC são: CCT-V; CCT-IV e CCT-III.

* ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações * ANVISA - Agência Nacional Vigilância Sanitária

* ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica * ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar

* ANP -  Agência Nacional Petróleo Lei nº 10.331 de 18.12.2001e Lei nº 10.697 de 02.07.2003

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA - Lei  9.984 DE 07.07.2000 Posição: agosto/2007

CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

 CD I 10.748,43  

CD II 10.211,01  

CARGO COMISSIONADO DE GERÊNCIA EXECUTIVA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CGE I 9.673,58  

CGE II 8.598,74  

CGE III 8.061,32  

CGE IV 5.374,21  

CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CA I 8.598,74  

CA II 8.061,32  

CA III 2.418,40  

CARGO COMISSIONADO DE ASSISTÊNCIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CAS I 2.015,34  
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 10.233 de 05.06.2001, Lei 10.331 de 18.12.2001, art 4º da Lei 10.470 de 25.06.2002, Lei 10.697 de 02.07.2003 , Med. Prov.155 de 23.12.03

 Lei 10.871 de 20.05.2004 e Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA - Lei 9.984 DE 07.07.2000 Posição: agosto/2007

CARGO COMISSIONADO TÉCNICO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CCT V 2.043,55

CCT IV 1.493,35

CCT III 899,51

CCT I 702,14
CCT - Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela acima.

(art.33 § único da Lei 10.871/2004) Decreto nº 3.692 de 19.12.2000 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Lei 9.984 de 17.07.2000     Lei 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

AGÊNCIAS REGULADORAS ( * ANTAQ E ANTT - Lei 10.233 DE 02.06.2001 ) Posição: agosto/2007

CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

 CD I 10.748,43  

CD II 10.211,01  

CARGO COMISSIONADO DE GERÊNCIA EXECUTIVA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CGE I 9.673,58  

CGE II 8.598,74  

CGE III 8.061,32  

CGE IV 5.374,21  

CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CA I 8.598,74  

CA II 8.061,32  

CA III 2.418,40  

CARGO COMISSIONADO DE ASSISTÊNCIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CAS I 2.015,34  

CAS II 1.746,63  
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 10.233 de 05.06.2001, Lei 10.331 de 18.12.2001, art 4º da Lei 10.470 de 25.06.2002, Lei 10.697 de 02.07.2003 , Med. Prov.155 de 23.12.03 

 Lei 10.871 de 20.05.2004 e Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO GABINETE MILITAR - RMP DA PR/VPR - MILITARES
(Gratificação de exercício em cargo de confiança nos órgãos da Presidência da República, devida aos Servidores Militares - art. 11 da Lei nº 8.460 de 17 de setembro de 1992) Posição: agosto/2007

GRUPO VALOR em R$

A 1.269,86

B 1.154,10

C 1.048,43

D 952,81
E 867,26

F 788,41
PR/VPR - Presidência/Vice-Presidência da República

Lei 8.460 de 27.09.92 art. 11 e anexo x

Lei 9.030 de 13.03.1995 anexo IV ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.697 de 02.07.2003

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE FUNÇÃO GABINETE MILITAR - RMM Posição: agosto/2007

(Gratificação de representação de função nos gabinetes dos ministros Militares e do EMFA (Estado Maior das Forças Armadas). A partir de agosto de 2000 o 

EMFA foi extinto, sendo criado o Ministério da Defesa-MD, com a vinculação da Administração Direta da Defesa, os Comandos da Aeronáutica, Marinha e Exército.

GRUPO                                                 VALOR em R$     

Ajudante "A" 14,17

Ajudante "B" 28,33

Ajudante "C" 42,50

Ajudante "D" 56,67

Assistente/Adjunto 85,01

Assistente 113,35

Assessor e/ou Secretário 226,72

Subchefe/Assessor Chefe 255,05

Chefe 283,38
Lei 8.460 de 27.09.92 anexo v Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.697 de 02.07.2003

CBC)                                         Posição: agosto/2007

DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO

CÓDIGO VALOR  UNITÁRIO em R$

FDS-1 6.265,67

FDE-1/FCA-1 5.314,58

FDE-2/FCA-2 4.092,29

FDT-1/FCA-3 2.922,70

FDO-1/FCA-4 2.313,48

FCA-5 1.028,21

SUPORTE

CÓDIGO VALOR  UNITÁRIO em R$
FST-1 706,90
FST-2 514,11
FST-3 385,58
FCBC - art.12 § 1º da Lei 9.650/98. O servidor investido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efetivo, acrescidos do valor da função para a qual foi designado.

art. 12 Lei 9.650 de 27.05.1998 ,  Lei nº 10.331 de 18.12.2001, Lei 10.697 de 02.07.2003   e   art. 22 da Lei nº 11.094 de 13.01.2005

Posição: julho/2007

MINISTRO DE ESTADO - PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL VALOR  UNITÁRIO em R$

SUBSÍDIO 10.748,43
 Lei nº 10.331 de 18.12.2001 ; Lei 10.683 de 28.05.2003; Lei 10.697 de 02.07.2003 e Lei 11.036 de 22.12.2004

O cargo de Natureza Especial de Presidente do BACEN fica transformado em cargo de Ministro de Estado (art. 2º  Lei 11.036 de 22.12.04) e Decreto Legislativo nº 113 de 04.06.2007

Posição: agosto/2007

MINISTRO DE ESTADO

SUBSÍDIO 10.748,43
Decreto Legislativo nº 6/95 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001;  Lei 10.683 de 28.05.2003; Lei nº 10.697 de 02.07.2003 e 

art.1º e 2º Lei 11.036 de 22.12.2004 e Lei 11.204 de 05.12.2005 art.1º ; Decreto Legislativo nº 113 de 04.06.07

Posição: agosto/2007

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

SUBSÍDIO 10.748,43
Decreto Legislativo nº 6/95 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001e Lei nº 10.697 de 02.07.2003 ; Decreto Legislativo nº 113 de 04.06.2007

Posição: agosto/2007

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

SUBSÍDIO 11.420,21
Decreto Legislativo nº 6/95 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 ; Lei nº 10.697 de 02.07.2003; Decreto Legislativo nº 113 de 04.06.2007
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GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO - GSE Posição: agosto/2007

DENOMINAÇÃO CÓDIGO VALOR UNITÁRIO em R$
Coordenador Técnico GSE-1 969,54

Coordenador de Informática GSE-2 969,54

Assistente Técnico GSE-3 519,39

Coordenador de Área GSE-4 727,14

Coordenador de Sub-Área GSE-5 519,39

Agente de Coleta Municipal GSE-6 311,64

Coordenador Administrativo GSE-7 727,14

Assistente Administrativo GSE-8 519,39

Medida Provisória nº 375 de 15 de junho de 2007

CARGOS ESPECIAIS DE TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL - CETG Posição: agosto/2007

CARGO VALOR UNITÁRIO em R$

CETG -  VII 10.684,00
CETG -  VI 10.448,00
CETG -  V 8.400,00

CETG -  IV 6.396,04
CETG -  III 3.777,63
CETG -  II 2518,42

CETG -  I 1.977,31
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

AGÊNCIAS REGULADORAS ( * ANTAQ E ANTT - Lei 10.233 DE 02.06.2001 ) Posição: agosto/2007

CARGO COMISSIONADO TÉCNICO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CCT V 2.043,55

CCT IV 1.493,35
CCT III 899,51

CCT II 792,97
CCT I 702,14
CCT - Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela acima. 

(art.74 § único da Lei 10.233/2001) * ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários * ANTT - Agência Nacional de TransporteS Terrestres

Lei 9.984 de 17.07.2000 Lei 10.697 de 02.07.2003 Decreto nº 3.692 de 19.12.2000 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001

 Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

Posição: agosto/2007

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS - FCINSS VALOR  UNITÁRIO em R$
FCINSS-1 1.186,39
FCINSS-2 1.511,05
FCINSS-3 2.266,58
 As FCINSS destinam-se ao exercício de atividades de chefia, supervisão, assessoramento e assistência das Agências da Previdência Social e das Gerências-Executivas do INSS.

O servidor investido em FCINSS perceberá a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor da função para a qual foi designado.Art. 136 a 140 da MP 301/2006



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 46

05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       (Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia)
       Pesquisador - Com Titulação

       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 52,5% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 105% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ ) ( em R$ )
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+C
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+F
A B C D E=(A+B+C+D) ( * ) F G H=(A+B+F+G) ( * )

III 2.870,70 59,87 3.014,24 1.435,35 7.380,16 6.662,48

II 2.754,99 59,87 2.892,74 1.400,64 7.108,24 6.407,92

I 2.643,94 59,87 2.776,14 1.367,32 6.847,27 6.163,61

III 2.489,58 59,87 2.614,06 1.321,01 6.484,52 5.824,02

II 2.389,23 59,87 2.508,69 1.290,91 6.248,70 5.603,25

I 2.292,94 59,87 2.407,59 1.262,02 6.022,42 5.391,41

III 2.159,07 59,87 2.267,02 1.221,86 5.707,82 5.096,89

II 2.072,05 59,87 2.175,65 1.195,76 5.503,33 4.905,45

I 1.988,52 59,87 2.087,95 1.170,70 5.307,03 4.721,68

III 1.872,43 59,87 983,03 1.135,87 4.051,19 3.483,26

II 1.796,97 59,87 943,41 1.113,23 3.913,48 3.356,86

I 1.724,54 59,87 905,38 1.091,50 3.781,30 3.235,54
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento,

incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no

 art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)

Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico

     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico

( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência

 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.

Legislações Correspondentes:      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001
     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 9.625, de 07/04/98;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

TÍTULO DE DOUTOR

ASSISTENTE 
PESQUISA

TITULAR      

ASSOCIADO 

ADJUNTO    

TÍTULO DE MESTRE
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
      Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
      Analista em Ciência e Tecnologia - Com Titulação
      Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 
      Tecnologista - Com Titulação

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 52,5% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 105% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

GDACT 50% do % Máx.+A+B+C
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+F
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+I

A B C D E=(A+B+C+D) ( * ) F G H=(A+B+F+G) ( * ) I J K=(A+B+I+J) ( * )

III 2.870,70 59,87 775,09 1.435,35 5.141,01 4.423,33 1.507,12 1.435,35 5.873,04 5.155,36 3.014,24 1.435,35 7.380,16 6.662,48

II 2.754,99 59,87 743,85 1.400,64 4.959,34 4.259,03 1.446,37 1.400,64 5.661,87 4.961,55 2.892,74 1.400,64 7.108,24 6.407,92

I 2.643,94 59,87 713,86 1.367,32 4.785,00 4.101,33 1.388,07 1.367,32 5.459,20 4.775,54 2.776,14 1.367,32 6.847,27 6.163,61

III 2.489,58 59,87 672,19 1.321,01 4.542,65 3.882,14 1.307,03 1.321,01 5.177,49 4.516,99 2.614,06 1.321,01 6.484,52 5.824,02

II 2.389,23 59,87 645,09 1.290,91 4.385,10 3.739,65 1.254,35 1.290,91 4.994,35 4.348,90 2.508,69 1.290,91 6.248,70 5.603,25

I 2.292,94 59,87 619,09 1.262,02 4.233,93 3.602,91 1.203,79 1.262,02 4.818,63 4.187,61 2.407,59 1.262,02 6.022,42 5.391,41

III 2.159,07 59,87 582,95 1.221,86 4.023,75 3.412,82 1.133,51 1.221,86 4.574,31 3.963,38 2.267,02 1.221,86 5.707,82 5.096,89

II 2.072,05 59,87 559,45 1.195,76 3.887,13 3.289,25 1.087,83 1.195,76 4.415,50 3.817,62 2.175,65 1.195,76 5.503,33 4.905,45

I 1.988,52 59,87 536,90 1.170,70 3.755,99 3.170,64 1.043,97 1.170,70 4.263,06 3.677,71 2.087,95 1.170,70 5.307,03 4.721,68

III 1.872,43 59,87 505,56 1.135,87 3.573,73 3.005,79 983,03 1.135,87 4.051,19 3.483,26

II 1.796,97 59,87 485,18 1.113,23 3.455,25 2.898,64 943,41 1.113,23 3.913,48 3.356,86

I 1.724,54 59,87 465,63 1.091,50 3.341,54 2.795,79 905,38 1.091,50 3.781,30 3.235,54

III 1.623,86 59,87 438,44 1.061,30 3.183,47 2.652,82

II 1.558,40 59,87 420,77 1.041,66 3.080,70 2.559,87

I 1.495,59 59,87 403,81 1.022,82 2.982,09 2.470,68

GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento,

incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dadaLei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no
 art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico 
     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico .
( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

JUNIOR

Senior

Pleno 3

Pleno 2

Pleno 1
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
       Analista em Ciência e Tecnologia - Sem Titulação
       Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 
       Tecnologista - Sem Titulação

       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO
PECUNIÁRIA ( até 50% ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GDACT 50% do %  
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) ( * )

III 2.870,70 59,87 1.435,35 4.365,92 3.648,25

Senior II 2.754,99 59,87 1.400,64 4.215,50 3.515,18

I 2.643,94 59,87 1.367,32 4.071,13 3.387,47

III 2.489,58 59,87 1.321,01 3.870,46 3.209,96

Pleno 3 II 2.389,23 59,87 1.290,91 3.740,01 3.094,55

I 2.292,94 59,87 1.262,02 3.614,83 2.983,82

III 2.159,07 59,87 1.221,86 3.440,80 2.829,87

Pleno 2 II 2.072,05 59,87 1.195,76 3.327,68 2.729,80

I 1.988,52 59,87 1.170,70 3.219,09 2.633,74

III 1.872,43 59,87 1.135,87 3.068,17 2.500,23

Pleno 1 II 1.796,97 59,87 1.113,23 2.970,07 2.413,46

I 1.724,54 59,87 1.091,50 2.875,91 2.330,16

III 1.623,86 59,87 1.061,30 2.745,03 2.214,38

JUNIOR II 1.558,40 59,87 1.041,66 2.659,93 2.139,10

I 1.495,59 59,87 1.022,82 2.578,28 2.066,87
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo  - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 

e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados  da avaliação institucional.(observado o art. 20A
 da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível
 superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001
     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 9.625, de 07/04/98;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98.      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2048-29, de 27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

VENCIMENTO BÁSICO
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
      Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia 
      (  *  ) Assistente em Ciência eTecnologia - Com Certificado
     - Nível Intermediário -

Posição:  agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) TOTAL 

( em R$ )
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+C
A B C D E=(A+B+C+D) ( ** )

III 1.438,40 59,87 388,37 719,20 2.605,84 2.246,24

II 1.383,69 59,87 373,60 702,79 2.519,94 2.168,55

I 1.330,96 59,87 359,36 686,97 2.437,16 2.093,67

VI 1.280,10 59,87 345,63 671,71 2.357,31 2.021,45

V 1.231,04 59,87 332,38 656,99 2.280,28 1.951,79

IV 1.183,67 59,87 319,59 642,78 2.205,91 1.884,52

III 1.137,98 59,87 307,25 629,07 2.134,18 1.819,64

II 1.093,78 59,87 295,32 615,81 2.064,78 1.756,88

I 1.051,08 59,87 283,79 603,00 1.997,75 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 272,68 590,66 1.933,16 1.637,82

V 970,09 59,87 261,92 578,71 1.870,59 1.581,24

IV 931,62 59,87 251,54 567,17 1.810,19 1.526,61

III 894,38 59,87 241,48 555,99 1.751,73 1.473,73

II 858,39 59,87 231,77 545,20 1.695,22 1.422,62

I 823,49 59,87 222,34 534,73 1.640,43 1.373,07
(  *  ) A partir de 02.04.2002  fica extinto o cargo , vago e o que vier a vagar, de Assistente em Ciência e Tecnologia, pertencente à estrutura
 de cargos  da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, conforme art. 1º do Decreto nº 4178/2002.Revogado pelo Decreto 5.253 de 25.10.2004.
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 

e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da 
MP 2229-43/2003 -  alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados

 de nível superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( ** ) Aposentado: GDACT -art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Decreto nº 4.178 de 01.04.2002
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Lei 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória 1.660, de 18/05/98;      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Lei nº 9.647, de 26/05/98;      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Decreto nº 5.253 de 25.10.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-29 de 27.09.2000.      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

ASSISTENTE 3

ASSISTENTE 2

ASSISTENTE 1

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
      Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia 
      (  *  ) Assistente em Ciência eTecnologia - Sem Certificado
     - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PAD RÃO VENCI- VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( até 50% ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em  R$ )

GDACT 50%  do %  
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

III 1 .438,40 59,87 719,20 2.217,47 1.857,87

II 1 .383,69 59,87 702,79 2.146,35 1.794,95

I 1 .330,96 59,87 686,97 2.077,80 1.734,31

VI 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 1.675,83

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 1.619,41

IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 1.564,93

III 1 .137,98 59,87 629,07 1.826,92 1.512,39

II 1 .093,78 59,87 615,81 1.769,46 1.461,56

I 1 .051,08 59,87 603,00 1.713,95 1.412,45

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 1.365,14

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 1.319,31

IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 1.275,07

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 1.232,25

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 1.190,86

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 1.150,72
(  *  ) A partir de 02 .04.2002  fica extin to  o  cargo , vago e  o  que vier a vagar, de Assisten te  em Ciência e Tecno logia, pertencente  à  estrutura

 de  cargos  da  Carreira  de Gestão, Planejamento e In fra-Estrutura em Ciência e Tecno logia, conforme art. 1º do Decreto nº 4178/2002.Revogado pelo  Decreto de  25.10.2004.
G DACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo  - percentual de até trin ta por cento , incidente sobre o vencimento básico do  servidor, em decorrência  dos resu ltados da  avaliação de  desempenho ind ividual, 

e  de até vin te por cento , incidente sobre o maior vencimento básico  do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o  art. 20A da 

MP 2229-43/2003 -   alteração dada Le i 11.094/2005)
            G DACT - devida  aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que tra ta  o  a rt. 17  da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à G DACT os empregados

 de  n íve l superior mencionados no  art. 27  da Le i 8.691/1993 (ar t..19 § ún ico MP 2229-43/2001.)
( ** ) Aposentado:G DACT - a rt. 60  - B da Medida  Provisória  2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

F ica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida  Provisória , o  p razo de  opção para  os servidores titulares de  cargos e fe tivos do  Plano de Carreiras para a área de  C iência

 e Tecno logia de  que trata a  Lei nº 8.691, de 28  de julho de  1993, requererem o reenquadramento  no cargo anter io rmente  ocupado, mantida  a sua denominação.Art. 8 º da  MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:      Medida  Provisória nº 2150-42, de  24.08 .2001
     Lei nº 8 .691, de  28/07 /93;      Med ida Provisória nº 2048-30, de 26 .10.2000      Medida  Provisória nº 2229-43 de 06.09 .2001

     Resolução nº 01, de 06 .07.94 ;      Med ida Provisória nº 2048-31, de 23 .11.2000      Le i  10 .331 de  18.12 .2001

     Resolução nº 02, de 23 .11.94 ;      Med ida Provisória nº 2048-32, de 21 .12.2000      Decreto nº 4 .178 de 01.04 .2002

     Medida Provisória  nº 1.625-39, de 12/12 /97;      Med ida Provisória nº 2048-33, de 28 .12.2000      Le i  10 .697 de  02.07 .2003

     Lei 9.625 de 07 .04.98      Med ida Provisória nº 2136-34, de 26 .01.2001      Le i  10 .698 de  02.07 .2003

     Medida Provisória  1 .660, de 18 /05/98 ;      Med ida Provisória nº 2136-35, de 23 .02.2001      Le i  10 .769 de  19.11 .2003
     Lei nº 9 .647, de  26/05 /98;      Decreto  nº 3.762 de 05 .03.2001      Medida  Provisória nº 210 de  31.08 .2004

     Decre to  nº 2.665, de 10 /07/98; e      Med ida Provisória nº 2136-36, de 27 .03.2001      Decreto nº 5 .253 de 25.10 .2004

     Portaria MARE nº 2 .179, de  28/07 /98.      Med ida Provisória nº 2136-37, de 26 .04.2001      Le i  11 .094 de  13.01 .2005

     Medida Provisória  nº 2048-26 de  29.06.2000.      Med ida Provisória nº 2136-38, de 24 .05.2001      Medida  Provisória nº 295 de   29.05.2006

     Medida Provisória  nº 2048-27 de  28.07.2000.      Med ida Provisória nº 2150-39, de 31 .05.2001      Medida  Provisória nº 302 de  29.06 .2006

     Medida Provisória  nº 2048-28 de  28.08.2000.      Med ida Provisória nº 2150-40, de 28 .06.2001      Le i  11 .356 de  19.10 .2006
     Medida Provisória  nº 2048-29 de  27.09.2000.      Med ida Provisória nº 2150-41, de 27 .07.2001      Medida  Provisória nº 341 de  29.12 .2006 art. 8º

ASSISTENTE 3

ASSISTENTE 2

ASSISTENTE 1
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 
       Técnico  - C om Certificado

       - Nível Interm ediário -

Posiçã o: agosto /2 007

CLAS SE PADRÃO VENCI- VA NTA GEM
MENTO PECUNIÁ RIA Adicional GDACT TOTAL AP OSE NTA DO
B ÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 27%  ) ( até 50%  ) TOTAL 

( em  R$ )

GDA CT 50% do %  
Máx.+A+B +C

A B C D E =(A +B+C+D) ( * )

III 1.438,40 59,87 388,37 719,20 2 .605,84 2.246,24

II 1.383,69 59,87 373,60 702,79 2 .519,94 2.168,55

I 1.330,96 59,87 359,36 686,97 2 .437,16 2.093,67

VI 1.280,10 59,87 345,63 671,71 2 .357,31 2.021,45

V 1.231,04 59,87 332,38 656,99 2 .280,28 1.951,79

IV 1.183,67 59,87 319,59 642,78 2 .205,91 1.884,52

III 1.137,98 59,87 307,25 629,07 2 .134,18 1.819,64

II 1.093,78 59,87 295,32 615,81 2 .064,78 1.756,88

I 1.051,08 59,87 283,79 603,00 1 .997,75 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 272,68 590,66 1 .933,16 1.637,82

V 970,09 59,87 261,92 578,71 1 .870,59 1.581,24

IV 931,62 59,87 251,54 567,17 1 .810,19 1.526,61

III 894,38 59,87 241,48 555,99 1 .751,73 1.473,73

II 858,39 59,87 231,77 545,20 1 .695,22 1.422,62

I 823,49 59,87 222,34 534,73 1 .640,43 1.373,07
GDACT - Gratific ação  de De sem penho  de  Ativida de de  Ciência e Tecnolog ia   
Cálculo  - pe rce ntua l de até  trin ta por ce nto, incidente so bre o  vencime nto básico  do  servid or, em d eco rrência dos resultados da avaliação de desempenho 
individua l, e de até vinte po r cento, incide nte  sobre o ma ior vencimento básico do cargo, em decorrência d os resultad os da avalia ção  institu ciona l

(observado  o art. 20A da MP 2 229-43/2003 - alteração dada  Lei 11.094/2005)

            GDACT - d evida aos ocupantes do s cargos integrantes d as carreiras de  que  trata o art. 17 da MP 2.229-43 /200 1 . Fazem jus à G DACT os empregado s

  de  nível superior me nciona dos no art. 27 da Lei 8.691/199 3 (art..19 § único  MP 2229-43/200 1.)

Adicional de T itulação  - somente para os servido res portadore s de títulos - a rt.21 da L ei nº 8.691, de 2 8/0 7/93  ( alteração dad a pe la Lei 1 1.0 94/2 005)

    Certificado  de Aperfeiçoa mento ou especialização  - 27%  sobre  o vencimen to básico 

( * ) Apo sen tad o: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisó ria 2229 -43/2 001 (art. 21 § § 1º e 2º d a M P 302/2006)

F ica reaberto por noventa dias, contados da vigência d esta Medida Pro visória, o prazo de  op ção  pa ra  os se rvidores titula res de cargos e fetivos do Plano de Carreiras para  a área de C iên cia

 e Tecnologia de q ue trata a Le i nº 8.691, de  28  de julho d e 19 93, requ ererem o  reen quadramento no ca rgo a nteriormente ocupado, man tida a sua  den omina ção .Art. 8 º da M P 341/2006.

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.6 91, de 28/07/93;      Me did a Provisória nº 2048-3 0, de 26.10.2000      M edida Provisória nº 215 0-42, de 24.08.2001

     Resolução n º 01, de 06.07.94;      Me did a Provisória nº 2048-3 1, de 23.11.2000      M edida Provisória nº 222 9-43 de 2 6.09 .20 01

     Resolução n º 02, de 23.11.94;      Me did a Provisória nº 2048-3 2, de 21.12.2000      L ei 10.331 de 18.12.2001

     Med ida  Provisória n º 1.62 5-39, de  12/12/97;      Me did a Provisória nº 2048-3 3, de 28.12.2000      L ei 10.697 de 02.07.2003

     Lei 9.62 5 de  07 .04.98      Me did a Provisória nº 2136-3 4, de 26.01.2001      L ei 10.698 de 02.07.2003

     Med ida  Provisória 1 .660 , de 18/05/9 8;      Me did a Provisória nº 2136-3 5, de 23.02.2001      L ei 10.769 de 19.11.2003

     Lei nº 9.6 47, de 26/05/98;      Decreto n º 3.7 62 d e 05 .03 .200 1      M edida Provisória nº 210  de 31.08.2004

     Decreto nº 2 .66 5, de 10/07/98; e      Me did a Provisória nº 2136-3 6, de 27.03.2001      L ei 11.094 de 13.01.2005

     Po rtaria MARE nº 2.1 79, de 28/07/98.      Me did a Provisória nº 2136-3 7, de 26.04.2001      M edida Provisória nº 295  de  29.0 5.2 006

     Med ida  Provisória n º 2048-26  de 29.06.2000.      Me did a Provisória nº 2136-3 8, de 24.05.2001      M edida Provisória nº 302  de 29.06.2006

     Med ida  Provisória n º 2048-27  de 28.07.2000.      Me did a Provisória nº 2150-3 9, de 31.05.2001      L ei 11.356 de 19.10.2006

     Med ida  Provisória n º 2048-28  de 28.08.2000.      Me did a Provisória nº 2150-4 0, de 28.06.2001      M edida Provisória nº 341  de 29.12.2006 art. 8º

     Med ida  Provisória n º 2048-29  de 27.09.2000.      Me did a Provisória nº 2150-4 1, de 27.07.2001

TÉ CNICO 3

TÉ CNICO 2

TÉ CNICO 1

CERTIFICADO  DE APE RFEIÇO AM ENTO OU E SPE CIALIZAÇÃO



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 52

05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
       Técnico  -  Sem Certificado

       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( até 50% ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ )

GDACT 50% do % Máx.+ A+B
A B C D=(A+B+C) ( * )

III 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 1.857,87

II 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 1.794,95

I 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 1.734,31

VI 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 1.675,83

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 1.619,41

IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 1.564,93

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 1.512,39

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 1.461,56

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 1.412,45

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 1.365,14

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 1.319,31

IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 1.275,07

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 1.232,25

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 1.190,86

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 1.150,72
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 

e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da 

MP 2229-43/2003 -  alteração dada Lei 11.094/2005)

            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados
 de nível superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)

( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência

 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória 1.660, de 18/05/98;      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Lei nº 9.647, de 26/05/98;      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98; e      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

     Medida Provisória nº 2048-29 de 27.09.2000.      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001

TÉCNICO 3

TÉCNICO 2

TÉCNICO 1



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 53

05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
       (  *  ) Auxiliar em Ciência e Tecnologia - Sem e Com Certificado
       - Nível Auxiliar - 

Posição: agosto/2007

SEM CERTIFICADO

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ ) ( em R$ )

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B+E

A B C D=(A+B+C) ( ** ) E F G=(A+B+E+F) ( ** )

VI 637,53 59,87 318,77 1.016,17 856,78 172,13 318,77 1.188,30 1.028,92

V 621,37 59,87 313,92 995,16 838,20 167,77 313,92 1.162,93 1.005,97

IV 605,62 59,87 309,19 974,68 820,09 163,52 309,19 1.138,20 983,60

III 590,28 59,87 304,59 954,74 802,45 159,38 304,59 1.114,12 961,82

II 575,32 59,87 300,10 935,29 785,24 155,34 300,10 1.090,63 940,58

I 560,75 59,87 295,73 916,35 768,49 151,40 295,73 1.067,75 919,89

VI 536,59 59,87 288,48 884,94 740,70 144,88 288,48 1.029,82 885,58

V 523,00 59,87 284,41 867,28 725,07 141,21 284,41 1.008,49 866,28

IV 509,75 59,87 280,43 850,05 709,84 137,63 280,43 987,68 847,47

III 496,82 59,87 276,55 833,24 694,97 134,14 276,55 967,38 829,11

II 484,24 59,87 272,78 816,89 680,50 130,74 272,78 947,63 811,24

I 471,96 59,87 269,09 800,92 666,38 127,43 269,09 928,35 793,81

(  *  ) A partir de 02.04.2002  fica extinto o cargo , vago e o que vier a vagar, de Auxiliar em Ciência e Tecnologia, pertencente à estrutura

de cargos  da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, conforme art. 1º do Decreto nº 4178/2002  - Revogado pelo Decreto 5.253/2004.
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento,

incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)

            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no

 art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)

    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( ** ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Decreto nº 4178 de 01.04.2002

     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98; e      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei 9.647 de 26.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Medida Provisória nº 2020 de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Decreto nº 5.253 de 25.10.2004

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-29 de 27.09.2000.      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º
     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

AUXILIAR   1

AUXILIAR  2

COM CERTIFICADO
CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
       Auxiliar Técnico  - Sem e Com Certificado
      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

SEM CERTIFICADO

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( até 50% ) TOTAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ ) ( em R$ )

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B+E

A B C D=(A+B+C) ( * ) E F G=(A+B+E+F) ( * )

VI 637,53 59,87 318,77 1.016,17 856,78 172,13 318,77 1.188,30 1.028,92

V 621,37 59,87 313,92 995,16 838,20 167,77 313,92 1.162,93 1.005,97

IV 605,62 59,87 309,19 974,68 820,09 163,52 309,19 1.138,20 983,60

III 590,28 59,87 304,59 954,74 802,45 159,38 304,59 1.114,12 961,82

II 575,32 59,87 300,10 935,29 785,24 155,34 300,10 1.090,63 940,58

I 560,75 59,87 295,73 916,35 768,49 151,40 295,73 1.067,75 919,89

VI 536,59 59,87 288,48 884,94 740,70 144,88 288,48 1.029,82 885,58

V 523,00 59,87 284,41 867,28 725,07 141,21 284,41 1.008,49 866,28

IV 509,75 59,87 280,43 850,05 709,84 137,63 280,43 987,68 847,47

III 496,82 59,87 276,55 833,24 694,97 134,14 276,55 967,38 829,11

II 484,24 59,87 272,78 816,89 680,50 130,74 272,78 947,63 811,24

I 471,96 59,87 269,09 800,92 666,38 127,43 269,09 928,35 793,81
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento,

incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no
 art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98; e      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei 9.647 de 26.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2020 de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-29 de 27.09.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

AUXILIAR 
TÉCNICO 1

AUXILIAR 
TÉCNICO 2

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

COM CERTIFICADO
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06. COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
      Inspetor e Analista da CVM
     - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDCVM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  até 100% ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ )
GDCVM 50% do % Máx. + 

A+B
A B C D=(A+B+C) ( ** )

IV 5.857,91 59,87 5.857,91 11.775,69 8.846,74

lll 5.679,63 59,87 5.768,77 11.508,27 8.623,89

ll 5.514,20 59,87 5.686,06 11.260,13 8.417,10

l 5.353,60 59,87 5.605,76 11.019,23 8.216,35

lll 4.911,56 59,87 5.384,74 10.356,17 7.663,80

ll 4.768,48 59,87 5.313,20 10.141,55 7.484,95

l 4.629,60 59,87 5.243,76 9.933,23 7.311,35

lll 4.247,34 59,87 5.052,63 9.359,84 6.833,52

ll 4.123,63 59,87 4.990,77 9.174,27 6.678,89

l 4.003,52 59,87 4.930,72 8.994,11 6.528,75

lll 3.886,94 59,87 4.872,43 8.819,24 6.383,02

ll 3.773,71 59,87 4.815,81 8.649,39 6.241,49

l 3.663,80 59,87 4.760,86 8.484,53 6.104,10
GDCVM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários
( * ) Cálculo - GDCVM percentuais e limites:

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

O Decreto 3.762/2001 regulamenta a GDCVM . 

Os servidores ocupantes do cargo de Inspetor e Analista Técnico da CVM,quando cedidos, não perceberão a GDCVM.

É vedada a percepção cumulativa da GDCVM com a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) instituída pela Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992

( ** ) Aposentado: GDCVM - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9.015, de 30/03/95;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei nº 10.697 DE 02.07.2003

     Decreto1.519 art.5º e art. 7º incisos I e II, 08/06/95      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei nº 10.698 DE 02.07.2003
     Portaria nº 145, de 07/06/96      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Decreto nº 4.843 de 24.09.2003 art. 1º

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei nº 10.769 de 19.11.2003

     Medida Provisória nº 2048-26, de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

     Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001

A

Especial

C

B
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06. COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
       Agente Executivo
         (atividades de controle, regulação e fiscalização dos mercados de valores mobiliários,seguros, 

           previdência privada e capitalização do quadro permanente da CVM)

       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VANTAGEM GDCVM TOTAL APOSENTADO
PECUNIÁRIA ( * ) TOTAL 
INDIVIDUAL (até 100%) ( em R$ )

GDCVM 50% do % 
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )
IV 2.673,24 59,87 2.673,24 5.406,35 4.069,73

lll 2.595,36 59,87 2.634,30 5.289,53 3.972,38

ll 2.519,78 59,87 2.596,51 5.176,16 3.877,91

l 2.446,39 59,87 2.559,82 5.066,08 3.786,17

lll 2.244,40 59,87 2.458,82 4.763,09 3.533,68

ll 2.179,01 59,87 2.426,13 4.665,01 3.451,94

l 2.115,56 59,87 2.394,40 4.569,83 3.372,63

lll 1.940,88 59,87 2.307,06 4.307,81 3.154,28

ll 1.884,36 59,87 2.278,80 4.223,03 3.083,63

l 1.829,48 59,87 2.251,36 4.140,71 3.015,03

lll 1.776,17 59,87 2.224,71 4.060,75 2.948,39

ll 1.724,44 59,87 2.198,84 3.983,15 2.883,73

l 1.674,20 59,87 2.173,72 3.907,79 2.820,93

GDCVM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários
( * ) Cálculo - GDCVM percentuais e limites:

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
O Decreto 3.762/2001 regulamenta a GDCVM . 
É vedada a percepção cumulativa da GDCVM com a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) instituída pela Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992
( ** ) Aposentado: GDCVM - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei 8.112 de 11.12.90 art.40§ único      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 9.015, de 30/03/95;      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Decreto nº 1.519, art.5º e art. 7º incisos I e II, de 08/06/95      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Portaria nº 145, de 07/06/96; e      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Lei nº 10.331 de 187.12.2001      Decreto nº 4.843 de 24.09.2003 

A

VENCIMENTO 
BÁSICO

C

B

ESPECIAL
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06. COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
       Auxiliar de Serviços Gerais

       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDACVM TOTAL GDACVM TOTAL GDACVM TOTAL GDACVM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA até 100 pontos ( em R$ ) 80 pontos ( em R$ ) 50 pontos ( em R$ ) 10 pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( * ) ( em R$ )
GDACVM 30 
Pontos + A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) G H=(A+B+G) I J=(A+B+I) ( **** )

lll 1.229,49 59,87 1.997,00 3.286,36 1.597,60 2.886,96 998,50 2.287,86 199,70 1.489,06 1.888,46

ll 1.178,15 59,87 1.997,00 3.235,02 1.597,60 2.835,62 998,50 2.236,52 199,70 1.437,72 1.837,12

l 1.128,96 59,87 1.997,00 3.185,83 1.597,60 2.786,43 998,50 2.187,33 199,70 1.388,53 1.787,93

Vl 1.081,97 59,87 1.997,00 3.138,84 1.597,60 2.739,44 998,50 2.140,34 199,70 1.341,54 1.740,94

V 1.036,91 59,87 1.997,00 3.093,78 1.597,60 2.694,38 998,50 2.095,28 199,70 1.296,48 1.695,88

lV 993,82 59,87 1.997,00 3.050,69 1.597,60 2.651,29 998,50 2.052,19 199,70 1.253,39 1.652,79

lll 952,52 59,87 1.997,00 3.009,39 1.597,60 2.609,99 998,50 2.010,89 199,70 1.212,09 1.611,49

ll 912,98 59,87 1.997,00 2.969,85 1.597,60 2.570,45 998,50 1.971,35 199,70 1.172,55 1.571,95

l 875,12 59,87 1.997,00 2.931,99 1.597,60 2.532,59 998,50 1.933,49 199,70 1.134,69 1.534,09

Vl 857,63 59,87 1.997,00 2.914,50 1.597,60 2.515,10 998,50 1.916,00 199,70 1.117,20 1.516,60

V 840,47 59,87 1.997,00 2.897,34 1.597,60 2.497,94 998,50 1.898,84 199,70 1.100,04 1.499,44

lV 823,66 59,87 1.997,00 2.880,53 1.597,60 2.481,13 998,50 1.882,03 199,70 1.083,23 1.482,63

lll 807,19 59,87 1.997,00 2.864,06 1.597,60 2.464,66 998,50 1.865,56 199,70 1.066,76 1.466,16

ll 791,04 59,87 1.997,00 2.847,91 1.597,60 2.448,51 998,50 1.849,41 199,70 1.050,61 1.450,01

l 775,22 59,87 1.997,00 2.832,09 1.597,60 2.432,69 998,50 1.833,59 199,70 1.034,79 1.434,19

V 759,72 59,87 1.997,00 2.816,59 1.597,60 2.417,19 998,50 1.818,09 199,70 1.019,29 1.418,69

lV 744,52 59,87 1.997,00 2.801,39 1.597,60 2.401,99 998,50 1.802,89 199,70 1.004,09 1.403,49

lll 729,63 59,87 1.997,00 2.786,50 1.597,60 2.387,10 998,50 1.788,00 199,70 989,20 1.388,60

ll 715,04 59,87 1.997,00 2.771,91 1.597,60 2.372,51 998,50 1.773,41 199,70 974,61 1.374,01

l 700,74 59,87 1.997,00 2.757,61 1.597,60 2.358,21 998,50 1.759,11 199,70 960,31 1.359,71

GDACVM - Gratificação de Desempenho da Atividade de Apoio Técnico-Administrativo da Comissão de Valores Mobiliários
( * ) O valor de cada ponto da GDACVM corresponderá a R$ 19,97 (dezenove reais e noventa e sete centavos) e será paga com observância dos seguintes limites:

I - máximo, cem pontos por servidor; e

II - mínimo, dez pontos por servidor.
O Decreto 5.272 de 03.11.2005 regulamenta a GDACVM.

A pontuação referente à GDACVM está assim distribuída:
I - até sessenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até quarenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( ** ) A CVM disporá mensalmente de um limite global de pontuação correspondente a oitenta vezes o número de servidores ativos, para ser atribuído 
aos servidores ocupantes dos cargos referidos no art. 1º do Decreto 5.572/2005 que façam jus à GDACVM.
( *** )  Até o início dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a título de GDACVM, o valor correspondente a cinqüenta pontos.
Em decorrência do disposto nos arts. 7º e 8º da Lei 11.094/2004, os servidores abrangidos pelo art. 7º desta Lei deixam de fazer jus, respectivamente, à Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a Lei -Delega 13 de 27.08.1992 
e à Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei 10.404 de 09.01.2002.(art. 15 da Lei 11.094/2004).
( **** ) Aposentado:GDACVM -  art. 14 da Lei 11.094 de 13.01.2005
Legislações Correspondentes:
     Lei 8.112 de 11.12.90      Decreto 5.572 de 03.11.2005

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.233 de 22.12.2005
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Lei nº 11.094 de 13.01.2005

A

B

C

D
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07. DACTA - GRUPO-DEFESA AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO AÉREO
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GECTA GDASA TOTAL GDASA TOTAL GDASA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 70 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)
A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 548,08 0,00 59,87 876,93 861,08 4.210,00 6.555,96 2.947,00 5.292,96 421,00 2.766,96 3.356,36

ll 512,82 0,00 59,87 820,51 861,08 4.210,00 6.464,28 2.947,00 5.201,28 421,00 2.675,28 3.264,68

l 479,22 0,00 59,87 766,75 861,08 4.210,00 6.376,92 2.947,00 5.113,92 421,00 2.587,92 3.177,32

Vl 472,11 0,00 59,87 755,38 861,08 4.210,00 6.358,44 2.947,00 5.095,44 421,00 2.569,44 3.158,84

V 458,47 0,00 59,87 733,55 861,08 4.210,00 6.322,97 2.947,00 5.059,97 421,00 2.533,97 3.123,37

lV 445,28 0,00 59,87 712,45 861,08 4.210,00 6.288,68 2.947,00 5.025,68 421,00 2.499,68 3.089,08

lll 432,46 0,00 59,87 691,94 861,08 4.210,00 6.255,35 2.947,00 4.992,35 421,00 2.466,35 3.055,75

ll 420,02 0,00 59,87 672,03 861,08 4.210,00 6.223,00 2.947,00 4.960,00 421,00 2.434,00 3.023,40

l 407,95 0,00 59,87 652,72 861,08 4.210,00 6.191,62 2.947,00 4.928,62 421,00 2.402,62 2.992,02

Vl 396,22 0,00 59,87 633,95 861,08 4.210,00 6.161,12 2.947,00 4.898,12 421,00 2.372,12 2.961,52

V 384,86 0,00 59,87 615,78 861,08 4.210,00 6.131,59 2.947,00 4.868,59 421,00 2.342,59 2.931,99

lV 373,80 6,20 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

lll 363,07 16,93 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

ll 352,65 27,35 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

l 342,55 37,45 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

V 332,74 47,26 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

lV 323,21 56,79 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

lll 271,01 108,99 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

ll 263,25 116,75 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

l 255,70 124,30 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico+ parcela complementar do salário mínimo.
GDASA - Gratificação de  Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo  
( * ) Cálculo : A GDASA terá como limites máximo , cem pontos por servidor e mínimo, dez pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no anexo II da Lei 10.551/2002.(alterado pela MP 301/2006)
( ** ) Até que seja instituída nova disciplina para a aferição de avaliação de desempenho individual e institucional e concluídos os efeitos vigentes do último ciclo de avaliação, a GDASA será paga no valor equivalente a setenta
 pontos aos servidores ativos , conforme art. 3º da Lei 11.034 de 22.12.2004. GDASA - Regulamentada pelo Decreto 4.540 de 23.12.2002

GECTA - Gratificação Especial de Controle do Tráfego Aéreo
Cálculo: conforme valores estabelecidos no anexo III da Lei 10.551/2002
A GDASA e GECTA serão pagas em conjunto de forma não cumulativa com a GAE, art. 11 da Lei 10.551/2002
( *** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões 
( *** ) Aposentado - GECTA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões ( art. 7º da Lei 10.551 de 13.11.2002)
( *** ) Aposentado - GDASA - art. 6º da Lei 10.551/2002 (alterado pelo art. 130 da MP 301 de 29.06.2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92;      Medida Provisória nº 48 de 26.06.2002      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 2 ao art. 4
     Medida Provisória nº 807 art. 2º e 3º, de 30/12/94;      Lei nº 10.551 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Medida Provisória nº 1.652-43, de 05/05/98;      Decreto 4.540 de 23.12.2002      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 132.
     Lei nº 9.641, de 25/05/98; e      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004

A 

GDASA 24 Pontos + 
A+B+C+D+E

Especial

C

B
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07. DACTA - GRUPO-DEFESA AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO AÉREO
     - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GECTA GDASA TOTAL GDASA TOTAL GDASA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 70 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)
A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 375,24 4,76 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

ll 347,07 32,93 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

l 332,60 47,40 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

Vl 318,73 61,27 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

V 316,46 63,54 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lV 303,31 76,69 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lll 290,70 89,30 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

ll 278,61 101,39 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

l 267,07 112,93 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

Vl 255,99 124,01 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

V 245,42 134,58 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lV 235,28 144,72 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lll 225,57 154,43 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

ll 216,27 163,73 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

l 207,38 172,62 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

V 198,88 181,12 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lV 190,71 189,29 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lll 157,54 222,46 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

ll 151,09 228,91 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

l 144,89 235,11 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GDASA - Gratificação de  Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo  
( * ) Cálculo: A GDASA terá como limites máximo , cem pontos por servidor e mínimo, dez pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no anexo II da Lei 10.551/2002.(alterado pela MP 301/2006) 
( ** ) Até que seja instituída nova disciplina para a aferição de avaliação de desempenho individual e institucional e concluídos os efeitos vigentes do último ciclo de avaliação, a GDASA será paga no valor equivalente a setenta
 pontos aos servidores ativos , conforme art. 3º da Lei 11.034/2004.GDASA - Regulamentada pelo Decreto 4.540 de 23.12.2002

GECTA - Gratificação Especial de Controle do Tráfego Aéreo
Cálculo: conforme valores estabelecidos no anexo III da Lei 10.551/2002
A GDASA e GECTA serão pagas em conjunto de forma não cumulativa com a GAE, art. 11 da Lei 10.551/2002
( *** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões 

( *** ) Aposentado - GECTA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões ( art. 7º da Lei 10.551 de 13.11.2002)

( *** ) Aposentado - GDASA - art. 6º da Lei 10.551/2002 (alterado pelo art. 130 da MP 301 de 29.06.2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei 8.112 de 11.12.90 art. 40 § único      Medida Provisória nº 48 de 26.06.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004
     Medida Provisória nº 807 art. 2º e 3º, de 30/12/94      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 2 ao art. 4
     Medida Provisória nº 1.652-43, de 05/05/98      Lei nº 10.551 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 9.641, de 25/05/98      Decreto 4.540 de 23.12.2002      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 132.
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003

A 

GDASA 24 Pontos + 
A+B+C+D+E

Especial

C

B



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 60

08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Carreira de Infra-Estrutura de Transportes
      Cargo: Analista de Infra-Estrutura de Transportes

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAIT TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GDAIT TOTAL TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA até 52% Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 30% Sem GQ GQ 10% GQ 20%

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** ) I J=(A+B+C+I) K=(A+B+E+I) L=(A+B+G+I)

lll 3.472,34 59,87 1.805,62 5.337,83 4.073,90 347,23 5.685,06 4.421,13 694,47 6.032,29 4.768,36 1.041,70 4.573,91 4.921,15 5.268,38

Especial ll 3.284,75 59,87 1.749,34 5.093,96 3.869,42 347,23 5.441,19 4.216,66 694,47 5.788,43 4.563,89 985,43 4.330,05 4.677,28 5.024,51

l 3.106,84 59,87 1.695,97 4.862,68 3.675,50 347,23 5.209,91 4.022,73 694,47 5.557,14 4.369,97 932,05 4.098,76 4.446,00 4.793,23

V 3.069,20 59,87 1.684,67 4.813,74 3.634,47 347,23 5.160,98 3.981,71 694,47 5.508,21 4.328,94 920,76 4.049,83 4.397,06 4.744,30

lV 2.996,93 59,87 1.662,99 4.719,79 3.555,70 347,23 5.067,03 3.902,93 694,47 5.414,26 4.250,17 899,08 3.955,88 4.303,11 4.650,35

B lll 2.930,38 59,87 1.643,03 4.633,28 3.483,16 347,23 4.980,51 3.830,39 694,47 5.327,75 4.177,63 879,11 3.869,36 4.216,60 4.563,83

ll 2.859,19 59,87 1.621,67 4.540,73 3.405,56 347,23 4.887,97 3.752,80 694,47 5.235,20 4.100,03 857,76 3.776,82 4.124,05 4.471,29

l 2.793,32 59,87 1.601,91 4.455,10 3.333,76 347,23 4.802,33 3.681,00 694,47 5.149,57 4.028,23 838,00 3.691,19 4.038,42 4.385,65

V 2.729,37 59,87 1.582,73 4.371,97 3.264,06 347,23 4.719,20 3.611,29 694,47 5.066,43 3.958,53 818,81 3.608,05 3.955,29 4.302,52

lV 2.667,30 59,87 1.564,10 4.291,27 3.196,40 347,23 4.638,51 3.543,64 694,47 4.985,74 3.890,87 800,19 3.527,36 3.874,59 4.221,83

A lll 2.607,05 59,87 1.546,03 4.212,95 3.130,73 347,23 4.560,18 3.477,96 694,47 4.907,42 3.825,20 782,12 3.449,04 3.796,27 4.143,50

ll 2.548,53 59,87 1.528,47 4.136,87 3.066,94 347,23 4.484,11 3.414,18 694,47 4.831,34 3.761,41 764,56 3.372,96 3.720,19 4.067,43

l 2.491,70 59,87 1.511,42 4.062,99 3.005,00 347,23 4.410,23 3.352,23 694,47 4.757,46 3.699,47 747,51 3.299,08 3.646,31 3.993,55
GDAIT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes

( * ) Cálculo da GDAIT: A GDAIT será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 

I - até 30% (trinta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 22% (vinte e dois por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 16 da Lei 11.171/2005 e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDAIT de que trata o art. 15 da Lei 11.171/2005 será paga no percentual de 30% (trinta  por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.171/2005, quando em efetivo exercício do cargo) na forma

 estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( *** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( *** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.171/2005.

( **** ) Aposentado - GDAIT - art. 21 da Lei 11.171 de 02.09.2005

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943

Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003

Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35

Lei nº 11.171 de 02.09.2005

GDAIT 30% Vr. 
Máx. + A+B

GDAIT 30% Vr. 
Máx. + A+B+E

GDAIT 30% Vr. 
Máx. + A+B+G
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Carreira Analista Administrativo
      Cargo: Analista Administrativo

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ ) ( em R$ ) ( * ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( * ) ( em R$ ) ( em R$ )
A+B A+B+D A+B+E

A B C=(A+B) ( ** ) D E=(A+B+D) ( ** ) F G=(A+B+F) ( ** )

lll 3.472,34 59,87 3.532,21 3.532,21 347,23 3.879,44 3.879,44 694,47 4.226,68 4.226,68

Especial ll 3.284,75 59,87 3.344,62 3.344,62 347,23 3.691,85 3.691,85 694,47 4.039,09 4.039,09

l 3.106,84 59,87 3.166,71 3.166,71 347,23 3.513,94 3.513,94 694,47 3.861,18 3.861,18

V 3.069,20 59,87 3.129,07 3.129,07 347,23 3.476,30 3.476,30 694,47 3.823,54 3.823,54

lV 2.996,93 59,87 3.056,80 3.056,80 347,23 3.404,03 3.404,03 694,47 3.751,27 3.751,27

B lll 2.930,38 59,87 2.990,25 2.990,25 347,23 3.337,48 3.337,48 694,47 3.684,72 3.684,72

ll 2.859,19 59,87 2.919,06 2.919,06 347,23 3.266,29 3.266,29 694,47 3.613,53 3.613,53

l 2.793,32 59,87 2.853,19 2.853,19 347,23 3.200,42 3.200,42 694,47 3.547,66 3.547,66

V 2.729,37 59,87 2.789,24 2.789,24 347,23 3.136,47 3.136,47 694,47 3.483,71 3.483,71

lV 2.667,30 59,87 2.727,17 2.727,17 347,23 3.074,40 3.074,40 694,47 3.421,64 3.421,64

A lll 2.607,05 59,87 2.666,92 2.666,92 347,23 3.014,15 3.014,15 694,47 3.361,39 3.361,39

ll 2.548,53 59,87 2.608,40 2.608,40 347,23 2.955,63 2.955,63 694,47 3.302,87 3.302,87

l 2.491,70 59,87 2.551,57 2.551,57 347,23 2.898,80 2.898,80 694,47 3.246,04 3.246,04

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.171/2005, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( * )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( * )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.171/2005.

( ** ) Aposentado - art. 24 da lei 11.171/2005

Legislações Correspondentes:

Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943

Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003
Medida provisória nº 155 de 23.12.2003

Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35
Lei nº 11.171 de 02.09.2005
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Carreira de Técnico Administrativo
      Cargo: Técnico Administrativo

      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
A+B

A B D=(A+B+C) ( * )

lll 1.980,67 59,87 2.040,54 2.040,54

Especial ll 1.845,04 59,87 1.904,91 1.904,91

l 1.775,42 59,87 1.835,29 1.835,29

V 1.708,64 59,87 1.768,51 1.768,51

lV 1.697,67 59,87 1.757,54 1.757,54

B lll 1.634,40 59,87 1.694,27 1.694,27

ll 1.573,67 59,87 1.633,54 1.633,54

l 1.515,42 59,87 1.575,29 1.575,29

V 1.459,27 59,87 1.519,14 1.519,14

lV 1.406,52 59,87 1.466,39 1.466,39

A lll 1.355,65 59,87 1.415,52 1.415,52

ll 1.306,80 59,87 1.366,67 1.366,67

l 1.279,49 59,87 1.339,36 1.339,36

( * ) Aposentado

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943
Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35
Lei nº 11.171 de 02.09.2005
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Carreira Suporte à Infra-Estrutura de Transportes
      Cargo: Técnico de Suporte à Infra-Estrutura de Transportes

     - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAIT TOTAL GDAIT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA até 52% ( em R$ ) 30% ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( em R$ )
GDAIT 30% Vr. Máx.+ A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 1.980,67 59,87 1.029,95 3.070,49 594,20 2.634,74 2.349,52

Especial ll 1.845,04 59,87 989,26 2.894,17 553,51 2.458,42 2.201,69

l 1.775,42 59,87 968,37 2.803,66 532,63 2.367,92 2.125,80

V 1.708,64 59,87 948,34 2.716,85 512,59 2.281,10 2.053,01

lV 1.697,67 59,87 945,05 2.702,59 509,30 2.266,84 2.041,05

B lll 1.634,40 59,87 926,07 2.620,34 490,32 2.184,59 1.972,09

ll 1.573,67 59,87 907,85 2.541,39 472,10 2.105,64 1.905,89

l 1.515,42 59,87 890,37 2.465,66 454,63 2.029,92 1.842,40

V 1.459,27 59,87 873,53 2.392,67 437,78 1.956,92 1.781,20

lV 1.406,52 59,87 857,70 2.324,09 421,96 1.888,35 1.723,70

A lll 1.355,65 59,87 842,44 2.257,96 406,70 1.822,22 1.668,25

ll 1.306,80 59,87 827,79 2.194,46 392,04 1.758,71 1.615,01

l 1.279,49 59,87 819,59 2.158,95 383,85 1.723,21 1.585,24
GDAIT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes

( * ) Cálculo da GDAIT: A GDAIT será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 

I - até 30% (trinta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 22% (vinte e dois por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 16 da Lei 11.171/2005 e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDAIT de que trata o art. 15 da Lei 11.171/2005 será paga no percentual de 30% (trinta  por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

( *** ) Aposentado - GDAIT - art. 21 da Lei 11.171 de 02.09.2005

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003

Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35

Lei nº 11.171 de 02.09.2005
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
      Cargos: Arquiteto, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agônomo, Engenheiro de Operações, Estatístico e Geólogo.

      - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDIT TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GDIT TOTAL TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA 100 Pontos Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 57 Pontos Sem GQ GQ 10% GQ 20%

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** ) I J=(A+B+I) K=(A+B+I+E) L=(A+B+I+G)

lll 3.472,34 59,87 1.803,00 5.335,21 4.073,11 347,23 5.682,44 4.420,34 694,47 6.029,68 4.767,58 1.027,71 4.559,92 4.907,15 5.254,39

Especial ll 3.284,75 59,87 1.762,00 5.106,62 3.873,22 347,23 5.453,85 4.220,45 694,47 5.801,09 4.567,69 1.004,34 4.348,96 4.696,19 5.043,43

l 3.106,84 59,87 1.724,00 4.890,71 3.683,91 347,23 5.237,94 4.031,14 694,47 5.585,18 4.378,38 982,68 4.149,39 4.496,62 4.843,86

Vl 3.069,20 59,87 1.645,00 4.774,07 3.622,57 347,23 5.121,30 3.969,80 694,47 5.468,54 4.317,04 937,65 4.066,72 4.413,95 4.761,19

V 2.996,93 59,87 1.611,00 4.667,80 3.540,10 347,23 5.015,03 3.887,33 694,47 5.362,27 4.234,57 918,27 3.975,07 4.322,30 4.669,54

C lV 2.930,38 59,87 1.578,00 4.568,25 3.463,65 347,23 4.915,48 3.810,88 694,47 5.262,72 4.158,12 899,46 3.889,71 4.236,94 4.584,18

lll 2.859,19 59,87 1.547,00 4.466,06 3.383,16 347,23 4.813,29 3.730,39 694,47 5.160,53 4.077,63 881,79 3.800,85 4.148,08 4.495,32

ll 2.793,32 59,87 1.516,00 4.369,19 3.307,99 347,23 4.716,42 3.655,22 694,47 5.063,66 4.002,46 864,12 3.717,31 4.064,54 4.411,78

l 2.729,37 59,87 1.455,00 4.244,24 3.225,74 347,23 4.591,47 3.572,97 694,47 4.938,71 3.920,21 829,35 3.618,59 3.965,82 4.313,06

Vl 2.667,30 59,87 1.428,00 4.155,17 3.155,57 347,23 4.502,40 3.502,80 694,47 4.849,64 3.850,04 813,96 3.541,13 3.888,36 4.235,60

V 2.607,05 59,87 1.402,00 4.068,92 3.087,52 347,23 4.416,15 3.434,75 694,47 4.763,39 3.781,99 799,14 3.466,06 3.813,29 4.160,53

B lV 2.548,53 59,87 1.378,00 3.986,40 3.021,80 347,23 4.333,63 3.369,03 694,47 4.680,87 3.716,27 785,46 3.393,86 3.741,09 4.088,33

lll 2.491,70 59,87 1.354,00 3.905,57 2.957,77 347,23 4.252,80 3.305,00 694,47 4.600,04 3.652,24 771,78 3.323,35 3.670,58 4.017,82

ll 2.436,46 59,87 1.332,00 3.828,33 2.895,93 347,23 4.175,56 3.243,16 694,47 4.522,80 3.590,40 759,24 3.255,57 3.602,80 3.950,04

l 2.383,04 59,87 1.310,00 3.752,91 2.835,91 347,23 4.100,14 3.183,14 694,47 4.447,38 3.530,38 746,70 3.189,61 3.536,84 3.884,08

V 2.331,06 59,87 1.289,00 3.679,93 2.777,63 347,23 4.027,16 3.124,86 694,47 4.374,40 3.472,10 734,73 3.125,66 3.472,89 3.820,13

lV 2.280,57 59,87 1.270,00 3.610,44 2.721,44 347,23 3.957,67 3.068,67 694,47 4.304,91 3.415,91 723,90 3.064,34 3.411,57 3.758,81

A lll 2.004,20 59,87 1.250,00 3.314,07 2.439,07 347,23 3.661,30 2.786,30 694,47 4.008,54 3.133,54 712,50 2.776,57 3.123,80 3.471,04

ll 1.963,00 59,87 1.232,00 3.254,87 2.392,47 347,23 3.602,10 2.739,70 694,47 3.949,34 3.086,94 702,24 2.725,11 3.072,34 3.419,58

l 1.923,04 59,87 1.214,00 3.196,91 2.347,11 347,23 3.544,14 2.694,34 694,47 3.891,38 3.041,58 691,98 2.674,89 3.022,12 3.369,36

GDIT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes

( * ) Cálculo da GDIT: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecidos no anexo VI  da Lei 11.171/2005.
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º , 4º e 5º do art. 16 da Lei 11.171/2005 e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDIT de que trata o art. 15 da Lei 11.171/2005 será paga nos valores correspondentes a 57 (cinquenta e sete) pontos por servidor ativo.

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei 11.171/2005, a pontuação referente à GDIT terá a seguinte distribuição:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.171/2005) na forma estabelecida em regulamento, 

observados so seguintes parâmetros e limites:
( *** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( *** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.171/2005.
( **** ) Aposentado - GDIT - art. 21 da Lei 11.171 de 02.09.2005. Art. 24 da lei 11.171/2005

Legislações Correspondentes:

Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943
Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35
Lei nº 11.171 de 02.09.2005

GDIT 30% Vr. 
Máx. + A+B+G

GDIT 30% Vr. 
Máx. + A+B+E

GDIT 30% Vr. 
Máx. + A+B

Posição: agosto/2007

GDIT TOTAL TOTAL TOTAL
10 Pontos Sem GQ GQ 10% GQ 20%

( * ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

M N=(A+B+M) O=(A+B+E+M) P=(A+B+G+M)

180,30 3.712,51 4.059,74 4.406,98

176,20 3.520,82 3.868,05 4.215,29

172,40 3.339,11 3.686,34 4.033,58

164,50 3.293,57 3.640,80 3.988,04

161,10 3.217,90 3.565,13 3.912,37

157,80 3.148,05 3.495,28 3.842,52

154,70 3.073,76 3.420,99 3.768,23

151,60 3.004,79 3.352,02 3.699,26

145,50 2.934,74 3.281,97 3.629,21

142,80 2.869,97 3.217,20 3.564,44

140,20 2.807,12 3.154,35 3.501,59

137,80 2.746,20 3.093,43 3.440,67

135,40 2.686,97 3.034,20 3.381,44

133,20 2.629,53 2.976,76 3.324,00

131,00 2.573,91 2.921,14 3.268,38

128,90 2.519,83 2.867,06 3.214,30

127,00 2.467,44 2.814,67 3.161,91

125,00 2.189,07 2.536,30 2.883,54

123,20 2.146,07 2.493,30 2.840,54

121,40 2.104,31 2.451,54 2.798,78
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
       Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
       Cargos: Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista

      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDIT TOTAL GDIT TOTAL GDIT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 57 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
GDIT 30% Vr. Máx. +A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) G H=(A+B+G) ( *** )

lll 1.980,67 59,87 894,00 2.934,54 509,58 2.550,12 89,40 2.129,94 2.308,74

Especial ll 1.845,04 59,87 875,00 2.779,91 498,75 2.403,66 87,50 1.992,41 2.167,41

l 1.775,42 59,87 856,00 2.691,29 487,92 2.323,21 85,60 1.920,89 2.092,09

Vl 1.708,64 59,87 836,00 2.604,51 476,52 2.245,03 83,60 1.852,11 2.019,31

V 1.697,67 59,87 817,00 2.574,54 465,69 2.223,23 81,70 1.839,24 2.002,64

C lV 1.634,40 59,87 798,00 2.492,27 454,86 2.149,13 79,80 1.774,07 1.933,67

lll 1.573,67 59,87 779,00 2.412,54 444,03 2.077,57 77,90 1.711,44 1.867,24

ll 1.515,42 59,87 759,00 2.334,29 432,63 2.007,92 75,90 1.651,19 1.802,99

l 1.459,27 59,87 740,00 2.259,14 421,80 1.940,94 74,00 1.593,14 1.741,14

Vl 1.406,52 59,87 721,00 2.187,39 410,97 1.877,36 72,10 1.538,49 1.682,69

V 1.355,65 59,87 702,00 2.117,52 400,14 1.815,66 70,20 1.485,72 1.626,12

B lV 1.306,80 59,87 682,00 2.048,67 388,74 1.755,41 68,20 1.434,87 1.571,27

lll 1.279,49 59,87 663,00 2.002,36 377,91 1.717,27 66,30 1.405,66 1.538,26

ll 1.260,30 59,87 645,00 1.965,17 367,65 1.687,82 64,50 1.384,67 1.513,67

l 1.241,97 59,87 628,00 1.929,84 357,96 1.659,80 62,80 1.364,64 1.490,24

V 1.224,40 59,87 612,00 1.896,27 348,84 1.633,11 61,20 1.345,47 1.467,87

lV 1.207,55 59,87 597,00 1.864,42 340,29 1.607,71 59,70 1.327,12 1.446,52

A lll 1.139,12 59,87 583,00 1.781,99 332,31 1.531,30 58,30 1.257,29 1.373,89

ll 1.125,79 59,87 570,00 1.755,66 324,90 1.510,56 57,00 1.242,66 1.356,66

l 1.113,02 59,87 558,00 1.730,89 318,06 1.490,95 55,80 1.228,69 1.340,29
GDIT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes

( * ) Cálculo da GDIT: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecidos no anexo VI  da Lei 11.171/2005.
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º , 4º e 5º do art. 16 da Lei 11.171/2005 e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDIT de que trata o art. 15 da Lei 11.171/2005 será paga nos valores correspondentes a 57 (cinquenta e sete) pontos por servidor ativo.

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei 11.171/2005, a pontuação referente à GDIT terá a seguinte distribuição:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( *** ) Aposentado - GDIT - art. 21 da Lei 11.171 de 02.09.2005

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943

Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003
Medida provisória nº 155 de 23.12.2003

Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35
Lei nº 11.171 de 02.09.2005
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
       Plano Especial de Cargos do Departamento  Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
       (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.171/2005)
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) ( ** ) ( em R$ )

( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( *** ) E F=(A+B+C+E) ( *** ) G H=(A+B+C+G) ( *** )

lll 3.472,34 59,87 500,40 4.032,61 3.782,41 347,23 4.379,84 4.129,64 694,47 4.727,08 4.476,88

Especial ll 3.284,75 59,87 500,40 3.845,02 3.594,82 347,23 4.192,25 3.942,05 694,47 4.539,49 4.289,29

l 3.106,84 59,87 500,40 3.667,11 3.416,91 347,23 4.014,34 3.764,14 694,47 4.361,58 4.111,38

Vl 3.069,20 59,87 500,40 3.629,47 3.379,27 347,23 3.976,70 3.726,50 694,47 4.323,94 4.073,74

V 2.996,93 59,87 500,40 3.557,20 3.307,00 347,23 3.904,43 3.654,23 694,47 4.251,67 4.001,47

C lV 2.930,38 59,87 500,40 3.490,65 3.240,45 347,23 3.837,88 3.587,68 694,47 4.185,12 3.934,92

lll 2.859,19 59,87 500,40 3.419,46 3.169,26 347,23 3.766,69 3.516,49 694,47 4.113,93 3.863,73

ll 2.793,32 59,87 500,40 3.353,59 3.103,39 347,23 3.700,82 3.450,62 694,47 4.048,06 3.797,86

l 2.729,37 59,87 500,40 3.289,64 3.039,44 347,23 3.636,87 3.386,67 694,47 3.984,11 3.733,91

Vl 2.667,30 59,87 500,40 3.227,57 2.977,37 347,23 3.574,80 3.324,60 694,47 3.922,04 3.671,84

V 2.607,05 59,87 500,40 3.167,32 2.917,12 347,23 3.514,55 3.264,35 694,47 3.861,79 3.611,59

B lV 2.548,53 59,87 500,40 3.108,80 2.858,60 347,23 3.456,03 3.205,83 694,47 3.803,27 3.553,07

lll 2.491,70 59,87 500,40 3.051,97 2.801,77 347,23 3.399,20 3.149,00 694,47 3.746,44 3.496,24

ll 2.436,46 59,87 500,40 2.996,73 2.746,53 347,23 3.343,96 3.093,76 694,47 3.691,20 3.441,00

l 2.383,04 59,87 500,40 2.943,31 2.693,11 347,23 3.290,54 3.040,34 694,47 3.637,78 3.387,58

V 2.331,06 59,87 500,40 2.891,33 2.641,13 347,23 3.238,56 2.988,36 694,47 3.585,80 3.335,60

lV 2.280,57 59,87 500,40 2.840,84 2.590,64 347,23 3.188,07 2.937,87 694,47 3.535,31 3.285,11

A lll 2.004,20 59,87 500,40 2.564,47 2.314,27 347,23 2.911,70 2.661,50 694,47 3.258,94 3.008,74

ll 1.963,00 59,87 500,40 2.523,27 2.273,07 347,23 2.870,50 2.620,30 694,47 3.217,74 2.967,54

l 1.923,04 59,87 500,40 2.483,31 2.233,11 347,23 2.830,54 2.580,34 694,47 3.177,78 2.927,58
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.171/2005) na forma estabelecida em regulamento, 

observados so seguintes parâmetros e limites:

( ** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( ** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.171/2005.

( *** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204. Art. 24 da lei 11.171/2005

Legislações Correspondentes:

Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943 Portaria nº 442 de 31.10.2002

Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79 Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 8.112 de 11.12.1990 Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei 10.404 de 09.01.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Decreto 4.247 de 22.05.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º e 35º
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Decreto 4.468 de 13.11.2002 Lei nº 11.171 de 02.09.2005
Portaria nº 29 de 29.08.2002

GDATA 30 Pontos 
+A+B+G

GDATA 30 Pontos 
+A+B

GDATA 30 Pontos 
+A+B+E



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 67

08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
       Plano Especial de Cargos do Departamento  Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
       (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.171/2005)
       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) Sem GQ ( em R$ )
GDATA 30 Pontos + A +B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.980,67 59,87 293,40 2.333,94 2.187,24

Especial ll 1.845,04 59,87 293,40 2.198,31 2.051,61

l 1.775,42 59,87 293,40 2.128,69 1.981,99

Vl 1.708,64 59,87 293,40 2.061,91 1.915,21

V 1.697,67 59,87 293,40 2.050,94 1.904,24

C lV 1.634,40 59,87 293,40 1.987,67 1.840,97

lll 1.573,67 59,87 293,40 1.926,94 1.780,24

ll 1.515,42 59,87 293,40 1.868,69 1.721,99

l 1.459,27 59,87 293,40 1.812,54 1.665,84

Vl 1.406,52 59,87 293,40 1.759,79 1.613,09

V 1.355,65 59,87 293,40 1.708,92 1.562,22

B lV 1.306,80 59,87 293,40 1.660,07 1.513,37

lll 1.279,49 59,87 293,40 1.632,76 1.486,06

ll 1.260,30 59,87 293,40 1.613,57 1.466,87

l 1.241,97 59,87 293,40 1.595,24 1.448,54

V 1.224,40 59,87 293,40 1.577,67 1.430,97

lV 1.207,55 59,87 293,40 1.560,82 1.414,12

A lll 1.139,12 59,87 293,40 1.492,39 1.345,69

ll 1.125,79 59,87 293,40 1.479,06 1.332,36

l 1.113,02 59,87 293,40 1.466,29 1.319,59
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

( ** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943 Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Decreto 4.468 de 13.11.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º e 35º
Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79 Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Lei 8.112 de 11.12.1990 Portaria nº 442 de 31.10.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 11.171 de 02.09.2005
Decreto 4.247 de 22.05.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
       Plano Especial de Cargos do Departamento  Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
       (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.171/2005)
      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) Sem GQ ( em R$ )
GDATA 30 Pontos +A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.191,15 59,87 181,20 1.432,22 1.341,62

Especial ll 1.140,86 59,87 181,20 1.381,93 1.291,33

l 1.123,24 59,87 181,20 1.364,31 1.273,71

Vl 1.106,55 59,87 181,20 1.347,62 1.257,02

V 1.090,61 59,87 181,20 1.331,68 1.241,08

C lV 1.075,50 59,87 181,20 1.316,57 1.225,97

lll 1.061,07 59,87 181,20 1.302,14 1.211,54

ll 1.047,38 59,87 181,20 1.288,45 1.197,85

l 1.034,42 59,87 181,20 1.275,49 1.184,89

Vl 1.022,08 59,87 181,20 1.263,15 1.172,55

V 1.010,31 59,87 181,20 1.251,38 1.160,78

B lV 999,14 59,87 181,20 1.240,21 1.149,61

lll 988,57 59,87 181,20 1.229,64 1.139,04

ll 978,47 59,87 181,20 1.219,54 1.128,94

l 968,86 59,87 181,20 1.209,93 1.119,33

V 959,71 59,87 181,20 1.200,78 1.110,18

lV 951,05 59,87 181,20 1.192,12 1.101,52

A lll 923,23 59,87 181,20 1.164,30 1.073,70

ll 916,23 59,87 181,20 1.157,30 1.066,70

l 909,57 59,87 181,20 1.150,64 1.060,04
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

( ** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

Lei 8.112 de 11.12.1990 Decreto 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Lei 10.404 de 09.01.2002 Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 
Decreto 4.247 de 22.05.2002 Portaria nº 442 de 31.10.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Carreira de Especialista em Recursos Minerais
      Cargo: Especialista em Recursos Minerais

      - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDARM TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA até 35% Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** )

lll 5.151,00 59,87 1.802,85 7.013,72 5.751,73 515,10 7.528,82 6.266,83 1.030,20 8.043,92 6.781,93

Especial ll 4.949,11 59,87 1.762,47 6.771,45 5.537,72 515,10 7.286,55 6.052,82 1.030,20 7.801,65 6.567,92

l 4.755,13 59,87 1.723,68 6.538,68 5.332,10 515,10 7.053,78 5.847,20 1.030,20 7.568,88 6.362,30

V 4.362,51 59,87 1.645,15 6.067,53 4.915,93 515,10 6.582,63 5.431,03 1.030,20 7.097,73 5.946,13

lV 4.191,52 59,87 1.610,95 5.862,34 4.734,68 515,10 6.377,44 5.249,78 1.030,20 6.892,54 5.764,88

B lll 4.027,24 59,87 1.578,10 5.665,21 4.560,54 515,10 6.180,31 5.075,64 1.030,20 6.695,41 5.590,74

ll 3.869,40 59,87 1.546,53 5.475,80 4.393,23 515,10 5.990,90 4.908,33 1.030,20 6.506,00 5.423,43

l 3.717,74 59,87 1.516,20 5.293,81 4.232,47 515,10 5.808,91 4.747,57 1.030,20 6.324,01 5.262,67

V 3.410,77 59,87 1.454,80 4.925,44 3.907,08 515,10 5.440,54 4.422,18 1.030,20 5.955,64 4.937,28

lV 3.277,09 59,87 1.428,07 4.765,03 3.765,38 515,10 5.280,13 4.280,48 1.030,20 5.795,23 4.795,58

A lll 3.148,64 59,87 1.402,38 4.610,89 3.629,22 515,10 5.125,99 4.144,32 1.030,20 5.641,09 4.659,42

ll 3.025,24 59,87 1.377,70 4.462,81 3.498,42 515,10 4.977,91 4.013,52 1.030,20 5.493,01 4.528,62

l 2.906,66 59,87 1.353,98 4.320,51 3.372,72 515,10 4.835,61 3.887,82 1.030,20 5.350,71 4.402,92
GDARM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Minerais

( * ) Cálculo da GDARM: A GDARM será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 

I - até 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 15% (quinze por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDARM de que trata o art. 15 da Lei 11.034/2004 será paga no percentual de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.046/2004, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( *** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( *** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.046/2004

( **** ) Aposentado - GDARM - art. 21 da Lei 11.046 de 27.12.2004 e Art. 24 da Lei 11.046/2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 11.046 de 27.12.2004

Lei 8.112 de 11.12.1990 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei 10.697 de 02.07.2003 Decreto nº 5.616 de 13.12.2005

Lei 10.698 de 02.07.2003 Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14

Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º Portaria  MME nº 25 de 13.01.2006

GDARM 30% Vr. 
Máx. +A+B 

GDARM 30% Vr. 
Máx. +A+B +E 

GDARM 30% Vr. 
Máx. +A+B +G

Posição: agosto/2007

GDARM TOTAL TOTAL TOTAL
20% Sem GQ GQ 10% GQ 20%
( ** ) ( *** ) ( *** )

( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

I J=(A+B+C+I) K=(A+B+E+I) L=(A+B+G+I)

1.030,20 6.241,07 6.756,17 7.271,27

989,82 5.998,80 6.513,90 7.029,00

951,03 5.766,03 6.281,13 6.796,23

872,50 5.294,88 5.809,98 6.325,08

838,30 5.089,69 5.604,79 6.119,89

805,45 4.892,56 5.407,66 5.922,76

773,88 4.703,15 5.218,25 5.733,35

743,55 4.521,16 5.036,26 5.551,36

682,15 4.152,79 4.667,89 5.182,99

655,42 3.992,38 4.507,48 5.022,58

629,73 3.838,24 4.353,34 4.868,44

605,05 3.690,16 4.205,26 4.720,36

581,33 3.547,86 4.062,96 4.578,06
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Carreira Analista Administrativo
      Cargo: Analista Administrativo

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ ) ( em R$ ) ( * ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( * ) ( em R$ ) ( em R$ )
A+B A+B+D A+B-+F

A B C=(A+B) ( ** ) D E=(A+B+D) ( ** ) F G=(A+B+F) ( ** )

lll 5.151,00 59,87 5.210,87 5.210,87 515,10 5.725,97 5.725,97 1.030,20 6.241,07 6.241,07

Especial ll 4.949,11 59,87 5.008,98 5.008,98 515,10 5.524,08 5.524,08 1.030,20 6.039,18 6.039,18

l 4.755,13 59,87 4.815,00 4.815,00 515,10 5.330,10 5.330,10 1.030,20 5.845,20 5.845,20

V 4.362,51 59,87 4.422,38 4.422,38 515,10 4.937,48 4.937,48 1.030,20 5.452,58 5.452,58

lV 4.191,52 59,87 4.251,39 4.251,39 515,10 4.766,49 4.766,49 1.030,20 5.281,59 5.281,59

B lll 4.027,24 59,87 4.087,11 4.087,11 515,10 4.602,21 4.602,21 1.030,20 5.117,31 5.117,31

ll 3.869,40 59,87 3.929,27 3.929,27 515,10 4.444,37 4.444,37 1.030,20 4.959,47 4.959,47

l 3.717,74 59,87 3.777,61 3.777,61 515,10 4.292,71 4.292,71 1.030,20 4.807,81 4.807,81

V 3.410,77 59,87 3.470,64 3.470,64 515,10 3.985,74 3.985,74 1.030,20 4.500,84 4.500,84

lV 3.277,09 59,87 3.336,96 3.336,96 515,10 3.852,06 3.852,06 1.030,20 4.367,16 4.367,16

A lll 3.148,64 59,87 3.208,51 3.208,51 515,10 3.723,61 3.723,61 1.030,20 4.238,71 4.238,71

ll 3.025,24 59,87 3.085,11 3.085,11 515,10 3.600,21 3.600,21 1.030,20 4.115,31 4.115,31

l 2.906,66 59,87 2.966,53 2.966,53 515,10 3.481,63 3.481,63 1.030,20 3.996,73 3.996,73
GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.046/2004, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( * )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( * )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento) dos cargos de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.046/2004

( ** ) Aposentado - Art. 24 da Lei 11.046/2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1º ao art. 4º 
Lei nº 11.046 de 27.12.2004

Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Carreira de Técnico Administrativo
      Cargo: Técnico Administrativo

      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
A+B

A B D=(A+B+C) ( * )

lll 2.555,30 59,87 2.615,17 2.615,17

Especial ll 2.458,46 59,87 2.518,33 2.518,33

l 2.362,10 59,87 2.421,97 2.421,97

V 2.265,74 59,87 2.325,61 2.325,61

lV 2.169,38 59,87 2.229,25 2.229,25

B lll 2.073,02 59,87 2.132,89 2.132,89

ll 1.976,67 59,87 2.036,54 2.036,54

l 1.880,31 59,87 1.940,18 1.940,18

V 1.783,95 59,87 1.843,82 1.843,82

lV 1.687,59 59,87 1.747,46 1.747,46

A lll 1.591,23 59,87 1.651,10 1.651,10

ll 1.494,88 59,87 1.554,75 1.554,75

l 1.399,10 59,87 1.458,97 1.458,97

( * ) Aposentado

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 
Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
       Carreira de Técnico em Atividades de Mineração
       Cargo: Técnico em Atividades de Mineração

       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDARM TOTAL GDARM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA até 35% ( em R$ ) 20% ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( em R$ )
GDARM 30% Vr. Máx. + A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 2.555,30 59,87 894,36 3.509,53 511,06 3.126,23 2.883,48

Especial ll 2.458,46 59,87 874,99 3.393,32 491,69 3.010,02 2.780,83

l 2.362,10 59,87 855,72 3.277,69 472,42 2.894,39 2.678,68

V 2.265,74 59,87 836,44 3.162,05 453,15 2.778,76 2.576,54

lV 2.169,38 59,87 817,17 3.046,42 433,88 2.663,13 2.474,40

B lll 2.073,02 59,87 797,90 2.930,79 414,60 2.547,49 2.372,26

ll 1.976,67 59,87 778,63 2.815,17 395,33 2.431,87 2.270,13

l 1.880,31 59,87 759,36 2.699,54 376,06 2.316,24 2.167,99

V 1.783,95 59,87 740,09 2.583,91 356,79 2.200,61 2.065,85

lV 1.687,59 59,87 720,81 2.468,27 337,52 2.084,98 1.963,70

A lll 1.591,23 59,87 701,54 2.352,64 318,25 1.969,35 1.861,56

ll 1.494,88 59,87 682,27 2.237,02 298,98 1.853,73 1.759,43

l 1.399,10 59,87 663,12 2.122,09 279,82 1.738,79 1.657,90
GDARM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Minerais

( * ) Cálculo da GDARM: A GDARM será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 

I - até 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 15% (quinze por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDARM de que trata o art. 15 da Lei 11.034/2004 será paga no percentual de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

( *** ) Aposentado - GDARM - art. 21 da Lei 11.046 de 27.12.2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003

Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 

Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Decreto nº 5.616 de 13.12.2005

Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
Portaria  MME nº 25 de 13.01.2006
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Posição: agosto/2007

GDAPM TOTAL TOTAL TOTAL
10 Pontos Sem GQ GQ 10% GQ 20%

( * ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

M N=(A+B+M) O=(A+B+E+M) P=(A+B+G+M)

180,30 3.712,51 4.059,74 4.406,98

176,20 3.520,82 3.868,05 4.215,29

172,40 3.339,11 3.686,34 4.033,58

164,50 3.293,57 3.640,80 3.988,04

161,10 3.217,90 3.565,13 3.912,37

157,80 3.148,05 3.495,28 3.842,52

154,70 3.073,76 3.420,99 3.768,23

151,60 3.004,79 3.352,02 3.699,26

145,50 2.934,74 3.281,97 3.629,21

142,80 2.869,97 3.217,20 3.564,44

140,20 2.807,12 3.154,35 3.501,59

137,80 2.746,20 3.093,43 3.440,67

135,40 2.686,97 3.034,20 3.381,44

133,20 2.629,53 2.976,76 3.324,00

131,00 2.573,91 2.921,14 3.268,38

128,90 2.519,83 2.867,06 3.214,30

127,00 2.467,44 2.814,67 3.161,91

125,00 2.189,07 2.536,30 2.883,54

123,20 2.146,07 2.493,30 2.840,54

121,40 2.104,31 2.451,54 2.798,78

09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      Cargos: Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza e Químico 

      - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAPM TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GDAPM TOTAL TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA 100 Pontos Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 57 Pontos Sem GQ GQ 10% GQ 20%

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** ) I J=(A+B+I) K=(A+B+I+E) L=(A+B+I+G)

lll 3.472,34 59,87 1.803,00 5.335,21 4.073,11 347,23 5.682,44 4.420,34 694,47 6.029,68 4.767,58 1.027,71 4.559,92 4.907,15 5.254,39

Especial ll 3.284,75 59,87 1.762,00 5.106,62 3.873,22 347,23 5.453,85 4.220,45 694,47 5.801,09 4.567,69 1.004,34 4.348,96 4.696,19 5.043,43

l 3.106,84 59,87 1.724,00 4.890,71 3.683,91 347,23 5.237,94 4.031,14 694,47 5.585,18 4.378,38 982,68 4.149,39 4.496,62 4.843,86

Vl 3.069,20 59,87 1.645,00 4.774,07 3.622,57 347,23 5.121,30 3.969,80 694,47 5.468,54 4.317,04 937,65 4.066,72 4.413,95 4.761,19

V 2.996,93 59,87 1.611,00 4.667,80 3.540,10 347,23 5.015,03 3.887,33 694,47 5.362,27 4.234,57 918,27 3.975,07 4.322,30 4.669,54

C lV 2.930,38 59,87 1.578,00 4.568,25 3.463,65 347,23 4.915,48 3.810,88 694,47 5.262,72 4.158,12 899,46 3.889,71 4.236,94 4.584,18

lll 2.859,19 59,87 1.547,00 4.466,06 3.383,16 347,23 4.813,29 3.730,39 694,47 5.160,53 4.077,63 881,79 3.800,85 4.148,08 4.495,32

ll 2.793,32 59,87 1.516,00 4.369,19 3.307,99 347,23 4.716,42 3.655,22 694,47 5.063,66 4.002,46 864,12 3.717,31 4.064,54 4.411,78

l 2.729,37 59,87 1.455,00 4.244,24 3.225,74 347,23 4.591,47 3.572,97 694,47 4.938,71 3.920,21 829,35 3.618,59 3.965,82 4.313,06

Vl 2.667,30 59,87 1.428,00 4.155,17 3.155,57 347,23 4.502,40 3.502,80 694,47 4.849,64 3.850,04 813,96 3.541,13 3.888,36 4.235,60

V 2.607,05 59,87 1.402,00 4.068,92 3.087,52 347,23 4.416,15 3.434,75 694,47 4.763,39 3.781,99 799,14 3.466,06 3.813,29 4.160,53

B lV 2.548,53 59,87 1.378,00 3.986,40 3.021,80 347,23 4.333,63 3.369,03 694,47 4.680,87 3.716,27 785,46 3.393,86 3.741,09 4.088,33

lll 2.491,70 59,87 1.354,00 3.905,57 2.957,77 347,23 4.252,80 3.305,00 694,47 4.600,04 3.652,24 771,78 3.323,35 3.670,58 4.017,82

ll 2.436,46 59,87 1.332,00 3.828,33 2.895,93 347,23 4.175,56 3.243,16 694,47 4.522,80 3.590,40 759,24 3.255,57 3.602,80 3.950,04

l 2.383,04 59,87 1.310,00 3.752,91 2.835,91 347,23 4.100,14 3.183,14 694,47 4.447,38 3.530,38 746,70 3.189,61 3.536,84 3.884,08

V 2.331,06 59,87 1.289,00 3.679,93 2.777,63 347,23 4.027,16 3.124,86 694,47 4.374,40 3.472,10 734,73 3.125,66 3.472,89 3.820,13

lV 2.280,57 59,87 1.270,00 3.610,44 2.721,44 347,23 3.957,67 3.068,67 694,47 4.304,91 3.415,91 723,90 3.064,34 3.411,57 3.758,81

A lll 2.004,20 59,87 1.250,00 3.314,07 2.439,07 347,23 3.661,30 2.786,30 694,47 4.008,54 3.133,54 712,50 2.776,57 3.123,80 3.471,04

ll 1.963,00 59,87 1.232,00 3.254,87 2.392,47 347,23 3.602,10 2.739,70 694,47 3.949,34 3.086,94 702,24 2.725,11 3.072,34 3.419,58

l 1.923,04 59,87 1.214,00 3.196,91 2.347,11 347,23 3.544,14 2.694,34 694,47 3.891,38 3.041,58 691,98 2.674,89 3.022,12 3.369,36

GDAPM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Produção Mineral

( * ) Cálculo da GDAPM: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores 

estabelecidos no anexo VI  da Lei 11.046/2004.
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDAPM de que trata o art. 15 da Lei 11.034/2004 será paga nos valores correspondentes a 57 (cinquenta e sete) pontos por servidor ativo.

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei 11.046/2004, a pontuação referente à GDAPM terá a seguinte distribuição:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.046/2004, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:
( *** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( *** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.046/2004
( **** ) Aposentado - GDAPM - art. 21 da Lei 11.046 de 27.12.2004 e Art. 24 da Lei 11.046/2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003

Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Decreto nº 5.616 de 13.12.2005

Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14

Portaria  MME nº 25 de 13.01.2006

GDAPM 30% do 
Vr. Máx. +A+B+G

GDAPM 30% do 
Vr. Máx. +A+B

GDAPM 30% do 
Vr. Máx. +A+B+E
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      Cargos: Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico de Recursos Minerais

      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAPM TOTAL GDAPM TOTAL GDAPM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 57 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
GDAPM 30% do Vr. Máx. 

+A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) G H=(A+B+G) ( *** )

lll 1.980,67 59,87 894,00 2.934,54 509,58 2.550,12 89,40 2.129,94 2.308,74

Especial ll 1.845,04 59,87 875,00 2.779,91 498,75 2.403,66 87,50 1.992,41 2.167,41

l 1.775,42 59,87 856,00 2.691,29 487,92 2.323,21 85,60 1.920,89 2.092,09

Vl 1.708,64 59,87 836,00 2.604,51 476,52 2.245,03 83,60 1.852,11 2.019,31

V 1.697,67 59,87 817,00 2.574,54 465,69 2.223,23 81,70 1.839,24 2.002,64

C lV 1.634,40 59,87 798,00 2.492,27 454,86 2.149,13 79,80 1.774,07 1.933,67

lll 1.573,67 59,87 779,00 2.412,54 444,03 2.077,57 77,90 1.711,44 1.867,24

ll 1.515,42 59,87 759,00 2.334,29 432,63 2.007,92 75,90 1.651,19 1.802,99

l 1.459,27 59,87 740,00 2.259,14 421,80 1.940,94 74,00 1.593,14 1.741,14

Vl 1.406,52 59,87 721,00 2.187,39 410,97 1.877,36 72,10 1.538,49 1.682,69

V 1.355,65 59,87 702,00 2.117,52 400,14 1.815,66 70,20 1.485,72 1.626,12

B lV 1.306,80 59,87 682,00 2.048,67 388,74 1.755,41 68,20 1.434,87 1.571,27

lll 1.279,49 59,87 663,00 2.002,36 377,91 1.717,27 66,30 1.405,66 1.538,26

ll 1.260,30 59,87 645,00 1.965,17 367,65 1.687,82 64,50 1.384,67 1.513,67

l 1.241,97 59,87 628,00 1.929,84 357,96 1.659,80 62,80 1.364,64 1.490,24

V 1.224,40 59,87 612,00 1.896,27 348,84 1.633,11 61,20 1.345,47 1.467,87

lV 1.207,55 59,87 597,00 1.864,42 340,29 1.607,71 59,70 1.327,12 1.446,52

A lll 1.139,12 59,87 583,00 1.781,99 332,31 1.531,30 58,30 1.257,29 1.373,89

ll 1.125,79 59,87 570,00 1.755,66 324,90 1.510,56 57,00 1.242,66 1.356,66

l 1.113,02 59,87 558,00 1.730,89 318,06 1.490,95 55,80 1.228,69 1.340,29
GDAPM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Produção Mineral

( * ) Cálculo da GDAPM: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores 

estabelecidos no anexo VI  da Lei 11.046/2004.
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDAPM de que trata o art. 15 da Lei 11.034/2004 será paga nos valores correspondentes a 57 (cinquenta e sete) pontos por servidor ativo.

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei 11.046/2004, a pontuação referente à GDAPM terá a seguinte distribuição:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( *** ) Aposentado - GDAPM - art. 21 da Lei 11.046 de 27.12.2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.046/2004 )
     - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) ( ** ) ( em R$ )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( *** ) E F=(A+B+C+E) ( *** ) G H=(A+B+C+G) ( *** )

lll 3.472,34 59,87 500,40 4.032,61 3.782,41 347,23 4.379,84 4.129,64 694,47 4.727,08 4.476,88

Especial ll 3.284,75 59,87 500,40 3.845,02 3.594,82 347,23 4.192,25 3.942,05 694,47 4.539,49 4.289,29

l 3.106,84 59,87 500,40 3.667,11 3.416,91 347,23 4.014,34 3.764,14 694,47 4.361,58 4.111,38

Vl 3.069,20 59,87 500,40 3.629,47 3.379,27 347,23 3.976,70 3.726,50 694,47 4.323,94 4.073,74

V 2.996,93 59,87 500,40 3.557,20 3.307,00 347,23 3.904,43 3.654,23 694,47 4.251,67 4.001,47

C lV 2.930,38 59,87 500,40 3.490,65 3.240,45 347,23 3.837,88 3.587,68 694,47 4.185,12 3.934,92

lll 2.859,19 59,87 500,40 3.419,46 3.169,26 347,23 3.766,69 3.516,49 694,47 4.113,93 3.863,73

ll 2.793,32 59,87 500,40 3.353,59 3.103,39 347,23 3.700,82 3.450,62 694,47 4.048,06 3.797,86

l 2.729,37 59,87 500,40 3.289,64 3.039,44 347,23 3.636,87 3.386,67 694,47 3.984,11 3.733,91

Vl 2.667,30 59,87 500,40 3.227,57 2.977,37 347,23 3.574,80 3.324,60 694,47 3.922,04 3.671,84

V 2.607,05 59,87 500,40 3.167,32 2.917,12 347,23 3.514,55 3.264,35 694,47 3.861,79 3.611,59

B lV 2.548,53 59,87 500,40 3.108,80 2.858,60 347,23 3.456,03 3.205,83 694,47 3.803,27 3.553,07

lll 2.491,70 59,87 500,40 3.051,97 2.801,77 347,23 3.399,20 3.149,00 694,47 3.746,44 3.496,24

ll 2.436,46 59,87 500,40 2.996,73 2.746,53 347,23 3.343,96 3.093,76 694,47 3.691,20 3.441,00

l 2.383,04 59,87 500,40 2.943,31 2.693,11 347,23 3.290,54 3.040,34 694,47 3.637,78 3.387,58

V 2.331,06 59,87 500,40 2.891,33 2.641,13 347,23 3.238,56 2.988,36 694,47 3.585,80 3.335,60

lV 2.280,57 59,87 500,40 2.840,84 2.590,64 347,23 3.188,07 2.937,87 694,47 3.535,31 3.285,11

A lll 2.004,20 59,87 500,40 2.564,47 2.314,27 347,23 2.911,70 2.661,50 694,47 3.258,94 3.008,74

ll 1.963,00 59,87 500,40 2.523,27 2.273,07 347,23 2.870,50 2.620,30 694,47 3.217,74 2.967,54

l 1.923,04 59,87 500,40 2.483,31 2.233,11 347,23 2.830,54 2.580,34 694,47 3.177,78 2.927,58

GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.046/2004, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( ** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( ** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.046/2004

( *** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 442 de 31.10.2002

Lei 8.112 de 11.12.1990 Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

Decreto 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º

Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 

Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Decreto 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14

GDATA 30 Pontos 
+A+B+G

GDATA 30 Pontos 
+A+B

GDATA 30 Pontos 
+A+B+E
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.046/2004 )
      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) Sem GQ ( em R$ )
GDATA 30 Pontos +A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.980,67 59,87 293,40 2.333,94 2.187,24

Especial ll 1.845,04 59,87 293,40 2.198,31 2.051,61

l 1.775,42 59,87 293,40 2.128,69 1.981,99

Vl 1.708,64 59,87 293,40 2.061,91 1.915,21

V 1.697,67 59,87 293,40 2.050,94 1.904,24

C lV 1.634,40 59,87 293,40 1.987,67 1.840,97

lll 1.573,67 59,87 293,40 1.926,94 1.780,24

ll 1.515,42 59,87 293,40 1.868,69 1.721,99

l 1.459,27 59,87 293,40 1.812,54 1.665,84

Vl 1.406,52 59,87 293,40 1.759,79 1.613,09

V 1.355,65 59,87 293,40 1.708,92 1.562,22

B lV 1.306,80 59,87 293,40 1.660,07 1.513,37

lll 1.279,49 59,87 293,40 1.632,76 1.486,06

ll 1.260,30 59,87 293,40 1.613,57 1.466,87

l 1.241,97 59,87 293,40 1.595,24 1.448,54

V 1.224,40 59,87 293,40 1.577,67 1.430,97

lV 1.207,55 59,87 293,40 1.560,82 1.414,12

A lll 1.139,12 59,87 293,40 1.492,39 1.345,69

ll 1.125,79 59,87 293,40 1.479,06 1.332,36

l 1.113,02 59,87 293,40 1.466,29 1.319,59
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

( ** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 442 de 31.10.2002

Lei 8.112 de 11.12.1990 Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

Decreto 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º

Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004

Decreto 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 77

09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.046/2004 )
     - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) Sem GQ ( em R$ )
GDATA 30 Pontos + A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.191,15 59,87 181,20 1.432,22 1.341,62

Especial ll 1.140,86 59,87 181,20 1.381,93 1.291,33

l 1.123,24 59,87 181,20 1.364,31 1.273,71

Vl 1.106,55 59,87 181,20 1.347,62 1.257,02

V 1.090,61 59,87 181,20 1.331,68 1.241,08

C lV 1.075,50 59,87 181,20 1.316,57 1.225,97

lll 1.061,07 59,87 181,20 1.302,14 1.211,54

ll 1.047,38 59,87 181,20 1.288,45 1.197,85

l 1.034,42 59,87 181,20 1.275,49 1.184,89

Vl 1.022,08 59,87 181,20 1.263,15 1.172,55

V 1.010,31 59,87 181,20 1.251,38 1.160,78

B lV 999,14 59,87 181,20 1.240,21 1.149,61

lll 988,57 59,87 181,20 1.229,64 1.139,04

ll 978,47 59,87 181,20 1.219,54 1.128,94

l 968,86 59,87 181,20 1.209,93 1.119,33

V 959,71 59,87 181,20 1.200,78 1.110,18

lV 951,05 59,87 181,20 1.192,12 1.101,52

A lll 923,23 59,87 181,20 1.164,30 1.073,70

ll 916,23 59,87 181,20 1.157,30 1.066,70

l 909,57 59,87 181,20 1.150,64 1.060,04

GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

( ** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 442 de 31.10.2002

Lei 8.112 de 11.12.1990 Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

Decreto 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 

Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Decreto 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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10. DIPLOMACIA
        (Carreira de Diplomata)

      Diplomata
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAD TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )

GDAD 30 Pontos%  + 
A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

Ministro de Primeira Classe Ministro de Primeira Classe 5.857,91 59,87 5.857,91 11.775,69 7.675,15

Ministro de Segunda Classe Ministro de Segunda Classe 5.686,76 59,87 5.738,11 11.484,74 7.468,06

Conselheiro com CAE ¹ 5.360,31 59,87 5.509,59 10.929,77 7.073,06

Conselheiro 5.154,14 59,87 5.365,27 10.579,28 6.823,59

Primeiro Secretário Primeiro Secretário 4.858,27 59,87 5.158,16 10.076,30 6.465,59

Segundo Secretário com CAD ² 4.579,39 59,87 4.962,95 9.602,21 6.128,14

Segundo Secretário 4.446,00 59,87 4.869,57 9.375,44 5.966,74

Terceiro Secretário com PROFA ³ 4.316,50 59,87 4.778,92 9.155,29 5.810,05

Terceiro Secretário 4.061,14 59,87 4.600,17 8.721,18 5.501,06
GDAD - Gratificação de Desempenho de Atividade Diplomática.
( * ) Cálculo - GDAD percentuais e limites:

 - até 70% (setenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
 - até 30% (trinta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
O Decreto 4.403/2002 regulamenta a GDAD, observar o art. 3º e art. 13º do Decreto.
¹ CAE - Curso de Altos Estudos. De acordo com o anexo I da Lei nº 10.479 de 28.06.2002.
² CAD - Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas. De acordo com o anexo I da Lei nº 10.479 de 28.06.2002.
³ PROFA - Programa de Formação e Aperfeiçoamento. De acordo com o anexo I da Lei nº 10.479 de 28.06.2002.
( ** ) Aposentado - GDAD - §1º, 2º,3º e 4º do art. 8º da Lei 10.479 de 29.06.2002 (alterada pelo art. 1º da  Lei 11.319 de 06.07.2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº  6.732, art. 2º, de 04/12/79      Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Decreto-Lei nº 1.746, de 27/12/79      Lei nº 10.479 de 28.06.2002
     Decreto-Lei nº 1.820 de 11.12.80 art. 12      Decreto nº 4248 de 23.05.2002
     Lei nº 7.501, de 27/06/86      Decreto nº 4403 de 03.10.2002
     Lei nº 7.923, art.2º § 5º item IV, de 12/12/89      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Portaria Interministerial de 14/07/95      Decreto nº 4947 de 06.01.2004
     Medida Provisória nº 1.225, de 14/12/95      Decreto nº 5.498 de 25.07.2005
     Medida Provisória nº 1.548-37, de 30/10/97      Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005 art. 11
     Medida Provisória nº 1.625-42, de 13/03/98      Decreto nº 5.656 de 29.12.2005
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Decreto nº 5.674 de 11.01.2006
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006 art. 22
     Lei nº 9.888 de 08.12.99      Lei nº 11.319 de 06.07.2006

Conselheiro

Segundo Secretário

Terceiro Secretário
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1 0 .  D IP L O M A C IA
       (C a r re i r a  d e  O f ic ia l d e  C h a n c e la r ia )
      O f ic ia l  d e  C h a n c e la r ia
       -  N ív e l  S u p e r io r  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A O C T O T A L  A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (  *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L (  e m  R $  )

G D A O C  3 0  P o n to s  %      
+  A + B

A B C D = ( A + B + C ) (  * *  )

V 2 .9 9 9 ,3 2 5 9 ,8 7 2 .9 9 9 ,3 2 6 .0 5 8 ,5 1 3 .9 5 8 ,9 9

IV 2 .8 9 5 ,8 8 5 9 ,8 7 2 .9 2 6 ,9 1 5 .8 8 2 ,6 6 3 .8 3 3 ,8 2

III 2 .8 1 2 ,8 5 5 9 ,8 7 2 .8 6 8 ,7 9 5 .7 4 1 ,5 1 3 .7 3 3 ,3 6

II 2 .7 9 5 ,2 7 5 9 ,8 7 2 .8 5 6 ,4 9 5 .7 1 1 ,6 3 3 .7 1 2 ,0 9

I 2 .7 6 1 ,5 1 5 9 ,8 7 2 .8 3 2 ,8 5 5 .6 5 4 ,2 3 3 .6 7 1 ,2 4

V II 2 .6 2 2 ,4 3 5 9 ,8 7 2 .7 3 5 ,5 0 5 .4 1 7 ,8 0 3 .5 0 2 ,9 5

V I 2 .5 9 3 ,8 1 5 9 ,8 7 2 .7 1 5 ,4 6 5 .3 6 9 ,1 4 3 .4 6 8 ,3 2

V 2 .5 6 6 ,0 3 5 9 ,8 7 2 .6 9 6 ,0 2 5 .3 2 1 ,9 2 3 .4 3 4 ,7 1

IV 2 .5 3 9 ,1 0 5 9 ,8 7 2 .6 7 7 ,1 7 5 .2 7 6 ,1 4 3 .4 0 2 ,1 2

III 2 .5 1 2 ,9 0 5 9 ,8 7 2 .6 5 8 ,8 3 5 .2 3 1 ,6 0 3 .3 7 0 ,4 2

II 2 .4 8 7 ,5 3 5 9 ,8 7 2 .6 4 1 ,0 7 5 .1 8 8 ,4 7 3 .3 3 9 ,7 2

I 2 .4 6 2 ,8 6 5 9 ,8 7 2 .6 2 3 ,8 0 5 .1 4 6 ,5 3 3 .3 0 9 ,8 7

V I II 2 .3 8 1 ,0 1 5 9 ,8 7 2 .5 6 6 ,5 0 5 .0 0 7 ,3 8 3 .2 1 0 ,8 3

V II 2 .3 5 9 ,4 0 5 9 ,8 7 2 .5 5 1 ,3 8 4 .9 7 0 ,6 5 3 .1 8 4 ,6 8

V I 2 .3 3 8 ,4 7 5 9 ,8 7 2 .5 3 6 ,7 3 4 .9 3 5 ,0 7 3 .1 5 9 ,3 6

V 2 .3 1 8 ,1 4 5 9 ,8 7 2 .5 2 2 ,4 9 4 .9 0 0 ,5 0 3 .1 3 4 ,7 6

IV 2 .2 9 8 ,3 7 5 9 ,8 7 2 .5 0 8 ,6 6 4 .8 6 6 ,9 0 3 .1 1 0 ,8 4

III 2 .1 9 0 ,1 7 5 9 ,8 7 2 .4 3 2 ,9 2 4 .6 8 2 ,9 6 2 .9 7 9 ,9 1

II 2 .1 7 4 ,0 7 5 9 ,8 7 2 .4 2 1 ,6 5 4 .6 5 5 ,5 9 2 .9 6 0 ,4 3

I 2 .1 5 8 ,4 3 5 9 ,8 7 2 .4 1 0 ,7 0 4 .6 2 9 ,0 0 2 .9 4 1 ,5 1
G D A O C  -  G r a t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  d e  O f ic ia l  d e  C h a n c e la r ia .
(  *  )  C á lc u lo  -  G D A O C  p e r c e n tu a i s  e  l im i te s :

 -  a té  7 0 %  (s e te n ta  p o r  c e n to ) , i n c id e n te s  s o b r e  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r ,  e m  d e c o r r ê n c ia  d o s  re s u lta d o s  d a  a v a li a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l;  e
 -  a té  3 0 %  ( t r i n ta  p o r  c e n to ) ,  i n c id e n te s  s o b r e  o  m a io r  v e n c im e n to  b á s i c o  d o  c a rg o ,  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  r e s u l ta d o s  d a  a v a l i a ç ã o  in s t i tu c io n a l .
O  D e c r e to  4 .4 0 3 /2 0 0 2  re g u la m e n ta  a  G D A D ,  o b s e rv a r  o  a r t .  3 º  e  a r t .  1 3 º  d o  D e c r e to .
(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A O C  -  § 1 º ,  2 º ,3 º  e  4 º  d o  a r t.  8 º  d a  L e i  1 0 .4 7 9  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 2  ( a lte ra d a  p e lo  a r t .  1 º  d a   L e i 1 1 .3 1 9  d e  0 6 .0 7 .2 0 0 6 )

L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :
     D e c re to - L e i  n º  1 .8 2 0  d e  1 1 .1 2 .8 0  a r t .  1 2 .      P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8

     L e i  n º  7 .5 0 1 ,  d e  2 7 /0 6 /8 6      L e i  n º  9 .8 8 8  d e  0 8 .1 2 .9 9
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .8 2 9 ,  d e  2 2 /1 2 /9 3      L e i  n º  1 0 .4 7 9  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 2

     D e c re to  n º  1 .5 6 5 ,  d e  2 1 /0 7 /9 5      D e c r e to  n º  4 .4 0 3  d e  0 3 .1 0 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  In te rm in i s te r i a l  n º  5 ,  d e  1 8 /0 8 /9 5      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  1 .2 2 0 ,  d e  1 4 /1 2 /9 5      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  1 .5 4 8 - 3 7 ,  d e  3 0 /1 0 /9 7      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2 ,  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t.  2 2
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 4 2 ,  d e  1 3 /0 3 /9 8      L e i  n º  1 1 .3 1 9  d e  0 6 .0 7 .2 0 0 6
     L e i  n º  9 .6 2 5 ,  d e  0 7 /0 4 /9 8

E S P E C IA L

A

IN IC IA L
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10. D IP LO M A C IA
       (C arre ira  de  Assis tente  de C hancelaria )
       Ass isten te de  C han cela ria
       -  N íve l In term ediário  -

Po sição : ag o sto /2007

C LA S SE P AD R ÃO VE N C IM EN TO V AN T AG EM G D A A C G E AS E B TO TAL A PO S EN TAD O
B Á SIC O PE C U N IÁ R IA até 50% ( ** ) ( em  R $ ) TOTA L 

IN D IVID U A L ( * ) ( em  R $ )
G D A A C  30 P ontos%   

+ A +  B  +  D
A B C D E =(A+B +C +D ) ( **  )

V 1 .216,44 59,87 1.216,4 4 450,00 2.942,75 2.091 ,24

IV 1 .135,21 59,87 1.159,5 8 450,00 2.804,66 1.992 ,95

III 1 .093,54 59,87 1.130,4 1 450,00 2.733,82 1.942 ,53

II 1 .053,55 59,87 1.102,4 2 450,00 2.665,84 1.894 ,15

I 1 .047,00 59,87 1.097,8 3 450,00 2.654,70 1.886 ,22

V II 924,49 59,87 1.012,0 8 400,00 2.396,44 1.687 ,98

V I 891,64 59,87 989,08 400,00 2.340,59 1.648 ,23

V 860,14 59,87 967,03 400,00 2.287,04 1.610 ,12

IV 830,14 59,87 946,03 400,00 2.236,04 1.573 ,82

III 801,27 59,87 925,82 400,00 2.186,96 1.538 ,89

II 773,74 59,87 906,55 400,00 2.140,16 1.505 ,58

I 747,32 59,87 888,06 400,00 2.095,25 1.473 ,61

VIII 680,11 59,87 841,01 300,00 1.880,99 1.292 ,28

V II 657,62 59,87 825,27 300,00 1.842,76 1.265 ,07

V I 636,15 59,87 810,24 300,00 1.806,26 1.239 ,09

V 615,57 59,87 795,83 300,00 1.771,27 1.214 ,19

IV 595,80 59,87 781,99 300,00 1.737,66 1.190 ,27

III 515,64 59,87 725,88 300,00 1.601,39 1.093 ,27

II 500,01 59,87 714,94 300,00 1.574,82 1.074 ,36

I 485,06 59,87 704,47 300,00 1.549,40 1.056 ,27

( * ) G D A A C  - G ratif icação  d e D esem p enho  d e Ativ idad e d e A ssistente de C h ancelaria
( * ) C álculo  - G D A AC  percentua is  e  lim ites:
 - a té  70%  (seten ta  por cento ), inc idente s sobre  o  ve ncime nto  bás ico do serv idor,  em decorrênc ia  dos  resu ltad os da ava lia ção d e dese mpenho ind ividua l; e
 - a té  30%  (trin ta  por cento), inc identes  sobre  o  maior ven cimen to  bás ico do  cargo, em decorrência  dos resu ltados  da ava liação ins tituc iona l.
O  D e creto  4 .403 /2002 regu lamenta  a  GD AD , o bservar o  a rt. 3º e  art. 1 3º do D ecre to .
( ** )  G EA S EB  - G ratif icação  Esp ecíf ica d e A po io T écnico  e  A dm in istrativo  ao  Serviço E xterio r B ras ile iro
C álcu lo  da G EA S EB : C lasse  Espec ia l: R $ 450 ,00; C lasse  A: R $  400,00; e  C lasse In ic ia l: R $ 300,00 (anexo X V I da M P 302 /2006).
( ** )  A pose ntado -  GD AA C  - §1º, 2º,3º e  4º do art. 8º da L e i 10.479 de  29.06.2002  (a lte rada p e lo  art. 1º da  Le i  11.319 de 06.07.2006)
Leg islaçõ es C o rresp o nden tes:
     D ecre to -Le i n º 1 .820 de 1 1.12.80 art. 12 .      P orta ria  M A R E nº  2 .179, de 2 8/07/98
     Le i nº 7 .501, de 27/06/86      Le i nº  9 .888 de 0 8.12.99
     Le i D e le gada nº 13,  de 27/08/9 2      Le i nº  10.331 de 18.12.2001
     Le i nº 8 .829, de 22/12/93      Le i nº  10.479 de 28.06.2002
     D ecre to  nº 1 .565, d e 21/07/95      D ecre to  4 .403 de  03.10.2002
     Po rtar ia  In term in is ter ia l nº 5 , de  18/08/95      Le i nº  10.697 de 02.07.2003
     M edida P rov isória  n º 1 .220, de 14/12/95      Le i nº  10.698 de 02.07.2003
     M edida P rov isória  n º 1 .548-37, de 30 /10/97      M edida P ro visória  nº 302, de  29.06.2006  art. 2 2  e  23
     M edida P rov isória  n º 1 .625-42, de 13 /03/98      Le i nº  11.319 de 06.07.2006
     Le i nº 9 .625, de 07/04/98

E SP E C IA L

A

IN IC IA L
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11.  DOCENTE
       (Carreira de Magistério)
       Professores de Magistério Superior
       Dedicação Exclusiva

CLASSE NIVEL

VENCIMENTO GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 7,5% DE (A) GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
BÁSICO (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

( * ) ( * ) ( ** ) ( em R$ ) ( * ) ( ** ) ( em R$ )

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( *** ) H I J K=(B+H+I+J) L M=(B+H+I+L) ( *** )
TITULAR U 1.002,77 59,87 1.604,43 1.288,00 3.955,07 1.030,40 3.697,47 3.513,47 1.077,98 1.724,77 1.326,50 4.189,12 1.061,20 3.923,82 3.734,32

4 951,52 59,87 1.522,43 1.288,00 3.821,82 1.030,40 3.564,22 3.380,22 1.022,88 1.636,61 1.326,50 4.045,86 1.061,20 3.780,56 3.591,06
3 927,89 59,87 1.484,62 1.288,00 3.760,38 1.030,40 3.502,78 3.318,78 997,48 1.595,97 1.326,50 3.979,82 1.061,20 3.714,52 3.525,02
2 904,30 59,87 1.446,88 1.288,00 3.699,05 1.030,40 3.441,45 3.257,45 972,12 1.555,39 1.326,50 3.913,88 1.061,20 3.648,58 3.459,08
1 880,71 59,87 1.409,14 1.288,00 3.637,72 1.030,40 3.380,12 3.196,12 946,76 1.514,82 1.326,50 3.847,95 1.061,20 3.582,65 3.393,15
4 786,38 59,87 1.258,21 1.288,00 3.392,46 1.030,40 3.134,86 2.950,86 845,36 1.352,58 1.326,50 3.584,31 1.061,20 3.319,01 3.129,51
3 754,06 59,87 1.206,50 1.288,00 3.308,43 1.030,40 3.050,83 2.866,83 810,61 1.296,98 1.326,50 3.493,96 1.061,20 3.228,66 3.039,16
2 722,21 59,87 1.155,54 1.288,00 3.225,62 1.030,40 2.968,02 2.784,02 776,38 1.242,21 1.326,50 3.404,96 1.061,20 3.139,66 2.950,16
1 691,13 59,87 1.105,81 1.288,00 3.144,81 1.030,40 2.887,21 2.703,21 742,96 1.188,74 1.326,50 3.318,07 1.061,20 3.052,77 2.863,27
4 634,59 59,87 1.015,34 1.288,00 2.997,80 1.030,40 2.740,20 2.556,20 682,18 1.091,49 1.326,50 3.160,04 1.061,20 2.894,74 2.705,24
3 607,71 59,87 972,34 1.288,00 2.927,92 1.030,40 2.670,32 2.486,32 653,29 1.045,26 1.326,50 3.084,92 1.061,20 2.819,62 2.630,12
2 582,82 59,87 932,51 1.288,00 2.863,20 1.030,40 2.605,60 2.421,60 626,53 1.002,45 1.326,50 3.015,35 1.061,20 2.750,05 2.560,55
1 559,33 59,87 894,93 1.288,00 2.802,13 1.030,40 2.544,53 2.360,53 601,28 962,05 1.326,50 2.949,70 1.061,20 2.684,40 2.494,90
4 516,23 59,87 825,97 1.288,00 2.690,07 1.030,40 2.432,47 2.248,47 554,95 887,92 1.326,50 2.829,24 1.061,20 2.563,94 2.374,44
3 495,29 59,87 792,46 1.288,00 2.635,62 1.030,40 2.378,02 2.194,02 532,44 851,90 1.326,50 2.770,71 1.061,20 2.505,41 2.315,91
2 475,63 59,87 761,01 1.288,00 2.584,51 1.030,40 2.326,91 2.142,91 511,30 818,08 1.326,50 2.715,75 1.061,20 2.450,45 2.260,95
1 456,92 59,87 731,07 1.288,00 2.535,86 1.030,40 2.278,26 2.094,26 491,19 785,90 1.326,50 2.663,46 1.061,20 2.398,16 2.208,66

CLASSE NIVEL DOUTORADO
37,5% DE (A) GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 75% DE (A) GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO

(+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 
( * ) ( ** ) ( em R$ ) ( * ) ( ** ) ( em R$ )

T V W=(B+T+U+V) X Y=(B+T+U+X) ( *** ) Z AA AB AC=(B+Z+AA+AB) AD AE=(B+Z+AA+AD) ( *** )
TITULAR U 1.378,81 1.958,25 5.603,03 1.566,60 5.211,38 4.931,63 1.754,85 2.807,76 3.463,25 8.085,73 2.770,60 7.393,08 6.898,33

4 1.308,34 1.958,25 5.419,80 1.566,60 5.028,15 4.748,40 1.665,16 2.664,26 2.931,25 7.320,54 2.345,00 6.734,29 6.315,54
3 1.275,85 1.958,25 5.335,33 1.566,60 4.943,68 4.663,93 1.623,81 2.598,10 2.931,25 7.213,03 2.345,00 6.626,78 6.208,03
2 1.243,41 1.958,25 5.250,99 1.566,60 4.859,34 4.579,59 1.582,53 2.532,05 2.931,25 7.105,70 2.345,00 6.519,45 6.100,70
1 1.210,98 1.958,25 5.166,67 1.566,60 4.775,02 4.495,27 1.541,24 2.465,98 2.931,25 6.998,34 2.345,00 6.412,09 5.993,34
4 1.081,27 1.958,25 4.829,42 1.566,60 4.437,77 4.158,02 1.376,17 2.201,87 2.931,25 6.569,16 2.345,00 5.982,91 5.564,16
3 1.036,83 1.958,25 4.713,88 1.566,60 4.322,23 4.042,48 1.319,61 2.111,38 2.931,25 6.422,11 2.345,00 5.835,86 5.417,11
2 993,04 1.958,25 4.600,02 1.566,60 4.208,37 3.928,62 1.263,87 2.022,19 2.931,25 6.277,18 2.345,00 5.690,93 5.272,18
1 950,30 1.958,25 4.488,90 1.566,60 4.097,25 3.817,50 1.209,48 1.935,17 2.931,25 6.135,77 2.345,00 5.549,52 5.130,77
4 872,56 1.958,25 4.286,78 1.566,60 3.895,13 3.615,38 1.110,53 1.776,85 2.234,75 5.182,00 1.787,80 4.735,05 4.415,80
3 835,60 1.958,25 4.190,68 1.566,60 3.799,03 3.519,28 1.063,49 1.701,58 2.234,75 5.059,69 1.787,80 4.612,74 4.293,49
2 801,38 1.958,25 4.101,71 1.566,60 3.710,06 3.430,31 1.019,94 1.631,90 2.234,75 4.946,46 1.787,80 4.499,51 4.180,26
1 769,08 1.958,25 4.017,73 1.566,60 3.626,08 3.346,33 978,83 1.566,13 2.234,75 4.839,58 1.787,80 4.392,63 4.073,38
4 709,82 1.391,25 3.296,65 1.113,00 3.018,40 2.819,65 903,40 1.445,44 1.902,25 4.310,96 1.521,80 3.930,51 3.658,76
3 681,02 1.391,25 3.221,77 1.113,00 2.943,52 2.744,77 866,76 1.386,82 1.902,25 4.215,70 1.521,80 3.835,25 3.563,50
2 653,99 1.391,25 3.151,49 1.113,00 2.873,24 2.674,49 832,35 1.331,76 1.902,25 4.126,23 1.521,80 3.745,78 3.474,03
1 628,27 1.391,25 3.084,62 1.113,00 2.806,37 2.607,62 799,61 1.279,38 1.902,25 4.041,11 1.521,80 3.660,66 3.388,91

( * ) Dedicação Exclusiva = o vencimento do docente em regime de dedicação exclusiva será acrescido de 55%, calculados sobre o vencimento correspondente a carga horária de 40 horas semanais ( Lei 8.445 de 20.07.92 art. 1º § 2º )
GAE -  Gratificação de Atividade Executiva  - 160% do vencimento básico
Titulação - o vencimento será acrescido de: Aperfeiçoamento - 7,5% do graduado / Especialização - 18% do graduado / Mestrado - 37,5% do graduado / Doutorado - 75% do graduado.
GED - Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior

               GED -   É devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3º grau, lotados e em exercício nas instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da Educação.
Cálculo: ( * )  limite individual 175 pontos, sendo cada ponto equivalente ao valor estabelecido no anexo da Lei nº 9.678/98 e Lei 11.087/2005 ( alterado anexo V da Medida Provisória nº 295 de 2006).
                ( ** ) limite global 140 pontos - o limite global de pontuação mensal de que disporá cada instituição federal de ensino , correspondente a cento e quarenta vezes o número de 

                professores de magistério superior, ativos, lotados e em exercício na instituição.
               GED - conforme art. 2º da Lei 9.678/98 a GED é devida em conjunto, de forma não cumulativa com a GAE de que trata a Lei Delegada nº 13 de 27.08.92.
                 Pontuação: conforme parágrafos:§1º; §2º; §3º; §4º; §5º; §6º e §7º do art. 1º da Lei 9.678/98.
( *** ) Aposentado GED  - art. 5º da Lei 9.678 de 03.07.98 alterado pelo art. 9º da Medida Provisória de 29.05.06

Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 76.119 de 13.08.75      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2.051-7, de 27.09.2000      Lei 10.667 de 14.05.2003 art. 2º § 2º

     Lei nº 7.596, de 20/04/87      Decreto nº 2668 de 13.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-8, de 26.10.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Portaria nº 474 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020, de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2.051-9, de 23.11.2000      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Portaria nº 475 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020-1, de 24.04.2000      Medida Provisória nº 2.051-10, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004
     Decreto nº 94.664de 23.07.87      Medida Provisória nº 2.020-2, de 25.05.2000      Medida Provisória nº 2.125-11, de 27.12.2000      Lei nº 11.087 de 04.01.2005
     Lei nº 8.676 art. 4º, de 13/07/93      Medida Provisória nº 2.020-3, de 21.06.2000      Medida Provisória nº 2.125-12, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Medida Provisória nº 2.051-4, de 29.06.2000      Lei 10.187 de 12.02.2001 art. 8º
     Decreto nº 1.916 de 23.05.96      Medida Provisória nº 2.051-5, de 28.07.2000      Lei 10.405 de 09.01.2002
     Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-6, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002

1.336,96

1.730,03
1.658,93
1.588,86
1.520,48
1.396,10

1.282,21

1.005,23

1.230,53
1.135,71
1.089,63
1.046,38

ADJUNTO

ASSISTENTE

AUXILIAR

ADJUNTO

ASSISTENTE

AUXILIAR

ASSOCIADO

ASSOCIADO

2.093,34
2.041,36
1.989,46
1.937,57

2.206,10

U

GAE

GRADUADO   

GED - 115 Pontos 
+B+Z+AA

GED - 115 Pontos 
+A+B+C

GED - 115 Pontos 
+B+T+U

GED - 115 Pontos 
+B+H+I

MESTRADO

APERFEIÇOAMENTO

VANTAGEM 
PECUNIÁRIA 
INDIVIDUAL

Posição: agosto/2007

18% DE (A) GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

( * ) ( ** ) ( em R$ )

N O P Q=(B+N+O+P) R S=(B+N+O+R) ( *** )

1.183,27 1.893,23 1.373,75 4.510,12 1.099,00 4.235,37 4.039,12
1.122,79 1.796,46 1.373,75 4.352,87 1.099,00 4.078,12 3.881,87
1.094,91 1.751,86 1.373,75 4.280,39 1.099,00 4.005,64 3.809,39
1.067,07 1.707,31 1.373,75 4.208,00 1.099,00 3.933,25 3.737,00
1.039,24 1.662,78 1.373,75 4.135,64 1.099,00 3.860,89 3.664,64
927,93 1.484,69 1.373,75 3.846,24 1.099,00 3.571,49 3.375,24
889,79 1.423,66 1.373,75 3.747,07 1.099,00 3.472,32 3.276,07
852,21 1.363,54 1.373,75 3.649,37 1.099,00 3.374,62 3.178,37
815,53 1.304,85 1.373,75 3.554,00 1.099,00 3.279,25 3.083,00
748,82 1.198,11 1.373,75 3.380,55 1.099,00 3.105,80 2.909,55
717,10 1.147,36 1.373,75 3.298,08 1.099,00 3.023,33 2.827,08
687,73 1.100,37 1.373,75 3.221,72 1.099,00 2.946,97 2.750,72
660,01 1.056,02 1.373,75 3.149,65 1.099,00 2.874,90 2.678,65
609,15 974,64 1.373,75 3.017,41 1.099,00 2.742,66 2.546,41
584,44 935,10 1.373,75 2.953,16 1.099,00 2.678,41 2.482,16
561,24 897,98 1.373,75 2.892,84 1.099,00 2.618,09 2.421,84
539,17 862,67 1.373,75 2.835,46 1.099,00 2.560,71 2.364,46

GED - 115 Pontos 
+B+N+O

ESPECIALIZAÇÃO
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11. DOCENTE
       (Carreira de Magistério)
       Professores de Magistério Superior
       40 Horas

CLASSE NIVEL

VENCIMENTO PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 7,5% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEM, (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A COMPLEM, (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

DO SM ( * ) ( ** ) ( em R$ ) DO SM ( * ) ( ** ) ( em R$ )
R$380 R$380

(01.04.07) (01.04.07)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) ( *** ) I J K L M=(C+I+J+K+L) N O=(C+I+J+K+N) ( *** )
TITULAR U 646,95 0,00 59,87 1.035,12 850,50 2.592,44 680,40 2.422,34 2300,84 695,47 0,00 1.112,75 887,25 2.755,34 709,80 2.577,89 2.451,14

4 613,88 0,00 59,87 982,21 850,50 2.506,46 680,40 2.336,36 2.214,86 659,92 1,00 1.057,47 887,25 2.665,51 709,80 2.488,06 2.361,31
3 598,64 0,00 59,87 957,82 850,50 2.466,83 680,40 2.296,73 2.175,23 643,54 2,00 1.032,86 887,25 2.625,52 709,80 2.448,07 2.321,32
2 583,42 0,00 59,87 933,47 850,50 2.427,26 680,40 2.257,16 2.135,66 627,18 3,00 1.008,29 887,25 2.585,59 709,80 2.408,14 2.281,39
1 568,20 0,00 59,87 909,12 850,50 2.387,69 680,40 2.217,59 2.096,09 610,82 4,00 983,71 887,25 2.545,65 709,80 2.368,20 2.241,45
4 507,34 0,00 59,87 811,74 850,50 2.229,45 680,40 2.059,35 1.937,85 545,39 0,00 872,62 887,25 2.365,13 709,80 2.187,68 2.060,93
3 486,49 0,00 59,87 778,38 850,50 2.175,24 680,40 2.005,14 1.883,64 522,98 0,00 836,77 887,25 2.306,87 709,80 2.129,42 2.002,67
2 465,94 0,00 59,87 745,50 850,50 2.121,81 680,40 1.951,71 1.830,21 500,89 0,00 801,42 887,25 2.249,43 709,80 2.071,98 1.945,23
1 445,89 0,00 59,87 713,42 850,50 2.069,68 680,40 1.899,58 1.778,08 479,33 0,00 766,93 887,25 2.193,38 709,80 2.015,93 1.889,18
4 409,41 0,00 59,87 655,06 850,50 1.974,84 680,40 1.804,74 1.683,24 440,12 0,00 704,19 887,25 2.091,43 709,80 1.913,98 1.787,23
3 392,07 0,00 59,87 627,31 850,50 1.929,75 680,40 1.759,65 1.638,15 421,48 0,00 674,37 887,25 2.042,97 709,80 1.865,52 1.738,77
2 376,01 3,99 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 404,21 0,00 646,74 887,25 1.998,07 709,80 1.820,62 1.693,87
1 360,86 19,14 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 387,92 0,00 620,67 887,25 1.955,71 709,80 1.778,26 1.651,51
4 333,05 46,95 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 358,03 21,97 608,00 887,25 1.935,12 709,80 1.757,67 1.630,92
3 319,54 60,46 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 343,51 36,49 608,00 887,25 1.935,12 709,80 1.757,67 1.630,92
2 306,86 73,14 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 329,87 50,13 608,00 887,25 1.935,12 709,80 1.757,67 1.630,92
1 294,79 85,21 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 316,90 63,10 608,00 887,25 1.935,12 709,80 1.757,67 1.630,92

CLASSE NIVEL

37,5% DE (A) GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

( * ) ( ** ) ( em R$ ) ( * ) ( ** ) ( em R$ )

W Y Z=(C+W+X+Y) AA AB=(C+W+X+AA) ( *** ) AD AE AF=(C+AC+AD+AE) AG AH=(C+AC+AD+AG) ( *** )
TITULAR U 889,56 1.564,50 3.937,23 1.251,60 3.624,33 3.400,83 1.811,46 2.128,00 5.131,49 1.702,40 4.705,89 4.401,89

4 844,09 1.345,75 3.600,25 1.076,60 3.331,10 3.138,85 1.718,86 1.865,50 4.718,52 1.492,40 4.345,42 4.078,92
3 823,13 1.345,75 3.545,76 1.076,60 3.276,61 3.084,36 1.676,19 1.865,50 4.649,18 1.492,40 4.276,08 4.009,58
2 802,20 1.345,75 3.491,34 1.076,60 3.222,19 3.029,94 1.633,58 1.865,50 4.579,94 1.492,40 4.206,84 3.940,34
1 781,28 1.345,75 3.436,95 1.076,60 3.167,80 2.975,55 1.590,96 1.865,50 4.510,68 1.492,40 4.137,58 3.871,08
4 697,59 1.345,75 3.219,35 1.076,60 2.950,20 2.757,95 1.420,56 1.865,50 4.233,78 1.492,40 3.860,68 3.594,18
3 668,92 1.345,75 3.144,81 1.076,60 2.875,66 2.683,41 1.362,18 1.865,50 4.138,91 1.492,40 3.765,81 3.499,31
2 640,67 1.345,75 3.071,36 1.076,60 2.802,21 2.609,96 1.304,64 1.865,50 4.045,41 1.492,40 3.672,31 3.405,81
1 613,10 1.345,75 2.999,68 1.076,60 2.730,53 2.538,28 1.248,50 1.865,50 3.954,18 1.492,40 3.581,08 3.314,58
4 562,94 1.345,75 2.869,26 1.076,60 2.600,11 2.407,86 1.146,35 1.328,25 3.250,94 1.062,60 2.985,29 3.148,59
3 539,10 1.345,75 2.807,28 1.076,60 2.538,13 2.345,88 1.097,79 1.328,25 3.172,03 1.062,60 2.906,38 3.069,68
2 517,01 1.345,75 2.749,85 1.076,60 2.480,70 2.288,45 1.052,83 1.328,25 3.098,97 1.062,60 2.833,32 2.996,62
1 496,18 1.345,75 2.695,69 1.076,60 2.426,54 2.234,29 1.010,42 1.328,25 3.030,05 1.062,60 2.764,40 2.927,70
4 457,94 1.022,00 2.272,51 817,60 2.068,11 1.922,11 932,54 1.281,00 2.856,25 1.024,80 2.600,05 2.417,05
3 439,37 1.022,00 2.224,23 817,60 2.019,83 1.873,83 894,72 1.281,00 2.794,79 1.024,80 2.538,59 2.355,59
2 421,93 1.022,00 2.178,89 817,60 1.974,49 1.828,49 859,22 1.281,00 2.737,10 1.024,80 2.480,90 2.297,90
1 405,34 1.022,00 2.135,75 817,60 1.931,35 1.785,35 825,41 1.281,00 2.682,16 1.024,80 2.425,96 2.242,96

GAE -  Gratificação de Atividade Executiva  - 160% do vencimento básico
Titulação - o vencimento será acrescido de: Aperfeiçoamento - 7,5% do graduado / Especialização - 18% do graduado / Mestrado - 37,5% do graduado / Doutorado - 75% do graduado.
GED - Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior
               GED -   É devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3º grau, lotados e em exercício nas instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da Educação.
Cálculo: ( * )  limite individual 175 pontos, sendo cada ponto equivalente ao valor estabelecido no anexo da Lei nº 9.678/98 e Lei 11.087/2005 ( alterado anexo V da Medida Provisória nº 295 de 2006).
                ( ** ) limite global 140 pontos - o limite global de pontuação mensal de que disporá cada instituição federal de ensino , correspondente a cento e quarenta vezes o número de professores de magistério superior, ativos, lotados e em exercício na instituição.
               GED - conforme art. 2º da Lei 9.678/98 a GED é devida em conjunto, de forma não cumulativa com a GAE de que trata a Lei Delegada nº 13 de 27.08.92.

                 Pontuação: conforme parágrafos:§1º; §2º; §3º; §4º; §5º; §6º e §7º do art. 1º da Lei 9.678/98.
( *** ) Aposentado GED  - art. 5º da Lei 9.678 de 03.07.98 alterado pelo art. 9º da Medida Provisória de 29.05.06

Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 76.119 de 13.08.75      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2.051-7, de 27.09.2000      Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Lei nº 7.596, de 20/04/87      Decreto nº 2668 de 13.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-8, de 26.10.2000      Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Portaria nº 474 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020, de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2.051-9, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004
     Portaria nº 475 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020-1, de 24.04.2000      Medida Provisória nº 2.051-10, de 21.12.2000      Lei nº 11.087 de 04.01.2005
     Decreto nº 94.664de 23.07.87      Medida Provisória nº 2.020-2, de 25.05.2000      Medida Provisória nº 2.125-11, de 27.12.2000      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 8.676 art. 4º, de 13/07/93      Medida Provisória nº 2.020-3, de 21.06.2000      Medida Provisória nº 2.125-12, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Medida Provisória nº 2.051-4, de 29.06.2000      Lei 10.187 de 12.02.2001 art. 8º      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Decreto nº 1.916 de 23.05.96      Medida Provisória nº 2.051-5, de 28.07.2000      Lei 10.405 de 09.01.2002
     Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-6, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002

537,01
515,88

658,02
631,51
582,84
559,20

815,40
780,31
716,47
686,12

1.020,99
994,35
887,85
851,36

AC

1.132,16
1.074,29
1.047,62

ASSOCIADO

1.025,07
980,96

AUXILIAR

ADJUNTO

ASSISTENTE

1.070,27

900,70

702,99
675,09

X

1.423,30

1.116,14

1.350,54
1.317,01
1.283,52
1.250,05

ADJUNTO

ASSISTENTE

AUXILIAR

VANTAGEM 
PECUNIÁRIA 
INDIVIDUAL

ASSOCIADO

648,54

862,56
827,22
793,89
732,70

GED - 115 Pontos + 
C +W+X

GED - 115 Pontos 
+ C+I+J+K

GED - 115 Pontos 
+ C +AC+AD

DOUTORADOMESTRADO

GAE 75% DE (A)

(+) A 

GRADUADO   APERFEIÇOAMENTO

GED - 115 Pontos 
+A+B+C+D

Posição: agosto/2007

18% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A COMPLEM, (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

DO SM ( * ) ( ** ) ( em R$ )
R$380

(01.04.07)

P Q R S T=(C+P+Q+R+S) U V=(C+P+Q+R+U) ( *** )
763,40 0,00 1.221,44 918,75 2.963,46 735,00 2.779,71 2.648,46
724,38 1,00 1.160,61 918,75 2.864,61 735,00 2.680,86 2.549,61
706,40 2,00 1.133,44 918,75 2.820,46 735,00 2.636,71 2.505,46
688,44 3,00 1.106,30 918,75 2.776,36 735,00 2.592,61 2.461,36
670,48 4,00 1.079,17 918,75 2.732,27 735,00 2.548,52 2.417,27
598,66 0,00 957,86 918,75 2.535,14 735,00 2.351,39 2.220,14
574,06 0,00 918,50 918,75 2.471,18 735,00 2.287,43 2.156,18
549,81 0,00 879,70 918,75 2.408,13 735,00 2.224,38 2.093,13
526,15 0,00 841,84 918,75 2.346,61 735,00 2.162,86 2.031,61
483,10 0,00 772,96 918,75 2.234,68 735,00 2.050,93 1.919,68
462,64 0,00 740,22 918,75 2.181,48 735,00 1.997,73 1.866,48
443,69 0,00 709,90 918,75 2.132,21 735,00 1.948,46 1.817,21
425,81 0,00 681,30 918,75 2.085,73 735,00 1.901,98 1.770,73
393,00 0,00 628,80 918,75 2.000,42 735,00 1.816,67 1.685,42
377,06 2,94 608,00 918,75 1.966,62 735,00 1.782,87 1.651,62
362,09 17,91 608,00 918,75 1.966,62 735,00 1.782,87 1.651,62
347,85 32,15 608,00 918,75 1.966,62 735,00 1.782,87 1.651,62

GED - 115 Pontos 
+ C+P+Q+R

ESPECIALIZAÇÃO
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11. DOCENTE
        (Carreira de Magistério)
        Professores de Magistério Superior
        20 Horas

CLASSE NIVEL

VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 7,5% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEM. PECUNIÁRIA (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A COMPLEM. (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

SM INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( em R$ ) SM ( * ) ( ** ) ( em R$ )
R$ 380,00 R$ 380,00

(01.04.07) (01.04.07)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) ( *** ) I J K L M=(C+I+J+K+L) N O=(C+I+J+K+N) ( *** )
TITULAR U 323,47 56,53 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 347,73 32,27 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37

4 306,93 73,07 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 329,95 50,05 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
3 299,32 80,68 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 321,77 58,23 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
2 291,71 88,29 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 313,59 66,41 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
1 284,10 95,90 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 305,41 74,59 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
4 253,66 126,34 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 272,68 107,32 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
3 243,24 136,76 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 261,48 118,52 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
2 232,97 147,03 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 250,44 129,56 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
1 222,94 157,06 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 239,66 140,34 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
4 204,71 175,29 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 220,06 159,94 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
3 196,03 183,97 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 210,73 169,27 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
2 188,00 192,00 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 202,10 177,90 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
1 180,43 199,57 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 193,96 186,04 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
4 166,53 213,47 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 179,02 200,98 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
3 159,77 220,23 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 171,75 208,25 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
2 153,44 226,56 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 164,95 215,05 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
1 147,40 232,60 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 158,46 221,54 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37

CLASSE NIVEL

37,5% DE (A) GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 75% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A COMPLEM. (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

( * ) ( ** ) ( em R$ ) SM ( * ) ( ** ) ( em R$ )
R$ 380,00

(01.04.07)

W Y Z AA=(C+W+X+Y+Z) AB AC=(C+W+X+Y+AB) ( *** ) AD AE AF AG AH=(C+AD+AE+AF+AG) AI AJ=(C+AD+AE+AF+AI) ( *** )
TITULAR U 444,77 711,63 624,75 1.841,02 499,80 1.716,07 1.626,82 566,07 0,00 905,71 852,25 2.383,90 681,80 2.213,45 2.091,70

4 422,03 675,25 537,25 1.694,40 429,80 1.586,95 1.510,20 537,13 0,00 859,41 745,50 2.201,91 596,40 2.052,81 1.946,31
3 411,57 658,51 537,25 1.667,20 429,80 1.559,75 1.483,00 523,81 0,00 838,10 745,50 2.167,28 596,40 2.018,18 1.911,68
2 401,10 641,76 537,25 1.639,98 429,80 1.532,53 1.455,78 510,49 0,00 816,78 745,50 2.132,64 596,40 1.983,54 1.877,04
1 390,64 625,02 537,25 1.612,78 429,80 1.505,33 1.428,58 497,18 0,00 795,49 745,50 2.098,04 596,40 1.948,94 1.842,44
4 348,78 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 443,91 0,00 710,26 745,50 1.959,54 596,40 1.810,44 1.703,94
3 334,46 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 425,67 0,00 681,07 745,50 1.912,11 596,40 1.763,01 1.656,51
2 320,33 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 407,70 0,00 652,32 745,50 1.865,39 596,40 1.716,29 1.609,79
1 306,54 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 390,15 0,00 624,24 745,50 1.819,76 596,40 1.670,66 1.564,16
4 281,48 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 358,24 21,76 608,00 533,75 1.581,62 427,00 1.474,87 1.398,62
3 269,54 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 343,05 36,95 608,00 533,75 1.581,62 427,00 1.474,87 1.398,62
2 258,50 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 329,00 51,00 608,00 533,75 1.581,62 427,00 1.474,87 1.398,62
1 248,09 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 315,75 64,25 608,00 533,75 1.581,62 427,00 1.474,87 1.398,62
4 228,98 608,00 456,75 1.504,62 365,40 1.413,27 1.348,02 291,43 88,57 608,00 511,00 1.558,87 408,80 1.456,67 1.383,67
3 219,68 608,00 456,75 1.504,62 365,40 1.413,27 1.348,02 279,60 100,40 608,00 511,00 1.558,87 408,80 1.456,67 1.383,67
2 210,98 608,00 456,75 1.504,62 365,40 1.413,27 1.348,02 268,52 111,48 608,00 511,00 1.558,87 408,80 1.456,67 1.383,67
1 202,68 608,00 456,75 1.504,62 365,40 1.413,27 1.348,02 257,95 122,05 608,00 511,00 1.558,87 408,80 1.456,67 1.383,67

GAE -  Gratificação de Atividade Executiva  - 160% do vencimento + parcela complementar do salário mínimo
Titulação - o vencimento será acrescido de: Aperfeiçoamento - 7,5% do graduado / Especialização - 18% do graduado / Mestrado - 37,5% do graduado / Doutorado - 75% do graduado.

GED - Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior
               GED -   É devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3º grau, lotados e em exercício nas instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da Educação.
Cálculo: ( * )  limite individual 175 pontos, sendo cada ponto equivalente ao valor estabelecido no anexo da Lei nº 9.678/98 e Lei 11.087/2005 ( alterado anexo V da Medida Provisória nº 295 de 2006).
                ( ** ) limite global 140 pontos - o limite global de pontuação mensal de que disporá cada instituição federal de ensino , correspondente a cento e quarenta vezes o número de professores de magistério superior, ativos, lotados e em exercício na instituição.

               GED - conforme art. 2º da Lei 9.678/98 a GED é devida em conjunto, de forma não cumulativa com a GAE de que trata a Lei Delegada nº 13 de 27.08.92.
                 Pontuação: conforme parágrafos:§1º; §2º; §3º; §4º; §5º; §6º e §7º do art. 1º da Lei 9.678/98.

( *** ) Aposentado GED  - art. 5º da Lei 9.678 de 03.07.98 alterado pelo art. 9º da Medida Provisória de 29.05.06
Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 76.119 de 13.08.75      Decreto nº 1.916 de 23.05.96      Medida Provisória nº 2.051-4, de 29.06.2000      Lei nº 10.187 de 12.02.2001  art. 8º      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 7.596, de 20/04/87      Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-5, de 28.07.2000      Lei nº 10.405 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004
     Portaria nº 474 de 26.08.87      Decreto nº 2668 de 13.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-6, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 11.087 de 04.01.2005
     Portaria nº 475 de 26.08.87      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2.051-7, de 27.09.2000      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Decreto nº 94.664de 23.07.87      Medida Provisória nº 2.020, de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2.051-8, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 8.112 de 11.12.90 art. 40 § único      Medida Provisória nº 2.020-1, de 24.04.2000      Medida Provisória nº 2.051-9, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003
     Lei nº 8.676 art. 4º, de 13/07/93      Medida Provisória nº 2.020-2, de 25.05.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Medida Provisória nº 2.020-3, de 21.06.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

PARCELA 

ASSOCIADO

ASSOCIADO

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

SM

ASSISTENTE

AUXILIAR

ADJUNTO

ASSISTENTE

AUXILIAR

ADJUNTO

177,32

X

160,32

COMPLEM.

169,02

73,46
98,52

(01.04.07)

R$ 380,00

131,91
151,02

31,22
45,54
59,67

110,46
121,50

GED - 115 Pontos 
+ C +W+X+Y

GED - 115 
Pontos + 
C+I+J+K

GED - 115 
Pontos + C 

+AD+AE+AF

GED - 115 Pontos 
+A+B+C+D

GRADUADO   

MESTRADO DOUTORADO

APERFEIÇOAMENTO

Posição: agosto/2007

18% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A COMPLEM. (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

SM ( * ) ( ** ) ( em R$ )
R$ 380,00

(01.04.07)

P Q R S T=(C+P+Q+R+S) U V=(C+P+Q+R+U) ( *** )
381,69 0,00 610,70 453,25 1.505,51 362,60 1.414,86 1.350,11
362,18 17,82 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
353,20 26,80 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
344,22 35,78 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
335,24 44,76 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
299,32 80,68 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
287,02 92,98 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
274,90 105,10 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
263,07 116,93 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
241,56 138,44 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
231,32 148,68 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
221,84 158,16 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
212,91 167,09 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
196,51 183,49 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
188,53 191,47 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
181,06 198,94 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
173,93 206,07 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72

ESPECIALIZAÇÃO

GED - 115 Pontos 
+C+P+Q+R



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 84

1 1 . D O C E N T E         
( C a r r e ir a d e M a g is té r io )         
P r o fe s s o r e s  d e  M a g is t é r io  d e 1 º e  2 º G r a u s         
D e d ic a ç ã o E x c lu s iv a

P o s iç ã o : a g o s t o /2 0 0 7

C L A S S E N IV E L

V E N C IM E N T O P A R C E L A V A N T A G E M G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O 5 % D E ( A ) P A R C E L A G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O 1 2 % D E ( A ) G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M . P E C U N IÁ R IA ( * ) ( e m R $ ) T O T A L ( + ) A C O M P L E M . ( * ) ( e m R $ ) T O T A L ( + ) A ( * ) ( e m R $ ) T O T A L 

( * )
S a lá r io M ín im o

IN D IV ID U A L

( e m R $ )
S a lá r io M ín im o

( e m R $ ) ( e m R $ )
R $ 3 8 0 ,0 0 G E A D - 1 0 0 % + 

A + B + C + D

R $ 3 8 0 ,0 0 G E A D - 1 0 0 % 
+ C + G + H + I

G E A D - 1 0 0 % + 
B + L + M

( 0 1 .0 4 .0 7 ) ( 0 1 .0 4 .0 7 )

A B C D E F = ( A + B + C + D + E ) ( * * ) G H I J K = ( C + G + H + I+ J ) ( * * ) L M N O = ( C + L + M + N ) ( * * )
E S P E C IA L U 9 8 9 ,4 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .5 8 3 ,1 8 7 6 2 ,8 4 3 .3 9 5 ,3 8 3 .3 9 5 ,3 8 1 .0 3 8 ,9 6 0 ,0 0 1 .6 6 2 ,3 4 7 6 2 ,8 4 3 .5 2 4 ,0 1 3 .5 2 4 ,0 1 1 .1 0 8 ,2 2 1 .7 7 3 ,1 5 7 6 2 ,8 4 3 .7 0 4 ,0 8 3 .7 0 4 ,0 8

4 8 3 7 ,6 6 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .3 4 0 ,2 6 7 6 2 ,8 4 3 .0 0 0 ,6 3 3 .0 0 0 ,6 3 8 7 9 ,5 4 0 ,0 0 1 .4 0 7 ,2 6 7 6 2 ,8 4 3 .1 0 9 ,5 1 3 .1 0 9 ,5 1 9 3 8 ,1 8 1 .5 0 1 ,0 9 7 6 2 ,8 4 3 .2 6 1 ,9 8 3 .2 6 1 ,9 8
3 8 0 2 ,2 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .2 8 3 ,5 8 7 6 2 ,8 4 2 .9 0 8 ,5 3 2 .9 0 8 ,5 3 8 4 2 ,3 6 0 ,0 0 1 .3 4 7 ,7 8 7 6 2 ,8 4 3 .0 1 2 ,8 5 3 .0 1 2 ,8 5 8 9 8 ,5 1 1 .4 3 7 ,6 2 7 6 2 ,8 4 3 .1 5 8 ,8 4 3 .1 5 8 ,8 4
2 7 6 8 ,3 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .2 2 9 ,4 1 7 6 2 ,8 4 2 .8 2 0 ,5 0 2 .8 2 0 ,5 0 8 0 6 ,7 9 0 ,0 0 1 .2 9 0 ,8 6 7 6 2 ,8 4 2 .9 2 0 ,3 6 2 .9 2 0 ,3 6 8 6 0 ,5 8 1 .3 7 6 ,9 3 7 6 2 ,8 4 3 .0 6 0 ,2 2 3 .0 6 0 ,2 2
1 7 3 5 ,2 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .1 7 6 ,4 5 7 6 2 ,8 4 2 .7 3 4 ,4 4 2 .7 3 4 ,4 4 7 7 2 ,0 4 0 ,0 0 1 .2 3 5 ,2 6 7 6 2 ,8 4 2 .8 3 0 ,0 1 2 .8 3 0 ,0 1 8 2 3 ,5 1 1 .3 1 7 ,6 2 7 6 2 ,8 4 2 .9 6 3 ,8 4 2 .9 6 3 ,8 4
4 6 8 1 ,3 6 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .0 9 0 ,1 8 7 6 2 ,8 4 2 .5 9 4 ,2 5 2 .5 9 4 ,2 5 7 1 5 ,4 3 0 ,0 0 1 .1 4 4 ,6 9 7 6 2 ,8 4 2 .6 8 2 ,8 3 2 .6 8 2 ,8 3 7 6 3 ,1 3 1 .2 2 1 ,0 1 7 6 2 ,8 4 2 .8 0 6 ,8 5 2 .8 0 6 ,8 5
3 6 5 7 ,5 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .0 5 2 ,1 1 7 6 2 ,8 4 2 .5 3 2 ,3 9 2 .5 3 2 ,3 9 6 9 0 ,4 5 0 ,0 0 1 .1 0 4 ,7 2 7 6 2 ,8 4 2 .6 1 7 ,8 8 2 .6 1 7 ,8 8 7 3 6 ,4 8 1 .1 7 8 ,3 7 7 6 2 ,8 4 2 .7 3 7 ,5 6 2 .7 3 7 ,5 6
2 6 4 4 ,3 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .0 3 0 ,9 9 7 6 2 ,8 4 2 .4 9 8 ,0 7 2 .4 9 8 ,0 7 6 7 6 ,5 9 0 ,0 0 1 .0 8 2 ,5 4 7 6 2 ,8 4 2 .5 8 1 ,8 4 2 .5 8 1 ,8 4 7 2 1 ,6 9 1 .1 5 4 ,7 0 7 6 2 ,8 4 2 .6 9 9 ,1 0 2 .6 9 9 ,1 0
1 6 3 2 ,5 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .0 1 2 ,0 2 7 6 2 ,8 4 2 .4 6 7 ,2 4 2 .4 6 7 ,2 4 6 6 4 ,1 3 0 ,0 0 1 .0 6 2 ,6 1 7 6 2 ,8 4 2 .5 4 9 ,4 5 2 .5 4 9 ,4 5 7 0 8 ,4 1 1 .1 3 3 ,4 6 7 6 2 ,8 4 2 .6 6 4 ,5 8 2 .6 6 4 ,5 8
4 6 2 4 ,0 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 9 9 8 ,5 3 7 6 2 ,8 4 2 .4 4 5 ,3 2 2 .4 4 5 ,3 2 6 5 5 ,2 8 0 ,0 0 1 .0 4 8 ,4 5 7 6 2 ,8 4 2 .5 2 6 ,4 4 2 .5 2 6 ,4 4 6 9 8 ,9 6 1 .1 1 8 ,3 4 7 6 2 ,8 4 2 .6 4 0 ,0 1 2 .6 4 0 ,0 1
3 6 1 2 ,8 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 9 8 0 ,5 4 7 6 2 ,8 4 2 .4 1 6 ,0 9 2 .4 1 6 ,0 9 6 4 3 ,4 8 0 ,0 0 1 .0 2 9 ,5 7 7 6 2 ,8 4 2 .4 9 5 ,7 6 2 .4 9 5 ,7 6 6 8 6 ,3 8 1 .0 9 8 ,2 1 7 6 2 ,8 4 2 .6 0 7 ,3 0 2 .6 0 7 ,3 0
2 6 0 1 ,9 2 0 ,0 0 5 9 ,8 7 9 6 3 ,0 7 7 6 2 ,8 4 2 .3 8 7 ,7 0 2 .3 8 7 ,7 0 6 3 2 ,0 2 0 ,0 0 1 .0 1 1 ,2 3 7 6 2 ,8 4 2 .4 6 5 ,9 6 2 .4 6 5 ,9 6 6 7 4 ,1 5 1 .0 7 8 ,6 4 7 6 2 ,8 4 2 .5 7 5 ,5 0 2 .5 7 5 ,5 0
1 5 9 3 ,3 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 9 4 9 ,3 0 7 6 2 ,8 4 2 .3 6 5 ,3 2 2 .3 6 5 ,3 2 6 2 2 ,9 7 0 ,0 0 9 9 6 ,7 5 7 6 2 ,8 4 2 .4 4 2 ,4 3 2 .4 4 2 ,4 3 6 6 4 ,5 1 1 .0 6 3 ,2 2 7 6 2 ,8 4 2 .5 5 0 ,4 4 2 .5 5 0 ,4 4
4 4 8 4 ,9 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 7 5 ,9 7 7 6 2 ,8 4 2 .0 8 3 ,6 6 2 .0 8 3 ,6 6 5 0 9 ,2 3 0 ,0 0 8 1 4 ,7 7 7 6 2 ,8 4 2 .1 4 6 ,7 1 2 .1 4 6 ,7 1 5 4 3 ,1 8 8 6 9 ,0 9 7 6 2 ,8 4 2 .2 3 4 ,9 8 2 .2 3 4 ,9 8
3 4 6 3 ,6 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 4 1 ,9 0 7 6 2 ,8 4 2 .0 2 8 ,3 0 2 .0 2 8 ,3 0 4 8 6 ,8 8 0 ,0 0 7 7 9 ,0 1 7 6 2 ,8 4 2 .0 8 8 ,6 0 2 .0 8 8 ,6 0 5 1 9 ,3 3 8 3 0 ,9 3 7 6 2 ,8 4 2 .1 7 2 ,9 7 2 .1 7 2 ,9 7
2 4 4 5 ,8 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 1 3 ,3 4 7 6 2 ,8 4 1 .9 8 1 ,8 9 1 .9 8 1 ,8 9 4 6 8 ,1 3 0 ,0 0 7 4 9 ,0 1 7 6 2 ,8 4 2 .0 3 9 ,8 5 2 .0 3 9 ,8 5 4 9 9 ,3 4 7 9 8 ,9 4 7 6 2 ,8 4 2 .1 2 0 ,9 9 2 .1 2 0 ,9 9
1 4 2 3 ,9 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 7 8 ,3 2 7 6 2 ,8 4 1 .9 2 4 ,9 8 1 .9 2 4 ,9 8 4 4 5 ,1 5 0 ,0 0 7 1 2 ,2 4 7 6 2 ,8 4 1 .9 8 0 ,1 0 1 .9 8 0 ,1 0 4 7 4 ,8 3 7 5 9 ,7 3 7 6 2 ,8 4 2 .0 5 7 ,2 7 2 .0 5 7 ,2 7
4 4 0 2 ,1 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 4 3 ,3 8 7 6 2 ,8 4 1 .8 6 8 ,2 0 1 .8 6 8 ,2 0 4 2 2 ,2 2 0 ,0 0 6 7 5 ,5 5 7 6 2 ,8 4 1 .9 2 0 ,4 8 1 .9 2 0 ,4 8 4 5 0 ,3 7 7 2 0 ,5 9 7 6 2 ,8 4 1 .9 9 3 ,6 7 1 .9 9 3 ,6 7
3 3 8 4 ,7 6 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 1 5 ,6 2 7 6 2 ,8 4 1 .8 2 3 ,0 9 1 .8 2 3 ,0 9 4 0 4 ,0 0 0 ,0 0 6 4 6 ,4 0 7 6 2 ,8 4 1 .8 7 3 ,1 1 1 .8 7 3 ,1 1 4 3 0 ,9 4 6 8 9 ,5 0 7 6 2 ,8 4 1 .9 4 3 ,1 5 1 .9 4 3 ,1 5
2 3 6 8 ,3 2 1 1 ,6 8 5 9 ,8 7 5 8 9 ,3 1 7 6 2 ,8 4 1 .7 9 2 ,0 2 1 .7 9 2 ,0 2 3 8 6 ,7 4 0 ,0 0 6 1 8 ,7 8 7 6 2 ,8 4 1 .8 2 8 ,2 3 1 .8 2 8 ,2 3 4 1 2 ,5 2 6 6 0 ,0 3 7 6 2 ,8 4 1 .8 9 5 ,2 6 1 .8 9 5 ,2 6
1 3 5 4 ,4 9 2 5 ,5 1 5 9 ,8 7 5 6 7 ,1 8 7 6 2 ,8 4 1 .7 6 9 ,8 9 1 .7 6 9 ,8 9 3 7 2 ,2 2 7 ,7 8 5 9 5 ,5 5 7 6 2 ,8 4 1 .7 9 8 ,2 6 1 .7 9 8 ,2 6 3 9 7 ,0 3 6 3 5 ,2 5 7 6 2 ,8 4 1 .8 5 4 ,9 9 1 .8 5 4 ,9 9

C L A S S E N IV E L

G E A D T O T A L A P O S E N T A D O G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O
( * ) ( e m R $ ) T O T A L ( * ) ( e m R $ ) T O T A L 

( e m R $ ) ( e m R $ )
G E A D - 1 0 0 % + 

C + P + Q
G E A D - 1 0 0 % + 

C + T + U
R S = ( C + P + Q + R ) ( * * ) U V W = ( C + T + U + V ) ( * * )

E S P E C IA L U 1 .3 3 2 ,0 0 4 .6 0 7 ,7 1 4 .6 0 7 ,7 1 2 .3 7 4 ,7 7 1 .9 7 6 ,0 0 5 .8 9 4 ,8 7 5 .8 9 4 ,8 7
4 1 .3 3 2 ,0 0 4 .1 1 4 ,2 5 4 .1 1 4 ,2 5 2 .0 1 0 ,3 8 1 .9 7 6 ,0 0 5 .3 0 2 ,7 4 5 .3 0 2 ,7 4
3 1 .3 3 2 ,0 0 3 .9 9 9 ,1 8 3 .9 9 9 ,1 8 1 .9 2 5 ,3 9 1 .9 7 6 ,0 0 5 .1 6 4 ,6 3 5 .1 6 4 ,6 3
2 1 .3 3 2 ,0 0 3 .8 8 9 ,0 9 3 .8 8 9 ,0 9 1 .8 4 4 ,1 0 1 .9 7 6 ,0 0 5 .0 3 2 ,5 3 5 .0 3 2 ,5 3
1 1 .3 3 2 ,0 0 3 .7 8 1 ,5 3 3 .7 8 1 ,5 3 1 .7 6 4 ,6 7 1 .9 7 6 ,0 0 4 .9 0 3 ,4 6 4 .9 0 3 ,4 6
4 1 .3 3 2 ,0 0 3 .6 0 6 ,2 9 3 .6 0 6 ,2 9 1 .6 3 5 ,2 6 1 .9 7 6 ,0 0 4 .6 9 3 ,1 7 4 .6 9 3 ,1 7
3 1 .3 3 2 ,0 0 3 .5 2 8 ,9 9 3 .5 2 8 ,9 9 1 .5 7 8 ,1 8 1 .9 7 6 ,0 0 4 .6 0 0 ,4 1 4 .6 0 0 ,4 1
2 1 .3 3 2 ,0 0 3 .4 8 6 ,0 7 3 .4 8 6 ,0 7 1 .5 4 6 ,4 8 1 .9 7 6 ,0 0 4 .5 4 8 ,9 0 4 .5 4 8 ,9 0
1 1 .3 3 2 ,0 0 3 .4 4 7 ,5 3 3 .4 4 7 ,5 3 1 .5 1 8 ,0 2 1 .9 7 6 ,0 0 4 .5 0 2 ,6 5 4 .5 0 2 ,6 5
4 1 .3 3 2 ,0 0 3 .4 2 0 ,1 0 3 .4 2 0 ,1 0 1 .4 9 7 ,7 8 1 .9 7 6 ,0 0 4 .4 6 9 ,7 6 4 .4 6 9 ,7 6
3 1 .3 3 2 ,0 0 3 .3 8 3 ,6 0 3 .3 8 3 ,6 0 1 .4 7 0 ,8 2 1 .9 7 6 ,0 0 4 .4 2 5 ,9 5 4 .4 2 5 ,9 5
2 1 .3 3 2 ,0 0 3 .3 4 8 ,1 1 3 .3 4 8 ,1 1 1 .4 4 4 ,6 1 1 .9 7 6 ,0 0 4 .3 8 3 ,3 6 4 .3 8 3 ,3 6
1 1 .3 3 2 ,0 0 3 .3 2 0 ,1 3 3 .3 2 0 ,1 3 1 .4 2 3 ,9 4 1 .9 7 6 ,0 0 4 .3 4 9 ,7 7 4 .3 4 9 ,7 7
4 1 .3 3 2 ,0 0 2 .9 6 8 ,0 7 2 .9 6 8 ,0 7 1 .1 6 3 ,9 5 1 .9 7 6 ,0 0 3 .9 2 7 ,2 9 3 .9 2 7 ,2 9
3 1 .3 3 2 ,0 0 2 .8 9 8 ,8 6 2 .8 9 8 ,8 6 1 .1 1 2 ,8 6 1 .9 7 6 ,0 0 3 .8 4 4 ,2 7 3 .8 4 4 ,2 7
2 1 .3 3 2 ,0 0 2 .8 4 0 ,8 5 2 .8 4 0 ,8 5 1 .0 7 0 ,0 2 1 .9 7 6 ,0 0 3 .7 7 4 ,6 5 3 .7 7 4 ,6 5
1 1 .3 3 2 ,0 0 2 .7 6 9 ,7 1 2 .7 6 9 ,7 1 1 .0 1 7 ,4 9 1 .9 7 6 ,0 0 3 .6 8 9 ,2 9 3 .6 8 9 ,2 9
4 1 .3 3 2 ,0 0 2 .6 9 8 ,7 3 2 .6 9 8 ,7 3 9 6 5 ,0 7 1 .9 7 6 ,0 0 3 .6 0 4 ,1 1 3 .6 0 4 ,1 1
3 1 .3 3 2 ,0 0 2 .6 4 2 ,3 7 2 .6 4 2 ,3 7 9 2 3 ,4 4 1 .9 7 6 ,0 0 3 .5 3 6 ,4 6 3 .5 3 6 ,4 6
2 1 .3 3 2 ,0 0 2 .5 8 8 ,9 1 2 .5 8 8 ,9 1 8 8 3 ,9 7 1 .9 7 6 ,0 0 3 .4 7 2 ,3 2 3 .4 7 2 ,3 2
1 1 .3 3 2 ,0 0 2 .5 4 3 ,9 6 2 .5 4 3 ,9 6 8 5 0 ,7 8 1 .9 7 6 ,0 0 3 .4 1 8 ,3 9 3 .4 1 8 ,3 9

D e d ic a ç ã o E x c lu s iv a = o v e n c im e n to d o d o c e n te e m r e g im e d e d e d ic a ç ã o e x c lu s iv a s e r á a c r e s c id o d e 5 5 % , c a lc u la d o s s o b r e o v e n c im e n to c o r r e s p o n d e n te a c a r g a h o r á r ia d e 4 0 h o r a s s e m a n a is ( L e i 8 .4 4 5 d e 2 0 .0 7 .9 2 a r t . 1 º § 2 º )
G A E -  G r a t i f ic a ç ã o d e A t iv id a d e E x e c u t iv a  - 1 6 0 % d o v e n c im e n to b á s ic o
T it u la ç ã o - o v e n c im e n t o s e r á a c r e s c id o d e : A p e r fe iç o a m e n to - 5 % d o g r a d u a d o / E s p e c ia l iz a ç ã o - 1 2 % d o g r a d u a d o / M e s t r a d o - 2 5 % d o g r a d u a d o / D o u to r a d o - 5 0 % d o g r a d u a d o .

G E A D - G r a t i f ic a ç ã o E s p e c íf ic a d e A t iv id a d e D o c e n t e d o E n s in o F u n d a m e n t a l , M é d io e T e c n o ló g ic o                  
( * ) C á lc u lo G E A D - V a lo r e s e s ta b e le c id o s n o a n e x o IV d a L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A G E A D é d e v id a , e x c lu s i v a m e n t e , a o s s e rv id o r e s t i t u l a re s d e c a r g o s o u e m p re g o s d o c e n t e s d o e n s in o f u n d a m e n t a l , m é d io e t e c n o ló g i c o d a s i n s t i t u i ç õ e s fe d e r a i s d e e n s in o , d e q u e t r a t a m a L e i 7 .5 9 6 d e 1 0 .0 4 .1 9 8 7 e o D e c re t o 
n º 9 4 .6 6 4 d e 2 3 .0 7 .1 9 8 7 , e s u a s a l te r a ç õ e s e a o s d o c e n te s d o e n s in o fu n d a m e n ta l , m é d io e te c n o ló g ic o d a s in s t i tu iç õ e s fe d e r a is d e e n s in o v in c u la d a s a o s C o m a n d o s d o E x é r c i to , d a M a r in h a e d a A e r o n á u t ic a e a o s d o c e n te s

d o e n s in o f u n d a m e n t a l , m é d io e t e c n o ló g i c o d a s i n s t i t u i ç õ e s fe d e r a is d e e n s in o c u jo s e m p re g o s n ã o f o ra m e n q u a d r a d o s n o P l a n o Ú n i c o d e C la s s i f i c a ç ã o e R e t r i b u i ç ã o d e C a r g o s e E m p re g o s - P U C R C E .A r t . 1 1 e § 1 º d a L e i 1 0 .9 7 1 / 2 0 0 4 .
( * * ) A p o s e n ta d o - G A E - in te g r a r á o s p r o v e n to s d a a p o s e n ta d o r ia e a s p e n s õ e s ( * * ) A p o s e n ta d o - G E A D - a r t . 1 1 d a L e i 1 0 .9 7 1 d e 2 6 .1 1 .2 0 0 4

L e g is la ç õ e s C o r r e s p o n d e n t e s :     
D e c r e to n º 7 6 .1 1 9 d e 1 3 .0 8 .7 5     D e c r e to n º 1 .9 1 6 d e 2 3 .0 5 .9 6     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 5 1 - 5 , d e 2 8 .0 7 .2 0 0 0     L e i 1 0 .1 8 7 d e 1 2 .0 2 .2 0 0 1 a r t . 8 º     M e d id a P r o v is ó r ia 1 9 8 d e 1 5 .0 7 .2 0 0 4     

L e i n º 7 .5 9 6 , d e 2 0 /0 4 /8 7      L e i n º 9 .6 7 8 d e 0 3 .0 7 .1 9 9 8     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 5 1 - 6 , d e 2 8 .0 8 .2 0 0 0     L e i 1 0 .3 3 1 d e 1 8 .1 2 .2 0 0 1     L e i 1 0 .9 7 1 d e 2 6 .1 1 .2 0 0 4     
P o r ta r ia n º 4 7 4 d e 2 6 .0 8 .8 7     P o r ta r ia M A R E n º 2 .1 7 9 d e 2 8 .0 7 .9 8     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 5 1 - 7 , d e 2 7 .0 9 .2 0 0 0     L e i 1 0 .4 0 5 d e 0 9 .0 1 .2 0 0 2     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 9 5 d e 2 9 .0 5 .2 0 0 6     
P o r ta r ia n º 4 7 5 d e 2 6 .0 8 .8 7     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 2 0 , d e 2 4 .0 3 .2 0 0 0     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 5 1 - 8 , d e 2 6 .1 0 .2 0 0 0     M e d id a P r o v is ó r ia n º 5 2 d e 0 4 .0 7 .2 0 0 2     M e d id a P r o v is ó r ia n º 3 6 2 d e 2 9 .0 3 .2 0 0 7     

D e c r e to n º 9 4 .6 6 4 d e 2 3 .0 7 .8 7     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 2 0 - 1 , d e 2 4 .0 4 .2 0 0 0     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 5 1 - 9 , d e 2 3 .1 1 .2 0 0 0     D e c r e to n º 4 .4 3 2 d e 1 8 .1 0 .2 0 0 2     
L e i n º 8 .4 4 5 d e 2 0 .0 7 .9 2     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 2 0 - 2 , d e 2 5 .0 5 .2 0 0 0     M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 5 1 - 1 0 , d e 2 1 .1 2 .2 0 0 0     L e i 1 0 .6 6 7 d e 1 4 .0 5 .2 0 0 3 a r t . 2 º § 2 º

     

L e i n º 8 .6 7 6 a r t . 4 º , d e 1 3 /0 7 /9 3 

     

M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 2 0 - 3 , d e 2 1 .0 6 .2 0 0 0

     

M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .1 2 5 - 1 1 , d e 2 7 .1 2 .2 0 0 0

     

L e i 1 0 .6 9 7 d e 0 2 .0 7 .2 0 0 3

     

L e i n º 9 .1 9 2 d e 2 1 .1 2 .9 5

     

M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .0 5 1 - 4 , d e 2 9 .0 6 .2 0 0 0

     

M e d id a P r o v is ó r ia n º 2 .1 2 5 - 1 2 , d e 2 6 .0 1 .2 0 0 1

     

L e i 1 0 .6 9 8 d e 0 2 .0 7 .2 0 0 3

5 0 % D E ( A )

( + ) A

TP

6 0 3 ,1 7
5 7 7 ,1 5
5 5 2 ,4 8
5 3 1 ,7 4

7 2 7 ,4 7
6 9 5 ,5 4
6 6 8 ,7 6
6 3 5 ,9 3

9 3 6 ,1 1
9 1 9 ,2 6
9 0 2 ,8 8
8 8 9 ,9 6

4 4 3 ,1 1

1 .4 8 4 ,2 3
1 .2 5 6 ,4 9
1 .2 0 3 ,3 7
1 .1 5 2 ,5 6
1 .1 0 2 ,9 2
1 .0 2 2 ,0 4

9 8 6 ,3 6
9 6 6 ,5 5
9 4 8 ,7 6

5 2 9 ,9 4
5 0 2 ,6 4
4 8 0 ,9 6
4 6 0 ,4 0

7 4 1 ,6 4
6 0 6 ,2 3
5 7 9 ,6 1
5 5 7 ,3 0

7 9 0 ,6 4
7 8 0 ,0 9
7 6 6 ,0 5
7 5 2 ,4 0

9 1 9 ,1 0
8 5 1 ,7 0
8 2 1 ,9 7
8 0 5 ,4 6

1 .2 3 6 ,8 6
1 .0 4 7 ,0 7
1 .0 0 2 ,8 1

9 6 0 ,4 7

G R A D U A D O   A P E R F E IÇ O A M E N T O

A

E

D

C

B

E

D

C

B

G A E

Q

A

2 5 % D E ( A )

( + ) A

1 .9 7 8 ,9 8
1 .6 7 5 ,3 1

1 .2 6 5 ,0 2
1 .2 4 8 ,1 4

1 .6 0 4 ,5 0
1 .5 3 6 ,7 5
1 .4 7 0 ,5 6
1 .3 6 2 ,7 2

7 3 6 ,6 4
7 0 8 ,9 8

9 2 7 ,3 8
8 9 1 ,6 8
8 4 7 ,9 0
8 0 4 ,2 2

E S P E C IA L IZ A Ç Ã O

M E S T R A D O D O U T O R A D O

7 6 9 ,5 4

1 .2 2 5 ,6 8
1 .2 0 3 ,8 4
1 .1 8 6 ,6 2

9 6 9 ,9 7

1 .3 1 5 ,1 5
1 .2 8 8 ,7 4
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1 1 . D O C E N T E
         (  C a rre ira  d e  M a g is té rio  )
         P ro fe ss o re s   d e   M a g is té r io   d e  1 º  e   2 º  G rau s
         40  H o ra s

C L A S S E N IV E L

V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O  5 %  D E  (A ) P A R C E LA  G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M . P E C U N IÁ R IA  (  * ) T O T A L  (+ )  A  C O M P LE M . (  * ) (  e m  R $ ) T O T A L  

D O  S M  IN D IV ID U A L (  e m  R $  ) D O  S M  ( e m  R $  )

R $  3 8 0 ,0 0 R $  3 8 0 ,0 0

( 0 1 .0 4 .0 7 ) (0 1 .0 4 .0 7 )

A B C D E F = (A + B + C + D + E ) ( * *  ) G H I J K = (C + G + H + I+ J ) ( **  )
E S P E C IA L U 6 3 8 ,3 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 1 .0 2 1 ,4 1 5 7 2 ,6 0 2 .2 9 2 ,2 6 2 .2 9 2 ,2 6 6 7 0 ,3 0 0 ,0 0 1 .0 7 2 ,4 8 5 7 2 ,6 0 2 .3 7 5 ,2 5 2 .3 7 5 ,2 5

4 5 4 0 ,4 2 0 ,0 0 5 9 ,8 7 8 6 4 ,6 7 5 7 2 ,6 0 2 .0 3 7 ,5 6 2 .0 3 7 ,5 6 5 6 7 ,4 4 0 ,0 0 9 0 7 ,9 0 5 7 2 ,6 0 2 .1 0 7 ,8 1 2 .1 0 7 ,8 1
3 5 1 7 ,5 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 8 2 8 ,1 1 5 7 2 ,6 0 1 .9 7 8 ,1 5 1 .9 7 8 ,1 5 5 4 3 ,4 5 0 ,0 0 8 6 9 ,5 2 5 7 2 ,6 0 2 .0 4 5 ,4 4 2 .0 4 5 ,4 4
2 4 9 5 ,7 2 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 9 3 ,1 5 5 7 2 ,6 0 1 .9 2 1 ,3 4 1 .9 2 1 ,3 4 5 2 0 ,5 1 0 ,0 0 8 3 2 ,8 2 5 7 2 ,6 0 1 .9 8 5 ,8 0 1 .9 8 5 ,8 0
1 4 7 4 ,3 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 5 9 ,0 1 5 7 2 ,6 0 1 .8 6 5 ,8 6 1 .8 6 5 ,8 6 4 9 8 ,0 9 0 ,0 0 7 9 6 ,9 4 5 7 2 ,6 0 1 .9 2 7 ,5 0 1 .9 2 7 ,5 0
4 4 3 9 ,5 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 0 3 ,3 4 5 7 2 ,6 0 1 .7 7 5 ,4 0 1 .7 7 5 ,4 0 4 6 1 ,5 7 0 ,0 0 7 3 8 ,5 1 5 7 2 ,6 0 1 .8 3 2 ,5 5 1 .8 3 2 ,5 5
3 4 2 4 ,2 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 7 8 ,7 8 5 7 2 ,6 0 1 .7 3 5 ,4 9 1 .7 3 5 ,4 9 4 4 5 ,4 6 0 ,0 0 7 1 2 ,7 4 5 7 2 ,6 0 1 .7 9 0 ,6 7 1 .7 9 0 ,6 7
2 4 1 5 ,7 2 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 6 5 ,1 5 5 7 2 ,6 0 1 .7 1 3 ,3 4 1 .7 1 3 ,3 4 4 3 6 ,5 1 0 ,0 0 6 9 8 ,4 2 5 7 2 ,6 0 1 .7 6 7 ,4 0 1 .7 6 7 ,4 0
1 4 0 8 ,0 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 5 2 ,9 1 5 7 2 ,6 0 1 .6 9 3 ,4 5 1 .6 9 3 ,4 5 4 2 8 ,4 8 0 ,0 0 6 8 5 ,5 7 5 7 2 ,6 0 1 .7 4 6 ,5 2 1 .7 4 6 ,5 2
4 4 0 2 ,6 3 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 4 4 ,2 1 5 7 2 ,6 0 1 .6 7 9 ,3 1 1 .6 7 9 ,3 1 4 2 2 ,7 6 0 ,0 0 6 7 6 ,4 2 5 7 2 ,6 0 1 .7 3 1 ,6 5 1 .7 3 1 ,6 5
3 3 9 5 ,3 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 3 2 ,6 1 5 7 2 ,6 0 1 .6 6 0 ,4 6 1 .6 6 0 ,4 6 4 1 5 ,1 5 0 ,0 0 6 6 4 ,2 4 5 7 2 ,6 0 1 .7 1 1 ,8 6 1 .7 1 1 ,8 6
2 3 8 8 ,3 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 2 1 ,3 4 5 7 2 ,6 0 1 .6 4 2 ,1 5 1 .6 4 2 ,1 5 4 0 7 ,7 5 0 ,0 0 6 5 2 ,4 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 9 2 ,6 2 1 .6 9 2 ,6 2
1 3 8 2 ,7 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 1 2 ,4 5 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 7 ,7 0 1 .6 2 7 ,7 0 4 0 1 ,9 2 0 ,0 0 6 4 3 ,0 7 5 7 2 ,6 0 1 .6 7 7 ,4 6 1 .6 7 7 ,4 6
4 3 1 2 ,8 9 6 7 ,1 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7 3 2 8 ,5 4 5 1 ,4 6 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7
3 2 9 9 ,1 5 8 0 ,8 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7 3 1 4 ,1 1 6 5 ,8 9 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7
2 2 8 6 ,1 9 9 3 ,8 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7 3 0 0 ,5 0 7 9 ,5 0 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7
1 2 7 3 ,5 2 1 0 6 ,4 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7 2 8 7 ,1 9 9 2 ,8 1 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7
4 2 5 9 ,4 3 1 2 0 ,5 7 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7 2 7 2 ,4 0 1 0 7 ,6 0 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7
3 2 4 8 ,2 4 1 3 1 ,7 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7 2 6 0 ,6 5 1 1 9 ,3 5 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7
2 2 3 7 ,6 3 1 4 2 ,3 7 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7 2 4 9 ,5 1 1 3 0 ,4 9 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7
1 2 2 8 ,7 0 1 5 1 ,3 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7 2 4 0 ,1 4 1 3 9 ,8 6 6 0 8 ,0 0 5 7 2 ,6 0 1 .6 2 0 ,4 7 1 .6 2 0 ,4 7

C L A S S E N IV E L

2 5 %  D E  (A ) G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O 5 0 %  D E  (A ) P A R C E LA  G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O
(+ )  A  (  * ) ( e m  R $  ) T O T A L  (+ ) A  C O M P LE M . (  * ) (  e m  R $ ) T O T A L  

(  e m  R $  ) D O  S M  ( e m  R $  )
R $  3 8 0 ,0 0

( 0 1 .0 4 .0 7 )

Q S T U = (C + Q + R + S + T ) ( * *  ) V W X Y Z = (C + V + W + X ) ( **  )
E S P E C IA L U 7 9 7 ,9 7 1 .2 7 6 ,7 5 9 6 9 ,1 8 3 .1 0 3 ,7 7 3 .1 0 3 ,7 7 9 5 7 ,5 7 0 ,0 0 1 .5 3 2 ,1 1 1 .2 6 5 ,0 0 3 .8 1 4 ,5 5 3 .8 1 4 ,5 5

4 6 7 5 ,5 3 1 .0 8 0 ,8 5 9 6 9 ,1 8 2 .7 8 5 ,4 3 2 .7 8 5 ,4 3 8 1 0 ,6 3 0 ,0 0 1 .2 9 7 ,0 1 1 .2 6 5 ,0 0 3 .4 3 2 ,5 1 3 .4 3 2 ,5 1
3 6 4 6 ,9 7 1 .0 3 5 ,1 5 9 6 9 ,1 8 2 .7 1 1 ,1 7 2 .7 1 1 ,1 7 7 7 6 ,3 6 0 ,0 0 1 .2 4 2 ,1 8 1 .2 6 5 ,0 0 3 .3 4 3 ,4 1 3 .3 4 3 ,4 1
2 6 1 9 ,6 5 9 9 1 ,4 4 9 6 9 ,1 8 2 .6 4 0 ,1 4 2 .6 4 0 ,1 4 7 4 3 ,5 8 0 ,0 0 1 .1 8 9 ,7 3 1 .2 6 5 ,0 0 3 .2 5 8 ,1 8 3 .2 5 8 ,1 8
1 5 9 2 ,9 7 9 4 8 ,7 5 9 6 9 ,1 8 2 .5 7 0 ,7 7 2 .5 7 0 ,7 7 7 1 1 ,5 6 0 ,0 0 1 .1 3 8 ,5 0 1 .2 6 5 ,0 0 3 .1 7 4 ,9 3 3 .1 7 4 ,9 3
4 5 4 9 ,4 9 8 7 9 ,1 8 9 6 9 ,1 8 2 .4 5 7 ,7 2 2 .4 5 7 ,7 2 6 5 9 ,3 8 0 ,0 0 1 .0 5 5 ,0 1 1 .2 6 5 ,0 0 3 .0 3 9 ,2 6 3 .0 3 9 ,2 6
3 5 3 0 ,3 1 8 4 8 ,5 0 9 6 9 ,1 8 2 .4 0 7 ,8 6 2 .4 0 7 ,8 6 6 3 6 ,3 7 0 ,0 0 1 .0 1 8 ,1 9 1 .2 6 5 ,0 0 2 .9 7 9 ,4 3 2 .9 7 9 ,4 3
2 5 1 9 ,6 5 8 3 1 ,4 4 9 6 9 ,1 8 2 .3 8 0 ,1 4 2 .3 8 0 ,1 4 6 2 3 ,5 8 0 ,0 0 9 9 7 ,7 3 1 .2 6 5 ,0 0 2 .9 4 6 ,1 8 2 .9 4 6 ,1 8
1 5 1 0 ,0 9 8 1 6 ,1 4 9 6 9 ,1 8 2 .3 5 5 ,2 8 2 .3 5 5 ,2 8 6 1 2 ,1 1 0 ,0 0 9 7 9 ,3 8 1 .2 6 5 ,0 0 2 .9 1 6 ,3 6 2 .9 1 6 ,3 6
4 5 0 3 ,2 9 8 0 5 ,2 6 9 6 9 ,1 8 2 .3 3 7 ,6 0 2 .3 3 7 ,6 0 6 0 3 ,9 4 0 ,0 0 9 6 6 ,3 0 1 .2 6 5 ,0 0 2 .8 9 5 ,1 1 2 .8 9 5 ,1 1
3 4 9 4 ,2 3 7 9 0 ,7 7 9 6 9 ,1 8 2 .3 1 4 ,0 5 2 .3 1 4 ,0 5 5 9 3 ,0 7 0 ,0 0 9 4 8 ,9 1 1 .2 6 5 ,0 0 2 .8 6 6 ,8 5 2 .8 6 6 ,8 5
2 4 8 5 ,4 2 7 7 6 ,6 7 9 6 9 ,1 8 2 .2 9 1 ,1 4 2 .2 9 1 ,1 4 5 8 2 ,5 1 0 ,0 0 9 3 2 ,0 2 1 .2 6 5 ,0 0 2 .8 3 9 ,4 0 2 .8 3 9 ,4 0
1 4 7 8 ,4 8 7 6 5 ,5 7 9 6 9 ,1 8 2 .2 7 3 ,1 0 2 .2 7 3 ,1 0 5 7 4 ,1 7 0 ,0 0 9 1 8 ,6 7 1 .2 6 5 ,0 0 2 .8 1 7 ,7 1 2 .8 1 7 ,7 1
4 3 9 1 ,1 2 6 2 5 ,7 9 9 6 9 ,1 8 2 .0 4 5 ,9 6 2 .0 4 5 ,9 6 4 6 9 ,3 4 0 ,0 0 7 5 0 ,9 4 1 .2 6 5 ,0 0 2 .5 4 5 ,1 5 2 .5 4 5 ,1 5
3 3 7 3 ,9 4 6 0 8 ,0 0 9 6 9 ,1 8 2 .0 1 7 ,0 5 2 .0 1 7 ,0 5 4 4 8 ,7 3 0 ,0 0 7 1 7 ,9 7 1 .2 6 5 ,0 0 2 .4 9 1 ,5 7 2 .4 9 1 ,5 7
2 3 5 7 ,7 4 6 0 8 ,0 0 9 6 9 ,1 8 2 .0 1 7 ,0 5 2 .0 1 7 ,0 5 4 2 9 ,2 9 0 ,0 0 6 8 6 ,8 6 1 .2 6 5 ,0 0 2 .4 4 1 ,0 2 2 .4 4 1 ,0 2
1 3 4 1 ,8 9 6 0 8 ,0 0 9 6 9 ,1 8 2 .0 1 7 ,0 5 2 .0 1 7 ,0 5 4 1 0 ,2 7 0 ,0 0 6 5 6 ,4 3 1 .2 6 5 ,0 0 2 .3 9 1 ,5 7 2 .3 9 1 ,5 7
4 3 2 4 ,2 8 6 0 8 ,0 0 9 6 9 ,1 8 2 .0 1 7 ,0 5 2 .0 1 7 ,0 5 3 8 9 ,1 4 0 ,0 0 6 2 2 ,6 2 1 .2 6 5 ,0 0 2 .3 3 6 ,6 3 2 .3 3 6 ,6 3
3 3 1 0 ,3 6 0 8 ,0 0 9 6 9 ,1 8 2 .0 1 7 ,0 5 2 .0 1 7 ,0 5 3 7 2 ,3 6 7 ,6 4 5 9 5 ,7 8 1 .2 6 5 ,0 0 2 .3 0 0 ,6 5 2 .3 0 0 ,6 5
2 2 9 7 ,0 4 6 0 8 ,0 0 9 6 9 ,1 8 2 .0 1 7 ,0 5 2 .0 1 7 ,0 5 3 5 6 ,4 5 2 3 ,5 5 5 7 0 ,3 2 1 .2 6 5 ,0 0 2 .2 7 5 ,1 9 2 .2 7 5 ,1 9
1 2 8 5 ,8 8 6 0 8 ,0 0 9 6 9 ,1 8 2 .0 1 7 ,0 5 2 .0 1 7 ,0 5 3 4 3 ,0 6 3 6 ,9 4 5 4 8 ,9 0 1 .2 6 5 ,0 0 2 .2 5 3 ,7 7 2 .2 5 3 ,7 7

G A E  -  G r at if ic a ç ã o  d e  A t iv id a d e  E x ec u tiva   -  1 6 0 %  d o  v e nc im e n to  +  p a rce la  c om p le m e nta r d o sa lá rio  m ín im o
T i tu la ç ã o  -  o  ve n cim e nto  s e rá  ac r es c id o  d e : A pe r fe iço a m en to  -  5 %  d o  g ra du a d o  /  E s pe c ia l iza ç ã o  -  1 2 %  d o  g rad u a d o  /  M e st ra d o  -  2 5 %  d o  gra d ua d o  /  D o u to ra do  - 50 %  d o g ra d u a do .

G E A D  - G ra t if ic a çã o  E s p e c íf ic a  d e A t iv id a d e  D o c e n te  d o  E ns in o  F u n d a m en tal , M éd io  e  T e c no ló g ic o
                  (  *  )  C á lcu lo  G E A D  -  V a lo re s e stab e le cid o s n o a n ex o IV  da  Le i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4
A  G E A D  é  d ev id a , e xc lu s iva m en te , a os  se rv id ore s  t i tu la re s  d e  c arg o s  o u  em p r eg o s  d oc en te s  d o  en s in o fu nd a m en ta l , m éd io  e  te cno lóg ico  d as  in s ti tu içõ es  fe d e ra is  d e  en s in o , d e  q u e  t ra ta m  a  Le i  7 .59 6  d e  10 .04 .1 987  e  o  D
n º 9 4 .6 6 4  d e  2 3 .0 7 .1 9 8 7 , e  s ua s  a l te raç õ e s  e  a o s  d o ce n te s  d o  e n s in o  fu n d am e n ta l,  m é dio  e  te c no ló g ic o  d a s  ins t itu iç õ es  fe d era is de  e ns in o v in c u la d a s a os  C o m a nd o s  d o  E xé rc ito ,  d a  M a r in h a  e  da  A e ro n áu t ic a  e  a o s  d o c en te s
d o  en s in o  fu nd a m e n ta l , m é d io  e  te cno lóg ico  d a s  in s t itu içõ e s  fed e ra is  d e  e n s in o  cu jo s  em p re g o s  n ã o fo ram  e nq u ad r ad o s  n o  P la no  Ú n ico  d e  C la ss if i ca çã o e  R e t r ib u ição  d e  Ca rg o s  e  E m p reg o s  -  PU CR CE .A rt . 1 1  e  §1 º d a  L e i  
( **  )  A p os e n ta d o  -  G A E  -  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o se n ta d o ria  e  as  pe n s õ es  ( ** ) A p o s e n ta d o - G E A D  - a rt . 11  d a L e i  10 .97 1  de  26 .1 1.2 0 04
L e g is la ç õ e s  C o rr e sp o n d e n te s :
     D e cre to  nº  7 6.1 1 9 d e 1 3 .0 8 .7 5      D e c re to  n º 1 .9 1 6  d e  2 3 .0 5 .9 6      M ed id a  P ro v isó r ia  nº  2 .0 5 1 -5 , d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i  1 0 .18 7  d e  12 .0 2.2 00 1  ar t.  8 º      M e d id a P ro v is ó ria  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .20 0 4
     L e i n º 7 .5 9 6 , de  20 /0 4/8 7       L e i n º  9 .6 7 8  d e  0 3 .07 .19 9 8      M ed id a  P ro v isó r ia  nº  2 .0 5 1 -6 , d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  1 0 .33 1  d e  18 .1 2.2 00 1      Le i  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .20 0 4

     P o rtar ia  n º  4 7 4  d e  2 6 .0 8 .8 7      P o rta ria  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .98      M ed id a  P ro v isó r ia  nº  2 .0 5 1 -7 , d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  1 0 .40 5  D E  09 .0 1.2 00 2      M e d id a P ro v is ó ria  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .20 0 4
     P o rtar ia  n º  4 7 5  d e  2 6 .0 8 .8 7      M e d id a  P ro vis ór ia  n º  2 .0 2 0 , d e 2 4 .0 3 .2 0 0 0      M ed id a  P ro v isó r ia  nº  2 .0 5 1 -8 , d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M ed id a  P ro v isó r ia  nº  5 2 d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2      Le i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .20 0 4
     D e cre to  nº  9 4.6 6 4d e  2 3 .07 .87      M e d id a  P ro vis ór ia  n º  2 .0 2 0 -1 ,  d e  2 4 .0 4 .20 0 0     M ed id a  P ro v isó r ia  nº  2 .0 5 1 -9 , d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      D ec re to  n º  4 .4 32  d e 1 8.1 0 .2 0 02      M e d id a P ro v is ó ria  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .20 0 5

     L e i n º 8 .4 4 5  d e  2 0 .0 7 .9 2      M e d id a  P ro vis ór ia  n º  2 .0 2 0 -2 ,  d e  2 5 .0 5 .20 0 0     M ed id a  P ro v isó r ia  nº  2 .0 5 1 -1 0 , d e 2 1.1 2 .2 0 0 0      M ed id a  P ro v isó r ia  nº  1 16  D E  0 2 .0 4 .2 0 0 3      M e d id a P ro v is ó ria  n º  36 2  de  29 .0 3.2 00 7
     L e i n º 8 .6 7 6  a r t. 4 º , d e  13 /07 /9 3      M e d id a  P ro vis ór ia  n º  2 .0 2 0 -3 ,  d e  2 1 .0 6 .20 0 0     M ed id a  P ro v isó r ia  nº  2 .1 2 5 -1 1 , d e 2 7.1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .69 7  d e  02 .0 7.2 00 3

     L e i n º 9 .1 9 2  d e  2 1 .1 2 .9 5      M e d id a  P ro vis ór ia  n º  2 .0 5 1 -4 ,  d e  2 9 .0 6 .20 0 0     M ed id a  P ro v isó r ia  nº  2 .1 2 5 -1 2 , d e 2 6.0 1 .2 0 0 1      L e i  1 0 .69 8  d e  02 .0 7.2 00 3

D O U T O R A D OM E S T R A D O

G E A D  - 1 0 0 %  
+ C + G + H + I

A P E R F E IÇ O A M E N T O

E

G R A D U A D O    

G E A D  -  1 0 0 %  
+ A + B + C + D

D

C

B

A

A

E

D

C

B

P A R C E LA  

C O M P L E M E N T A R

D O  S A L Á R IO  

M ín im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

0 ,0 0
R

9 4 ,1 2

0 ,0 0
0 ,0 0
0 ,0 0
0 ,0 0
0 ,0 0
0 ,0 0

6 ,0 6

0 ,0 0
0 ,0 0
0 ,0 0
0 ,0 0

G E A D  -  1 0 0 %  
+ C + Q + R + S

G E A D  - 1 0 0 %  
+ C + V + W + X

8 2 ,9 6

2 2 ,2 6
3 8 ,1 1
5 5 ,7 2
6 9 ,7 0

0 ,0 0
0 ,0 0
0 ,0 0

Posição: agosto /2007

12%  DE  (A ) PAR C ELA G AE GEAD TO TAL A PO S E N TA D O
(+ ) A  C O MPLEM. ( * ) ( em R $ ) TO TA L 

D O SM ( em  R $ )
R $ 380,00

(01.04.07)

L M N O P=(C +L+ M+N +O ) ( **  )
714,98 0,00 1 .143,97 572,60 2 .491,42 2.491 ,42
605,27 0,00 968 ,43 572,60 2 .206,17 2.206 ,17
579,68 0,00 927 ,49 572,60 2 .139,64 2.139 ,64
555,21 0,00 888 ,34 572,60 2 .076,02 2.076 ,02
531,30 0,00 850 ,08 572,60 2 .013,85 2.013 ,85
492,34 0,00 787 ,74 572,60 1 .912,55 1.912 ,55
475,15 0,00 760 ,24 572,60 1 .867,86 1.867 ,86
465,61 0,00 744 ,98 572,60 1 .843,06 1.843 ,06
457,04 0,00 731 ,26 572,60 1 .820,77 1.820 ,77
450,94 0,00 721 ,50 572,60 1 .804,91 1.804 ,91
442,83 0,00 708 ,53 572,60 1 .783,83 1.783 ,83
434,94 0,00 695 ,90 572,60 1 .763,31 1.763 ,31
428,72 0,00 685 ,95 572,60 1 .747,14 1.747 ,14
350,44 29,56 608 ,00 572,60 1 .620,47 1.620 ,47
335,05 44,95 608 ,00 572,60 1 .620,47 1.620 ,47
320,54 59,46 608 ,00 572,60 1 .620,47 1.620 ,47
306,34 73,66 608 ,00 572,60 1 .620,47 1.620 ,47
290,56 89,44 608 ,00 572,60 1 .620,47 1.620 ,47
278,03 101 ,97 608 ,00 572,60 1 .620,47 1.620 ,47
266,15 113 ,85 608 ,00 572,60 1 .620,47 1.620 ,47
256,15 123 ,85 608 ,00 572,60 1 .620,47 1.620 ,47

ESPEC IA LIZAÇ ÃO

G E AD  - 100%  
+C+L+M+N
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11. DOCENTE
        ( Carreira de Magistério )
        Professores  de  Magistério  de 1º e  2º Graus
        20 Horas

CLASSE NIVEL
VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEAD TOTAL APOSENTADO 5% DE (A) PARCELA GAE GEAD TOTAL APOSENTADO

BÁSICO COMPLEM PECUNIÁRIA ( * ) TOTAL (+) A COMPLEM ( * ) ( em R$ ) TOTAL 
DO SM INDIVIDUAL ( em R$ ) DO SM ( em R$ )

R$ 380,00 R$ 380,00
(01.04.07) (01.04.07)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) ( ** ) G H I J K=(C+G+H+I+J) ( ** )
ESPECIAL U 319,19 60,81 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 335,15 44,85 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10

4 270,21 109,79 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 283,72 96,28 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
3 258,79 121,21 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 271,73 108,27 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
2 247,87 132,13 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 260,26 119,74 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
1 237,19 142,81 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 249,05 130,95 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
4 219,79 160,21 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 230,78 149,22 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
3 212,13 167,87 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 222,73 157,27 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
2 207,86 172,14 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 218,25 161,75 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
1 204,03 175,97 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 214,23 165,77 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
4 201,31 178,69 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 211,37 168,63 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
3 197,69 182,31 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 207,58 172,42 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
2 194,16 185,84 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 203,87 176,13 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
1 191,40 188,60 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 200,97 179,03 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
4 156,44 223,56 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 164,26 215,74 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
3 149,58 230,42 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 157,05 222,95 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
2 143,10 236,90 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 150,26 229,74 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
1 136,76 243,24 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 143,60 236,40 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
4 129,72 250,28 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 136,20 243,80 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
3 124,12 255,88 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 130,32 249,68 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
2 118,82 261,18 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 124,76 255,24 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10
1 114,35 265,65 59,87 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10 120,07 259,93 608,00 321,23 1.369,10 1.369,10

CLASSE NIVEL

25% DE (A) GAE GEAD TOTAL APOSENTADO 50% DE (A) PARCELA GAE GEAD TOTAL APOSENTADO
(+) A ( * ) TOTAL (+) A COMPLEM ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ ) DO SM ( em R$ )
R$ 380,00
(01.04.07)

Q S T U=(C+G+R+S+T) ( ** ) V W X Y Z=(C+V+W+X+Y) ( ** )
ESPECIAL U 398,99 638,38 428,77 1.526,01 1.526,01 478,78 0,00 766,05 530,00 1.834,70 1.834,70

4 337,76 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 405,32 0,00 648,51 530,00 1.643,70 1.643,70
3 323,48 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 388,18 0,00 621,09 530,00 1.599,14 1.599,14
2 309,83 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 371,80 8,20 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
1 296,49 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 355,79 24,21 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
4 274,74 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 329,68 50,32 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
3 265,16 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 318,19 61,81 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
2 259,83 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 311,79 68,21 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
1 255,04 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 306,05 73,95 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
4 251,64 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 301,96 78,04 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
3 247,11 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 296,54 83,46 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
2 242,70 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 291,24 88,76 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
1 239,25 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 287,10 92,90 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
4 195,55 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 234,66 145,34 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
3 186,97 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 224,36 155,64 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
2 178,88 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 214,65 165,35 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
1 170,95 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 205,14 174,86 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
4 162,15 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 194,58 185,42 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
3 155,15 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 186,18 193,82 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
2 148,53 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 178,23 201,77 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87
1 142,94 608,00 428,77 1.476,64 1.476,64 171,53 208,47 608,00 530,00 1.577,87 1.577,87

GAE -  Gratificação de Atividade Executiva  - 160% do vencimento + parcela complementar do salário mínimo

Titulação - o vencimento será acrescido de: Aperfeiçoamento - 5% do graduado / Especialização - 12% do graduado / Mestrado - 25% do graduado / Doutorado - 50% do graduado.

GEAD - Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Fundamental, Médio e Tecnológico
                  ( * ) Cálculo GEAD - Valores estabelecidos no anexo IV da Lei 10.971/2004.

A GEAD é devida, exclusivamente, aos servidores titulares de cargos ou empregos docentes do ensino fundamental, médio e tecnológico das instituições federais de ensino, de que tratam a Lei 7.596 de 10.04.1987 e o Decreto 

nº 94.664 de 23.07.1987, e suas alterações e aos docentes do ensino fundamental, médio e tecnológico das instituições federais de ensino vinculadas aos Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica e aos docentes
do ensino fundamental, médio e tecnológico das instituições federais de ensino cujos empregos não foram enquadrados no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE.Art. 11 e §1º da Lei 10.971/200
( ** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões ( ** ) Aposentado - GEAD - art. 11 da Lei 10.971 de 26.11.2004

Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 76.119 de 13.08.75      Decreto nº 1.916 de 23.05.96      Medida Provisória nº 2.051-6, de 28.08.2000      Lei 10.331 DE 18.12.2001      Lei nº 10.699 de 09.07.2003

     Lei nº 7.596, de 20/04/87      Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-7, de 27.09.2000      Lei 10.405 de 09.01.2002      Lei 10.888 de 24.06.2004
     Portaria nº 474 de 26.08.87      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2.051-8, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Medida Provisória 198 de 15.07.2004

     Portaria nº 475 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020, de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2.051-9, de 23.11.2000      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei 10.971 de 26.11.2004
     Decreto nº 94.664de 23.07.87      Medida Provisória nº 2.020-1, de 24.04.2000      Medida Provisória nº 2.051-10, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 8.112 DE 11.12.90 art. 40 § único      Medida Provisória nº 2.020-2, de 25.05.2000      Medida Provisória nº 2.125-11, de 27.12.2000      Decreto nº 4.432 de 18.10.2002      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 8.445 de 20.07.92      Medida Provisória nº 2.020-3, de 21.06.2000      Medida Provisória nº 2.125-12, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003

     Lei nº 8.676 art. 4º, de 13/07/93      Medida Provisória nº 2.051-4, de 29.06.2000      Lei 10.187 de 12.02.2001 art. 8º      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Medida Provisória nº 2.051-5, de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

GEAD - 100% 
+C+Q+R+S

GEAD - 100% 
+C+V+W+X

224,85
231,47

132,89
137,30
140,75
184,45

114,84
120,17

237,06

193,03
201,12
209,05
217,85

124,96
128,36

56,52
70,17
83,51

105,26

(Em  01.04.2007)
R

0,00
42,24

PARCELA 
COMPLEMENTAR

DO SALÁRIO MÍNIMO (SM)
Mínimo (SM) R$ 380

B

A

A

E

D

C

E

D

C

B

GRADUADO   APERFEIÇOAMENTO

MESTRADO DOUTORADO

GEAD - 100% + 
A+B+C+D

GEAD - 100% + 
C+G+H+I

P o s içã o : a g os to /2 00 7

1 2%  D E (A ) P A R C EL A  G A E G E AD T O T A L A P O S E N T A D O
(+ ) A C O M PL E M (  *  ) (  em  R $  ) TO T A L  

D O  S M  ( e m  R $  )
R $  38 0 ,0 0
( 01 .04 .0 7)

L M N O P = (C + L + M + N + O ) ( **  )
3 57 ,49 22 ,51 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
3 02 ,64 77 ,36 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 89 ,84 90 ,16 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 77 ,61 10 2 ,39 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 65 ,66 11 4 ,34 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 46 ,16 13 3 ,84 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 37 ,58 14 2 ,42 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 32 ,80 14 7 ,20 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 28 ,51 15 1 ,49 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 25 ,47 15 4 ,53 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 21 ,41 15 8 ,59 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 17 ,46 16 2 ,54 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
2 14 ,36 16 5 ,64 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
1 75 ,21 20 4 ,79 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
1 67 ,53 21 2 ,47 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
1 60 ,27 21 9 ,73 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
1 53 ,17 22 6 ,83 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
1 45 ,28 23 4 ,72 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
1 39 ,01 24 0 ,99 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
1 33 ,08 24 6 ,92 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0
1 28 ,07 25 1 ,93 608 ,0 0 3 21 ,2 3 1 .3 69 ,1 0 1 .3 69 ,1 0

E S P EC IAL IZ AÇ Ã O

G E A D  - 100 %  +  
C + L + M + N
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11. DO C ENTE
         ( C arre ira de  M ag is té rio  )
         P ro fessores  d e   M agis tério  d e 1 º e   2º G raus  do s E xtin to s Território s F ed era is  do  Acre , Am apá, Ro nd ôn ia  e R ora im a
         D ed icação  Exc lus iva

Po sição : ag o sto /2007

C LA S SE N IV E L

VE N C IM E NT O P A R C ELA  VA N T A G EM G A E G E D ET T O T A L A P O S E N T A D O 5%  D E  (A) PA R C E LA  G A E G ED E T T O T AL A P O S E N T A D O 12%  D E  (A) G A E G ED E T T O T A L A P O S E N TA D O
B Á SIC O C O M PLE M . PE C U N IÁ R IA ( * ) (  em  R $  ) TO TA L (+)  A C O M P LE M . (  *  ) ( em  R $  ) T O T A L (+) A  (  * ) (  em R$  ) T O TA L  

(  * ) DO  S .M . IN D IV ID U AL ( em  R $  ) D O  S .M . ( e m  R $ ) ( em  R $ )
R $ 380,00 R $  380 ,00

(01 .04 .07 ) (01 .04 .07 )

A B C D E F =(A+B +C +D +E ) (  ** ) G H I J K =(C +G + H+ I+J ) ( **  ) L M N O =(C +L+M +N ) ( **  )
E S P EC IA L U 989 ,49 0 ,00 59,8 7 1.583 ,18 7 82,84 3 .415 ,38 3 .41 5,38 1 .038 ,96 0,00 1.6 62,3 4 78 2,84 3.54 4,01 3 .544 ,01 1.108,22 1.7 73,1 5 78 2,84 3.7 24,08 3.7 24,0 8

4 837 ,66 0 ,00 59,8 7 1.340 ,26 7 82,84 3 .020 ,63 3 .02 0,63 879 ,54 0,00 1.4 07,2 6 78 2,84 3.12 9,51 3 .129 ,51 9 38,1 8 1.5 01,0 9 78 2,84 3.2 81,98 3.2 81,9 8
3 802 ,24 0 ,00 59,8 7 1.283 ,58 7 82,84 2 .928 ,53 2 .92 8,53 842 ,36 0,00 1.3 47,7 8 78 2,84 3.03 2,85 3 .032 ,85 8 98,5 1 1.4 37,6 2 78 2,84 3.1 78,84 3.1 78,8 4
2 768 ,38 0 ,00 59,8 7 1.229 ,41 7 82,84 2 .840 ,50 2 .84 0,50 806 ,79 0,00 1.2 90,8 6 78 2,84 2.94 0,36 2 .940 ,36 8 60,5 8 1.3 76,9 3 78 2,84 3.0 80,22 3.0 80,2 2
1 735 ,28 0 ,00 59,8 7 1.176 ,45 7 82,84 2 .754 ,44 2 .75 4,44 772 ,04 0,00 1.2 35,2 6 78 2,84 2.85 0,01 2 .850 ,01 8 23,5 1 1.3 17,6 2 78 2,84 2.9 83,84 2.9 83,8 4
4 681 ,36 0 ,00 59,8 7 1.090 ,18 7 82,84 2 .614 ,25 2 .61 4,25 715 ,43 0,00 1.1 44,6 9 78 2,84 2.70 2,83 2 .702 ,83 7 63,1 3 1.2 21,0 1 78 2,84 2.8 26,85 2.8 26,8 5
3 657 ,57 0 ,00 59,8 7 1.052 ,11 7 82,84 2 .552 ,39 2 .55 2,39 690 ,45 0,00 1.1 04,7 2 78 2,84 2.63 7,88 2 .637 ,88 7 36,4 8 1.1 78,3 7 78 2,84 2.7 57,56 2.7 57,5 6
2 644 ,37 0 ,00 59,8 7 1.030 ,99 7 82,84 2 .518 ,07 2 .51 8,07 676 ,59 0,00 1.0 82,5 4 78 2,84 2.60 1,84 2 .601 ,84 7 21,6 9 1.1 54,7 0 78 2,84 2.7 19,10 2.7 19,1 0
1 632 ,51 0 ,00 59,8 7 1.012 ,02 7 82,84 2 .487 ,24 2 .48 7,24 664 ,13 0,00 1.0 62,6 1 78 2,84 2.56 9,45 2 .569 ,45 7 08,4 1 1.1 33,4 6 78 2,84 2.6 84,58 2.6 84,5 8
4 624 ,08 0 ,00 59,8 7 9 98,5 3 7 82,84 2 .465 ,32 2 .46 5,32 655 ,28 0,00 1.0 48,4 5 78 2,84 2.54 6,44 2 .546 ,44 6 98,9 6 1.1 18,3 4 78 2,84 2.6 60,01 2.6 60,0 1
3 612 ,84 0 ,00 59,8 7 9 80,5 4 7 82,84 2 .436 ,09 2 .43 6,09 643 ,48 0,00 1.0 29,5 7 78 2,84 2.51 5,76 2 .515 ,76 6 86,3 8 1.0 98,2 1 78 2,84 2.6 27,30 2.6 27,3 0
2 601 ,92 0 ,00 59,8 7 9 63,0 7 7 82,84 2 .407 ,70 2 .40 7,70 632 ,02 0,00 1.0 11,2 3 78 2,84 2.48 5,96 2 .485 ,96 6 74,1 5 1.0 78,6 4 78 2,84 2.5 95,50 2.5 95,5 0
1 593 ,31 0 ,00 59,8 7 9 49,3 0 7 82,84 2 .385 ,32 2 .38 5,32 622 ,97 0,00 99 6,7 5 78 2,84 2.46 2,43 2 .462 ,43 6 64,5 1 1.0 63,2 2 78 2,84 2.5 70,44 2.5 70,4 4
4 484 ,98 0 ,00 59,8 7 7 75,9 7 7 82,84 2 .103 ,66 2 .10 3,66 509 ,23 0,00 81 4,7 7 78 2,84 2.16 6,71 2 .166 ,71 5 43,1 8 86 9,09 78 2,84 2.2 54,98 2.2 54,9 8
3 463 ,69 0 ,00 59,8 7 7 41,9 0 7 82,84 2 .048 ,30 2 .04 8,30 486 ,88 0,00 77 9,0 1 78 2,84 2.10 8,60 2 .108 ,60 5 19,3 3 83 0,93 78 2,84 2.1 92,97 2.1 92,9 7
2 445 ,84 0 ,00 59,8 7 7 13,3 4 7 82,84 2 .001 ,89 2 .00 1,89 468 ,13 0,00 74 9,0 1 78 2,84 2.05 9,85 2 .059 ,85 4 99,3 4 79 8,94 78 2,84 2.1 40,99 2.1 40,9 9
1 423 ,96 0 ,00 59,8 7 6 78,3 4 7 82,84 1 .945 ,01 1 .94 5,01 445 ,15 0,00 71 2,2 4 78 2,84 2.00 0,10 2 .000 ,10 4 74,8 3 75 9,73 78 2,84 2.0 77,27 2.0 77,2 7
4 402 ,11 0 ,00 59,8 7 6 43,3 8 7 82,84 1 .888 ,20 1 .88 8,20 422 ,22 0,00 67 5,5 5 78 2,84 1.94 0,48 1 .940 ,48 4 50,3 7 72 0,59 78 2,84 2.0 13,67 2.0 13,6 7
3 384 ,76 0 ,00 59,8 7 6 15,6 2 7 82,84 1 .843 ,09 1 .84 3,09 404 ,00 0,00 64 6,4 0 78 2,84 1.89 3,11 1 .893 ,11 4 30,9 4 68 9,50 78 2,84 1.9 63,15 1.9 63,1 5
2 368 ,32 11,6 8 59,8 7 5 89,3 1 7 82,84 1 .812 ,02 1 .81 2,02 386 ,74 0,00 61 8,7 8 78 2,84 1.84 8,23 1 .848 ,23 4 12,5 2 66 0,03 78 2,84 1.9 15,26 1.9 15,2 6
1 354 ,49 25,5 1 59,8 7 5 67,1 8 7 82,84 1 .789 ,89 1 .78 9,89 372 ,22 7,78 59 5,5 5 78 2,84 1.81 8,26 1 .818 ,26 3 97,0 3 63 5,25 78 2,84 1.8 74,99 1.8 74,9 9

C LA S SE N IV E L

G E D ET T O T A L A P O S E N T A D O G A E G ED E T T O T AL A P O S E N T A D O
( * ) (  em  R $  ) TO TA L ( *  ) ( em  R $  ) T O T A L 

(  em  R $  ) ( e m  R $ )

R S =(C +P+ Q +R ) (  ** ) U V W =(C +T +U +V ) ( **  )
E S P EC IA L U 1.352 ,20 4 .627 ,91 4 .62 7,91 2.3 74,7 7 1.99 6,0 0 5.91 4,87 5 .914 ,87

4 1.352 ,20 4 .134 ,45 4 .13 4,45 2.0 10,3 8 1.99 6,0 0 5.32 2,74 5 .322 ,74
3 1.352 ,20 4 .019 ,38 4 .01 9,38 1.9 25,3 9 1.99 6,0 0 5.18 4,63 5 .184 ,63
2 1.352 ,20 3 .909 ,29 3 .90 9,29 1.8 44,1 0 1.99 6,0 0 5.05 2,53 5 .052 ,53
1 1.352 ,20 3 .801 ,73 3 .80 1,73 1.7 64,6 7 1.99 6,0 0 4.92 3,46 4 .923 ,46
4 1.352 ,20 3 .626 ,49 3 .62 6,49 1.6 35,2 6 1.99 6,0 0 4.71 3,17 4 .713 ,17
3 1.352 ,20 3 .549 ,19 3 .54 9,19 1.5 78,1 8 1.99 6,0 0 4.62 0,41 4 .620 ,41
2 1.352 ,20 3 .506 ,27 3 .50 6,27 1.5 46,4 8 1.99 6,0 0 4.56 8,90 4 .568 ,90
1 1.352 ,20 3 .467 ,73 3 .46 7,73 1.5 18,0 2 1.99 6,0 0 4.52 2,65 4 .522 ,65
4 1.352 ,20 3 .440 ,30 3 .44 0,30 1.4 97,7 8 1.99 6,0 0 4.48 9,76 4 .489 ,76
3 1.352 ,20 3 .403 ,80 3 .40 3,80 1.4 70,8 2 1.99 6,0 0 4.44 5,95 4 .445 ,95
2 1.352 ,20 3 .368 ,31 3 .36 8,31 1.4 44,6 1 1.99 6,0 0 4.40 3,36 4 .403 ,36
1 1.352 ,20 3 .340 ,33 3 .34 0,33 1.4 23,9 4 1.99 6,0 0 4.36 9,77 4 .369 ,77
4 1.352 ,20 2 .988 ,27 2 .98 8,27 1.1 63,9 5 1.99 6,0 0 3.94 7,29 3 .947 ,29
3 1.352 ,20 2 .919 ,06 2 .91 9,06 1.1 12,8 6 1.99 6,0 0 3.86 4,27 3 .864 ,27
2 1.352 ,20 2 .861 ,05 2 .86 1,05 1.0 70,0 2 1.99 6,0 0 3.79 4,65 3 .794 ,65
1 1.352 ,20 2 .789 ,91 2 .78 9,91 1.0 17,4 9 1.99 6,0 0 3.70 9,29 3 .709 ,29
4 1.352 ,20 2 .718 ,93 2 .71 8,93 96 5,0 7 1.99 6,0 0 3.62 4,11 3 .624 ,11
3 1.352 ,20 2 .662 ,57 2 .66 2,57 92 3,4 4 1.99 6,0 0 3.55 6,46 3 .556 ,46
2 1.352 ,20 2 .609 ,11 2 .60 9,11 88 3,9 7 1.99 6,0 0 3.49 2,32 3 .492 ,32
1 1.352 ,20 2 .564 ,16 2 .56 4,16 85 0,7 8 1.99 6,0 0 3.43 8,39 3 .438 ,39

D ed icação Exclusiva = o  vencimen to  do  docen te  em  reg ime  de  ded icação  exc lus iva  se rá  ac rescido de 55% , calculados  sob re  o  vencimen to  co rresponden te  a  ca rga  ho rár ia de  40  ho ras  semana is  (  Le i 8.445  de  20 .07 .92  a r t. 1 º §  2 º )
G AE  -   G ra tificação  d e  A tivid ad e  E xecu tiva   - 160%  do  venc im ento  básico
T itu lação  - o ven cim en to será acresc id o  d e:  A pe rfeiçoamen to  - 5%  do  graduado  / Especia lização - 12%  do  g raduado / Mes trado  -  25%  do  g raduado  / D ou to rado  -  50%  do g raduado .
G ED E T - G ra tificação  E spec íf ica  de  D o cênc ia  do s  serv idores  dos  ex tinto s  T e rr itó rio s  F e d e ra is  d o  Acre , Am a p á , R o n d ô nia e R o ra im a  
( * )  A  G E D E T  será  paga  de  aco rdo  com os  va lo res  cons tan tes  do  A nexo XI da  M edida  P rov isó ria  304/2006 .
 A  pe rcepção  da  G E D ET  pe los se rv ido res púb l icos fede ra is  dos extin tos T err itór ios , at ivos, inat ivos e  pens ion istas , que  a e la  f ize rem jus , dar-se -á  median te  opção  irre tra táve l, a  se r  fo rma lizada  no  p razo  de  noven ta  d ias,  
a  con tar  da  v igência  da  M edida  P rov isó ria  306 /2006 , na  fo rm a do  T ermo  de  O pção cons tante  do  A nexo  XII . ( §§§  1 º 2º 3º do ar t.  22  da  M edida  P rov isó ria  304 /2006 )
( ** ) Aposen tado  -  G A E  - in teg rará  os  p roven tos  da  aposen tado ria e  as pensões . G ED E T  in teg ra rá  os  p roven tos das  aposen tado rias e as pensões .a rt . 21  da  M P  301  de  29.06.2006
L eg is lações  C o rresp o n d en tes :
Leis  n º 6 .550  de 05.07.78 Le i n º 8 .645  de  02 .04.1993 M ed ida  P rov isó r ia  n º 2 .225 -45  de  04 .09 .2001 ar t.8 º Le i 10 .697  de  02 .07 .2003 Le i 11 .357 de  19 .10 .2006
Le i n º 7.59 6 de 1 0.04 .8 7 Le i n º 8 .659  de  27 .05.1993 Le i n º 10 .331 de 18 .12 .2001  Le i 10 .698  de  02 .07 .2003 M ed ida  P rov isó r ia  n º 362  de  29 .03 .2007

Lei n º  8 .270 de  17 .12 .91 Le i n º 8 .880  de  27 .05.1994 Le i 10 .331 de  18 .12 .2001 M edida  P rov isó ria  n º 304 de  29 .06 .2006

9 69,9 7

7 69,5 4
7 36,6 4
7 08,9 8

9 27,3 8
8 91,6 8
8 47,9 0
8 04,2 2

1.2 48,14
1.2 25,68
1.2 03,84
1.1 86,62

1.3 62,72
1.3 15,15
1.2 88,74
1.2 65,02

1.6 75,31
1.6 04,50
1.5 36,75
1.4 70,56

A

G E D E T - 10 0%  + 
A +B +C +D

Q

1.9 78,98

E

D

C

B

G E D E T - 10 0%  + 
C +P +Q +R

P

A

E

D

C

B

E SP E CIA L IZ AÇ Ã O

D O U T O RA D O

G R AD U AÇ Ã O /N ÍV EL  MÉ D IO A PE R F E IÇO A M EN T O

G E D E T  - 100%  + 
C +T +U +V

G E D E T  - 100%  + 
C +G +H +I+J

G E D E T  - 100 %  
+ C +L+M +N

ME S T R AD O

G AE25%  D E (A )

(+)  A

1.2 36,8 6
1.0 47,0 7
1.0 02,8 1
96 0,47
91 9,10
85 1,70
82 1,97
80 5,46
79 0,64
78 0,09
76 6,05
75 2,40
74 1,64
60 6,23
57 9,61
55 7,30
52 9,94
50 2,64
48 0,96
46 0,40
44 3,11

1.4 84,2 3
1.2 56,4 9
1.2 03,3 7
1.1 52,5 6
1.1 02,9 2
1.0 22,0 4
98 6,3 6
96 6,5 5
94 8,7 6

57 7,1 5
55 2,4 8
53 1,7 4

72 7,4 7
69 5,5 4
66 8,7 6
63 5,9 3

T

(+)  A

50%  D E  (A)

60 3,1 7

93 6,1 1
91 9,2 6
90 2,8 8
88 9,9 6
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11 . D O C E N T E
         ( C arre ira  de  M a gis té rio  )
         P ro fe s so re s   de   M a gisté rio   d e 1 º e   2 º  G ra us  d o s E x tin to s Te ritó rio s Fe d erais  d o  Ac re , Am ap á, R o nd ô nia e  R oraim a
         4 0  H o ras

P os iç ão: ag os to /200 7

C LAS SE N IVE L

VEN C IM EN T O PA R C ELA  V AN T AG EM G AE G ED ET T O T A L A PO S E N T AD O  5%  D E (A ) PA R C EL A G AE G ED E T T O T A L A P O S EN T A D O 12 %  D E (A ) PAR C E LA G AE G ED ET T O T A L A P O S EN T A D O
BÁS IC O C O M P LEM . PE C U N IÁR IA  (  *  ) TO TA L (+ ) A  C O M P LEM . (  *  ) (  em  R $  ) TO T AL (+ ) A  C O M PLE M . (  *  ) (  e m  R $ ) TO T AL 

D O  SM IN D IV ID U A L ( em  R $  ) D O  SM ( em  R $ ) D O  S M ( em  R $ )
R $  3 80 ,00 R $  3 80 ,00 R $ 38 0 ,00

(01 .0 4 .07) (0 1 .04 .07) (01 .04 .0 7)

A B C D E F = (A + B+ C + D + E) (  * * ) G H I J K= (C + G + H + I+J) (  * * ) L M N O P= (C + L+ M + N +O ) ( ** )
E SPE C IAL U 638 ,38 0,00 59 ,87 1 .021 ,41 592 ,60 2 .312 ,26 2.312 ,26 670 ,30 0 ,00 1 .072 ,48 592 ,60 2 .395 ,25 2 .395 ,25 714 ,98 0 ,00 1 .143 ,97 592 ,60 2 .511 ,42 2 .511 ,42

4 540 ,42 0,00 59 ,87 864 ,67 592 ,60 2 .057 ,56 2.057 ,56 567 ,44 0 ,00 907 ,90 592 ,60 2 .127 ,81 2 .127 ,81 605 ,27 0 ,00 968 ,43 592 ,60 2 .226 ,17 2 .226 ,17
3 517 ,57 0,00 59 ,87 828 ,11 592 ,60 1 .998 ,15 1.998 ,15 543 ,45 0 ,00 869 ,52 592 ,60 2 .065 ,44 2 .065 ,44 579 ,68 0 ,00 927 ,49 592 ,60 2 .159 ,64 2 .159 ,64
2 495 ,72 0,00 59 ,87 793 ,15 592 ,60 1 .941 ,34 1.941 ,34 520 ,51 0 ,00 832 ,82 592 ,60 2 .005 ,80 2 .005 ,80 555 ,21 0 ,00 888 ,34 592 ,60 2 .096 ,02 2 .096 ,02
1 474 ,38 0,00 59 ,87 759 ,01 592 ,60 1 .885 ,86 1.885 ,86 498 ,09 0 ,00 796 ,94 592 ,60 1 .947 ,50 1 .947 ,50 531 ,30 0 ,00 850 ,08 592 ,60 2 .033 ,85 2 .033 ,85
4 439 ,59 0,00 59 ,87 703 ,34 592 ,60 1 .795 ,40 1.795 ,40 461 ,57 0 ,00 738 ,51 592 ,60 1 .852 ,55 1 .852 ,55 492 ,34 0 ,00 787 ,74 592 ,60 1 .932 ,55 1 .932 ,55
3 424 ,24 0,00 59 ,87 678 ,78 592 ,60 1 .755 ,49 1.755 ,49 445 ,46 0 ,00 712 ,74 592 ,60 1 .810 ,67 1 .810 ,67 475 ,15 0 ,00 760 ,24 592 ,60 1 .887 ,86 1 .887 ,86
2 415 ,72 0,00 59 ,87 665 ,15 592 ,60 1 .733 ,34 1.733 ,34 436 ,51 0 ,00 698 ,42 592 ,60 1 .787 ,40 1 .787 ,40 465 ,61 0 ,00 744 ,98 592 ,60 1 .863 ,06 1 .863 ,06
1 408 ,07 0,00 59 ,87 652 ,91 592 ,60 1 .713 ,45 1.713 ,45 428 ,48 0 ,00 685 ,57 592 ,60 1 .766 ,52 1 .766 ,52 457 ,04 0 ,00 731 ,26 592 ,60 1 .840 ,77 1 .840 ,77
4 402 ,63 0,00 59 ,87 644 ,21 592 ,60 1 .699 ,31 1.699 ,31 422 ,76 0 ,00 676 ,42 592 ,60 1 .751 ,65 1 .751 ,65 450 ,94 0 ,00 721 ,50 592 ,60 1 .824 ,91 1 .824 ,91
3 395 ,38 0,00 59 ,87 632 ,61 592 ,60 1 .680 ,46 1.680 ,46 415 ,15 0 ,00 664 ,24 592 ,60 1 .731 ,86 1 .731 ,86 442 ,83 0 ,00 708 ,53 592 ,60 1 .803 ,83 1 .803 ,83
2 388 ,34 0,00 59 ,87 621 ,34 592 ,60 1 .662 ,15 1.662 ,15 407 ,75 0 ,00 652 ,40 592 ,60 1 .712 ,62 1 .712 ,62 434 ,94 0 ,00 695 ,90 592 ,60 1 .783 ,31 1 .783 ,31
1 382 ,78 0,00 59 ,87 612 ,45 592 ,60 1 .647 ,70 1.647 ,70 401 ,92 0 ,00 643 ,07 592 ,60 1 .697 ,46 1 .697 ,46 428 ,72 0 ,00 685 ,95 592 ,60 1 .767 ,14 1 .767 ,14
4 312 ,89 67 ,11 59 ,87 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1.640 ,47 328 ,54 51 ,46 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47 350 ,44 29 ,56 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47
3 299 ,15 80 ,85 59 ,87 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1.640 ,47 314 ,11 65 ,89 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47 335 ,05 44 ,95 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47
2 286 ,19 93 ,81 59 ,87 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1.640 ,47 300 ,50 79 ,50 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47 320 ,54 59 ,46 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47
1 273 ,52 106 ,48 59 ,87 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1.640 ,47 287 ,19 92 ,81 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47 306 ,34 73 ,66 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47
4 259 ,43 120 ,57 59 ,87 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1.640 ,47 272 ,40 107 ,60 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47 290 ,56 89 ,44 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47
3 248 ,24 131 ,76 59 ,87 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1.640 ,47 260 ,65 119 ,35 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47 278 ,03 101 ,97 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47
2 237 ,63 142 ,37 59 ,87 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1.640 ,47 249 ,51 130 ,49 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47 266 ,15 113 ,85 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47
1 228 ,70 151 ,30 59 ,87 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1.640 ,47 240 ,14 139 ,86 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47 256 ,15 123 ,85 608 ,00 592 ,60 1 .640 ,47 1 .640 ,47

C LAS SE N IVE L

25%  D E  (A ) G AE G ED ET T O T A L A PO S E N T AD O 50%  D E  (A ) PA R C EL A G AE G ED E T T O T A L A P O S EN T A D O
(+ ) A  (  *  ) (  em  R $  ) TO TA L (+ ) A  C O M P LEM . (  *  ) (  em  R $  ) TO T AL 

(  em  R $  ) D O  SM ( em  R $ )
R $  3 80 ,00

(0 1 .04 .07)

Q S T U = (C + Q + R +S +T ) (  * * ) V W X Y Z = (C + V+ W + X+ Y) (  * * )
E SPE C IAL U 797 ,97 1 .276 ,75 989 ,18 3 .123 ,77 3.123 ,77 957 ,57 0 ,00 1 .532 ,11 1 .285,00 3 .834 ,55 3 .834 ,55

4 675 ,53 1 .080 ,85 989 ,18 2 .805 ,43 2.805 ,43 810 ,63 0 ,00 1 .297 ,01 1 .285,00 3 .452 ,51 3 .452 ,51
3 646 ,97 1 .035 ,15 989 ,18 2 .731 ,17 2.731 ,17 776 ,36 0 ,00 1 .242 ,18 1 .285,00 3 .363 ,41 3 .363 ,41
2 619 ,65 991 ,44 989 ,18 2 .660 ,14 2.660 ,14 743 ,58 0 ,00 1 .189 ,73 1 .285,00 3 .278 ,18 3 .278 ,18
1 592 ,97 948 ,75 989 ,18 2 .590 ,77 2.590 ,77 711 ,56 0 ,00 1 .138 ,50 1 .285,00 3 .194 ,93 3 .194 ,93
4 549 ,49 879 ,18 989 ,18 2 .477 ,72 2.477 ,72 659 ,38 0 ,00 1 .055 ,01 1 .285,00 3 .059 ,26 3 .059 ,26
3 530 ,31 848 ,50 989 ,18 2 .427 ,86 2.427 ,86 636 ,37 0 ,00 1 .018 ,19 1 .285,00 2 .999 ,43 2 .999 ,43
2 519 ,65 831 ,44 989 ,18 2 .400 ,14 2.400 ,14 623 ,58 0 ,00 997 ,73 1 .285,00 2 .966 ,18 2 .966 ,18
1 510 ,09 816 ,14 989 ,18 2 .375 ,28 2.375 ,28 612 ,11 0 ,00 979 ,38 1 .285,00 2 .936 ,36 2 .936 ,36
4 503 ,29 805 ,26 989 ,18 2 .357 ,60 2.357 ,60 603 ,94 0 ,00 966 ,30 1 .285,00 2 .915 ,11 2 .915 ,11
3 494 ,23 790 ,77 989 ,18 2 .334 ,05 2.334 ,05 593 ,07 0 ,00 948 ,91 1 .285,00 2 .886 ,85 2 .886 ,85
2 485 ,42 776 ,67 989 ,18 2 .311 ,14 2.311 ,14 582 ,51 0 ,00 932 ,02 1 .285,00 2 .859 ,40 2 .859 ,40
1 478 ,48 765 ,57 989 ,18 2 .293 ,10 2.293 ,10 574 ,17 0 ,00 918 ,67 1 .285,00 2 .837 ,71 2 .837 ,71
4 391 ,12 625 ,79 989 ,18 2 .065 ,96 2.065 ,96 469 ,34 0 ,00 750 ,94 1 .285,00 2 .565 ,15 2 .565 ,15
3 373 ,94 608 ,00 989 ,18 2 .037 ,05 2.037 ,05 448 ,73 0 ,00 717 ,97 1 .285,00 2 .511 ,57 2 .511 ,57
2 357 ,74 608 ,00 989 ,18 2 .037 ,05 2.037 ,05 429 ,29 0 ,00 686 ,86 1 .285,00 2 .461 ,02 2 .461 ,02
1 341 ,89 608 ,00 989 ,18 2 .037 ,05 2.037 ,05 410 ,27 0 ,00 656 ,43 1 .285,00 2 .411 ,57 2 .411 ,57
4 324 ,28 608 ,00 989 ,18 2 .037 ,05 2.037 ,05 389 ,14 0 ,00 622 ,62 1 .285,00 2 .356 ,63 2 .356 ,63
3 310 ,3 608 ,00 989 ,18 2 .037 ,05 2.037 ,05 372 ,36 7,64 595 ,78 1 .285,00 2 .320 ,65 2 .320 ,65
2 297 ,04 608 ,00 989 ,18 2 .037 ,05 2.037 ,05 356 ,45 23 ,55 570 ,32 1 .285,00 2 .295 ,19 2 .295 ,19
1 285 ,88 608 ,00 989 ,18 2 .037 ,05 2.037 ,05 343 ,06 36 ,94 548 ,90 1 .285,00 2 .273 ,77 2 .273 ,77

G A E -  G ratif ica ção  d e  A tiv id ad e Exec utiva   -  1 60%  do  ve nc im en to  b ás ico
T itu la ção  -  o  ven cim e nto  será  ac re sc ido  de : Ap erfe içoam ento  -  5 %  do  g radu ado  / E spe c ia l ização  -  12%  do  g ra dua do / M estrado  -  25 %  do  g ra dua do / D ou to ra do  -  5 0%  do  g rad uad o.

G ED ET  - G ratif ica ção  E sp ecíf ic a  de  D oc ência  d os se rv ido res  do s ex tin to s  T erritó rios  F ede ra is  d o  A c re , A m ap á, R ond ô nia  e  R ora im a 
(  * )  A  G E D ET  será  pa ga  de  ac ordo  com  o s  va lo res  con sta n tes  do  An exo  X I d a  M ed ida  P rov isó r ia  3 04 /20 06 .

 A  perce pção  d a  G E D E T pe lo s  se rv idores  pú b licos  fede ra is  d os  ex tin to s  T err i tó r io s , a tivos , ina t ivos  e  pe ns ion is tas , qu e  a  e la  fize re m  jus , d ar-se-á  m ed ian te  opç ão  ir re tra tá ve l, a  se r fo rm a lizad a  no  p ra zo  de  no ven ta  d ias , 
a  con ta r d a  v igênc ia  d a  M e d ida  P ro v is ó r ia  306 /2 006 , na  fo rm a do  T erm o  d e  O p ção con sta n te  do  An exo  X II .( §§ §  1º 2 º  3 º d o  a rt . 22  da  M ed ida  P rov isó r ia  3 04 /20 06)
(  **  )  A pose n tado  -  G A E - in teg ra rá  os  p rove n tos  da  ap osen ta dor ia  e  as  pe nsõe s. G ED ET  in te gra rá  os  p rov en tos  da s  a pose n tado ria s  e  a s  p ensõ es.a rt. 21  d a  M P 30 1  de  29 .0 6 .200 6
L egis laç õe s C o rres po nde ntes:
Le is  n º 6 .550  de  0 5 .07 .78 Le i n º  8 .6 59  de  2 7 .05 .199 3 L e i 10 .331  d e  18 .12 .2 001 Le i 11 .3 57  de  19 .1 0 .200 6
L e i n º  7 .596  de  10 .04 .87 Le i n º  8 .8 80  de  2 7 .05 .199 4 L e i 10 .697  d e  02 .07 .2 003 M e d ida  P ro v isó r ia  n º 36 2  de  29 .03 .2 007
Le i n º  8 .27 0  de  17 .1 2 .91 M ed ida  P rov isó r ia  n º  2 .22 5-45  d e  04 .09 .20 01  a rt.8 º L e i 10 .698  d e  02 .07 .2 003 M e d ida  P ro v isó r ia  n º 36 2  de  29 .03 .2 007
Le i n º 8 .6 45  de  0 2 .04 .19 93 Le i n º  1 0 .331  d e  18 .12 .20 01  M ed id a  P rov isó ria  n º 304  de  2 9 .06 .20 06

G ED E T  - 100%  + 
C + Q +R + S

G E D E T - 100%  +  
C +V + W + X

82 ,96

22 ,26
38 ,11
55 ,72
69 ,70

0 ,00
0 ,00
0 ,00
6 ,06

0 ,00
0 ,00
0 ,00
0 ,00

(E m   01 .0 4 .200 7)

0 ,00
R

94 ,12

0 ,00
0 ,00
0 ,00
0 ,00
0 ,00
0 ,00

PA R C EL A 

C O M PL EM E N T AR

D O  S ALÁ R IO  

M ín im o R $  3 80

A

A

E

D

C

B

E

D

C

B

E SPE C IA LIZ A Ç Ã O

G ED E T  - 100%  + 
A + B+ C + D

G E D E T - 100%  
+ C + G + H +I

D O U T O R A D OM E ST R A D O

G R A D U A Ç Ã O /N ÍVE L M ÉD IO A PE R F EIÇ O A M E N T O

G E D E T - 100%  
+C + L+ M +N
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11. DOCENTE
         ( Carreira de Magistério )
         Professores  de  Magistério  de 1º e  2º Graus dos Extintos Teritórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima
        20 Horas

Posição: agosto/2007
CLASSE NIVEL

VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEDET TOTAL APOSENTADO 5% DE (A) PARCELA GAE GEDET TOTAL APOSENTADO 12% DE (A) PARCELA GAE GEDET TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEM. PECUNIÁRIA ( * ) TOTAL (+) A COMPLEM. ( * ) ( em R$ ) TOTAL (+) A COMPLEM. ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

DO S.M. INDIVIDUAL ( em R$ ) DO S.M. ( em R$ ) DO S.M. ( em R$ )
R$ 380,00 R$ 380,00 R$ 380,00
(01.04.07) (01.04.07) (01.04.07)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) ( ** ) G H I J K=(C+G+H+I+J) ( ** ) L M N O P=(C+L+M+N+O) ( ** )
ESPECIAL U 319,19 60,81 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 335,15 44,85 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 357,49 22,51 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10

4 270,21 109,79 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 283,72 96,28 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 302,64 77,36 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 258,79 121,21 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 271,73 108,27 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 289,84 90,16 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 247,87 132,13 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 260,26 119,74 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 277,61 102,39 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 237,19 142,81 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 249,05 130,95 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 265,66 114,34 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
4 219,79 160,21 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 230,78 149,22 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 246,16 133,84 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 212,13 167,87 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 222,73 157,27 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 237,58 142,42 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 207,86 172,14 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 218,25 161,75 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 232,80 147,20 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 204,03 175,97 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 214,23 165,77 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 228,51 151,49 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
4 201,31 178,69 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 211,37 168,63 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 225,47 154,53 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 197,69 182,31 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 207,58 172,42 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 221,41 158,59 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 194,16 185,84 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 203,87 176,13 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 217,46 162,54 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 191,40 188,60 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 200,97 179,03 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 214,36 165,64 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
4 156,44 223,56 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 164,26 215,74 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 175,21 204,79 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 149,58 230,42 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 157,05 222,95 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 167,53 212,47 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 143,10 236,90 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 150,26 229,74 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 160,27 219,73 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 136,76 243,24 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 143,60 236,40 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 153,17 226,83 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
4 129,72 250,28 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 136,20 243,80 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 145,28 234,72 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 124,12 255,88 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 130,32 249,68 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 139,01 240,99 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 118,82 261,18 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 124,76 255,24 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 133,08 246,92 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 114,35 265,65 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 120,07 259,93 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 128,07 251,93 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10

CLASSE NIVEL
25% DE (A) GAE GEDET TOTAL APOSENTADO 50% DE (A) PARCELA GAE GEDET TOTAL APOSENTADO

(+) A ( * ) TOTAL (+) A COMPLEM. ( * ) ( em R$ ) TOTAL 
( em R$ ) DO S.M. ( em R$ )

R$ 380,00
(01.04.07)

Q S T U=(C+Q+R+S+T) ( ** ) V W X Y Z=(C+V+W +X+Y) ( ** )
ESPECIAL U 398,99 638,38 448,77 1.546,01 1.546,01 478,78 0,00 766,05 550,00 1.854,70 1.854,70

4 337,76 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 405,32 0,00 648,51 550,00 1.663,70 1.663,70
3 323,48 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 388,18 0,00 621,09 550,00 1.619,14 1.619,14
2 309,83 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 371,80 8,20 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 296,49 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 355,79 24,21 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
4 274,74 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 329,68 50,32 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
3 265,16 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 318,19 61,81 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
2 259,83 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 311,79 68,21 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 255,04 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 306,05 73,95 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
4 251,64 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 301,96 78,04 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
3 247,11 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 296,54 83,46 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
2 242,70 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 291,24 88,76 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 239,25 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 287,10 92,90 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
4 195,55 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 234,66 145,34 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
3 186,97 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 224,36 155,64 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
2 178,88 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 214,65 165,35 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 170,95 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 205,14 174,86 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
4 162,15 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 194,58 185,42 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
3 155,15 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 186,18 193,82 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
2 148,53 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 178,23 201,77 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 142,94 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 171,53 208,47 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87

GAE -  Gratificação de Atividade Executiva  - 160% do vencimento básico
Titulação - o vencimento será acrescido de: Aperfeiçoamento - 5% do graduado / Especialização - 12% do graduado / Mestrado - 25% do graduado / Doutorado - 50% do graduado.

GEDET - Gratificação Específica de Docência dos servidores dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima 
( * ) A GEDET será paga de acordo com os valores constantes do Anexo XI da Medida Provisória 304/2006.

 A percepção da GEDET pelos servidores públicos federais dos extintos Territórios, ativos, inativos e pensionistas, que a ela fizerem jus, dar-se-á mediante opção irretratável, a ser formalizada no prazo de noventa dias, 
a contar da vigência da Medida Provisória 306/2006, na forma do Termo de Opção constante do Anexo XII .( §§§ 1º 2º 3º do art. 22 da Medida Provisória 304/2006)
( ** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. GEDET integrará os proventos das aposentadorias e as pensões.art. 21 da MP 301 de 29.06.2006

Legislações Correspondentes:
Leis nº 6.550 de 05.07.78 Lei nº 8.659 de 27.05.1993 Lei 10.331 de 18.12.2001 Lei 11.357 de 19.10.2006
Lei nº 7.596 de 10.04.87 Lei nº 8.880 de 27.05.1994 Lei 10.697 de 02.07.2003  Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Lei nº  8.270 de 17.12.91 Medida Provisória nº 2.225-45 de 04.09.2001 art.8º Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei nº 8.645 de 02.04.1993 Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

231,47
237,06

193,03
201,12
209,05
217,85

137,30
140,75
184,45

224,85

120,17
124,96
128,36
132,89

70,17
83,51

105,26
114,84

R
0,00

42,24
56,52

B

A

A

E

D

C

D

C

B

GRADUAÇÃO/NÍVEL MÉDIO APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO

E

GEDET - 100% 
+ A+B+C+D

GEDET - 100% 
+C+G+H+I

GEDET - 100% 
+C+L+M+N

GEDET - 100% 
+ C+Q+R+S

GEDET - 100% + 
C+V+W +X

DOUTORADOMESTRADO
PARCELA 

COMPLEMENTAR
DO SALÁRIO 

Mínimo R$ 380
(Em  01.04.2007)
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1 2 . E M B R A T U R  -   In s t itu to  B ra s ile iro  d e  T u r is m o  
      P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  E M B R A T U R  (  *  )  

     -  N iv e l  S u p e r io r  -

P o s iç ã o : a g o s t o /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O  G Q T O T A L A P O S E N T A D O  G Q T O T A L A P O S E N T A D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA (  * *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  (  2 0 %  ) ( e m  R $  ) T O T A L  (  1 0 %  ) ( e m  R $  ) T O T A L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L (  e m  R $  ) (  * * *  ) (  e m  R $  ) (  * * *  ) (  e m  R $  )

A B C D = ( A + B + C ) (  *** *  ) E F = (A + B + C + E ) (  ** **  ) G H = (A + B + C + G ) (  *** *  )

I II 3 .4 7 2 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 4 .0 3 2 ,6 1 3 .7 8 2 ,4 1 6 9 4 ,4 7 4 .7 2 7 ,0 8 4 .4 7 6 ,8 8 3 4 7 ,2 3 4 .3 7 9 ,8 4 4 .1 2 9 ,6 4

E S P E C IA L II 3 .3 6 8 ,1 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .9 2 8 ,4 4 3 .6 7 8 ,2 4 6 9 4 ,4 7 4 .6 2 2 ,9 1 4 .3 7 2 ,7 1 3 4 7 ,2 3 4 .2 7 5 ,6 7 4 .0 2 5 ,4 7

I 3 .1 9 9 ,7 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .7 6 0 ,0 3 3 .5 0 9 ,8 3 6 9 4 ,4 7 4 .4 5 4 ,5 0 4 .2 0 4 ,3 0 3 4 7 ,2 3 4 .1 0 7 ,2 6 3 .8 5 7 ,0 6

V I 3 .1 0 3 ,7 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 6 4 ,0 4 3 .4 1 3 ,8 4 6 9 4 ,4 7 4 .3 5 8 ,5 1 4 .1 0 8 ,3 1 3 4 7 ,2 3 4 .0 1 1 ,2 7 3 .7 6 1 ,0 7

V 3 .0 1 0 ,6 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .5 7 0 ,9 3 3 .3 2 0 ,7 3 6 9 4 ,4 7 4 .2 6 5 ,4 0 4 .0 1 5 ,2 0 3 4 7 ,2 3 3 .9 1 8 ,1 6 3 .6 6 7 ,9 6

C IV 2 .9 2 0 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 8 0 ,6 1 3 .2 3 0 ,4 1 6 9 4 ,4 7 4 .1 7 5 ,0 8 3 .9 2 4 ,8 8 3 4 7 ,2 3 3 .8 2 7 ,8 4 3 .5 7 7 ,6 4

I II 2 .8 3 2 ,7 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 9 3 ,0 0 3 .1 4 2 ,8 0 6 9 4 ,4 7 4 .0 8 7 ,4 7 3 .8 3 7 ,2 7 3 4 7 ,2 3 3 .7 4 0 ,2 3 3 .4 9 0 ,0 3

II 2 .7 4 7 ,7 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 0 8 ,0 1 3 .0 5 7 ,8 1 6 9 4 ,4 7 4 .0 0 2 ,4 8 3 .7 5 2 ,2 8 3 4 7 ,2 3 3 .6 5 5 ,2 4 3 .4 0 5 ,0 4

I 2 .6 1 0 ,3 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 7 0 ,6 3 2 .9 2 0 ,4 3 6 9 4 ,4 7 3 .8 6 5 ,1 0 3 .6 1 4 ,9 0 3 4 7 ,2 3 3 .5 1 7 ,8 6 3 .2 6 7 ,6 6

V I 2 .5 3 2 ,0 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 9 2 ,3 2 2 .8 4 2 ,1 2 6 9 4 ,4 7 3 .7 8 6 ,7 9 3 .5 3 6 ,5 9 3 4 7 ,2 3 3 .4 3 9 ,5 5 3 .1 8 9 ,3 5

V 2 .4 5 6 ,0 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 1 6 ,3 5 2 .7 6 6 ,1 5 6 9 4 ,4 7 3 .7 1 0 ,8 2 3 .4 6 0 ,6 2 3 4 7 ,2 3 3 .3 6 3 ,5 8 3 .1 1 3 ,3 8

B IV 2 .3 8 2 ,4 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 4 2 ,6 7 2 .6 9 2 ,4 7 6 9 4 ,4 7 3 .6 3 7 ,1 4 3 .3 8 6 ,9 4 3 4 7 ,2 3 3 .2 8 9 ,9 0 3 .0 3 9 ,7 0

I II 2 .3 1 0 ,9 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 7 1 ,2 0 2 .6 2 1 ,0 0 6 9 4 ,4 7 3 .5 6 5 ,6 7 3 .3 1 5 ,4 7 3 4 7 ,2 3 3 .2 1 8 ,4 3 2 .9 6 8 ,2 3

II 2 .2 4 1 ,6 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 0 1 ,8 7 2 .5 5 1 ,6 7 6 9 4 ,4 7 3 .4 9 6 ,3 4 3 .2 4 6 ,1 4 3 4 7 ,2 3 3 .1 4 9 ,1 0 2 .8 9 8 ,9 0

I 2 .1 2 9 ,5 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .6 8 9 ,7 9 2 .4 3 9 ,5 9 6 9 4 ,4 7 3 .3 8 4 ,2 6 3 .1 3 4 ,0 6 3 4 7 ,2 3 3 .0 3 7 ,0 2 2 .7 8 6 ,8 2

V 2 .0 6 5 ,6 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .6 2 5 ,9 1 2 .3 7 5 ,7 1 6 9 4 ,4 7 3 .3 2 0 ,3 8 3 .0 7 0 ,1 8 3 4 7 ,2 3 2 .9 7 3 ,1 4 2 .7 2 2 ,9 4

IV 2 .0 0 3 ,6 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 6 3 ,9 4 2 .3 1 3 ,7 4 6 9 4 ,4 7 3 .2 5 8 ,4 1 3 .0 0 8 ,2 1 3 4 7 ,2 3 2 .9 1 1 ,1 7 2 .6 6 0 ,9 7

A III 1 .9 4 3 ,5 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 0 3 ,8 3 2 .2 5 3 ,6 3 6 9 4 ,4 7 3 .1 9 8 ,3 0 2 .9 4 8 ,1 0 3 4 7 ,2 3 2 .8 5 1 ,0 6 2 .6 0 0 ,8 6

II 1 .8 8 5 ,2 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .4 4 5 ,5 2 2 .1 9 5 ,3 2 6 9 4 ,4 7 3 .1 3 9 ,9 9 2 .8 8 9 ,7 9 3 4 7 ,2 3 2 .7 9 2 ,7 5 2 .5 4 2 ,5 5

I 1 .8 2 8 ,6 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .3 8 8 ,9 6 2 .1 3 8 ,7 6 6 9 4 ,4 7 3 .0 8 3 ,4 3 2 .8 3 3 ,2 3 3 4 7 ,2 3 2 .7 3 6 ,1 9 2 .4 8 5 ,9 9

E M B R A T U R  -   In s t i tu to  B r a s i le i ro  d e  T u r is m o  
(  *  )  C o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p ro v im e n to  e fe t iv o  d o  P la n o  d e  C la s s i f ic a ç ã o  d e  C a r g o s  -  P C C ,  in s t itu íd o  p e la  L e i  5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 0 ,  o u  d e  P la n o s  c o r re la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  

n ã o  in te g ra n te s  d e  c a r re i ra s  e s tru tu ra d a s ,  r e g id o s  p e la  L e i  8 .1 1 2  d e  1 1  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 ,  p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  E M B R A T U R , n e le  lo ta d o s  e m  3 1  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 5 ,  o u  q u e  v e n h a m  
a  s e r  p a ra  e le  re d is t r ib u íd o s ,  d e s d e  q u e  a s  re s p e c t iv a s  re d is t r ib u iç õ e s  te n h a m  s id o  r e q u e r id a s  a té  a  r e fe r id a  d a ta .  A r t .  8 º  d a  L e i  1 1 .3 5 6 /0 6 .  
G D A T A  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  T é c n ic o -A d m in is t ra t iv a  
(  **  )  A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  v a lo r  c o rre s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  fo r m a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i r á  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  q u a is q u e r o u tro s  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s .
A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e xo  V  d a  L e i  9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o r g a n iz a d o s  e m  c a rre i ra ,  q u e  n ã o  te n h a m  
t id o  a l te ra ç ã o  e m  s u a  e s tr u tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r o u tr a  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p r o f is s io n a l ,  in d iv id u a l  o u  in s t i tu c io n a l  o u  a  p ro d u ç ã o .  A r t .  1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t .  1 º  d o  D e c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .
(  **  )  O  l im i te  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n ív e l d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a r a  s e r  d is t r ib u íd o  a o s  s e rv id o re s ,  e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o ,  c o rre s p o n d e r á  

a  6 0 (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e r o  d e  s e rv id o re s  a tiv o s  p o r  n ív e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e x e rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  
C o n fo r m e  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a c o rd o  c o m  o  i te m  I  , I I  e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i.

G Q  - G ra t i f ic a ç ã o  d e  Q u a li f ic a ç ã o  (d e v id a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  r e fe r id o s  n o   a r t .  8 º d a  L e i  1 1 .3 5 6 /2 0 0 6 ,  q u a n d o  e m  e fe t iv o  e x e rc íc io  d o  c a rg o ,
n a  fo r m a   e s ta b e le c id a  e m  r e g u la m e n to ) :
(  ***  )  G Q  -   2 0 %  (v in te  p o r  c e n to )  d o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o  o c u p a d o  p e lo  s e r v id o r , a té  o  l im ite  d e  1 5 %  ( q u in z e  p o r  c e n to )  d o s  c a rg o s  p r o v id o s  d e  c a d a  n ív e l;  e
(  ***  )  G Q  - 1 0 %  (d e z  p o r  c e n to )  d o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a r g o  o c u p a d o  p e lo  s e rv id o r ,  a té  o  lim i te  d e  3 0 %  ( t r in ta  p o r  c e n to )  d o s  c a r g o s  p ro v id o s  d e  c a d a  n ív e l .
O b s e r v a r  o  §  1 º  a o  §  6 º  d o  a r t .  1 2  d a  L e i  1 1 .3 5 6 /2 0 0 6 . .
(  *** *  )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t .  5 º d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a r t .  3 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4 .  A r t .  3 3  d a  L e i  1 1 .3 5 6 /2 0 0 6

L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4

     L e i  n º  8 .6 2 2 ,  d e  1 9 /0 1 /9 3      D e c r e to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i  n º  8 .6 4 5 ,  d e  0 1 /0 4 /9 3      P o r ta r ia  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º  8 .6 5 9 ,  d e  2 7 /0 5 /9 3      P o r ta r ia  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2       L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  8 .6 7 6  a r t .4 º , d e  1 3 /0 7 /9 3       D e c r e to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     L e i  n º  8 .8 8 0 ,  d e  2 7 /0 5 /9 4      P o r ta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2       L e i  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r ia  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.  1 4
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3       L e i  n º  1 1 .4 9 0 ,  d e   2 0  d e  ju n h o  d e  2 0 0 7

     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + E

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + G

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B
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12. EM B R ATU R -  Institu to  B rasile iro de Turism o 
      P lano Especial de C arg os d a EM B R AT U R ( * ) 

     - N ivel In term ediário  -

P osiçã o: ag os to/200 7

CL ASS E PAD R Ã O VEN C I V AN TAG EM G D ATA TO TAL A PO SEN TA D O
ME N TO PEC U N IÁ RIA ( ** ) ( em  R $ ) TO TAL 
BÁ SIC O IN DIVID U AL ( em  R$  )

A B C D =(A+B +C ) ( **** )

III 1.980,67 59,87 293,40 2 .333,94 2 .187,24

ES PE CIA L II 1.921,25 59,87 293,40 2 .274,52 2 .127,82

I 1.825,19 59,87 293,40 2 .178,46 2 .031,76

VI 1.770,43 59,87 293,40 2 .123,70 1 .977,00

V 1.717,32 59,87 293,40 2 .070,59 1 .923,89

C IV 1.665,80 59,87 293,40 2 .019,07 1 .872,37

III 1.615,83 59,87 293,40 1 .969,10 1 .822,40

II 1.567,35 59,87 293,40 1 .920,62 1 .773,92

I 1.488,98 59,87 293,40 1 .842,25 1 .695,55

VI 1.444,31 59,87 293,40 1 .797,58 1 .650,88

V 1.400,98 59,87 293,40 1 .754,25 1 .607,55

B IV 1.358,95 59,87 293,40 1 .712,22 1 .565,52

III 1.318,19 59,87 293,40 1 .671,46 1 .524,76

II 1.278,64 59,87 293,40 1 .631,91 1 .485,21

I 1.214,71 59,87 293,40 1 .567,98 1 .421,28

V 1.178,27 59,87 293,40 1 .531,54 1 .384,84

IV 1.142,92 59,87 293,40 1 .496,19 1 .349,49

A III 1.108,63 59,87 293,40 1 .461,90 1 .315,20

II 1.075,37 59,87 293,40 1 .428,64 1 .281,94

I 1.043,11 59,87 293,40 1 .396,38 1 .249,68

E MB R AT U R  -  Instituto  B ras ile iro de  T urismo 
( * ) C ompo sto pelos cargos de prov imento efetivo do P la no de C la ss ificação  de  C a rgos - P C C ,  in stitu ído  p ela  L ei 5.645 , de 10  de  de zembro de 197 0, ou  de  P lanos corre latos d as 

au tarq uias e  fund ações p ública s, não integran tes de carre iras estru tu radas, re gidos p ela L ei 8.11 2 d e 11 de dezembro  d e 1 990, pertencen tes ao Qu adro de P essoal d a E MB R A TU R ,
 nele lo tad os e m 31  d e d ezembro de 20 05, o u q ue venham a ser para e le redis tribu ído s, desde  qu e a s respe ctivas re distribuições ten ham s ido  re queridas até a refe rid a d ata. A rt. 8º Lei 11.356/06 . 
G D AT A  - G ra tifica ção  d e D ese mp enh o d e A tivid ad e T écnico -Ad m in istra tiva 
( ** ) A  G D AT A  será   paga  n o va lor corresp onden te  a 60  po ntos, correspon dend o ca da ponto ao valor esta belec id o no Ane xo I da  Le i 10 .97 1/2 004

A  G D AT A  será  pa ga em co njunto, de  forma não  cumu lativa, com a G A E e não serv irá d e base de cálcu lo pa ra q uaisquer ou tros ben efíc ios o u van ta gens.

A  G D AT A  é  de vida  ao s serv idores alcançado s pe lo an exo V  d a L ei 9.367 /1 996 e pela Lei 6.5 50/1978 , que  n ão este ja m org anizados em ca rre ira, qu e n ão te nham 
tid o a ltera çã o e m sua  estrutura remun eratória e ntre 3 0.09.2001  e a data da pu blicação da  Le i 10.40 4/2 002,  be m como  não perce bam qualque r o utra e sp écie  d e 
vantage m q ue ten ha como fun damen to o desemp enho  pro fiss io nal, indiv id ual o u instituc iona l ou a prod ução. A rt. 1º da  L ei 10 .40 4/2 002 e art. 1º d o D ecreto 4 247/200 2.
( ** ) O  l im ite g lo bal d e pontuação  men sa l por  nível d e q ue dispõe cada órg ão ou entidade pa ra se r d is trib uíd o a os serv idore s, em ca da c ic lo de avalia çã o, corresp onderá 

a 60(se ssen ta ) vezes  o  nú mero de serv id ores ativos por níve l que  faz ju s à GD A T A, e m e xercício no órg ão ou entidade. 
C on forme  a rt. 5 º da Lei 10.404/20 02 a GD A TA  integrará os p roventos d a aposen tad oria e  a s pe nsões, de  aco rdo co m o ite m I , II e  §  ún ico da  referida Le i.
( *** ) A posentad o -  GD A TA  - ar t. 5 º da Lei 10.404 de  09 .0 1.2 002 e art. 3º d a L ei 10 .9 71 de 25.11.220 4

L eg is laç õe s C o rresp o nd entes :
     Le i D elega da nº 13 , de 27/08/92      Le i nº 1 0.4 04 de 09.01 .20 02      Me did a Prov isória nº 198  d e 1 5.0 7.2004
     Le i nº 8 .62 2, de  19 /0 1/9 3      D e cre to 4.247  d e 2 2.0 5.2002      Lei nº 10 .97 1 de 25.11.200 4
     Le i nº 8 .64 5, de  01 /0 4/9 3      P ortaria nº 260  d e 2 1.0 6.2002      Me did a Prov isória nº 248  D E  20.04.2005

     Le i nº 8 .65 9, de  27 /0 5/9 3      P ortaria nº 363  d e 2 1.0 6.2002       Lei 1 0.6 98 de 02.07.20 03
     Le i nº 8 .67 6 art.4º, de  13 /07 /9 3      D e cre to 4.468  d e 1 3.1 1.2002       Medida  P rov isó ria  nº 302 de 29.06 .20 06
     Le i nº 8 .88 0, de  27 /0 5/9 4      P ortaria nº 29 de  29 .08 .2 002       Lei 1 1.3 56 de 19.10.20 06

     P ortaria MAR E nº 2.179 , de 28 /07 /98      P ortaria nº 442  d e 3 1.1 0.2002       Medida  P rov isó ria  nº 341 de 29.12 .20 06 art. 14
     M edida Pro v isória nº 22 25-45  d e 0 4.09.2001      Le i nº 1 0.6 97 de 02.07 .20 03       Lei n º 11.490 , de  2 0 de ju nho de 20 07
     Le i nº 1 0.3 31 de 18.12.20 01      Le i nº 1 0.6 98 de 02.07 .20 03

G D ATA  30 Po ntos +  
A+B
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1 2 . E M B R A TU R  -  In stitu to  B ra s ile iro  d e  T u ris m o 
      P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  E M B R AT U R  ( *  ) 

     -  N ive l A u x ilia r -

P o sição : ag o sto /200 7

C LA S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA ( * *  ) ( em  R $ ) T O T A L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L ( em  R $ )

A B C D = (A + B + C ) ( ****  )

II I 1 .191 ,15 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .432 ,22 1 .341 ,6 2

E S P E C IA L II 1 .167 ,33 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .408 ,40 1 .317 ,8 0

I 1 .120 ,63 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .361 ,70 1 .271 ,1 0

V I 1 .098 ,22 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .339 ,29 1 .248 ,6 9

V 1.076 ,26 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .317 ,33 1 .226 ,7 3

C IV 1.054 ,73 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .295 ,80 1 .205 ,2 0

II I 1 .033 ,64 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .274 ,71 1 .184 ,1 1

II 1 .012 ,96 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .254 ,03 1 .163 ,4 3

I 9 72 ,45 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .213 ,52 1 .122 ,9 2

V I 9 53 ,00 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .194 ,07 1 .103 ,4 7

V 9 33,94 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .175 ,01 1 .084 ,4 1

B IV 9 15 ,26 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .156 ,33 1 .065 ,7 3

II I 8 96 ,95 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .138 ,02 1 .047 ,4 2

II 8 79 ,01 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .120 ,08 1 .029 ,4 8

I 8 43 ,85 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .084 ,92 994 ,32

V 8 26,98 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .068 ,05 977 ,45

IV 8 10 ,44 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .051 ,51 960 ,91

A III 7 94 ,23 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .035 ,30 944 ,70

II 7 78 ,34 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .019 ,41 928 ,81

I 7 62 ,78 59 ,87 18 1 ,2 0 1 .003 ,85 913 ,25

E M B R A T U R  -  Ins t itu to  B ras i le iro  de  T u rism o  
( * ) C om po sto  pe los  ca rgos  de  p rov im en to  e fe t ivo  do  P la no  de  C la ss if ica ção  de  C a rgos  - PC C ,  in s ti tu ído  pe la  L e i 5 .6 45 , de  10  d e  deze m bro  de  1 970 , ou  d e  P la nos  co rre la to s da s  

au ta rqu ia s  e  fund açõe s  p úb l icas , n ão  in teg ra n tes  de  ca rre ira s  e s tru tu rada s , reg id os  pe la  Le i 8 .11 2  de  11  d e  deze m bro  de  1 990 , pe rte ncen te s  a o  Q ua dro  d e  Pe sso a l d a  EM B R A TU R ,
 ne le  lo tad os  e m  3 1  de  de zem br o  de  200 5 , o u  que  ve nha m  a  se r p a ra  e le  re d is tr ibu íd os , d esde  qu e  as  respe c tivas  red is tr ibu içõe s tenh am  s id o  requ erida s  a té  a  re fe rid a  da ta . Ar t.  8 º Le i 11 .3 56 /06 . 

S erã o  ext in tos  os  ca rgo s de  n íve l au xi l ia r d o  Q u adro  d e  Pe sso a l da  E m bra tu r re fe rid os  no  capu t de s te  a rtigo  q ue  es t ive rem  vag os  na  da ta  d a  pub licação  d a  M e d ida  P rov isó ria  302 /2 006  
ou  q ue  v ie re m  a  vag ar. §  6  do  a rt.  8 º da  Le i 1 1 .356 /2 006 .
G D A T A - G ra tific açã o  d e  D es em p enh o d e  Ativ ida d e  T écn ic o- Ad m in is tra tiva  
( ** ) A  G D AT A  se rá   p aga  n o  va lo r co rresp ond en te  a  60  p on tos , co rresp ond end o  ca da  po n to  ao  va lo r es tab e lec ido  no  A ne xo  I d a  Le i 10 .97 1 /200 4

A  G D A T A se rá  p aga  e m  co n jun to , de  fo rm a  n ão  cum u la tiva , co m  a  G A E e  nã o  se rv irá  de  ba se  de  cá lcu lo  pa r a  qua isq uer ou tro s  b ene fíc ios  o u  van tag ens .
A  G D A T A é  de v id a  aos  se rv ido res  a lca nçad os  pe lo  an exo  V  da  Le i 9 .36 7 /199 6  e  pe la  Le i 6 .55 0 /197 8 , q ue  nã o  es te jam  o rg an izado s  e m  ca rre ira , que  n ão  tenh am  

t ido  a l te raçã o  em  su a  es tru tu ra  re m une ra tó ria  en tre  3 0 .09 .20 01  e  a  da ta  d a  pub licação  d a  Le i 10 .4 04 /200 2 ,  be m  co m o  n ão  pe rceba m  q ua lqu er ou tra  e spéc ie  de  
van ta gem  qu e  te nha  co m o fu nda m ento  o  de sem pe nho  p ro f iss ion a l, ind iv idua l ou  ins t i tu c io na l ou  a  p ro duçã o . A rt. 1 º  da  Le i 10 .4 04 /20 02  e  a rt.  1 º do  D e c re to  424 7 /200 2 .
( ** )  O  lim ite  g loba l de  p on tua çã o  m en sa l po r n íve l de  q ue  d ispõ e  cada  ó rgão  o u  en tidad e  pa ra  se r d istr ibu íd o  aos  se rv ido re s , em  cad a  c ic lo  de  a va liaçã o , co rrespo nde rá  

a  60 (sessen ta ) ve ze s   o  nú m ero  d e  se rv id o re s a t ivos  po r n íve l que  faz  jus  à  G D A T A, em  exe rc ício  no  ó rgã o  ou  en tida de . 
C o n fo rm e a r t.  5 º da  L e i 1 0 .404 /2 002  a  G D A T A in teg ra rá  os  p rove n tos  da  ap osen tad oria  e  as  pe nsões , de  aco rdo  com  o  i te m  I , I I e  §  ún ico  d a  re fe rida  Le i.
( *** )  Ap osen tad o  -  G D A TA  - a rt. 5 º  d a  Le i 10 .4 04  de  09 .0 1 .200 2  e  a rt.  3 º da  Le i 10 .9 71  de  2 5 .11 .22 04

L eg is laçõ es  C orre sp o nd ente s:
     L e i D e lega da  n º  13 , de  27 /0 8 /92      Le i n º  1 0 .404  d e  09 .01 .2 002      M ed id a  Pr ov isó ria  n º 19 8  de  15 .0 7 .200 4
     L e i n º 8 .62 2 , d e  19 /01 /9 3      D ec re to  4 .24 7  de  22 .0 5 .200 2      Le i n º 10 .9 71  de  2 5 .11 .20 04
     L e i n º 8 .64 5 , d e  01 /04 /9 3      Po rta ria  n º  26 0  de  21 .0 6 .200 2      M ed id a  Pr ov isó ria  n º 24 8  D E  2 0 .04 .20 05

     L e i n º 8 .65 9 , d e  27 /05 /9 3      Po rta ria  n º  36 3  de  21 .0 6 .200 2       L e i 1 0 .698  d e  02 .07 .2 003
     L e i n º 8 .67 6  a rt.4 º, de  13 /0 7 /93       D ec re to  4 .46 8  de  13 .1 1 .200 2       M ed ida  P ro visó r ia  n º 302  d e  29 .06 .2 006
     L e i n º 8 .88 0 , d e  27 /05 /9 4      Po rta ria  n º  29  d e  29 .08 .2 002       L e i 1 1 .356  d e  19 .10 .2 006

     P o rta ria  M A R E nº  2 .179 , de  2 8 /07 /98      Po rta ria  n º  44 2  de  31 .1 0 .200 2       M ed ida  P ro visó r ia  n º 341  d e  29 .12 .2 006  a rt.  14
     M ed id a  Pr ov isó ria  n º 22 25-4 5  de  04 .0 9 .200 1      Le i n º  1 0 .697  d e  02 .07 .2 003       L e i n º 11 .49 0 , d e   2 0  de  jun ho  de  2 007
     L e i n º 10 .3 31  de  1 8 .12 .20 01      Le i n º  1 0 .698  d e  02 .07 .2 003

G D A T A  30  P on tos  +  
A + B
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13 . F IS C A L IZ A Ç Ã O
      A g ric u ltu ra
            (C a rre ira  d e  F is c a l F e d e ra l A g ro p e c u á rio )
      F is c a l F e d e ra l  A g ro p e c u á rio  
      -  N íve l S u p e rio r -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A F A TO T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (  a té  5 5 %  ) (  e m  R $  ) T O TA L  

IN D IV ID U A L ( *  ) ( e m  R $  )
G D A FA  -  3 0 %  d e  5 5 %  +  

A + B
A B C D = (A + B + C ) (  **  )

lV 4 .8 2 5 ,6 7 5 9 ,8 7 2 .6 5 4 ,1 2 7 .5 3 9 ,6 6 5 .6 8 1 ,7 8

l l l 4 .6 8 5 ,1 1 5 9 ,8 7 2 .6 1 1 ,9 5 7 .3 5 6 ,9 3 5 .5 2 8 ,5 7

ll 4 .5 4 8 ,6 5 5 9 ,8 7 2 .5 7 1 ,0 1 7 .1 7 9 ,5 3 5 .3 7 9 ,8 2

l 4 .4 1 6 ,1 8 5 9 ,8 7 2 .5 3 1 ,2 7 7 .0 0 7 ,3 2 5 .2 3 5 ,4 3

l l l 4 .0 5 1 ,5 4 5 9 ,8 7 2 .4 2 1 ,8 8 6 .5 3 3 ,2 9 4 .8 3 7 ,9 7

ll 3 .9 3 3 ,5 2 5 9 ,8 7 2 .3 8 6 ,4 7 6 .3 7 9 ,8 6 4 .7 0 9 ,3 3

l 3 .8 1 8 ,9 5 5 9 ,8 7 2 .3 5 2 ,1 0 6 .2 3 0 ,9 2 4 .5 8 4 ,4 5

l l l 3 .7 0 7 ,7 2 5 9 ,8 7 2 .3 1 8 ,7 3 6 .0 8 6 ,3 2 4 .4 6 3 ,2 1

ll 3 .4 0 1 ,5 8 5 9 ,8 7 2 .2 2 6 ,8 9 5 .6 8 8 ,3 4 4 .1 2 9 ,5 2

l 3 .3 0 2 ,5 0 5 9 ,8 7 2 .1 9 7 ,1 7 5 .5 5 9 ,5 4 4 .0 2 1 ,5 2

l l l 3 .2 0 6 ,3 3 5 9 ,8 7 2 .1 6 8 ,3 2 5 .4 3 4 ,5 2 3 .9 1 6 ,6 9

ll 3 .1 1 2 ,9 2 5 9 ,8 7 2 .1 4 0 ,2 9 5 .3 1 3 ,0 8 3 .8 1 4 ,8 8

l 3 .0 2 2 ,2 6 5 9 ,8 7 2 .1 1 3 ,1 0 5 .1 9 5 ,2 3 3 .7 1 6 ,0 6
G D A F A  - G ra tif ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  d e  F is c a liz a ç ã o  A g ro p e c u á r ia
( *  ) C á lc u lo  -  p e rce n tu a l d e  a té  5 5 %  in c id e n te  so b re  o  ve n cim e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r, a  G D A F A  s e rá  p a g a  co m  a  o b s e rv â n c ia  d o s s e g u in te s l im ite s :

I. a té  3 0 %  (tr in ta  p o r c e n to ), in c id e n te  s o b re  o  ve n cim e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r, e m  d e c o rrê n c ia  d o s  re su lta d o s  d a  a v a lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l; e

II - a té  2 5 %  (v in te  e  c in c o  p o r  c e n to ) , in c id e n te  s o b re  o  m a io r v e n c im e n to  b á s ico  d o  c a rg o  p a ra  o s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  F is ca l F e d e ra l 
A g ro p e c u á r io , e m  d e c o rrê n c ia  d o s  re su lta d o s  d a  a v a lia ç ã o  in s titu c io n a l.
      O s c a rg o s  d e  F a rm a cê u tico  -N S  9 0 8 , Z o o te c n is ta  - N S  9 1 1 , E n g e n h e iro  A g rô n o m o  -  N S  9 1 2  e  Q u ím ico  - N S  9 2 1  d o  q u a d ro  p e rm a n e n te  

d o  M in is te rio  d a  A g ric u ltu ra  e  d o  A b a ste c im e n to  (a tu a l M in is té r io  d a  A g r icu l tu ra ,  P e c u á r ia  e  A b a s te c im e n to ) fo ra m  tra n s fo rm a d o s  e m  c a rg o s  d e  F isc a l 
d e  D e fe s a  A g ro p e c u á r ia , c o n fo rm e   P o r ta ria  n º 1 .7 6 6  d e  2 4 .1 1 .9 9 .
       O s a tu a is  ca rg o s  e fe ti vo s  d a  C a rre ira  d e  F is ca l d e  D e fe s a  A g ro p e c u á ria  e  d e  M é d ic o  V e te r in á r io  -  N S  9 1 0 , c u jo s  o cu p a n te s  e s te ja m  

e m  e fe tiv o  e x e rc íc io  n a s  a tiv id a d e s  d e  c o n tro le , i n sp e çã o ,  fisc a liz a ç ã o  e  d e fe sa  a g ro p e cu á ria , d o  Q u a d ro  d e  P e s so a l d o  M in is té ri o  d a  
A g r ic u ltu ra , P e cu á ria  e  A b a ste c im e n to , s ã o  tra n s fo rm a d o s  e m  c a rg o s d e  F is c a l F e d e ra l A g ro p e cu á rio , co n fo rm e  a rt.  2 8 .§ 1 º e  § 2 º d a  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1 .
      A o s  o cu p a n te s  d o  c a rg o  d e  F is ca l F e d e ra l A g ro p e c u á r io , n ã o  se  a p lica  a  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  a  q u e  se  re fe re   o  §  2 º e  o  ca p u t d o  a r tig o

 1 º d a  L e i n º 9 4 3 6  d e  0 5 .0 2 .9 7 , n ã o  m a is  se  a d m itin d o  a  p e rce p çã o   d e  d o is  v e n c im e n to s  b á s ic o s ( a r tig o  2 9  d a  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  ).
( * * ) A p o s e n ta d o  - G D A F A  -  a r t. 5 º d a  L e i 1 0 .8 3 3  d e  1 6 .0 6 .2 0 0 4
L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :
     L e i D e le g a d a  n º 1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      D e c re to  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1
     L e i n º  8 .4 6 0 /9 2      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 .5 8 8 -2 , d e  1 3 /1 1 /9 7      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
     L e i n º  9 .6 2 0 , d e  0 2 /0 4 /9 8      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
     L e i 9 .6 4 1  d e  2 5 .0 5 .9 8      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1

     P o rta ria  M A R E  n º 2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     L e i 9 .7 7 5  d e  2 1 .1 2 .9 8  d e  2 1 .1 2 .9 8      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     P o rta ria  M P  n º 1 .7 6 6  d e  2 4 /1 1 /9 9      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .8 8 3  d e  1 6 .0 6 .2 0 0 4

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      P o r ta ria  3 5 8  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      P o r ta ria  3 5 9  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      P o r ta ria  3 6 0  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 7

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
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13. FISCALIZAÇÃO
      Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal.
      Agente de Atividades Agropecuárias
      Técnico de Laboratório
            (pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa)

      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDATFA TOTAL GDATFA TOTAL GDATFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )

Mínimo R$ 380 
(01.04.2007)

GDATFA - 20 Pontos + 
A+B+C+D

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) ( *** )
IV 433,59 0,00 59,87 693,74 2.823,00 4.010,20 2.258,40 3.445,60 282,30 1.469,50 1.751,80

lll 401,04 0,00 59,87 641,66 2.823,00 3.925,57 2.258,40 3.360,97 282,30 1.384,87 1.667,17

ll 384,33 0,00 59,87 614,93 2.823,00 3.882,13 2.258,40 3.317,53 282,30 1.341,43 1.623,73

l 368,30 11,70 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

lll 365,67 14,33 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

ll 350,48 29,52 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

l 335,91 44,09 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

lll 321,93 58,07 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

ll 308,62 71,38 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

l 295,79 84,21 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

lll 283,58 96,42 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

ll 271,86 108,14 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

l 260,65 119,35 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GDATFA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária
( * ) Cálculo da GDATFA - terá como limites:  máximo 100 pontos e mínimo, 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no anexo da Lei 10.484/2002 ( alterado pela MP 216/2004)

A pontuação referente à GDATFA está assim distribuída: (§ único art. 4º e art. 8º do Decreto nº 5.008/2004)
I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional; e
II - até oitenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.
Até o início dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a título de GDAPA, o valor correspondente a cinquenta pontos.(§ único do art.10 do Decreto 5009/2004)
( ** ) Concluído os efeitos financeiros do último ciclo de avaliação e até que regulamento redefina os critérios, procedimentos e metodologia de avaliação de desempenho das atividades de fiscalização agropecuária

a GDATFA será paga no valor correspondente a oitenta pontos (80 pontos).
( *** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982 e GDATFA - art.5º da Lei 10.484 de 03.07.2002 alterado pelo art. 25 da MP 295 de 29.05.2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 1.283 de 18.12.1950      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 22 a 29
     Lei 8.112 de 11.12.90 art.40 §único      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006
     Decreto  nº 72.950 de 17.10.1973      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 7.079 de 21.12.1982      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Decreto  nº 5.008 de 08.03;2004
     Lei nº 7.140 de 23.11.1983      Portaria nº 363 de 21.06.2002      Portaria nº 61 de 19.04.2004

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.484 de 03.07.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei 8.880 de 27.05.94      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 29 de 29.08.2002      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004
     Medida Provisória nº 2194-6  de 23.08.2001      Portaria nº 442 de 31.10.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Decreto 4.468 de 13.11.2002      Lei nº 11.090 de 07.01.2005 art. 27 ao art. 31

C

B

A

ESPECIAL



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 95

13. FISCALIZAÇÃO
      Auxiliar de Laboratório
            (cargo da área de apoio à Fiscalização Federal Agropecuária pertencente ao Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa)

      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDATFA TOTAL GDATFA TOTAL GDATFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) ( *** )
IV 221,89 158,11 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

lll 211,32 168,68 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

ll 201,27 178,73 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

l 191,75 188,25 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

lll 182,66 197,34 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

ll 174,04 205,96 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

l 165,81 214,19 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

lll 158,00 222,00 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

ll 150,61 229,39 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

l 143,57 236,43 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

lll 136,86 243,14 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

ll 130,49 249,51 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

l 124,46 255,54 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GDATFA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária
( * ) Cálculo da GDATFA - terá como limites:  máximo 100 pontos e mínimo, 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no anexo da Lei 10.484/2002 ( alterado pela MP 216/2004)
A pontuação referente à GDATFA está assim distribuída: (§ único art. 4º e art. 8º do Decreto nº 5.008/2004)
I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional; e
II - até oitenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.
Até o início dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a título de GDAPA, o valor correspondente a cinquenta pontos.(§ único do art.10 do Decreto 5009/2004)
( ** ) Concluído os efeitos financeiros do último ciclo de avaliação e até que regulamento redefina os critérios, procedimentos e metodologia de avaliação de desempenho das atividades de fiscalização agropecuária
a GDATFA será paga no valor correspondente a oitenta pontos (80 pontos).
( *** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982 e GDATFA - art. 5 da Lei 10484/2002 e art. 25 da MP 295/2006

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 1.283 de 18.12.1950      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 22 a 29
     Lei 8.112 de 11.12.90 art.40 §único      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Decreto  nº 72.950 de 17.10.1973      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 7.079 de 21.12.1982      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Decreto  nº 5.008 de 08.03;2004
     Lei nº 7.140 de 23.11.1983      Portaria nº 363 de 21.06.2002      Portaria nº 61 de 19.04.2004
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.484 de 03.07.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei 8.880 de 27.05.94      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 29 de 29.08.2002      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004
     Medida Provisória nº 2194-6  de 23.08.2001      Portaria nº 442 de 31.10.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Decreto 4.468 de 13.11.2002      Lei nº 11.090 de 07.01.2005 art. 27 ao art. 31

GDATFA - 20 Pontos + 
A+B+C+D
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13. Plano de Carreira dos Cargos de Reform a e Desenvolvim ento Agrário
           Analista Reform a e Desenvolvimento Agrário
           Analista Administrativo
           Cargos do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005)
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDARA TOTAL GDARA TOTAL GDARA TOTAL GDARA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em  R$ ) 80 Pontos ( em  R$ ) 60 Pontos ( em  R$ ) 10 Pontos ( em  R$ ) TOTAL 

DO  SALÁRIO  INDIVIDUAL ( *  ) ( ** ) ( *** ) ( * ) ( em R$ )
Mín imo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) K L=(A+B+C+D+K) ( **** )

lll 565,45 0,00 59,87 904,72 3.500,00 5.030,04 2.800,00 4.330,04 2.100,00 3.630,04 350,00 1.880,04 2.580,04

ll 541,61 0,00 59,87 866,58 3.500,00 4.968,06 2.800,00 4.268,06 2.100,00 3.568,06 350,00 1.818,06 2.518,06

l 525,84 0,00 59,87 841,34 3.500,00 4.927,05 2.800,00 4.227,05 2.100,00 3.527,05 350,00 1.777,05 2.477,05

lV 510,52 0,00 59,87 816,83 3.103,00 4.490,22 2.482,40 3.869,62 1.861,80 3.249,02 310,30 1.697,52 2.318,12

lll 495,65 0,00 59,87 793,04 3.103,00 4.451,56 2.482,40 3.830,96 1.861,80 3.210,36 310,30 1.658,86 2.279,46

ll 481,22 0,00 59,87 769,95 3.103,00 4.414,04 2.482,40 3.793,44 1.861,80 3.172,84 310,30 1.621,34 2.241,94

l 467,20 0,00 59,87 747,52 3.103,00 4.377,59 2.482,40 3.756,99 1.861,80 3.136,39 310,30 1.584,89 2.205,49

lV 453,59 0,00 59,87 725,74 2.706,00 3.945,20 2.164,80 3.404,00 1.623,60 2.862,80 270,60 1.509,80 2.051,00

lll 440,38 0,00 59,87 704,61 2.706,00 3.910,86 2.164,80 3.369,66 1.623,60 2.828,46 270,60 1.475,46 2.016,66

ll 427,55 0,00 59,87 684,08 2.706,00 3.877,50 2.164,80 3.336,30 1.623,60 2.795,10 270,60 1.442,10 1.983,30

l 415,10 0,00 59,87 664,16 2.706,00 3.845,13 2.164,80 3.303,93 1.623,60 2.762,73 270,60 1.409,73 1.950,93

V 403,01 0,00 59,87 644,82 2.309,00 3.416,70 1.847,20 2.954,90 1.385,40 2.493,10 230,90 1.338,60 1.800,40

lV 391,27 0,00 59,87 626,03 2.309,00 3.386,17 1.847,20 2.924,37 1.385,40 2.462,57 230,90 1.308,07 1.769,87

lll 379,88 0,12 59,87 608,00 2.309,00 3.356,87 1.847,20 2.895,07 1.385,40 2.433,27 230,90 1.278,77 1.740,57

ll 368,81 11,19 59,87 608,00 2.309,00 3.356,87 1.847,20 2.895,07 1.385,40 2.433,27 230,90 1.278,77 1.740,57

l 358,07 21,93 59,87 608,00 2.309,00 3.356,87 1.847,20 2.895,07 1.385,40 2.433,27 230,90 1.278,77 1.740,57

INCRA - Instituto Nacional de Colon ização e Reforma Agrária .

GAE - G ratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o venc imento básico 

GDARA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária

A GDARA será atribuída em função do desempenho indiv idual do servidor e do desempenho institucional do INCRA.

A avaliação de desempenho ind ividual visa aferir o desempenho do servidor no exercício  das atribuições do cargo ou função, com foco na contribu ição individual 

para o a lcance dos objetivos organizacionais.

A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho coletivo no a lcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades

 prioritárias  e condições especia is de trabalho, além de outras características específicas.

( * ) A  GDARA será paga com observância dos seguintes limites:

I - máximo, cem pontos por servidor; e

II - mín imo, dez pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo V da Lei 11.090 de 07.01.2005..

Considerando o disposto nos §§ 1º e  2º do art. 15 da Lei 11.090/2005, a pontuação referente à G DARA está assim distribuída:

I - até 20 (vin te) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional; e

II - a té 80 (oitenta) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho ind ividual.

( ** )  O  INCRA disporá, mensalmente, de um limite g lobal de pontuação correspondente a oitenta vezes o número de servidores ativos, por nível, para 

ser atribuído aos servidores do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário que fazem jus à GDARA, em exercíc io no INCRA.

( *** ) Até o in ício  dos efeitos financeiros do primeiro c iclo  de avaliação, os servidores perceberão, a  título de G DARA, o valor correspondente 

a sessenta pontos.Art.10 § 1º do Decreto 5.580/22005

( **** ) Aposentado - GDARA - art. 22 da Lei 11.090 de 07.01.2005

Legislações Correspondentes:

     Le i nº 5.645 de 10.12.1970      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004

     Le i nº 7.231 de 23.10.1984      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 art. 6  e art 7

     Le i nº 8.112 de 11.12.1990      Le i nº 11.034 de 22.12.2004 art. 7

     Le i Delegada nº 13, de 27/08/92      Le i nº 11.090 DE 07.01.2005 art. 1 ao art. 26 

     Le i nº 9.367 de 16.12.1996 anexo V      Decreto nº 5.580 de 10.11.2005
     Le i nº 10.550 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Le i nº 10.698 de 02.07.2003

GDARA - 30 Pontos 
+A+B+C+D
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13. Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário
           Técnico em   Reform a e Desenvolvim ento Agrário  
           Técnico Adm inistrativo
           Cargos do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da M P 216/2004)
      - Nível Intermediário -

Posição: agosto /2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDARA TOTAL GDARA TOTAL GDARA TOTAL GDARA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIV IDUAL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( * ) ( em  R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04 .2007)

A B C D E F=(A+B+C+D) G H=(A+B+C+F) I J=(A+B+C+H) K L=(A+B+C+J) ( **** )

lll 387,13 0,00 59,87 619,41 1.592,00 2.658,41 1.273,60 2.340,01 955,20 2.021,61 159,20 1.225,61 1.544,01

ll 376,67 3,33 59,87 608,00 1.592,00 2.639,87 1.273,60 2.321,47 955,20 2.003,07 159,20 1.207,07 1.525,47

l 368,92 11,08 59,87 608,00 1.592,00 2.639,87 1.273,60 2.321,47 955,20 2.003,07 159,20 1.207,07 1.525,47

lV 361,34 18,66 59,87 608,00 1.378,00 2.425,87 1.102,40 2.150,27 826,80 1.874,67 137,80 1.185,67 1.461,27

lll 353,90 26,10 59,87 608,00 1.378,00 2.425,87 1.102,40 2.150,27 826,80 1.874,67 137,80 1.185,67 1.461,27

ll 346,62 33,38 59,87 608,00 1.378,00 2.425,87 1.102,40 2.150,27 826,80 1.874,67 137,80 1.185,67 1.461,27

l 339,50 40,50 59,87 608,00 1.378,00 2.425,87 1.102,40 2.150,27 826,80 1.874,67 137,80 1.185,67 1.461,27

lV 332,51 47,49 59,87 608,00 1.164,00 2.211,87 931,20 1.979,07 698,40 1.746,27 116,40 1.164,27 1.397,07

lll 325,67 54,33 59,87 608,00 1.164,00 2.211,87 931,20 1.979,07 698,40 1.746,27 116,40 1.164,27 1.397,07

ll 318,97 61,03 59,87 608,00 1.164,00 2.211,87 931,20 1.979,07 698,40 1.746,27 116,40 1.164,27 1.397,07

l 312,41 67,59 59,87 608,00 1.164,00 2.211,87 931,20 1.979,07 698,40 1.746,27 116,40 1.164,27 1.397,07

V 305,99 74,01 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

lV 299,69 80,31 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

lll 293,53 86,47 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

ll 287,49 92,51 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

l 281,58 98,42 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

INCRA - Institu to Nacional de  Co lonização e Refo rma Agrária.
GAE - Gratificação de  Atividade Executiva   - 160% sobre o vencimento básico 

GDARA - Gratificação de Desem penho de Atividade de Reforma Agrária

A GDARA será atribu ída em função do desempenho individual do servidor e do  desempenho instituciona l do INCRA.

A aval iação de desempenho individual visa aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou  função, com foco na contribuição individual 

para  o alcance dos objet ivos organizacionais.

A aval iação de desempenho institucional visa  aferir o  desempenho coletivo no a lcance dos objetivos o rgan izaciona is, podendo  considerar projetos e  atividades

 prioritárias e condições especiais de  trabalho, além de outras ca racte rísticas específicas.
( * ) A GDARA se rá paga com observância  dos segu intes l imites:

I - máximo, cem pontos por servidor; e

II - mínimo, dez pontos por servido r, correspondendo cada ponto ao va lor estabelecido no Anexo V da Lei 11.090  de 07 .01.2005..

Considerando  o disposto nos §§ 1º e 2 º do art. 15  da Le i 11.090/2005, a pontuação referente à  GDARA está assim d istribuída:

I - a té 20 (vinte ) pontos percentuais de seu limite máximo serão  atribuídos em função dos resultados obtidos na aval iação de desempenho institucional; e

II - a té 80 (oitenta) pontos percentuais de seu  limite máximo serão a tribuídos em função dos resultados ob tidos na avaliação de desempenho ind ividua l.
( ** )  O INCRA disporá , mensalmente, de um limite global de pontuação  correspondente a oitenta vezes o  número  de servidores ativos, por nível, para  

se r atribu ído aos servidores do Plano de  Carreira  dos Cargos de Refo rma e Desenvo lvimento Agrário que fazem jus à GDARA, em exercício no INCRA.
( *** ) Até o  início  dos efe itos financeiros do  primeiro ciclo  de ava liação , os servidores perceberão, a título de GDARA, o valor correspondente  

a sessenta  pontos.Art.10 § 1 º do Decre to 5.580/22005
( **** )  Aposentado - GDARA - art. 22  da Le i 11.090 de  07.01 .2005

Legislações  Correspondentes:

     Le i nº 5.645 de  10.12 .1970      Medida  Provisória nº 216 de 23.09.2004

     Le i nº 7.231 de  23.10 .1984      Medida  Provisória nº 224 de 21.10.2004 a rt. 6  e art 7

     Le i nº 8.112 de  11.12 .1990      Lei n º 11.034  de 22.12.2004 a rt. 7

     Le i Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei n º 11.090  DE 07.01.2005 art. 1 ao  art. 26 

     Le i nº 9.367 de  16.12 .1996  anexo V      Medida  Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Le i nº 10.550 de 13.11.2002      Decreto n º 5.580  de 10 .11.2005

     Le i nº 10.698 de 02.07.2003

GDARA - 30 Pontos 
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13. Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário
           Cargos do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005)
      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDARA TOTAL GDARA TOTAL GDARA TOTAL GDARA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( * ) ( em R$ )

Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) K L=(A+B+C+D+K) ( **** )

lll 221,89 158,11 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1.322,37

ll 211,32 168,68 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

l 201,27 178,73 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lV 191,75 188,25 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lll 182,66 197,34 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

ll 174,04 205,96 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

l 165,81 214,19 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lV 158,00 222,00 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lll 150,81 229,19 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

ll 143,57 236,43 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

l 136,86 243,14 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

V 130,49 249,51 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lV 124,46 255,54 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lll 118,70 261,30 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

ll 113,22 266,78 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

l 108,00 272,00 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

GAE - Gratificação de Atividade Executiva   - 160% sobre o vencimento básico 

GDARA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária

A GDARA será atribuída em função do desempenho individual do servidor e do desempenho institucional do INCRA.

A avaliação de desempenho indiv idual visa aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual 

para o alcance dos objetivos organizacionais.

A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho coletivo no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades

 prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas.

( * ) A GDARA será paga com observância dos seguintes limites:

I - máximo, cem pontos por servidor; e

II - mínimo, dez pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo V da Lei 11.090 de 07.01.2005..

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei 11.090/2005, a pontuação referente à GDARA está assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional; e

II - até 80 (oitenta) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.

( ** )  O INCRA disporá, mensalmente, de um limite global de pontuação correspondente a oitenta vezes o número de servidores ativos, por nível, para 

ser atribuído aos servidores do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário que fazem jus à GDARA, em exercício no INCRA.

( *** ) Até o início dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a título de GDARA, o valor correspondente 

a sessenta pontos.Art.10 § 1º do Decreto 5.580/22005

( **** ) Aposentado - GDARA - art. 22 da Lei 11.090 de 07.01.2005

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 9.367 de 16.12.1996 anexo V      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 art. 6 e art 7      Decreto nº 5.580 de 10.11.2005

     Lei nº 7.231 de 23.10.1984      Lei nº 10.550 de 13.11.2002      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 7      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 8.112 de 11.12.1990      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.090 DE 07.01.2005 art. 1 ao art. 26 

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

GDARA - 30 Pontos 
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13. FISCALIZAÇÃO
      (Carreira de Perito Federal Agrário)
      Engenheiro  Agrônomo do INCRA ( * )
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEPRA GDAPA TOTAL GDAPA TOTAL GDAPA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( em R$ ) até100 pontos ( em R$ ) 80 pontos ( em R$ ) 10 pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( **** ) ( *** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)
A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 548,08 0,00 59,87 876,93 1.555,71 3.363,00 6.403,59 2.690,40 5.730,99 336,30 3.376,89 4.049,49

ll 512,82 0,00 59,87 820,51 1.552,10 3.363,00 6.308,30 2.690,40 5.635,70 336,30 3.281,60 3.954,20

l 479,22 0,00 59,87 766,75 1.548,61 3.363,00 6.217,45 2.690,40 5.544,85 336,30 3.190,75 3.863,35

Vl 472,11 0,00 59,87 755,38 1.545,23 2.757,00 5.589,59 2.205,60 5.038,19 275,70 3.108,29 3.659,69

V 458,47 0,00 59,87 733,55 1.541,95 2.757,00 5.550,84 2.205,60 4.999,44 275,70 3.069,54 3.620,94

lV 445,28 0,00 59,87 712,45 1.538,77 2.757,00 5.513,37 2.205,60 4.961,97 275,70 3.032,07 3.583,47

lll 432,46 0,00 59,87 691,94 1.535,69 2.757,00 5.476,96 2.205,60 4.925,56 275,70 2.995,66 3.547,06

ll 420,02 0,00 59,87 672,03 1.533,22 2.757,00 5.442,14 2.205,60 4.890,74 275,70 2.960,84 3.512,24

l 407,95 0,00 59,87 652,72 1.529,21 2.757,00 5.406,75 2.205,60 4.855,35 275,70 2.925,45 3.476,85

Vl 396,22 0,00 59,87 633,95 1.527,03 2.152,00 4.769,07 1.721,60 4.338,67 215,20 2.832,27 3.262,67

V 384,86 0,00 59,87 615,78 1.524,32 2.152,00 4.736,83 1.721,60 4.306,43 215,20 2.800,03 3.230,43

lV 373,80 6,20 59,87 608,00 1.521,68 2.152,00 4.721,55 1.721,60 4.291,15 215,20 2.784,75 3.215,15

lll 363,07 16,93 59,87 608,00 1.519,14 2.152,00 4.719,01 1.721,60 4.288,61 215,20 2.782,21 3.212,61

ll 352,65 27,35 59,87 608,00 1.516,68 2.152,00 4.716,55 1.721,60 4.286,15 215,20 2.779,75 3.210,15

l 342,55 37,45 59,87 608,00 1.514,27 2.152,00 4.714,14 1.721,60 4.283,74 215,20 2.777,34 3.207,74

V 332,74 47,26 59,87 608,00 1.511,97 1.547,00 4.106,84 1.237,60 3.797,44 154,70 2.714,54 3.023,94

lV 323,21 56,79 59,87 608,00 1.509,73 1.547,00 4.104,60 1.237,60 3.795,20 154,70 2.712,30 3.021,70

lll 271,01 108,99 59,87 608,00 1.507,56 1.547,00 4.102,43 1.237,60 3.793,03 154,70 2.710,13 3.019,53

ll 263,25 116,75 59,87 608,00 1.505,45 1.547,00 4.100,32 1.237,60 3.790,92 154,70 2.708,02 3.017,42

l 255,70 124,30 59,87 608,00 1.503,41 1.547,00 4.098,28 1.237,60 3.788,88 154,70 2.705,98 3.015,38

( * ) INCRA - Insti tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.
Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1º da Lei 10.550/2002, que não optarem na forma do § 2º da Lei 10.550/2002 corporão
 Quadro Suplementar em Extinção.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo
GEPRA - Gratificação Especial de Perito em Reforma Agrária
( ** ) Cálculo da GEPRA: Valores estabelecidos no anexo IV da Lei 10.550/2002
GDAPA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário 
( *** ) Cálculo da GDAPA:  Limite máximo 100 pontos e mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo III da Lei 10.550/2002 (alterado pela MP 216/2004)
A pontuação referente à GDAPA está assim distribuída: (§ único art. 4º e art. 8º do Decreto nº 5.009/2004)
I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional;( Anexo do Decreto nº 5009/2004)  e
II - até oitenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.
Até o início dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a título de GDAPA, o valor correspondente a cinquenta pontos.(§ único do art.10 do Decreto 5009/2004)
( **** ) O INCRA disporá mensalmente de um limite global de pontuação correspondente a oitenta vezes o número de servidores ativos, para ser atribuído aos servidores da carreira de
Perito Federal Agrário que fazem jus à GDAPA, em exercício naquela autarquia e no Ministério do Desenvolvimento Agrário. (art.5º do Decreto 5009/2004)
( **** ) Aposentado -  GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GDAPA - art. 9º da Lei 10.550 de 13.112002 alterado pelo art.6º da Lei 11.034 de 22.12.2004
( **** ) Aposentado - GEPRA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões - art. 10 da Lei 10.550 de 13.11.2002
Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92;      Lei nº10.331 de 18.12.2001      Decreto nº 5.009 de 08.03.2004
     Lei nº 8.460/92;      Medida Provisória nº 47 DE 26.06.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004      Lei nº 11.090 DE 07.01.2005 art. 1 ao art. 26 
     Medida Provisória nº 1.587-7, de 05/03/98;      Lei nº 10.550 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 9.651, de 27/05/98; e      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 art. 6      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 6

A
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1 3 .  F IS C A L IZ A Ç Ã O
      T ra b a lh o
      M é d ic o  d o  T r a b a lh o  -  4 0  h o r a s  (  *  )
        ( S e rv id o re s  lo ta d o s  n o  M in is té r io  d o  T r a b a lh o  e n c a r re g a d o  d a  f is c a liz a ç ã o

        d a s  c o n d iç õ e s  d e  s a lu b r id a d e  d o  a m b ie n te  d o  tr a b a lh o ) .
     -  N ív e l S u p e r io r  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G E F A T O T A L
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 1 0 0 % (  e m  R $  )

IN D IV ID U A L

A B C D = (A + B + C )

ll l 1 .1 3 0 ,9 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .7 1 4 ,3 7

l l 1 .0 5 8 ,1 4 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .6 4 1 ,6 1

l 9 8 8 ,8 2 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .5 7 2 ,2 9

V l 9 7 4 ,1 6 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .5 5 7 ,6 3

V 9 4 6 ,0 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .5 2 9 ,4 7

lV 9 1 8 ,7 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .5 0 2 ,2 5

l l l 8 9 2 ,3 4 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .4 7 5 ,8 1

l l 8 6 6 ,6 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .4 5 0 ,1 5

l 8 4 1 ,7 6 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .4 2 5 ,2 3

V l 8 1 7 ,5 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .4 0 1 ,0 5

V 7 9 4 ,1 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .3 7 7 ,5 7

lV 7 7 1 ,3 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .3 5 4 ,7 7

l l l 7 4 9 ,1 6 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .3 3 2 ,6 3

l l 7 2 7 ,6 4 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .3 1 1 ,1 1

l 7 0 6 ,8 2 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .2 9 0 ,2 9

V 6 8 6 ,5 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .2 7 0 ,0 5

lV 6 6 6 ,9 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .2 5 0 ,3 7

l l l 5 5 9 ,2 2 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .1 4 2 ,6 9

l l 5 4 3 ,1 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .1 2 6 ,6 5

l 5 2 7 ,6 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .1 1 1 ,0 7

(  *  )  O  C a rg o  d e  M é d ic o  d o  T ra b a lh o  é  t ra n s fo rm a d o  e m  C a r g o  d e  A u d i to r -F is c a l  d o  T ra b a lh o  n a  á re a  d e  e s p e c ia l iz a ç ã o  

M e d ic in a  d o  T ra b a lh o .  O s  a tu a is  o c u p a n te s  d o  C a r g o  d e  M é d ic o  d o  T ra b a lh o  q u e  o p ta re m  p o r  p e rm a n e c e r  n a  s i tu a ç ã o  
a tu a l  d e v e rã o  fa z ê - lo ,  d e  fo rm a  ir r e tra tá v e l , a té  3 0  d e  s e te m b ro  d e  1 9 9 9 ,  f i c a n d o , n e s te  c a s o ,  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o

(  c o n fo r m e  a r t . 9 º  §  2  d a  M P  2 1 7 5 -2 9 /2 0 0 1  )  

G E F A  -  G r a t if ic a ç ã o  d e  E s t ím u lo  à  F is c a liz a ç ã o  e  A rre c a d a ç ã o
C á lc u lo  -  te m  c o m o  lim i te  m á x im o  8  x  o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d a  r e s p e ti v a  ta b e la  d o  M é d ic o  d o  T ra b a lh o  c o m  jo rn a d a  d e  t ra b a lh o  d e  q u a t ro  h o ra s  d iá r ia s .
L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s :

     D e c re to - L e i  n º  2 .3 7 1 , d e  1 8 .1 1 .1 9 8 7      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 7 , d e  1 1 .0 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .0 9 3 -2 3 , d e  2 2 .0 3 .2 0 0 1

     L e i  n º 7 .8 5 5 /8 9 , d e  2 4 .1 0 .8 9      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 8 , d e  1 0 .0 2 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .0 9 3 -2 4 , d e  1 9 .0 4 .2 0 0 1

     L e i  n º 8 .5 3 8 ,  d e  2 1 .1 2 .9 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 9 , d e  0 9 .0 3 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .0 9 3 -2 5 , d e  1 7 .0 5 .2 0 0 1

     D e c re to  n º  7 0 6 , d e  2 2 .1 2 .9 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 0 ,  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .0 9 3 -2 6 , d e  1 3 .0 6 .2 0 0 1
     In s t ru ç ã o  N o rm a t iv a  In te rm in is te r ia l n º  0 1 , d e   2 9 .1 2 .9 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 1 ,  d e  0 4 .0 5 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .1 7 5 -2 7 , d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .1 2 7  d e  2 6 .0 9 .9 5  a r t.  1 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 2 ,  d e  0 1 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .1 7 5 -2 8 , d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .1 6 0  d e  2 6 .1 0 .9 5  a r t.  1 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 4 ,  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .1 7 5 -2 9 , d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

     L e i  n º 9 .4 3 6  d e  0 5 .0 2 .9 7      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 5 ,  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1

     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 , d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 6 ,  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 -1 , d e  2 9 .0 7 .9 9      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 7 ,  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 -2 , d e  2 7 .0 8 .9 9      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 8 ,  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  4 6  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 -3 , d e  2 4 .0 9 .9 9      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 1 9 ,  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .5 9 3  d e  0 6 .1 2 .2 0 0 2

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 -4 , d e  2 6 .1 0 .9 9      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .0 9 3 - 2 0 ,  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 -5 , d e  2 5 .1 1 .9 9      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .0 9 3 - 2 1 ,  d e  2 5 .0 1 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 -6 , d e  1 0 .1 2 .9 9      M e d id a  P ro v is ó r ia  n ª  2 .0 9 3 - 2 2 ,  d e  2 2 .0 2 .2 0 0 1
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13. F ISC A L IZA Ç Ã O
      T rab alho
      M édico  do  Traba lh o  - 20 horas ( * )

        (S ervido res  lotados  no  M inis té rio  do T rabalho enca rregado da fiscalização

        das  cond ições de sa lub ridade do  am biente do traba lho ).
     - N íve l S uperio r -

Po s içã o : a g os to /2 00 7

C LAS SE P AD RÃ O VE NC IM EN T O PA R C E LA  V AN T AG EM G EF A  
B ÁS IC O C O M P L EM EN T A R PE CU N IÁ R IA 5 0% ( em  R $ )

(  ** ) D O  S A LÁ R IO  IND IV ID UA L
M ínim o  R $ 38 0

(E m  01 .0 4.2 00 7)

A B C D E =(A +B+C +D )

lll 565 ,45 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.88 7,12

ll 529 ,07 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.85 0,74

l 494 ,41 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.81 6,08

V l 487 ,08 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.80 8,75

V 473 ,00 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.79 4,67

lV 459 ,39 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.78 1,06

lll 446 ,17 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.76 7,84

ll 433 ,34 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.75 5,01

l 420 ,88 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.74 2,55

V l 408 ,79 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.73 0,46

V 397 ,05 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.71 8,72

lV 385 ,65 0 ,00 59,8 7 2.2 61,80 2.70 7,32

lll 374 ,58 5 ,42 59,8 7 2.2 61,80 2.70 1,67

ll 363 ,82 1 6,18 59,8 7 2.2 61,80 2.70 1,67

l 353 ,41 2 6,59 59,8 7 2.2 61,80 2.70 1,67

V 343 ,29 3 6,71 59,8 7 2.2 61,80 2.70 1,67

lV 333 ,45 4 6,55 59,8 7 2.2 61,80 2.70 1,67

lll 279 ,61 10 0,39 59,8 7 2.2 61,80 2.70 1,67

ll 271 ,59 10 8,41 59,8 7 2.2 61,80 2.70 1,67

l 263 ,80 11 6,20 59,8 7 2.2 61,80 2.70 1,67

( * )  O  C argo  de  M é dico d o Trab alho  é tra nsforma do  e m C argo  de  A ud ito r-F isca l d o T rab alho  na  área  d e e spe cia liz açã o 

M ed ic ina  do  T ra ba lh o. O s a tua is ocu pa nte s d o C a rg o de  M éd ico  d o T rab alh o qu e o pta re m  po r pe rm an ec er na  s itua ção  
atu al  de verã o fa zê -lo , d e form a i rretra táve l, até  3 0 d e s ete mb ro d e 1 99 9,  fica nd o,  ne ste  cas o, e m  qu ad ro  e m extin ção
( con form e a rt . 9 º § 2 d a M P 21 75-29 /2 00 1) 
( ** ) J orna da  de  T ra ba lho  d e q ua tro h oras diá rias corre spo nd e aos  ven cim e tno s b ásicos fixad os na  tab ela a cim a  ( ar t. 1 º d a L ei  9.436 /9 7 )
G E F A -  G rat if ic aç ão  d e Es tím ulo à F is ca liza çã o  e Arre cad a çã o
     C álculo -  te m  co mo  lim ite  m áxim o 4 x o  m aior  ven cim e nto  b ásic o d a re spe ctiva  ta be la .
     O s serv id ores do  cargo  d e  M éd ico  do  T ra ba lh o e nca rreg ad o da  fisc alizaçã o da s co ndiçõe s d e s alu br id ad e d o a m bien te d o tra ba lh o, 
pe rce be rã o a  G EF A  co m a red uçã o de  50 %  qua nd o cum pr irem  jorna da  d e trab alho  de  4  ho ra s d iár ia s.(  co nfo rm e  ar t. 1º§  1º d a Le i 8 .53 8/9 2 )
L eg islaç õe s C orre sp o nd e nte s:
     D ecreto -Le i n º 2.371 , de  18.1 1.198 7      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -8 , d e 1 0.0 2.20 00      M ed id a P ro vis ór ia nª  2.0 93 -2 5,  de  1 7.0 5.2 00 1
     Le i n º 7 .85 5/8 9,  de  24 .1 0.8 9      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -9 , d e 0 9.0 3.20 00      M ed id a P ro vis ór ia nª  2.0 93 -2 6,  de  1 3.0 6.2 00 1

     Le i n º 8 .53 8, de  21 .12 .9 2      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 0, de  06 .04 .2 00 0      M ed id a P ro vis ór ia nª  2.1 75 -2 7,  de  2 8.0 6.2 00 1
     D ec re to n º 7 06 , d e 2 2.1 2.92      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 1, de  04 .05 .2 00 0      M ed id a P ro vis ór ia nª  2.1 75 -2 8,  de  2 7.0 7.2 00 1
     In struçã o N o rm a tiva  In term in iste ria l  nº 0 1,  de   2 9.1 2.92      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 2, de  01 .06 .2 00 0      M ed id a P ro vis ór ia nª  2.1 75 -2 9,  de  2 4.0 8.2 00 1
     M e did a Provisór ia  nª  1 .12 7 de 26 .09 .95  a rt.  12      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 4, de  28 .07 .2 00 0      M ed id a P ro vis ór ia nª  2.2 29 -4 3 de  06 .09 .2 00 1

     M e did a Provisór ia  nª  1 .16 0 de 26 .10 .95  a rt.  10      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 5, de  28 .08 .2 00 0      Lei  nº  10 .33 1 de 18 .12 .2 001
     Le i n º 9 .43 6 d e 05 .02 .97      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 6, de  27 .09 .2 00 0      M ed id a P ro vis ór ia nº 4 6 de 25 .06 .20 02
     P or tar ia  M A R E  nº 2.1 79 , d e 2 8.0 7.98      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 7, de  26 .10 .2 00 0      Lei  nº  10 .59 3 de 06 .12 .2 002
     M e did a Provisór ia  nª  1 .91 5-1,  de  29 .0 7.9 9      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 8, de  23 .11 .2 00 0      Lei  nº  10 .69 7 de 02 .07 .2 003
     M e did a Provisór ia  nª  1 .91 5-2,  de  27 .0 8.9 9      M edida  P ro visó ria n ª 1.9 71 -1 9, de  21 .12 .2 00 0      Lei  nº  10 .69 8 de 02 .07 .2 003

     M e did a Provisór ia  nª  1 .91 5-3,  de  24 .0 9.9 9      M edida  P ro visó ria n ª 2.0 93 -2 0, de  27 .12 .2 00 0      M ed id a P ro vis ór ia nº 2 48  de  2 0.0 4.2 00 5
     M e did a Provisór ia  nª  1 .91 5-4,  de  26 .1 0.9 9      M edida  P ro visó ria n ª 2.0 93 -2 1, de  25 .01 .2 00 1      Lei  nº  11 .16 4 de 18 .05 .2 005
     M e did a Provisór ia  nª  1 .91 5-5,  de  25 .1 1.9 9      M edida  P ro visó ria n ª 2.0 93 -2 2, de  22 .02 .2 00 1      M ed id a P ro vis ór ia nº 3 62  de  2 9.0 3.2 00 7
     M e did a Provisór ia  nª  1 .97 1-6,  de  10 .1 2.9 9      M edida  P ro visó ria n ª 2.0 93 -2 3, de  22 .03 .2 00 1

     M e did a Provisór ia  nª  1 .97 1-7,  de  11 .0 1.2 00 0      M edida  P ro visó ria n ª 2.0 93 -2 4, de  19 .04 .2 00 1
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1 3 . F IS C A L IZ A Ç Ã O  
           (  C a r re ira  d e  S u p e rv is o r M é d ic o  P e r ic ia l )

      S u p e rv is o r  M é d ic o  P e r ic ia l
     -  N íve l S u p e r io r -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A M P G E P M T O T A L G D A M P T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 1 0 0  P o n to s ( e m  R $  ) 1 0  P o n to s ( e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L ( *  ) (  **  ) (  *  ) (  e m  R $  )

A B C D E = (A + B + C + D ) F G = (A + B + D + F ) ( * **  )

V 3 .7 3 0 ,3 1 5 9 ,8 7 4 .5 8 4 ,0 0 1 .1 1 0 ,4 1 9 .4 8 4 ,5 9 4 5 8 ,4 0 5 .3 5 8 ,9 9 6 .2 7 5 ,7 9

lV 3 .6 5 0 ,1 5 5 9 ,8 7 4 .5 4 5 ,0 0 1 .1 0 0 ,9 1 9 .3 5 5 ,9 3 4 5 4 ,5 0 5 .2 6 5 ,4 3 6 .1 7 4 ,4 3

l ll 3 .5 6 9 ,9 9 5 9 ,8 7 4 .5 0 5 ,0 0 1 .0 9 1 ,4 1 9 .2 2 6 ,2 7 4 5 0 ,5 0 5 .1 7 1 ,7 7 6 .0 7 2 ,7 7

l l 3 .4 8 9 ,8 3 5 9 ,8 7 4 .4 6 6 ,0 0 1 .0 8 1 ,9 1 9 .0 9 7 ,6 1 4 4 6 ,6 0 5 .0 7 8 ,2 1 5 .9 7 1 ,4 1

l 3 .4 0 9 ,6 7 5 9 ,8 7 4 .4 2 6 ,0 0 1 .0 7 2 ,4 1 8 .9 6 7 ,9 5 4 4 2 ,6 0 4 .9 8 4 ,5 5 5 .8 6 9 ,7 5

V 3 .3 2 9 ,5 1 5 9 ,8 7 4 .3 4 6 ,0 0 1 .0 6 2 ,9 2 8 .7 9 8 ,3 0 4 3 4 ,6 0 4 .8 8 6 ,9 0 5 .7 5 6 ,1 0

lV 3 .2 4 9 ,3 5 5 9 ,8 7 4 .3 4 6 ,0 0 1 .0 5 3 ,4 2 8 .7 0 8 ,6 4 4 3 4 ,6 0 4 .7 9 7 ,2 4 5 .6 6 6 ,4 4

l ll 3 .1 6 9 ,1 9 5 9 ,8 7 4 .3 0 7 ,0 0 1 .0 4 3 ,9 2 8 .5 7 9 ,9 8 4 3 0 ,7 0 4 .7 0 3 ,6 8 5 .5 6 5 ,0 8

l l 3 .0 8 9 ,0 3 5 9 ,8 7 4 .2 6 8 ,0 0 1 .0 3 4 ,4 2 8 .4 5 1 ,3 2 4 2 6 ,8 0 4 .6 1 0 ,1 2 5 .4 6 3 ,7 2

l 3 .0 0 8 ,8 8 5 9 ,8 7 4 .2 2 8 ,0 0 1 .0 2 4 ,9 2 8 .3 2 1 ,6 7 4 2 2 ,8 0 4 .5 1 6 ,4 7 5 .3 6 2 ,0 7

V 2 .9 2 8 ,7 2 5 9 ,8 7 4 .1 8 9 ,0 0 1 .0 1 5 ,4 2 8 .1 9 3 ,0 1 4 1 8 ,9 0 4 .4 2 2 ,9 1 5 .2 6 0 ,7 1

lV 2 .8 4 8 ,5 6 5 9 ,8 7 4 .1 4 9 ,0 0 1 .0 0 5 ,9 2 8 .0 6 3 ,3 5 4 1 4 ,9 0 4 .3 2 9 ,2 5 5 .1 5 9 ,0 5

l ll 2 .7 6 8 ,4 0 5 9 ,8 7 4 .1 1 0 ,0 0 9 9 6 ,4 2 7 .9 3 4 ,6 9 4 1 1 ,0 0 4 .2 3 5 ,6 9 5 .0 5 7 ,6 9

l l 2 .6 8 8 ,2 4 5 9 ,8 7 4 .0 7 2 ,0 0 9 8 6 ,9 2 7 .8 0 7 ,0 3 4 0 7 ,2 0 4 .1 4 2 ,2 3 4 .9 5 6 ,6 3

l 2 .6 0 8 ,0 8 5 9 ,8 7 4 .0 3 2 ,0 0 9 7 7 ,4 3 7 .6 7 7 ,3 8 4 0 3 ,2 0 4 .0 4 8 ,5 8 4 .8 5 4 ,9 8

V 2 .5 2 7 ,9 2 5 9 ,8 7 3 .9 9 3 ,0 0 9 6 7 ,9 3 7 .5 4 8 ,7 2 3 9 9 ,3 0 3 .9 5 5 ,0 2 4 .7 5 3 ,6 2

lV 2 .4 4 7 ,7 6 5 9 ,8 7 3 .9 5 4 ,0 0 9 5 8 ,4 3 7 .4 2 0 ,0 6 3 9 5 ,4 0 3 .8 6 1 ,4 6 4 .6 5 2 ,2 6

l ll 2 .3 6 7 ,6 0 5 9 ,8 7 3 .9 1 4 ,0 0 9 4 8 ,9 3 7 .2 9 0 ,4 0 3 9 1 ,4 0 3 .7 6 7 ,8 0 4 .5 5 0 ,6 0

l l 2 .2 8 7 ,4 4 5 9 ,8 7 3 .8 7 5 ,0 0 9 3 9 ,4 3 7 .1 6 1 ,7 4 3 8 7 ,5 0 3 .6 7 4 ,2 4 4 .4 4 9 ,2 4
l 2 .2 0 7 ,2 8 5 9 ,8 7 3 .8 3 5 ,0 0 9 2 9 ,9 3 7 .0 3 2 ,0 8 3 8 3 ,5 0 3 .5 8 0 ,5 8 4 .3 4 7 ,5 8

S e rv id o re s  c o m  lo ta çã o  n o  q u a d ro  g e ra l d e  p e s so a l d o  In s ti tu to  N a c io n a l d e  S e g u ro  S o c ia l c o m  a trib u iç õ e s  v o lta d a s  p a ra  a s  a tiv id a d e s  d e  g e s tã o  g o ve rn a m e n ta l, n o s  a s p e c to s  

re la tiv o s  a o  g e re n c ia m e n to , s u p e rv isã o , c o n tro le , f is ca l iz a çã o  e  a u d ito r ia  d a s  a tiv id a d e s  d e  p e r íc ia  m é d ic a ..

A tr ib u içõ e s : in c is o  I d o  a rt. 1 º  d a  L e i n º  9 .6 2 0 /1 9 9 8  e  §  ú n ic o  d o  a rt. 4 º  d a  L e i 1 0 .8 7 6 /2 0 0 4 .
F ic a  fa cu lta d o  a o s  o cu p a n te s  d e  ca rg o  d e  S u p e rv is o r M é d ico -P e r ic ia l d a  c a rre ira  d e  q u e  tr a ta  a  L e i n º  9 .6 2 0 , d e  2  d e  a b ri l  d e  1 9 9 8 , n o  â m b ito  d o  In s ti tu to  N a c io n a l d o  S e g u ro  S o c ia l -  IN S S ,

 o p ta re m  p o r  in te g ra r  o  Q u a d ro  d a  C a rre ira  d e  P e ríc ia  M é d ic a  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l, n o s  c a rg o s  e fe tivo s  d e  P e r ito  M é d ic o  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l.
O  s e rv id o r q u e  n ã o  fo rm a liza r  a  o p çã o  d e  e n q u a d ra m e n to  a  q u e  se  re fe re  o  c a p u t d e s te  a r t ig o  n o  p ra z o  d e  9 0  (n o v e n ta ) d ia s  d a  p u b lica ç ã o  d a  L e i 1 0 .9 9 7 /2 0 0 4  (d a ta  p u l ic a çã o  1 6 .1 2 .2 0 0 4 )  

p e rm a n e c e rá  in te g ra n d o  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o .

G D A M P  - G ra t ific a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  M é d ic o -P e ric ia l
( *  ) C á lc u lo  d a  G D A M B : se rá  p a g a  o b se rva d o  o  l im ite  m á x im o  d e   1 0 0  ( ce m )  p o n to s  p o r  se rv id o r  e  m ín im o  1 0  (d e z ) p o n to s  p o r s e rv id o r, c o rre sp o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r

e s ta b e le c id o  n o  a n e xo  V   d a  L e i 1 0 .8 7 6 /0 4  a lte ra d a  p e la  M P  2 7 2 /2 0 0 5
A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D A M P  se rá  a ss im  d is tr ib u íd a :

I - a té  s e ss e n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re su lta d o s  o b tid o s  n a  a v a l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l; e

II - a té  q u a re n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re su lta d o s  o b tid o s  n a  a v a l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l.

A  G D A M P  s e rá  c o n ce d id a  a o s  se rv id o re s  c o m  ca rg a  h o rá r ia  d e  q u a re n ta  h o ra s  s e m a n a is , s a lvo  o s  a tu a is  o c u p a n te s  d o s  ca rg o s  e fe tiv o s  d e  q u e  tr a ta  o  a rt. 1 º  d e s te  D e cre to ,
 co m  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  o r ig in á ria  d e   d e  v in te  h o ra s  se m a n a is .

G E P M  - G ra t ific a ç ã o  E s p e c ífic a  d e  P e r íc ia  M é d ic a
( * * )  V a lo re s  n o  a n e xo  V I d a  M P  2 7 2 /2 0 0 6

Jo rn a d a  d e  tra b a lh o  d e  4 0  h o ra s  -  a rt. 2 0  d a  L e i 9 .6 2 0 /1 9 9 8
( * **  ) A p o se n ta d o  G D A M P    in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o ria  e  d a s  p e n sõ e s , d e  a co rd o  co m  o  a r t. 1 3 º d o  i te m  I , I I  e  §  ú n ico  d a  L e i 1 0 .8 7 6 /2 0 0 4 .
( * **  ) A p o se n ta d o  G E P M  -  .A  G E P M  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o ria  e  a s  p e n sõ e s .C o n fo rm e  a r t. 1 8 -A  d a  L e i 1 0 .8 7 6 /0 4  a lte ra d a  p e la  M P  2 7 2 /2 0 0 5

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :
     L e i n º  9 .6 2 0 , d e  0 2 /0 4 /9 8      D e cre to  n º 5 2 7 5  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 4

     L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º  1 0 .9 9 7  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 4  a rt. 8 º  

     M e d id a  P ro v isó r ia  n º 1 6 6  d e  1 8 .0 2 .2 0 0 4      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 7 2  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 5  a rt.4 º

     L e i n º  1 0 .8 7 6  d e  0 2 .0 6 .2 0 0 4      L e i n º  1 1 .3 0 2  d e  1 0 .0 5 .2 0 0 6

A

G D A M P  -  3 0 %  d o  V r . M á x . 
+  A + B + D

E s p e c ia l

C

B
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13 . F IS C A LIZ A Ç Ã O  
      (C a rre ira  de  P eríc ia  M éd ica  d a  P rev idên cia  S oc ia l)
           . P erito  M é d ico  da  P re vid ência  S ocia l - 4 0  ho ras

      - N íve l S u perio r -

Po siçã o: ag os to /2007

C LA S SE P AD R Ã O V EN C IM E N T O VA N T A G E M G D A M P G E PM T O T A L G D A M P TO T AL AP O SE N T AD O
BÁ S IC O P E C U N IÁ R IA 1 00 P ontos ( em  R $ ) 10 P ontos ( em  R $ ) TO T AL  

IN D IV ID U A L ( * ) ( **  ) ( *  ) ( em  R $ )

A B C D E =(A +B+ C +D ) F G =(A+B ++D +F ) ( ** * )

V 3.730,31 59,87 4.584,0 0 1.110,4 1 9.484,59 45 8,40 5.358,9 9 6.2 75,79

lV 3 .650,15 59,87 4.545,0 0 1.100,9 1 9.355,93 45 4,50 5.265,4 3 6.1 74,43

l l l 3 .569,99 59,87 4.505,0 0 1.091,4 1 9.226,27 45 0,50 5.171,7 7 6.0 72,77
ll 3 .489,83 59,87 4.466,0 0 1.081,9 1 9.097,61 44 6,60 5.078,2 1 5.9 71,41

l 3 .409,67 59,87 4.426,0 0 1.072,4 1 8.967,95 44 2,60 4.984,5 5 5.8 69,75

V 3.329,51 59,87 4.346,0 0 1.062,9 2 8.798,30 43 4,60 4.886,9 0 5.7 56,10

lV 3 .249,35 59,87 4.346,0 0 1.053,4 2 8.708,64 43 4,60 4.797,2 4 5.6 66,44

l l l 3 .169,19 59,87 4.307,0 0 1.043,9 2 8.579,98 43 0,70 4.703,6 8 5.5 65,08

ll 3 .089,03 59,87 4.268,0 0 1.034,4 2 8.451,32 42 6,80 4.610,1 2 5.4 63,72

l 3 .008,88 59,87 4.228,0 0 1.024,9 2 8.321,67 42 2,80 4.516,4 7 5.3 62,07

V 2.928,72 59,87 4.189,0 0 1.015,4 2 8.193,01 41 8,90 4.422,9 1 5.2 60,71

lV 2 .848,56 59,87 4.149,0 0 1.005,9 2 8.063,35 41 4,90 4.329,2 5 5.1 59,05

l l l 2 .768,40 59,87 4.110,0 0 996,42 7.934,69 41 1,00 4.235,6 9 5.0 57,69

ll 2 .688,24 59,87 4.072,0 0 986,92 7.807,03 40 7,20 4.142,2 3 4.9 56,63

l 2 .608,08 59,87 4.032,0 0 977,43 7.677,38 40 3,20 4.048,5 8 4.8 54,98

V 2.527,92 59,87 3.993,0 0 967,93 7.548,72 39 9,30 3.955,0 2 4.7 53,62

lV 2 .447,76 59,87 3.954,0 0 958,43 7.420,06 39 5,40 3.861,4 6 4.6 52,26

l l l 2 .367,60 59,87 3.914,0 0 948,93 7.290,40 39 1,40 3.767,8 0 4.5 50,60

ll 2 .287,44 59,87 3.875,0 0 939,43 7.161,74 38 7,50 3.674,2 4 4.4 49,24
l 2 .207,28 59,87 3.835,0 0 929,93 7.032,08 38 3,50 3.580,5 8 4.3 47,58

O s serv ido res  re fe rid os n o  ca pu t do  a rt. 3 º  da  Le i 1 0 .876 /20 04  são  trans fo rm ados  em  C a rgos  de  Per ito  M éd ico  da  Prev idênc ia  S ocia l da  C a rre ira  de  P erícia  M ed ica  d a  Prev idênc ia  S oc ia l.

O  e nquadram en to  de  que  tra ta  §  ún ico  do  Art. 3 º  d a r-se -á  m ed ian te  opção   con fo rm e A rt.  7 º §  1 º  ao  §  9 º  da  le i 10 .876 /20 04  e  a r t. 6 º e  a rt.  7 º da  Le i 10 .997 /2004 .

G D A M P  - G ratif icaç ão d e  D e sem p enho  d e  A tiv id ade  M é dico -Peric ia l
( *  )  C á lculo  da  G D A M B: se rá  pa ga  observado  o  lim ite  m áxim o  de   100  (cem ) pon tos  po r  se rvido r e  m ín im o 10  (de z)  pon to s po r se rvido r, co rrespond endo  cada  p on to  ao  va lo r

esta be lec ido  no  anexo  V   da  Le i 10 .87 6 /04  a lte rad a  pe la  M P  272 /20 05

A po n tuação  re fe ren te  à  G D A M P será  ass im  d is trib u ída :
I - a té  se ssen ta  p on tos  se rão  a trib u ídos  em  fun ção  dos  resu ltad os o b tidos  na  ava liação  d e  desem pen ho  ins tituc iona l; e

II - a té  quaren ta  pon tos  se rão  a tribu ídos  em  fu nção  dos  resu lta dos ob tidos  na  ava lia ção  de  desem pen ho  ind iv idua l.
A G D A M P será  conced ida  ao s se rvido res  com  carg a  horá ria  de  qua ren ta  ho ras sem a na is , sa lvo  o s a tua is  ocu pan tes  dos  ca rgo s e fe tivo s de  que  tra ta  o  a rt. 1 º des te  D ec re to ,
 com  jo rnada  de  trab a lho  o r ig iná r ia  de   de  v in te  ho ras  sem ana is .

G E P M  -  G ra tif icação  E sp ec íf ica  d e  P eríc ia  M édica
( ** ) V a lo res  no  ane xo  V I da  M P 272 /2006
( ***  )  Ap ose n tado  G D A M P   a rt. 1 3º do  ite m  I , II e  §  ún ico  da  L e i 10 .876 /2004 .
( ***  )  Ap ose n tado  G E PM  -  .A  G E P M  in teg ra rá  os p roven tos  da  aposen tador ia  e  as p ensõ es.C on fo rm e a r t. 18 -A  da  Le i  10 .876 /0 4  a lte rada  p e la  M P 2 72 /2005
Leg is la ções  C o rresp on dentes:
     Le i n º 10 .698  de  02 .07 .2003      Le i n º 10 .997  de  15 .1 2 .2004  a rt. 5 º, a r t. 6 º e  a r t. 7 º

     M ed ida  P rovisó r ia  n º 1 66  de  1 8 .02 .200 4      M ed ida  P rov isó r ia  n º 272  de  2 6 .12 .200 5  a r t.4 º
     Le i n º 10 .876  de  02 .06 .2004      Le i n º 11 .302  de  10 .0 5 .2006

     D ec re to  n º 52 75  de  19 .11 .2004

G D AM P  - 30%  do  V r. 
M áx. +  A+ B+D

A

E spec ia l

C

B
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13 . F ISC A L IZA Ç Ã O  
      (C arreira  de  P eríc ia  M édica  da  P revidênc ia  Soc ia l)
           . P erito  M éd ico  d a  Previd ênc ia  S o c ia l - 20  h o ras

      - N íve l S uperio r -

P o siç ão : ag o s to /20 07

C LA S S E P A D R Ã O V EN C IM E N TO VA N T A G E M G D A MP G E PM TO TA L G D A M P TO TA L A P O SE N T A D O
B ÁS IC O P EC U N IÁ R IA 10 0 P onto s ( em  R $ ) 10 P on to s ( em  R $ ) TO TA L 

IN D IV ID U AL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em  R $ )

A B C D E = (A +B +C + D ) F G = (A +B +D + F) (  *** )

V 1.86 5,15 5 9,87 2 .2 93 ,0 0 739 ,39 4.9 57,4 1 22 9,30 2.89 3,71 3.35 2,31

lV 1.82 5,07 5 9,87 2 .2 73 ,0 0 734 ,64 4.8 92,5 8 22 7,30 2.84 6,88 3.30 1,48

ll l 1 .78 5,00 5 9,87 2 .2 53 ,0 0 729 ,89 4.8 27,7 6 22 5,30 2.80 0,06 3.25 0,66

ll 1 .74 4,92 5 9,87 2 .2 33 ,0 0 725 ,14 4.7 62,9 3 22 3,30 2.75 3,23 3.19 9,83

l 1 .70 4,84 5 9,87 2 .2 14 ,0 0 720 ,39 4.6 99,1 0 22 1,40 2.70 6,50 3.14 9,30

V 1.66 4,76 5 9,87 2 .1 93 ,0 0 715 ,64 4.6 33,2 7 21 9,30 2.65 9,57 3.09 8,17

lV 1.62 4,68 5 9,87 2 .1 73 ,0 0 710 ,89 4.5 68,4 4 21 7,30 2.61 2,74 3.04 7,34

ll l 1 .58 4,60 5 9,87 2 .1 53 ,0 0 706 ,14 4.5 03,6 1 21 5,30 2.56 5,91 2.99 6,51

ll 1 .54 4,52 5 9,87 2 .1 34 ,0 0 701 ,39 4.4 39,7 8 21 3,40 2.51 9,18 2.94 5,98

l 1 .50 4,44 5 9,87 2 .1 14 ,0 0 696 ,64 4.3 74,9 5 21 1,40 2.47 2,35 2.89 5,15

V 1.46 4,36 5 9,87 2 .0 94 ,0 0 691 ,89 4.3 10,1 2 20 9,40 2.42 5,52 2.84 4,32

lV 1.42 4,28 5 9,87 2 .0 75 ,0 0 687 ,15 4.2 46,3 0 20 7,50 2.37 8,80 2.79 3,80

ll l 1 .38 4,20 5 9,87 2 .0 55 ,0 0 682 ,40 4.1 81,4 7 20 5,50 2.33 1,97 2.74 2,97

ll 1 .34 4,12 5 9,87 2 .0 35 ,0 0 677 ,65 4.1 16,6 4 20 3,50 2.28 5,14 2.69 2,14

l 1 .30 4,04 5 9,87 2 .0 16 ,0 0 672 ,90 4.0 52,8 1 20 1,60 2.23 8,41 2.64 1,61

V 1.26 3,96 5 9,87 1 .9 96 ,0 0 668 ,15 3.9 87,9 8 19 9,60 2.19 1,58 2.59 0,78

lV 1.22 3,88 5 9,87 1 .9 76 ,0 0 663 ,40 3.9 23,1 5 19 7,60 2.14 4,75 2.53 9,95

ll l 1 .18 3,80 5 9,87 1 .9 57 ,0 0 658 ,65 3.8 59,3 2 19 5,70 2.09 8,02 2.48 9,42

ll 1 .14 3,72 5 9,87 1 .9 37 ,0 0 653 ,90 3.7 94,4 9 19 3,70 2.05 1,19 2.43 8,59

l 1 .10 3,64 5 9,87 1 .9 17 ,0 0 649 ,15 3.7 29,6 6 19 1,70 2.00 4,36 2.38 7,76

O s serv id o res re fe rido s no  cap ut do  a rt. 3 º d a L ei 10 .8 76 /20 04  sã o tra nsformad os e m C a rgo s de  P e rito M éd ico  da  P rev idê ncia  S o cia l da  C ar re ira  de  P e ríc ia M ed ica  da  P rev idê ncia  S o cia l.
O  en qu ad ra men to de  qu e trata  §  ún ico  do  A r t. 3º  da r-se-á me dia nte o pçã o  con fo rme  A rt.  7º § 1º ao  § 9º  da  le i 1 0.87 6/2 00 4 e a rt. 6 º e  a rt. 7 º d a L ei 10 .9 97 /20 04 .

G D A M P  - G ratific aç ão  d e D e se m p e nho  d e  A tivid ad e  Mé d ico -P e ricial
( * ) C á lcu lo  d a G D A M B : se rá p ag a ob servad o o l im ite má ximo  de   1 00  (cem)  p on tos po r serv id or  e  m ínimo  10  (de z) po ntos p or se rv ido r, co rre spo nd en do  cad a po nto  ao  va lor

e stab elec id o no  an exo V   da  L ei 10 .87 6/04  altera da  pe la  MP  2 72 /2 00 5
A  po ntu açã o re fe re nte à  G D A MP  se rá as s im  d is tribu íd a:
I - até se ssen ta po nto s s erã o a trib uíd os em  fu nçã o do s res ultad os ob tid os n a av aliaçã o de  de sem pe nh o institu c ion al; e
II - a té qu a ren ta  po ntos  se rã o atrib uído s em fun ção  do s resu lta do s ob tid os n a ava lia ção  de  d es emp en ho  in div id ua l.
A  G D A M P  s erá  c on ced id a a os se rv ido res co m carg a h orá ria d e qu aren ta  ho ras se man ais , salvo  o s atu ais  ocu pa ntes  d os ca rgo s efetivo s d e q ue  tra ta o a rt. 1 º de ste D e cre to ,

 co m jo rn ad a de  trab alho  orig in ár ia  de   d e v inte  h oras sem an ais .

G E P M  -  G ra tifica çã o  E s p ec ífica  d e  Pe rícia  M é d ic a
( **  ) V a lo re s n o a ne xo  VI da  MP  2 72 /2 00 6
( ** * )  A p ose nta do  G D AM P    a rt. 1 3º do  ite m I , II e  §  ú nico  da  L ei 10 .87 6/20 04 .
( ** * )  A p ose nta do  G E P M  - .A  G E P M inte gra rá  o s pro ven tos da  ap ose nta do ria e a s p en sõe s.C o nforme a rt. 1 8-A  da  Le i 1 0.87 6/0 4 alte rad a pe la M P  2 72 /20 05

L e g is laç õ es  C o rre sp o nd e ntes :
     L ei nº 10 .6 98  de  0 2.0 7.20 03

     M ed ida  P ro v isór ia  nº 16 6 de  18 .0 2.2 00 4
     L ei nº 10 .8 76  de  0 2.0 6.20 04
     D e cre to  nº 52 75  d e 1 9.11 .20 04

     L ei nº 10 .9 97  de  1 5.1 2.20 04  art. 5º, a rt. 6 º e  a rt. 7 º
     M ed ida  P ro v isór ia  nº 27 2 de  26 .1 2.2 00 5 ar t.4 º
     L ei nº 11 .3 02  de  1 0.0 5.20 06

G D A MP  - 30 %  do V r. 
M á x. +  A+ B +D

A

E spe c ial

C

B
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14. Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia,
      Produção e Inovação em Saúde Pública da FIOCRUZ
      Cargo isolado de provimento efetivo de Especialista

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACTSP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 105% ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ )
GDACTSP - 50% do 

Vr. Máx.+ A+B+C

A B C D E=(A+B+C+D) ( *** )

SÊNIOR Único 3.622,82 59,87 3.803,96 1.811,41 9.298,06 8.392,36

FIOCRUZ - Fundação Oswaldo Cruz
São transpostos para as carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública os atuais cargos efetivos das Carreiras da Área de Ciência e
Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, integrantes do Quadro de Pessoal da FIOCRUZ, em 22 de ju lho de 2005.(§§ 1º ao 6º do art. 27 da MP 301/2006)
( * ) Cargo destina-se a profissionais habilitados a exercer atribuições de alto nível de complexidade voltadas às atividades especializadas 

          de pesquisa e desenvolvimento tecnológico em saúde. ( art. 26º da MP 301/2006)

          São pré-requisitos para ingresso no cargo de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública os itens

          do parágrafo único  art. 26 da MP 301/2006.

Opção: art. 27º, art. 28º e art. 46º  da MP 301/2006 e art. 5º da MP 341/2006)

GDACTSP - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 
( ** ) Cálculo:  I.  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

                            II. até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais.

A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e características

 específicas compatíveis com as atividades da FIOCRUZ.

Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDACTSP. (art. 35 da MP 301/2006)
Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3o e 4o do art. 35 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a GDACTSP será paga de acordo 

com o valor percebido pelo servidor, a títu lo de gratificação de desempenho, no mês de fevereiro de 2006.( art. 35 da MP 301/2006)
AT - Adicional de Titulação  - somente para os servidores portadores de títulos - art.41º da MP 301/2006

     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico

( *** ) Aposentado - GDACTSP - art. 149 da MP 301 de 29.06.2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 

     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

TÍTULO DE DOUTOR
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14. P lano de Carreiras e Cargos de C iência, Tecnologia, Produção e Inovação em  Saúde Pública da FIO CR UZ
      Carre ira  de Desenvolv im ento Tecnológico em C iência, Tecnologia, P rodução e Inovação em  Saúde Pública ( * ) 
      Cargo: Tecnologista em  Saúde Púb lica
      Carre ira  de G estão em  C iência, Tecnologia, Produção e Inovação em  Saúde Pública ( ** )
      Cargo: Analista de Gestão em  Saúde 
      - N ível Superior -

Posição: ag osto/2007

C LAS SE P AD R ÃO V EN CI- V AN TA GE M
ME NT O PE CU N IÁR IA A dic iona l G D AC TS P TO TAL APO S EN TA DO A dicional G DA CT SP TO TAL A PO SE NT AD O A dicional G D AC TS P TO TAL AP O SE NTA D O TOTA L AP O SEN TA D O
BÁ SIC O IN DIV IDU AL T itu lação ( ***  ) ( em  R$ ) TOTA L T itu lação ( ***  ) ( em  R$ ) TO TAL Titu lação ( ** * ) ( em  R$ ) TO TAL ( em  R $ ) TO TAL 

27% ( em  R $ ) 52,50% ( em  R $ ) 105% ( em  R$ ) ( em  R$ )

G DA CT SP  - 50%  do Vr. 
Máx.+ A +B +C

GD A CTS P - 
50%  do Vr. 

M áx.+ A+B+F

G D AC TS P - 
50%  do V r. 

Máx.+  A +B +I

G DA CT SP  - 50%  do 
V r. M áx.+ A+B

A B C D E=(A +B +C +D ) ( ** ** ) F G H=(A +B +F+G) ( ****  ) I J K= (A +B +I+J) ( ****  ) L=(A+B+D ) ( **** )

III 3.622,82 59,87 978,16 1.811,41 6.472,26 5.566,56 1.901,98 1.811,41 7.396,08 6.490,38 3.803,96 1.811,41 9.298,06 8.392,36 5.494,10 4.588,40

II 3.476,80 59,87 938,74 1.767,60 6.243,01 5.359,21 1.825,32 1.767,60 7.129,59 6.245,79 3.650,64 1.767,60 8.954,91 8.071,11 5.304,27 4.420,47

I 3.336,65 59,87 900,90 1.725,56 6.022,97 5.160,20 1.751,74 1.725,56 6.873,82 6.011,04 3.503,48 1.725,56 8.625,56 7.762,78 5.122,08 4.259,30

III 3.141,85 59,87 848,30 1.667,12 5.717,14 4.883,58 1.649,47 1.667,12 6.518,31 5.684,75 3.298,94 1.667,12 8.167,78 7.334,22 4.868,84 4.035,28

II 3.015,21 59,87 814,11 1.629,13 5.518,31 4.703,75 1.582,99 1.629,13 6.287,19 5.472,63 3.165,97 1.629,13 7.870,18 7.055,61 4.704,21 3.889,64

I 2.893,69 59,87 781,30 1.592,67 5.327,53 4.531,19 1.519,19 1.592,67 6.065,42 5.269,08 3.038,37 1.592,67 7.584,61 6.788,27 4.546,23 3.749,90

III 2.724,75 59,87 735,68 1.541,99 5.062,29 4.291,30 1.430,49 1.541,99 5.757,10 4.986,11 2.860,99 1.541,99 7.187,60 6.416,60 4.326,61 3.555,61

II 2.614,93 59,87 706,03 1.509,04 4.889,87 4.135,35 1.372,84 1.509,04 5.556,68 4.802,16 2.745,68 1.509,04 6.929,52 6.175,00 4.183,84 3.429,32

I 2.509,51 59,87 677,57 1.477,42 4.724,36 3.985,66 1.317,49 1.477,42 5.364,29 4.625,58 2.634,99 1.477,42 6.681,78 5.943,07 4.046,80 3.308,09

III 2.363,01 59,87 638,01 1.433,47 4.494,36 3.777,63 1.240,58 1.433,47 5.096,93 4.380,19 2.481,16 1.433,47 6.337,51 5.620,77 3.856,35 3.139,61

II 2.267,78 59,87 612,30 1.404,90 4.344,85 3.642,40 1.190,58 1.404,90 4.923,13 4.220,68 2.381,17 1.404,90 6.113,72 5.411,27 3.732,55 3.030,10

I 2.176,37 59,87 587,62 1.377,48 4.201,33 3.512,60 1.142,59 1.377,48 4.756,31 4.067,57 2.285,19 1.377,48 5.898,90 5.210,17 3.613,72 2.924,98

III 2.049,31 59,87 553,31 1.339,36 4.001,85 3.332,17 1.075,89 1.339,36 4.524,42 3.854,75 2.151,78 1.339,36 5.600,31 4.930,63 3.448,54 2.778,86

II 1.966,70 59,87 531,01 1.314,57 3.872,15 3.214,87 1.032,52 1.314,57 4.373,66 3.716,37 2.065,04 1.314,57 5.406,18 4.748,89 3.341,14 2.683,86

I 1.887,43 59,87 509,61 1.290,79 3.747,70 3.102,30 990,90 1.290,79 4.228,99 3.583,60 1.981,80 1.290,79 5.219,89 4.574,50 3.238,09 2.592,70

FIOC RUZ - F undação Oswaldo C ru z

São transpostos p ara as ca rreiras do Plano de C arreiras e  Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública os a tuais ca rgos efetivos d as Ca rreiras da Área d e C iência e
Tecnologia, de  que trata a Lei nº 8.691, de 28  de ju lho d e 1993 , in tegrantes do  Q uadro de Pessoal d a F IO CRUZ , em 22 de ju lho de  2005.(§§ 1º ao  6º do art. 27 da MP 3 01/20 06)
( * )  Carre ira destinada  a profiss ionais habil itado s a exercer a tiv id ades espe cíficas de pesquisa e desenvolvime nto te cn ológ ico em saú de ( art. 16 da MP 3 01/200 6)

           São pré-requ isitos para in gre sso na c lasse in icia l e promoção para a s c lasses subseqü entes da Carre ira de D esenvolv imento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produ çã o e In ovação em Saúde Pública, a lém do 
          curso superio r em nível de  graduação, co m habil itação legal específica, qu ando for o  caso, os itens do a rt. 19º da MP 301/20 06.
( ** ) Ca rreira destinada a servidores hab ilitad os a exercer a tiv idades d e apoio à direção, coo rde nação, organização, p lanejamento, contro le e avaliação de projetos de

            pesquisa e desenvolv ime nto na áre a de saúde, be m como toda ativ idade de suporte administrativo da F IO CRU Z.( art. 21 da MP 301/2 006)
           São pré-requ isitos para in gre sso na c lasse in icia l e promoção para a s c lasses subseqü entes da Carre ira de G estã o em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação  em Saúde Pública, a lé m do curso superior, em nível 
           de graduação, concluído, os itens d o art. 24 d a MP  301/2006
Op çã o: art. 27º , art. 28º  e art. 46º   da M P 301 /2006  e art. 5º da MP 341/2 006)
GD ACT SP - Gratificaç ão d e D esemp enho d e Atividade  de  Ciência, Te cnolo gia , Pro dução e Inovação em Saúde Pública 
( *** ) Cálculo:  I.  até 30 % (tr inta por cento), inciden te sobre o vencimento básico d o servidor, em decorrência do s resultados da avaliação  de desempenho indiv idu al; e
                              II. até 20%  (vinte  por cento), incidente sobre o maior ven cimento básico do carg o , em decorrência dos re su ltados da avaliação institucional.
A avaliação de desempenho individua l v isa  a aferir o desempenho  do servidor no e xercíc io das atribuiçõe s do cargo, com foco n a contribu ição indiv idu al para o alcance dos o bjetivos o rga nizacionais.
A avaliação de desempenho institu ciona l v isa  a afe rir o desempenho  do órgão no alcance dos o bjetivos orga nizacionais, pode ndo con siderar proje tos e ativ ida des prioritárias e características
 específica s compatíveis com as ativ id ades da FIOC RUZ.
Regu lamento disp orá sobre os critérios gerais a  serem ob se rvado s para a realização da s avaliações de  desempenh o indiv idual e institu ciona l da GDAC TSP. (art. 3 5 da MP 301/2006)
Enquan to não forem editados os atos referidos nos §§ 3o e 4o do art. 35  e até que sejam processados os resultados do  primeiro períod o de avaliação de  desempenh o, a G DACT SP se rá paga de acord o 

com o valor percebido pelo servidor, a títu lo de gratificação de de se mp enho, no mês de fevereiro de 20 06.( art. 35 da MP 3 01/20 06)
AT  - Ad icional de  T itula ção  - somente para os servidores portadores de  títu los - a rt.4 1º da  MP 301/2006
     Certificad o  de E specialização ou Aperfeiçoam ento - 27% sobre o vencimento  básico
     Título de Mestre - 52,5%  sob re o ve ncimento básico
     Título de Douto r - 105%  sobre o ven cimento b ásico
( **** ) Apo se ntado - G DACT SP - art. 149 da MP 301 de 29.06.2006.
Leg islações  Co rrespo nd ente s:

     Lei nº 8.691, de 28/07/93       M edida P rovisória nº 2048-26 de 29.06 .2000      M edida Provisória  nº 2136-34, de  26.01.2001      Medida Provisória n º 215 0-4 1, de 2 7.07.2001      Lei 1 1.094  de 13.01.20 05
     Resolução nº 0 1, de 0 6.07.94      M edida P rovisória nº 2048-27 de 28.07 .2000      M edida Provisória  nº 2136-35, de  23.02.2001      Medida Provisória n º 215 0-4 2, de 2 4.08.2001      Medida Provisó ria nº 2 95 de  29.05.2006
     Resolução nº 0 2, de 2 3.11.94      M edida P rovisória nº 2048-28 de 28.08 .2000      D ecre to nº 3.762 de 05.03.200 1      Medida Provisória n º 222 9-4 3 de 06.09.2 001      Medida Provisó ria nº 3 01 de  29.06.2006 
     Medida Provisória n º 1.625-39, de 12/12/9 7      M edida P rovisória nº 2048-29 DE  27 .09.2000      M edida Provisória  nº 2136-36, de  27.03.2001      Lei 10.331 de 18.12 .2001      Lei 1 1.355  de 19.10.20 06
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      M edida P rovisória nº 2048-30, d e 26.10.2000      M edida Provisória  nº 2136-37, de  26.04.2001      Lei 10.697 de 02.07 .2003      Medida Provisó ria nº 3 41 de  29.12.2006
     Lei 9.638 de 2 0.05.98      M edida P rovisória nº 2048-31, d e 23.11.2000      M edida Provisória  nº 2136-38, de  24.05.2001      Lei 10.698 de 02.07 .2003      Lei 1 1.490  de 20.06.20 07
     Decreto nº 2.6 65, de 10/07 /98      M edida P rovisória nº 2048-32, d e 21.12.2000      M edida Provisória  nº 2150-39, de  31.05.2001      Lei 10.769 de 19.11 .2003
     Portaria M ARE nº 2 .179, de 28/07/98      M edida P rovisória nº 2048-33, d e 28.12.2000      M edida Provisória  nº 2150-40, de  28.06.2001      Medida Provisória n º 210  de 31.08.20 04

JUN IO R

Senior

Pleno 3

Pleno 2

TÍTULO  D E  D OU TO RTÍTU LO DE  M ES TR E SE M  A T - AD IC IO NA L TITU LA ÇÃ O

Pleno 1

C E RTIFICA DO  D E  AP ER FEIÇ O AM EN TO O U ESP EC IA LIZAÇ ÃO
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1 4 . P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  C iê n c ia ,  T e c n o lo g ia ,  P r o d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  d a  F IO C R U Z  
        ( C a r r e ir a  d e  P e s q u is a  e m  C iê n c ia ,  T e c n o lo g ia ,  P ro d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l ic a )
      C a r g o :   P e s q u is a d o r  e m  S a ú d e  P ú b lic a  
       -  N ív e l S u p e r io r  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA A d ic io n a l  G D A C T S P T O T A L A P O S E N T A D O A d ic io n a l G D A C T S P T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L T itu la ç ã o  (  5 2 ,5 %  ) (  * *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  T itu la ç ã o  (  1 0 5 %  ) (  * *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  

(  e m  R $  ) (  e m  R $  )
G D A C T S P  -  5 0 %  

d o  V r .  M á x .+  
A + B + C

G D A C T S P  -  5 0 %  
d o  V r . M á x .+  

A + B + F
A B C D E = (A + B + C + D ) (  * * *  ) F G H = (A + B + F + G ) (  * * *  )

III 3 .6 2 2 ,8 2 5 9 ,8 7 3 .8 0 3 ,9 6 1 .8 1 1 ,4 1 9 .2 9 8 ,0 6 8 .3 9 2 ,3 6

I I 3 .4 7 6 ,8 0 5 9 ,8 7 3 .6 5 0 ,6 4 1 .7 6 7 ,6 0 8 .9 5 4 ,9 1 8 .0 7 1 ,1 1

I 3 .3 3 6 ,6 5 5 9 ,8 7 3 .5 0 3 ,4 8 1 .7 2 5 ,5 6 8 .6 2 5 ,5 6 7 .7 6 2 ,7 8

III 3 .1 4 1 ,8 5 5 9 ,8 7 3 .2 9 8 ,9 4 1 .6 6 7 ,1 2 8 .1 6 7 ,7 8 7 .3 3 4 ,2 2

I I 3 .0 1 5 ,2 1 5 9 ,8 7 3 .1 6 5 ,9 7 1 .6 2 9 ,1 3 7 .8 7 0 ,1 8 7 .0 5 5 ,6 1

I 2 .8 9 3 ,6 9 5 9 ,8 7 3 .0 3 8 ,3 7 1 .5 9 2 ,6 7 7 .5 8 4 ,6 1 6 .7 8 8 ,2 7

III 2 .7 2 4 ,7 5 5 9 ,8 7 2 .8 6 0 ,9 9 1 .5 4 1 ,9 9 7 .1 8 7 ,6 0 6 .4 1 6 ,6 0

I I 2 .6 1 4 ,9 3 5 9 ,8 7 2 .7 4 5 ,6 8 1 .5 0 9 ,0 4 6 .9 2 9 ,5 2 6 .1 7 5 ,0 0

I 2 .5 0 9 ,5 1 5 9 ,8 7 2 .6 3 4 ,9 9 1 .4 7 7 ,4 2 6 .6 8 1 ,7 8 5 .9 4 3 ,0 7

III 2 .3 6 3 ,0 1 5 9 ,8 7 1 .2 4 0 ,5 8 1 .4 3 3 ,4 7 5 .0 9 6 ,9 3 4 .3 8 0 ,1 9 2 .4 8 1 ,1 6 1 .4 3 3 ,4 7 6 .3 3 7 ,5 1 5 .6 2 0 ,7 7

I I 2 .2 6 7 ,7 8 5 9 ,8 7 1 .1 9 0 ,5 8 1 .4 0 4 ,9 0 4 .9 2 3 ,1 3 4 .2 2 0 ,6 8 2 .3 8 1 ,1 7 1 .4 0 4 ,9 0 6 .1 1 3 ,7 2 5 .4 1 1 ,2 7

I 2 .1 7 6 ,3 7 5 9 ,8 7 1 .1 4 2 ,5 9 1 .3 7 7 ,4 8 4 .7 5 6 ,3 1 4 .0 6 7 ,5 7 2 .2 8 5 ,1 9 1 .3 7 7 ,4 8 5 .8 9 8 ,9 0 5 .2 1 0 ,1 7

F IO C R U Z  -  F u n d a ç ã o  O s w a ld o  C r u z

S ã o  tr a n s p o s to s  p a r a  a s  c a r re i ra s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia ,  T e c n o lo g ia ,  P ro d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  o s  a tu a is  c a rg o s  e fe t i v o s  d a s  C a r re i ra s  d a  Á re a  d e  C iê n c ia  e

T e c n o lo g ia ,  d e  q u e  t ra ta  a  L e i n º  8 .6 9 1 ,  d e  2 8  d e  ju lh o  d e  1 9 9 3 ,  i n te g ra n te s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  F IO C R U Z , e m  2 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 .( § §  1 º a o  6 º  d o  a r t.  2 7  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )

(  *  )  C a r re i ra  d e s t i n a -s e  a  p r o f i s s io n a is  h a b i l it a d o s  a  e x e rc e r  a ti v id a d e s  e s p e c í f i c a s  d e  p e s q u is a  c ie n t í f i c a  e  te c n o ló g ic a  e m  s a ú d e . (  a r t .  1 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )

          S ã o  p r é - re q u is i t o s  p a ra  in g re s s o  n a  c la s s e  in i c ia l  e  p ro m o ç ã o  p a ra  a s  c la s s e s  s u b s e q ü e n te s  d a  C a r re ir a  d e  P e s q u is a  e m  C iê n c ia ,  T e c n o lo g ia ,  P ro d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  

          o s  i t e n s  d o  a r t  1 5 º  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 .

O p ç ã o :  a r t .  2 7 º , a r t .  2 8 º  e  a r t .  4 6 º   d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6  e  a r t .  5 º  d a  M P  3 4 1 /2 0 0 6 )
G D A C T S P  -  G r a t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  d e  C iê n c ia ,  T e c n o lo g ia ,  P r o d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  
(  * *  )  C á lc u lo :   I.   a té  3 0 %  ( t r i n ta  p o r  c e n to ) ,  i n c id e n te  s o b r e  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r ,  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  r e s u l ta d o s  d a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l ;  e
                            I I.  a té  2 0 %  ( v in te  p o r  c e n to ) ,  i n c id e n te  s o b re  o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o  ,  e m  d e c o r r ê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a v a l ia ç ã o  in s t i t u c io n a l .

A  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l  v i s a  a  a fe r ir  o  d e s e m p e n h o  d o  s e rv id o r  n o  e x e rc íc io  d a s  a t r i b u iç õ e s  d o  c a rg o ,  c o m  fo c o  n a  c o n t r ib u iç ã o  in d iv id u a l  p a r a  o  a l c a n c e  d o s  o b je t i v o s  o rg a n iz a c io n a is .

A  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s t i tu c io n a l  v i s a  a  a fe r i r  o  d e s e m p e n h o  d o  ó r g ã o  n o  a l c a n c e  d o s  o b je t i v o s  o r g a n iz a c io n a is ,  p o d e n d o  c o n s id e r a r  p ro je to s  e  a t i v id a d e s  p r io r i t á r ia s  e  c a ra c te r í s t i c a s
 e s p e c í f i c a s  c o m p a t í v e is  c o m  a s  a t i v id a d e s  d a  F IO C R U Z .

R e g u la m e n to  d i s p o r á  s o b re  o s  c r it é r io s  g e ra is  a  s e re m  o b s e rv a d o s  p a r a  a  re a l i z a ç ã o  d a s  a v a l ia ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l  e  in s t i t u c io n a l  d a  G D A C T S P .  ( a r t.  3 5  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
E n q u a n to  n ã o  fo r e m  e d i ta d o s  o s  a to s  r e fe r id o s  n o s  § §  3 o e  4 o  d o  a r t.  3 5  e  a té  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p r im e i ro  p e r ío d o  d e  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  a  G D A C T S P  s e r á  p a g a  d e  a c o rd o  

c o m  o  v a lo r  p e rc e b id o  p e lo  s e rv id o r ,  a  t í tu lo  d e  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  n o  m ê s  d e  fe v e re i ro  d e  2 0 0 6 . (  a r t .  3 5  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
A T  -  A d ic io n a l  d e  T it u la ç ã o  -  s o m e n te  p a r a  o s  s e rv id o r e s  p o r ta d o re s  d e  t ít u lo s  -  a r t . 4 1 º  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6

     C e r t i f ic a d o  d e  E s p e c ia l iz a ç ã o  o u  A p e r fe iç o a m e n to  -  2 7 %  s o b r e  o  v e n c im e n to  b á s ic o

     T í tu lo  d e  M e s t re  -  5 2 ,5 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o
     T í tu lo  d e  D o u t o r  -  1 0 5 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A C T S P  -  a r t .  1 4 9  d a  M P  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 .

L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s :
     L e i  n º  8 .6 9 1 ,  d e  2 8 /0 7 /9 3 ;       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 1 ,  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1

     R e s o lu ç ã o  n º  0 1 ,  d e  0 6 .0 7 .9 4 ;       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 2 ,  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 2 ,  d e  2 3 .1 1 .9 4 ;       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 3 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .6 2 5 -3 9 , d e  1 2 /1 2 /9 7 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 4 ,  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º  9 .6 2 5 ,  d e  0 7 /0 4 /9 8 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 5 ,  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3

     L e i  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      D e c re to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     D e c re to  n º  2 .6 6 5 ,  d e  1 0 /0 7 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 6 ,  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5

     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 .      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 7 ,  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 6 , d e  2 9 /0 6 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 8 ,  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      L e i  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 7 , d e  2 8 /0 7 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 8 , d e  2 8 /0 8 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 9 , d e  2 7 /0 9 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 0 ,  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

T ÍT U L O  D E  D O U T O R

A S S IS T E N T E  D E   
P E S Q U IS A  

T IT U L A R       

A S S O C IA D O  

A D J U N T O     

T ÍT U L O  D E  M E S T R E
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1 4 . P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia ,  P r o d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b lic a  d a  F IO C R U Z  
      C a rre ira  d e  S u p o rte  T é c n ic o  e m  C iê n c ia  T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b lic a  ( *  )  
      C a rg o : T é c n ic o  e m  S a ú d e  P ú b lic a
      C a rre ira  d e  S u p o rte  à  G e s tã o  e m  C iê n c ia  T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b lic a  (  **  )
      C a rg o : A s s is te n te  T é c n ic o  d e  G e s tã o  e m  S a ú d e
       - N íve l In te rm e d iá r io  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M

M E N T O P E C U N IÁ R IA A d ic io n a l G D A C T S P T O T A L A P O S E N T A D O T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L T itu la ç ã o  (  2 7 %  ) ( * * *  ) e m  R $ T O T A L  T O T A L  

( e m  R $  ) ( e m  R $  )

G D A C T S P  -  5 0 %  d o  V r. 
M á x.+  A + B + C

G D A C T S P  - 5 0 %  d o  V r . 
M á x.+  A + B

A B C D E = (A + B + C + D ) ( * * * *  ) F = (A + B + D ) (  * * * *  )

III 1 .8 1 5 ,2 6 5 9 ,8 7 4 9 0 ,1 2 9 0 7 ,6 3 3 .2 7 2 ,8 8 2 .8 1 9 ,0 7 2 .7 8 2 ,7 6 2 .3 2 8 ,9 5

II 1 .7 4 6 ,2 2 5 9 ,8 7 4 7 1 ,4 8 8 8 6 ,9 2 3 .1 6 4 ,4 9 2 .7 2 1 ,0 3 2 .6 9 3 ,0 1 2 .2 4 9 ,5 5

I 1 .6 7 9 ,6 7 5 9 ,8 7 4 5 3 ,5 1 8 6 6 ,9 5 3 .0 6 0 ,0 0 2 .6 2 6 ,5 3 2 .6 0 6 ,4 9 2 .1 7 3 ,0 2

V I 1 .6 1 5 ,4 9 5 9 ,8 7 4 3 6 ,1 8 8 4 7 ,7 0 2 .9 5 9 ,2 4 2 .5 3 5 ,3 9 2 .5 2 3 ,0 6 2 .0 9 9 ,2 1

V 1 .5 5 3 ,5 7 5 9 ,8 7 4 1 9 ,4 6 8 2 9 ,1 2 2 .8 6 2 ,0 3 2 .4 4 7 ,4 7 2 .4 4 2 ,5 6 2 .0 2 8 ,0 0

IV 1 .4 9 3 ,7 9 5 9 ,8 7 4 0 3 ,3 2 8 1 1 ,1 9 2 .7 6 8 ,1 7 2 .3 6 2 ,5 8 2 .3 6 4 ,8 5 1 .9 5 9 ,2 5

III 1 .4 3 6 ,1 3 5 9 ,8 7 3 8 7 ,7 6 7 9 3 ,8 9 2 .6 7 7 ,6 5 2 .2 8 0 ,7 0 2 .2 8 9 ,8 9 1 .8 9 2 ,9 5

II 1 .3 8 0 ,3 5 5 9 ,8 7 3 7 2 ,6 9 7 7 7 ,1 6 2 .5 9 0 ,0 7 2 .2 0 1 ,4 9 2 .2 1 7 ,3 8 1 .8 2 8 ,8 0

I 1 .3 2 6 ,4 6 5 9 ,8 7 3 5 8 ,1 4 7 6 0 ,9 9 2 .5 0 5 ,4 6 2 .1 2 4 ,9 7 2 .1 4 7 ,3 2 1 .7 6 6 ,8 3

V I 1 .2 7 4 ,5 4 5 9 ,8 7 3 4 4 ,1 3 7 4 5 ,4 1 2 .4 2 3 ,9 5 2 .0 5 1 ,2 4 2 .0 7 9 ,8 2 1 .7 0 7 ,1 2

V 1 .2 2 4 ,2 5 5 9 ,8 7 3 3 0 ,5 5 7 3 0 ,3 3 2 .3 4 4 ,9 9 1 .9 7 9 ,8 3 2 .0 1 4 ,4 5 1 .6 4 9 ,2 8

IV 1 .1 7 5 ,7 0 5 9 ,8 7 3 1 7 ,4 4 7 1 5 ,7 6 2 .2 6 8 ,7 7 1 .9 1 0 ,8 9 1 .9 5 1 ,3 3 1 .5 9 3 ,4 5

III 1 .1 2 8 ,7 1 5 9 ,8 7 3 0 4 ,7 5 7 0 1 ,6 7 2 .1 9 5 ,0 0 1 .8 4 4 ,1 6 1 .8 9 0 ,2 5 1 .5 3 9 ,4 1

II 1 .0 8 3 ,2 9 5 9 ,8 7 2 9 2 ,4 9 6 8 8 ,0 4 2 .1 2 3 ,6 9 1 .7 7 9 ,6 7 1 .8 3 1 ,2 0 1 .4 8 7 ,1 8

I 1 .0 3 9 ,2 4 5 9 ,8 7 2 8 0 ,5 9 6 7 4 ,8 2 2 .0 5 4 ,5 3 1 .7 1 7 ,1 2 1 .7 7 3 ,9 3 1 .4 3 6 ,5 2

F IO C R U Z  - F u n d a ç ã o  O s w a ld o  C r u z
S ã o  tr a n s p o s to s  p a r a  a s  c a rr e ir a s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a r g o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b lic a  o s  a tu a i s  c a r g o s  e fe ti v o s  d a s  C a rr e i ra s  d a  Á re a  d e  C iê n c ia  e

T e c n o lo g ia , d e  q u e  tr a ta  a  L e i n º  8 .6 9 1 , d e  2 8  d e  ju l h o  d e  1 9 9 3 , in te g r a n te s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  F IO C R U Z ,  e m  2 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 .( § §  1 º  a o  6 º  d o  a r t. 2 7  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
( *  ) C a rr e ir a  d e s tin a d a  a  p r o fi s s io n a is  h a b i lita d o s  a  e x e r c e r a tiv i d a d e s  e s p e c ífi ca s  d e  p e s q u is a  e  d e s e n v o lv im e n to  te c n o ló g i c o  e m  s a ú d e  ( a rt. 1 6  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )

          S ã o  p ré -r e q u is ito s  p a r a  i n g r e s s o  n a  c la s s e  i n ic i a l e  p r o m o ç ã o  p a r a  a s  c la s s e s  s u b s e q ü e n te s  d a  C a rr e ir a  d e  S u p o r te  T é c n ic o  e m  C iê n c ia , T e c n o lo g ia ,  P r o d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  
          e m  S a ú d e  P ú b l ic a , a lé m  d o  e n s in o  m é d io  o u  c u rs o  e q u iv a le n te  c o m p le to , te r  c o n h e c im e n to s  e s p e c ífi c o s  in e r e n te s  a o  c a rg o  e  o s  it e n s  d o  a rt. 2 0  M P  3 0 1 /2 0 0 6 .
( * * )  C a rr e ir a  d e s ti n a d a  a  s e rv id o r e s  h a b il ita d o s  a  e x e rc e r a tiv id a d e s  d e  a p o io  à  d ir e ç ã o , c o o rd e n a ç ã o , o rg a n iz a ç ã o ,  p la n e ja m e n to , c o n tro le  e  a v a l ia ç ã o  d e  p r o je to s  d e

            p e s q u is a  e  d e s e n v o lv im e n to  n a  á r e a  d e  s a ú d e , b e m  c o m o  to d a  a ti v id a d e  d e  s u p o r te  a d m in is t ra ti v o  d a  F IO C R U Z .(  a r t. 2 1  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
           S ã o  p r é -r e q u is ito s  p a ra  in g r e s s o  n a  c la s s e  in ic i a l e  p r o m o ç ã o  p a r a  a s  c la s s e s  s u b s e q ü e n te s  d a  C a rr e ir a  d e  S u p o rte  à  G e s tã o  e m  C iê n c ia , T e c n o lo g ia ,  P r o d u ç ã o  e  In o v a ç ã o

           e m  S a ú d e  P ú b lic a ,  a lé m  d o  e n s in o  m é d io  o u  c u r s o  e q u iv a le n te  c o n c lu íd o , t e r c o n h e c im e n to s  e s p e c ífi c o s  in e re n te s  a o  c a rg o  e  ite n s  d o  a rt . 2 5  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6
O p ç ã o : a r t. 2 7 º , a rt. 2 8 º  e  a rt . 4 6 º   d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6  e  a rt.  5 º  d a  M P  3 4 1 /2 0 0 6 )
G D A C T S P  -  G ra tif ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b lic a  
( * ** ) C á lc u lo :  I.  a té  3 0 %  (tr in ta  p o r c e n to ), i n c id e n te  s o b r e  o  v e n c im e n to  b á s i c o  d o  s e r v id o r, e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u lta d o s  d a  a v a lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v id u a l; e

                            II.  a té  2 0 %  (v in te  p o r  c e n to ) , in c id e n te  s o b re  o  m a io r v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o  , e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u lta d o s  d a  a v a lia ç ã o  i n s tit u c io n a l.

A  a v a li a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l v is a  a  a fe rir  o  d e s e m p e n h o  d o  s e rv id o r  n o  e x e rc í c io  d a s  a t rib u iç õ e s  d o  c a r g o , c o m  fo c o  n a  c o n tr ib u iç ã o  in d iv id u a l p a r a  o  a lc a n c e  d o s  o b je tiv o s  o rg a n iz a c io n a is .
A  a v a li a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l  v is a  a  a fe ri r o  d e s e m p e n h o  d o  ó r g ã o  n o  a lc a n c e  d o s  o b je t iv o s  o rg a n iz a c io n a is , p o d e n d o  c o n s id e ra r  p r o je to s  e  a ti v id a d e s  p rio ri tá ri a s  e  c a ra c te r ís tic a s
 e s p e c ífic a s  c o m p a t ív e is  c o m  a s  a ti v id a d e s  d a  F IO C R U Z .

R e g u la m e n to  d i s p o r á  s o b re  o s  c r ité r io s  g e r a is  a  s e r e m  o b s e rv a d o s  p a r a  a  r e a liz a ç ã o  d a s  a v a lia ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v id u a l e  in s t itu c io n a l d a  G D A C T S P . ( a rt . 3 5  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
E n q u a n to  n ã o  fo re m  e d it a d o s  o s  a to s  r e fe r id o s  n o s  § §  3 o e  4 o  d o  a r t. 3 5  e  a té  q u e  s e ja m  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d o  p rim e iro  p e r ío d o  d e  a v a lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a  G D A C T S P  s e rá  p a g a  d e  a c o r d o  

c o m  o  v a lo r  p e r c e b id o  p e lo  s e r v id o r, a  títu lo  d e  g ra t ific a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  n o  m ê s  d e  fe v e r e ir o  d e  2 0 0 6 .(  a r t. 3 5  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
A T  -  A d ic io n a l d e  T it u la ç ã o  - s o m e n te  p a r a  o s  s e r v id o re s  p o r ta d o re s  d e  títu l o s  -  a r t.4 1 º  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6

     C e rti fic a d o  d e  E s p e c ia liz a ç ã o  o u  A p e r fe iç o a m e n to  -  2 7 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s i c o
( * ***  ) A p o s e n ta d o  - G D A C T S P  -  a r t. 1 4 9  d a  M P  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n t e s :
     L e i n º  8 .6 9 1 ,  d e  2 8 /0 7 /9 3 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 1 , d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P r o v i s ó ri a  n º  2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 1 ,  d e  0 6 .0 7 .9 4 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 2 , d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1

     R e s o lu ç ã o  n º  0 2 ,  d e  2 3 .1 1 .9 4 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 3 , d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 3 9 , d e  1 2 /1 2 /9 7 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 4 , d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º  9 .6 2 5 ,  d e  0 7 /0 4 /9 8 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 5 , d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3

     L e i 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      D e c re to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó ri a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     D e c re to  n º  2 .6 6 5 , d e  1 0 /0 7 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 6 , d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 .      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 7 , d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó ri a  n º  2 9 5  d e   2 9 .0 5 .2 0 0 6

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 - 2 6 , d e  2 9 /0 6 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 8 , d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó ri a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 - 2 7 , d e  2 8 /0 7 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 - 2 8 , d e  2 8 /0 8 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó ri a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 - 2 9 , d e  2 7 /0 9 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      L e i 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 0 , d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

1

S E M  A T  -  A D IC IO N A L  T IT U L A Ç Ã OC E R T IF IC A D O  D E  A P E R F E IÇ O A M E N T O  O U  E S P E C IA L IZ A Ç Ã O

3

2
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14. Plano de Carreiras e Cargos de C iência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIOCRUZ 
      Cargos referidos no art. 28 da Lei 11.355/2006  ( * )

       - Nível Superior-

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE DOUTOR
MENTO PECUNIÁRIA Adic ional GDACT SP TOTAL APOSENTADO Adic ional GDACTSP TOTAL APOSENT ADO Adic ional GDACTSP TOTAL APOSENTADO GDACTSP APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) TOTAL T itulação ( ** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) TOTAL 

27% ( em R$ ) 52,50% ( em  R$ ) 105% ] ( em  R$ ) TOTAL ( em  R$ )

GDACT SP - 50% do 
V r. Máx.+ A+B+C

GDACTSP - 50%  do 
V r. Máx.+ A+B+F

GDACT SP - 50% do 
Vr. Máx.+  A+B+I

( em R$ ) GDACT SP - 50%  do 
V r. Máx.+ A+B

A B C D E=(A+B+C+D) ( ** * ) F G H=(A+B+F+G) ( *** ) I J K=(A+B+I+J) ( *** ) L=(A+B+D) ( *** )

lll 3.622,82 59,87 978,16 1.811,41 6.472,26 5.566,56 1.901,98 1.811,41 7.396,08 6.490,38 3.803,96 1.811,41 9.298,06 8.392,36 5.494,10 4.588,40

ll 3.476,80 59,87 938,74 1.767,60 6.243,01 5.359,21 1.825,32 1.767,60 7.129,59 6.245,79 3.650,64 1.767,60 8.954,91 8.071,11 5.304,27 4.420,47

l 3.336,65 59,87 900,90 1.725,56 6.022,97 5.160,20 1.751,74 1.725,56 6.873,82 6.011,04 3.503,48 1.725,56 8.625,56 7.762,78 5.122,08 4.259,30

V l 3.141,85 59,87 848,30 1.667,12 5.717,14 4.883,58 1.649,47 1.667,12 6.518,31 5.684,75 3.298,94 1.667,12 8.167,78 7.334,22 4.868,84 4.035,28

V 3.015,21 59,87 814,11 1.629,13 5.518,31 4.703,75 1.582,99 1.629,13 6.287,19 5.472,63 3.165,97 1.629,13 7.870,18 7.055,61 4.704,21 3.889,64

lV 2.893,69 59,87 781,30 1.592,67 5.327,53 4.531,19 1.519,19 1.592,67 6.065,42 5.269,08 3.038,37 1.592,67 7.584,61 6.788,27 4.546,23 3.749,90

lll 2.724,75 59,87 735,68 1.541,99 5.062,29 4.291,30 1.430,49 1.541,99 5.757,10 4.986,11 2.860,99 1.541,99 7.187,60 6.416,60 4.326,61 3.555,61

ll 2.614,93 59,87 706,03 1.509,04 4.889,87 4.135,35 1.372,84 1.509,04 5.556,68 4.802,16 2.745,68 1.509,04 6.929,52 6.175,00 4.183,84 3.429,32

l 2.509,51 59,87 677,57 1.477,42 4.724,36 3.985,66 1.317,49 1.477,42 5.364,29 4.625,58 2.634,99 1.477,42 6.681,78 5.943,07 4.046,80 3.308,09

V l 2.363,01 59,87 638,01 1.433,47 4.494,36 3.777,63 1.240,58 1.433,47 5.096,93 4.380,19 2.481,16 1.433,47 6.337,51 5.620,77 3.856,35 3.139,61

V 2.267,78 59,87 612,30 1.404,90 4.344,85 3.642,40 1.190,58 1.404,90 4.923,13 4.220,68 2.381,17 1.404,90 6.113,72 5.411,27 3.732,55 3.030,10

lV 2.176,37 59,87 587,62 1.377,48 4.201,33 3.512,60 1.142,59 1.377,48 4.756,31 4.067,57 2.285,19 1.377,48 5.898,90 5.210,17 3.613,72 2.924,98

lll 2.049,31 59,87 553,31 1.339,36 4.001,85 3.332,17 1.075,89 1.339,36 4.524,42 3.854,75 2.151,78 1.339,36 5.600,31 4.930,63 3.448,54 2.778,86

ll 1.966,70 59,87 531,01 1.314,57 3.872,15 3.214,87 1.032,52 1.314,57 4.373,66 3.716,37 2.065,04 1.314,57 5.406,18 4.748,89 3.341,14 2.683,86

l 1.887,43 59,87 509,61 1.290,79 3.747,70 3.102,30 990,90 1.290,79 4.228,99 3.583,60 1.981,80 1.290,79 5.219,89 4.574,50 3.238,09 2.592,70

V 1.832,46 59,87 494,76 1.274,30 3.661,40 3.024,25 962,04 1.274,30 4.128,67 3.491,52 1.924,08 1.274,30 5.090,72 4.453,56 3.166,63 2.529,48

lV 1.779,09 59,87 480,35 1.258,29 3.577,61 2.948,46 934,02 1.258,29 4.031,27 3.402,13 1.868,04 1.258,29 4.965,30 4.336,15 3.097,25 2.468,11

lll 1.727,27 59,87 466,36 1.242,75 3.496,25 2.874,88 906,82 1.242,75 3.936,70 3.315,33 1.813,63 1.242,75 4.843,52 4.222,15 3.029,89 2.408,51

ll 1.676,96 59,87 452,78 1.227,65 3.417,26 2.803,44 880,40 1.227,65 3.844,89 3.231,06 1.760,81 1.227,65 4.725,29 4.111,46 2.964,48 2.350,66

l 1.628,12 59,87 439,59 1.213,00 3.340,58 2.734,08 854,76 1.213,00 3.755,75 3.149,25 1.709,53 1.213,00 4.610,52 4.004,02 2.900,99 2.294,49

FIOCR UZ - Funda ção  O swaldo Cruz
( * ) Serão  enquad rados, em cargos de idêntica denomina çã o e atribuições, que p assarão a integrar o Pla no de Carreiras e C argo s de Ciência, Tecnologia, Produção e In ova çã o em Saúde P ública, 

os titulares do s cargos efetivos de nível superior e intermediário do Plano de Classificação de Cargos instituíd o pela Lei nº 5.6 45, de 19 70, ou d e planos correlato s, os titulare s de cargos 

de nível sup erior e  intermediário  do Plano Ú nico de Classificação e Retribuição de  Cargos e Empregos, de que trata  a Lei nº 7.596, de 1 0 de abril de 19 87, e os integrantes de cargos da Carreira 
da Segurida de Social e do Trabalho, de que trata a Le i nº 10.483, de 2002 , não integrantes das carreiras de q ue tra ta a Lei nº 8 .691, de  1993, o u da Carreira de Procurador F ederal, regidos pela

 Lei nº 8.112 , de 1990 , pertencentes ao Qua dro de Pessoal da FIO CRU Z, em 22  de julho de 2005. (art. 28  da Lei 11.355/06 e art. 5º  da MP 341/200 6).

Opção : art. 27º, art. 28º e art. 46º  da MP 30 1/2006 e art. 5º da M P 341/2006)
GD AC TSP - G ratificação de Desem penho de Atividade de Ciênc ia, T ecnologia, Produção e Ino vaç ão em  Sa úd e Pública 
( ** ) Cálculo :  I.  até 30 % (trinta p or cento ), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da a va liação de de sempen ho individ ual; e

                            II. até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimen to básico do cargo  , em decorrência dos resultados da a valiação institucional.

A avaliação de de se mpe nho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atrib uições do cargo, com foco na con tribuição  individua l para o alcance dos objetivos org anizacionais.
A avaliação de de se mpe nho institucional visa a aferir o desempenho do órgão no alcance dos o bjetivos organizacionais, podendo conside rar projetos e atividades prioritá rias e características

 esp ecíficas comp atíveis com as atividades da  FIOC RUZ.

Regulamento disporá so bre os critérios ge rais a  serem observados para  a rea lização das avaliações de desempenho individual e institucion al da GDAC TSP. (art. 35 da M P 301 /2006)
Enquanto não forem editados os atos re feridos nos §§ 3 o e 4o do a rt. 35 e até qu e sejam p rocessados os resultado s do primeiro período de avaliaçã o de desempenho, a GD ACTSP será paga de aco rdo 

com o valor percebido pelo servidor, a título de gratificação de  desempenho, n o mês d e fevere iro de 2006 .( art. 35 d a MP 301/2006)
AT - Adicional de Titulação  - somente para os servidores porta dores de títulos - art.41º d a MP 301/2006

     Certificado  de  Espe cialização  ou Aperfeiçoam ento  - 27 % sob re o ven cimento básico

     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico
     Título de Doutor - 1 05% sobre o vencimento b ásico

( *** ) Aposentad o - G DACT SP - art. 149 da M P 301 de 29.06.2006.
Leg islações Corresp ondentes:
     Lei nº 5.6 45 de 10.12.1970 Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.200 1 Lei 10.331 de 1 8.12.2001 M edid a Provisória nº 29 5 de 29.05.2006

     Lei nº 8.1 12 de  11 .12.90 Medida Provisória nº 2048-26 de 2 9.06.2000      Decreto nº 3.7 62 de 05.03.200 1 Lei nº 10.483 de 03.07.2002 M edid a Provisória nº 30 1 de 29.06.2006  
     Lei-D elega da nº 13, de 27/08/92 Medida Provisória nº 2048-27 de 2 8.07.2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.200 1 Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei 11.3 55 de 19.10.200 6

     Lei nº 8.6 91, de 28 /07/93 Medida Provisória nº 2048-28 de 2 8.08.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.200 1 Lei nº 10.698 de 02.07.2003 M edid a Provisória nº 34 1 de 29.12.2006

     Resolução nº 01, de 06.07.94 Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.200 1 Lei 10.769 de 1 9.11.2003  Lei 11.490 de 2 0.06.2007
     Resolução nº 02, de 23.11.94 Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.20 00      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.200 1 Medida Pro visória nº 198 de 15 .07.2004

     Medida P rovisória nº 1.625 -39, d e 12/12/97 Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.20 00      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.200 1 Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 9.6 25, de 07 /04/98 Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.20 00      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.200 1 Medida Pro visória nº 210 de 31 .08.2004
     Lei 9.638 d e 20.05.98 Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.20 00      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.200 1 Medida Pro visória nº 248 de 20 .04.2005

     Decreto nº 2.665, d e 10/07/98 Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.20 01      Medida Provisória nº 2229-43 de 06 .09.2001 Lei 11.094 de 1 3.01.2005

SEM AT - ADICIONAL TITULAÇÃO

C

B

A

Especial

CERTIFICADO DE  APERFEIÇOAMENTO OU 
ESPECIALIZAÇÃO TÍTULO DE MESTRE
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14. Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIOCRUZ 
      Cargos referidos no art. 28 da Lei 11.355/2006  ( * )

       - Nível Intermediário -

Posiçã o: agos to/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE M ESTRE TÍTULO DE DOUTOR
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACTSP TOTAL APOSENTADO Adicional GDACTSP TOTAL APOSENTADO Adicional GDACTSP TOTAL APOSENTADO GDACTSP APOSENT ADO
BÁSICO INDIV IDUAL Titulação ( ** ) ( em  R$ ) TOTAL T itulação ( ** ) ( em  R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) TOTAL 

27% ( em R$ ) 52,50% ( em R$ ) 105% ( em R$ ) TOTAL em R$ ( em  R$ )

GDACTSP - 50%  do 
Vr. Máx.+ A+B+C

GDACTSP - 50%  
do V r. Máx.+  

A+B+F

GDACTSP - 50% 
do Vr. Máx.+ 

A+B+F

GDACTSP - 50% do Vr. 
Máx.+  A+B+D

A B C D E=(A+B+C+D) ( *** ) F G H=(A+B+F+G) ( * ** ) I J K=(A+B+I+J) ( *** ) L=(A+B+D) ( *** )

ll l 1.815,26 59,87 490,12 907,63 3.272,88 2.819,07 953,01 907,63 3.735,77 3.281,96 1.906,02 907,63 4.688,78 6.540,35 2.782,76 2.328,95

ll 1.746,22 59,87 471,48 886,92 3.164,49 2.721,03 916,77 886,92 3.609,77 3.166,31 1.833,53 886,92 4.526,54 6.328,40 2.693,01 2.249,55

l 1.679,67 59,87 453,51 866,95 3.060,00 2.626,53 881,83 866,95 3.488,32 3.054,84 1.763,65 866,95 4.370,15 6.124,09 2.606,49 2.173,02

Vl 1.615,49 59,87 436,18 847,70 2.959,24 2.535,39 848,13 847,70 3.371,19 2.947,34 1.696,26 847,70 4.219,32 5.927,05 2.523,06 2.099,21

V 1.553,57 59,87 419,46 829,12 2.862,03 2.447,47 815,62 829,12 3.258,19 2.843,63 1.631,25 829,12 4.073,81 5.736,96 2.442,56 2.028,00

lV 1.493,79 59,87 403,32 811,19 2.768,17 2.362,58 784,24 811,19 3.149,09 2.743,49 1.568,48 811,19 3.933,33 5.553,44 2.364,85 1.959,25

ll l 1.436,13 59,87 387,76 793,89 2.677,65 2.280,70 753,97 793,89 3.043,86 2.646,91 1.507,94 793,89 3.797,83 5.376,42 2.289,89 1.892,95

ll 1.380,35 59,87 372,69 777,16 2.590,07 2.201,49 724,68 777,16 2.942,06 2.553,48 1.449,37 777,16 3.666,74 5.205,17 2.217,38 1.828,80

l 1.326,46 59,87 358,14 760,99 2.505,46 2.124,97 696,39 760,99 2.843,71 2.463,22 1.392,78 760,99 3.540,10 5.039,73 2.147,32 1.766,83

Vl 1.274,54 59,87 344,13 745,41 2.423,95 2.051,24 669,13 745,41 2.748,96 2.376,25 1.338,27 745,41 3.418,09 4.880,34 2.079,82 1.707,12

V 1.224,25 59,87 330,55 730,33 2.344,99 1.979,83 642,73 730,33 2.657,18 2.292,01 1.285,46 730,33 3.299,91 4.725,95 2.014,45 1.649,28

lV 1.175,70 59,87 317,44 715,76 2.268,77 1.910,89 617,24 715,76 2.568,57 2.210,69 1.234,49 715,76 3.185,82 4.576,90 1.951,33 1.593,45

ll l 1.128,71 59,87 304,75 701,67 2.195,00 1.844,16 592,57 701,67 2.482,82 2.131,99 1.185,15 701,67 3.075,39 4.432,64 1.890,25 1.539,41

ll 1.083,29 59,87 292,49 688,04 2.123,69 1.779,67 568,73 688,04 2.399,93 2.055,91 1.137,45 688,04 2.968,65 4.293,20 1.831,20 1.487,18

l 1.039,24 59,87 280,59 674,82 2.054,53 1.717,12 545,60 674,82 2.319,54 1.982,12 1.091,20 674,82 2.865,14 4.157,97 1.773,93 1.436,52

V 1.008,97 59,87 272,42 665,74 2.007,00 1.674,13 529,71 665,74 2.264,29 1.931,42 1.059,42 665,74 2.794,00 4.065,04 1.734,58 1.401,71

lV 979,58 59,87 264,49 656,93 1.960,86 1.632,40 514,28 656,93 2.210,66 1.882,19 1.028,56 656,93 2.724,94 3.974,81 1.696,38 1.367,91

ll l 951,05 59,87 256,78 648,37 1.916,07 1.591,89 499,30 648,37 2.158,59 1.834,40 998,60 648,37 2.657,89 3.887,22 1.659,29 1.335,10

ll 923,35 59,87 249,30 640,06 1.872,58 1.552,55 484,76 640,06 2.108,04 1.788,01 969,52 640,06 2.592,79 3.802,18 1.623,28 1.303,25

l 896,46 59,87 242,04 631,99 1.830,36 1.514,37 470,64 631,99 2.058,96 1.742,97 941,28 631,99 2.529,60 3.719,63 1.588,32 1.272,33

 F IO CRUZ - Fund ação Oswaldo C ruz

( * ) Serão enquadrados, em cargos de idê ntica denominação e atribuições, que passarão a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, 

os titulares dos cargos efetivos de nível superio r e intermediário do Plano de Classificação de Cargos instituído pela L ei nº 5 .645, de 1970, ou de planos correlatos, os titulares de cargos 

de nível superior e intermediário do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Le i nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e os integrantes de cargos da Carreira 

da Seguridade Socia l e do Trabalho, de que  trata a Lei nº 10.483, de 2002, não integ rantes das carreira s de que trata a  Lei nº 8.691, de 1993 , ou da Carreira de  Procurado r Federal, regidos pela
 L ei nº 8 .112, de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da FIOCRU Z, em 22 de julho de 2005 . (art. 28 da Lei 11.355/06 e art. 5º d a MP 341/200 6).

Opção: art. 27º, art. 28º e art. 46º  da MP 301/2006 e art. 5 º da MP 341 /2006)

GD AC TSP - Gratificação  de Desem penho d e Ativida de d e Ciência, T ecnologia, Prod uçã o e Inovação em Saúd e Pública 
( ** ) Cálculo:  I.  até 30% (trinta por cento), incide nte so bre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de d esempenho individual; e

                           II. até 20 % (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do ca rgo , em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuiçõe s do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos org anizacionais.

A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão no alcance do s objetivos organizacionais, pode ndo considerar pro jetos e atividades prioritárias e características

 e specíficas compatíveis com as atividades da FIOCRU Z.

Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações d e desempenho individual e institucional da GDACT SP. (art. 35 da MP 301/2006)
Enquanto não forem editados os atos referid os nos §§ 3o e 4o do art. 35 e até que sejam processad os os resultados do primeiro período de avaliaçã o de desempe nho, a G DACTSP será paga de acordo 

com o valor percebido pelo  servidor, a título de gratificação de desempenho, no mês de fevereiro de 2006.( art. 35 da MP 301/2006)
AT - Adicional d e T itulação  - somente para os servidores portadores de títulos - art.41º da MP 301/2006

     Certificado  de Especializaçã o ou Aperfeiçoamento - 27% sobre o vencimento básico
     Título d e Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico

     Título d e Do utor - 105% sobre o vencimento básico

( *** ) Aposentado - GDAC TSP - art. 149 da MP 301 d e 29.06.2006.
Legislações C orrespondentes:

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Decreto nº 2.665, de 10/07/98      M edida  Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Medid a Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 8.112 de  11.1 2.90      Portaria MARE nº 2.179, de 28/07 /98      M edida  Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Medid a Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Me dida Provisória nº 210 de  31.08.2004

     Lei-Delegada nº 13 , de 27/08/92      Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      M edida  Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medid a Provisória nº 2229-43 de  06.09.2001      Me dida Provisória nº 248 de  20.04.2005

     Lei nº 8.691, de 28/0 7/93      Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      D ecreto nº 3.762 de 05.03 .2001      Lei 10.33 1 de 18.12.2001      Lei 11.094 de 1 3.01.2005

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      M edida  Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei nº 1 0.483 de 03.07.2002      Me dida Provisória nº 295 de  29.05.2006

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09 .2000      M edida  Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei nº 1 0.697 de 02.07.2003      Me dida Provisória nº 301 de  29.06.2006 
     Medida Provisória nº 1.625-39 , de 12/12/97      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      M edida  Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 1 0.698 de 02.07.2003      Lei 11.355 de 1 9.10.2006

     Lei nº 9.625, de 07/0 4/98      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      M edida  Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 10.76 9 de 19.11.2003      Me dida Provisória nº 341 de  29.12.2006

     Lei 9.6 38 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      M edida  Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medid a Provisória nº 198 de 15.07.20 04      Lei 11.490 de 2 0.06.2007

CERTIFICADO DE APERFEIÇEIÇOAMENTO OU 
ESPECIALIZAÇÃO SEM  AT - ADICIONAL TITULAÇÃO

A

Especial

C

B
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15. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
      (Carreira de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais)
      Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais ( * ) 
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GDAFE TOTAL GDAFE TOTAL APOSENTADO  GQ TOTAL TOTAL APOSENTADO  GQ TOTAL TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( 20% ) ( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL ( 10% ) ( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ ) ( **** ) ( em R$ ) ( **** ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) I=(A+B+E+G) ( **** ) J K=(A+B+C+J) L=(A+B+E+J) ( ***** )

III 5.151,00 59,87 1.802,85 7.013,72 360,57 5.571,44 6.112,30 1.030,20 8.043,92 6.601,64 7.142,50 515,10 7.528,82 6.086,54 6.627,40

II 4.949,11 59,87 1.762,47 6.771,45 352,49 5.361,47 5.890,22 1.030,20 7.801,65 6.391,67 6.920,42 515,10 7.286,55 5.876,57 6.405,32

I 4.755,13 59,87 1.723,68 6.538,68 344,74 5.159,74 5.676,84 1.030,20 7.568,88 6.189,94 6.707,04 515,10 7.053,78 5.674,84 6.191,94

V 4.362,51 59,87 1.645,15 6.067,53 329,03 4.751,41 5.244,96 1.030,20 7.097,73 5.781,61 6.275,16 515,10 6.582,63 5.266,51 5.760,06

IV 4.191,52 59,87 1.610,95 5.862,34 322,19 4.573,58 5.056,87 1.030,20 6.892,54 5.603,78 6.087,07 515,10 6.377,44 5.088,68 5.571,97

III 4.027,24 59,87 1.578,10 5.665,21 315,62 4.402,73 4.876,16 1.030,20 6.695,41 5.432,93 5.906,36 515,10 6.180,31 4.917,83 5.391,26

II 3.869,40 59,87 1.546,53 5.475,80 309,31 4.238,58 4.702,54 1.030,20 6.506,00 5.268,78 5.732,74 515,10 5.990,90 4.753,68 5.217,64

I 3.717,74 59,87 1.516,20 5.293,81 303,24 4.080,85 4.535,71 1.030,20 6.324,01 5.111,05 5.565,91 515,10 5.808,91 4.595,95 5.050,81

V 3.410,77 59,87 1.454,80 4.925,44 290,96 3.761,60 4.198,04 1.030,20 5.955,64 4.791,80 5.228,24 515,10 5.440,54 4.276,70 4.713,14

IV 3.277,09 59,87 1.428,07 4.765,03 285,61 3.622,57 4.050,99 1.030,20 5.795,23 4.652,77 5.081,19 515,10 5.280,13 4.137,67 4.566,09

III 3.148,64 59,87 1.402,38 4.610,89 280,48 3.488,99 3.909,70 1.030,20 5.641,09 4.519,19 4.939,90 515,10 5.125,99 4.004,09 4.424,80

II 3.025,24 59,87 1.377,70 4.462,81 275,54 3.360,65 3.773,96 1.030,20 5.493,01 4.390,85 4.804,16 515,10 4.977,91 3.875,75 4.289,06

I 2.906,66 59,87 1.353,98 4.320,51 270,80 3.237,33 3.643,52 1.030,20 5.350,71 4.267,53 4.673,72 515,10 4.835,61 3.752,43 4.158,62

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 40 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 46 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDAFE - Gratificação de Desempenho de Atividades de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais.
( ** ) Cálculo:  I.  até 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e
                              II. até 15% (quinze por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em decorrência dos  resultados da avaliação institucional.

( *** ) Até que seja regulamentada a GDAFE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela fazem jus perceberão a GDAFE 

em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor.

GQ - Gratificação de Qualificação (devida aos ocupantes dos cargos referidos no  inciso I do art. 40 da Lei 11.357/2006, quando em efetivo exercício do cargo,

na forma  estabelecida em regulamento, observados os parâmetros e limites):
( **** ) GQ - 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 20% (vinte por cento) dos cargos providos de cada nível;

( **** ) GQ - 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 30% (trinta por cento) dos cargos providos de cada nível.

Observar o § 1º ao § 6º do art. 49 da Lei 11.357/2006..
( ***** ) Aposentado - art. 76 , 77 e 78  da Lei 11.357/2006
Legislações Correspondentes:
      Lei 10.698 de 02.07.2003
      Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006  
      Lei 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
      Lei nº 11.490, de  20 de junho de 2007

A

GDAFE 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

GDAFE 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

GDAFE 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

ESPECIAL

B
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15. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
         (Carreira de Suporte Técnico ao Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais)
       Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais ( * ) 
      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GDAFE TOTAL GDAFE TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** )

III 2.555,30 59,87 894,36 3.509,53 178,87 2.794,04 3.062,35

II 2.455,13 59,87 874,32 3.389,32 174,86 2.689,86 2.952,16

I 2.252,34 59,87 833,76 3.145,97 166,75 2.478,96 2.729,09

V 2.164,05 59,87 816,11 3.040,03 163,22 2.387,14 2.631,97

IV 2.079,22 59,87 799,14 2.938,23 159,83 2.298,92 2.538,66

III 1.997,71 59,87 782,84 2.840,42 156,57 2.214,15 2.449,00

II 1.919,40 59,87 767,18 2.746,45 153,44 2.132,71 2.362,86

I 1.760,86 59,87 735,47 2.556,20 147,09 1.967,82 2.188,46

V 1.691,83 59,87 721,66 2.473,36 144,33 1.896,03 2.112,53

IV 1.625,51 59,87 708,40 2.393,78 141,68 1.827,06 2.039,58

III 1.561,79 59,87 695,65 2.317,31 139,13 1.760,79 1.969,49

II 1.500,57 59,87 683,41 2.243,85 136,68 1.697,12 1.902,14

I 1.441,75 59,87 671,65 2.173,27 134,33 1.635,95 1.837,44

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 40 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 46 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDAFE - Gratificação de Desempenho de Atividades de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais.
( ** ) Cálculo:  I.  até 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e
                             II. até 15% (quinze por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em decorrência dos  resultados da avaliação institucional.
( *** ) Até que seja regulamentada a GDAFE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela fazem jus perceberão a GDAFE 

em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor.

( **** ) Aposentado - art. 76 e 77 da Lei 11.357/2006
Legislações Correspondentes:
      Lei 10.698 de 02.07.2003
      Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
      Lei 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
      Lei nº 11.490, de  20 de junho de 2007

A

GDAFE 50% do Vr. Máx.+ 
A+B

ESPECIAL

B



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 113

15. Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE ( * )

     - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO  GQ TOTAL APOSENTADO  GQ TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( ** ) ( em R$ ) TOTAL ( 20%  ) ( em R$ ) TOTAL ( 10%  ) ( em  R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em  R$ )

A B C D=(A+B+C) (  **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** )

III 3.472,34 59,87 500,40 4.032,61 3.782,41 694,47 4.727,08 4.476,88 347,23 4.379,84 4.129,64

ESPECIAL II 3.368,17 59,87 500,40 3.928,44 3.678,24 694,47 4.622,91 4.372,71 347,23 4.275,67 4.025,47

I 3.199,76 59,87 500,40 3.760,03 3.509,83 694,47 4.454,50 4.204,30 347,23 4.107,26 3.857,06

VI 3.103,77 59,87 500,40 3.664,04 3.413,84 694,47 4.358,51 4.108,31 347,23 4.011,27 3.761,07

V 3.010,66 59,87 500,40 3.570,93 3.320,73 694,47 4.265,40 4.015,20 347,23 3.918,16 3.667,96

C IV 2.920,34 59,87 500,40 3.480,61 3.230,41 694,47 4.175,08 3.924,88 347,23 3.827,84 3.577,64

III 2.832,73 59,87 500,40 3.393,00 3.142,80 694,47 4.087,47 3.837,27 347,23 3.740,23 3.490,03

II 2.747,74 59,87 500,40 3.308,01 3.057,81 694,47 4.002,48 3.752,28 347,23 3.655,24 3.405,04

I 2.610,36 59,87 500,40 3.170,63 2.920,43 694,47 3.865,10 3.614,90 347,23 3.517,86 3.267,66

VI 2.532,05 59,87 500,40 3.092,32 2.842,12 694,47 3.786,79 3.536,59 347,23 3.439,55 3.189,35

V 2.456,08 59,87 500,40 3.016,35 2.766,15 694,47 3.710,82 3.460,62 347,23 3.363,58 3.113,38

B IV 2.382,40 59,87 500,40 2.942,67 2.692,47 694,47 3.637,14 3.386,94 347,23 3.289,90 3.039,70

III 2.310,93 59,87 500,40 2.871,20 2.621,00 694,47 3.565,67 3.315,47 347,23 3.218,43 2.968,23

II 2.241,60 59,87 500,40 2.801,87 2.551,67 694,47 3.496,34 3.246,14 347,23 3.149,10 2.898,90

I 2.129,52 59,87 500,40 2.689,79 2.439,59 694,47 3.384,26 3.134,06 347,23 3.037,02 2.786,82

V 2.065,64 59,87 500,40 2.625,91 2.375,71 694,47 3.320,38 3.070,18 347,23 2.973,14 2.722,94

IV 2.003,67 59,87 500,40 2.563,94 2.313,74 694,47 3.258,41 3.008,21 347,23 2.911,17 2.660,97

A III 1.943,56 59,87 500,40 2.503,83 2.253,63 694,47 3.198,30 2.948,10 347,23 2.851,06 2.600,86

II 1.885,25 59,87 500,40 2.445,52 2.195,32 694,47 3.139,99 2.889,79 347,23 2.792,75 2.542,55

I 1.828,69 59,87 500,40 2.388,96 2.138,76 694,47 3.083,43 2.833,23 347,23 2.736,19 2.485,99

FNDE  -  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
( * ) Composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do FNDE, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham 
a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. Art. 42 da Lei 11.357/06. 
GDATA - G ratificação de Desempenho de Atividade T écnico-Administrativa 
( ** ) A GDATA será  paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

A GDATA é devida aos servidores alcançados pelo anexo V da Lei 9.367/1996 e pela Lei 6.550/1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham 
tido alteração em sua estrutura remuneratória entre 30.09.2001 e a data da publicação da Lei 10.404/2002,  bem como  não percebam qualquer outra espécie de 
vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, indiv idual ou institucional ou a produção. Art. 1º da Lei 10.404/2002 e art. 1º do Decreto 4247/2002.
( ** ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá 

a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

Conforme art. 5º da Lei 10.404/2002 a GDATA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com o item I , II e § único da referida Lei.

GQ  - Gratificação de Qualificação (devida aos ocupantes dos cargos referidos no  inciso I do art. 40 da Lei 11.357/2006, quando em efetivo exercício do cargo,

na forma  estabelecida em regulamento, observados os parâmetros e limites):
( **** ) GQ  - 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 20% (vinte por cento) dos cargos providos de cada nível;
( **** ) GQ  - 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 30% (trinta por cento) dos cargos providos de cada nível.

Observar o § 1º ao § 6º do art. 49 da Lei 11.357/2006..
( **** )   Aposentado -  GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002 e art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204 e art. 78  da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 8.622, de 19/01/93      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Portaria nº 363 de 21.06.2002       Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07/93      Decreto 4.468 de 13.11.2002       Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Lei nº 8.880, de 27/05/94      Portaria nº 29 de 29.08.2002       Lei 11.357 de 19.10.2006
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 442 de 31.10.2002      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003       Lei nº 11.490, de  20 de junho de 2007
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

GDATA 30 Pontos + 
A+B+E

GDATA 30 Pontos + 
A+B+G

GDATA 30 Pontos + 
A+B
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15. Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE ( * )

     - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em  R$ )

A B C D=(A+B+C) ( *** )

III 1.980,67 59,87 293,40 2.333,94 2.187,24

ESPECIAL II 1.921,25 59,87 293,40 2.274,52 2.127,82

I 1.825,19 59,87 293,40 2.178,46 2.031,76

VI 1.770,43 59,87 293,40 2.123,70 1.977,00

V 1.717,32 59,87 293,40 2.070,59 1.923,89

C IV 1.665,80 59,87 293,40 2.019,07 1.872,37

III 1.615,83 59,87 293,40 1.969,10 1.822,40

II 1.567,35 59,87 293,40 1.920,62 1.773,92

I 1.488,98 59,87 293,40 1.842,25 1.695,55

VI 1.444,31 59,87 293,40 1.797,58 1.650,88

V 1.400,98 59,87 293,40 1.754,25 1.607,55

B IV 1.358,95 59,87 293,40 1.712,22 1.565,52

III 1.318,19 59,87 293,40 1.671,46 1.524,76

II 1.278,64 59,87 293,40 1.631,91 1.485,21

I 1.214,71 59,87 293,40 1.567,98 1.421,28

V 1.178,27 59,87 293,40 1.531,54 1.384,84

IV 1.142,92 59,87 293,40 1.496,19 1.349,49

A III 1.108,63 59,87 293,40 1.461,90 1.315,20

II 1.075,37 59,87 293,40 1.428,64 1.281,94

I 1.043,11 59,87 293,40 1.396,38 1.249,68

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

( * ) Composto pe los cargos de provimento e fetivo  do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 5 .645, de  10 de dezembro  de 1970, ou  de Planos corre latos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carre iras estruturadas, regidos pela Le i 8.112 de 11 de  dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de  Pessoal do FNDE, ne le lotados em 31 de dezembro de  2005, ou  que venham 

a ser para e le redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas a té 31 de  dezembro de 2005. Art. 42 da Lei 11 .357/06. 
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
( ** ) A GDATA será  paga no valor correspondente a  60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabe lecido no Anexo I da Le i 10 .971/2004

A GDATA será paga em conjun to, de fo rma não cumula tiva, com a GAE e  não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou  vantagens.
A GDATA é devida  aos servidores alcançados pe lo anexo V da Lei 9 .367/1996 e pela  Lei 6.550/1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham 

tido  alte ração em sua estrutura remuneratória  entre 30.09 .2001 e a da ta da  pub licação da Le i 10.404/2002,  bem como  não percebam qualquer ou tra  espécie de  

vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual ou institucional ou a produção. Art. 1º da Lei 10.404/2002 e  art. 1º do  Decre to 4247/2002.
( ** ) O limite  global de pontuação mensal por nível de que d ispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído  aos servidores, em cada ciclo de  avaliação, corresponderá 

a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício  no órgão ou entidade. 

Conforme art. 5º da Le i 10 .404/2002 a GDATA in tegrará os proventos da aposentadoria  e as pensões, de acordo com o item I , II e § único  da referida Le i.
( *** ) Aposentado -  G DATA - art. 5º da Le i 10 .404 de 09.01 .2002 e art. 3º da  Lei 10.971 de 25.11.2204

Legis lações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27 /08/92      Lei nº 10.404 de 09 .01.2002      Med ida Provisória nº 198 de 15.07 .2004

     Lei nº 8.622, de  19 /01/93      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Le i nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 8.645, de  01 /04/93      Portaria nº 260 de 21 .06.2002      Med ida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 8.659, de  27 /05/93      Portaria nº 363 de 21 .06.2002       Le i 10 .698 de 02.07.2003

     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07 /93      Decreto 4.468 de 13.11.2002       Med ida  Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Lei nº 8.880, de  27 /05/94      Portaria nº 29 de  29.08.2002       Le i 11 .357 de 19.10.2006

     Portaria MARE nº 2 .179, de  28/07/98      Portaria nº 442 de 31 .10.2002      Med ida Provisória nº 341 de 29.12 .2006 art. 15
     Medida  Provisória  nº 2225-45 de 04 .09.2001      Lei nº 10.697 de 02 .07.2003       Le i nº 11.490, de  20  de junho de 2007

     Lei nº 10.331 de 18 .12.2001      Lei nº 10.698 de 02 .07.2003

GDATA 30 Pontos + A+B
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15 .P lano  E sp ec ial de  C argo s d o  F und o N acio nal de  D esenvo lv im ento  da  E du cação  - F N D E  ( * )

      - N íve l A uxilia r  -

Po siçã o: ag o sto /2 007

C LAS SE P AD R ÃO V EN C I VA N T AG EM G D AT A T O T AL AP O SE N T AD O
M E N T O P EC U N IÁR IA ( **  ) ( em  R $ ) TO T A L 
BÁ SIC O IN D IV ID U A L ( em  R $ )

A B C D =(A+B +C ) ( *** )

III 1 .1 91,1 5 59,87 18 1,2 0 1.432 ,22 1.3 41,62

ES PE C IAL II 1 .1 67,3 3 59,87 18 1,2 0 1.408 ,40 1.3 17,80

I 1 .1 20,6 3 59,87 18 1,2 0 1.361 ,70 1.2 71,10

VI 1.0 98,2 2 59,87 18 1,2 0 1.339 ,29 1.2 48,69

V 1.0 76,2 6 59,87 18 1,2 0 1.317 ,33 1.2 26,73

C IV 1.0 54,7 3 59,87 18 1,2 0 1.295 ,80 1.2 05,20

III 1 .0 33,6 4 59,87 18 1,2 0 1.274 ,71 1.1 84,11

II 1 .0 12,9 6 59,87 18 1,2 0 1.254 ,03 1.1 63,43

I 972 ,45 59,87 18 1,2 0 1.213 ,52 1.1 22,92

VI 953 ,00 59,87 18 1,2 0 1.194 ,07 1.1 03,47

V 933 ,94 59,87 18 1,2 0 1.175 ,01 1.0 84,41

B IV 915 ,26 59,87 18 1,2 0 1.156 ,33 1.0 65,73

III 896 ,95 59,87 18 1,2 0 1.138 ,02 1.0 47,42

II 879 ,01 59,87 18 1,2 0 1.120 ,08 1.0 29,48

I 843 ,85 59,87 18 1,2 0 1.084 ,92 994 ,32

V 826 ,98 59,87 18 1,2 0 1.068 ,05 977 ,45

IV 810 ,44 59,87 18 1,2 0 1.051 ,51 960 ,91

A III 794 ,23 59,87 18 1,2 0 1.035 ,30 944 ,70

II 778 ,34 59,87 18 1,2 0 1.019 ,41 928 ,81

I 762 ,78 59,87 18 1,2 0 1.003 ,85 913 ,25

F N D E  - F und o N ac io na l de  D esen vo lv im ento  da  E duca çã o
( * ) C o m posto  pe los  ca rgos de pro v im en to  e fe tivo  do Plan o de C lass if icação de C arg os in sti tu íd o p e la  Le i 5 .6 45, de 10 de  de zem bro de  1 970, ou  de  P la nos corre la tos  das autarq u ias  e  fun daçõe s pú b licas , 

nã o in te grantes  de carre ira s  es tru tura das, re g idos pe la  Le i 8 .112 de  1 1 de dezem b ro de 199 0, p ertencen tes  ao Q uadro d e Pe sso a l do  F N D E , ne le  lo tad os e m  3 1 d e dezem b ro de 200 5, ou  q ue venh am  

a ser para  e le  re d is tribu ído s, desd e q ue as  respectivas  re d istribu içõe s tenh am  s ido  re querida s  a té  31  d e d ezem bro  d e 2005 . A rt. 42  da Le i 11 .35 7/06. 
G D AT A - G ratificaç ão d e D ese m pe nho  d e A tiv ida de  T écnico -A dm inistrativa 
( ** ) A  G D A TA  será   paga  n o va lo r correspon dente  a  60 po ntos , corre sp ond endo  cad a ponto  ao  va lor es tabe le cido  n o An exo I d a  Le i 1 0.971 /20 04

A  G D A TA  será  pag a em  co n junto , d e fo rm a n ão cum ula tiva , com  a G A E  e nã o se rv irá  d e base de cá lcu lo  para  q ua isquer  ou tro s  be nefícios  ou  van tag ens.

A  G D A TA  é dev ida aos serv idore s a lcan ça dos pe lo  ane xo V  d a Le i 9 .3 67/199 6 e  pe la  Le i 6 .550/19 78, q ue não  e s te jam  org an izado s em  carre ira , que  n ão tenha m  

tid o  a lte ração em  sua es tru tura  rem u neratória  en tre  3 0.0 9.200 1 e  a  d ata  d a pub licação da  L e i 10 .4 04/200 2,  bem  com o  não  pe rceba m  qu a lque r o utra  e spéc ie  de 

van tag em  que  tenh a co m o fu ndam e nto  o  d esem pe nho pro fiss io na l, ind iv idua l ou  ins tituc iona l ou  a  pro dução . A rt. 1º da  L e i 10 .4 04/200 2 e  art. 1º d o D ecre to  4247 /2 002 .
( ** ) O  l im ite  g lob a l de  p ontuaçã o m e nsa l p or n íve l de  q ue d ispõe cad a ó rgão  o u e ntid ade  pa ra  ser d istribu ído  ao s serv ido res , em  cada  c ic lo  d e a va lia çã o, correspon derá  

a  60 (sessenta) vezes  o  nú m ero de serv idore s  a tivos  por n íve l qu e fa z jus  à  G D A TA , e m  e xerc íc io  n o ó rgão  o u e ntid ade . 

C o nfo rm e art. 5º d a Le i 1 0.404 /20 02 a  G D A T A in tegra rá  os  p roventos  da ap osentad oria  e  a s  pe nsões, de  acord o co m  o  i te m  I , II e  §  ún ico  da re ferida  Le i.
( *** ) A pose ntado -  G D A TA  - a rt. 5º da  Le i 10 .4 04 de 09 .01 .2 002  e  art. 3 º da Le i 10.97 1 de 25.11 .22 04

L eg is la çõ es C o rresp o nd entes :
     L e i D e le gada  n º 13, de 27/08 /9 2      L e i n º 10.40 4 d e 09.01.20 02      M ed id a Pro visória  nº 1 98 de 15 .0 7.2 004

     L e i n º 8 .622, de 19 /01 /9 3      D e cre to  4 .2 47 de  22 .0 5.2002      Le i nº 10 .97 1 de 25.11 .2 004

     L e i n º 8 .645, de 01 /04 /9 3      P ortaria  nº 2 60 de  21 .0 6.2002      M ed id a Pro visória  nº 2 48 D E  20 .0 4.2005
     L e i n º 8 .659, de 27 /05 /9 3      P ortaria  nº 3 63 de  21 .0 6.2002       L e i 10 .6 98 de 02 .0 7.2 003

     L e i n º 8 .676 art.4º, de  13 /0 7/9 3      D e cre to  4 .4 68 de  13 .1 1.2002       M edida  P rov isória  nº 30 4 d e 29.06.20 06

     L e i n º 8 .880, de 27 /05 /9 4      P ortaria  nº 2 9 de 29.08 .2 002       L e i 11 .3 57 de 19 .1 0.2 006

     P ortaria  M A R E  n º 2 .179 , de 28 /0 7/98      P ortaria  nº 4 42 de  31 .1 0.2002      M ed id a Pro visória  nº 3 41 de 29 .1 2.2 006  ar t. 1 5

     M edida  P rov isória  nº 22 25-4 5 d e 04.09.20 01      L e i n º 10.69 7 d e 02.07.20 03       L e i nº 11.490 , de  20 de  junh o de 200 7

     L e i n º 10.331  d e 18.12.20 01      L e i n º 10.69 8 d e 02.07.20 03

G D AT A  30  P ontos  +  A+B
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 1 6 .  G R U P O  D E  G E S T Ã O

       A n a l is t a  d e  F in a n ç a s  e  C o n t r o le  ( C a r r e ir a  d e  F in a n ç a s  e  C o n tr o le  (  *  )
       A n a l is t a  d e  P la n e ja m e n t o  e  O r ç a m e n to  ( C a r re ira  d e  P la n e ja m e n to  e  O r ç a m e n to )
       E s p e c ia lis t a  e m  P o l í t ic a s  P ú b l ic a s  e  G e s t ã o  G o v e r n a m e n t a l  (C a r r e ir a  d e  m e s m a  d e n o m in a ç ã o )
       T é c n ic o  d e  P la n e ja m e n t o  e  P e s q u is a  -  IP E A  ( I n s t i tu t o  d e  P e s q u is a  E c o n ô m ic a  A p l ic a d a  )

       T é c n ic o  d e  P la n e ja m e n t o  P -1 5 0 1  d o  G r u p o  T P - 1 5 0 0
       C a r g o s  d e  N ív e l  S u p e r io r  d o  IP E A  -  (  I n s t i tu to  d e  P e s q u is a  E c o n ô m ic a  A p l ic a d a  )
       A n a l is t a  d e  C o m é r c io  E x te r io r  (  C a r r e ir a  d e  A n a l is ta  d e  C o m é r c io  E x te r io r  )

         -  N ív e l S u p e r io r  -
P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G C G T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (  * *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L (a té  1 0 0 % ) (  e m  R $  )
G C G  -  5 0 %  d o  % .  

M á x .+  A + B

A B C D = (A + B + C ) (  * * *  )

IV 5 .8 5 7 ,9 1 5 9 ,8 7 5 .8 5 7 ,9 1 1 1 .7 7 5 ,6 9 8 .8 4 6 ,7 4

l l l 5 .6 7 9 ,6 3 5 9 ,8 7 5 .7 6 8 ,7 7 1 1 .5 0 8 ,2 7 8 .6 2 3 ,8 9

l l 5 .5 1 4 ,2 0 5 9 ,8 7 5 .6 8 6 ,0 6 1 1 .2 6 0 ,1 3 8 .4 1 7 ,1 0

l 5 .3 5 3 ,6 0 5 9 ,8 7 5 .6 0 5 ,7 6 1 1 .0 1 9 ,2 3 8 .2 1 6 ,3 5

l l l 4 .9 1 1 ,5 6 5 9 ,8 7 5 .3 8 4 ,7 4 1 0 .3 5 6 ,1 7 7 .6 6 3 ,8 0

l l 4 .7 6 8 ,4 8 5 9 ,8 7 5 .3 1 3 ,2 0 1 0 .1 4 1 ,5 5 7 .4 8 4 ,9 5

l 4 .6 2 9 ,6 0 5 9 ,8 7 5 .2 4 3 ,7 6 9 .9 3 3 ,2 3 7 .3 1 1 ,3 5

l l l 4 .2 4 7 ,3 4 5 9 ,8 7 5 .0 5 2 ,6 3 9 .3 5 9 ,8 4 6 .8 3 3 ,5 2

l l 4 .1 2 3 ,6 3 5 9 ,8 7 4 .9 9 0 ,7 7 9 .1 7 4 ,2 7 6 .6 7 8 ,8 9

l 4 .0 0 3 ,5 2 5 9 ,8 7 4 .9 3 0 ,7 2 8 .9 9 4 ,1 1 6 .5 2 8 ,7 5

l l l 3 .8 8 6 ,9 4 5 9 ,8 7 4 .8 7 2 ,4 3 8 .8 1 9 ,2 4 6 .3 8 3 ,0 2

l l 3 .7 7 3 ,7 1 5 9 ,8 7 4 .8 1 5 ,8 1 8 .6 4 9 ,3 9 6 .2 4 1 ,4 9

l 3 .6 6 3 ,8 0 5 9 ,8 7 4 .7 6 0 ,8 6 8 .4 8 4 ,5 3 6 .1 0 4 ,1 0

(  *  )  O s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  e fe t iv o s  d a  C a r r e i ra  d e  F in a n ç a s  e  C o n t ro le ,  e m  e xe rc íc io  n a  S e c r e ta r ia  d o  P a t r im ô n io  d a  U n iã o ,  e m  3 1  d e  d e z e m b ro   d e  1 9 9 8 ,fa z e m  ju s  à  G C G  

(  a r t.  1 0  §  ú n ic o  d a  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  )
G C G  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  d o  C ic lo  d e  G e s t ã o .
(  * *  )  C á lc u lo  -  G C G  p e rc e n tu a is  e  l im ite s :
 -  a té  5 0 %  ( c in q ü e n ta  p o r  c e n to ) ,  i n c id e n te s  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r ,  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  r e s u l ta d o s  d a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l;  e
 -  a té  5 0 %  ( c in q ü e n ta  p o r  c e n to ) ,  i n c id e n te s  s o b re  o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o ,  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a v a lia ç ã o  in s t i tu c io n a l .
O  D e c re to  3 .7 6 2 /2 0 0 1  r e g u la m e n ta  a  G C G
O s  c r i té r io s  d e  q u e  tr a ta m  o s  a r t s .  1 º,  7 º  e  8 º d a  L e i  9 .6 2 5 ,  d e  1 9 9 8 ,  e  o s  a t r s .  1 6  e  1 7  d a  L e i  9 .6 2 0 ,  d e  1 9 9 8   a p li c a m -s e  à  G C G .  (  a r t .  1 0  d a  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  ) .
(  * * *  )  A p o s e n ta d o : G C G  -  a r t .  6 0  -  B  d a  M e d id a  P ro v is ó r ia  2 2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1  (a r t .  2 1  § §  1 º e  2 º  d a  M P  3 0 2 /2 0 0 6 )
L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s : L e g is la ç õ e s  C o m u n s  d o  G ru p o  G e s tã o :
E s p .  P o l í t ic a s  P ú b .  G e s t ã o  G o v e r n a m e n ta l . F IN A N Ç A S  E  C O N T R O L E   P L A N E J A M E N T O  E  O R Ç A M E N T O                    M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 3 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0
     L e i  n º  7 .8 3 4 , d e  0 6 /1 0 /8 9 ;      D e c re to - L e i  n º  2 .3 4 6 , d e  2 3 /0 3 /8 7 ;       D e c re to -L e i  n º  2 .3 4 6 ,  d e  2 3 /0 3 /8 7 ;       M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 4 ,  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
     D e c re to  n º  9 8 .8 9 5 ,  d e  3 0 /0 1 /9 0 ;       D e c re to  n º  9 5 .0 7 6 ,  d e  2 2 /1 0 /8 7 ;      D e c re to  n º 9 5 .0 7 7 , d e  2 2 /1 0 /8 7 ;       M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 5 ,  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1
     D e c re to  n º  9 8 .9 7 6 ,  d e  2 1 /0 2 /9 0 ;         D e c re to  n º  9 8 .1 5 8 ,  d e  2 1 /0 9 /8 9 ;      D e c re to  n º 9 8 .1 5 8 , d e  2 1 /0 9 /8 9 ;       D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1   
     L e i -D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2 ;        D e c re to  n º  9 8 .9 7 8 ,  d e  2 1 /0 2 /9 0 ;      D e c re to  n º 9 8 .9 7 8 , d e  2 1 + G 1 6 /0 2 /9 0 ;       P o r ta r ia  n º  1 7 1  d e   1 6 .0 3 .2 0 0 1
     L e i  8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2      L e i- D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2 ;        L e i  8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 6 ,  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .6 2 2 , d e  1 9 /0 1 /9 3 ;       L e i n º  8 .8 8 0 ,  d e  2 7 /0 5 /9 4 ;       L e i  n º  8 .2 7 0 ,  d e  1 7 /1 2 /9 1 ;      P o r ta r ia  n º  1 9 3  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .6 4 5 , d e  0 2 /0 4 /9 3 ;         M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .5 4 8 -3 7 ,  d e  3 0 /1 0 /9 7 ;      D e c re to  n º 4 9 1 ,  d e  0 9 /0 4 /9 2 ;      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 7 ,  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .6 5 9 , d e  2 7 /0 5 /9 3 ;      L e i n º  9 .6 2 5 ,  d e  0 7 /0 4 /9 8 ;      L e i - D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2 ;      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 8 ,  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .8 8 0 , d e  2 7 /0 5 /9 4 ;       P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 ;  e .      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .5 4 8 - 3 7 ,  d e  3 0 /1 0 /9 7 ;e      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 9 ,  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  1 .5 4 8 -3 7 ,  d e  3 0 /1 0 /9 7 ;       P o r ta r ia  n º  4 5  d e  2 4 .0 6 .9 9 .      P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 ;  e      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .6 2 5 , d e  0 7 /0 4 /9 8 ;e      P o r ta r ia  n º  4 5  d e  2 4 .0 6 .9 9 .      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 ; A n a l is ta  d e  C o m é r c io  E x te r io r      P o r ta r ia  n º  0 1  d e   2 9 .0 2 .0 0      P o r ta r ia  n º  9 1 7  d e  0 9 .0 8 .2 0 0 1
     P o r ta r ia  n º 4 5  d e  2 4 .0 6 .9 9 .      L e i D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2 ;      P o r ta r ia  n º  2 9  d e   0 1 .0 3 .0 0      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     P o r ta r ia  n º 0 1  d e   2 9 .0 2 .0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .5 8 8 , d e  1 3 /1 1 /9 7 ;      P o r ta r ia  n º  2 3 6  d e   2 8 .0 4 .0 0      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     P o r ta r ia  n º 2 9  d e   0 1 .0 3 .0 0      L e i n º  9 .6 2 0 ,  d e  0 2 /0 4 /9 8 ;  e      L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     P o r ta r ia  n º 2 3 6  d e   2 8 .0 4 .0 0      P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 . L e g is la ç õ e s  C o m u n s  d o  G r u p o  G e s tã o :      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     P o r ta r ia  n º 1 7 6  d e   0 7 .0 4 .2 0 0 3      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 - 2 6 ,  d e  2 9 /0 6 /2 0 0 0       L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     D e c re to  n º  5 .1 7 6  d e  1 0 .0 8 .2 0 0 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 - 2 7 ,  d e  2 8 /0 7 /2 0 0 0       L e i  n º 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     P o r ta r ia  n º 2 6  d e  0 5 .0 5 .2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 - 2 8 ,  d e  2 8 /0 8 /2 0 0 0       M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     P o r ta r ia  n º 2 2 8  d e  2 6 .0 7 .2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 - 2 9 ,  d e  2 7 /0 9 /2 0 0 0       L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     P o r ta r ia  n º 5 6  d e  0 1 .0 8 .2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 0 ,  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      P o r ta r ia  n º  7 6 9  d e  1 2 .0 9 .2 0 0 5
     P o r ta r ia  n º 2 3  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 1 ,  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  3 0 2 , d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     P o r ta r ia  n º 2 6  d e  0 5 .0 5 .2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 2 ,  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

E s p e c ia l

C

B

A
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16. G R U PO  D E  G ESTÃ O
       Técnico  de F inanças e C ontro le  (C arre ira  de F ina nças e C ontro le  ( * )

       Técnico  de P lanejam ento  e O rçam ento  (C arre ira  de Planejam ento e O rçam ento) ( ** )
       C argos de N ível In term ediário  do IPEA ( Institu to  de P esquisa E conôm ica A plicada )

P osição : ag osto/200 7

C LAS SE PA D R ÃO VE N C IME N TO VA N TA GE M G C G TO TA L AP OS EN TA D O
B ÁS IC O PE C U N IÁR IA ( *** ) ( e m  R $ ) TOTAL 

IN D IVID U AL (até 100% ) ( em  R $ )
GC G  - 50%  do % . 

M áx.+  A+B

A B C D =(A +B +C ) ( ****  )

IV 2.673,24 59,87 2.673,24 5.4 06,35 4.069,73

ll l 2 .595,36 59,87 2.634,30 5.2 89,53 3.972,38

ll 2 .519,78 59,87 2.596,51 5.1 76,16 3.877,91

l 2 .446,39 59,87 2.559,82 5.0 66,08 3.786,17

ll l 2 .244,40 59,87 2.458,82 4.7 63,09 3.533,68

ll 2 .179,01 59,87 2.426,13 4.6 65,01 3.451,94

l 2 .115,56 59,87 2.394,40 4.5 69,83 3.372,63

ll l 1 .940,88 59,87 2.307,06 4.3 07,81 3.154,28

ll 1 .884,36 59,87 2.278,80 4.2 23,03 3.083,63

l 1 .829,48 59,87 2.251,36 4.1 40,71 3.015,03

ll l 1 .776,17 59,87 2.224,71 4.0 60,75 2.948,39

ll 1 .724,44 59,87 2.198,84 3.9 83,15 2.883,73

l 1 .674,20 59,87 2.173,72 3.9 07,79 2.820,93

( * ) O s ocupantes dos  cargos e fe tivos  da C arre ira  de  F inanças  e  C ontro le , em exerc ício  na  S ecre taria  do  P atrim ôn io  da U n ião, em 31 de dezembro  de  1998,fazem jus à  G C G 

( a rt. 10  §  ún ico  da M P 2229-43/2001 )
( ** )   C onforme artigo  6º  §  ún ico  M P  2229-43/2001 -  os cargos  vagos  de técn ico  de P lane jamento  e  O rçamento  existen tes  em 30 de junho de 2000,e  os  que vagarem a partir  desta  data ,
 ficam automaticamente  extin tos. 
GC G  - G ratificação  de D esem p enho  de A tiv idad e do  C ic lo d e Gestão .
( *** ) C álculo  - G C G percentua is  e  lim ites :

 - a té  50%  (cinqüenta  por cento), inc identes sobre  o  vencimento  bás ico  do  servidor, em decorrênc ia  dos resu ltad os da ava liação de desempenho ind iv idua l; e
 - a té  50%  (cinqüenta  por cento), inc identes sobre  o  maior venc imento  bás ico  do cargo, em decorrência  dos  resu ltados  da ava liação instituc iona l.
O  D ecre to  3 .762/2001 regu lamenta  a  G C G
Os cr ité rios  de que tra tam os  arts . 1º, 7º e  8º da  Le i 9 .625, de  1998, e  os  a trs. 16  e  17 da Le i 9 .620, de  1998  ap licam-se à  G C G. (  a rt. 10  da M P 2229-43/2001 ) .
( **** )  Aposentado: GC G  - a rt. 60  - B  da M edida Provisória  2229-43/2001 (a rt. 21  §§ 1º e  2º da  M P 302/2006)
Leg is lações C o rrespo ndentes:
FIN AN Ç A S E  C ON T R O LE   e  PL AN EJA ME N T O E  OR Ç A ME N T O                   M ed ida P rov isór ia  nº 2136-38, de  24.05.2001
     D ecre to-Le i nº 2 .346, de  23/03/87      M ed ida Provisória  nº 2048-27 de 28.07.2000      M ed ida P rov isór ia  nº 2150-39, de  31.05.2001
     D ecre to  nº 95 .076, de  22/10/87      M ed ida Provisória  nº 2048-28 de 28.08.2000      M ed ida P rov isór ia  nº 2150-40, de  28.06.2001
     D ecre to  nº 98 .158, de  21/09/89      M ed ida Provisória  nº 2 .048-29, de  27/09/2000      M ed ida P rov isór ia  nº 2150-41, de  27.07.2001
     D ecre to  nº 98 .978, de  21/02/90      M ed ida Provisória  nº 2048-30, de  26.10.2000      P ortar ia  917 de 09.08.2001
     Le i-D e legada nº 13 , de  27/08/92      M ed ida Provisória  nº 2048-31, de  23.11.2000      M ed ida P rov isór ia  nº 2150-42, de  24.08.2001
     Le i 8 .538 de 21.12.92      M ed ida Provisória  nº 2048-32, de  21.12.2000      M ed ida P rov isór ia  nº 2229-43 de 06.09.2001
     Le i nº 8 .880, de  27/05/94      M ed ida Provisória  nº 2048-33, de  28.12.2000      Le i N º 10 .697 de 02.07.2003
     Med ida P rov isór ia  nº 1 .548-37, d e  30/10/97      M ed ida Provisória  nº 2136-34, de  26.01.2001      Le i N º 10 .698 de 02.07.2003
     Porta ria  M AR E  nº 2 .179, de  28/07/98      M ed ida Provisória  nº 2136-35, de  23.02.2001      Le i N º 10 .769 de 19.11.2003
     Porta ria  nº 45  de 24.06.99      D ecre to  nº 3 .762 de 05.03.2001       M ed ida P rov isór ia  nº 210 de 31.08.2004
     Porta ria  nº 01  de  29 .02.00      P orta r ia  nº 171 de  16 .03.2001      Le i nº 11 .094 de 13.01.2005
     Porta ria  nº 29  de  01 .03.00      M ed ida Provisória  nº 2136-36, de  27.03.2001      P ortar ia  nº 769 de 12.09.2005
     Porta ria  nº 236 de  28 .04.00      P orta r ia  nº 193 de  29 .03.2001      M ed ida P rov isór ia  nº 302, de  29.06.2006
     Med ida P rov isór ia  nº 2048-26 de  29.06.2000      M ed ida Provisória  nº 2136-36, de  26.04.2001      Le i nº 11 .356 de 19.10.2006

E spec ia l

C

B

A
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17 . P lano de C arre iras e C argos da Fundação Institu to B ras ile iro de G eografia e E sta tís tica - IB G E        
(C arre ira de P esqu isa em In fo rm ações G eográ ficas e E sta tís ticas)

      
C argo :  P esq u isado r em In fo rm ações G eo gráficas e E sta tís ticas ( * )

       
- N íve l S uperio r -

P osição : ag o sto /2007

C LA S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA A dic ional G D IB G E TO TA L A P O S E N T A D O A dic iona l G D IB G E TO TAL A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L T itu lação ( 20% ) ( ** ) ( em R $ ) TO TAL T itu lação ( 35% ) ( ** ) ( em R $ ) TO TAL 

( em R $ ) ( em R $ )

G D IB G E - 50% do 
V r. M áx.+ A +B +C

G D IB G E - 50% do 
V r. M áx.+ A +B +F

A B C D E =(A +B +C +D ) ( *** ) F G H =(A +B +F+G ) ( *** )

III 4 .720 ,99 59,87 944,20 3.304,69 9.029,75 7.377,40 1.652,35 3.304,69 9.737,90 8.085,55

II 4 .539 ,41 59,87 907,88 3.241,14 8.748,30 7.127,73 1.588,79 3.241,14 9.429,21 7.808,64

I 4 .364 ,82 59,87 872,96 3.180,03 8.477,69 6.887,67 1.527,69 3.180,03 9.132,41 7.542,39

III 4 .041 ,50 59,87 808,30 3.066,87 7.976,54 6.443,11 1.414,53 3.066,87 8.582,77 7.049,33

II 3 .886 ,06 59,87 777,21 3.012,47 7.735,61 6.229,38 1.360,12 3.012,47 8.318,52 6.812,28

I 3 .736 ,59 59,87 747,32 2.960,15 7.503,93 6.023,85 1.307,81 2.960,15 8.064,42 6.584,34

III 3 .459 ,81 59,87 691,96 2.863,28 7.074,92 5.643,28 1.210,93 2.863,28 7.593,89 6.162,25

II 3 .326 ,74 59,87 665,35 2.816,71 6.868,66 5.460,31 1.164,36 2.816,71 7.367,67 5.959,32

I 3 .198 ,79 59,87 639,76 2.771,92 6.670,34 5.284,38 1.119,58 2.771,92 7.150,16 5.764,20

III 2 .961 ,84 59,87 592,37 2.688,99 6.303,07 4.958,57 1.036,64 2.688,99 6.747,34 5.402,85

II 2 .847 ,92 59,87 569,58 2.649,12 6.126,49 4.801,93 996,77 2.649,12 6.553,68 5.229,12

I 2 .738 ,39 59,87 547,68 2.610,78 5.956,72 4.651,33 958,44 2.610,78 6.367,48 5.062,09

IB G E - Ins titu to B ras ile iro de G eogra fia e Esta tís tica 
( * )

 

O s atua is se rv ido res ocupan tes de ca rgos das C arre iras do P lano de C arre iras dos C argos da Á rea de C iênc ia e T ecno log ia , de que tra ta a Le i n º 8 .691 , de 1993 , do Q uadro de P essoa l do IB G E se rão enquadrados

 

nas C arre iras constantes do a rt. 71 da Le i 11 .355 /2006 , de aco rdo com as Tabe las de C orre lação constan tes nono anexo X VI da Le i 11 .355 /2006 .

G D IB G E - G ra tificação d e D esem p enho d e A tivid ade em P esquisa , P ro d ução e A ná lise , G estão e In fra -E strutura d e In fo rm ações G eo grá ficas e E sta tís ticas
( ** ) C álcu lo :      I.  a té 35% (trin ta e c inco po r cen to ) inc iden te sob re o venc im en to bás ico do se rv ido r, em deco rrênc ia da ava liação de desem penho ind iv idua l, e                                  

II. A té 35% (tr in ta e c inco po r cen to ) inc iden tes sob re o m a io r venc im en to bás ico do ca rgo , em deco rrênc ia do a lcanse das m e tas ins tituc iona is . 
E nquan to não fo rem ed itados os a tos re fe ridos nos §§ 3 º e 4 º do a rt. 80 da Le i 11 .355 /2006 , e a té que se jam p rocessados os resu ltados do p rim e iro pe ríodo  de ava liação de desem penho , pa ra 

fins de pe rcepção da G D IB G E , o cá lcu lo dos pe rcen tua is p rev is tos nos inc isos I e II do caput do art. 80 da re fe rida Le i te rá com o base a pon tuação ob tida na ú ltim a ava liação de desem penho 
ind iv idua l e ins tituc iona l pa ra fins de pe rcepção de gra tificação de desem penho .

A ava liação de desem penho ind iv idua l v isa a a ferir o desem penho do serv idor no exercíc io das atribu ições do cargo, com foco na con tribu ição ind iv idua l para o a lcance das m etas do IIBG E.
A ava liação de desem penho instituciona l v isa a a ferir o desem penho do IBGE no a lcance dos ob je tivos organ izaciona is.
R egu lam en to d ispo rá sob re os crité rios ge ra is a serem obse rvados na rea lização das ava liações de desem penho instituc iona l e ind iv idua l pa ra fins de concessão da G D IBG E.
S ão p ré -requ is itos m ín im os pa ra ingresso na C lasse in ic ia l e p rom oção às C lasses subseqüen tes da C arre ira ac im a re fe rida o que consta no a rt. 74 da Le i 11 .355 /2006 .
A T - A d ic io na l de T itu lação -  a rt. 82 º da Le i 11 .355/2006     

T ítu lo de M estre - 20% sob re o venc im ento bás ico     

T ítu lo de D o uto r - 35% sob re o venc im en to bás ico

( *** ) A posentado - G D IB G E  - a rt. 149 da Le i 11 .355 /2006 (M P 301 de 29 .06 .2006 .)

L eg is laçõ es C o rresp o nd entes :     
Le i n º 8 .691 , de 28 /07 /93      M ed ida P rov isó ria nº 2048-31 , de 23 .11 .2000     M ed ida P rov isó ria n º 2229-43 de 06 .09 .2001     
R eso lução n º 01 , de 06 .07 .94     M ed ida P rov isó ria nº 2048-32 , de 21 .12 .2000     Le i 10 .331 de 18 .12 .2001     

R eso lução n º 02 , de 23 .11 .94     M ed ida P rov isó ria nº 2048-33 , de 28 .12 .2000     Le i 10 .697 de 02 .07 .2003     
M ed ida P rov isó ria n º 1 .625 -39 , de 12 /12 /97     M ed ida P rov isó ria nº 2136-34 , de 26 .01 .2001     Le i 10 .698 de 02 .07 .2003     
Le i n º 9 .625 , de 07 /04 /98     M ed ida P rov isó ria nº 2136-35 , de 23 .02 .2001     Le i 10 .769 de 19 .11 .2003     

Le i 9 .638 de 20 .05 .98     D ecre to nº 3 .762 de 05 .03 .2001     M ed ida P rov isó ria n º 210 de 31 .08 .2004     
D ecre to n º 2 .665 , de 10 /07 /98     M ed ida P rov isó ria nº 2136-36 , de 27 .03 .2001     Le i 11 .094 de 13 .01 .2005     
Po rta ria M AR E nº 2 .179 , de 28/07 /98     M ed ida P rov isó ria nº 2136-37 , de 26 .04 .2001     M ed ida P rov isó ria n º 295 de 29 .05 .2006     

M ed ida P rov isó ria n º 2048-26 de 29 .06 .2000     M ed ida P rov isó ria nº 2136-38 , de 24 .05 .2001     M ed ida P rov isó ria n º 302 de 29 .06 .2006     
M ed ida P rov isó ria n º 2048-27 de 28 .07 .2000     M ed ida P rov isó ria nº 2150-39 , de 31 .05 .2001     M ed ida P rov isó ria n º 301 de 29 .06 .2006 art. 70 a 88     
M ed ida P rov isó ria n º 2048-28 de 28 .08 .2000     M ed ida P rov isó ria nº 2150-40 , de 28 .06 .2001     Le i 11 .355 de 19 .10 .2006 art. 70 a  88     

M ed ida P rov isó ria n º 2048-29 D E  27 .09 .2000     M ed ida P rov isó ria nº 2150-41 , de 27 .07 .2001     M ed ida P rov isó ria n º 341 de 29 .12 .2006     
M ed ida P rov isó ria n º 2048-30, de 26 .10 .2000     M ed ida P rov isó ria nº 2150-42 , de 24 .08 .2001

TÍTU LO D E D O U TO R

A

E S P E C IA L

C

B

TÍTU LO D E M E S TR E
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17. Plano de Carreiras e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
      Carreira de Produção e Análise em Informações Geográficas e Estatísticas ( * )
      Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
      Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Informações Geográficas e Estatísticas ( * )
      Cargo:  Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Informações Geográficas e Estatísticas 
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDIBGE TOTAL APOSENTADO Adicional GDIBGE TOTAL APOSENTADO Adicional GDIBGE TOTAL APOSENTADO TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) TOTAL ( em R$ ) TOTAL 

10% ( em R$ ) 20% ( em R$ ) 35% ( em R$ ) GDIBGE ( em R$ )

GDIBGE - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+C

GDIBGE - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+H

GDIBGE - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+M

( ** )
GDIBGE - 50% 

do Vr. Máx.+ A+B

A B C D E=(A+B+C+D) ( *** ) H I J=(A+B+H+I) ( *** ) M N O=(A+B+M+N) ( *** ) R=(A+B+D) ( *** )

III 4.720,99 59,87 472,10 3.304,69 8.557,65 6.905,31 944,20 3.304,69 9.029,75 7.377,40 1.652,35 3.304,69 9.737,90 8.085,55 8.085,55 6.433,21

II 4.539,41 59,87 453,94 3.241,14 8.294,36 6.673,79 907,88 3.241,14 8.748,30 7.127,73 1.588,79 3.241,14 9.429,21 7.808,64 7.840,42 6.219,85

I 4.364,82 59,87 436,48 3.180,03 8.041,21 6.451,19 872,96 3.180,03 8.477,69 6.887,67 1.527,69 3.180,03 9.132,41 7.542,39 7.604,72 6.014,71

III 4.041,50 59,87 404,15 3.066,87 7.572,39 6.038,96 808,30 3.066,87 7.976,54 6.443,11 1.414,53 3.066,87 8.582,77 7.049,33 7.168,24 5.634,81

II 3.886,06 59,87 388,61 3.012,47 7.347,00 5.840,77 777,21 3.012,47 7.735,61 6.229,38 1.360,12 3.012,47 8.318,52 6.812,28 6.958,40 5.452,16

I 3.736,59 59,87 373,66 2.960,15 7.130,27 5.650,20 747,32 2.960,15 7.503,93 6.023,85 1.307,81 2.960,15 8.064,42 6.584,34 6.756,61 5.276,54

III 3.459,81 59,87 345,98 2.863,28 6.728,94 5.297,30 691,96 2.863,28 7.074,92 5.643,28 1.210,93 2.863,28 7.593,89 6.162,25 6.382,96 4.951,32

II 3.326,74 59,87 332,67 2.816,71 6.535,99 5.127,64 665,35 2.816,71 6.868,66 5.460,31 1.164,36 2.816,71 7.367,67 5.959,32 6.203,32 4.794,96

I 3.198,79 59,87 319,88 2.771,92 6.350,46 4.964,50 639,76 2.771,92 6.670,34 5.284,38 1.119,58 2.771,92 7.150,16 5.764,20 6.030,58 4.644,62

III 2.961,84 59,87 296,18 2.688,99 6.006,88 4.662,39 592,37 2.688,99 6.303,07 4.958,57 1.036,64 2.688,99 6.747,34 5.402,85 5.710,70 4.366,21

II 2.847,92 59,87 284,79 2.649,12 5.841,70 4.517,14 569,58 2.649,12 6.126,49 4.801,93 996,77 2.649,12 6.553,68 5.229,12 5.556,91 4.232,35

I 2.738,39 59,87 273,84 2.610,78 5.682,88 4.377,49 547,68 2.610,78 5.956,72 4.651,33 958,44 2.610,78 6.367,48 5.062,09 5.409,04 4.103,65

III 2.535,54 59,87 253,55 2.539,79 5.388,75 4.118,86 507,11 2.539,79 5.642,30 4.372,41 887,44 2.539,79 6.022,63 4.752,74 5.135,20 3.865,30

II 2.438,02 59,87 243,80 2.505,65 5.247,35 3.994,52 487,60 2.505,65 5.491,15 4.238,32 853,31 2.505,65 5.856,85 4.604,02 5.003,54 3.750,72

I 2.344,25 59,87 234,43 2.472,83 5.111,38 3.874,96 468,85 2.472,83 5.345,80 4.109,39 820,49 2.472,83 5.697,44 4.461,02 4.876,95 3.640,54

IBGE - Instituto Brasileiro  de Geografia e Estatística 
( * ) Os atuais servidores ocupantes de cargos das Carre iras do Plano de Carreiras dos Cargos da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal do IBGE serão enquadrados

 nas Carreiras constantes do art. 71 da Lei 11.355/2006, de acordo com as Tabelas de Corre lação constantes nono anexo XVI da Lei 11.355/2006.
GDIBGE - Gratificação de Desempenho de Atividade em Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e Infra-Estrutura de Informações Geográficas e Estatísticas
( ** ) Cálculo:      I.  até 35% (trinta e cinco por cento) incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho ind ividual, e
                                  II. Até 35% (trinta e cinco por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência do alcanse das metas institucionais.
 Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 80 da Lei 11.355/2006, e até que sejam processados os resultados do primeiro período  de avaliação de desempenho, para

 fins de percepção da GDIBGE, o cálculo dos percentuais previstos nos incisos I e II do caput do art. 80 da referida Lei terá como base a pontuação obtida na última avaliação de desempenho
 individual e instituc ional para fins de percepção de gratificação de desempenho.
A avaliação de desempenho individual v isa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas do IIBGE.
A avaliação de desempenho institucional v isa a aferir o desempenho do IBGE no alcance dos objetivos organizacionais.

Regulamento d isporá sobre os critérios gera is  a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e  ind ividual para fins de concessão da GDIBGE.
São pré-requisitos mínimos para ingresso na Classe inicial e promoção às Classes subseqüentes da Carreira acima referida o que consta no art. 75 da Lei 11.355/2006.
AT - Adicional de Titulação  -  art. 82º da Lei 11.355/2006
     Certificado  de Especialização ou Aperfeiçoamento - 10% sobre o vencimento básico
     Título de Mestre - 20% sobre o vencimento básico
     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( *** ) Aposentado - GDIBGE  - art. 149 da Lei 11.355/2006 (MP 301 de 29.06.2006.)
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Le i 10.331 de 18.12.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Le i 10.697 de 02.07.2003
     Medida Prov isória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Le i 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Le i 10.769 de 19.11.2003
     Lei 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Le i 11.094 de 13.01.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Prov isória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Prov isória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 70 a 88
     Medida Prov isória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Le i 11.355 de 19.10.2006 art. 70 a  88
     Medida Prov isória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006
     Medida Prov isória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

A

ESPECIAL

D

C

TÍTULO DE DOUTORTÍTULO DE MESTRE
SEM AT - ADICIONAL 

TITULAÇÃO

B

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU 
ESPECIALIZAÇÃO
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1 7 . P la n o  d e  C a r r e ir a s  e  C a r g o s  d a  F u n d a ç ã o  In s t i tu to  B r a s ile ir o  d e  G e o g r a f ia  e  E s ta t ís t ic a  -  IB G E
      C a r re ira  d e  S u p o r te  T é c n ic o  e m  P ro d u ç ã o  e  A n á lis e  d e  In fo rm a ç õ e s  G e o g rá fic a s  e  E s ta t ís t ic a s  ( *  )  
      C a rg o :  T é c n ic o  e m   In fo rm a ç õ e s  G e o g rá fic a s  e  E s ta t ís t ic a s
      C a r re ira  d e  S u p o r te  e m  P la n e ja m e n to , G e s tã o  e  In fra -E s tru tu ra  e m  In fo rm a ç õ e s  G e o g rá f ic a s  e  E s ta tís t ic a s  (  *  )  
      C a rg o :  T é c n ic o  e m  P la n e ja m e n to , G e s tã o  e  In f ra -E s tru tu ra  e m  In fo rm a ç õ e s  G e o g rá fic a s  e  E s ta t ís t ic a s  
       -  N ív e l In te rm e d iá r io  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7
C L A S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M

M E N T O P E C U N IÁ R IA A d ic io n a l G D IB G E T O T A L A P O S E N T A D O T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L T i tu la ç ã o ( * *  ) e m  R $ T O T A L  ( e m  R $  ) T O T A L  

1 0 % (  e m  R $  ) G D IB G E ( e m  R $  )

G D IB G E  - 5 0 %  d o  V r.  
M á x.+  A + B + C

( * *  ) G D IB G E  -  5 0 %  d o  V r .  
M á x .+  A + B

A B C D E = (A + B + C + D ) (  * * *  ) F = (A + B + D ) ( * * *  )

I II 1 .7 8 5 ,3 8 5 9 ,8 7 1 7 8 ,5 4 1 .2 4 9 ,7 7 3 .2 7 3 ,5 5 2 .6 4 8 ,6 7 3 .0 9 5 ,0 2 2 .4 7 0 ,1 3

II 1 .7 3 3 ,3 8 5 9 ,8 7 1 7 3 ,3 4 1 .2 3 1 ,5 7 3 .1 9 8 ,1 5 2 .5 8 2 ,3 7 3 .0 2 4 ,8 2 2 .4 0 9 ,0 3

I 1 .6 8 2 ,9 0 5 9 ,8 7 1 6 8 ,2 9 1 .2 1 3 ,9 0 3 .1 2 4 ,9 6 2 .5 1 8 ,0 1 2 .9 5 6 ,6 7 2 .3 4 9 ,7 2

V I 1 .5 8 7 ,6 4 5 9 ,8 7 1 5 8 ,7 6 1 .1 8 0 ,5 6 2 .9 8 6 ,8 3 2 .3 9 6 ,5 5 2 .8 2 8 ,0 7 2 .2 3 7 ,7 9

V 1 .5 2 6 ,5 7 5 9 ,8 7 1 5 2 ,6 6 1 .1 5 9 ,1 8 2 .8 9 8 ,2 8 2 .3 1 8 ,6 9 2 .7 4 5 ,6 2 2 .1 6 6 ,0 3

IV 1 .4 6 7 ,8 6 5 9 ,8 7 1 4 6 ,7 9 1 .1 3 8 ,6 3 2 .8 1 3 ,1 5 2 .2 4 3 ,8 3 2 .6 6 6 ,3 6 2 .0 9 7 ,0 5

I II 1 .4 1 1 ,4 0 5 9 ,8 7 1 4 1 ,1 4 1 .1 1 8 ,8 7 2 .7 3 1 ,2 8 2 .1 7 1 ,8 5 2 .5 9 0 ,1 4 2 .0 3 0 ,7 1

II 1 .3 5 7 ,1 2 5 9 ,8 7 1 3 5 ,7 1 1 .0 9 9 ,8 8 2 .6 5 2 ,5 8 2 .1 0 2 ,6 4 2 .5 1 6 ,8 7 1 .9 6 6 ,9 3

I 1 .3 0 4 ,9 2 5 9 ,8 7 1 3 0 ,4 9 1 .0 8 1 ,6 1 2 .5 7 6 ,8 9 2 .0 3 6 ,0 8 2 .4 4 6 ,4 0 1 .9 0 5 ,5 9

V I 1 .2 0 8 ,2 6 5 9 ,8 7 1 2 0 ,8 3 1 .0 4 7 ,7 7 2 .4 3 6 ,7 3 1 .9 1 2 ,8 4 2 .3 1 5 ,9 0 1 .7 9 2 ,0 2

V 1 .1 6 1 ,7 9 5 9 ,8 7 1 1 6 ,1 8 1 .0 3 1 ,5 1 2 .3 6 9 ,3 5 1 .8 5 3 ,5 9 2 .2 5 3 ,1 7 1 .7 3 7 ,4 1

IV 1 .1 1 7 ,1 1 5 9 ,8 7 1 1 1 ,7 1 1 .0 1 5 ,8 7 2 .3 0 4 ,5 6 1 .7 9 6 ,6 3 2 .1 9 2 ,8 5 1 .6 8 4 ,9 2

I II 1 .0 7 4 ,1 4 5 9 ,8 7 1 0 7 ,4 1 1 .0 0 0 ,8 3 2 .2 4 2 ,2 6 1 .7 4 1 ,8 4 2 .1 3 4 ,8 4 1 .6 3 4 ,4 3

II 1 .0 3 2 ,8 3 5 9 ,8 7 1 0 3 ,2 8 9 8 6 ,3 7 2 .1 8 2 ,3 6 1 .6 8 9 ,1 7 2 .0 7 9 ,0 7 1 .5 8 5 ,8 9

I 9 9 3 ,1 0 5 9 ,8 7 9 9 ,3 1 9 7 2 ,4 7 2 .1 2 4 ,7 5 1 .6 3 8 ,5 1 2 .0 2 5 ,4 4 1 .5 3 9 ,2 0

IB G E  - In s t i tu to  B ra s ile i ro  d e  G e o g r a f ia  e  E s ta t ís tic a  
(  *  )  O s  a tu a is  s e rv id o re s  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  d a s  C a r re i ra s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  d o s  C a rg o s  d a  Á r e a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia ,  d e  q u e  t ra ta  a  L e i  n º  8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 , d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  IB G E  s e rã o  e n q u a d ra d o s

 n a s  C a rr e i r a s  c o n s ta n te s  d o  a rt .  7 1  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , d e  a c o r d o  c o m  a s  T a b e la s  d e  C o r re la ç ã o  c o n s ta n te s  n o n o  a n e x o  X V I d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .
G D IB G E  - G ra tif ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  e m  P e s q u is a , P ro d u ç ã o  e  A n á lis e ,  G e s tã o  e  In fr a -E s tr u tu ra  d e  In f o rm a ç õ e s  G e o g r á f ic a s  e  E s ta t ís t ic a s
(  **  )  C á lc u lo :      I.   a té  3 5 %  (tr in ta  e  c in c o  p o r  c e n to )  in c id e n te  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r,  e m  d e c o rrê n c ia  d a  a v a lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l ,  e

                                  I I.  A té  3 5 %  ( tr in ta  e  c in c o  p o r c e n to ) in c id e n te s  s o b re  o  m a io r v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a r g o , e m  d e c o r rê n c ia  d o  a lc a n s e  d a s  m e ta s  in s t itu c io n a is .
 E n q u a n to  n ã o  fo re m  e d i ta d o s  o s  a to s  r e fe r id o s  n o s  § §  3 º  e  4 º  d o  a r t .  8 0  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , e  a té  q u e  s e ja m  p r o c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p r im e ir o  p e río d o   d e  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , p a r a

 f in s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  G D IB G E , o  c á lc u lo  d o s  p e rc e n tu a is  p re v is to s  n o s  in c is o s  I  e  I I d o  c a p u t d o  a rt .  8 0  d a  r e fe r id a  L e i  te r á  c o m o  b a s e  a  p o n tu a ç ã o  o b t id a  n a  ú l t im a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o
 in d iv id u a l e  in s t i tu c io n a l p a ra  f in s  d e  p e r c e p ç ã o  d e  g ra t i f ic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o .
A  av a li a çã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d iv id u a l  v i s a  a  a fe r ir  o  d e s e m p en h o  d o  se r v i d o r n o  e xe r cí c io  d a s  a t r ib u i çõ e s  d o  c a r g o ,  co m  fo c o  n a  c o n t r ib u i çã o  in d i v id u a l p a r a  o  a lc a n c e  d as  m e ta s  d o  IIB G E .
A  av a li a çã o  d e  d e s e m p e n h o  i n st i tu c i on a l v is a  a  a fe r ir  o  d e s e m p e n h o  d o  I B G E  n o  a lc a n c e  d o s  o b je t iv o s  o rg a n iz a c io n a is .

R e g u la m e n to  d is p o r á  s o b r e  o s  c r i té r io s  g e ra is  a  s e r e m  o b s e rv a d o s  n a  re a l iz a ç ã o  d a s  a v a l ia ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  in s t i tu c io n a l  e  in d iv id u a l  p a r a  fin s  d e  c o n c e s s ã o  d a  G D IB G E .
S ã o  p ré - re q u is i to s  m ín im o s  p a ra  in g r e s s o  n a  C la s s e  in ic ia l  e  p ro m o ç ã o  à s  C la s s e s  s u b s e q ü e n te s  d a  C a r re i ra  a c im a  r e fe r id a  o  q u e  c o n s ta  n o  a rt .  7 6  d a  L e i 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .
A T  -  A d ic io n a l d e  T it u la ç ã o  -   a r t .  8 2 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6

     C e rtif ic a d o  d e  E s p e c ia liz a ç ã o  o u  A p e rf e iç o a m e n to  -  1 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o
     T ítu lo  d e  M e s tr e  -  2 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o

     T ítu lo  d e  D o u to r  -  3 5 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o
(  ***  )  A p o s e n ta d o  -  G D IB G E   -  a r t .  1 4 9  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  (M P  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 .)
L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :
     L e i  n º  8 .6 9 1 , d e  2 8 /0 7 /9 3       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 1 , d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1

     R e s o lu ç ã o  n º  0 1 ,  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 2 , d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 2 ,  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 3 , d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 3 9 , d e  1 2 /1 2 /9 7      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 4 , d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 2 5 , d e  0 7 /0 4 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 5 , d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3

     L e i  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     D e c re to  n º 2 .6 6 5 , d e  1 0 /0 7 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 6 , d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5

     P o rta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 7 , d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 8 , d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 5 0 -3 9 , d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt .  7 0  a  8 8

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 0 , d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a rt .  7 0  a   8 8

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 9  D E   2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1 , d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 0 , d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2 , d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

S E M  A T  -  A D IC IO N A L  T IT U L A Ç Ã O

A

C E R T IF IC A D O  D E  A P E R F E IÇ O A M E N T O  O U  E S P E C IA L IZ A Ç Ã O

E S P E C IA L

B
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17.  Plano de Carreiras e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
       Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADR ÃO VE NCI- VA NTAGEM TÍTULO DE M ESTRE TÍTULO D E DO UTO R
MEN TO PECU NIÁRIA A dicional GD IB GE TOTAL APOS ENTADO Adicional GD IBG E TOTAL A POSENTAD O Adicional G DIBGE TO TAL APOSEN TADO GD IB GE APOSEN TADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em  R $ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em  R $ ) TO TAL Titu lação ( ** ) ( em  R$ ) TO TAL ( ** ) TOTAL 

10% ( em R$ ) 20% ( em  R $ ) 35% ( em  R $ ) TOTAL ( em  R$ )

G DIBGE - 50% 
do Vr. Máx.+ 

A+B+C

G DIBGE - 50% do 
Vr. M áx.+ A+B+H

GD IBG E - 50%  
do Vr. M áx.+ 

A+B+M

em  R$
GDIBG E - 50% do 

Vr. M áx.+ A+B

A B C D E=(A+B+C+D) ( *** ) F G H=(A+B+F+G) ( *** ) I J K=(A +B+I+J]) ( *** ) L=(A+B+D) ( *** )

lll 4.720,99 59,87 472,10 3.304,69 8.557,65 6.905,31 944,20 3.304,69 9.029,75 7.377,40 1.652,35 3.304,69 9.737,90 8.085,55 8.085,55 6.433,21

ll 4.539,41 59,87 453,94 3.241,14 8.294,36 6.673,79 907,88 3.241,14 8.748,30 7.127,73 1.588,79 3.241,14 9.429,21 7.808,64 7.840,42 6.219,85

l 4.364,82 59,87 436,48 3.180,03 8.041,21 6.451,19 872,96 3.180,03 8.477,69 6.887,67 1.527,69 3.180,03 9.132,41 7.542,39 7.604,72 6.014,71

V l 4.041,50 59,87 404,15 3.066,87 7.572,39 6.038,96 808,30 3.066,87 7.976,54 6.443,11 1.414,53 3.066,87 8.582,77 7.049,33 7.168,24 5.634,81

V 3.886,06 59,87 388,61 3.012,47 7.347,00 5.840,77 777,21 3.012,47 7.735,61 6.229,38 1.360,12 3.012,47 8.318,52 6.812,28 6.958,40 5.452,16

lV 3.736,59 59,87 373,66 2.960,15 7.130,27 5.650,20 747,32 2.960,15 7.503,93 6.023,85 1.307,81 2.960,15 8.064,42 6.584,34 6.756,61 5.276,54

lll 3.459,81 59,87 345,98 2.863,28 6.728,94 5.297,30 691,96 2.863,28 7.074,92 5.643,28 1.210,93 2.863,28 7.593,89 6.162,25 6.382,96 4.951,32

ll 3.326,74 59,87 332,67 2.816,71 6.535,99 5.127,64 665,35 2.816,71 6.868,66 5.460,31 1.164,36 2.816,71 7.367,67 5.959,32 6.203,32 4.794,96

l 3.198,79 59,87 319,88 2.771,92 6.350,46 4.964,50 639,76 2.771,92 6.670,34 5.284,38 1.119,58 2.771,92 7.150,16 5.764,20 6.030,58 4.644,62

V l 2.961,84 59,87 296,18 2.688,99 6.006,88 4.662,39 592,37 2.688,99 6.303,07 4.958,57 1.036,64 2.688,99 6.747,34 5.402,85 5.710,70 4.366,21

V 2.847,92 59,87 284,79 2.649,12 5.841,70 4.517,14 569,58 2.649,12 6.126,49 4.801,93 996,77 2.649,12 6.553,68 5.229,12 5.556,91 4.232,35

lV 2.738,39 59,87 273,84 2.610,78 5.682,88 4.377,49 547,68 2.610,78 5.956,72 4.651,33 958,44 2.610,78 6.367,48 5.062,09 5.409,04 4.103,65

lll 2.535,54 59,87 253,55 2.539,79 5.388,75 4.118,86 507,11 2.539,79 5.642,30 4.372,41 887,44 2.539,79 6.022,63 4.752,74 5.135,20 3.865,30

ll 2.438,02 59,87 243,80 2.505,65 5.247,35 3.994,52 487,60 2.505,65 5.491,15 4.238,32 853,31 2.505,65 5.856,85 4.604,02 5.003,54 3.750,72

l 2.344,25 59,87 234,43 2.472,83 5.111,38 3.874,96 468,85 2.472,83 5.345,80 4.109,39 820,49 2.472,83 5.697,44 4.461,02 4.876,95 3.640,54

V 2.170,61 59,87 217,06 2.412,06 4.859,60 3.653,57 434,12 2.412,06 5.076,66 3.870,63 759,71 2.412,06 5.402,25 4.196,22 4.642,54 3.436,51

lV 2.087,12 59,87 208,71 2.382,84 4.738,54 3.547,12 417,42 2.382,84 4.947,25 3.755,83 730,49 2.382,84 5.260,32 4.068,90 4.529,83 3.338,41

lll 2.006,85 59,87 200,69 2.354,74 4.622,15 3.444,78 401,37 2.354,74 4.822,83 3.645,46 702,40 2.354,74 5.123,86 3.946,49 4.421,46 3.244,09

ll 1.929,66 59,87 192,97 2.327,73 4.510,22 3.346,36 385,93 2.327,73 4.703,19 3.539,33 675,38 2.327,73 4.992,64 3.828,77 4.317,26 3.153,39

l 1.855,44 59,87 185,54 2.301,75 4.402,60 3.251,73 371,09 2.301,75 4.588,15 3.437,27 649,40 2.301,75 4.866,46 3.715,59 4.217,06 3.066,19

IBGE - Instituto Brasile iro de Geografia e Estatística 
( * ) Os titu lares dos cargos  de nível superior, não integrantes das Carreiras da área de Ciência e Tecnologia, regidos pela Lei 8.112/90, pertencentes ao Quadro de Pessoal do IBGE em 30 de 

setembro de 2005, serão enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos do IBGE, mantidas as denominações e atribuições do cargo, bem como os requisitos de formação profissional e posição relativa 
na tabela, conforme Tabela de Correlação constante no anexo XVI da Lei 11.355/06.
GDIBGE - Gratificação de Desempenho de Atividade em Pesquisa, Produção e Análise, G estão e Infra-Estrutura de Informações Geográficas e Estatísticas
( ** ) Cálculo:      I.  até 35%  (trinta e c inco por cento) incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho indiv idual, e
                                  II. Até 35% (trinta e c inco por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência do alcanse das metas institucionais.
 Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 80 da Lei 11.355/2006, e até que sejam processados os resultados do primeiro período  de avaliação de desempenho, para

 fins de percepção da GDIBGE, o cálculo dos percentuais previstos nos incisos I e II do caput do art. 80 da referida Lei terá como base a pontuação obtida na última avaliação de desempenho
 indiv idual e institucional para fins de percepção de gratificação de desempenho.

A avaliação de desempenho indiv idual v isa a aferir o desempenho do serv idor no exercício das atribu ições do cargo, com foco na contribu ição individual para o alcance das metas do IIBGE.
A avaliação de desempenho institucional v isa a aferir o desempenho do IBGE no alcance dos objetivos organizacionais.

Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da G DIBGE.
AT  - Adicional de Titulação  -  art. 82º da Lei 11.355/2006
     Certificado  de Especialização ou Aperfeiçoamento - 10% sobre o vencimento básico
     Título de Mestre - 20% sobre o vencimento básico
     Título de Douto r - 35% sobre o vencimento básico
( *** ) Aposentado - GDIBGE  - art. 149 da Lei 11.355/2006 (MP 301 de 29.06.2006.)

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Lei 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 70 a 88
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006 art. 70 a  88

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

Especia l

C

B

A

CERTIFICADO  DE APER FEIÇOAM ENTO O U 
ES PECIALIZAÇÃO SE M AT - ADIC. TITULAÇÃO
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1 7 .   P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d a  F u n d a ç ã o  In s t i tu to  B r a s i le i r o  d e  G e o g r a f ia  e  E s ta t ís t ic a  -  IB G E
       C a r g o s  re fe r id o s  n o  a r t .  8 4  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  (  *  )

       -  N ív e l  In te r m e d iá r io  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA A d ic io n a l G D IB G E T O T A L A P O S E N T A D O T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L T itu la ç ã o (  * *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  (  e m  R $  ) T O T A L  

1 0 % ( e m  R $  ) (  * *  ) (  e m  R $  )

G D IB G E  -  5 0 %  d o  V r .  
M á x .+  A + B + C

G D IB G E  -  5 0 %  d o  V r .  M á x .+  
A + B + D

A B C D E = (A + B + C + D ) (  * * *  ) F = ( A + B + D ) (  * * *  )

l l l 1 .7 8 5 ,3 8 5 9 ,8 7 1 7 8 ,5 4 1 .2 4 9 ,7 7 3 .2 7 3 ,5 5 2 .6 4 8 ,6 7 3 .0 3 5 ,1 5 2 .4 7 0 ,1 3

l l 1 .7 3 3 ,3 8 5 9 ,8 7 1 7 3 ,3 4 1 .2 3 1 ,5 7 3 .1 9 8 ,1 5 2 .5 8 2 ,3 7 2 .9 6 4 ,9 5 2 .4 0 9 ,0 3

l 1 .6 8 2 ,9 0 5 9 ,8 7 1 6 8 ,2 9 1 .2 1 3 ,9 0 3 .1 2 4 ,9 6 2 .5 1 8 ,0 1 2 .8 9 6 ,8 0 2 .3 4 9 ,7 2

V l 1 .5 8 7 ,6 4 5 9 ,8 7 1 5 8 ,7 6 1 .1 8 0 ,5 6 2 .9 8 6 ,8 3 2 .3 9 6 ,5 5 2 .7 6 8 ,2 0 2 .2 3 7 ,7 9

V 1 .5 2 6 ,5 7 5 9 ,8 7 1 5 2 ,6 6 1 .1 5 9 ,1 8 2 .8 9 8 ,2 8 2 .3 1 8 ,6 9 2 .6 8 5 ,7 5 2 .1 6 6 ,0 3

lV 1 .4 6 7 ,8 6 5 9 ,8 7 1 4 6 ,7 9 1 .1 3 8 ,6 3 2 .8 1 3 ,1 5 2 .2 4 3 ,8 3 2 .6 0 6 ,4 9 2 .0 9 7 ,0 5

l l l 1 .4 1 1 ,4 0 5 9 ,8 7 1 4 1 ,1 4 1 .1 1 8 ,8 7 2 .7 3 1 ,2 8 2 .1 7 1 ,8 5 2 .5 3 0 ,2 7 2 .0 3 0 ,7 1

l l 1 .3 5 7 ,1 2 5 9 ,8 7 1 3 5 ,7 1 1 .0 9 9 ,8 8 2 .6 5 2 ,5 8 2 .1 0 2 ,6 4 2 .4 5 7 ,0 0 1 .9 6 6 ,9 3

l 1 .3 0 4 ,9 2 5 9 ,8 7 1 3 0 ,4 9 1 .0 8 1 ,6 1 2 .5 7 6 ,8 9 2 .0 3 6 ,0 8 2 .3 8 6 ,5 3 1 .9 0 5 ,5 9

V l 1 .2 0 8 ,2 6 5 9 ,8 7 1 2 0 ,8 3 1 .0 4 7 ,7 7 2 .4 3 6 ,7 3 1 .9 1 2 ,8 4 2 .2 5 6 ,0 3 1 .7 9 2 ,0 2

V 1 .1 6 1 ,7 9 5 9 ,8 7 1 1 6 ,1 8 1 .0 3 1 ,5 1 2 .3 6 9 ,3 5 1 .8 5 3 ,5 9 2 .1 9 3 ,3 0 1 .7 3 7 ,4 1

lV 1 .1 1 7 ,1 1 5 9 ,8 7 1 1 1 ,7 1 1 .0 1 5 ,8 7 2 .3 0 4 ,5 6 1 .7 9 6 ,6 3 2 .1 3 2 ,9 8 1 .6 8 4 ,9 2

l l l 1 .0 7 4 ,1 4 5 9 ,8 7 1 0 7 ,4 1 1 .0 0 0 ,8 3 2 .2 4 2 ,2 6 1 .7 4 1 ,8 4 2 .0 7 4 ,9 7 1 .6 3 4 ,4 3

l l 1 .0 3 2 ,8 3 5 9 ,8 7 1 0 3 ,2 8 9 8 6 ,3 7 2 .1 8 2 ,3 6 1 .6 8 9 ,1 7 2 .0 1 9 ,2 0 1 .5 8 5 ,8 9

l 9 9 3 ,1 0 5 9 ,8 7 9 9 ,3 1 9 7 2 ,4 7 2 .1 2 4 ,7 5 1 .6 3 8 ,5 1 1 .9 6 5 ,5 7 1 .5 3 9 ,2 0

V 9 1 9 ,5 4 5 9 ,8 7 9 1 ,9 5 9 4 6 ,7 2 2 .0 1 8 ,0 9 1 .5 4 4 ,7 3 1 .8 6 6 ,2 6 1 .4 5 2 ,7 7

lV 8 8 4 ,1 7 5 9 ,8 7 8 8 ,4 2 9 3 4 ,3 4 1 .9 6 6 ,8 0 1 .4 9 9 ,6 3 1 .8 1 8 ,5 1 1 .4 1 1 ,2 1

l l l 8 5 0 ,1 7 5 9 ,8 7 8 5 ,0 2 9 2 2 ,4 4 1 .9 1 7 ,5 0 1 .4 5 6 ,2 8 1 .7 7 2 ,6 1 1 .3 7 1 ,2 6

l l 8 1 7 ,4 7 5 9 ,8 7 8 1 ,7 5 9 1 1 ,0 0 1 .8 7 0 ,0 8 1 .4 1 4 ,5 9 1 .7 2 8 ,4 7 1 .3 3 2 ,8 4

l 7 8 6 ,0 3 5 9 ,8 7 7 8 ,6 0 8 9 9 ,9 9 1 .8 2 4 ,5 0 1 .3 7 4 ,5 0 1 .6 8 6 ,0 2 1 .2 9 5 ,9 0

IB G E  -  In s t i tu to  B ra s i le ir o  d e  G e o g ra fia  e  E s ta t í s t i c a  
(  *  )  O s  t i tu la re s  d o s  c a rg o s   d e  n ív e l  s u p e r io r ,  n ã o  in te g ra n te s  d a s  C a r re i ra s  d a  á re a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia ,  re g id o s  p e la  L e i  8 .1 1 2 /9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  IB G E  e m  3 0  d e  

s e te m b ro  d e  2 0 0 5 ,  s e r ã o  e n q u a d ra d o s  n o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d o  IB G E ,  m a n tid a s  a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a t r ib u iç õ e s  d o  c a rg o ,  b e m  c o m o  o s  r e q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fi s s io n a l  e  p o s iç ã o  re la t i v a  
n a  ta b e la ,  c o n fo rm e  T a b e la  d e  C o r r e la ç ã o  c o n s ta n te  n o  a n e x o  X V I d a  L e i  1 1 .3 5 5 /0 6 .
G D IB G E  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  e m  P e s q u is a ,  P ro d u ç ã o  e  A n á l is e ,  G e s t ã o  e  In f r a - E s t ru tu ra  d e  In fo rm a ç õ e s  G e o g rá f ic a s  e  E s t a t ís t ic a s
(  * *  )  C á lc u lo :       I.   a té  3 5 %  ( t r in ta  e  c in c o  p o r  c e n to )  in c id e n te  s o b r e  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r ,  e m  d e c o r rê n c ia  d a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l ,  e
                                  II . A té  3 5 %  ( t r in ta  e  c in c o  p o r  c e n to )  in c id e n te s  s o b r e  o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o , e m  d e c o r rê n c ia  d o  a lc a n s e  d a s  m e ta s  in s t i tu c io n a is .
 E n q u a n to  n ã o  fo r e m  e d i ta d o s  o s  a to s  re fe r id o s  n o s  § §  3 º  e  4 º  d o  a r t .  8 0  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 ,  e  a té  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d o  p r im e i ro  p e r ío d o   d e  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , p a ra

 f in s  d e  p e rc e p ç ã o  d a  G D IB G E ,  o  c á lc u lo  d o s  p e rc e n tu a is  p re v is to s  n o s  in c is o s  I  e  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  8 0  d a  re fe r id a  L e i  te r á  c o m o  b a s e  a  p o n tu a ç ã o  o b t id a  n a  ú l tim a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o
 in d iv id u a l  e  in s t i tu c io n a l  p a ra  fin s  d e  p e rc e p ç ã o  d e  g ra t if i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o .

A  a v a l ia ç ã o  d e  d e se m p e n h o  in d iv id u a l  v i s a  a  a f e r i r  o  d e s e m p e n h o  d o  s e rv id o r  n o  e x e rc íc io  d a s  a t r ib u iç õ e s  d o  c a rg o ,  c o m  fo c o  n a  c o n t r i b u i ç ã o  in d iv id u a l  p a r a  o  a l c a n ce  d a s  m e ta s  d o  I I B G E .
A  a v a l ia ç ã o  d e  d e se m p e n h o  in s t i t u c i o n a l  v is a  a  a f e r i r  o  d e s e m p e n h o  d o  IB G E  n o  a lc a n c e  d o s  o b je t i v o s  o rg a n iz a c i o n a is .
R e g u la m e n to  d is p o rá  s o b r e  o s  c r i té r io s  g e ra is  a  s e r e m  o b s e rv a d o s  n a  re a l i z a ç ã o  d a s  a v a lia ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l  e  in d iv id u a l  p a r a  f in s  d e  c o n c e s s ã o  d a  G D IB G E .
A T  -  A d ic io n a l  d e  T i tu la ç ã o  -   a r t . 8 2 º d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6
     C e r t i f ic a d o  d e  E s p e c ia l i z a ç ã o  o u  A p e r fe iç o a m e n t o  -  1 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o
(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D IB G E   -  a r t .  1 4 9  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( M P  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 . )

L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n t e s :

     L e i  n º  8 .6 9 1 ,  d e  2 8 /0 7 /9 3       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 1 ,  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 1 ,  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 2 ,  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 2 ,  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 3 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .6 2 5 -3 9 ,  d e  1 2 /1 2 /9 7      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 4 ,  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 2 5 ,  d e  0 7 /0 4 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 5 ,  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     L e i  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      D e c re to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     D e c re to  n º  2 .6 6 5 ,  d e  1 0 /0 7 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 6 ,  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 7 ,  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 8 ,  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -3 9 ,  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t .  7 0  a  8 8
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 0 ,  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t . 7 0  a   8 8
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 9  D E   2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 1 ,  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 0 ,  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 2 ,  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

C E R T IF IC A D O  D E  A P E R F E IÇ O A M E N T O  O U  E S P E C IA L IZ A Ç Ã O S E M  A T  -  A D IC IO N A L  T IT U L A Ç Ã O

E s p e c ia l

C

B

A
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18. Im prensa N acional 
      Q uadro  de Pessoal da Im prensa N acional

      - N íve l Superior -

Po sição: ago sto /2007

C LA SS E PA D R ÃO V EN C IME N TO PA RC E LA VA N TAG EM G AE GE PD IN TO TA L AP OS EN TA D O
B ÁS IC O C O MPLE ME N TA R PE C U N IÁ R IA ( *  ) ( **  ) ( em  R $ ) TOTAL 

D O SA LÁR IO  IN D IVID U AL ( em  R $ )
Mín imo R $ 380

(E m  01 .04 .2007)

A B C D E F =(A+ B+ C +D + E) ( *** )

ll l 565,45 0,00 59,87 904,72 2.717,00 4.247,04 4.247,04

ll 529,07 0,00 59,87 846,51 2.717,00 4.152,45 4.152,45
l 494,41 0,00 59,87 791,06 2.717,00 4.062,34 4.062,34

V l 487,08 0,00 59,87 779,33 2.717,00 4.043,28 4.043,28

V 473,00 0,00 59,87 756,80 2.717,00 4.006,67 4.006,67

lV 459,39 0,00 59,87 735,02 2.717,00 3.971,28 3.971,28

ll l 446,17 0,00 59,87 713,87 2.717,00 3.936,91 3.936,91

ll 433,34 0,00 59,87 693,34 2.717,00 3.903,55 3.903,55

l 420,88 0,00 59,87 673,41 2.717,00 3.871,16 3.871,16

V l 408,79 0,00 59,87 654,06 2.717,00 3.839,72 3.839,72

V 397,05 0,00 59,87 635,28 2.717,00 3.809,20 3.809,20

lV 385,65 0,00 59,87 617,04 2.717,00 3.779,56 3.779,56

ll l 374,58 5,42 59,87 608,00 2.717,00 3.764,87 3.764,87

ll 363,82 16,18 59,87 608,00 2.717,00 3.764,87 3.764,87

l 353,41 26,59 59,87 608,00 2.717,00 3.764,87 3.764,87

V 343,29 36,71 59,87 608,00 2.717,00 3.764,87 3.764,87

lV 333,45 46,55 59,87 608,00 2.717,00 3.764,87 3.764,87

ll l 279,61 100,39 59,87 608,00 2.717,00 3.764,87 3.764,87

ll 271,59 108,41 59,87 608,00 2.717,00 3.764,87 3.764,87

l 263,80 116,20 59,87 608,00 2.717,00 3.764,87 3.764,87

( * ) GA E - Gratif icação d e Ativid ade E xecutiva   - 160%  sobre  o  vencimento  básico  

GE PD IN  -  Gratif icação E specíf ica  de P ublicação  e  D ivulg ação d a Im prensa N acional

( ** ) C álculo  da G EP D IN  - de  acordo com os va lo res  cons tan tes do  A nexo X II da  Le i 11 .090/2005

A G EPD IN  é  dev ida  aos serv idores  titu la res  de  cargos e fe tivos do  Q uadro  de  Pessoa l da  Imprensa N ac iona l, quando em exerc ício  das  a tividades 

inerentes ao  respec tivo  cargo ou ocupante  de  cargo ou função comiss ionada, no  âmbito  da  Imprensa N ac iona l ( a r t.32  da  Le i 11 .090/2005)

( *** )  Aposentado - G EP D IN  - a r t. 37º da  Le i 11 .090/2005 a  GE PD IN  in tegrará  os proventos  da  aposentador ia  e  as pensões.

( *** )  GA E -  in tegrará  os proventos  da  aposentador ia  e  as pensões.Le i-D e legada 13 de 27.08.1982

Leg is laçõ es C orresp ond entes:

     Le i nº 4 .491 de 21.11.1964      Med ida  P rov isór ia  nº 216 de 23.09.2004

     Le i nº 5 .462 de 02.07.1968      Le i nº 11 .090 de 07.01.2005 art. 32  ao  art. 39

     Le i nº 8 .112 de 11.12.1990      Med ida  P rov isór ia  nº 224 de 21.10.2004 art. 8  e  9

     Le i D e legada nº 13 , de  27 /08/92      Le i nº 11 .034 de 22.12.2004 art. 8  e  9

     Le i nº 8 .895 de 21.06.1994      Med ida  P rov isór ia  nº 248 D E 20.04.2005

     Le i nº 10 .432 de 24.04.2002      Med ida  P rov isór ia  nº 304 D E 29.06.2006 arts. 67  e  68

     Le i nº 10 .404 de 09.01.2002      Le i nº 11 .357 de 19.10.2006 arts . 67  e  68

     Le i nº 10 .697 de 02.07.2003      Med ida  P rov isór ia  nº 362 de 29.03.2007

     Le i nº 10 .698 de 02.07.2003

A +B+C +D +E

D
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B

C
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18. Im prensa Nacional 
     Q uadro  de  Pessoal da Im prensa Nacional

      - N ível In term ediário  -

Pos iç ão : agos to /200 7

CLASSE PAD R ÃO VENC IMEN TO PARC ELA VAN TAG EM G AE G EPDIN TO TAL AP O SENT AD O
BÁSIC O CO M PLEM EN TAR PECU N IÁ RIA ( *  ) ( ** ) ( em  R$  ) TO TAL 

D O  SALÁR IO  IND IV ID U A L ( em  R$  )
M ín imo  R $ 3 80

(Em   0 1.0 4.2 00 7)

A B C D E F=(A+B+C +D+E) ( *** )

lll 387,13 0 ,00 59,87 619,41 2.489,00 3.555,41 3 .555,41

ll 358,07 21,93 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

l 343,15 36,85 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

V l 328,84 51,16 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

V 326,49 53,51 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

lV 312,93 67,07 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

lll 299,92 80,08 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

ll 287,44 92,56 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

l 275,55 104,45 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

V l 264,10 115,90 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

V 253,20 126,80 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

lV 242,73 137,27 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

lll 232,72 147,28 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

ll 223,13 156,87 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

l 213,96 166,04 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

V 205,18 174,82 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

lV 196,75 183,25 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

lll 162,54 217,46 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

ll 155,87 224,13 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

l 149,49 230,51 59,87 608,00 2.489,00 3.536,87 3 .536,87

( * ) G AE - G ratific açã o  de Atividade  Exe cutiva   -  1 60%  so bre o  ven cime nto  bá sico 

G EPDIN  - G ratifica çã o  Espe cífic a de  Pub lica ção  e D ivulgaçã o  da Im prensa Na cional
( ** ) C álcu lo  da G EPDIN  - de  aco rdo co m os valores co nsta nte s do  Ane xo X II d a L ei 1 1.090 /20 05

A G EPD IN é d evid a a os serv id ores ti tu la res d e ca rg os e fetivos do  Q u adro  de  Pessoa l d a Imp re nsa Na ciona l, qua nd o e m e xe rcício d as a tiv ida de s 

ine rentes a o resp ectivo  cargo  ou  ocu pa nte  de  cargo  ou  fu nção  com iss ion ad a, no âm bito  da  Im pren sa N acio na l ( art.32 da  Le i 11 .09 0/2 00 5)
( *** )  Ap osen tad o - G EPDIN  - art.  37 º d a L ei 1 1.0 90 /20 05  a G EPDIN  in teg ra rá o s prove nto s da  ap osen tad oria  e a s pe nsõ es.

( *** )  G AE - inte grará os p ro ven tos d a a po se nta do ria e  as p en sões.Lei-D ele ga da  13  de  27 .08 .19 82

Leg is laç ões  Corres ponde ntes :
     Le i nº 4.491  de  2 1.1 1.1 964      M ed ida  Provisó ria n º 21 6 de 23.09.20 04

     Le i nº 5.462  de  0 2.0 7.1 968      Le i n º 11 .09 0 de 07.01.20 05 art. 3 2 a o art. 3 9

     Le i nº 8.112  de  1 1.1 2.1 990      M ed ida  Provisó ria n º 22 4 de 21.10.20 04 art. 8  e 9

     Le i D ele gad a nº 1 3, de  27 /08 /92      Le i n º 11 .03 4 de 22.12.20 04 art. 8  e 9
     Le i nº 8.895  de  2 1.0 6.1 994      M ed ida  Provisó ria n º 24 8 DE 2 0.0 4.2 00 5

     Le i nº 10 .43 2 d e 24.04.200 2      M ed ida  Provisó ria n º 30 4 DE 2 9.0 6.2 00 6 a rts . 67  e 68

     Le i nº 10 .40 4 d e 09.01.200 2      Le i n º 11 .35 7 de 19.10.20 06 arts . 6 7 e  68

     Le i nº 10 .69 7 d e 02.07.200 3      M ed ida  Provisó ria n º 36 2 de 29.03.20 07

     Le i nº 10 .69 8 d e 02.07.200 3

A+B +C +D +E

D

A

B

C
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1 8 .  Im p re n s a  N a c io n a l 
      Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  Im p re n s a  N a c io n a l

      -  N íve l A u x ilia r -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G E P D IN T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA (  *  ) (  **  ) (  e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L ( em  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F = (A + B + C + D + E ) (  * * *  )

l ll 2 21 ,8 9 1 58 ,1 1 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l l 2 11 ,3 2 1 68 ,6 8 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l 2 01 ,2 7 1 78 ,7 3 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

V l 1 91 ,7 5 1 88 ,2 5 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

V 1 82 ,6 6 1 97 ,3 4 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

lV 1 74 ,0 4 2 05 ,9 6 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l ll 1 65 ,8 1 2 14 ,1 9 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l l 1 58 ,0 0 2 22 ,0 0 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l 1 50 ,6 1 2 29 ,3 9 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

V l 1 43 ,5 7 2 36 ,4 3 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

V 1 36 ,8 6 2 43 ,1 4 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

lV 1 30 ,4 9 2 49 ,5 1 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l ll 1 24 ,4 6 2 55 ,5 4 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l l 1 18 ,7 0 2 61 ,3 0 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l 1 13 ,2 2 2 66 ,7 8 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

V 1 08 ,0 0 2 72 ,0 0 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

lV 1 03 ,0 6 2 76 ,9 4 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l ll 8 7 ,19 2 92 ,8 1 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l l 8 3 ,20 2 96 ,8 0 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

l 7 9 ,40 3 00 ,6 0 5 9 ,87 6 0 8 ,00 2 .3 66 ,0 0 3 .4 13 ,8 7 3 .4 13 ,8 7

(  *  )  G A E  -  G ra t i fic a ç ã o  d e  A t iv id a d e  E x e c u t iv a   -  1 6 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  

G E P D IN  - G ra t if ic a ç ã o  E s p e c íf ic a  d e  P u b lic a ç ã o  e  D iv u lg a ç ã o  d a  Im p re n s a  N a c io n a l

(  * *  )  C á lc u lo  d a  G E P D IN  -  d e  a c o rd o  c o m  o s  v a lo re s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  X II d a  L e i 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5

A  G E P D IN  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  ti tu la re s d e  c a rg o s  e fe tiv o s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  Im p re n s a  N a c io n a l, q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d a s  a tiv id a d e s  

in e re n te s  a o  re s p e c tiv o  c a rg o  o u  o c u p a n te  d e  c a rg o  o u  fu n ç ã o  c o m is sio n a d a ,  n o  â m b ito  d a  Im p re n s a  N a c io n a l (  a rt .3 2  d a  L e i 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

(  * ** )  A p o s e n ta d o  -  G E P D IN  -  a r t. 3 7 º d a  L e i 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  a  G E P D IN  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .

(  * ** )  G A E  - in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .L e i-D e le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

     L e i n º 4 .4 9 1  d e  2 1 .1 1 .1 9 6 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4

     L e i n º 5 .4 6 2  d e  0 2 .0 7 .1 9 6 8      L e i n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 3 2  a o  a r t. 3 9

     L e i n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 2 4  d e  2 1 .1 0 .2 0 0 4  a r t. 8  e  9

     L e i D e le g a d a  n º  1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i n º 1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  a r t. 8  e  9
     L e i n º 8 .8 9 5  d e  2 1 .0 6 .1 9 9 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5

     L e i n º 1 0 .4 3 2  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 0 4  D E  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r ts . 6 7  e  6 8

     L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r ts . 6 7  e  6 8
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7

     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

D

A

B

C

A + B + C + D + E
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     (Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais)
     Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais - Com Titulação ( * ) 

     - Nivel Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO Adicional GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B+C

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A+B+H+k) ( **** )

IV 2.870,70 59,87 775,09 1.435,35 5.141,01 287,07 3.992,73 4.423,33 1.507,12 1.435,35 5.873,04 287,07 4.724,76 5.155,36

III 2.754,99 59,87 743,85 1.400,64 4.959,34 280,13 3.838,83 4.259,03 1.446,37 1.400,64 5.661,87 280,13 4.541,36 4.961,55

II 2.643,94 59,87 713,86 1.367,32 4.785,00 273,46 3.691,14 4.101,33 1.388,07 1.367,32 5.459,20 273,46 4.365,34 4.775,54

I 2.489,58 59,87 672,19 1.321,01 4.542,65 264,20 3.485,84 3.882,14 1.307,03 1.321,01 5.177,49 264,20 4.120,68 4.516,99

V 2.389,23 59,87 645,09 1.290,91 4.385,10 258,18 3.352,37 3.739,65 1.254,35 1.290,91 4.994,35 258,18 3.961,63 4.348,90

IV 2.292,94 59,87 619,09 1.262,02 4.233,93 252,40 3.224,31 3.602,91 1.203,79 1.262,02 4.818,63 252,40 3.809,01 4.187,61

III 2.159,07 59,87 582,95 1.221,86 4.023,75 244,37 3.046,26 3.412,82 1.133,51 1.221,86 4.574,31 244,37 3.596,82 3.963,38

II 2.072,05 59,87 559,45 1.195,76 3.887,13 239,15 2.930,52 3.289,25 1.087,83 1.195,76 4.415,50 239,15 3.458,90 3.817,62

I 1.988,52 59,87 536,90 1.170,70 3.755,99 234,14 2.819,43 3.170,64 1.043,97 1.170,70 4.263,06 234,14 3.326,50 3.677,71

VI 1.872,43 59,87 505,56 1.135,87 3.573,73 227,17 2.665,03 3.005,79 983,03 1.135,87 4.051,19 227,17 3.142,50 3.483,26

V 1.796,97 59,87 485,18 1.113,23 3.455,25 222,65 2.564,67 2.898,64 943,41 1.113,23 3.913,48 222,65 3.022,90 3.356,86

IV 1.724,54 59,87 465,63 1.091,50 3.341,54 218,30 2.468,34 2.795,79 905,38 1.091,50 3.781,30 218,30 2.908,09 3.235,54

III 1.623,86 59,87 438,44 1.061,30 3.183,47 212,26 2.334,43 2.652,82 852,53 1.061,30 3.597,55 212,26 2.748,52 3.066,91

II 1.558,40 59,87 420,77 1.041,66 3.080,70 208,33 2.247,37 2.559,87 818,16 1.041,66 3.478,09 208,33 2.644,76 2.957,26

I 1.495,59 59,87 403,81 1.022,82 2.982,09 204,56 2.163,83 2.470,68 785,18 1.022,82 3.363,46 204,56 2.545,21 2.852,05

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 53 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 59 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDIAE - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

            II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDIAE e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDIAE em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)
Regulamenta a GDIAE o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)

    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico 
     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico .

( **** ) Aposentado: GDIAE - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei 11.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei 11.357  de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Decreto nº 6.069 de 27.03.2007

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

ESPECIAL

B

A

Titulação 
( 27% )

Titulação ( 
52,5% )

Posição: agosto/2007

TÍTULO DE DOUTOR
Adicional GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO

( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 
( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B+I

M N O=(A+B+I+J) P Q=(A+B+H+I) ( **** )

3.014,24 1.435,35 7.380,16 287,07 6.231,88 6.662,48

2.892,74 1.400,64 7.108,24 280,13 5.987,73 6.407,92

2.776,14 1.367,32 6.847,27 273,46 5.753,41 6.163,61

2.614,06 1.321,01 6.484,52 264,20 5.427,71 5.824,02

2.508,69 1.290,91 6.248,70 258,18 5.215,97 5.603,25

2.407,59 1.262,02 6.022,42 252,40 5.012,80 5.391,41

2.267,02 1.221,86 5.707,82 244,37 4.730,34 5.096,89

2.175,65 1.195,76 5.503,33 239,15 4.546,72 4.905,45

2.087,95 1.170,70 5.307,03 234,14 4.370,48 4.721,68

1.966,05 1.135,87 5.034,22 227,17 4.125,53 4.466,29

1.886,82 1.113,23 4.856,89 222,65 3.966,30 4.300,27

1.810,77 1.091,50 4.686,68 218,30 3.813,48 4.140,93

1.705,05 1.061,30 4.450,08 212,26 3.601,04 3.919,43

1.636,32 1.041,66 4.296,25 208,33 3.462,92 3.775,42

1.570,37 1.022,82 4.148,65 204,56 3.330,39 3.637,24

Titulação   
( 105% )
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     (Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais)
     Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais - Sem Titulação ( * ) 

     - Nivel Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDIAE 50% do Vr. Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** )

IV 2.870,70 59,87 1.435,35 4.365,92 287,07 3.217,64 3.648,25

III 2.754,99 59,87 1.400,64 4.215,50 280,13 3.094,99 3.515,18

II 2.643,94 59,87 1.367,32 4.071,13 273,46 2.977,27 3.387,47

I 2.489,58 59,87 1.321,01 3.870,46 264,20 2.813,65 3.209,96

V 2.389,23 59,87 1.290,91 3.740,01 258,18 2.707,28 3.094,55

IV 2.292,94 59,87 1.262,02 3.614,83 252,40 2.605,21 2.983,82

III 2.159,07 59,87 1.221,86 3.440,80 244,37 2.463,31 2.829,87

II 2.072,05 59,87 1.195,76 3.327,68 239,15 2.371,07 2.729,80

I 1.988,52 59,87 1.170,70 3.219,09 234,14 2.282,53 2.633,74

VI 1.872,43 59,87 1.135,87 3.068,17 227,17 2.159,47 2.500,23

V 1.796,97 59,87 1.113,23 2.970,07 222,65 2.079,49 2.413,46

IV 1.724,54 59,87 1.091,50 2.875,91 218,30 2.002,71 2.330,16

III 1.623,86 59,87 1.061,30 2.745,03 212,26 1.895,99 2.214,38

II 1.558,40 59,87 1.041,66 2.659,93 208,33 1.826,60 2.139,10

I 1.495,59 59,87 1.022,82 2.578,28 204,56 1.760,02 2.066,87

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 53 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 59 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDIAE - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

             II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDIAE e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDIAE em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)
Regulamenta a GDIAE o  Decreto nº 6.069/2007
( **** ) Aposentado: GDIAE - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei 11.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei 11.357  de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Decreto nº 6.069 de 27.03.2007

SEM ADICIONAL DE TITULAÇÃO

ESPECIAL

B

A
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     (Carreira de Suporte Técnico em Informações Educacionais)
     Técnico em Informações Educacionais Com e Sem Titulação ( * ) 

     - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO Adicional GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** ) G H I=(A+B+G+H) J K=(A+B+G+J) ( **** )

IV 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 143,84 1.642,11 1.857,87 388,37 719,20 2.605,84 143,84 2.030,48 2.246,24

III 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 140,56 1.584,12 1.794,95 373,60 702,79 2.519,94 140,56 1.957,71 2.168,55

II 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 137,39 1.528,22 1.734,31 359,36 686,97 2.437,16 137,39 1.887,58 2.093,67

I 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 134,34 1.474,31 1.675,83 345,63 671,71 2.357,31 134,34 1.819,94 2.021,45

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 131,40 1.422,31 1.619,41 332,38 656,99 2.280,28 131,40 1.754,69 1.951,79

IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 128,56 1.372,10 1.564,93 319,59 642,78 2.205,91 128,56 1.691,69 1.884,52

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 125,81 1.323,66 1.512,39 307,25 629,07 2.134,18 125,81 1.630,92 1.819,64

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 123,16 1.276,81 1.461,56 295,32 615,81 2.064,78 123,16 1.572,13 1.756,88

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 120,60 1.231,55 1.412,45 283,79 603,00 1.997,75 120,60 1.515,34 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 118,13 1.187,94 1.365,14 272,68 590,66 1.933,16 118,13 1.460,63 1.637,82

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 115,74 1.145,70 1.319,31 261,92 578,71 1.870,59 115,74 1.407,63 1.581,24

IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 113,43 1.104,92 1.275,07 251,54 567,17 1.810,19 113,43 1.356,46 1.526,61

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 111,20 1.065,45 1.232,25 241,48 555,99 1.751,73 111,20 1.306,93 1.473,73

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 109,04 1.027,30 1.190,86 231,77 545,20 1.695,22 109,04 1.259,06 1.422,62

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 106,95 990,31 1.150,72 222,34 534,73 1.640,43 106,95 1.212,65 1.373,07

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 53 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 59 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDIAE - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

            II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDIAE e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDIAE em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)
Regulamenta a GDIAE o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 

( **** ) Aposentado: GDIAE - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei 11.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei 11.357  de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Decreto nº 6.069 de 27.03.2007

B

A

Titulação ( 27% )

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

ESPECIAL

SEM ADICIONAL DE TITULAÇÃO
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19.Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     Plano Especial de Cargos do INEP - Pecinep - Com Titulação

     - Nivel Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B+C

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A+B+H+k) ( **** )

III 2.870,70 59,87 775,09 1.435,35 5.141,01 287,07 3.992,73 4.423,33 1.507,12 1.435,35 5.873,04 287,07 4.724,76 5.155,36

II 2.754,99 59,87 743,85 1.400,64 4.959,34 280,13 3.838,83 4.259,03 1.446,37 1.400,64 5.661,87 280,13 4.541,36 4.961,55

I 2.643,94 59,87 713,86 1.367,32 4.785,00 273,46 3.691,14 4.101,33 1.388,07 1.367,32 5.459,20 273,46 4.365,34 4.775,54

VI 2.489,58 59,87 672,19 1.321,01 4.542,65 264,20 3.485,84 3.882,14 1.307,03 1.321,01 5.177,49 264,20 4.120,68 4.516,99

V 2.389,23 59,87 645,09 1.290,91 4.385,10 258,18 3.352,37 3.739,65 1.254,35 1.290,91 4.994,35 258,18 3.961,63 4.348,90

IV 2.292,94 59,87 619,09 1.262,02 4.233,93 252,40 3.224,31 3.602,91 1.203,79 1.262,02 4.818,63 252,40 3.809,01 4.187,61

III 2.159,07 59,87 582,95 1.221,86 4.023,75 244,37 3.046,26 3.412,82 1.133,51 1.221,86 4.574,31 244,37 3.596,82 3.963,38

II 2.072,05 59,87 559,45 1.195,76 3.887,13 239,15 2.930,52 3.289,25 1.087,83 1.195,76 4.415,50 239,15 3.458,90 3.817,62

I 1.988,52 59,87 536,90 1.170,70 3.755,99 234,14 2.819,43 3.170,64 1.043,97 1.170,70 4.263,06 234,14 3.326,50 3.677,71

VI 1.872,43 59,87 505,56 1.135,87 3.573,73 227,17 2.665,03 3.005,79 983,03 1.135,87 4.051,19 227,17 3.142,50 3.483,26

V 1.796,97 59,87 485,18 1.113,23 3.455,25 222,65 2.564,67 2.898,64 943,41 1.113,23 3.913,48 222,65 3.022,90 3.356,86

IV 1.724,54 59,87 465,63 1.091,50 3.341,54 218,30 2.468,34 2.795,79 905,38 1.091,50 3.781,30 218,30 2.908,09 3.235,54

III 1.623,86 59,87 438,44 1.061,30 3.183,47 212,26 2.334,43 2.652,82 852,53 1.061,30 3.597,55 212,26 2.748,52 3.066,91

II 1.558,40 59,87 420,77 1.041,66 3.080,70 208,33 2.247,37 2.559,87 818,16 1.041,66 3.478,09 208,33 2.644,76 2.957,26

I 1.495,59 59,87 403,81 1.022,82 2.982,09 204,56 2.163,83 2.470,68 785,18 1.022,82 3.363,46 204,56 2.545,21 2.852,05

V 1.435,77 59,87 387,66 1.004,87 2.888,17 200,97 2.084,27 2.385,73 753,78 1.004,87 3.254,29 200,97 2.450,39 2.751,85

IV 1.378,34 59,87 372,15 987,64 2.798,00 197,53 2.007,89 2.304,18 723,63 987,64 3.149,48 197,53 2.359,37 2.655,66

III 1.323,20 59,87 357,26 971,10 2.711,43 194,22 1.934,55 2.225,88 694,68 971,10 3.048,85 194,22 2.271,97 2.563,30

II 1.270,27 59,87 342,97 955,22 2.628,33 191,04 1.864,16 2.150,72 666,89 955,22 2.952,25 191,04 2.188,08 2.474,64

I 1.219,46 59,87 329,25 939,98 2.548,56 188,00 1.796,58 2.078,57 640,22 939,98 2.859,52 188,00 2.107,54 2.389,54

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) Composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do INEP, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham 
a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. Art. 55 da Lei 11.357/06. 
GDINEP - Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais 
( ** )  I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

             II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDINEP e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDINEP em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)
Regulamenta a GDINEP o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico 
     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico .
( **** ) Aposentado: GDINEP - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 8.622, de 19/01/93      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Portaria nº 363 de 21.06.2002       Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07/93      Decreto 4.468 de 13.11.2002       Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei nº 8.880, de 27/05/94      Portaria nº 29 de 29.08.2002       Lei 11.357 de 19.10.2006
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 442 de 31.10.2002       Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Decreto nº 6.069 de 27.03.2007
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

B

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Titulação 
( 27% )

Titulação ( 
52,5% )

ESPECIAL

C

Posição: agosto/2007

TÍTULO DE DOUTOR
Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO

( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 
( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B+I

M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P) ( **** )

3.014,24 1.435,35 7.380,16 287,07 6.231,88 6.662,48

2.892,74 1.400,64 7.108,24 280,13 5.987,73 6.407,92

2.776,14 1.367,32 6.847,27 273,46 5.753,41 6.163,61

2.614,06 1.321,01 6.484,52 264,20 5.427,71 5.824,02

2.508,69 1.290,91 6.248,70 258,18 5.215,97 5.603,25

2.407,59 1.262,02 6.022,42 252,40 5.012,80 5.391,41

2.267,02 1.221,86 5.707,82 244,37 4.730,34 5.096,89

2.175,65 1.195,76 5.503,33 239,15 4.546,72 4.905,45

2.087,95 1.170,70 5.307,03 234,14 4.370,48 4.721,68

1.966,05 1.135,87 5.034,22 227,17 4.125,53 4.466,29

1.886,82 1.113,23 4.856,89 222,65 3.966,30 4.300,27

1.810,77 1.091,50 4.686,68 218,30 3.813,48 4.140,93

1.705,05 1.061,30 4.450,08 212,26 3.601,04 3.919,43

1.636,32 1.041,66 4.296,25 208,33 3.462,92 3.775,42

1.570,37 1.022,82 4.148,65 204,56 3.330,39 3.637,24

1.507,56 1.004,87 4.008,07 200,97 3.204,17 3.505,63

1.447,26 987,64 3.873,11 197,53 3.083,00 3.379,29

1.389,36 971,10 3.743,53 194,22 2.966,65 3.257,98

1.333,78 955,22 3.619,14 191,04 2.854,97 3.141,53

1.280,43 939,98 3.499,74 188,00 2.747,76 3.029,75

Titulação    
( 105% )
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1 9 .In s t itu to  N a c io n a l d e  E s tu d o s  e  P e s q u is a s  E d u c a c io n a is  -  IN E P
     P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  IN E P  -  P e c in e p  -  S e m  T itu la ç ã o  (  *  )

     -  N iv e l S u p e rio r  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA G D IN E P T O T A L G D IN E P T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L (  * *  )  (  e m  R $  ) (  * * *  )  (  e m  R $  ) T O T A L  

( * *  )  (  * * *  )  (  e m  R $  )

G D IA E  5 0 %  d o  V r. 
M á x .+ A + B + C

A B C D = (A + B + C ) E F = (A + B + E ) (  * * * *  )

III 2 .8 7 0 ,7 0 5 9 ,87 1 .43 5 ,35 4 .3 6 5 ,9 2 2 8 7 ,0 7 3 .2 1 7 ,6 4 3 .6 4 8 ,2 5

II 2 .7 5 4 ,9 9 5 9 ,87 1 .40 0 ,64 4 .2 1 5 ,5 0 2 8 0 ,1 3 3 .0 9 4 ,9 9 3 .5 1 5 ,1 8

I 2 .6 4 3 ,9 4 5 9 ,87 1 .36 7 ,32 4 .0 7 1 ,1 3 2 7 3 ,4 6 2 .9 7 7 ,2 7 3 .3 8 7 ,4 7

V I 2 .4 8 9 ,5 8 5 9 ,87 1 .32 1 ,01 3 .8 7 0 ,4 6 2 6 4 ,2 0 2 .8 1 3 ,6 5 3 .2 0 9 ,9 6

V 2 .3 8 9 ,2 3 5 9 ,87 1 .29 0 ,91 3 .7 4 0 ,0 1 2 5 8 ,1 8 2 .7 0 7 ,2 8 3 .0 9 4 ,5 5

IV 2 .2 9 2 ,9 4 5 9 ,87 1 .26 2 ,02 3 .6 1 4 ,8 3 2 5 2 ,4 0 2 .6 0 5 ,2 1 2 .9 8 3 ,8 2

III 2 .1 5 9 ,0 7 5 9 ,87 1 .22 1 ,86 3 .4 4 0 ,8 0 2 4 4 ,3 7 2 .4 6 3 ,3 1 2 .8 2 9 ,8 7

II 2 .0 7 2 ,0 5 5 9 ,87 1 .19 5 ,76 3 .3 2 7 ,6 8 2 3 9 ,1 5 2 .3 7 1 ,0 7 2 .7 2 9 ,8 0

I 1 .9 8 8 ,5 2 5 9 ,87 1 .17 0 ,70 3 .2 1 9 ,0 9 2 3 4 ,1 4 2 .2 8 2 ,5 3 2 .6 3 3 ,7 4

V I 1 .8 7 2 ,4 3 5 9 ,87 1 .13 5 ,87 3 .0 6 8 ,1 7 2 2 7 ,1 7 2 .1 5 9 ,4 7 2 .5 0 0 ,2 3

V 1 .7 9 6 ,9 7 5 9 ,87 1 .11 3 ,23 2 .9 7 0 ,0 7 2 2 2 ,6 5 2 .0 7 9 ,4 9 2 .4 1 3 ,4 6

IV 1 .7 2 4 ,5 4 5 9 ,87 1 .09 1 ,50 2 .8 7 5 ,9 1 2 1 8 ,3 0 2 .0 0 2 ,7 1 2 .3 3 0 ,1 6

III 1 .6 2 3 ,8 6 5 9 ,87 1 .06 1 ,30 2 .7 4 5 ,0 3 2 1 2 ,2 6 1 .8 9 5 ,9 9 2 .2 1 4 ,3 8

II 1 .5 5 8 ,4 0 5 9 ,87 1 .04 1 ,66 2 .6 5 9 ,9 3 2 0 8 ,3 3 1 .8 2 6 ,6 0 2 .1 3 9 ,1 0

I 1 .4 9 5 ,5 9 5 9 ,87 1 .02 2 ,82 2 .5 7 8 ,2 8 2 0 4 ,5 6 1 .7 6 0 ,0 2 2 .0 6 6 ,8 7

V 1 .4 3 5 ,7 7 5 9 ,87 1 .00 4 ,87 2 .5 0 0 ,5 1 2 0 0 ,9 7 1 .6 9 6 ,6 1 1 .9 9 8 ,0 8

IV 1 .3 7 8 ,3 4 5 9 ,87 9 8 7 ,6 4 2 .4 2 5 ,8 5 1 9 7 ,5 3 1 .6 3 5 ,7 4 1 .9 3 2 ,0 3

III 1 .3 2 3 ,2 0 5 9 ,87 9 7 1 ,1 0 2 .3 5 4 ,1 7 1 9 4 ,2 2 1 .5 7 7 ,2 9 1 .8 6 8 ,6 2

II 1 .2 7 0 ,2 7 5 9 ,87 9 5 5 ,2 2 2 .2 8 5 ,3 6 1 9 1 ,0 4 1 .5 2 1 ,1 8 1 .8 0 7 ,7 5

I 1 .2 1 9 ,4 6 5 9 ,87 9 3 9 ,9 8 2 .2 1 9 ,3 1 1 8 8 ,0 0 1 .4 6 7 ,3 3 1 .7 4 9 ,3 2

IN E P  -   In s t itu to  N a c io n a l d e  E s tu d o s  e  P e s q u is a s  E d u c a c io n a is
(  *  )  C o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p ro v im e n to  e fe ti v o  d o  P la n o  d e  C la s s i fic a ç ã o  d e  C a rg o s  in s t itu íd o  p e la  L e i 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  P la n o s  c o r re la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b li c a s , 

n ã o  in te g ra n te s  d e  c a r re ira s  e s tru tu ra d a s ,  re g id o s  p e la  L e i  8 .1 1 2  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  IN E P , n e le  lo ta d o s  e m  3 1  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  v e n h a m  
a  s e r  p a ra  e le  re d is tr i b u íd o s ,  d e s d e  q u e  a s  re s p e c t iv a s  re d is t r ib u iç õ e s  te n h a m  s id o  re q u e r id a s  a té  3 1  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 5 . A r t.  5 5  d a  L e i  1 1 .3 5 7 /0 6 .  
G D IN E P  -  G ra t if ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e s  d e  E s tud o s , P e s q u is a s  e  A v a l ia ç õ e s  E d u c a c io n a is  
(  **  )  I -   a té  3 0 %  ( tr in ta  p o r  c e n to ) ,  in c id e n te  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r , e m  d e c o rrê n c ia  d o s  re s u lta d o s  d a  a v a lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l;  e  

            I I -  a té  2 0 %  (v in te  p o r  c e n to ) , i n c id e n te  s o b re  o  m a io r v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o , e m  d e c o rrê n c ia  d o s  re s u lta d o s  d a  a v a lia ç ã o  in s titu c io n a l . 
(  ***  )   A té  q u e  s e ja  re g u la m e n ta d a  a  G D IN E P  e   p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e ira  a v a lia ç ã o  in d iv id u a l e  in s t itu c io n a l,  o s  s e rv id o re s  q u e  a  e la  fa z  ju s  p e rc e b e rá

 a  G D IN E P  e m  v a lo r  c o r re s p o n d e n te  a  2 0 %  (v in te  p o r  c e n to )  d e  s e u  v a lo r  m á x im o , o b s e rv a d a  a  c la s s e  e  o  p a d rã o  d o  s e rv id o r . (  a r t . 6 2  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )
R e g u la m e n ta  a  G D IN E P  o   D e c re to  n º 6 .0 6 9 /2 0 0 7
(  ****  )  A p o s e n ta d o :  G D IN E P  -  a r t.  7 7  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 2 2 , d e  1 9 /0 1 /9 3      D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 4 5 , d e  0 1 /0 4 /9 3      P o r ta r ia  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 5 9 , d e  2 7 /0 5 /9 3      P o r ta r ia  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2       L e i 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 8 .6 7 6  a r t.4 º, d e  1 3 /0 7 /9 3       D e c re to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 8 .8 8 0 , d e  2 7 /0 5 /9 4      P o r ta r ia  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2       L e i 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r ia  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t . 1 5
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 6 .0 6 9  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 7
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

B

A

S E M  A D IC IO N A L  D E  T IT U L A Ç Ã O

E S P E C IA L

C
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     Plano Especial de Cargos do INEP - Pecinep Com e Sem Titulação ( * ) 

     - Nivel Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM

MENTO PECUNIÁRIA GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B

GDINEP 50% do Vr. 
Máx.+A+B+G

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** ) G H I=(A+B+G+H) J K=(A+B+G+J) ( **** )

III 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 143,84 1.642,11 1.857,87 388,37 719,20 2.605,84 143,84 2.030,48 2.246,24

II 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 140,56 1.584,12 1.794,95 373,60 702,79 2.519,94 140,56 1.957,71 2.168,55

I 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 137,39 1.528,22 1.734,31 359,36 686,97 2.437,16 137,39 1.887,58 2.093,67

VI 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 134,34 1.474,31 1.675,83 345,63 671,71 2.357,31 134,34 1.819,94 2.021,45

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 131,40 1.422,31 1.619,41 332,38 656,99 2.280,28 131,40 1.754,69 1.951,79

IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 128,56 1.372,10 1.564,93 319,59 642,78 2.205,91 128,56 1.691,69 1.884,52

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 125,81 1.323,66 1.512,39 307,25 629,07 2.134,18 125,81 1.630,92 1.819,64

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 123,16 1.276,81 1.461,56 295,32 615,81 2.064,78 123,16 1.572,13 1.756,88

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 120,60 1.231,55 1.412,45 283,79 603,00 1.997,75 120,60 1.515,34 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 118,13 1.187,94 1.365,14 272,68 590,66 1.933,16 118,13 1.460,63 1.637,82

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 115,74 1.145,70 1.319,31 261,92 578,71 1.870,59 115,74 1.407,63 1.581,24

IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 113,43 1.104,92 1.275,07 251,54 567,17 1.810,19 113,43 1.356,46 1.526,61

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 111,20 1.065,45 1.232,25 241,48 555,99 1.751,73 111,20 1.306,93 1.473,73

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 109,04 1.027,30 1.190,86 231,77 545,20 1.695,22 109,04 1.259,06 1.422,62

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 106,95 990,31 1.150,72 222,34 534,73 1.640,43 106,95 1.212,65 1.373,07

V 790,55 59,87 524,85 1.375,27 104,97 955,39 1.112,84 213,45 524,85 1.588,71 104,97 1.168,84 1.326,29

IV 758,93 59,87 515,36 1.334,16 103,07 921,87 1.076,48 204,91 515,36 1.539,07 103,07 1.126,78 1.281,39

III 728,57 59,87 506,25 1.294,69 101,25 889,69 1.041,57 196,71 506,25 1.491,40 101,25 1.086,40 1.238,28

II 699,43 59,87 497,51 1.256,81 99,50 858,80 1.008,05 188,85 497,51 1.445,66 99,50 1.047,65 1.196,90

I 671,45 59,87 489,12 1.220,44 97,82 829,14 975,88 181,29 489,12 1.401,73 97,82 1.010,43 1.157,17

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) Composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do INEP, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham 
a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. Art. 55 da Lei 11.357/06. 

GDINEP - Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

            II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDINEP e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDINEP em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)

Regulamenta a GDINEP o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)

    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( **** ) Aposentado: GDINEP - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei nº 8.622, de 19/01/93      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Portaria nº 363 de 21.06.2002       Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07/93      Decreto 4.468 de 13.11.2002       Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei nº 8.880, de 27/05/94      Portaria nº 29 de 29.08.2002       Lei 11.357 de 19.10.2006

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 442 de 31.10.2002       Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Decreto nº 6.069 de 27.03.2007

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Titulação ( 27% )

ESPECIAL

C

B

SEM ADICIONAL DE TITULAÇÃO
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     Plano Especial de Cargos do INEP - Pecinep Com e Sem Titulação ( * ) 

     - Nivel Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM

MENTO PECUNIÁRIA GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B+G

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** ) G H I=(A+B+G+H) J K=(A+B+G+J) ( **** )

III 637,53 59,87 318,77 1.016,17 63,75 761,15 856,78 172,13 318,77 1.188,30 63,75 933,29 1.028,92

II 621,37 59,87 313,92 995,16 62,78 744,02 838,20 167,77 313,92 1.162,93 62,78 911,79 1.005,97

I 605,62 59,87 309,19 974,68 61,84 727,33 820,09 163,52 309,19 1.138,20 61,84 890,85 983,60

VI 590,28 59,87 304,59 954,74 60,92 711,07 802,45 159,38 304,59 1.114,12 60,92 870,44 961,82

V 575,32 59,87 300,10 935,29 60,02 695,21 785,24 155,34 300,10 1.090,63 60,02 850,55 940,58

IV 560,75 59,87 295,73 916,35 59,15 679,77 768,49 151,40 295,73 1.067,75 59,15 831,17 919,89

III 536,59 59,87 288,48 884,94 57,70 654,16 740,70 144,88 288,48 1.029,82 57,70 799,04 885,58

II 523,00 59,87 284,41 867,28 56,88 639,75 725,07 141,21 284,41 1.008,49 56,88 780,96 866,28

I 509,75 59,87 280,43 850,05 56,09 625,71 709,84 137,63 280,43 987,68 56,09 763,34 847,47

VI 496,82 59,87 276,55 833,24 55,31 612,00 694,97 134,14 276,55 967,38 55,31 746,14 829,11

V 484,24 59,87 272,78 816,89 54,56 598,67 680,50 130,74 272,78 947,63 54,56 729,41 811,24

IV 471,96 59,87 269,09 800,92 53,82 585,65 666,38 127,43 269,09 928,35 53,82 713,08 793,81

III 460,02 59,87 265,51 785,40 53,10 572,99 652,65 124,21 265,51 909,61 53,10 697,20 776,85

II 448,38 59,87 262,02 770,27 52,40 560,65 639,26 121,06 262,02 891,33 52,40 681,72 760,32

I 437,04 59,87 258,62 755,53 51,72 548,63 626,22 118,00 258,62 873,53 51,72 666,63 744,22

V 425,98 59,87 255,30 741,15 51,06 536,91 613,50 115,01 255,30 856,16 51,06 651,92 728,51

IV 415,20 59,87 252,07 727,14 50,41 525,48 601,10 112,10 252,07 839,24 50,41 637,59 713,21

III 404,70 59,87 248,92 713,49 49,78 514,35 589,03 109,27 248,92 822,76 49,78 623,62 698,30

II 394,46 59,87 245,84 700,17 49,17 503,50 577,25 106,50 245,84 806,68 49,17 610,00 683,76

I 384,48 59,87 242,85 687,20 48,57 492,92 565,78 103,81 242,85 791,01 48,57 596,73 669,58

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) Composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do INEP, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham 

a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. Art. 55 da Lei 11.357/06. 
GDINEP - Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

            II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDINEP e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDINEP em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)
Regulamenta a GDINEP o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( **** ) Aposentado: GDINEP - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 8.622, de 19/01/93      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Portaria nº 260 de 21.06.2002       Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Portaria nº 363 de 21.06.2002       Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07/93      Decreto 4.468 de 13.11.2002       Lei 11.357 de 19.10.2006

     Lei nº 8.880, de 27/05/94      Portaria nº 29 de 29.08.2002       Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 442 de 31.10.2002        Decreto nº 6.069 de 27.03.2007

     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003       Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Decreto nº 6.069 de 27.03.2007

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Titulação 
( 27% )

ESPECIAL

C

B

SEM ADICIONAL DE TITULAÇÃO
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia,
       Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
      Cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior ( * )

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 35% ) ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) 55% ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ )

GQDI - 50% do Vr. 
Máx.+ A+B+C

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** )

ESPECIALISTA 
SÊNIOR

I 5.151,00 59,87 1.802,85 4.378,35 11.392,07 2.833,05 9.846,77 9.202,90

INMETRO -  Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
Os atuais servidores ocupantes dos cargos das carreiras do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei no 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal do INMETRO, 
serão enquadrados nas carreiras e cargos referidos no art. 50 da MP 301/2006, o enquadramento dar-se-á mediante opção irretratável do servidor conforme art. 64 da MP 301/2006.

Os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei 8.691, de 1993 poderão, no prazo máximo de até trinta dias, contados a partir da publicação da MP 301/2006, 
requerer o seu reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.(art. 153 da MP 301/2006)
A partir do reenquadramento de que trata o caput do art. 153 da MP 301/2006, o servidor deixará de perceber as vantagens referentes às Carreiras da área de Ciência e Tecnologia, previstas na Lei 8691, de 1993 e 
na MP 2.229-43/2001, somente fazendo jus às vantagens do cargo que voltar a ocupar.
Opção: art. 64 e art. 153 da MP 301/2006
( * ) Para investidura nos cargos  de especialista será exigido título de Doutor, com experiência em atividades relevantes comprovadas, durante pelo menos dez anos após a obtenção
 do título, na área de atuação estabelecida para o concurso e demais requisitos estabelecidos no edital.(§§ 4º E 5º do art.55 MP 301/2006)

GQDI - Gratificação pela Qualidade do Desempenho no INMETRO
( ** ) Cálculo:  I.  até 51% (cinquenta e um por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e

                            II. até 34% (trinta e quatro por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em função dos  resultados da avaliação institucional.

 A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas do INMETRO.

A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.

Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da GQDI.(art.61 da MP 301/2006)
( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 4º e 5º do art. 61 da MP 301/2006 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a GQDI 

será paga no valor correspondente a cinqüenta e cinco por cento do vencimento básico do servidor.

AT - Adicional de Titulação  - somente para os servidores portadores de títulos - art.41º da MP 301/2006

     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico

( **** ) Aposentado - art. 149 da MP 301/2006

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006

TÍTULO DE DOUTOR
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
      Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qualidade ( * )
      Cargo: Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade
      Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade ( * )
      Cargo: Analista Executivo em Metrologia e Qualidade 

      - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

7% 55% ( em R$ ) 18% 55% ( em R$ ) 35% 55% ( em R$ )
GQDI - 50% do 

Vr. Máx.+ 
A+B+C

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ 
A+B+H

GQDI - 50% do Vr. 
Máx.+ A+B+M

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A+B+H+K) ( **** ) M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P) ( **** )

III 4.682,73 59,87 1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06 8.371,72

II 4.502,62 59,87 1.575,92 3.888,46 10.026,87 2.476,44 8.614,85 8.082,64

I 4.329,44 59,87 1.515,30 3.800,14 9.704,76 2.381,19 8.285,81 7.804,69

VI 3.935,86 59,87 708,45 3.599,42 8.303,60 2.164,72 6.868,91 6.503,89 1.377,55 3.599,42 8.972,70 2.164,72 7.538,00 7.172,99

V 3.784,48 59,87 681,21 3.522,21 8.047,77 2.081,46 6.607,02 6.286,66 1.324,57 3.522,21 8.691,13 2.081,46 7.250,38 6.930,02

IV 3.638,92 59,87 655,01 3.447,98 7.801,77 2.001,41 6.355,20 6.077,78 1.273,62 3.447,98 8.420,39 2.001,41 6.973,82 6.696,40

III 3.498,96 59,87 629,81 3.376,60 7.565,24 1.924,43 6.113,07 5.876,94 1.224,64 3.376,60 8.160,06 1.924,43 6.707,89 6.471,76

II 3.364,39 59,87 605,59 3.307,97 7.337,82 1.850,41 5.880,26 5.683,83 1.177,54 3.307,97 7.909,76 1.850,41 6.452,21 6.255,78

I 3.234,99 59,87 582,30 3.241,97 7.119,13 1.779,24 5.656,40 5.498,14 1.132,25 3.241,97 7.669,08 1.779,24 6.206,35 6.048,09

VI 2.940,90 59,87 205,86 3.091,99 6.298,62 1.617,50 4.824,13 4.752,63 529,36 3.091,99 6.622,12 1.617,50 5.147,63 5.076,13 1.029,32 3.091,99 7.122,07 1.617,50 5.647,58 5.576,08

V 2.827,79 59,87 197,95 3.034,30 6.119,91 1.555,28 4.640,89 4.602,76 509,00 3.034,30 6.430,96 1.555,28 4.951,95 4.913,81 989,73 3.034,30 6.911,69 1.555,28 5.432,67 5.394,54

IV 2.719,03 59,87 190,33 2.978,83 5.948,07 1.495,47 4.464,70 4.458,65 489,43 2.978,83 6.247,16 1.495,47 4.763,79 4.757,74 951,66 2.978,83 6.709,39 1.495,47 5.226,03 5.219,98

III 2.614,45 59,87 183,01 2.925,50 5.782,83 1.437,95 4.295,28 4.320,08 470,60 2.925,50 6.070,42 1.437,95 4.582,87 4.607,67 915,06 2.925,50 6.514,88 1.437,95 5.027,33 5.052,13

II 2.513,89 59,87 175,97 2.874,21 5.623,94 1.382,64 4.132,37 4.186,84 452,50 2.874,21 5.900,47 1.382,64 4.408,90 4.463,37 879,86 2.874,21 6.327,83 1.382,64 4.836,26 4.890,73

I 2.417,20 59,87 169,20 2.824,90 5.471,17 1.329,46 3.975,73 4.058,72 435,10 2.824,90 5.737,07 1.329,46 4.241,63 4.324,62 846,02 2.824,90 6.147,99 1.329,46 4.652,55 4.735,54

INMETRO -  Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
Os atuais servidores ocupantes dos cargos das carreiras do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei no 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal do INMETRO, 

serão enquadrados nas carreiras e cargos referidos no art. 50 da MP 301/2006, o enquadramento dar-se-á mediante opção irretratável do servidor conforme art. 64 da MP 301/2006.
Os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei 8.691, de 1993 poderão, no prazo máximo de até trinta dias, contados a partir da publicação da MP 301/2006, 
requerer o seu reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.(art. 153 da MP 301/2006)
A partir do reenquadramento de que trata o caput do art. 153 da MP 301/2006, o servidor deixará de perceber as vantagens referentes às Carreiras da área de Ciência e Tecnologia, previstas na Lei 8691, de 1993 e 
na MP 2.229-43/2001, somente fazendo jus às vantagens do cargo que voltar a ocupar.
Opção: art. 64 e art. 153 da MP 301/2006
( * ) São pré-requisitos para ingresso na classe inicial e promoção às classes dos cargos de Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade e de Analista Executivo em Metrologia e Qualidade os itens do art. 56 da MP 301/2006.

GQDI - Gratificação pela Qualidade do Desempenho no INMETRO
( ** ) Cálculo:  I.  até 51% (cinquenta e um por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e
                             II. até 34% (trinta e quatro por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em função dos  resultados da avaliação institucional.

 A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas do INMETRO.
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.
Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da GQDI.(art.61 da MP 301/2006)
( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 4º e 5º do art. 61 da MP 301/2006 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a GQDI 
será paga no valor correspondente a cinqüenta e cinco por cento do vencimento básico do servidor.
AT - Adicional de Titulação
     Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico
     Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico
     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( **** ) Aposentado - art. 149 da MP 301/2006
Legislações Correspondentes:      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 10.331 de 18.12.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006

TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR

C

A

B

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Posição: agosto/2007

TOTAL TOTAL APOSENTADO
( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL 

GQDI GQDI ( em R$ )
( ** ) ( *** ) GQDI - 50% do Vr. 

Máx.+ A+B+R

R=(A+B+N) S=(A+B+P) ( *** )

 

6.092,76 4.618,27 4.546,76

5.921,96 4.442,94 4.404,81

 5.757,73 4.274,37 4.268,32

5.599,82 4.112,27 4.137,07

5.447,97 3.956,40 4.010,87

5.301,97 3.806,53 3.889,52

SEM AT - ADICIONAL TITULAÇÃO
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20. P lano de Carreiras e C argos do Instituto Nacional de M etrologia, N orm alização e Q ualidade Industrial - INM ETR O
      Carre ira  de S uporte T écn ico à  Metrolog ia e  Qualidade ( * )
      Cargo: Técnico em  M etrologia  e Qualidade
      Carre ira  de S uporte à  Gestão em Metro logia  e Qualidade ( * )
      Cargo: Assistente Executivo em  M etrologia e  Qualidade

       - N ível In term ediário  -

Po siçã o: ag o sto /2 007

CLASSE PADRÃO VENC I- VANTAG EM
MENT O PECUNIÁRIA Adicional G QDI TOT AL GQDI TO TAL APO SEN TADO GQ DI G QDI APOSENT ADO

BÁSICO INDIV IDUAL T itulação ( 10%  ) ( ** ) ( em  R$ ) ( ***  ) 5 5% em  R$ TO TAL ( *  ) ( *** ) 55% TO TAL 
( em  R$ ) TOT AL  TO TAL ( em  R$ )

G QDI - 50%  do V r. 
Máx.+  A+B+C

em  R$ em  R$ GQ DI - 50%  do V r. Máx.+  
A+B

A B C D E=(A+B+C+D) F G =(A+B+C+D) ( ****  ) H=(A+B+D) I=(A+B+F) ( * *** )

III 1.880,00 59,87 1 88,00 1.316,00 3.443,87 1.034,00 3.161,87 2.785,87 3.255,87 2.973,87 2.597,87

II 1.807,69 59,87 1 80,77 1.285,63 3.333,96 994,23 3.042,56 2.691,14 3.153,19 2.861,79 2.510,37

I 1.738,17 59,87 1 73,82 1.256,43 3.228,29 955,99 2.927,85 2.600,07 3.054,47 2.754,03 2.426,26

VI 1.580,15 59,87 1 58,02 1.190,06 2.988,10 869,08 2.667,12 2.393,07 2.830,08 2.509,10 2.235,05

V 1.519,38 59,87 1 51,94 1.164,54 2.895,73 835,66 2.566,85 2.313,46 2.743,79 2.414,91 2.161,52

IV 1.460,94 59,87 1 46,09 1.139,99 2.806,90 803,52 2.470,42 2.236,90 2.660,80 2.324,33 2.090,81

III 1.404,75 59,87 1 40,48 1.116,40 2.721,49 772,61 2.377,71 2.163,29 2.581,02 2.237,23 2.022,82

II 1.350,72 59,87 1 35,07 1.093,70 2.639,36 742,90 2.288,56 2.092,51 2.504,29 2.153,49 1.957,44

I 1.298,77 59,87 1 29,88 1.071,88 2.560,40 714,32 2.202,84 2.024,46 2.430,52 2.072,96 1.894,58

VI 1.180,70 59,87 1 18,07 1.022,29 2.380,93 649,39 2.008,03 1.869,79 2.262,86 1.889,96 1.751,72

V 1.135,29 59,87 1 13,53 1.003,22 2.311,91 624,41 1.933,10 1.810,30 2.198,38 1.819,57 1.696,77

IV 1.091,62 59,87 1 09,16 984,88 2.245,53 600,39 1.861,04 1.753,09 2.136,37 1.751,88 1.643,93

III 1.049,64 59,87 1 04,96 967,25 2.181,72 577,30 1.791,78 1.698,10 2.076,76 1.686,81 1.593,13

II 1.009,27 59,87 1 00,93 950,29 2.120,36 555,10 1.725,17 1.645,21 2.019,43 1.624,24 1.544,29

I 970,45 59,87 97,05 933,99 2.061,35 533,75 1.661,11 1.594,36 1.964,31 1.564,07 1.497,31

IN ME TR O  -  Instituto N acion al de  M e tro lo gia , N orma lizaçã o e Q ua lidad e Indu strial
O s atua is servid ores  o cup an te s do s c argo s da s c arreira s d o Pla no  d e Ca rreiras  p ara a  á rea d e Ciê ncia  e  T ec no lo gia , es tru tu rado  pela  L ei no 8.69 1, de  1 993 , d o Q ua dro de  Pessoa l d o INM ET R O , 

se rão  e nqu ad rado s na s carreira s e carg os referid os no  a rt. 50  d a M P 30 1/20 06 , o en qu ad ra me nto da r-se-á me dia nte op ção  irre tra tável do  servid or con fo rme a rt. 64 d a MP  301 /2 00 6.

O s se rv idore s titula res de  c argo s efetivos  d o Pla no d e Ca rreiras  p ara a  á rea d e Ciê ncia  e  T ec nolo gia, de  q ue  trata  a  L ei 8.69 1, de 1 993  pod erã o, n o pra zo má xim o de  a té  trin ta  d ias, con ta do s a partir da p ublica ção  da M P 30 1/20 06 , 

re que rer o seu  reen qu adra men to no  ca rgo  a nterio rm en te  o cup ad o, man tid a a su a den om in ação.(art. 1 53  d a M P 30 1/20 06)

A  p artir d o ree nqu ad rame nto de  que  tra ta  o  cap ut d o art. 1 53  d a M P 30 1/200 6, o serv id or de ixa rá de  p erce be r a s van ta ge ns refere ntes à s C a rre iras da  á rea  d e C iê ncia  e Te cno logia , p re vistas n a Le i 8 691 , d e 19 93 e  

n a MP  2.22 9-43 /2 00 1, some nte faze nd o jus à s vanta gen s do  ca rgo  q ue  vo lta r a ocu pa r.
O pção: art. 6 4 e art. 1 53  d a M P 30 1/20 06

( * ) Sã o pré -re qu isito s pa ra  in gre sso n a classe inicial e p ro mo ção  à s classes sub seq üe ntes d os carg os d e Té cnico  em M etrolog ia e Q ua lidad e e de  Assis te nte Exe cutivo em  M e tro logia

 e Q ua lid ad e os  ite ns d o art. 5 7 da  M P 3 01/2 006 .
G Q D I - G ratificaç ão  pe la  Q u alid a de  d o  D es em p enh o no  IN ME T RO
( ** ) Cá lc ulo:  I.  a té  4 2%  (qu aren ta e do is p or cen to), in cide nte sob re o ve ncime nto b ásico  d o serv id or, em de co rrê ncia  d a avaliaçã o de  d ese mp enh o ind ividua l; e

                              II. a té  28%  (vin te  e  o ito  por ce nto), in cide nte so bre o  m aior ven cime nto bá sico d o carg o , e m fu nçã o do s  re sultad os da  ava lia ção  in stitu cion al.

 A avaliaçã o de  desemp enh o ind ividu al visa a a fe rir o  d ese mpe nh o do  se rvido r n o exe rc íc io  das  a trib uiçõ es do  cargo , co m foco  n a con trib uiçã o indiv id ua l p ara o  a lcan ce da s meta s d o INM E TR O .

A  a valia ção  d e de sem pen ho  in stitu ciona l v isa a afe rir o d ese mpe nh o da e ntidad e no  alcan ce d os ob jetivos  o rgan izac io na is.

R eg ulam en to  d ispo rá sob re os critérios  g era is  a  s erem  o bse rvad os n a realiza ção  das  a valia çõe s d e de sem pe nho  in stitu cion al e indiv id ua l p ara fins d e con cessão d a G Q DI.(art.6 1 da  M P  3 01/2 006 )
( *** ) E nq uan to nã o fo rem e ditado s os ato s re ferido s n os  § § 4º e  5 º do  a rt. 61  d a M P 30 1/20 06 e a té  q ue  sejam  p roce ssa dos  o s resu lta dos  d o prime iro pe río do  d e ava liaçã o de  d ese mpe nh o, a G QD I 

se rá pa ga n o valo r co rresp on den te a cinq üe nta e cinco po r ce nto do  ven cimen to bás ico do  servido r.

AT  - Ad ic iona l d e T itulaçã o  - som en te  p ara  o s servid ores  p ortad ores  d e título s - a rt.41 º da  M P  3 01 /2 006

     Ce rtifica do  de  E sp ec ia liza çã o o u Ape rfeiço am e nto - 10%  so bre  o  venc im en to  b ásico
( **** ) A posenta do - art. 1 49 d a MP  301 /2 00 6
L eg islaç õe s Co rre sp o nde ntes :
     Le i n º 8.69 1, d e 28 /0 7/93 ;      Me did a Pro visória n º 204 8-3 0, d e 26 .10.20 00      Me dida  Prov isória nº 2 15 0-41  de 2 7.07.2 001

     Re solu ção  n º 01 , d e 06.0 7.94 ;      Me did a Pro visória n º 204 8-3 1, d e 23 .11.20 00      Me dida  Prov isória nº 2 15 0-42  de 2 4.08.2 001

     Re solu ção  n º 02 , d e 23.1 1.94 ;      Me did a Pro visória n º 204 8-3 2, d e 21 .12.20 00      Me dida  Prov isória nº 2 22 9-43  de 0 6.09.2 001

     Me did a Prov isória n º 1.62 5-39 , d e 12/1 2/97 ;      Me did a Pro visória n º 204 8-3 3, d e 28 .12.20 00      Lei 10 .331  d e 18 .12.2 001
     Le i n º 9.62 5, d e 07 /0 4/98 ;      Me did a Pro visória n º 213 6-3 4, d e 26 .01.20 01      Lei 10 .697  d e 02 .07.2 003

     Le i 9 .6 38 d e 20 .0 5.98      Me did a Pro visória n º 213 6-3 5, d e 23 .02.20 01      Lei 10 .698  d e 02 .07.2 003

     De creto n º 2.66 5, d e 10 /0 7/98      De creto  n º 3.76 2 de  0 5.03 .2 00 1      Lei 10 .769  d e 19 .11.2 003

     Po rta ria  MA RE  nº 2.1 79, de  2 8/07 /9 8.      Me did a Pro visória n º 213 6-3 6, d e 27 .03.20 01      Me dida  Prov isória nº 2 10  d e 31 .0 8.20 04

     Me did a Prov isória n º 2.04 8-26 , d e 29/0 6/20 00      Me did a Pro visória n º 213 6-3 7, d e 26 .04.20 01      Lei 11 .094  d e 13 .01.2 005
     Me did a Prov isória n º 2.04 8-27 , d e 28/0 7/20 00      Me did a Pro visória n º 213 6-3 8, d e 24 .05.20 01      Me dida  Prov isória nº 2 95  d e  29.0 5.20 06

     Me did a Prov isória n º 2.04 8-28 , d e 28/0 8/20 00      Me did a Pro visória n º 215 0-3 9 de  3 1.05 .2 00 1      Me dida  Prov isória nº 3 01  d e 29 .0 6.20 06  

     Me did a Prov isória n º 2.04 8-29 , d e 27/0 9/20 00      Me did a Pro visória n º 215 0-4 0 de  2 8.06 .2 00 1      Lei 11 .355  d e 19 .10.2 006

SEM  AT - ADICIONAL TITULAÇÃO

C

A

B

CERTIFIC ADO  DE APERF EIÇO AM ENT O O U ESPECIAL IZAÇÃO
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
      Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade 
      Cargo: Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade

       - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO GQDI GQDI APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 10% ) ( * ) ( em R$ ) ( ** ) 55% em R$ TOTAL ( * ) ( ** ) 55% TOTAL 

( em R$ ) TOTAL TOTAL ( em R$ )

GQDI - 50% do Vr. 
Máx.+ A+B+C

em R$ em R$ GQDI - 50% do Vr. Máx.+ 
A+B

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+D) ( *** ) H=(A+B+D) I=(A+B+F) ( *** )

VI 895,00 59,87 89,50 626,50 1.670,87 492,25 1.670,87 1.357,62 1.581,37 1.447,12 1.268,12

V 860,58 59,87 86,06 612,04 1.618,55 473,32 1.618,55 1.312,53 1.532,49 1.393,77 1.226,47

IV 827,48 59,87 82,75 598,14 1.568,24 455,11 1.568,24 1.269,17 1.485,49 1.342,46 1.186,42

III 795,65 59,87 79,57 584,77 1.519,86 437,61 1.519,86 1.227,47 1.440,29 1.293,13 1.147,91

II 765,05 59,87 76,51 571,92 1.473,35 420,78 1.473,35 1.187,39 1.396,84 1.245,70 1.110,88

I 735,62 59,87 73,56 559,56 1.428,61 404,59 1.428,61 1.148,83 1.355,05 1.200,08 1.075,27

VI 668,75 59,87 66,88 531,48 1.326,97 367,81 1.326,97 1.061,23 1.260,10 1.096,43 994,36

V 643,03 59,87 64,30 520,67 1.287,88 353,67 1.287,88 1.027,54 1.223,57 1.056,57 963,24

IV 618,30 59,87 61,83 510,29 1.250,29 340,07 1.250,29 995,14 1.188,46 1.018,24 933,31

III 594,52 59,87 59,45 500,30 1.214,14 326,99 1.214,14 963,99 1.154,69 981,38 904,54

II 571,65 59,87 57,17 490,69 1.179,38 314,41 1.179,38 934,03 1.122,21 945,93 876,87

I 549,66 59,87 54,97 481,46 1.145,95 302,31 1.145,95 905,22 1.090,99 911,84 850,26

INMETRO -  Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
Os atuais servidores ocupantes dos cargos das carreiras do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei no 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal do INMETRO, 

serão enquadrados nas carreiras e cargos referidos no art. 50 da MP 301/2006, o enquadramento dar-se-á mediante opção irretratável do servidor conforme art. 64 da MP 301/2006.

Os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei 8.691, de 1993 poderão, no prazo máximo de até trinta dias, contados a partir da publicação da MP 301/2006, 
requerer o seu reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.(art. 153 da MP 301/2006)
A partir do reenquadramento de que trata o caput do art. 153 da MP 301/2006, o servidor deixará de perceber as vantagens referentes às Carreiras da área de Ciência e Tecnologia, previstas na Lei 8691, de 1993 e 

na MP 2.229-43/2001, somente fazendo jus às vantagens do cargo que voltar a ocupar.
Opção: art. 64 e art. 153 da MP 301/2006
GQDI - Gratificação pela Qualidade do Desempenho no INMETRO
( * ) Cálculo:  I.  até 42% (quarenta e dois por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e
                          II. até 28% (vinte e oito por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em função dos  resultados da avaliação institucional.

 A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas do INMETRO.
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.
Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da GQDI.(art.61 da MP 301/2006)
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 4º e 5º do art. 61 da MP 301/2006 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a GQDI 
será paga no valor correspondente a cinqüenta e cinco por cento do vencimento básico do servidor.

AT - Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.41º da MP 301/2006
     Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 10% sobre o vencimento básico

Os cargos de nível auxiliar integrantes do Plano de Carreiras e Cargos do INMETRO serão extintos quando vagos.( art.67 da MP 301/2006).
( *** ) Aposentado - art. 149 da MP 301/2006
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 9.625, de 07/04/98;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006
     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 

     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006

A

B

SEM AT - ADICIONAL TITULAÇÃOCERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
       Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - Nível Superior-

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) em R$ TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ )

7% 55% ( em R$ ) 18% 55% ( em R$ ) 35% 55%

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+C

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K l=(A+B+H+K) ( **** ) M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P)

lll 4.682,73 59,87 327,79 3.980,32 9.050,71 2.575,50 7.645,89 7.060,55 842,89 3.980,32 9.565,81 2.575,50 8.160,99 7.575,65 1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06

ll 4.546,33 59,87 318,24 3.910,76 8.835,20 2.500,48 7.424,92 6.879,82 818,34 3.910,76 9.335,30 2.500,48 7.925,02 7.379,92 1.591,22 3.910,76 10.108,17 2.500,48 8.697,90

l 4.413,92 59,87 308,97 3.843,23 8.625,99 2.427,66 7.210,42 6.704,38 794,51 3.843,23 9.111,52 2.427,66 7.695,95 7.189,91 1.544,87 3.843,23 9.861,89 2.427,66 8.446,32

Vl 4.117,46 59,87 288,22 3.692,03 8.157,59 2.264,60 6.730,16 6.311,57 741,14 3.692,03 8.610,51 2.264,60 7.183,08 6.764,49 1.441,11 3.692,03 9.310,47 2.264,60 7.883,04

V 3.997,54 59,87 279,83 3.630,87 7.968,11 2.198,65 6.535,88 6.152,67 719,56 3.630,87 8.407,84 2.198,65 6.975,61 6.592,40 1.399,14 3.630,87 9.087,42 2.198,65 7.655,20

lV 3.881,11 59,87 271,68 3.571,49 7.784,15 2.134,61 6.347,27 5.998,40 698,60 3.571,49 8.211,07 2.134,61 6.774,19 6.425,33 1.358,39 3.571,49 8.870,86 2.134,61 7.433,98

lll 3.768,06 59,87 263,76 3.513,84 7.605,53 2.072,43 6.164,13 5.848,61 678,25 3.513,84 8.020,02 2.072,43 6.578,61 6.263,10 1.318,82 3.513,84 8.660,59 2.072,43 7.219,18

ll 3.658,31 59,87 256,08 3.457,87 7.432,13 2.012,07 5.986,33 5.703,19 658,50 3.457,87 7.834,54 2.012,07 6.388,75 6.105,61 1.280,41 3.457,87 8.456,45 2.012,07 7.010,66

l 3.551,76 59,87 248,62 3.403,53 7.263,78 1.953,47 5.813,72 5.562,02 639,32 3.403,53 7.654,47 1.953,47 6.204,41 5.952,71 1.243,12 3.403,53 8.258,27 1.953,47 6.808,21

Vl 3.313,21 59,87 231,92 3.281,87 6.886,87 1.822,27 5.427,27 5.245,94 596,38 3.281,87 7.251,32 1.822,27 5.791,72 5.610,39 1.159,62 3.281,87 7.814,57 1.822,27 6.354,97

V 3.216,71 59,87 225,17 3.232,65 6.734,40 1.769,19 5.270,94 5.118,07 579,01 3.232,65 7.088,24 1.769,19 5.624,78 5.471,91 1.125,85 3.232,65 7.635,08 1.769,19 6.171,62

lV 3.123,02 59,87 218,61 3.184,87 6.586,37 1.717,66 5.119,16 4.993,94 562,14 3.184,87 6.929,90 1.717,66 5.462,69 5.337,47 1.093,06 3.184,87 7.460,82 1.717,66 5.993,61

lll 3.032,06 59,87 212,24 3.138,48 6.442,65 1.667,63 4.971,81 4.873,41 545,77 3.138,48 6.776,18 1.667,63 5.305,33 5.206,94 1.061,22 3.138,48 7.291,63 1.667,63 5.820,78

ll 2.943,74 59,87 206,06 3.093,44 6.303,11 1.619,06 4.828,73 4.756,39 529,87 3.093,44 6.626,92 1.619,06 5.152,54 5.080,20 1.030,31 3.093,44 7.127,35 1.619,06 5.652,98

l 2.858,00 59,87 200,06 3.049,71 6.167,64 1.571,90 4.689,83 4.642,78 514,44 3.049,71 6.482,02 1.571,90 5.004,21 4.957,16 1.000,30 3.049,71 6.967,88 1.571,90 5.490,07

V 2.666,05 59,87 186,62 2.951,81 5.864,36 1.466,33 4.378,87 4.388,45 479,89 2.951,81 6.157,62 1.466,33 4.672,14 4.681,72 933,12 2.951,81 6.610,85 1.466,33 5.125,37

lV 2.588,40 59,87 181,19 2.912,21 5.741,67 1.423,62 4.253,08 4.285,56 465,91 2.912,21 6.026,39 1.423,62 4.537,80 4.570,29 905,94 2.912,21 6.466,42 1.423,62 4.977,83

lll 2.513,01 59,87 175,91 2.873,76 5.622,55 1.382,16 4.130,95 4.185,67 452,34 2.873,76 5.898,99 1.382,16 4.407,38 4.462,10 879,55 2.873,76 6.326,20 1.382,16 4.834,59

ll 2.439,81 59,87 170,79 2.836,43 5.506,90 1.341,90 4.012,36 4.088,68 439,17 2.836,43 5.775,28 1.341,90 4.280,74 4.357,06 853,93 2.836,43 6.190,04 1.341,90 4.695,51

l 2.368,75 59,87 165,81 2.800,19 5.394,62 1.302,81 3.897,25 3.994,53 426,38 2.800,19 5.655,19 1.302,81 4.157,81 4.255,09 829,06 2.800,19 6.057,87 1.302,81 4.560,50

INMETRO -  Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
( * )  Aplicam-se ao servidor referido no § 2º do art. 153 da Lei 11.355/06, pertencente ao Quadro de Pessoal do Inmetro, que vier a optar pelo enquadramento no respectivo Plano de Carreiras a tabela de vencimento básico constante 

do Anexo XXX da Lei 11.355/06 e a tabela de correlação constante do Anexo XXXI da Lei 11.355/06.

Opção: art. 27º, art. 28º e art. 46º  da MP 301/2006 e art. 5º da MP 341/2006)
GQDI - Gratificação pela Qualidade do Desempenho no INMETRO
( ** ) Cálculo:  I.  até 51% (cinquenta e um por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e
                             II. até 34% (trinta e quatro por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em função dos  resultados da avaliação institucional.

 A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas do INMETRO.

A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.

Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da GQDI.(art.61 da MP 301/2006)
( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 4º e 5º do art. 61 da MP 301/2006 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a GQDI 
será paga no valor correspondente a cinqüenta e cinco por cento do vencimento básico do servidor.

AT - Adicional de Titulação
     Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico
     Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico

     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( **** ) Aposentado - art. 149 da MP 301/2006
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Lei nº 10.483 de 03.07.2002

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006
     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

B

A

Especial

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

C

P o s iç ã o : a g o s to /20 0 7

G Q D I G Q DI A P O S E N T A D O
( * *  ) ( * **  ) 5 5% TO T AL  

TO T AL  T O TA L ( e m  R $ )
em  R$ e m  R $

G Q D I - 5 0%  do  
V r. M áx.+  A + B

R =(A +B + D) S = (A +B +F ) ( ** * * )

8.72 2,9 2 7 .318 ,10 6.73 2,76

8.51 6,9 6 7 .106 ,68 6.56 1,58

8.31 7,0 2 6 .901 ,45 6.39 5,40

7.86 9,3 6 6 .441 ,93 6.02 3,35

7.68 8,2 8 6 .256 ,06 5.87 2,85

7.51 2,4 7 6 .075 ,59 5.72 6,73

7.34 1,7 7 5 .900 ,36 5.58 4,85

7.17 6,0 5 5 .730 ,25 5.44 7,11

7.01 5,1 6 5 .565 ,10 5.31 3,39

6.65 4,9 5 5 .195 ,35 5.01 4,01

6.50 9,2 3 5 .045 ,77 4.89 2,91

6.36 7,7 6 4 .900 ,55 4.77 5,32

6.23 0,4 1 4 .759 ,56 4.66 1,17

6.09 7,0 5 4 .622 ,67 4.55 0,33

5.96 7,5 8 4 .489 ,77 4.44 2,72

5.67 7,7 3 4 .192 ,25 4.20 1,83

5.56 0,4 8 4 .071 ,89 4.10 4,38

5.44 6,6 4 3 .955 ,04 4.00 9,76

5.33 6,1 1 3 .841 ,58 3.91 7,90

5.22 8,8 1 3 .731 ,43 3.82 8,72

S E M  A T  - A D IC . T IT U LA Ç Ã O
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de M etrologia, Norm alização e Qualidade Industrial - INMETRO
       Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - N ível Interm ediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADR ÃO VEN CI- VAN TAG EM
MENTO PECUNIÁRIA Adiciona l GQ DI TO TAL GQ DI TO TAL APOSENTADO G QD I GQ DI APOSEN TADO
BÁSICO IN DIVIDUAL Titulação ( 10%  ) ( ** ) ( em  R$ ) ( ***  ) 55% em  R$ TOTAL ( * ) ( * ) TOTAL 

( em  R$ ) TO TAL TOTAL ( em  R$ )

GQD I - 50%  do Vr. 
Máx.+ A+B+C

em  R$ em  R$ GQ DI - 50%  do Vr. Máx.+ 
A+B

A B C D E=(A+B+C+D) F G =(A+B+C+F) ( *** ) H=(A+B+D) I=(A+B+F) ( *** )

ll l 1.880,00 59,87 188,00 1.316,00 3.443,87 1.034,00 3.161,87 2.785,87 3.255,87 2.973,87 2.597,87

l l 1.830,57 59,87 183,06 1.295,24 3.368,74 1.006,81 3.080,31 2.721,12 3.185,68 2.897,25 2.538,06

l 1.782,45 59,87 178,25 1.275,03 3.295,59 980,35 3.000,91 2.658,08 3.117,35 2.822,67 2.479,83

Vl 1.697,57 59,87 169,76 1.239,38 3.166,58 933,66 2.860,86 2.546,89 2.996,82 2.691,10 2.377,13

V 1.652,94 59,87 165,29 1.220,63 3.098,74 909,12 2.787,22 2.488,42 2.933,44 2.621,93 2.323,13

lV 1.609,48 59,87 160,95 1.202,38 3.032,68 885,21 2.715,51 2.431,49 2.871,73 2.554,56 2.270,54

ll l 1.567,17 59,87 156,72 1.184,61 2.968,37 861,94 2.645,70 2.376,06 2.811,65 2.488,98 2.219,35

l l 1.525,97 59,87 152,60 1.167,31 2.905,74 839,28 2.577,72 2.322,09 2.753,15 2.425,12 2.169,49

l 1.485,85 59,87 148,59 1.150,46 2.844,76 817,22 2.511,52 2.269,53 2.696,18 2.362,94 2.120,95

Vl 1.415,10 59,87 141,51 1.120,74 2.737,22 778,31 2.394,79 2.176,85 2.595,71 2.253,28 2.035,34

V 1.377,89 59,87 137,79 1.105,11 2.680,66 757,84 2.333,39 2.128,11 2.542,87 2.195,60 1.990,32

lV 1.341,67 59,87 134,17 1.089,90 2.625,61 737,92 2.273,63 2.080,66 2.491,44 2.139,46 1.946,49

ll l 1.306,40 59,87 130,64 1.075,09 2.572,00 718,52 2.215,43 2.034,45 2.441,36 2.084,79 1.903,81

l l 1.272,05 59,87 127,21 1.060,66 2.519,79 699,63 2.158,75 1.989,46 2.392,58 2.031,55 1.862,25

l 1.238,61 59,87 123,86 1.046,62 2.468,96 681,24 2.103,58 1.945,65 2.345,10 1.979,72 1.821,79

V 1.179,63 59,87 117,96 1.021,84 2.379,31 648,80 2.006,26 1.868,39 2.261,34 1.888,30 1.750,42

lV 1.148,61 59,87 114,86 1.008,82 2.332,16 631,74 1.955,08 1.827,75 2.217,30 1.840,22 1.712,89

ll l 1.118,42 59,87 111,84 996,14 2.286,27 615,13 1.905,26 1.788,20 2.174,43 1.793,42 1.676,36

l l 1.089,01 59,87 108,90 983,78 2.241,57 598,96 1.856,74 1.749,67 2.132,66 1.747,84 1.640,77

l 1.060,38 59,87 106,04 971,76 2.198,05 583,21 1.809,50 1.712,17 2.092,01 1.703,46 1.606,13

INMETRO -  Institu to  Nacional de Me trolog ia, Norma lização e  Qualidade Industrial
( * )  Ap licam-se ao serv idor re fe rido  no § 2 º do  a rt. 153 da Le i 11.355/06, pertencente ao Quadro  de Pessoal do  Inmetro , que  v ier a op tar pe lo enquadramento no respec tivo Plano  de Carre iras a tabela de vencimento  bás ico constante 

do Anexo  XXX da Lei 11 .355 /06 e  a  tabe la de  corre lação constan te do  Anexo XXXI da  Lei 11.355/06 .
Opção : a rts . 64 e 153 da  MP 301/2006
GQDI - Gra tificação  pe la  Qualidade do  Desem penho no  INMETRO
( ** ) Cálcu lo :  I.  até  42%  (quarenta e  dois por cen to), incidente  sob re  o vencimento  bás ico do  servidor, em  decorrência da ava liação de desempenho ind ividual; e
                              II. a té  28%  (vin te e oito  por cento), inciden te  sob re o ma ior vencimen to  bás ico do  cargo , em função  dos   resultados  da avaliação  institucional.

 A avaliação  de desempenho individual visa  a afe rir o  desempenho  do se rvido r no exe rcício das atribuições do  cargo, com foco na contribu ição  individua l para  o  alcance  das  metas  do INMETRO.
A  ava liação de  desempenho  institucional visa  a afe rir o  desempenho  da en tidade no alcance dos ob jetivos  o rganizacionais .
Regulamen to disporá  sob re os  c rité rios ge rais a  serem observados na  realização das ava liações de desempenho instituc iona l e ind iv idual pa ra fins de  concessão  da GQDI.(a rt.61 da  MP 301 /2006)
( *** ) Enquanto  não  fo rem editados os atos re fe ridos nos  §§ 4 º e 5º do a rt. 61  da MP 301/2006 e até  que  sejam processados os resu ltados do  p rime iro  pe ríodo  de avaliação  de desempenho, a GQDI 
se rá paga  no  va lor co rrespondente a cinqüen ta  e cinco po r cen to  do venc imen to básico  do se rvido r.
AT  - Ad icional de T itulação  - somente pa ra os servidores po rtado res de  títulos - a rt.41º da MP 301/2006

     Certificado  de Espec ia lização  ou Aperfe içoam ento  - 10%  sobre o venc imen to  básico
( **** ) Aposentado - art. 149  da MP 301/2006
Leg islações Correspondentes:
     Le i n º 5.645  de 10 .12 .1970      Medida Provisó ria nº 2048-30, de 26.10 .2000      Lei 10 .331 de  18.12.2001
     Le i n º 8.112  de  11 .12.90       Medida Provisó ria nº 2048-31, de 23.11 .2000      Lei nº 10.483  de 03 .07 .2002
     Le i-De legada nº 13, de  27/08/92      Medida Provisó ria nº 2048-32, de 21.12 .2000      Lei nº 10.697  de 02 .07 .2003

     Le i n º 8.691 , de  28 /07/93       Medida Provisó ria nº 2048-33, de 28.12 .2000      Lei nº 10.698  de 02 .07 .2003
     Reso lução nº 01, de  06 .07.94      Medida Provisó ria nº 2136-34, de 26.01 .2001      Lei 10 .769 de  19.11.2003
     Reso lução nº 02, de  23 .11.94      Medida Provisó ria nº 2136-35, de 23.02 .2001      Medida Provisória  nº 198  de 15 .07.2004
     Med ida P rovisó ria nº 1.625-39, de 12/12 /97      Decreto  n º 3.762  de 05 .03 .2001      Lei nº 10.971  de 25 .11 .2004
     Le i n º 9.625 , de  07 /04/98      Medida Provisó ria nº 2136-36, de 27.03 .2001      Medida Provisória  nº 210  de 31 .08.2004

     Le i 9 .638 de  20.05 .98      Medida Provisó ria nº 2136-37, de 26.04 .2001      Medida Provisória  nº 248  de 20 .04.2005
     Decre to  nº 2 .665 , de 10 /07/98      Medida Provisó ria nº 2136-38, de 24.05 .2001      Lei 11 .094 de  13.01.2005
     Po rta ria MARE nº 2.179, de  28/07/98      Medida Provisó ria nº 2150-39, de 31.05 .2001      Medida Provisória  nº 295  de 29 .05.2006
     Med ida P rovisó ria nº 2048-26 de  29 .06.2000      Medida Provisó ria nº 2150-40, de 28.06 .2001      Medida Provisória  nº 301  de 29 .06.2006 
     Med ida P rovisó ria nº 2048-27 de  28 .07.2000      Medida Provisó ria nº 2150-41, de 27.07 .2001      Lei 11 .355 de  19.10.2006

     Med ida P rovisó ria nº 2048-28 de  28 .08.2000      Medida Provisó ria nº 2150-42, de 24.08 .2001
     Med ida P rovisó ria nº 2048-29 DE  27 .09.2000      Medida Provisó ria nº 2229-43 de  06.09.2001

SEM  AT - ADICIO NAL TITULAÇÃO

A

Especial

C

B

CERTIFICADO DE APER FEIÇ OAM ENTO  O U ESPEC IALIZAÇÃO
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20. Plano de Carreiras e C argos do Instituto Nacional de Metrologia, Norm alização e Q ualidade Industrial - INMETRO
       Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - N ível Auxiliar -

P os iç ão : a go sto /2 00 7

CLASSE PADRÃO VENCI- VANT AGEM
MENT O PEC UNIÁRIA Adicional GQ DI TO TAL GQ DI TO TAL APO SENT ADO GQDI G QDI APOSEN TADO
BÁSICO INDIVIDUAL T itulação ( 10%  ) ( * * ) ( em  R$ ) ( ***  ) 55% em  R$ TO TAL  ( * ) ( * ) TO TAL  

( em  R$ ) T OTAL TO TAL ( em  R$ )

GQDI - 50%  do V r. 
Máx.+ A+B+C

em  R$ em  R$ G QDI - 50%  do V r. Máx.+  
A+B

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( *** ) H=(A+B+D) I=(A+B+F) ( *** )

lll 895,00 59,87 89,50 626,50 1.670,87 492,25 1.536,62 1.357,62 1.581,37 1.447,12 1.268,12

ll 877,45 59,87 87,75 619,13 1.644,19 482,60 1.507,66 1.334,63 1.556,45 1.419,92 1.246,88

l 860,25 59,87 86,03 611,91 1.618,05 473,14 1.479,28 1.312,10 1.532,03 1.393,26 1.226,07

Vl 836,82 59,87 83,68 602,06 1.582,44 460,25 1.440,62 1.281,40 1.498,75 1.356,94 1.197,72

V 820,41 59,87 82,04 595,17 1.557,49 451,23 1.413,55 1.259,91 1.475,45 1.331,51 1.177,87

lV 804,32 59,87 80,43 588,41 1.533,04 442,38 1.387,00 1.238,83 1.452,60 1.306,57 1.158,40

lll 788,55 59,87 78,86 581,79 1.509,07 433,70 1.360,98 1.218,17 1.430,21 1.282,12 1.139,32

ll 773,09 59,87 77,31 575,30 1.485,57 425,20 1.335,47 1.197,92 1.408,26 1.258,16 1.120,61

l 757,93 59,87 75,79 568,93 1.462,52 416,86 1.310,45 1.178,06 1.386,73 1.234,66 1.102,27

Vl 737,29 59,87 73,73 560,26 1.431,15 405,51 1.276,40 1.151,02 1.357,42 1.202,67 1.077,29

V 722,83 59,87 72,28 554,19 1.409,17 397,56 1.252,54 1.132,08 1.336,89 1.180,26 1.059,79

lV 708,66 59,87 70,87 548,24 1.387,63 389,76 1.229,16 1.113,51 1.316,77 1.158,29 1.042,65

lll 694,76 59,87 69,48 542,40 1.366,51 382,12 1.206,22 1.095,31 1.297,03 1.136,75 1.025,83

ll 681,14 59,87 68,11 536,68 1.345,80 374,63 1.183,75 1.077,46 1.277,69 1.115,64 1.009,35

l 667,78 59,87 66,78 531,07 1.325,50 367,28 1.161,71 1.059,96 1.258,72 1.094,93 993,18

V 649,59 59,87 64,96 523,43 1.297,85 357,27 1.131,69 1.036,13 1.232,89 1.066,73 971,17

lV 636,86 59,87 63,69 518,08 1.278,50 350,27 1.110,69 1.019,46 1.214,81 1.047,00 955,77

lll 624,37 59,87 62,44 512,84 1.259,51 343,40 1.090,08 1.003,09 1.197,08 1.027,64 940,66

ll 612,13 59,87 61,21 507,69 1.240,91 336,67 1.069,88 987,06 1.179,69 1.008,67 925,85

l 600,12 59,87 60,01 502,65 1.222,65 330,07 1.050,07 971,33 1.162,64 990,06 911,32

INM ET R O  -  In stituto N acion al de  M etrolog ia, N orm alizaçã o e Q ualid ade  Ind ustrial
( * )  A plicam -se ao  se rvidor referid o no § 2º d o art. 1 53 da  L ei 11 .3 55/06 , p ertence nte ao  Q u adro  d e Pessoa l do  In metro, que  v ie r a  o ptar pe lo  e nq uad rame nto no  respec tivo  P lano  d e Ca rreiras a tabe la de  ve ncime nto bá sico con stante 

do  Ane xo  X XX  d a Le i 1 1.355 /0 6 e a tabe la de co rre laçã o con sta nte do  A nexo  X XXI da  L ei 11.35 5/06 .

O pçã o: arts. 64  e 153  d a MP  301 /2 006

G Q DI - G ratifica çã o pe la Qu alid ad e d o De se mp en ho no  INM ET R O
( ** ) C álcu lo :  I.  até 42%  (qu aren ta  e  dois po r ce nto), in cide nte sob re o ven cimen to  b ásico  d o servid or, e m deco rrênc ia  d a ava liação  d e de semp en ho ind iv idua l; e
                              II. até 28 % (vinte e  o ito  p or cento), incide nte sob re o maio r ve ncime nto bá sico do  cargo  , em função do s  re sultado s da avaliaçã o institu ciona l.

 A ava liação  d e de semp en ho ind iv idua l visa  a  aferir o  d ese mpe nho  d o servid or no exe rcíc io  d as atribu ições  d o cargo , co m fo co na  contribu ição ind iv idua l p ara o alca nce  d as me ta s d o INM ET RO .
A a valiaçã o de  d ese mpe nho  in stitucio nal visa  a  a fe rir o  d esem pen ho  d a entida de  n o alcan ce do s obje tivos orga niza ciona is.

R egu lame nto disp orá sob re os critérios ge rais a sere m obse rvad os na  re alizaçã o da s a valiações d e desempe nh o institu ciona l e  in dividu al para  fins d e con cessã o da  G Q D I.(art.6 1 da  M P 30 1/20 06)
( *** ) E nqu anto n ão forem  e ditado s o s atos referido s nos  § § 4º e 5 º do art. 6 1 da M P 30 1/200 6 e até qu e seja m processa dos  o s re sultad os do  p rim eiro pe río do de  a valiação de  d ese mpe nho , a  G Q D I 
se rá pag a no  va lor corresp on den te  a  cinqü enta e  cin co po r ce nto do  ve ncime nto bá sico do  servido r.

AT  - Adicio nal de  T itulaç ão  - som ente pa ra os se rv id ores  p ortado res de  títu los - a rt.41 º da  M P 30 1/20 06

     Ce rtific ad o  d e Es pec ializa çã o ou  A perfeiç oa me nto - 10%  so bre o ven cimen to básico

( **** ) Ap ose ntado  - art. 1 49 d a MP  3 01/20 06
L eg is la çõ es C orres po nd entes :
     Lei nº 5 .6 45 de  10.12 .1 970      M edid a Prov isória nº 2 048 -30, de 26 .10.20 00      L ei 1 0.33 1 de 1 8.12.20 01

     Lei nº 8 .1 12 de   1 1.12.90       M edid a Prov isória nº 2 048 -31, de 23 .11.20 00      L ei n º 10 .4 83 de  03.07 .2 002

     Lei-D eleg ada  n º 13 , de  2 7/08 /9 2      M edid a Prov isória nº 2 048 -32, de 21 .12.20 00      L ei n º 10 .6 97 de  02.07 .2 003

     Lei nº 8 .6 91, de  2 8/07/93       M edid a Prov isória nº 2 048 -33, de 28 .12.20 00      L ei n º 10 .6 98 de  02.07 .2 003

     Re soluçã o nº 0 1, d e 06 .0 7.94      M edid a Prov isória nº 2 136 -34, de 26 .01.20 01      L ei 1 0.76 9 de 1 9.11.20 03

     Re soluçã o nº 0 2, d e 23 .1 1.94      M edid a Prov isória nº 2 136 -35, de 23 .02.20 01      M ed id a Pro visória nº 1 98 de  15.07 .2 00 4
     Me dida  P rovisória  n º 1.625 -39 , de  1 2/12 /9 7      D ecreto n º 3.762  d e 05 .0 3.200 1      L ei n º 10 .9 71 de  25.11 .2 004

     Lei nº 9 .6 25, de  0 7/04/98      M edid a Prov isória nº 2 136 -36, de 27 .03.20 01      M ed id a Pro visória nº 2 10 de  31.08 .2 00 4

     Lei 9.63 8 de 2 0.05.98      M edid a Prov isória nº 2 136 -37, de 26 .04.20 01      M ed id a Pro visória nº 2 48 de  20.04 .2 00 5

     De creto nº 2.6 65, de 10 /0 7/98      M edid a Prov isória nº 2 136 -38, de 24 .05.20 01      L ei 1 1.09 4 de 1 3.01.20 05

     Portaria M AR E nº 2 .1 79, de  2 8/07/98      M edid a Prov isória nº 2 150 -39, de 31 .05.20 01      M ed id a Pro visória nº 2 95 de  29.05 .2 00 6
     Me dida  P rovisória  n º 204 8-26  de 29 .0 6.20 00      M edid a Prov isória nº 2 150 -40, de 28 .06.20 01      M ed id a Pro visória nº 3 01 de  29.06 .2 00 6 

     Me dida  P rovisória  n º 204 8-27  de 28 .0 7.20 00      M edid a Prov isória nº 2 150 -41, de 27 .07.20 01      L ei 1 1.35 5 de 1 9.10.20 06

     Me dida  P rovisória  n º 204 8-28  de 28 .0 8.20 00      M edid a Prov isória nº 2 150 -42, de 24 .08.20 01

     Me dida  P rovisória  n º 204 8-29  DE   27 .0 9.20 00      M edid a Prov isória nº 2 229 -43 de  0 6.09 .2 001

SEM  AT  - ADIC IONAL TIT ULAÇÃO

A

Especial

C

B

CERT IFICAD O DE APERFEIÇOAM ENT O O U ESPECIALIZAÇ ÃO
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21. P lano de Carreiras e  C argos do Institu to  N acional da Propriedade Industria l - IN PI
      Cargo isolado  de  provim ento e fetivo de E specialista  Sênior em  Propriedade Inte lectual ( * ) 

      - N íve l Superior -

Po sição : ag os to /2007

C L AS S E P A D R Ã O V E N C I- V AN TAG E M
M EN TO PE C U N IÁR IA A dic ional G D A P I TO TA L G D A P I TO TA L A P OS E N TA D O
B Á SIC O IN D IV ID U AL T itula ção  ( 3 5%  ) ( **  ) ( em  R $ ) ( *** ) ( em  R $ ) TO TA L 

( e m  R $ )
G D A PI - 50%  d o V r. 

M áx.+ A +B+ C

A B C D E= (A +B +C +D ) F G =(A+ B+ C +F) ( **** )

ES P EC IA LIST A 
S Ê N IO R

I 5.151 ,00 5 9,87 1 .802,8 5 4.378 ,35 1 1.392,07 2.8 33,05 9.8 46,77 9.202 ,90

INP I - In stitu to  Nac ional  da P rop ried ade Ind ustr ia l -  INP I

( * )  Os  atua is servidore s ocupa ntes  dos  ca rgos  das  Ca rre iras d o Plano de C arre iras  para a área de  C iênc ia e T ecnolog ia, es tru tura do pela 8.691/9 3 do Q uadro de Pessoal do INPI ou que ven ham a ser re d istribu ídos  para esse 

Qua dro , desde que  a re d istribu ição  tenha s ido requ erida  até 31  de maio  de 200 6, se rão  enquad rado s na s C arre iras  e ca rgo s re fer idos  no art. 90  da Le i 11.355/06, de a cordo com a s T abela s d e Corre lação  co nsta ntes  no A nexo X IX  .

 O  e nquadrame nto de q ue tra ta  es te artigo d ar-se-á  median te opção irre tra tável  do serv idor, a  ser formalizada n o prazo de 120 (cento e  vin te) d ias, a  co ntar da v igênc ia da MP  301 /06 na fo rma  do T erm o de O pção constante do

 An exo X X d a Lei 11 .355/06 , cu jos e fe itos  financeiros  se  darão a pa rtir  da d ata de im plemen taçã o das  T abelas  de V enc imen to B ásico cons tante s do  Ane xo X VII I .

O prazo pa ra exercer a opção referida no § 1º do art. 106 da Lei 11355/06 será contado  a part ir do térm ino do a fastam ento, nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei n º 8 .112/90 e a rt. 5º da M p 341/2006.

No caso previsto no § 2º do art. 106 da le i 11355/06, os  efe itos financeiros dar-se-ão a partir da data da opção.

Os serv idores  ocupante s do s cargos  a que se re fere o capu t do art. 106  da Lei 1 1355/06  que nã o formalizarem a op ção  refe rida  no § 1º  do art. 106 perm anecerão in teg rand o o P lano d e Carre i ras  para a á rea de C iênc ia 

e T ecno log ia, d e que tra ta  a  le i 8 .69 1/93 nã o fazendo ju s ao s venc imen tos e  van tagens es tabele cid os p ara o Plano de C arre iras  e Cargos  do IN PI.

Opção: art. 106 § 1 º a  §4º d a Le i 11 .355/20 06 e art. 5º d a M p 341/2 006.

GD AP I - G ratif icaç ão d e D esem p enho  d e A tiv id ad e d e Desem pe nho  de Ativ idad e d a Área d e P ro p ried ad e Ind ustria l 

( ** ) Cá lculo :      I.  a té  51%  (c inqüe nta e u m por ce nto) inc idente sobre o venc imen to bás ico do servido r, em  decorrênc ia d a avaliação de d ese mpenho  ind iv idual, e

                                II. A té 3 4%  (trin ta  e qua tro p or cento ) in cide nte sobre o maio r venc imen to bás ico  do cargo, em funçã o dos  re sul tados  da avaliação institucio nal.  

A avaliação de  de sem penho ind iv idual v isa a aferir o  de sem pen ho do serv ido r no  exercício das  atribu ições do ca rgo, com  foco na 

con tribu ição  ind iv idual p ara  o a lcance das  meta s do  Inp i.

A avaliação de  de sem penho institucional v isa a a ferir o desem penho da entidade no  alcance dos objetivos organizacionais.

Regulam ento d ispo rá sobre os  c rité rios  gera is  a  serem observa dos para  a rea lizaçã o das  avaliações de desemp enho in stitu cion al e  ind ividu al da G DA P I.

( *** )  E nquanto  não forem e ditados  os  atos  re fer idos  nos  §§ 3º e  4º do a rt. 1 00 da L ei 11.35 5/06 e a té que se jam  processados os  re sultados  do pr imeiro  período  de 

ava liaçã o de de sem penho, a  GD AP I será paga no va lor corresp ondente  a 55%  (c inqüen ta e c inco por cento) do venc imento  bás ico do serv idor.

 Sã o pré -requis itos  para ing resso no cargo de E spec ia lis ta  S ênior em P ropriedade In te lec tua l os  §4 º e  §5º d o art. 93 da Le i 11.3 55/06.

AT  - Ad icio nal d e T itulaçã o  -   art. 105 º da Le i 11.355/2 006

     T ítulo  d e Do uto r  - 3 5%  sobre o venc imento  bás ico

( **** ) A posenta do - GD AP I -  art. 149 d a Lei 11 .355/200 6 (M P  301 d e 29.06 .2006.)

Leg isla çõe s Co rresp o nde ntes :

     Le i n º 8 .691,  de 28/0 7/93      M edida Prov isór ia  n º 2048-31, d e 23.11 .2000      M edida Prov isór ia  n º 2229-43 de  06.09.2001

     Resolução n º 01, de  06.07.9 4      M edida Prov isór ia  n º 2048-32, d e 21.12 .2000      Le i 10.331 d e 18.12 .2001

     Resolução n º 02, de  23.11.9 4      M edida Prov isór ia  n º 2048-33, d e 28.12 .2000      Le i 10.697 d e 02.07 .2003

     M edida P rov isór ia  nº  1 .625-39, d e 12/12 /97      M edida Prov isór ia  n º 2136-34, d e 26.01 .2001      Le i 10.698 d e 02.07 .2003

     Le i n º 9 .625,  de 07/0 4/98      M edida Prov isór ia  n º 2136-35, d e 23.02 .2001      Le i 10.769 d e 19.11 .2003

     Le i 9 .638 de  20.05.9 8      Decreto nº 3 .762 de  05.03.2 001      M edida Prov isór ia  n º 210 de  31.08.2 004

     Decreto nº 2 .665, de  10/07/9 8      M edida Prov isór ia  n º 2136-36, d e 27.03 .2001      Le i 11.094 d e 13.01 .2005

     P orta ria  MA RE  nº 2 .1 79, de 28/07/98      M edida Prov isór ia  n º 2136-37, d e 26.04 .2001      M edida Prov isór ia  n º 295 de  29.05.2 006

     M edida P rov isór ia  nº  2048-26 de  29.06.2 000      M edida Prov isór ia  n º 2136-38, d e 24.05 .2001      M edida Prov isór ia  n º 302 de  29.06.2 006

     M edida P rov isór ia  nº  2048-27 de  28.07.2 000      M edida Prov isór ia  n º 2150-39, d e 31.05 .2001      M edida Prov isór ia  n º 301 de  29.06.2 006 art. 89  a  109 

     M edida P rov isór ia  nº  2048-28 de  28.08.2 000      M edida Prov isór ia  n º 2150-40, d e 28.06 .2001      Le i 11.355 d e 19.10 .2006 art. 89   a  109 

     M edida P rov isór ia  nº  2048-29 DE   27 .09.200 0      M edida Prov isór ia  n º 2150-41, d e 27.07 .2001      M edida Prov isór ia  n º 341 de  29.12.2 006

     M edida P rov isór ia  nº  2048-30, d e 26.10.2000      M edida Prov isór ia  n º 2150-42, d e 24.08 .2001

TÍTU LO D E D OU TO R
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21. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
        (Carreira de Pesquisa em Propriedade Industrial)
      Cargo:  Pesquisador em Propriedade Industrial ( * )
       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 18% ) ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 35% ) ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ ) ( em R$ )

GDAPI - 50% do Vr. 
Máx.+ A+B+C

GDAPI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A+B+H+K) ( **** )

III 4.682,73 59,87 842,89 3.980,32 9.565,81 2.575,50 8.160,99 7.575,65 1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06 8.371,72

II 4.546,34 59,87 818,34 3.910,76 9.335,31 2.500,49 7.925,04 7.379,93 1.591,22 3.910,76 10.108,19 2.500,49 8.697,92 8.152,81

I 4.413,92 59,87 794,51 3.843,23 9.111,52 2.427,66 7.695,95 7.189,91 1.544,87 3.843,23 9.861,89 2.427,66 8.446,32 7.940,28

III 4.012,65 59,87 722,28 3.638,58 8.433,38 2.206,96 7.001,75 6.614,09 1.404,43 3.638,58 9.115,53 2.206,96 7.683,91 7.296,24

II 3.895,78 59,87 701,24 3.578,98 8.235,87 2.142,68 6.799,57 6.446,38 1.363,52 3.578,98 8.898,15 2.142,68 7.461,85 7.108,66

I 3.782,31 59,87 680,82 3.521,11 8.044,10 2.080,27 6.603,27 6.283,55 1.323,81 3.521,11 8.687,09 2.080,27 7.246,26 6.926,54

III 3.438,46 59,87 618,92 3.345,74 7.463,00 1.891,15 6.008,41 5.790,12 1.203,46 3.345,74 8.047,53 1.891,15 6.592,94 6.374,66

II 3.338,32 59,87 600,90 3.294,67 7.293,76 1.836,08 5.835,16 5.646,42 1.168,41 3.294,67 7.861,27 1.836,08 6.402,68 6.213,94

I 3.241,08 59,87 583,39 3.245,08 7.129,42 1.782,59 5.666,94 5.506,88 1.134,38 3.245,08 7.680,41 1.782,59 6.217,92 6.057,87

III 2.946,44 59,87 530,36 3.094,81 6.631,48 1.620,54 5.157,21 5.084,08 1.031,25 3.094,81 7.132,38 1.620,54 5.658,11 5.584,97

II 2.860,62 59,87 514,91 3.051,04 6.486,45 1.573,34 5.008,74 4.960,92 1.001,22 3.051,04 6.972,75 1.573,34 5.495,05 5.447,23

I 2.777,30 59,87 499,91 3.008,55 6.345,64 1.527,52 4.864,60 4.841,36 972,06 3.008,55 6.817,78 1.527,52 5.336,74 5.313,50

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI

( * ) Os atuais servidores ocupantes dos cargos das Carreiras do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela 8.691/93 do Quadro de Pessoal do INPI ou que venham a ser redistribuídos para esse 

Quadro, desde que a redistribuição tenha sido requerida até 31 de maio de 2006, serão enquadrados nas Carreiras e cargos referidos no art. 90 da Lei 11.355/06, de acordo com as Tabelas de Correlação constantes no Anexo XIX .
 O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência da MP 301/06 na forma do Termo de Opção constante do
 Anexo XX da Lei 11.355/06, cujos efeitos financeiros se darão a partir da data de implementação das Tabelas de Vencimento Básico constantes do Anexo XVIII .
O prazo para exercer a opção referida no § 1º do art. 106 da Lei 11355/06 será contado a partir do término do afastamento, nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112/90 e art. 5º da Mp 341/2006.
No caso previsto no § 2º do art. 106 da lei 11355/06, os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da data da opção.
Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput do art. 106 da Lei 11355/06 que não formalizarem a opção referida no § 1º do art. 106 permanecerão integrando o Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia, de que trata a lei 8.691/93 não fazendo jus aos vencimentos e vantagens estabelecidos para o Plano de Carreiras e Cargos do INPI.
Opção: art. 106 § 1º a §4º da Lei 11.355/2006 e art. 5º da Mp 341/2006.
GDAPI - Gratificação de Desempenho de Atividade de Desempenho de Atividade da Área de Propriedade Industrial 
( ** ) Cálculo:      I.  até 51% (cinqüenta e um por cento) incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e
                                  II. Até 34% (trinta e quatro por cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da avaliação institucional.  
A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na 
contribuição individual para o alcance das metas do Inpi.
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.
Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e individual da GDAPI.
( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 100 da Lei 11.355/06 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de 

avaliação de desempenho, a GDAPI será paga no valor correspondente a 55% (cinqüenta e cinco por cento) do vencimento básico do servidor.
São pré-requisitos mínimos para ingresso na classe inicial e promoção para as classes subseqüentes da Carreira de Pesquisor em Propriedade Industrial os itens do art 94 da Lei 11.355/2006
AT - Adicional de Titulação -  art. 105º da Lei 11.355/2006
     Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico
     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( **** ) Aposentado - GDAPI - art. 149 da Lei 11.355/2006 (MP 301 de 29.06.2006.)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Lei 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 89  a 109 

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006 art. 89  a 109 
     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

TÍTULO DE DOUTOR

A

ESPECIAL

C

B

TÍTULO DE MESTRE
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21. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
      Carreira de Produção e Análise em Propriedade Industrial ( * ) 
      Cargo: Tecnologista em Propriedade Industrial 
      Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial ( * )
      Cargo:  Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial
      - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

7% ( em R$ ) 18% ( em R$ )

GDAPI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+C

GDAPI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A+B+H+K) ( **** )

III 4.682,73 59,87 327,79 3.980,32 9.050,71 2.189,18 7.259,57 7.060,55 842,89 3.980,32 9.565,81 2.189,18 7.774,67 7.575,65

II 4.546,34 59,87 318,24 3.910,76 8.835,22 2.150,92 7.075,37 6.879,83 818,34 3.910,76 9.335,31 2.150,92 7.575,47 7.379,93

I 4.413,92 59,87 308,97 3.843,23 8.625,99 2.113,78 6.896,54 6.704,38 794,51 3.843,23 9.111,52 2.113,78 7.382,07 7.189,91

III 4.012,65 59,87 280,89 3.638,58 7.991,99 2.001,22 6.354,62 6.172,70 722,28 3.638,58 8.433,38 2.001,22 6.796,02 6.614,09

II 3.895,78 59,87 272,70 3.578,98 7.807,33 1.968,44 6.196,79 6.017,84 701,24 3.578,98 8.235,87 1.968,44 6.625,33 6.446,38

I 3.782,31 59,87 264,76 3.521,11 7.628,05 1.936,61 6.043,55 5.867,49 680,82 3.521,11 8.044,10 1.936,61 6.459,60 6.283,55

III 3.438,46 59,87 240,69 3.345,74 7.084,77 1.840,16 5.579,18 5.411,89 618,92 3.345,74 7.463,00 1.840,16 5.957,41 5.790,12

II 3.338,32 59,87 233,68 3.294,67 6.926,54 1.812,07 5.443,94 5.279,21 600,90 3.294,67 7.293,76 1.812,07 5.811,16 5.646,42

I 3.241,08 59,87 226,88 3.245,08 6.772,90 1.784,79 5.312,62 5.150,37 583,39 3.245,08 7.129,42 1.784,79 5.669,14 5.506,88

III 2.946,44 59,87 206,25 3.094,81 6.307,37 1.702,15 4.914,71 4.759,97 530,36 3.094,81 6.631,48 1.702,15 5.238,82 5.084,08

II 2.860,62 59,87 200,24 3.051,04 6.171,78 1.678,07 4.798,81 4.646,26 514,91 3.051,04 6.486,45 1.678,07 5.113,48 4.960,92

I 2.777,30 59,87 194,41 3.008,55 6.040,13 1.654,70 4.686,28 4.535,86 499,91 3.008,55 6.345,64 1.654,70 4.991,79 4.841,36

III 2.524,82 59,87 176,74 2.879,79 5.641,21 1.583,88 4.345,31 4.201,32 454,47 2.879,79 5.918,94 1.583,88 4.623,04 4.479,05

II 2.451,28 59,87 171,59 2.842,28 5.525,02 1.563,25 4.245,99 4.103,88 441,23 2.842,28 5.794,66 1.563,25 4.515,63 4.373,52

I 2.379,88 59,87 166,59 2.805,87 5.412,21 1.543,23 4.149,57 4.009,28 428,38 2.805,87 5.674,00 1.543,23 4.411,36 4.271,06

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI

( * ) Os atuais servidores ocupantes dos cargos das Carreiras do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela 8.691/93 do Quadro de Pessoal do INPI ou que venham a ser redistribuídos para esse 

Quadro, desde que a redistribuição tenha sido requerida até 31 de maio de 2006, serão enquadrados nas Carreiras e cargos referidos no art. 90 da Lei 11.355/06, de acordo com as Tabelas de Correlação constantes no Anexo XIX .

 O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência da MP 301/06 na forma do Termo de Opção constante do

 Anexo XX da Lei 11.355/06, cujos efeitos financeiros se darão a partir da data de implementação das Tabelas de Vencimento Básico constantes do Anexo XVIII .

O prazo para exercer a opção referida no § 1º do art. 106 da Lei 11355/06 será contado a partir do término do afastamento, nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112/90 e art. 5º da Mp 341/2006.

No caso previsto no § 2º do art. 106 da lei 11355/06, os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da data da opção.

Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput do art. 106 da Lei 11355/06 que não formalizarem a opção referida no § 1º do art. 106 permanecerão integrando o Plano de Carreiras para a área de Ciência 

e Tecnologia, de que trata a lei 8.691/93 não fazendo jus aos vencimentos e vantagens estabelecidos para o Plano de Carreiras e Cargos do INPI.
Opção: art. 106 § 1º a §4º da Lei 11.355/2006 e art. 5º da Mp 341/2006.

GDAPI - Gratificação de Desempenho de Atividade de Desempenho de Atividade da Área de Propriedade Industrial 

( ** ) Cálculo:      I.  até 51% (cinqüenta e um por cento) incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e
                                II. Até 34% (trinta e quatro por cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da avaliação institucional.  
A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na 

contribuição individual para o alcance das metas do Inpi.
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.
Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e individual da GDAPI.

( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 100 da Lei 11.355/06 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de 

avaliação de desempenho, a GDAPI será paga no valor correspondente a 55% (cinqüenta e cinco por cento) do vencimento básico do servidor.

São pré-requisitos mínimos para ingresso na Classe inicial e promoção às Classes subseqüentes dos cargos de provimento efetivo de nível superior de Tecnologista em Propriedade Industrial e de Analista de Planejamento,
Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial, além do curso superior em nível de graduação, com habilitação legal específica os itens do art. 95 da Lei 11.355/2006.
AT - Adicional de Titulação -  art. 105º da Lei 11.355/2006
     Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico

     Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico

     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( **** ) Aposentado - GDAPI - art. 149 da Lei 11.355/2006 (MP 301 de 29.06.2006.)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Lei 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 89  a 109 

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006 art. 89  a 109 

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

TÍTULO DE MESTRE

B

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

A

ESPECIAL

D

C

Posição: agosto/2007

Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO TOTAL TOTAL APOSENTADO
Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL 

35% ( em R$ ) GDAPI GDAPI ( em R$ )

GDAPI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+M

( ** ) ( *** )
GDAPI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P) ( **** ) R=(A+B+D) S=(A+B+F) ( **** )

1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.189,18 8.570,73 8.371,72 8.722,92 6.931,78 6.732,76

1.591,22 3.910,76 10.108,19 2.150,92 8.348,35 8.152,81 8.516,97 6.757,13 6.561,59

1.544,87 3.843,23 9.861,89 2.113,78 8.132,44 7.940,28 8.317,02 6.587,57 6.395,40

1.404,43 3.638,58 9.115,53 2.001,22 7.478,17 7.296,24 7.711,10 6.073,74 5.891,81

1.363,52 3.578,98 8.898,15 1.968,44 7.287,61 7.108,66 7.534,63 5.924,09 5.745,14

1.323,81 3.521,11 8.687,09 1.936,61 7.102,60 6.926,54 7.363,29 5.778,79 5.602,73

1.203,46 3.345,74 8.047,53 1.840,16 6.541,95 6.374,66 6.844,07 5.338,49 5.171,20

1.168,41 3.294,67 7.861,27 1.812,07 6.378,67 6.213,94 6.692,86 5.210,26 5.045,53

1.134,38 3.245,08 7.680,41 1.784,79 6.220,12 6.057,87 6.546,03 5.085,74 4.923,49

1.031,25 3.094,81 13.528,25 1.702,15 5.739,71 5.584,97 6.101,12 4.708,46 4.553,72

1.001,22 3.051,04 13.275,08 1.678,07 5.599,78 5.447,23 5.971,53 4.598,56 4.446,01

972,06 3.008,55 13.029,29 1.654,70 5.463,93 5.313,50 5.845,72 4.491,87 4.341,45

883,69 2.879,79 12.284,47 1.583,88 5.052,26 4.908,27 5.464,48 4.168,57 4.024,58

857,95 2.842,28 12.067,53 1.563,25 4.932,35 4.790,24 5.353,43 4.074,40 3.932,29

832,96 2.805,87 11.856,90 1.543,23 4.815,93 4.675,64 5.245,62 3.982,98 3.842,68

TÍTULO DE DOUTOR SEM AT - ADICIONAL TITULAÇÃO
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21. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INP I
      C arreira de Suporte  Técnico em  Propriedade Industrial ( * ) 
      C argo: Técnico em  Propriedade Industrial em  Saúde Pública
      C arreira de Suporte  em  Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial ( * )
      C argo: Técnico em  Planejam ento, Gestão e Infra-Estrutura em  Propriedade Industrial
       - N ível Interm ediário -

Posição: agosto/2007

CLAS SE P ADRÃO VENCI- V ANTAGEM

MENTO PECU NIÁRIA Adicional GD API TO TAL GDAPI TOTAL APO SENTADO TO TAL TOTAL APOSENTAD O
BÁSICO INDIVIDU AL Titulação ( ** ) em  R$ ( *** ) em  R $ TOTAL ( em  R $ ) ( em  R $ ) TO TAL 

7% ( em  R$ ) G DAPI GD API ( em  R$ )

G DAPI - 50%  do Vr. 
M áx.+ A+B+ C

( ** ) ( *** ) G DAPI - 50%  do Vr. Máx.+ 
A+B

A B C D E=(A+B+C+ D) F G =(A+ B+C+F) ( **** ) H=(A+ B+D) I=(A+B+ F) ( **** )

III 1 .880,00 59,87 131,60 1.598,00 3.669,47 878,90 2.950,37 2.870,47 3.537,87 2.818,77 2.738,87

II 1 .825,24 59,87 127,77 1.570,07 3.582,95 863,54 2.876,42 2.797,91 3.455,18 2.748,65 2.670,15

I 1 .772,08 59,87 124,05 1.542,96 3.498,96 848,63 2.804,62 2.727,48 3.374,91 2.680,58 2.603,43

VI 1 .610,98 59,87 112,77 1.460,80 3.244,42 803,44 2.587,06 2.514,02 3.131,65 2.474,29 2.401,25

V 1.564,06 59,87 109,48 1.436,87 3.170,28 790,28 2.523,69 2.451,85 3.060,80 2.414,21 2.342,37

IV 1 .518,51 59,87 106,30 1.413,64 3.098,32 777,50 2.462,18 2.391,50 2.992,02 2.355,88 2.285,20

III 1 .474,28 59,87 103,20 1.391,08 3.028,43 765,10 2.402,45 2.332,89 2.925,23 2.299,25 2.229,69

II 1 .431,34 59,87 100,19 1.369,18 2.960,59 753,05 2.344,45 2.276,00 2.860,39 2.244,26 2.175,80

I 1 .389,65 59,87 97,28 1.347,92 2.894,72 741,36 2.288,15 2.220,76 2.797,44 2.190,88 2.123,48

VI 1 .263,32 59,87 88,43 1.283,49 2.695,12 705,92 2.117,54 2.053,37 2.606,68 2.029,11 1.964,94

V 1.226,52 59,87 85,86 1.264,73 2.636,97 695,60 2.067,85 2.004,61 2.551,12 1.981,99 1.918,75

IV 1 .190,80 59,87 83,36 1.246,51 2.580,53 685,58 2.019,61 1.957,28 2.497,18 1.936,25 1.873,92

III 1 .156,11 59,87 80,93 1.228,82 2.525,72 675,85 1.972,76 1.911,32 2.444,80 1.891,83 1.830,39

II 1 .122,44 59,87 78,57 1.211,64 2.472,53 666,40 1.927,29 1.866,70 2.393,95 1.848,71 1.788,13

I 1 .089,75 59,87 76,28 1.194,97 2.420,88 657,23 1.883,14 1.823,39 2.344,59 1.806,85 1.747,11

INPI - Institu to Nacional da Propriedade Industr ial - INPI

( * ) Os atuais serv idores ocupantes dos cargos das Carre iras do P lano de Carreiras para a área de C iência e Tecnologia, estruturado pela 8.691/93 do Q uadro de Pessoal do INPI ou que venham a ser redistr ibuídos para esse 

Quadro, desde que a redistribuição tenha s ido requerida até 31 de maio de 2006, serão enquadrados nas Carreiras e cargos referidos no art. 90 da Lei 11.355/06, de acordo com as Tabelas de Correlação constantes no Anexo XIX .

 O  enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do serv idor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e v inte) dias, a contar da v igência da MP 301/06 na forma do Termo de Opção constante do

 Anexo XX da Lei 11.355/06, cujos efe itos f inanceiros se darão a partir da data de implementação das Tabelas de Vencimento Básico constantes do Anexo XVIII .

O prazo para exercer a opção referida no § 1º do art. 106 da Le i 11355/06 será contado a partir do térm ino do afastamento, nos casos prev istos nos arts. 81 e 102  da Lei nº 8.112/90  e art. 5º da Mp 341/2006.
No caso previsto no §  2º do art. 106 da lei 11355/06, os efe itos financeiros dar-se-ão a partir da data da opção.
Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput do art. 106 da Lei 11355/06 que não formalizarem a opção referida no § 1º do art. 106 permanecerão integrando o P lano de Carre iras para a área de C iência 

e Tecnologia, de que trata a le i 8.691/93 não fazendo jus aos vencimentos e vantagens estabelecidos para o P lano de Carre iras e Cargos do INPI.
Opção: art. 106 § 1º a §4º da Lei 11.355/2006 e art. 5º da Mp 341/2006.

GDAPI - G ratificação de Desempenho de Atividade de Desempenho de Atividade da Área de Propriedade Industrial 
( ** ) Cálculo:      I.  a té 51% (c inqüenta e um por cento) inc idente sobre o vencimento básico do serv idor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e

                                II. Até 34% (tr in ta e quatro por cento) inc idente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da avaliação institucional.  

A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do serv idor no exercício das atribuições do cargo, com  foco na 
contribuição individual para o a lcance das metas do Inpi.

A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.
Regulamento d isporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e indiv idual da GDAPI.
( *** )  Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 100 da Lei 11.355/06 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de 

avaliação de desempenho, a GDAPI será paga no valor correspondente a 55% (c inqüenta e c inco por cento) do vencimento básico do serv idor.

São pré-requis itos mínimos para ingresso na C lasse in icia l e promoção às C lasses subseqüentes dos cargos efetivos de nível in termediário de Técnico em Propriedade Industria l e  de Técnico em Planejamento,
Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industr ia l itens do art. 96 da Lei 11.355/2006.

AT  - Adicional de Titulação  -  art. 105º da Lei 11.355/2006

     Certificado  de Especialização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico

( **** ) Aposentado - GDAPI - art. 149 da Lei 11.355/2006 (MP 301 de 29.06.2006.)

Legislações Correspondentes:
     Le i nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Le i 10.698 de 02.07.2003

     Le i nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Le i 10.769 de 19.11.2003

     Le i 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Le i 11.094 de 13.01.2005

     Portaria  MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 89  a 109 

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006 art. 89  a 109 

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

SEM  AT - ADICIO NAL TITULAÇ ÃO

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAM EN TO OU ESP ECIALIZAÇÃO

E SPECIAL

B
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21.  Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
       Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) em R$ TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ )

7% 55% ( em R$ ) 18% 55% ( em R$ ) 35% 55%

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+C

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K l=(A+B+H+K) ( **** ) M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P)

lll 4.682,73 59,87 327,79 3.980,32 9.050,71 2.575,50 7.645,89 7.060,55 842,89 3.980,32 9.565,81 2.575,50 8.160,99 7.575,65 1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06

ll 4.546,33 59,87 318,24 3.910,76 8.835,20 2.500,48 7.424,92 6.879,82 818,34 3.910,76 9.335,30 2.500,48 7.925,02 7.379,92 1.591,22 3.910,76 10.108,17 2.500,48 8.697,90

l 4.413,92 59,87 308,97 3.843,23 8.625,99 2.427,66 7.210,42 6.704,38 794,51 3.843,23 9.111,52 2.427,66 7.695,95 7.189,91 1.544,87 3.843,23 9.861,89 2.427,66 8.446,32

Vl 4.117,46 59,87 288,22 3.692,03 8.157,59 2.264,60 6.730,16 6.311,57 741,14 3.692,03 8.610,51 2.264,60 7.183,08 6.764,49 1.441,11 3.692,03 9.310,47 2.264,60 7.883,04

V 3.997,54 59,87 279,83 3.630,87 7.968,11 2.198,65 6.535,88 6.152,67 719,56 3.630,87 8.407,84 2.198,65 6.975,61 6.592,40 1.399,14 3.630,87 9.087,42 2.198,65 7.655,20

lV 3.881,11 59,87 271,68 3.571,49 7.784,15 2.134,61 6.347,27 5.998,40 698,60 3.571,49 8.211,07 2.134,61 6.774,19 6.425,33 1.358,39 3.571,49 8.870,86 2.134,61 7.433,98

lll 3.768,06 59,87 263,76 3.513,84 7.605,53 2.072,43 6.164,13 5.848,61 678,25 3.513,84 8.020,02 2.072,43 6.578,61 6.263,10 1.318,82 3.513,84 8.660,59 2.072,43 7.219,18

ll 3.658,31 59,87 256,08 3.457,87 7.432,13 2.012,07 5.986,33 5.703,19 658,50 3.457,87 7.834,54 2.012,07 6.388,75 6.105,61 1.280,41 3.457,87 8.456,45 2.012,07 7.010,66

l 3.551,76 59,87 248,62 3.403,53 7.263,78 1.953,47 5.813,72 5.562,02 639,32 3.403,53 7.654,47 1.953,47 6.204,41 5.952,71 1.243,12 3.403,53 8.258,27 1.953,47 6.808,21

Vl 3.313,21 59,87 231,92 3.281,87 6.886,87 1.822,27 5.427,27 5.245,94 596,38 3.281,87 7.251,32 1.822,27 5.791,72 5.610,39 1.159,62 3.281,87 7.814,57 1.822,27 6.354,97

V 3.216,71 59,87 225,17 3.232,65 6.734,40 1.769,19 5.270,94 5.118,07 579,01 3.232,65 7.088,24 1.769,19 5.624,78 5.471,91 1.125,85 3.232,65 7.635,08 1.769,19 6.171,62

lV 3.123,02 59,87 218,61 3.184,87 6.586,37 1.717,66 5.119,16 4.993,94 562,14 3.184,87 6.929,90 1.717,66 5.462,69 5.337,47 1.093,06 3.184,87 7.460,82 1.717,66 5.993,61

lll 3.032,06 59,87 212,24 3.138,48 6.442,65 1.667,63 4.971,81 4.873,41 545,77 3.138,48 6.776,18 1.667,63 5.305,33 5.206,94 1.061,22 3.138,48 7.291,63 1.667,63 5.820,78

ll 2.943,74 59,87 206,06 3.093,44 6.303,11 1.619,06 4.828,73 4.756,39 529,87 3.093,44 6.626,92 1.619,06 5.152,54 5.080,20 1.030,31 3.093,44 7.127,35 1.619,06 5.652,98

l 2.858,00 59,87 200,06 3.049,71 6.167,64 1.571,90 4.689,83 4.642,78 514,44 3.049,71 6.482,02 1.571,90 5.004,21 4.957,16 1.000,30 3.049,71 6.967,88 1.571,90 5.490,07

V 2.666,05 59,87 186,62 2.951,81 5.864,36 1.466,33 4.378,87 4.388,45 479,89 2.951,81 6.157,62 1.466,33 4.672,14 4.681,72 933,12 2.951,81 6.610,85 1.466,33 5.125,37

lV 2.588,40 59,87 181,19 2.912,21 5.741,67 1.423,62 4.253,08 4.285,56 465,91 2.912,21 6.026,39 1.423,62 4.537,80 4.570,29 905,94 2.912,21 6.466,42 1.423,62 4.977,83

lll 2.513,01 59,87 175,91 2.873,76 5.622,55 1.382,16 4.130,95 4.185,67 452,34 2.873,76 5.898,99 1.382,16 4.407,38 4.462,10 879,55 2.873,76 6.326,20 1.382,16 4.834,59

ll 2.439,81 59,87 170,79 2.836,43 5.506,90 1.341,90 4.012,36 4.088,68 439,17 2.836,43 5.775,28 1.341,90 4.280,74 4.357,06 853,93 2.836,43 6.190,04 1.341,90 4.695,51

l 2.368,75 59,87 165,81 2.800,19 5.394,62 1.302,81 3.897,25 3.994,53 426,38 2.800,19 5.655,19 1.302,81 4.157,81 4.255,09 829,06 2.800,19 6.057,87 1.302,81 4.560,50

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
( * )  Aplicam-se ao servidor referido no § 2º do art. 153 da Lei 11.355/06, pertencente ao Quadro de Pessoal do INPI, que vier a optar pelo enquadramento no respectivo Plano de Carreiras 

a tabela de vencimento básico constante do Anexo XXX da Lei 11.355/06 e a tabela de correlação constante do Anexo XXXI da Lei 11.355/06.

Opção: art. 153 da Lei 11.355/2006.
GDAPI - Gratificação de Desempenho de Atividade de Desempenho de Atividade da Área de Propriedade Industrial 
( ** ) Cálculo:      I.  até 51% (cinqüenta e um por cento) incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e
                                  II. Até 34% (trinta e quatro por cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da avaliação institucional.  

A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na 
contribuição individual para o alcance das metas do Inpi.

A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.
Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e individual da GDAPI.
( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 100 da Lei 11.355/06 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de 

avaliação de desempenho, a GDAPI será paga no valor correspondente a 55% (cinqüenta e cinco por cento) do vencimento básico do servidor.
AT - Adicional de Titulação -  art. 105º da Lei 11.355/2006
            Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico

            Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico
            Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( **** ) Aposentado - GDAPI - art. 149 da Lei 11.355/2006 (MP 301 de 29.06.2006.)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Lei 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 89  a 109 

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006 art. 89  a 109 
     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

Especial

C

B

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

G D A P I G D A P I A P O S E N T A D O
( * * ) ( **  ) T O T A L  

T O T A L  T O T A L  ( em  R $ )
e m  R $ e m  R $

G Q D I - 5 0%  d o 
V r. M á x.+  A +B

R = (A + B + D ) S =(A + B + F) ( * * **  )

8 .7 2 2,9 2 7 .3 18 ,10 6 .7 3 2,7 6

8 .5 1 6,9 6 7 .1 06 ,68 6 .5 6 1,5 8

8 .3 1 7,0 2 6 .9 01 ,45 6 .3 9 5,4 0

7 .8 6 9,3 6 6 .4 41 ,93 6 .0 2 3,3 5

7 .6 8 8,2 8 6 .2 56 ,06 5 .8 7 2,8 5

7 .5 1 2,4 7 6 .0 75 ,59 5 .7 2 6,7 3

7 .3 4 1,7 7 5 .9 00 ,36 5 .5 8 4,8 5

7 .1 7 6,0 5 5 .7 30 ,25 5 .4 4 7,1 1

7 .0 1 5,1 6 5 .5 65 ,10 5 .3 1 3,3 9

6 .6 5 4,9 5 5 .1 95 ,35 5 .0 1 4,0 1

6 .5 0 9,2 3 5 .0 45 ,77 4 .8 9 2,9 1

6 .3 6 7,7 6 4 .9 00 ,55 4 .7 7 5,3 2

6 .2 3 0,4 1 4 .7 59 ,56 4 .6 6 1,1 7

6 .0 9 7,0 5 4 .6 22 ,67 4 .5 5 0,3 3

5 .9 6 7,5 8 4 .4 89 ,77 4 .4 4 2,7 2

5 .6 7 7,7 3 4 .1 92 ,25 4 .2 0 1,8 3

5 .5 6 0,4 8 4 .0 71 ,89 4 .1 0 4,3 8

5 .4 4 6,6 4 3 .9 55 ,04 4 .0 0 9,7 6

5 .3 3 6,1 1 3 .8 41 ,58 3 .9 1 7,9 0

5 .2 2 8,8 1 3 .7 31 ,43 3 .8 2 8,7 2

S E M  A T - A D IC . TIT U L A Ç Ã O
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21.  P lano de C arre iras e C argos do  Institu to  N ac iona l da P ropriedade  Industrial - IN P I
       C argos referidos no § 3 º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - N íve l In te rm ediário  -

Pos ição : agos to /2007

CL ASS E PA DR ÃO V EN CI- VAN TA GE M

ME NT O PE CU NIÁR IA Ad icion al G DA PI TO TAL G DA PI TO TAL A PO SE NTA D O G D AP I G D AP I APO S EN TAD O
BÁS IC O IN D IV IDU AL T itu la ção ( **  ) ( em  R$  ) ( *** ) em  R $ TOTAL ( **  ) ( *** ) TO TAL 

7% 5 5% ( e m  R $ ) TOTAL TO TAL ( em  R$  )

G DA PI - 50%  do Vr. 
Má x.+  A +B+ C

em  R$ em  R$
G D API - 50%  do V r. 

M áx.+ A+B

A B C D E =(A+B +C +D ) F G =(A +B+ C+ F) ( ***  ) H= (A+B +D ) I=(A +B+ F) ( *** )

l ll 1 .880 ,00 59 ,87 131,60 1 .316 ,00 3 .3 87 ,4 7 1.03 4,00 3.10 5,47 2.729,47 3 .255 ,87 2.973,87 2.597,87

ll 1 .830 ,57 59 ,87 128,14 1 .295 ,24 3 .3 13 ,8 2 1.00 6,81 3.02 5,39 2.666,20 3 .185 ,68 2.897,25 2.538,06

l 1 .782 ,45 59 ,87 124,77 1 .275 ,03 3 .2 42 ,1 2 980 ,35 2.94 7,44 2.60 4,61 3 .117 ,35 2.822,67 2.479,83

V l 1 .697 ,57 59 ,87 118,83 1 .239 ,38 3 .1 15 ,6 5 933 ,66 2.80 9,93 2.495,96 2 .996 ,82 2.691,10 2.377,13

V 1 .652 ,94 59 ,87 115,71 1 .220 ,63 3 .0 49 ,1 5 909 ,12 2.73 7,63 2.438,83 2 .933 ,44 2.621,93 2.323,13

lV 1 .609 ,48 59 ,87 112,66 1 .202 ,38 2 .9 84 ,4 0 885 ,21 2.66 7,23 2.383,20 2 .871 ,73 2.554,56 2.270,54

l ll 1 .567 ,17 59 ,87 109,70 1 .184 ,61 2 .9 21 ,3 5 861 ,94 2.59 8,69 2.329,05 2 .811 ,65 2.488,98 2.219,35

ll 1 .525 ,97 59 ,87 106,82 1 .167 ,31 2 .8 59 ,9 7 839 ,28 2.53 1,94 2.276,31 2 .753 ,15 2.425,12 2.169,49

l 1 .485 ,85 59 ,87 104,01 1 .150 ,46 2 .8 00 ,1 9 817 ,22 2.46 6,95 2.22 4,96 2 .696 ,18 2.362,94 2.120,95

V l 1 .415 ,10 59 ,87 99,06 1 .120 ,74 2 .6 94 ,7 7 778 ,31 2.35 2,33 2.134,40 2 .595 ,71 2.253,28 2.035,34

V 1 .377 ,89 59 ,87 96,45 1 .105 ,11 2 .6 39 ,3 3 757 ,84 2.29 2,05 2.086,77 2 .542 ,87 2.195,60 1.990,32

lV 1 .341 ,67 59 ,87 93,92 1 .089 ,90 2 .5 85 ,3 6 737 ,92 2.23 3,38 2.040,41 2 .491 ,44 2.139,46 1.946,49

l ll 1 .306 ,40 59 ,87 91,45 1 .075 ,09 2 .5 32 ,8 1 718 ,52 2.17 6,24 1.995,26 2 .441 ,36 2.084,79 1.903,81

ll 1 .272 ,05 59 ,87 89,04 1 .060 ,66 2 .4 81 ,6 2 699 ,63 2.12 0,59 1.951,29 2 .392 ,58 2.031,55 1.862,25

l 1 .238 ,61 59 ,87 86,70 1 .046 ,62 2 .4 31 ,8 0 681 ,24 2.06 6,42 1.90 8,49 2 .345 ,10 1.979,72 1.821,79

V 1 .179 ,63 59 ,87 82,57 1 .021 ,84 2 .3 43 ,9 2 648 ,80 1.97 0,87 1.83 3,00 2 .261 ,34 1.888,30 1.750,42

lV 1 .148 ,61 59 ,87 80,40 1 .008 ,82 2 .2 97 ,7 0 631 ,74 1.92 0,62 1.79 3,29 2 .217 ,30 1.840,22 1.712,89

l ll 1 .118 ,42 59 ,87 78,29 996 ,14 2 .2 52 ,7 2 615 ,13 1.87 1,71 1.75 4,65 2 .174 ,43 1.793,42 1.676,36

ll 1 .089 ,01 59 ,87 76,23 983 ,78 2 .2 08 ,8 9 598 ,96 1.82 4,07 1.717,00 2 .132 ,66 1.747,84 1.640,77

l 1 .060 ,38 59 ,87 74,23 971 ,76 2 .1 66 ,2 4 583 ,21 1.77 7,69 1.68 0,36 2 .092 ,01 1.703,46 1.606,13

IN P I - Institu to N ac iona l da P rop riedade  Industria l - IN P I
( * )  Ap licam -se  ao  se rvido r re fe rido  no  §  2 º do  ar t. 153  da  Lei 11 .355 /06, pe rtencen te  ao  Q uad ro  de  Pessoa l do IN P I, que  vie r a  opta r pe lo enquad ramen to  no  respectivo P lano de  C a rre iras 

a  tabe la  de venc im en to  bás ico  constan te do  Anexo  XXX da  Le i 11.355 /06  e  a tabela  de co rre lação cons tan te  do Anexo XXXI da  Lei  11 .355 /06.
O pção: a rt. 153  da Le i 11.355/2006.
G DAPI - G ra tificação  de  D esem penho  de  A tividade de  Desem penho  de A tividade  da Área de  Propriedade  Industria l 
( ** ) C á lculo :      I.  até  42%  (quaren ta  e  do is po r cen to ) inc iden te sobre  o  vencim en to  básico do  se rv ido r, em  deco rrênc ia da  ava liação de  desempenho  ind ividual, e
                                II. A té  28%  (v in te e  o ito po r cen to)  inc iden te  sob re o  m a ior venc im en to  bás ico  do ca rgo , em  função  dos  resu ltados da  ava liação  ins tituc iona l.  

A aval iação  de  desem penho individua l visa  a aferi r o  desem penho do  serv idor no  exercíc io  das atribuições do  ca rgo, com  foco  n a 
contribu ição  indiv idual pa ra  o  a lcance  das m etas  do  Inpi.
A aval iação  de  desem penho inst itu ciona l visa  a afe ri r o  desem penho da en tidade  no alcan ce dos objet ivos organizaciona is.
R egu lamen to d ispo rá  sob re  os  cri té rios  ge ra is a  se rem  obse rvados  para  a  realização  das  ava liações  de desem penho  ins tituc iona l e  ind iv idua l da G D API.
( *** ) Enquan to não  fo rem  ed itados  os a tos  re fe ridos nos §§  3º e  4 º do  a rt. 100  da  Le i 11 .355 /06  e  a té que  se jam p rocessados os resu ltados  do p rim e iro  pe ríodo de  

avaliação  de  desem penho , a G D API será paga  no  va lo r co rresponden te  a  55%  (c inqüenta  e  cinco  po r cen to ) do  vencim ento  bás ico do  se rvido r.
A T - A d ic iona l de  T itulação  -   a rt. 105 º da  Le i 11 .355 /2006
            C ertificado  de  Esp ec ia lização  ou  Aperfe içoam ento  - 7%  sobre  o  vencim en to  básico
( **** ) Aposen tado  - G D API - art. 149 da  Le i 11 .355 /2006  (M P 301  de 29 .06 .2006 .)

Leg is lações  Correspondentes :
     Le i n º 8 .691, de  28 /07/93       M ed ida  P rovisó ria  n º 2048 -31, de  23 .11.2000      M ed ida  P rovisó ria  n º 2229 -43 de  06 .09.2001
     R eso lução  nº 01, de  06 .07.94      M ed ida  P rovisó ria  n º 2048 -32, de  21 .12.2000      Lei 10 .331  de 18 .12 .2001
     R eso lução  nº 02, de  23 .11.94      M ed ida  P rovisó ria  n º 2048 -33, de  28 .12.2000      Lei 10 .697  de 02 .07 .200          
     M edida  P rovisór ia n º 1 .625-39 , de 12 /12 /97      M ed ida  P rovisó ria  n º 2136 -34, de  26 .01.2001      Lei 10 .698  de 02 .07 .2003
     Le i n º 9 .625, de  07 /04/98      M ed ida  P rovisó ria  n º 2136 -35, de  23 .02.2001      Lei 10 .769  de 19 .11 .2003
     Le i 9 .638  de 20 .05.98      D ecre to  nº 3 .762  de  05 .03 .2001      M ed ida  P rovisó ria  n º 210  de  31 .08 .2004
     D ecre to  nº 2.665 , de  10/07 /98      M ed ida  P rovisó ria  n º 2136 -36, de  27 .03.2001      Lei 11 .094  de 13 .01 .2005
     Porta ria  M A R E  n º 2 .179 , de  28 /07 /98      M ed ida  P rovisó ria  n º 2136 -37, de  26 .04.2001      M ed ida  P rovisó ria  n º 295  de  29 .05 .2006
     M edida  P rovisór ia n º 2048-26  de  29 .06.2000      M ed ida  P rovisó ria  n º 2136 -38, de  24 .05.2001      M ed ida  P rovisó ria  n º 302  de  29 .06 .2006
     M edida  P rovisór ia n º 2048-27  de  28 .07.2000      M ed ida  P rovisó ria  n º 2150 -39, de  31 .05.2001      M ed ida  P rovisó ria  n º 301  de  29 .06 .2006  a rt. 89   a 109  
     M edida  P rovisór ia n º 2048-28  de  28 .08.2000      M ed ida  P rovisó ria  n º 2150 -40, de  28 .06.2001      Lei 11 .355  de 19 .10 .2006  a rt. 89   a 109  
     M edida  P rovisór ia n º 2048-29  D E   27.09 .2000      M ed ida  P rovisó ria  n º 2150 -41, de  27 .07.2001      M ed ida  P rovisó ria  n º 341  de  29 .12 .2006
     M edida  P rovisór ia n º 2048-30 , de 26 .10 .2000      M ed ida  P rovisó ria  n º 2150 -42, de  24 .08.2001

C ER TIF ICA DO  D E APE RFEIÇ O AM E NTO  O U ES PEC IAL IZAÇ ÃO SEM  AT - AD IC . TITULAÇ ÃO

Especial

C

B

A
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22.  JURÍDICO
       ( * ) Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União
         (Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União)

       Advogado da União
         (Carreira de Advogado da União)

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CATEGORIA SUBSÍDIO APOSENTADO
( em R$ ) SUBSÍDIO

( ** ) ( em R$ )
( *** )

Especial 12.900,42 12.900,42

Primeira 11.746,95 11.746,95

Segunda 10.497,56 10.497,56

( * ) São transformados em cargos de Advogado da União, da respectiva Carreira da Advocacia-Geral da União, os cargos efetivos, vagos 

e ocupados, da carreira de Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da União. Observar o art. 11 § 5º da MP 43/2002.
( ** ) A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os titulares da Carreira  Advogado da União.( art.1º da MP 305/2006) 
Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas as seguintes parcelas remuneratórias:

I - Vencimento Básico;
II - Gratificação de Desempenho de Atividadde Jurídica - GDAJ;

III - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n.º 10.698 de 02.07.2003;
Além dessas parcelas não são devidas as parcelas remuneratórias referidas nos arts. 5º  ao 6º da MP 305/2006.
O subsidio dos integrantes da Carreira Advogado da União não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica das espécies

 remuneratórias do art. 7º da MP 305/2006.
As vantagens do artigo 45 da MP 2229-43/2001 não serão devidas aos ocupantes dos Cargos de  Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e  Advogado da União 
Observar o art. 49, 50 e 75 da MP 2229-43/2001
( *** ) Aposentado -  Aplica-se  às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das carreiras de que trata o art. 1º, e às pensões, o disposto da Medida Provisória 

305/2006 ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos arts.  1º  e  2º  da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 2.333, de 11/06/87      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Portaria nº 828 de 27.12.2002
     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Decreto nº 4657 de 28.03.2003
     Lei nº 8.460, de 17/09/92      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003

     Lei Complementar nº 73, de 10/02/93      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 485, de 29/04/94      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 10.909 de 15.07.2004 
     Medida Provisória  nº 537/94,  de 28/06/94      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei nº 10.910 de 15.07.2004 

     Lei nº 9.028, de 1995      Portaria nº 492 de 01.06.2001      Decreto nº 5.207 de 16.09.2004
     Medida Provisória nº 1.587-3, de 13/11/97      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Resolução nº 10 de 22.11.2004

     Lei nº 9.651, de 27/05/98      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Ofício-Circular nº 27 de 11.11.2004 - SRH/MP
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 
     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Portaria 780 de 29.08.2001      Portaria Conjunta nº 25 de 07.04.2005

     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Portaria nº 343 de 05.05.2005
     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Ofício-Circular nº 6 de 20.05.2005 - SRH/MP
     Resolução nº 2 de 04.08.2000      Medida Provisória 43 de 25.06.2002      Portaria nº 459 de 31.05.2005

     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Portaria nº 219 de 26.03.2002      Resolução nº 5, de 08.12.2005
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Resolução nº de 14.05.2002      Portaria nº 1.118 de 02.12.2005
     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Decreto nº 4.434 de 21.10.2002      Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 10.549 de 13.11.2002      Lei nº 11.358 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Ato regimental nº 8 de 27.12.2002
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22.  JURÍDICO
       (Carreira de Defensor Público)
       Defensor Público da União 
       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CATEGORIA SUBSÍDIO APOSENTADO

( em R$ ) SUBSÍDIO

( * ) ( em R$ )

( ** )

Especial 12.900,42 12.900,42

Primeira 11.746,95 11.746,95

Segunda 10.497,56 10.497,56

( * ) A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os titulares da Carreira Defensor Público da União (art.1º da MP 305/2006) 
Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas as seguintes parcelas remuneratórias:
I - Vencimento Básico;
II - Gratificação de Desempenho de Atividadde Jurídica - GDAJ;
III - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n.º 10.698 de 02.07.2003;
Além dessas parcelas não são devidas as parcelas remuneratórias referidas nos arts. 5º  ao 6º da MP 305/2006.
O subsidio dos integrantes da Carreira  Defensor Público da União não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica das espécies
 remuneratórias do art. 7º da MP 305/2006.
( ** ) Aposentado -  Aplica-se  às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das carreiras de que trata o art. 1º, e às pensões, o disposto da Medida 

Provisória 305/2006, ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos arts.  1º  e  2º  da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. 
Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 2.333, de 11/06/87      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Lei nº 10.549 de 13.11.2002
     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 10.697 DE 02.07.2003
     Lei nº 8.460, de 17/09/92      Medida Provisória nº 2136-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.698 DE 02.07.2003
     Lei Complementar nº 73, de 10/02/93      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei nº 10.909 de 15.07.2004 
     Medida Provisória nº 485, de 29/04/94      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei nº 10.910 de 15.07.2004 
     Medida Provisória  nº 537/94,  de 28/06/94      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Decreto nº 5.207 de 16.09.2004
     Lei nº 9.028, de 1995      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Ofício-Circular nº 27 de 11.11.2004 - SRH/MP
     Medida Provisória nº 1.587-3, de 13/11/97      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 
     Lei nº 9.651, de 27/05/98      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Portaria Conjunta nº 25 de 07.04.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Ofício-Circular nº 6 de 20.05.2005 - SRH/MP
     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Lei nº 11.358 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 43 de 25.06.2002
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2 2 .   J U R ÍD IC O
       Q u a d ro s  S u p le m e n ta re s  d a  A d v o c a c ia -G e ra l d a  U n iã o  (  *  )

       -  N íve l S u p e r io r  -

P o s iç ã o : a g o s to /2 0 0 7

C A T E G O R IA S U B S ÍD IO A P O S E N T A D O

( em  R $  ) S U B S ÍD IO

(  * *  ) (  em  R $  )

(  ** *  )

E s p ec ia l 1 2 .9 00 ,42 1 2 .9 00 ,42

P r im e ira 1 1 .7 46 ,95 1 1 .7 46 ,95

S eg u nd a 1 0 .4 97 ,56 1 0 .4 97 ,56
(  *  )  O s  ca rg o s  e fe t iv o s  d a  A d m in is tra ç ã o  F e d e r a l  d i re ta ,  a u tá rq u ica  e  fu n d a c io n a l,  p r iv a t ivo s  d e  B a c h a re l e m  D ire i to ,  q u e  n ã o  fo r a m  

tra n s p o s to s  p e la  L e i n º  9 .0 2 8  d e  1 9 9 5 , n e m  p e la  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1 , p a ra  a s  C a rr e i ra s  d e  A s s is te n te  J u r íd ic o  e  d e  P ro c u ra d o r F e d e ra l,
c o r p o rã o  q u a d r o s  s u p le m e n ta re s  e m  e xt in ç ã o . O  q u a d ro  s u p le m e n ta r re la tiv o  a o s s e r v id o re s  d a  A d m in is tr a ç ã o  F e d e ra l  d i re ta  

in c lu i -s e  n a  A d v o c a c ia - G e r a l  d a  U n iã o .(  o b s e r v a d o  o  a rt .4 6  § ! º  e  § 2 º  e  o  a r t . 4 9  d a   2 2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1  ) 
S ã o  tra n s fo rm a d o s  e m  c a r g o s  d e  A d v o g a d o  d a  U n iã o , d a  re s p e c tiv a  C a r re i ra  d a  A d vo ca c ia -G e ra l d a  U n iã o , o s  c a rg o s  e fe t iv o s ,  va g o s e  o cu p a d o s ,
d a  c a rr e i ra  d e  A s s is te n te  J u r íd ic o  d a  A d v o ca c ia -G e ra l d a  U n iã o . O b s e rv a r o  a rt .1 1  §  5 º d a  L e i 1 0 .5 4 9 /2 0 0 2  o n d e  o  d is p o s to  n o  a r tig o  n ã o  s e  a p l ic a  a o s  a tu a is  ca rg o s  

d e  A s s is te n te  J u r íd ico  c u ja  in c lu s ã o  e m  q u a d ro  su p le m e n ta r  e s tá  p re v is ta  n o  a r t.  4 6  d a  M P  n º  2 .2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1 , n e m  a  s e u s o c u p a n te s .
(  * * )  A  p a rt ir  d e  1 º  d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 , p a s s a m  a  s e r re m u n e r a d o s  e xc lu s iv a m e n te  p o r s u b s íd io ,  fixa d o  e m  p a rc e la  ú n ic a ,  v e d a d o  o  a c r é s c im o  d e  q u a lq u e r g r a t if ic a ç ã o , 

a d ic io n a l ,  a b o n o , p r ê m io ,  v e rb a  d e  re p r e s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó ria ,  o s  ti tu la r e s  d o s  Q u a d r o s  S u p le m e n ta re s  d a  A d v o c a c ia -G e r a l  d a  U n iã o  ( a r t.1 º  d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 ) 
E s tã o  c o m p re e n d id a s n o  su b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e v id a s a s  s e g u in te s  p a r c e la s  r e m u n e r a tó r ia s :
I  -  V e n c im e n to  B á s ic o ;

I I  -  G ra ti f ic a çã o  d e  D e se m p e n h o  d e  A t iv id a d d e  Ju ríd ic a  - G D A J ;
I I I -  V a n ta g e m  P e c u n iá ria  In d iv id u a l,  d e  q u e  tra ta  a  L e i n .º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 ;
A lé m  d e s s a s  p a r ce la s  n ã o  s ã o  d e v id a s a s  p a rc e la s  re m u n e ra tó ria s  re fe r id a s  n o s a r ts .  5 º   a o  6 º  d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 .

O  s u b s id io  d o s  in te g r a n te s  d o s  Q u a d r o s  S u p le m e n ta r e s  d a  A d v o c a ia - G e r a l  d a  U n iã o  n ã o  e xc lu i o  d ir e i to  à  p e r ce p ç ã o , n o s  te rm o s d a  le g is la ç ã o  e  re g u la m e n ta ç ã o  e s p e cíf ic a  
d a s  e s p é c ie s  re m u n e ra tó ria s  d o  a rt . 7 º  d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 .

A s  v a n ta g e n s  d o  a r tig o  4 5  d a  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  n ã o  s e rã o  d e v id a s  a o s  o c u p a n te s  d o s  Q u a d r o s  S u p le m e n ta r e s  d a  A d v o c a ia - G e r a l  d a  U n iã o  (  *  ) .
Q u a n d o  va g a re m , o s  ca rg o s  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  F e d e r a l  d ir e ta ,  in te g ra n te s  d o  q u a d ro  su p le m e n ta r  a  q u e  s e  r e fe re  o  a rt .  4 6  d a  M e d id a  P r o v isó ria  n º  2 .2 2 9 - 4 3 , d e  6  

d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 1 , se rã o  tr a n sfo r m a d o s  e m  ca rg o s  d e  A d vo g a d o  d a  U n iã o  e  o s  d a s  a u ta r q u ia s  e  fu n d a çõ e s  e m  c a rg o s  d e  P r o c u r a d o r F e d e r a l , s e m p re  n a  ca te g o ria  in ic ia l  
d a  re sp e c t iv a  c a r re i ra .  O s c a r g o s m e n c io n a d o s  s e rã o  c o n s id e ra d o s  a u to m a t ic a m e n te  t ra n s fo rm a d o s n a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d o s a to s  d e  va c â n c ia .  O b s e rv a r  a rt . 4 º §  ú n ico  
d a  L e i 1 0 .9 0 7  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 .
(  * **  )  A p o s e n ta d o  -  A p l ic a - s e   à s  a p o se n ta d o ria s  c o n ce d id a s a o s  s e rv id o re s  in te g ra n te s  d a s  c a rr e i ra s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  1 º ,  e  à s  p e n s õ e s , o  d is p o s to  d a

 M e d id a  P ro v is ó ria  3 0 5 /2 0 0 6 , re s sa lv a d a s  a s  a p o s e n ta d o ria s  e  p e n s õ e s  re g u la d a s  p e lo s  a rts .   1 º   e   2 º   d a  L e i  n o  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 . 

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n t e s :
     D e c re to  n º  2 .3 3 3 , d e  1 1 /0 6 /8 7      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 1 , d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .5 4 9  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2  a rt .  1 1  § 5 º
     L e i- D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 2 , d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i n º  8 .4 6 0 , d e  1 7 /0 9 /9 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 3 , d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i C o m p le m e n ta r n º  7 3 , d e  1 0 /0 2 /9 3      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 4 , d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .9 0 9  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  
     M e d id a  P ro v isó ria  n º  4 8 5 , d e  2 9 /0 4 /9 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 5 , d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .9 1 0  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  

     M e d id a  P ro v isó ria   n º  5 3 7 /9 4 ,  d e  2 8 /0 6 /9 4       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 6 , d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      D e c re to  n º  5 .2 0 7  d e  1 6 .0 9 .2 0 0 4
     L e i n º  9 .0 2 8 , d e  1 9 9 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 7 , d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      O fíc io -C ir cu la r n º  2 7  d e  1 1 .1 1 .2 0 0 4  -  S R H /M P

     M e d id a  P ro v isó ria  n º  1 .5 8 7 - 3 ,  d e  1 3 /1 1 /9 7       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 8 , d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i n º  1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  
     L e i n º  9 .6 5 1 , d e  2 7 /0 5 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -3 9 , d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      P o r ta r ia  C o n ju n ta  n º  2 5  d e  0 7 .0 4 .2 0 0 5
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8 .      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 0 , d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      P o r ta r ia  n º  3 4 3  d e  0 5 .0 5 .2 0 0 5

     M e d id a  P ro v isó ria  n º  2 .0 4 8 - 2 6 , d e  2 9 /0 6 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 1 , d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      O fíc io -C ir cu la r n º  6  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 5  - S R H /M P
     M e d id a  P ro v isó ria  n º  2 .0 4 8 - 2 7 , d e  2 8 /0 7 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v isó ria  n º  3 0 5 ,  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     M e d id a  P ro v isó ria  n º  2 .0 4 8 - 2 8 , d e  2 8 /0 8 /2 0 0 0       L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º  1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v isó ria  n º  2 .0 4 8 - 2 9 , d e  2 7 /0 9 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  4 3  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2
     M e d id a  P ro v isó ria  n º  2 0 4 8 -3 0 , d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      P o rta r ia  N o rm a t iva  n º  2 4 1 /M D  d e  2 .0 5 .2 0 0 2
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22. JU R ÍD IC O
       (C arre ira  de  P rocurador da F azenda  N acional)
       P ro curado r d a Fazenda N ac io na l
       - N ível S uperior -

P os iç ã o: ag os to /20 07

C A T E G O R IA S U B S ÍD IO A P O S E N TA D O

( em  R $ ) S U B S ÍD IO

( * ) ( em  R $ )

( **  )

E specia l 12.900,42 12.900,42

P rim eira 11.746,95 11.746,95

S egunda 10.497,56 10.497,56

( *  ) A  p a rtir de  1 º d e ju lh o  d e 2 0 06 , pa ssam  a  se r rem u ne ra do s e xc lu s ivam e nte po r su bsídio , fixa d o em  p a rcela  ú n ica, ve da do  o  a cré scimo  d e  q ua lq ue r g ra tif icaçã o, 

a dic io n al,  a bo n o, p rêm io , ve rb a  de  rep re se n ta ção  o u  ou tra esp éc ie  re m un e ra tór ia, o s  titu la re s  d a C a rre ira Pro cu rad o r d a Fa zen d a N a cion a l (a rt.1º d a M P  3 05 /2 0 06 ) 
E stão  co m pre e nd id as no  su bsídio  e  n ã o sã o  m ais de v id as as se g uin te s  p arce la s  re m un eratória s :

I - V en c im en to  B á sico ;
II  -  Pro  lab ore de  q ue  tratam  a Le i n o  7 .7 11 , d e  2 2 de  d e ze m b ro de  1 9 88 , e  o  a rt.  4 o da  L e i n o 10 .5 4 9, d e 13  d e no ve mb ro  d e 20 0 2; e
II I - Va n ta ge m  P ecu niária  Ind iv id ua l,  de  q u e tra ta  a  L ei n.º 10 .6 9 8 de  0 2 .0 7.20 03 ;
A lém  d e ssa s p a rcela s  n ão  sã o  d ev id a s as pa rcelas  rem u ne ra tó ria s refer ida s n os arts . 5 º  a o 6º d a  M P  3 0 5/20 0 6.
O  su b sidio  d o s in te gra n te s da  C ar reira Pro curad or  d a Fa ze n da  N ac io n al nã o  e xc lu i o  d ire ito  à  p erce p çã o , n o s te rm os da  le g is laçã o  e re gu la me n ta ção  
e sp e cífica  d a s esp é cies  re m u ne ra tó rias  do  a rt.  7 º da  M P 30 5 /20 0 6.

O bservar  §1º , §2 º e §3 º do  art . 5  da Le i 10 .910/2004 .

( ** ) Ap o sen ta do  -   A pl ica-se   à s  a p ose ntad o ria s con ced id as ao s se rv ido re s in te gra n te s d as ca rre ira s  de  q u e tra ta  o  a rt. 1º, e às  pe n sõ e s, o  d ispo sto  d a
 M ed id a Pro v isó ria 30 5 /2 00 6 , re ssalva d as as a p ose ntad o ria s e pe n sõe s re gu la d as p e los  arts .  1º  e  2º  da  L e i n o 10 .8 8 7, d e 18  d e  jun h o de  2 0 04 . 

Le gislaç õe s  C orres po nde ntes :
     D e creto-L e i n º 2.37 1 , d e  1 8/11 /8 7;      Ato  R eg im e ntal nº 8  d e  2 7.12 .2 0 02
     Le i n º 7 .7 11 , de  2 2/12 /8 8 ;      Le i n º 1 0.69 7  de  0 2 .0 7.20 0 3
     Le i n º 8 .5 38 , de  2 1/12 /9 2 ;      Le i n º 1 0.69 8  de  0 2 .0 7.20 0 3
     Le i n º 9 .0 28 , de  1 2/04 /9 5 ; e      Le i n º 1 0.90 9  de  1 5 .0 7.20 0 4 

     Le i n º 9 .3 66 , de  1 6/12 /9 6 .      Le i n º 1 0.91 0  de  1 5 .0 7.20 0 4 
     Po rta ria  M AR E n º 2 .1 79 , de  2 8 /0 7/98 .      D e creto n º 5 .1 89  d e  1 9.08 .2 0 04
     M e did a  P rov isó ria  n º 2.04 8 -26  d e  2 9.06 .2 0 00       Po rta ria  In te rm in is te ria l n º 22 9 /M P /M F d e  3 0.08 .2 0 04
     M e did a  P rov isó ria  n º 2.04 8 -27  d e  2 8.07 .2 0 00       Le i n º 1 1.03 4  de  2 2 .1 2.20 0 4 
     M e did a  P rov isó ria  n º 2.22 5 -45  d e  1 8.12 .2 0 01      Po rta ria   n º 7 40  d e  2 8,09 .2 00 4
     Le i n º 1 0.33 1  d e 18 .1 2.20 0 1      Po rta ria  In te rm in is te ria l n º 45  d e  3 0.03 .2 00 5
     M e did a  P rov isó ria  n º 43  d e  2 5.06 .2 0 02      Po rta ria   n º 2 64  d e  2 7.07 .2 00 5

     R e so lu ção  n º1d e  1 4.05 .2 0 02      M e did a  P rov isó ria  n º 30 5 , d e  2 9.06 .2 00 6
     Le i n º 1 0.54 9  d e 23 .1 1.20 0 2      Le i n º 1 1.35 8  de  1 9 .1 0.20 0 6
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22.  JURÍD ICO
          (Carreira de Procurador Federal )
        P rocurador Federal  ( * )

        - N ível Superior -

Posição : ag osto /2007

CA TE G O R IA SU B SÍD IO AP O S E NTA DO

( em  R$ ) S UB S ÍDIO

( **  ) ( em  R$ )

( *** )

Especial 12.900,42 12.900,42

Prim eira 11.746,95 11.746,95

S egunda 10.497,56 10.497,56
( * )  São trans formados em cargos de Procurador F edera l os seguin tes cargos efe tivos, de autarqu ias e  fundações federa is::Procurador Autárqu ico, 

 P rocurador, Advogado, Ass istente Juríd ico e  Procurador e  Advogado da  Superin tendência  de Seguros  P rivados  e da Comissão Valores
 M obiliá rios. ( observado o art. 39 da M P 2229-43/2001 )
( ** ) A partir de 1º de ju lho de 2006, passam a ser remunerados exc lusivamente por subs íd io , f ixado em parce la  ún ica, vedado o acrésc imo de qualquer gratif icação, 

ad ic iona l, abono, prêm io, verba de representação ou outra  espécie  remuneratória , os titu lares da Carre ira   Procurador Federa l ( art.1º da MP 305/2006) 
Estão compreendidas no subs íd io  e  não são mais dev idas as seguin tes parce las  remuneratórias:
I - Vencimento Básico;

II - G rati ficação de Desempenho de Atividadde Jurídica - G DAJ;
III - Vantagem Pecuniária  Ind iv idua l, de que tra ta a  Le i n .º 10.698 de 02.07.2003;
A lém dessas parce las  não são devidas  as parce las  remuneratórias re feridas  nos arts. 5º ao 6º da M P 305/2006.

O  subs id io  dos in tegrantes  da C arre ira   Procurador F edera l não exclu i o d ire ito  à  percepção, nos termos  da leg islação e regulamentação específica das  espécies
 rem uneratórias  do art. 7º da M P 305/2006.
As vantagens do artigo 45 da MP 2229-43/2001 não serão dev idas aos  ocupantes do Cargo de P rocurador Federa l 

O s cargos e seus ocupantes da Carre ira  de Procurador Federa l criada pe la  M P 2229-43 de 06.09.2001, in tegram  quadro próprio  da P rocuradoria-G era l
F edera l ( a trt. 12 §1º, §  2º, §3º, §4º e  §5º da Le i 10.480 de 02.07.2002 
( *** ) Aposentado -  Ap lica-se  às aposentadorias concedidas  aos serv idores in tegrantes  das carre iras  de que tra ta  o  art. 1º, e  às pensões , o  d ispos to da 

M edida P rovisória  305/2006, ressa lvadas as  aposentadorias e  pensões reguladas  pe los  arts.  1º  e   2º  da Le i no 10.887, de 18 de junho de 2004. 
L eg islações C orresp ond entes:
     D ecreto  nº 2.333, de 11/06/87      M edida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000

     Parecer nº 538/92;      M edida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Le i nº 10.549 de 13.11.2002
     Le i-Delegada nº 13, de 27/08/92      M edida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      A to  Regimenta l nº 08 de 27.12.2002
     Le i nº 8 .460, de 17/09/92      M edida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Le i nº 10.697 de 02.07.2003
     Le i nº 8 .538, de 21/12/92;      M edida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Le i nº 10.698 de 02.07.2003

     Le i Complementar nº 73, de 10/02/93      M edida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Le i nº 10.909 de 15.07.2004 
     M edida Prov isória  nº 485, de 29/04/94      M edida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Le i nº 10.910 de 15.07.2004 
     M edida Prov isória   nº 537/94,  de 28/06/94      M edida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      D ecreto  nº 5.207 de 16.09.2004

     Le i nº 9 .028, de 1995      M edida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      O fício-C ircu lar nº 27 de 11.11.2004 - SRH/M P
     M edida Prov isória  nº 1 .587-3, de 13/11/97      M edida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Le i nº 11.034 de 22.12.2004 
     Le i nº 9 .651, de 27/05/98      M edida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Le i nº 11.094 de 13.01.2005 ar t. 2  e  art. 19

     Portaria  M ARE nº 2 .179, de 28/07/98.      M edida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Portaria  Conjunta nº 25 de 07.04.2005
     M edida Prov isória  nº 2 .048-26, de 29/06/2000      Le i nº 10.331 de 18.12.2001      O fício-C ircu lar nº 6  de 20.05.2005 - SRH/M P
     M edida Prov isória  nº 2 .048-27, de 28/07/2000      M edida Provisória nº 43 de 25.06.2002      Instrução Norm ativa nº 4  de 27.09.2005

     M edida Prov isória  nº 2 .048-28, de 28/08/2000      Decreto  nº 4 .285 de 26.06.2002      M edida Prov isória  nº 305, de 29.06.2006
     M edida Prov isória  nº 2 .048-29, de 27/09/2000      Instrução Normativa nº 16 de 02.10.2002      Le i nº 11.358 de 19.10.2006
     M edida Prov isória  nº 2048-30, de 26.10.2000      Decreto  nº 4 .434 de 21.10.2002
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22. JURÍDICO
      Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEATA GDAA TOTAL GDAA TOTAL GDAA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 565,45 0,00 59,87 904,72 766,70 1.394,00 3.690,74 1.115,20 3.411,94 139,40 2.436,14 2.436,14

ll 529,07 0,00 59,87 846,51 766,70 1.394,00 3.596,15 1.115,20 3.317,35 139,40 2.341,55 2.341,55

l 494,41 0,00 59,87 791,06 766,70 1.394,00 3.506,04 1.115,20 3.227,24 139,40 2.251,44 2.251,44

Vl 487,08 0,00 59,87 779,33 766,70 1.394,00 3.486,98 1.115,20 3.208,18 139,40 2.232,38 2.232,38

V 473,00 0,00 59,87 756,80 766,70 1.394,00 3.450,37 1.115,20 3.171,57 139,40 2.195,77 2.195,77

lV 459,39 0,00 59,87 735,02 766,70 1.394,00 3.414,98 1.115,20 3.136,18 139,40 2.160,38 2.160,38

lll 446,17 0,00 59,87 713,87 766,70 1.394,00 3.380,61 1.115,20 3.101,81 139,40 2.126,01 2.126,01

ll 433,34 0,00 59,87 693,34 766,70 1.394,00 3.347,25 1.115,20 3.068,45 139,40 2.092,65 2.092,65

l 420,88 0,00 59,87 673,41 766,70 1.394,00 3.314,86 1.115,20 3.036,06 139,40 2.060,26 2.060,26

Vl 408,79 0,00 59,87 654,06 766,70 1.394,00 3.283,42 1.115,20 3.004,62 139,40 2.028,82 2.028,82

V 397,05 0,00 59,87 635,28 766,70 1.394,00 3.252,90 1.115,20 2.974,10 139,40 1.998,30 1.998,30

lV 385,65 0,00 59,87 617,04 766,70 1.394,00 3.223,26 1.115,20 2.944,46 139,40 1.968,66 1.968,66

lll 374,58 5,42 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

ll 363,82 16,18 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

l 353,41 26,59 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

V 343,29 36,71 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

lV 333,45 46,55 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

lll 279,61 100,39 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

ll 271,59 108,41 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

l 263,80 116,20 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU, os cargos de provimento efetivo de Nível Superior, ocupados por servidores do
Plano de Classificação de Cargos-PCC, instituído pela Lei nº 5.645 de 10.12.70, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes

de carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data da publicação da Lei 10.480 de 02.07.2002.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico 
GEATA - Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo - Valores estabelecidos no anexo I da Lei nº 10.907/2004.

GDAA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU
( * ) Cálculo da GDAA: A GDAA terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo II  da Lei 10.907/2004
Avaliação de Desempenho observará a seguinte distribuição: I - a  avaliação de desempenho individual terá como limite máximo oitenta pontos; e II - a avaliação de desempenho 

institucional terá como limite máximo vinte pontos ( art. 6 da Portaria nº 705/2003)
( ** ) O limite global de pontuação mensal , por nível de que dispõe a AGU para ser atribuído aos servidores corresponderá 80(oitenta) vezes o número de servidores

 ativos por nível,  que faz jus à GDAA, em exercício na AGU. (art. 2º § 3º da Lei 10.480/2002)
A partir da vigência da Portaria 705/2003 e até 30 de junho de 2004, a GDAA será paga no valor correspondente a oitenta pontos por servidor em exercício na AGU.(art. 27 da Portaria nº 705/2003)
( *** ) Aposentado GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( *** ) Aposentado GDAA -art. º da Lei 10.480 de 02.07.2002

( *** ) Aposentado GEATA -art. º da Lei 10.907 DE 15.07.2004
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Portaria nº 705 de 18.11.2003
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Portaria nº 825 da 31.12.2003
     Lei nº 10.480 de 02.07.2002      Lei nº 10.907 de 15.07.2004
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

D

A

B

C

GDAA - 10 Pontos % + 
A+B+C+D+E
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22. JURÍDICO
       Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União
      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEATA GDAA TOTAL GDAA TOTAL GDAA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I= (A+B+C+D+E+H) J K= (A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 387,13 0,00 59,87 619,41 405,90 738,00 2.210,31 590,40 2.062,71 73,80 1.546,11 1.546,11

ll 358,07 21,93 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

l 343,15 36,85 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

Vl 328,84 51,16 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

V 326,49 53,51 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lV 312,93 67,07 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lll 299,92 80,08 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

ll 287,44 92,56 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

l 275,55 104,45 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

Vl 264,10 115,90 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

V 253,20 126,80 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lV 242,73 137,27 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lll 232,72 147,28 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

ll 223,13 156,87 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

l 213,96 166,04 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

V 205,18 174,82 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lV 196,75 183,25 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lll 162,54 217,46 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

ll 155,87 224,13 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

l 149,49 230,51 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU, os cargos de provimento efetivo de Nível Intermediário, ocupados por servidores do
Plano de Classificação de Cargos-PCC, instituído pela Lei nº 5.645 de 10.12.70, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes

de carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data da publicação da Lei 10.480 de 02.07.2002.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo
GEATA - Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo - Valores estabelecidos no anexo I da Lei nº 10.907/2004.

GDAA - Gratificação de Desempenho de Atividade de ApoiO  Técnico-Administrativo na AGU
( * ) Cálculo da GDAA: A GDAA terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 

estabelecido no Anexo II  da Lei 10.907/2004

Avaliação de Desempenho observará a seguinte distribuição: I - a  avaliação de desempenho individual terá como limite máximo oitenta pontos; e II - a avaliação de desempenho 
institucional terá como limite máximo vinte pontos ( art. 6 da Portaria nº 705/2003)
( ** ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe a AGU para ser atribuído aos servidores corresponderá 80(oitenta) vezes o número de servidores

 ativos por nível,  que faz jus à GDAA, em exercício na AGU. (art. 2º § 3º da Lei 10.480/2002)

A partir da vigência da Portaria 705/2003 e até 30 de junho de 2004, a GDAA será paga no valor correspondente a oitenta pontos por servidor em exercício na AGU.(art. 27 da Portaria nº 705/2003)
( *** ) Aposentado GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( *** ) Aposentado GDAA -art. º da Lei 10.480 de 02.07.2002
( *** ) Aposentado GEATA -art. º da Lei 10.907 DE 15.07.2004
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 10.480 de 02.07.2002      Portaria nº 705 de 19.11.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Portaria nº 825 da 31.12.2003
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.907 de 15.07.2004

D

A

B

C

GDAA - 10 Pontos % + 
A+B+C+D+E
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22. JURÍDICO
       Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União
       - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEATA GDAA TOTAL GDAA TOTAL GDAA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I= (A+B+C+D+E+H) J K= (A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 221,89 158,11 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

ll 211,32 168,68 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

l 201,27 178,73 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

Vl 191,75 188,25 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

V 182,66 197,34 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lV 174,04 205,96 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lll 165,81 214,19 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

ll 158,00 222,00 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

l 150,61 229,39 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

Vl 143,57 236,43 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

V 136,86 243,14 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lV 130,49 249,51 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lll 124,46 255,54 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

ll 118,70 261,30 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

l 113,22 266,78 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

V 108,00 272,00 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lV 103,06 276,94 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lll 87,19 292,81 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

ll 83,20 296,80 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

l 79,40 300,60 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU, os cargos de provimento efetivo de Nível Auxiliar, ocupados por servidores do

Plano de Classificação de Cargos-PCC, instituído pela Lei nº 5.645 de 10.12.70, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes

de carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data da publicação da Lei 10.480 de 02.07.2002.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GEATA - Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo - Valores estabelecidos no anexo I da Lei nº 10.907/2004.

GDAA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio  Técnico-Administrativo na AGU
( * ) Cálculo da GDAA: A GDAA terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 

estabelecido no Anexo II  da Lei 10.907/2004

Avaliação de Desempenho observará a seguinte distribuição: I - a  avaliação de desempenho individual terá como limite máximo oitenta pontos; e II - a avaliação de desempenho 
institucional terá como limite máximo vinte pontos ( art. 6 da Portaria nº 705/2003)
( ** ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe a AGU para ser atribuído aos servidores corresponderá 80(oitenta) vezes o número de servidores

 ativos por nível,  que faz jus à GDAA, em exercício na AGU. (art. 2º § 3º da Lei 10.486/2002)

A partir da vigência da Portaria 705/2003 e até 30 de junho de 2004, a GDAA será paga no valor correspondente a oitenta pontos por servidor em exercício na AGU.(art. 27 da Portaria nº 705/2003)

( *** ) Aposentado GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( *** ) Aposentado GDAA -art. º da Lei 10.480 de 02.07.2002

( *** ) Aposentado GEATA -art. º da Lei 10.907 DE 15.07.2004
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 10.480 de 02.07.2002      Portaria nº 705 de 18.11.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Portaria nº 825 da 31.12.2003

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.907 de 15.07.2004

D

A

B

C

GDAA - 10 Pontos % + 
A+B+C+D+E
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23. Meio-Ambiente
      Analista Ambiental (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      Analista Administrativo (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      Gestor Ambiental (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      Gestor Administrativo (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 5.151,00 59,87 1.802,85 7.013,72 6.112,30

ll 4.970,41 59,87 1.766,73 6.797,01 5.913,65

l 4.790,03 59,87 1.730,66 6.580,56 5.715,23

V 4.403,49 59,87 1.653,35 6.116,71 5.290,03

lV 4.223,10 59,87 1.617,27 5.900,24 5.091,61

lll 4.042,72 59,87 1.581,19 5.683,78 4.893,19

ll 3.862,33 59,87 1.545,12 5.467,32 4.694,76

l 3.681,94 59,87 1.509,04 5.250,85 4.496,33

V 3.295,41 59,87 1.431,73 4.787,01 4.071,15

lV 3.115,02 59,87 1.395,65 4.570,54 3.872,72

lll 2.934,64 59,87 1.359,58 4.354,09 3.674,30

ll 2.754,25 59,87 1.323,50 4.137,62 3.475,87

l 2.573,86 59,87 1.287,42 3.921,15 3.277,44
Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a que se refere o art. 1º da Lei 10.410/2002

 passam a denominar-se de Gestor Ambiental e Gestor Administrativo do Ministério do Meio Ambiente-MMA e Analista 
Ambiental e Analista Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis-IBAMA.

Art. 1º da Lei 10.472 de 25.06.2002
Os servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, alcançados pelo disposto §1º do art. 1º da Lei 10.410/2002 
terão os seus cargos transformados de acordo com o anexo do Decreto 4293/2002.
GDAEM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental
A partir de 1º de janeiro de 2006 a GDAEM
 (  *  )  Cálculo da GDAEM  - até 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor ; em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

                                                               - até 15% (quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados de avaliação institucional.

Avaliação de desenpenho funcional - art. 16 a 23 da Lei 10.410/2002
Ingresso: art. 11º Lei 10.410/2002
( ** ) Aposentado - GDAEM - art. 8º da  Lei 11.156 de 29.07.2005 e Portaria 390 de 29.12.2005

Legislação Correspondente:
     Lei nº 10.410 de 11.01.2002      Lei 10.775 de 21.11.2003
     Lei nº 10.432 de 24.02.2002      Lei 10.804 de 11.12.2003

     Lei 10.472 de 25.06.2002      Lei 11.156 de 29.07.2005
     Decreto 4293 de 02.07.2002      Portaria nº 390 de 29.12.2005

     Lei 10.697 de 02.07.2003      Portaria nº 391 de 29.12.2005
     Lei 10.698 de 02.07.2003      Portaria nº 392 de 29.12.2005

     Lei 10.775 de 21.11.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei 10.804 de 11.12.2003

Especial

B

A

GDAEM 50% Vr. Máx. + A+B
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23. Meio-Ambiente
      Técnico Administrativo (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      Técnico Ambiental (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      - Nível Intermediário

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 2.222,00 59,87 777,70 3.059,57 2.670,72

Especial ll 2.142,63 59,87 761,83 2.964,33 2.583,41

l 2.063,27 59,87 745,95 2.869,09 2.496,12

lV 1.983,91 59,87 730,08 2.773,86 2.408,82

C lll 1.904,56 59,87 714,21 2.678,64 2.321,54

ll 1.825,20 59,87 698,34 2.583,41 2.234,24

l 1.745,85 59,87 682,47 2.488,19 2.146,96

IV 1.666,49 59,87 666,60 2.392,96 2.059,66

B III 1.587,13 59,87 650,73 2.297,73 1.972,36

II 1.507,78 59,87 634,86 2.202,51 1.885,08

I 1.428,42 59,87 618,98 2.107,27 1.797,78

IV 1.349,07 59,87 603,11 2.012,05 1.710,50

A III 1.269,71 59,87 587,24 1.916,82 1.623,20

II 1.190,36 59,87 571,37 1.821,60 1.535,92

I 1.111,00 59,87 555,50 1.726,37 1.448,62
Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a que se refere o art. 1º da Lei 10.410/2002
 passam a denominar-se de Técnico Administrativo e Técnico Ambiental do Instituto Brasile iro do Meio Ambiente e dos

 Recursos Renováveis-IBAMA.Art. 1º da Lei 10.472 de 25.06.2002
Os servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Ministério  do Meio Ambiente e do Instituto Brasile iro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, alcançados pelo disposto §1º do art. 1º da Lei 10.410/2002 

terão os seus cargos transformados de acordo com o anexo do Decreto 4293/2002.

GDAEM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental
A partir de 1º de janeiro de 2006 a GDAEM
 (  *  )  Cálculo da GDAEM   - até 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor ; em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho ind ividual; e

                                                               - até 15% (quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados de avaliação institucional.
Avaliação de desenpenho funcional - art. 16 a 23 da Lei 10.410/2002

Ingresso: art. 11º Lei 10.410/2002
( ** ) Aposentado - GDAEM - art. 8º da  Lei 11.156 de 29.07.2005 e Portaria 390 de 29.12.2005

Legislação Correspondente:
     Lei nº 10.410 de 11.01.2002      Lei 11.156 de 29.07.2005
     Lei nº 10.432 de 24.02.2002      Portaria nº 390 de 29.12.2005

     Lei 10.472 de 25.06.2002      Portaria nº 391 de 29.12.2005
     Decreto 4293 de 02.07.2002      Portaria nº 392 de 29.12.2005

     Lei 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei 10.775 de 21.11.2003

     Lei 10.804 de 11.12.2003

GDAEM 50% Vr. Máx. + 
A+B
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23. Meio-Ambiente
       Auxiliar Administrativo (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

IV 1.244,73 59,87 435,66 1.740,26 1.522,43

C III 1.208,48 59,87 428,41 1.696,76 1.482,55

II 1.173,29 59,87 421,37 1.654,53 1.443,84

I 1.076,41 59,87 401,99 1.538,27 1.337,28

IV 1.045,06 59,87 395,72 1.500,65 1.302,79

B III 1.014,61 59,87 389,63 1.464,11 1.269,30

II 985,06 59,87 383,72 1.428,65 1.236,79

I 903,73 59,87 367,46 1.331,06 1.147,33

IV 877,41 59,87 362,19 1.299,47 1.118,38

A III 851,84 59,87 357,08 1.268,79 1.090,25

II 827,04 59,87 352,12 1.239,03 1.062,97

I 802,95 59,87 347,30 1.210,12 1.036,47

Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a que se refere o art. 1º da Lei 10.410/2002
 passam a denominar-se de Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos
 Renováveis-IBAMA. Art. 1º da Lei 10.472 de 25.06.2002

Os servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, alcançados pelo disposto §1º do art. 1º da Lei 10.410/2002 
terão os seus cargos transformados de acordo com o anexo do Decreto 4293/2002.
Avaliação de desenpenho funcional - art. 16 a 23 da Lei 10.410/2002

GDAEM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental
A partir de 1º de janeiro de 2006 a GDAEM

 (  *  )  Cálculo da GDAEM  - até 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor ; em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

                                                               - até 15% (quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados de avaliação institucional.
Avaliação de desenpenho funcional - art. 16 a 23 da Lei 10.410/2002
Ingresso: art. 11º Lei 10.410/2002

( ** ) Aposentado - GDAEM - art. 8º da  Lei 11.156 de 29.07.2005 e Portaria 390 de 29.12.2005

Legislação Correspondente:
     Lei nº 10.410 de 11.01.2002      Lei 10.804 de 11.12.2003
     Lei nº 10.432 de 24.02.2002      Lei 11.156 de 29.07.2005

     Lei 10.472 de 25.06.2002      Portaria nº 390 de 29.12.2005
     Decreto 4293 de 02.07.2002      Portaria nº 391 de 29.12.2005
     Lei 10.697 de 02.07.2003      Portaria nº 392 de 29.12.2005

     Lei 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei 10.775 de 21.11.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007 

GDAEM 50% Vr. Máx. + A+B
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23. Plano Especial de Cargos do M inistério do Meio Am biente e do IBAM A - PECM A
         P lano E specia l de Cargos do M inis tério do Meio A m biente e do Ins tituto B rasileiro do M eio A m biente e dos R ecursos Naturais Renováveis  - IBA M A - P E CMA  

         ( com posto pelos cargos  de provim ento efetivo do Plano de C lassificação de C argos, instituído pela Lei nº 5.645/1970 - ou de P lanos  corre latos  das autarquias  e 

         fundações públicas não integrantes de Carreiras es truturadas, P lanos de C arreiras  ou Planos  Especia is  de Cargos , regidos  pela Lei 8.112/90 pertencentes aos  

         Quadros  de P essoal do M inis tério do M eio A m biente e do Ibam a, neles lotados em  1º de outubro de 2004 ou que vieram  a ser para e les redistribuídos , desde 

         que as respectivas redistribuições  tenham  s ido requeridas  até 30 de setem bro de 2004 )  Art. 12 da Lei 11.357 de 19 de outubro de 2006.

       - N ível Superior -

Posição: agosto /2007

CLASSE PADR ÃO VEN CIMENTO VANT AG EM G TEMA TOTAL GT EMA TO TAL G TEM A TOTAL APOSENT AD O
BÁSIC O PECU NIÁRIA 100 Pontos ( em  R $ ) 80 Pontos ( em  R$ ) 10  Pontos ( em  R $ ) TOTAL 

IND IV IDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em  R$ )

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) G H =(A+B+G) ( *** )

ll l 5.151,00 59,87 1.803,00 7.013,87 1.442,40 6.653,27 180,30 5.391,17 5.751,77

l l 4.970,41 59,87 1.767,00 6.797,28 1.413,60 6.443,88 176,70 5.206,98 5.560,38

l 4.790,03 59,87 1.731,00 6.580,90 1.384,80 6.234,70 173,10 5.023,00 5.369,20

lV 4.403,49 59,87 1.653,00 6.116,36 1.322,40 5.785,76 165,30 4.628,66 4.959,26

ll l 4.223,10 59,87 1.617,00 5.899,97 1.293,60 5.576,57 161,70 4.444,67 4.768,07

l l 4.042,72 59,87 1.581,00 5.683,59 1.264,80 5.367,39 158,10 4.260,69 4.576,89

l 3.862,33 59,87 1.545,00 5.467,20 1.236,00 5.158,20 154,50 4.076,70 4.385,70

lV 3.681,94 59,87 1.509,00 5.250,81 1.207,20 4.949,01 150,90 3.892,71 4.194,51

ll l 3.295,41 59,87 1.432,00 4.787,28 1.145,60 4.500,88 143,20 3.498,48 3.784,88

l l 3.115,02 59,87 1.396,00 4.570,89 1.116,80 4.291,69 139,60 3.314,49 3.593,69

l 2.934,64 59,87 1.360,00 4.354,51 1.088,00 4.082,51 136,00 3.130,51 3.402,51

lV 2.754,25 59,87 1.324,00 4.138,12 1.059,20 3.873,32 132,40 2.946,52 3.211,32

ll l 2.573,86 59,87 1.287,00 3.920,73 1.029,60 3.663,33 128,70 2.762,43 3.019,83

l l 2.498,89 59,87 1.272,00 3.830,76 1.017,60 3.576,36 127,20 2.685,96 2.940,36

l 2.426,11 59,87 1.258,00 3.743,98 1.006,40 3.492,38 125,80 2.611,78 2.863,38
O pção: O  enquadram en to dos servidores titu la res dos ca rgos de que tra ta  o ar t. 12  da  Lei 11.357/2006 da r-se -á  con fo rme  art. 14  da re ferida Le i.

G T EM A - G rat if icação de  D esem penho de Atividade T écnico-Executiva e de  Suporte  do  M eio  Am biente
( * ) Cá lculo  da G TEM A: terá com o limite máximo , 100  pontos por se rvido r e mín imo, 10  pontos  por  se rvido r, correspondendo cada  ponto aos valo r

estabelec idos no anexo  da Lei 11 .157 de  19 .10.2006

 A pontuação re fe rente à  G TEM A será  distribu ída  da segu inte forma:

I - até  57 (cinqüen ta  e se te ) pontos pe rcen tua is de seu lim ite  máximo  se rão atribuídos em  função dos resultados obtidos na  avaliação  de desempenho  individual;ar t 8 º da Por ta ria 318 /2006;  e

II - até 43 (qua ren ta e três) pontos  percen tuais de seu  lim ite  m áximo se rão  atribu ídos em função dos resu ltados ob tidos na avaliação de desempenho instituciona l.a rt  19 da Por ta ria 318 /2006
( **  )  O  lim ite  global de  pontuação mensa l por  n ível de  que dispõem o M inistér io  do  M e io Amb iente  e  o IBAMA para  ser a tr ibuído aos servidores co rresponderá  

a  80  (oiten ta ) vezes o número  de se rvido res a tivos po r níve l que  fazem  jus à G TEMA em exercício  no  M inisté rio do  Me io Amb ien te  e no  IBAM A, respectivam en te.

G TEM A dev ida aos titu lares dos cargos do  PECM A -  a rt. 17 da Le i 11 .357 /2006
( *** ) Aposen tado  -  G TEM A -  §  7º do  a rt. 14 e  art. 77  da Lei 11 .157 /2006  e Porta ria n º 318  de 06.11 .2006  

Legis lações  Correspondentes :

     Lei nº 5.645 de 10 .12 .1970      Po rta ria n º 390  de  29.12.2005

     Lei nº 10 .331  de  18 .12.2001      Po rta ria n º 391  de  29.12.2005

     Lei nº 10 .697  de  02 .07.2003      Po rta ria n º 392  de  29.12.2005

     Lei nº 10 .698  de  02 .07.2003      M ed ida  Provisó ria nº 341 de 29 .12 .2006 a rt. 15

     M ed ida  Provisó ria nº 198 de 15 .07 .2004      M ed ida  Provisó ria nº 362 de 29 .03 .2007 

     Lei nº 10 .971  de  25 .11.2004      M ed ida  Provisó ria nº 304 de 29 .06 .2006

     M ed ida  Provisó ria nº 248 DE 20.04 .2005      Lei nº 11 .137  de  19 .10.2006

     Lei nº 11 .156  de  29 .07.2005      Po rta ria n º 318  de  de 06.11 .2006

G TE M A  30%  do V r. M áx 
do respectivo nível + A+B

A

ESPECIAL

C

B
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23 . P lan o  E sp ec ia l d e  C arg o s  d o  M in is té rio  d o  M e io  A m b ien te  e  d o  IB A M A  - P E C M A
         P la n o  E sp e c ia l d e C a rg o s  d o M in is té rio  do  M e io  A m b ie nte  e  d o Ins tituto  B ra s ile iro  do  M eio  A m b ien te  e  do s  R e cu rs os  N atu ra is  R en ováve is  -  IB A M A - P EC M A  

         ( co m po sto  pe los  c argo s  d e  p ro v im e n to  e fe tivo  d o  P la n o d e  C la ss if ic aç ão  de  C a rg o s , in s titu ído  p ela  L e i n º 5 .6 4 5 /1 9 7 0 - o u d e  P lan o s  co rre lato s  da s  a u ta rq u ia s  e  

         fun d a çõ es  p ú b lica s  n ão  in te gran tes  d e  C a rre iras  e s tru tu ra d a s , P lan o s  d e C a rreira s  o u P la n o s  E s pe c ia is  d e  C a rg os , re g ido s  p ela  L e i 8 .11 2 /9 0  pe rte n ce nte s  ao s  

         Q u a d ro s  d e  P e s so al do  M in is tério  do  M eio  A m b ien te  e  do  Ib a m a , n ele s  lo ta do s  e m  1 º d e o u tu b ro  d e  20 0 4  o u  qu e  v ie ra m  a  se r p a ra  e le s  red is tribu íd o s , d e sd e  

         q ue  a s  res p ec tivas  re d is tr ib u iç õe s  ten h a m  s id o  req u e rid a s  a té  30  d e se te m b ro  d e 2 0 04  )  A rt. 1 2  d a  L e i 1 1 .3 5 7  d e  19  d e o u tu b ro  d e  2 0 0 6 .

       -  N íve l In te rm ed iá rio  -

Po siç ão : ag o sto /2007

C LA S S E PA D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G T E M A T O T A L G T E M A T O TA L G T E M A TO T A L AP O S E N T A D O
BÁ S IC O P E C U N IÁ R IA 1 00 P on tos ( em  R $ ) 80  Po ntos ( em  R $ ) 10  Po ntos ( em  R $ ) T O T A L  

IN D IV ID U A L ( *  ) ( * *  ) ( *  ) ( em  R $  )

A B C D = (A +B +C ) E F= (A +B +E ) G H =(A +B +G ) ( ** *  )

ll l 2 .222 ,00 59 ,87 778 ,00 3.05 9,87 6 22,40 2.90 4,27 7 7,80 2.35 9,67 2.515,2 7

l l 2 .142 ,63 59 ,87 762 ,00 2.96 4,50 6 09,60 2.81 2,10 7 6,20 2.27 8,70 2.431,1 0

l 2 .063 ,27 59 ,87 746 ,00 2.86 9,14 5 96,80 2.71 9,94 7 4,60 2.19 7,74 2.346,9 4

lV 1 .983 ,91 59 ,87 730 ,00 2.77 3,78 5 84,00 2.62 7,78 7 3,00 2.11 6,78 2.262,7 8

ll l 1 .904 ,56 59 ,87 714 ,00 2.67 8,43 5 71,20 2.53 5,63 7 1,40 2.03 5,83 2.178,6 3

l l 1 .825 ,20 59 ,87 698 ,00 2.58 3,07 5 58,40 2.44 3,47 6 9,80 1.95 4,87 2.094,4 7

l 1 .745 ,85 59 ,87 682 ,00 2.48 7,72 5 45,60 2.35 1,32 6 8,20 1.87 3,92 2.010,3 2

lV 1 .666 ,49 59 ,87 667 ,00 2.39 3,36 5 33,60 2.25 9,96 6 6,70 1.79 3,06 1.926,4 6

ll l 1 .587 ,13 59 ,87 651 ,00 2.29 8,00 5 20,80 2.16 7,80 6 5,10 1.71 2,10 1.842,3 0

l l 1 .507 ,78 59 ,87 635 ,00 2.20 2,65 5 08,00 2.07 5,65 6 3,50 1.63 1,15 1.758,1 5

l 1 .428 ,42 59 ,87 619 ,00 2.10 7,29 4 95,20 1.98 3,49 6 1,90 1.55 0,19 1.673,9 9

lV 1 .349 ,07 59 ,87 603 ,00 2.01 1,94 4 82,40 1.89 1,34 6 0,30 1.46 9,24 1.589,8 4

ll l 1 .269 ,71 59 ,87 587 ,00 1.91 6,58 4 69,60 1.79 9,18 5 8,70 1.38 8,28 1.505,6 8

l l 1 .190 ,36 59 ,87 571 ,00 1.82 1,23 4 56,80 1.70 7,03 5 7,10 1.30 7,33 1.421,5 3

l 1 .111 ,00 59 ,87 556 ,00 1.72 6,87 4 44,80 1.61 5,67 5 5,60 1.22 6,47 1.337,6 7
O p çã o: O  enq uadram e n to  do s se rv ido res  titu la res  dos  ca rgos  de  que  tra ta  o  a r t. 12  da  Le i 11 .35 7 /200 6  da r-se -á  con fo rm e  a r t. 14  da  re fe r ida  Le i.

G T EM A  -  G ra t if icaç ão de  D ese m p enho  d e  A tivid ad e  T écnic o-E xecutiva  e  de  Su po rte  do  M e io  A m b iente
( *  )  C á lcu lo  da  G T EM A : te rá  com o lim i te  m áx im o , 1 00  po n tos  po r  se rvid o r e  m ín im o , 10  pon to s p o r se rv ido r , co rrespo ndend o  cada  p on to  a os va lo r

es tabe le cid os no  ane xo  da  Le i 1 1 .157  de  19 .10 .20 06

 A  pon tu açã o  re fe ren te  à  G TE M A  se rá  d is trib u ída  d a  segu in te  fo rm a :

I - a té  57  (c inq üen ta  e  se te )  pon tos pe rcen tua is  de  seu  lim ite  m áxim o  se rão  a t ribu ídos  em  função  do s resu lta dos  ob tid os  na  ava lia çã o  de  d ese m pen ho  ind ivid ua l;a r t 8 º da  P or ta r ia  31 8 /200 6 ;  e

II -  a té  4 3  (q ua ren ta  e  três)  po n tos  pe rcen tua is d e  seu  lim ite  m á xim o  se rão  a tr ibu ído s e m  função  dos  re su ltados  ob tidos  na  ava liação  de  desem p enho  inst ituc iona l.a rt  19  da  Po rta ria  318 /2 006
( **  ) O  lim ite  g loba l d e  pon tuação  m ensa l po r n íve l  de  qu e  d ispõem  o  M in is té r io  d o  M e io  A m b ien te  e  o  IB A M A p a ra  se r a trib u ído  a os  se rv ido res  co rrespon derá  

a  80  (o iten ta )  vezes o  núm ero  de  se rvido res a tivos  po r  n íve l qu e  fazem  jus à  G TE M A  em  e xe rcíc io  no  M in is té r io  do  M e io  A m b ie n te  e  no  IB A M A, respec tivam en te .

G T E M A dev ida  ao s t itu la res  dos  ca rgos  do   P E C M A  - a rt . 17  da  Le i 1 1 .357 /2006
( *** )  A posen ta do  -   G T EM A  -  §  7 º d o  a r t. 14  e  a r t. 77  da  Le i 11 .15 7 /200 6  e  P or ta r ia  n º 318  d e  06 .1 1 .2006  

Le gis laçõ es  C orresp o nd entes :

     Le i n º 5 .645  de  10 .1 2 .1970      Po rta r ia  n º 390  de  29 .12 .20 05

     Le i n º 10 .331  d e  18 .12 .200 1      Po rta r ia  n º 391  de  29 .12 .20 05

     Le i n º 10 .697  d e  02 .07 .200 3      Po rta r ia  n º 392  de  29 .12 .20 05

     Le i n º 10 .698  d e  02 .07 .200 3      M e d ida  P rov isó ria  n º 34 1  de  2 9 .12 .2 006  a rt. 1 5

     M ed id a  P ro visó r ia  n º  198  d e  15 .0 7 .200 4      M e d ida  P rov isó ria  n º 36 2  de  2 9 .03 .2 007  

     Le i n º 10 .971  d e  25 .11 .200 4      M e d ida  P rov isó ria  n º 30 4  de  2 9 .06 .2 006

     M ed id a  P ro visó r ia  n º  248  D E 20 .04 .2005      Le i n º 11 .13 7  de  1 9 .10 .2 006

     Le i n º 11 .156  d e  29 .07 .200 5      Po rta r ia  n º 318  de  de  06 .11 .2006

G T E M A  30%  do V r. M áx 
do  re sp ect ivo  n íve l +  A +B

A

E SP E C IA L

C

B
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23 . P lan o  E s pe c ia l de  C a rgo s  d o  M in is té rio  d o  M eio  A m bie n te  e  do  IB A M A  - P E C M A
         P la no  E spec ia l d e  C arg os  do M in is té rio  d o M e io  A m bien te  e  d o Ins t itu to  B ra s ile iro  d o M e io  A m b ie nte  e  d os  R ecu rsos  N a tu ra is  R e no vá ve is  - IB A M A  - P E C M A  

         ( com po s to  pe lo s  ca rgo s  d e prov im en to  e fe tivo  do  P la no  d e C la ssificaçã o de  C a rgos , ins t itu íd o pe la  Le i nº 5 .64 5/19 70  - o u de  P la no s  corre la to s  d as  au ta rq u ias  e  

         fun da çõe s  p úb lica s  n ão  in teg rantes  de  C a rre iras  e s tru tu rad as , P lan os  de  C a rre iras  o u P lan os  E sp ec ia is  de  C a rgo s , reg ido s  p e la  Le i 8 .112 /9 0 pe rte nce ntes  a os  

         Q u ad ros  de  P e ssoa l do  M in is tério  d o M e io  A m b ien te  e  d o Ib am a, ne le s  lo tad os  em  1º de  o utub ro  de  20 04  o u qu e vieram  a  se r p ara  e le s red is trib u íd os , d esde  

         q ue  a s  re spec t ivas  red is trib u ições  te nh am  s ido  req ue rid as  a té  30  de  se te m b ro de  20 04  )  A rt.  1 2  da  Le i 11 .3 57  d e 19  de  o utub ro  de  2 00 6.

       - N íve l A ux ilia r -

Po s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C LA S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G T E M A TO TA L G T E M A TO TA L G T E M A T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 100  P on tos ( em  R $  ) 80  P on tos ( em  R $  ) 10  P ontos ( em  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L ( *  ) (  **  ) (  * ) ( em  R $  )

A B C D = (A + B + C ) E F= (A + B +E ) G H = (A +B + G ) (  ** * )

ll l 1 .244 ,73 59 ,87 436 ,00 1 .740 ,60 348 ,80 1 .653 ,40 43 ,60 1 .348 ,20 1 .435 ,40

l l 1 .208 ,48 59 ,87 428 ,00 1 .696 ,35 342 ,40 1 .610 ,75 42 ,80 1 .311 ,15 1 .396 ,75

l 1 .173 ,29 59 ,87 421 ,00 1 .654 ,16 336 ,80 1 .569 ,96 42 ,10 1 .275 ,26 1 .359 ,46

lV 1 .076 ,41 59 ,87 402 ,00 1 .538 ,28 321 ,60 1 .457 ,88 40 ,20 1 .176 ,48 1 .256 ,88

ll l 1 .045 ,06 59 ,87 396 ,00 1 .500 ,93 316 ,80 1 .421 ,73 39 ,60 1 .144 ,53 1 .223 ,73

l l 1 .014 ,61 59 ,87 390 ,00 1 .464 ,48 312 ,00 1 .386 ,48 39 ,00 1 .113 ,48 1 .191 ,48

l 985 ,06 59 ,87 384 ,00 1 .428 ,93 307 ,20 1 .352 ,13 38 ,40 1 .083 ,33 1 .160 ,13

lV 903 ,73 59 ,87 367 ,00 1 .330 ,60 293 ,60 1 .257 ,20 36 ,70 1 .000 ,30 1 .073 ,70

ll l 877 ,41 59 ,87 362 ,00 1 .299 ,28 289 ,60 1 .226 ,88 36 ,20 973 ,48 1 .045 ,88

l l 851 ,84 59 ,87 357 ,00 1 .268 ,71 285 ,60 1 .197 ,31 35 ,70 947 ,41 1 .018 ,81

l 827 ,04 59 ,87 352 ,00 1 .238 ,91 281 ,60 1 .168 ,51 35 ,20 922 ,11 992 ,51

lV 802 ,95 59 ,87 347 ,00 1 .209 ,82 277 ,60 1 .140 ,42 34 ,70 897 ,52 966 ,92

ll l 779 ,56 59 ,87 343 ,00 1 .182 ,43 274 ,40 1 .113 ,83 34 ,30 873 ,73 942 ,33

l l 756 ,86 59 ,87 338 ,00 1 .154 ,73 270 ,40 1 .087 ,13 33 ,80 850 ,53 918 ,13

l 734 ,81 59 ,87 334 ,00 1 .128 ,68 267 ,20 1 .061 ,88 33 ,40 828 ,08 894 ,88

O p ç ã o : O  e n q u a d ra m e n to  d o s s e rv id o re s  titu la re s d o s  ca rg o s d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 2  d a  L e i 1 1 .35 7 /2 0 0 6  d a r -s e -á  c o n form e  a rt. 1 4  d a  re fe rid a  L e i.

G T EM A -  G ra tif ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  At ivid a d e  T é c n ic o -Ex e c u tiv a  e  d e  S u p o rte  d o  M e io  A m b ie n te
( * )  C á lcu lo  d a  G T E M A: te rá  co m o  lim ite  m á xim o , 1 0 0  p o n to s p o r  se rvid o r e  m ín im o , 1 0  p o n to s p o r  se rvid o r , co r re s p on d e n d o  c a d a  p o n to  a o s va lo r

e sta b e le cid o s  n o  a n e xo  da  L e i 1 1 .1 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

 A  p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G T EM A s e rá  d is trib u íd a  d a  se g u in te  fo rm a :

I - a té  5 7  (c in q ü e n ta  e  se te ) p o n to s  p e rc e n tu a is d e  se u  lim ite  m á xim o  s erã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s re su lta d o s  o b tid os  n a  a va lia ç ã o  d e  d e se m p e n h o  in d iv id u a l;a r t 8º d a  P o rta r ia  3 1 8 /2 0 0 6 ;  e

II -  a té  4 3  (q u a re n ta  e  trê s)  p o n to s p e rce n tu a is  de  s e u  lim ite  m á xim o  se rã o  a tr ib u íd o s e m  fu n ç ã o d o s  re s u lta d o s o b tid o s n a  a v a lia çã o  d e  d e s e mp e n h o  in s titu cio n a l.a r t  1 9  d a  P o rta r ia  3 1 8 /2 0 06
( **  ) O  lim ite  g lo b a l d e  po n tu a ç ã o  m e n sa l p o r  n ív e l d e  q u e  d isp õ e m  o  M in is té rio  d o  M e io  Am b ie n te  e  o  IBA M A  p a ra  s er  a trib u íd o  a o s  se rvid o re s  co r re s p o n d e rá  

a  8 0  (o ite n ta ) v e ze s  o  n úm e ro  d e  se rvid o re s a tivo s  p o r n ív e l q u e  fa ze m  ju s à  G T E M A  e m  e xe rc íc io  n o  M in is té rio  d o  M eio  A m b ie n te  e  n o  IBA M A, re sp e c tiva m e n te .

G T E M A  d e vid a  a o s  titu lare s d o s  ca rg o s d o   P EC M A  - a r t. 1 7  d a  L e i 1 1 .35 7 /2 0 0 6
( *** )  Ap o s e n ta d o  -  G T EM A -  §  7 º d o  a rt. 1 4  e  a rt. 7 7  d a  L e i 1 1 .1 5 7 /2 0 0 6  e  Po r ta ria  n º 3 1 8  d e  0 6 .1 1 .2 0 0 6  

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

     L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      P o rta r ia n º 3 9 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5

     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      P o rta r ia n º 3 9 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5

     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      P o rta r ia n º 3 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5

     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a P ro v isó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9.1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      M e d id a P ro v isó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9.0 3 .2 0 0 7  

     L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      M e d id a P ro v isó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9.0 6 .2 0 0 6

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  D E 2 0 .0 4 .2 0 0 5      L e i n º 1 1 .1 3 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

     L e i n º 1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5      P o rta r ia n º 3 1 8  d e  d e  0 6 .1 1 .2 0 0 6

G T E M A  30%  do  V r. M áx 
do  res pec tiv o  n ív e l +  A + B

A

E S P E C IA L

B
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24. Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE
                 ( Servidores alcançados pelo art.1º § Único da Lei 11.357/2006)

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PAR CELA VANTAGEM GAE GDPGTAS TOTAL GDPGTAS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( em  R$ ) ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( em R$ )
Mínim o R$ 380

(Em   01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) ( *** )

lll 565,45 0,00 59,87 904,72 1.750,00 3.280,04 1.400,00 2.930,04 2.055,04

ll 529,07 0,00 59,87 846,51 1.750,00 3.185,45 1.400,00 2.835,45 1.960,45

l 494,41 0,00 59,87 791,06 1.750,00 3.095,34 1.400,00 2.745,34 1.870,34

Vl 487,08 0,00 59,87 779,33 1.680,00 3.006,28 1.344,00 2.670,28 1.830,28

V 473,00 0,00 59,87 756,80 1.680,00 2.969,67 1.344,00 2.633,67 1.793,67

lV 459,39 0,00 59,87 735,02 1.680,00 2.934,28 1.344,00 2.598,28 1.758,28

lll 446,17 0,00 59,87 713,87 1.680,00 2.899,91 1.344,00 2.563,91 1.723,91

ll 433,34 0,00 59,87 693,34 1.680,00 2.866,55 1.344,00 2.530,55 1.690,55

l 420,88 0,00 59,87 673,41 1.680,00 2.834,16 1.344,00 2.498,16 1.658,16

Vl 408,79 0,00 59,87 654,06 1.630,00 2.752,72 1.304,00 2.426,72 1.611,72

V 397,05 0,00 59,87 635,28 1.630,00 2.722,20 1.304,00 2.396,20 1.581,20

lV 385,65 0,00 59,87 617,04 1.630,00 2.692,56 1.304,00 2.366,56 1.551,56

lll 374,58 5,42 59,87 608,00 1.630,00 2.677,87 1.304,00 2.351,87 1.536,87

ll 363,82 16,18 59,87 608,00 1.630,00 2.677,87 1.304,00 2.351,87 1.536,87

l 353,41 26,59 59,87 608,00 1.630,00 2.677,87 1.304,00 2.351,87 1.536,87

V 343,29 36,71 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

lV 333,45 46,55 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

lll 279,61 100,39 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

ll 271,59 108,41 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

l 263,80 116,20 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

GAE - Gratificação  de Atividade Executiva   - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GDPGTAS - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte 

A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes percentuais e l imites:�

( * )  I - até quarenta por cento do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V da Medida Provisória 304/2006, considerando o desempenho do servidor no exercíc io das atribuições 

o cargo, com foco na sua contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais; e

        II - até sessenta por cento do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V da  Medida Provisória nº 309/2006, em função do atingimento de metas institucionais.

( ** ) Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem 

o PGPE perceberão a GDPGTAS em valor correspondente a oitenta por cento de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V da  Medida Provisória 304/2006.

( *** ) Aposentado GDPGTAS art. 77 da Medida Provisória nº 304/206.

( *** ) Aposentado -  GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Lei nº 11.357 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

GD PGTAS  30%  Vr. 
Máx. + A+B+C +D

A

ESPECIAL

C

B
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24. Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE
                 ( Servidores alcançados pelo art.1º § Único da Lei 11.357/2006)

      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDPGTAS TOTAL GDPGTAS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) ( *** )

lll 387,13 0,00 59,87 619,41 1.100,00 2.166,41 880,00 1.946,41 1.396,41

ll 358,07 21,93 59,87 608,00 1.100,00 2.147,87 880,00 1.927,87 1.377,87

l 343,15 36,85 59,87 608,00 1.100,00 2.147,87 880,00 1.927,87 1.377,87

Vl 328,84 51,16 59,87 608,00 1.000,00 2.047,87 800,00 1.847,87 1.347,87

V 326,49 53,51 59,87 608,00 1.000,00 2.047,87 800,00 1.847,87 1.347,87

lV 312,93 67,07 59,87 608,00 1.000,00 2.047,87 800,00 1.847,87 1.347,87

lll 299,92 80,08 59,87 608,00 1.000,00 2.047,87 800,00 1.847,87 1.347,87

ll 287,44 92,56 59,87 608,00 1.000,00 2.047,87 800,00 1.847,87 1.347,87

l 275,55 104,45 59,87 608,00 1.000,00 2.047,87 800,00 1.847,87 1.347,87

Vl 264,10 115,90 59,87 608,00 970,00 2.017,87 776,00 1.823,87 1.338,87

V 253,20 126,80 59,87 608,00 970,00 2.017,87 776,00 1.823,87 1.338,87

lV 242,73 137,27 59,87 608,00 970,00 2.017,87 776,00 1.823,87 1.338,87

lll 232,72 147,28 59,87 608,00 970,00 2.017,87 776,00 1.823,87 1.338,87

ll 223,13 156,87 59,87 608,00 970,00 2.017,87 776,00 1.823,87 1.338,87

l 213,96 166,04 59,87 608,00 970,00 2.017,87 776,00 1.823,87 1.338,87

V 205,18 174,82 59,87 608,00 950,00 1.997,87 760,00 1.807,87 1.332,87

lV 196,75 183,25 59,87 608,00 950,00 1.997,87 760,00 1.807,87 1.332,87

lll 162,54 217,46 59,87 608,00 950,00 1.997,87 760,00 1.807,87 1.332,87

ll 155,87 224,13 59,87 608,00 950,00 1.997,87 760,00 1.807,87 1.332,87

l 149,49 230,51 59,87 608,00 950,00 1.997,87 760,00 1.807,87 1.332,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva   - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GDPGTAS - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte 
A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:�
( * )  I - até quarenta por cento do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V da Medida Provisória 304/2006, considerando o desempenho do servidor no exercício das atribuições 

o cargo, com foco na sua contribuição indiv idual para o alcance dos objetivos organizacionais; e
        II - até sessenta por cento do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V da  Medida Provisória nº 309/2006, em função do atingimento de metas institucionais.

( ** ) Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e instituc ional, os servidores que integrarem 

o PGPE perceberão a GDPGTAS em valor correspondente a oitenta por cento de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do serv idor, conforme estabelecido no Anexo V da  Medida Provisória 304/2006.
( *** ) Aposentado GDPGTAS art. 77 da Medida Provisória nº 304/206.
( *** ) Aposentado -  GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

GDPGTAS  30%  Vr. 
Máx. + A+B+C+D

A

ESPECIAL

C

B
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24. P lano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE
                 ( Servidores alcançados pe lo  art.1º §  Ú nico da Lei 11.357/2006)

       - N ível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADR ÃO VEN CIMENT O PAR CELA VANT AGEM G AE G DPG TAS TO TAL G D PG T AS TO TAL APOSEN TADO
BÁSIC O CO MPLEMENT AR PEC UNIÁR IA ( em  R$ ) ( em R $ ) TO TAL 

DO  SALÁRIO  IN DIV IDUAL ( * ) ( ** ) ( em  R$ )

Mínimo R $ 380
(Em   01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D +G ) ( ** * )

lll 221,89 158,11 59,87 608,00 550,00 1.597,87 440,00 1.487,87 1.212,87

ll 211,32 168,68 59,87 608,00 550,00 1.597,87 440,00 1.487,87 1.212,87

l 201,27 178,73 59,87 608,00 550,00 1.597,87 440,00 1.487,87 1.212,87

Vl 191,75 188,25 59,87 608,00 540,00 1.587,87 432,00 1.479,87 1.209,87

V 182,66 197,34 59,87 608,00 540,00 1.587,87 432,00 1.479,87 1.209,87

lV 174,04 205,96 59,87 608,00 540,00 1.587,87 432,00 1.479,87 1.209,87

lll 165,81 214,19 59,87 608,00 540,00 1.587,87 432,00 1.479,87 1.209,87

ll 158,00 222,00 59,87 608,00 540,00 1.587,87 432,00 1.479,87 1.209,87

l 150,61 229,39 59,87 608,00 540,00 1.587,87 432,00 1.479,87 1.209,87

Vl 143,57 236,43 59,87 608,00 525,00 1.572,87 420,00 1.467,87 1.205,37

V 136,86 243,14 59,87 608,00 525,00 1.572,87 420,00 1.467,87 1.205,37

lV 130,49 249,51 59,87 608,00 525,00 1.572,87 420,00 1.467,87 1.205,37

lll 124,46 255,54 59,87 608,00 525,00 1.572,87 420,00 1.467,87 1.205,37

ll 118,70 261,30 59,87 608,00 525,00 1.572,87 420,00 1.467,87 1.205,37

l 113,22 266,78 59,87 608,00 525,00 1.572,87 420,00 1.467,87 1.205,37

V 108,00 272,00 59,87 608,00 505,00 1.552,87 404,00 1.451,87 1.199,37

lV 103,06 276,94 59,87 608,00 505,00 1.552,87 404,00 1.451,87 1.199,37

lll 87,19 292,81 59,87 608,00 505,00 1.552,87 404,00 1.451,87 1.199,37

ll 83,20 296,80 59,87 608,00 505,00 1.552,87 404,00 1.451,87 1.199,37

l 79,40 300,60 59,87 608,00 505,00 1.552,87 404,00 1.451,87 1.199,37
G AE - G ratificação de Atividade  Executiva  - 160% sobre  o vencimento  básico + parce la comp lementa r do  salá rio m ín imo

GDPGTAS - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admin istrativa e de Suporte 

A G DPG TAS será paga com observância  dos seguin tes percentuais e  limites:�

(  * )   I - a té  quaren ta por cento  do  va lor  m áximo da  g ra tificação , con fo rme estabe lecido no Anexo V da  M ed ida  Provisó ria 304 /2006 , conside rando o desempenho do  servido r no  exercíc io  das atribuições 

o  cargo , com foco  na  sua  con tribu ição  ind ividua l pa ra o  alcance  dos ob jetivos  o rgan izaciona is; e

        II - até  sessen ta  por cen to do va lor máxim o da g ratificação, confo rme estabe lecido  no  Anexo  V da   M edida Provisória  nº 309/2006, em  função  do  a ting im ento de metas ins titucionais.

(  **  )  A té  que se ja regu lam entada a G ra tificação  de  Desem penho re fer ida  no capu t deste ar tigo e  p rocessados os resultados  da p rime ira avaliação  individua l e  instituciona l, os serv ido res que  in teg ra rem  

o  PGPE perceberão  a  G DPG TAS em  valor  corresponden te  a o itenta  por cen to de  seu va lo r máxim o, observada  a  classe  e o  padrão do se rvido r, con forme estabelecido  no  Anexo  V da  M ed ida  Provisó ria  304 /2006 .

(  *** ) Aposen tado G D PGTAS art. 77 da M edida  Provisória  nº 304/206 .

(  *** ) Aposen tado -  G AE - in teg ra rá  os proventos da  aposentadoria e  as pensões.Le i-De legada 13 de 27.08 .1982

Legislações Correspondentes:
     Lei De legada nº 13, de 27 /08 /92      Lei nº 10 .697 de 02.07.2003

     Lei nº 8.645 , de  01 /04/93      Lei nº 10 .698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.659 , de  27 /05/93      M ed ida  Prov isória  n º 304 de 29 .06 .2006

     M edida Provisória  nº 2225-45 de 04 .09 .2001  art.8 º      M ed ida  Prov isória  n º 341 de 29 .12 .2006  art. 15
     Lei nº 10 .331  de 18.12.2001      M ed ida  Prov isória  n º 362 de 29 .03 .2007

G DPG TAS  30%  Vr. 
Máx. +  A+B+C+D

A

ESPECIAL

C

B
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24. P lano Geral de C argos do Poder Executivo - PG PE
                 ( Servidores alcançados pe lo  art.1º §  Ún ico  da Lei 11.357/2006)

      Engenheiro Agrônom o (Exceto INC RA)

      Farm acêutico 
      Q uím ico  

      - N ível Superior -

Pos ição : agos to /2007

C LA SS E P AD R ÃO VE NC IMEN TO PA RC ELA VA NTA G EM G AE A nexo IX G D PG T AS TO TAL G DP G TAS TO TAL APO S EN TAD O
BÁ SICO C O MPLE MEN TAR PEC U NIÁR IA Lei nº 8.460/92 ( em  R $ ) ( em  R $ ) TO TAL 

DO  SALÁR IO  IN DIVID UA L ( * ) ( * * ) ( em  R $ )
M ínim o R $ 380

(E m  01.04.2007)

A B C D E F G =(A+B+ C+D +E +F) H I=(A+B +C +D+ E+H ) ( * ** )

lll 565,45 0,00 59,87 904,72 115,62 1.750,00 3.395,66 1.400,00 3.045,66 2.170,66

ll 529,07 0,00 59,87 846,51 112,01 1.750,00 3.297,46 1.400,00 2.947,46 2.072,46

l 494,41 0,00 59,87 791,06 108,52 1.750,00 3.203,86 1.400,00 2.853,86 1.978,86

Vl 487,08 0,00 59,87 779,33 105,14 1.680,00 3.111,42 1.344,00 2.775,42 1.935,42

V 473,00 0,00 59,87 756,80 101,86 1.680,00 3.071,53 1.344,00 2.735,53 1.895,53

lV 459,39 0,00 59,87 735,02 98,68 1.680,00 3.032,96 1.344,00 2.696,96 1.856,96

lll 446,17 0,00 59,87 713,87 95,61 1.680,00 2.995,52 1.344,00 2.659,52 1.819,52

ll 433,34 0,00 59,87 693,34 93,13 1.680,00 2.959,68 1.344,00 2.623,68 1.783,68

l 420,88 0,00 59,87 673,41 89,73 1.680,00 2.923,89 1.344,00 2.587,89 1.747,89

Vl 408,79 0,00 59,87 654,06 86,94 1.630,00 2.839,66 1.304,00 2.513,66 1.698,66

V 397,05 0,00 59,87 635,28 84,23 1.630,00 2.806,43 1.304,00 2.480,43 1.665,43

lV 385,65 0,00 59,87 617,04 81,59 1.630,00 2.774,15 1.304,00 2.448,15 1.633,15

lll 374,58 5,42 59,87 608,00 79,05 1.630,00 2.756,92 1.304,00 2.430,92 1.615,92

ll 363,82 16,18 59,87 608,00 76,59 1.630,00 2.754,46 1.304,00 2.428,46 1.613,46

l 353,41 26,59 59,87 608,00 74,18 1.630,00 2.752,05 1.304,00 2.426,05 1.611,05

V 343,29 36,71 59,87 608,00 71,88 1.600,00 2.719,75 1.280,00 2.399,75 1.599,75

lV 333,45 46,55 59,87 608,00 69,64 1.600,00 2.717,51 1.280,00 2.397,51 1.597,51

lll 279,61 100,39 59,87 608,00 67,47 1.600,00 2.715,34 1.280,00 2.395,34 1.595,34

ll 271,59 108,41 59,87 608,00 65,36 1.600,00 2.713,23 1.280,00 2.393,23 1.593,23

l 263,80 116,20 59,87 608,00 63,32 1.600,00 2.711,19 1.280,00 2.391,19 1.591,19

GAE - G ra tif icação  de Atividade  Executiva   -  160% sobre o v enc imen to básico  
Anexo IX  - da Lei  8.460 /92 - va lo r f ixado em tabela ( com reajuste l inear)
INCRA -  In sti tuto Naciona l Co lonização e  Reforma  Agrária
GD PGTA S - Gratificação de D esempenho de A tiv idade Técn ico-Administrativa e de Suporte 
A GDPGTAS será paga com obse rvância dos  seguintes percen tua is e l im ites:�
( * )   I -  a té qua renta por cento  do va lo r máximo da g ra ti ficação , conforme  estabelecido  no  Anexo  V  da  Medida Prov isó ria  304 /2006 , conside rando o  desempenho  do  se rvido r no exercício das atr ibuições 
o c argo , com foco  na sua con tr ibu ição ind ividua l para o a lcance  dos objet ivos  organizacionais ; e
        II -  a té sessenta por cento  do va lo r máximo da g ra ti ficação , conforme  estabelecido  no  Anexo  V  da   M edida  P rovisó ria n º 309 /2006 , em função  do a tingimento de me tas  instituciona is.
( ** ) A té  que seja regulamentada  a Grati ficação  de  Desempenho re fer ida no caput deste artigo e  p rocess ados os resu ltados da p rime ira ava liação  individua l e  instituciona l,  os servidores que  integrarem 
o PGPE perceberão  a GDPGTAS em va lor co rres pondente a  oi ten ta  po r cen to de  seu  va lor máximo , obse rv ada a  classe  e o pad rão do servidor, confo rme  es tabelecido no  Anexo  V  da   Medida  P rovisó ria 304 /2006 .
( *** )  Aposen tado G DPGTAS a rt . 77 da M ed ida  P rovisó ria nº 304 /206.
( *** )  Aposen tado -  GAE - integrará os p roventos da aposen tadoria  e as pensões.Lei-De legada 13  de  27 .08.1982
( *** )  Aposen tado -  Anexo IX Le i 8 .460/1992

Leg islações Correspondentes:      Lei  nº  10 .697 de 02 .07 .2003
     Le i De legada  nº 13, de  27/08/92      Lei  nº  10 .698 de 02 .07 .2003
     Le i n º 8 .460, de  17 /09 /92      Med ida P rovis ória nº 304  de  29.06.2006
     Le i n º 8 .645, de  01 /04 /93      Med ida P rovis ória nº 341   de 29.12.2006  art 15

     Le i n º 8 .659, de  27 /05 /93      Lei  nº  11 .357 de 19 .10 .2006
     Medida Provisória  nº 2225 -45 de 04.09 .2001  art.8 º      Med ida P rovis ória nº 341  de  29.12.2006 art. 15
     Le i n º 10.331  de  18.12.2001      Med ida P rovis ória nº 362  de  29.03.2007

G D PG TA S  30%  Vr. Máx. 
+ A+B +C +D+ E

B

A

E SP EC IA L

C
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2 5 . P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  A g ê n c ia  B ra s ile ira  d e  In te lig ê n c ia  -  A B IN
      A n a lis ta  d e  In fo rm a çõ e s
      -  N íve l S u p e rio r d o  G ru p o  In fo rm a ç õ e s  -

P o s iç ã o :  ag o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A I G H Q T O T A L T O T A L A P O S E N T A D O A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (  *  ) ( * *  ) (C om G H Q ) (S e m  G H Q ) T O T A L  T O T A L  

IN D IV ID U A L (  em  R $  ) ( e m  R $ ) (C om G H Q ) (S em  G H Q )
(  em  R $  ) (  e m  R $  )

A B C D E =(A + B + C + D ) F = (A + B + C ) ( ***  ) (  ***  )

ll l 3 .68 8 ,5 6 59 ,8 7 3 .3 5 6,5 9 7 3 7,7 1 7 .8 42 ,7 3 7 .10 5 ,0 2 5 .4 9 3 ,12 4 .7 55 ,4 1

ll 3 .64 5 ,1 9 59 ,8 7 3 .3 3 5,7 7 7 2 9,0 4 7 .7 69 ,8 7 7 .04 0 ,8 3 5 .4 3 4 ,83 4 .7 05 ,7 9

l 3 .62 3 ,4 0 59 ,8 7 3 .3 2 5,3 1 7 2 4,6 8 7 .7 33 ,2 6 7 .00 8 ,5 8 5 .4 0 5 ,54 4 .6 80 ,8 6

V l 3 .45 5 ,5 5 59 ,8 7 3 .2 4 4,7 4 5 1 8,3 3 7 .2 78 ,5 0 6 .76 0 ,1 6 5 .0 0 7 ,18 4 .4 88 ,8 4

V 3 .41 4 ,9 1 59 ,8 7 3 .2 2 5,2 4 5 1 2,2 4 7 .2 12 ,2 5 6 .70 0 ,0 2 4 .9 5 4 ,59 4 .4 42 ,3 5

lV 3 .37 4 ,7 6 59 ,8 7 3 .2 0 5,9 7 5 0 6,2 1 7 .1 46 ,8 1 6 .64 0 ,6 0 4 .9 0 2 ,63 4 .3 96 ,4 2

ll l 3 .33 5 ,0 7 59 ,8 7 3 .1 8 6,9 1 5 0 0,2 6 7 .0 82 ,1 1 6 .58 1 ,8 5 4 .8 5 1 ,27 4 .3 51 ,0 1

ll 3 .29 5 ,8 4 59 ,8 7 3 .1 6 8,0 8 4 9 4,3 8 7 .0 18 ,1 7 6 .52 3 ,7 9 4 .8 0 0 ,51 4 .3 06 ,1 4

l 3 .25 7 ,0 9 59 ,8 7 3 .1 4 9,4 8 4 8 8,5 6 6 .9 55 ,0 1 6 .46 6 ,4 4 4 .7 5 0 ,37 4 .2 61 ,8 1

V l 3 .08 7 ,5 7 59 ,8 7 3 .0 6 8,1 1 3 0 8,7 6 6 .5 24 ,3 1 6 .21 5 ,5 5 4 .3 7 6 ,63 4 .0 67 ,8 7

V 3 .05 1 ,2 6 59 ,8 7 3 .0 5 0,6 9 3 0 5,1 3 6 .4 66 ,9 4 6 .16 1 ,8 2 4 .3 3 1 ,46 4 .0 26 ,3 4

lV 3 .01 5 ,3 8 59 ,8 7 3 .0 3 3,4 6 3 0 1,5 4 6 .4 10 ,2 5 6 .10 8 ,7 1 4 .2 8 6 ,83 3 .9 85 ,2 9

ll l 2 .97 9 ,9 1 59 ,8 7 3 .0 1 6,4 4 2 9 7,9 9 6 .3 54 ,2 1 6 .05 6 ,2 2 4 .2 4 2 ,70 3 .9 44 ,7 1

ll 2 .94 4 ,8 7 59 ,8 7 2 .9 9 9,6 2 2 9 4,4 9 6 .2 98 ,8 5 6 .00 4 ,3 6 4 .1 9 9 ,11 3 .9 04 ,6 3

l 2 .91 0 ,2 4 59 ,8 7 2 .9 8 3,0 0 2 9 1,0 2 6 .2 44 ,1 3 5 .95 3 ,1 1 4 .1 5 6 ,03 3 .8 65 ,0 1

V 2 .75 8 ,7 0 59 ,8 7 2 .9 1 0,2 6 5 .7 28 ,8 3 5 .72 8 ,8 3 3 .6 9 1 ,65 3 .6 91 ,6 5

lV 2 .72 6 ,2 6 59 ,8 7 2 .8 9 4,6 9 5 .6 80 ,8 2 5 .68 0 ,8 2 3 .6 5 4 ,54 3 .6 54 ,5 4

ll l 2 .69 4 ,2 0 59 ,8 7 2 .8 7 9,3 0 5 .6 33 ,3 7 5 .63 3 ,3 7 3 .6 1 7 ,86 3 .6 17 ,8 6

ll 2 .66 2 ,5 2 59 ,8 7 2 .8 6 4,0 9 5 .5 86 ,4 8 5 .58 6 ,4 8 3 .5 8 1 ,62 3 .5 81 ,6 2

l 2 .63 1 ,2 1 59 ,8 7 2 .8 4 9,0 6 5 .5 40 ,1 4 5 .54 0 ,1 4 3 .5 4 5 ,80 3 .5 45 ,8 0

G D A I - G ra tific a ç ão  d e  D e s e m p e nh o  d e  A tiv id a d e d e  In fo rm a ç õ e s
(  * ) C á lc ulo : A  G D A I se rá  a trib u íd a  e m  fu nç ão  d o  de s em p e n ho  in d iv id ua l d o  se rv id o r e  d o  d e se m p e nh o  in s ti tuc io na l d a  A B IN , c o m  o b se rv â nc ia  d o s  se g u in tes  pe rce n tu a is  e  l im ite s :

             -  a té  4 8%  (q u a re n ta  e  o ito  po r  c e n to ), in c id e n tes  so b re  o  v e nc im e n to  bá s ic o  d o  se rv id or , em  d e co rrê n c ia  d o s  re su lta d os  d a  a va l ia çã o  de  d e se m pe n h o  ind iv id u a l; e
             -  a té  4 3%  (q u a re n ta  e  tr ês  po r  c e n to ), in c id e n tes  so b re  o  m a io r ve n c im e nto  b á s ico  d o  c a rg o , e m  d ec o rrê n c ia  d o s  re su lta d os  da  a va l ia çã o  in s titu c io n a l.

G D A I -  re g u la m e n tad a  p e lo  D e cre to  n º 5 .2 0 6  d e  1 5 .0 9 .2 0 04
G H Q  - G ra t ific aç ã o  d e  H a b ilita ç ã o  e  Q u alif ic a ç ã o  
(  ** )  C á lc u lo : O s  se rv id o re s  q u e  co n c lu íre m , c o m  a p ro ve ita m e n to , na  fo rm a  do  reg u la m e n to , os  cu rso s  re fe r id os  no  a rt.  9 º  in c iso s  II  e  II I ,  fa rã o  ju s  a  G H Q , n o s  p e rce n tu a is  

in c id e n te s  so b re  o  v e nc im e n to  bá s ic o , e  n ã o  c u m u la tivo s :
             -  1 0 %  no  c as o  d e  C urso  d e  A pe r fe iç oa m e n to  e m  In te l ig ên c ia , p a ra  a ce sso  à  c la ss e  B ;

             -  1 5 %  no  c as o  d e  C urso  d e  E sp e c ia l iz a çã o  e m  In te l ig ê n c ia , p a ra  a ce ss o  à  c la s se  C ; e
             -  2 0 %  no  c as o  d e  C urso  A va n ça d o  e m  In te l ig ê n c ia , p ara  a c es so  à  c las se  E sp e c ia l.

E xc lu s iva m en te  p a ra  f in s  d e  co n ce ss ã o  d a  G ra ti f ica çã o  d e  H a b i l ita çã o  e  Q u a li f ic aç ã o  -  G H Q  ao s  s e rv id o re s  p e rte n ce n tes  ao  G ru po  In fo rm aç õ es , a to  d o  P o de r   E xe c u tiv o
e s ta b e le ce rá  c r ité r io s  pa ra  d e fin ir  a  p e rt in ê n c ia  à  a tiv id a d e  d e  in te l ig ê n c ia  d o s  c ur so s  d e : pó s -g ra d u aç ã o  (10 %  in c id en te s  s / V B )  e m  s e n tid o  a m p lo , de  m e s tra d o  

(1 5%  in c id e n te s  s / V B ) e  d e  do u to ra d o  (2 0%  in c id e n te s  s /V B ), § 1 º e  § 2 º d o  a r t.  9 º- A  d a  L e i 1 0 .8 62 /2 0 0 4 .
R e c la ss ific a çã o  d o s  c arg os  qu e  co m p õe m  o  Q u ad ro  d e  P e ss oa l d a  A B IN  no  G ru po  In fo rm aç õ es  co n fo rm e  a rt.1 º  do  D e cre to  5 .08 8 /2 0 04 . 
(  ***  )  A p o se n ta do  -  G D A I -  a r t.16  d a  Le i 1 1 .23 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5
(  ***  )  A p o se n ta do  -  G H Q  -  nã o  se  a p l ic a  às  ap o se n ta do r ias  e  à s  p e n sõ e s  co n ce d id as  a té  o  d ia  a n te r io r à  da ta  d e  p u b l ica çã o  da  M P  n º 1 5 8 , d e  2 3 .1 2 .2 00 3  ( D O U  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 3 )

A cre s ce n ta d o  p e lo  a rt.  1 2  d a  L e i 1 1 .2 33  d e  22 .1 2 .2 00 5
L e g is la ç õ e s  C o rres p o n d e nte s:
     L e i-D e le g a d a  n º  1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      P a re ce r  n º  5 2 , de  1 6 /05 /9 4 /S A E      D ec re to  5 .0 8 8  de  2 0 .05 .2 0 0 4
     M e d ida  P ro v isó ria  n º  1 .5 8 7 -3 , d e  1 3 /1 1 /9 7       P a re ce r  C S  -  4 3 /P R      D ec re to  n º  5 .2 06  d e  15 .0 9 .20 0 4

     D ec re to -L e i n º  2 .4 05  a rt.  6 º , de  1 9 87      L e i n º  9 .65 1 , d e  2 7 /0 5 /9 8      P o rta ria  2 9 8  d e  3 1 .0 9 .2 00 5
     P a re c er  S A E /C A D /A J  nº  1 7 /91      P o rta ria  M A R E  n º 2 .1 79 , d e  28 /0 7 /98      M e d ida  P ro v isó ria  n º  26 9  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 5

     O fíc io /S A E /C A D /S E -0 2 /n º 1 0 5 3      L e i n º  1 0 .3 3 1   de  1 8 .12 .2 0 0 1      L e i n º  1 1 .2 3 3  de  2 2 .1 2 .2 0 0 5  a r t. 1 2
     P a re c er  n º  3 5 2 /91  - B o le tim  S e rv iç o  n º  1 4 , A no  I,d e  1 6  a  3 1  O U T /9 1  S A E /P R      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d ida  P ro v isó ria  n º  30 9  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 6

     P o rta ria  n º  1 71 /S S I/C M P R      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º  1 1 .3 6 2  de  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i n º  8 .16 2 , d e  0 8 /0 1 /9 1      M e d ida  P ro v isó ria  n º  15 8  sd e  2 3 .1 2 .2 00 3

     L e i n º  7 .92 3 , d e  1 2 /1 2 /8 9       L e i n º  1 0 .8 6 2  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 4

B

A

G D A I  3 0  %   d o  V r. M á x  
+ A + B + D

G D A I  3 0  %   d o  V r. M á x  
+ A + B

E S P E C IA L

C
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2 5 .  P la n o  E s p e c ia l   d e  C a r g o s  d a  A g ê n c ia  B r a s ile ir a  d e  In te lig ê n c ia  -  A B IN
      A s s is te n te  d e  In fo rm a ç õ e s   
      -  N ív e l In te rm e d iá r io  d o  G ru p o  In fo rm a ç õ e s  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A I G H Q T O T A L T O T A L A P O S E N T A D O A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (  *  ) (  * *  ) (C o m G H Q ) ( S e m  G H Q ) T O T A L  T O T A L  

IN D IV ID U A L ( e m  R $  ) ( e m  R $  ) (C o m G H Q ) ( S e m  G H Q )
( e m  R $  ) ( e m  R $  )

A B C D E = (A + B + C + D ) F = ( A + B + C ) (  * * *  ) (  * * *  )

ll l 1 .5 5 3 ,2 0 5 9 ,8 7 1 .4 1 3 ,4 1 3 1 0 ,6 4 3 .3 3 7 ,1 2 3 .0 2 6 ,4 8 2 .3 4 7 ,7 3 2 .0 3 7 ,0 9

ll 1 .5 3 1 ,7 9 5 9 ,8 7 1 .4 0 3 ,1 4 3 0 6 ,3 6 3 .3 0 1 ,1 5 2 .9 9 4 ,8 0 2 .3 1 8 ,9 6 2 .0 1 2 ,6 0

l 1 .5 1 1 ,6 9 5 9 ,8 7 1 .3 9 3 ,4 9 3 0 2 ,3 4 3 .2 6 7 ,3 9 2 .9 6 5 ,0 5 2 .2 9 1 ,9 4 1 .9 8 9 ,6 1

V l 1 .4 2 6 ,1 2 5 9 ,8 7 1 .3 5 2 ,4 1 2 1 3 ,9 2 3 .0 5 2 ,3 2 2 .8 3 8 ,4 0 2 .1 0 5 ,6 3 1 .8 9 1 ,7 1

V 1 .4 0 7 ,4 0 5 9 ,8 7 1 .3 4 3 ,4 3 2 1 1 ,1 1 3 .0 2 1 ,8 1 2 .8 1 0 ,7 0 2 .0 8 1 ,4 1 1 .8 7 0 ,3 0

lV 1 .3 8 8 ,9 3 5 9 ,8 7 1 .3 3 4 ,5 6 2 0 8 ,3 4 2 .9 9 1 ,7 0 2 .7 8 3 ,3 6 2 .0 5 7 ,5 1 1 .8 4 9 ,1 7

ll l 1 .3 7 0 ,7 0 5 9 ,8 7 1 .3 2 5 ,8 1 2 0 5 ,6 1 2 .9 6 1 ,9 9 2 .7 5 6 ,3 8 2 .0 3 3 ,9 2 1 .8 2 8 ,3 1

ll 1 .3 5 2 ,7 0 5 9 ,8 7 1 .3 1 7 ,1 7 2 0 2 ,9 1 2 .9 3 2 ,6 5 2 .7 2 9 ,7 4 2 .0 1 0 ,6 3 1 .8 0 7 ,7 2

l 1 .3 3 4 ,9 5 5 9 ,8 7 1 .3 0 8 ,6 5 2 0 0 ,2 4 2 .9 0 3 ,7 1 2 .7 0 3 ,4 7 1 .9 8 7 ,6 6 1 .7 8 7 ,4 2

V l 1 .2 5 9 ,3 9 5 9 ,8 7 1 .2 7 2 ,3 8 1 2 5 ,9 4 2 .7 1 7 ,5 8 2 .5 9 1 ,6 4 1 .8 2 6 ,9 1 1 .7 0 0 ,9 7

V 1 .2 4 2 ,8 6 5 9 ,8 7 1 .2 6 4 ,4 5 1 2 4 ,2 9 2 .6 9 1 ,4 6 2 .5 6 7 ,1 8 1 .8 0 6 ,3 5 1 .6 8 2 ,0 6

lV 1 .2 2 6 ,5 4 5 9 ,8 7 1 .2 5 6 ,6 2 1 2 2 ,6 5 2 .6 6 5 ,6 8 2 .5 4 3 ,0 3 1 .7 8 6 ,0 5 1 .6 6 3 ,3 9

ll l 1 .2 1 0 ,4 5 5 9 ,8 7 1 .2 4 8 ,8 9 1 2 1 ,0 5 2 .6 4 0 ,2 6 2 .5 1 9 ,2 1 1 .7 6 6 ,0 3 1 .6 4 4 ,9 9

ll 1 .1 9 4 ,5 6 5 9 ,8 7 1 .2 4 1 ,2 6 1 1 9 ,4 6 2 .6 1 5 ,1 5 2 .4 9 5 ,6 9 1 .7 4 6 ,2 7 1 .6 2 6 ,8 1

l 1 .1 7 8 ,8 8 5 9 ,8 7 1 .2 3 3 ,7 4 1 1 7 ,8 9 2 .5 9 0 ,3 8 2 .4 7 2 ,4 9 1 .7 2 6 ,7 6 1 .6 0 8 ,8 7

V 1 .1 1 2 ,1 6 5 9 ,8 7 1 .2 0 1 ,7 1 2 .3 7 3 ,7 4 2 .3 7 3 ,7 4 1 .5 3 2 ,5 4 1 .5 3 2 ,5 4

lV 1 .0 9 7 ,5 6 5 9 ,8 7 1 .1 9 4 ,7 0 2 .3 5 2 ,1 3 2 .3 5 2 ,1 3 1 .5 1 5 ,8 4 1 .5 1 5 ,8 4

ll l 1 .0 8 3 ,1 5 5 9 ,8 7 1 .1 8 7 ,7 9 2 .3 3 0 ,8 1 2 .3 3 0 ,8 1 1 .4 9 9 ,3 6 1 .4 9 9 ,3 6

ll 1 .0 6 8 ,9 3 5 9 ,8 7 1 .1 8 0 ,9 6 2 .3 0 9 ,7 6 2 .3 0 9 ,7 6 1 .4 8 3 ,0 9 1 .4 8 3 ,0 9

l 1 .0 5 4 ,9 0 5 9 ,8 7 1 .1 7 4 ,2 3 2 .2 8 9 ,0 0 2 .2 8 9 ,0 0 1 .4 6 7 ,0 4 1 .4 6 7 ,0 4

G D A I -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  d e  In fo r m a ç õ e s
(  *  )  C á lc u lo :  A  G D A I s e r á  a tr ib u íd a  e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l  d o  s e r v id o r  e  d o  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l  d a  A B IN , c o m  o b s e rv â n c ia  d o s  s e g u in te s  p e rc e n tu a is  e  l im i te s :

             -  a té  4 8 %  ( q u a re n ta  e  o i to  p o r  c e n to ) ,  in c id e n te s  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r ,  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l ; e
             -  a té  4 3 %  ( q u a re n ta  e  t r ê s  p o r  c e n to ) ,  in c id e n te s  s o b re  o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a r g o ,  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  r e s u l ta d o s  d a  a v a l ia ç ã o  in s t i tu c io n a l .
G D A I -  re g u la m e n ta d a  p e lo  D e c r e to  n º  5 .2 0 6  d e  1 5 .0 9 .2 0 0 4
G H Q  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  H a b il i ta ç ã o  e  Q u a li f ic a ç ã o  
(  **  )  C á lc u lo :  O s  s e r v id o re s  q u e  c o n c lu ír e m , c o m  a p ro v e i ta m e n to ,  n a  fo rm a  d o  r e g u la m e n to ,  o s  c u rs o s  re fe r id o s  n o  a r t .  9 º  in c is o s  I I  e  I II ,  fa rã o  ju s  a  G H Q , n o s  p e rc e n tu a is  
in c id e n te s  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o ,  e  n ã o  c u m u la t iv o s :
             -  1 0 %  n o  c a s o  d e  C u rs o  d e  A p e r fe iç o a m e n to  e m  In te l ig ê n c ia ,  p a r a  a c e s s o  à  c la s s e  B ;

             -  1 5 %  n o  c a s o  d e  C u rs o  d e  E s p e c ia l iz a ç ã o  e m  In te l ig ê n c ia ,  p a r a  a c e s s o  à  c la s s e  C ;  e
             -  2 0 %  n o  c a s o  d e  C u rs o  A v a n ç a d o  e m  In te l ig ê n c ia ,  p a ra  a c e s s o  à  c la s s e  E s p e c ia l .
E x c lu s iv a m e n te  p a ra  f in s  d e  c o n c e s s ã o  d a  G r a t i f ic a ç ã o  d e  H a b i l i ta ç ã o  e  Q u a l i f ic a ç ã o  -  G H Q  a o s  s e r v id o r e s  p e r te n c e n te s  a o  G r u p o  In fo r m a ç õ e s , a to  d o  P o d e r  E xe c u t iv o

e s ta b e le c e rá  c r i té r io s  p a r a  d e f in i r  a  p e r tin ê n c ia  à  a t iv id a d e  d e  in te l ig ê n c ia  d o s  c u rs o s  d e :  p ó s -g r a d u a ç ã o  (1 0 %  in c id e n te s  s /  V B )  e m  s e n t id o  a m p lo ,  d e  m e s tra d o  
( 1 5 %  in c id e n te s  s /  V B )  e  d e  d o u to ra d o  (2 0 %  in c id e n te s  s /V B ) ,  § 1 º  e  § 2 º  d o  a r t .  9 º -  A  d a  L e i  1 0 .8 6 2 /2 0 0 4 .
R e c la s s i f ic a ç ã o  d o s  c a rg o s  q u e  c o m p õ e m  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l d a  A B IN  n o  G ru p o  In fo rm a ç õ e s  c o n fo rm e  a r t .1 º d o  D e c re to  5 .0 8 8 /2 0 0 4 .  
(  ***  )  A p o s e n ta d o  -   G D A I -  a r t .1 6  d a  L e i 1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5
(  ***  )  A p o s e n ta d o  -   G H Q  -  n ã o  s e  a p l ic a  à s  a p o s e n ta d o r ia s  e  à s  p e n s õ e s  c o n c e d id a s  a té  o  d ia  a n te r io r  à  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  M P  n º  1 5 8 ,  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3  (  D O U  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 3 )

A c re s c e n ta d o  p e lo  a r t .  1 2  d a  L e i  1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5
L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :
     L e i n º  8 .1 1 2  d e   1 1 .1 2 .9 0  a r t .  4 0  § ú n ic o      P a r e c e r C S  -  4 3 /P R      L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3

     L e i- D e le g a d a  n º  1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      P a r e c e r C S  -  2 2 /A G U       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 5 8  s d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .5 8 7 -3 ,  d e  1 3 /1 1 /9 7       L e i  n º  9 .6 5 1 ,  d e  2 7 /0 5 /9 8      L e i  n º  1 0 .8 6 2  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 4
     D e c re to -L e i  n º  2 .4 0 5  a r t .  6 º ,  d e  1 9 8 7      P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8      D e c r e to  5 .0 8 8  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4
     P a re c e r  S A E /C A D /A J  n º  1 7 /9 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 9 4 - 6  d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      D e c r e to  n º  5 .2 0 6  d e  1 5 .0 9 .2 0 0 4

     O f íc io /S A E /C A D /S E -0 2 /n º  1 0 5 3      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      P o r ta r ia  2 9 8  d e  3 1 .0 9 .2 0 0 5
     P a re c e r  n º  3 5 2 /9 1  -  B o le t im  S e rv iç o  n º  1 4 ,  A n o  I ,d e  1 6  a  3 1  O U T /9 1  S A E /P R      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 5  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 6 9  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 5
     P o r ta r ia  n º  1 7 1 /S S I/C M P R      L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5  a r t .  1 2

     L e i n º  8 .1 6 2 ,  d e  0 8 /0 1 /9 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 0 9  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 6
     L e i n º  7 .9 2 3 ,  d e  1 2 /1 2 /8 9       L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º  1 1 .3 6 2  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P a re c e r  n º  5 2 ,  d e  1 6 /0 5 /9 4 /S A E      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

B

A

G D A I  3 0  %   d o  V r.  M á x  
+ A + B + D

G D A I  3 0  %   d o  V r .  M á x 
+ A + B

E S P E C IA L

C
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25. P lano E special  de Cargos da A gência B rasile ira  de Inteligência - A B IN
      - N ível S uperior do  G rupo  A po io  -

Pos ição : ag o sto/2 007

CLA S S E PA D RÃ O V E NC IM E N TO V A NTA G E M G DA TA TO TAL A PO S E NT A DO
BÁ S ICO P E CUN IÁ R IA 60  P ontos ( em  R $ ) TO TAL 

IN D IVIDU A L ( *  ) ( em  R$ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 3.688,56 59,87 500,40 4.248,83 3.998,63

ll 3.645,19 59,87 500,40 4.205,46 3.955,26

l 3.623,40 59,87 500,40 4.183,67 3.933,47

V l 3.455,55 59,87 500,40 4.015,82 3.765,62

V 3.414,91 59,87 500,40 3.975,18 3.724,98

lV 3.374,76 59,87 500,40 3.935,03 3.684,83

lll 3.335,07 59,87 500,40 3.895,34 3.645,14

ll 3.295,84 59,87 500,40 3.856,11 3.605,91

l 3.257,09 59,87 500,40 3.817,36 3.567,16

V l 3.087,57 59,87 500,40 3.647,84 3.397,64

V 3.051,26 59,87 500,40 3.611,53 3.361,33

lV 3.015,38 59,87 500,40 3.575,65 3.325,45

lll 2.979,91 59,87 500,40 3.540,18 3.289,98

ll 2.944,87 59,87 500,40 3.505,14 3.254,94

l 2.910,24 59,87 500,40 3.470,51 3.220,31

V 2.758,70 59,87 500,40 3.318,97 3.068,77

lV 2.726,26 59,87 500,40 3.286,53 3.036,33

lll 2.694,20 59,87 500,40 3.254,47 3.004,27

ll 2.662,52 59,87 500,40 3.222,79 2.972,59

l 2.631,21 59,87 500,40 3.191,48 2.941,28

G DAT A - Gratif icaç ão  d e De sem pe nho  d e Ativida de  T éc nico -Ad m inistrativa 

( * )  A G DAT A se rá   pag a no valor co rrespon dente a 6 0 pon tos , corre sp onde ndo cad a po nto a o valor es tab elec ido  no Ane xo I d a Le i 10.9 71/2 004

A GD ATA será p aga e m conju nto, de fo rm a não  cumulativa, com  a G AE e nã o servirá d e ba se  de cálcu lo  para q uaisque r o utros  ben efíc ios  ou  va ntag ens.

A GD ATA é dev ida ao titu lar de ca rgo  de p ro vim ento  efet ivo  do P la no Espec ia l de Ca rg os da AB IN  do G rupo Ap oio (art. 2 2§ ún ico  da M P  1 58/20 03).

( * )  O  lim ite g lobal de po ntua çã o me nsa l por n íve l de q ue d isp õe cad a órgão  ou e ntida de pa ra  se r d is trib uído  aos servidores , em  ca da c ic lo d e avalia çã o, corre sp onde rá  

a 60 (sessenta) vezes  o núme ro  de serv idores  ativo s p or nível qu e faz  ju s à G DAT A, em e xerc ício  no órg ão o u ent idade . 

Conforme art. 5º da  Lei 1 0.40 4/200 2 a G D AT A integrará os  proven tos  da a posenta doria e  as  pen sõ es, de a co rd o com o  item  I , II  e  § ú nico da  re fer ida L ei.

Rec lass ificação d os carg os que  co mpõe m o Qu adro de  Pesso al da  ABIN  no Grup o Apoio  co nforme  art.1º d o De creto  5.08 8/200 4. 

( ** )  Aposenta do -  G DAT A - art. 5º d a Le i 10.4 04 d e 09.01.20 02 e  art. 3º da Le i 10.9 71 d e 25 .11.2 204

Le gislaçõ es  Co rre sp on de ntes:

     D ecreto 424 7 de  22.0 5.20 02      M edida P rov isó ria  nº 1 58 sde 23.12 .200 3

     Portar ia  n º 44 2 de 31.10 .200 2      De creto  5.08 8 de  20.0 5.200 4

     D ecreto 4.4 68 de  13.11.20 02      M edida P rov isó ria  nº 1 98 d e 15.07.20 04

     L e i 10 .404 de 09 .01.2 002      Le i nº 1 0.97 1 de 25.11 .200 4

     L e i nº 10.69 7 de  02.0 7.200 3      M edida P rov isó ria  nº 3 09 d e 04.07.20 06

     L e i nº 10.69 8 de  02.0 7.200 3      Le i nº 1 1.36 2 de 19.10 .200 6

G DA T A  30 P ontos +  
A +B

A

ES P E CIA L

C

B



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 167

25. Plano Especial  de Cargos da Agência Brasileira  de Inte ligência - ABIN
      - N ível Interm ediário  do G rupo Apoio -

Posição: agos to /2007

C LASSE PAD RÃO VENCIMENT O VANT AGEM G DATA TO TAL APO SENT AD O
BÁSIC O PECU NIÁR IA 60 Pontos ( em  R$ ) TO TAL 

IN DIV ID UAL ( * ) ( em  R $ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.553 ,20 59,87 293,40 1.906,47 1.759,77

ll 1.531 ,79 59,87 293,40 1.885,06 1.738,36

l 1.511 ,69 59,87 293,40 1.864,96 1.718,26

Vl 1.426,12 59,87 293,40 1.779,39 1.632,69

V 1.407,40 59,87 293,40 1.760,67 1.613,97

lV 1.388,93 59,87 293,40 1.742,20 1.595,50

lll 1.370 ,70 59,87 293,40 1.723,97 1.577,27

ll 1.352 ,70 59,87 293,40 1.705,97 1.559,27

l 1.334 ,95 59,87 293,40 1.688,22 1.541,52

Vl 1.259,39 59,87 293,40 1.612,66 1.465,96

V 1.242,86 59,87 293,40 1.596,13 1.449,43

lV 1.226,54 59,87 293,40 1.579,81 1.433,11

lll 1.210 ,45 59,87 293,40 1.563,72 1.417,02

ll 1.194 ,56 59,87 293,40 1.547,83 1.401,13

l 1.178 ,88 59,87 293,40 1.532,15 1.385,45

V 1.112,16 59,87 293,40 1.465,43 1.318,73

lV 1.097,56 59,87 293,40 1.450,83 1.304,13

lll 1.083 ,15 59,87 293,40 1.436,42 1.289,72

ll 1.068 ,93 59,87 293,40 1.422,20 1.275,50

l 1.054 ,90 59,87 293,40 1.408,17 1.261,47

G DATA - G ra tificação  de Desempenho de Atividade  Técnico-Adm inis trativa 
( * ) A G DATA será  paga no valor correspondente  a 60  pon tos, correspondendo  cada ponto ao va lor estabelecido  no Anexo I da Lei 10 .971 /2004
A GD ATA será paga  em conjun to, de  forma  não  cumulativa, com a G AE e não servirá de  base de cálculo  para quaisquer outros benefícios ou van tagens.
A GD ATA é  devida ao titula r de cargo de p rovimento  efet ivo  do Plano Especia l de  Cargos da ABIN do G rupo Apoio (art. 22§ único d a MP 158 /2003).

( * ) O  lim ite g loba l de pontuação mensal  por níve l de que d ispõe cada órgão ou  entidade  para ser d istribuído  aos servidores, em  cada  ciclo  de avaliação , corresponde rá  

a 60 (sessenta ) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à G D ATA, em exercíc io  no ó rgão ou entidade. 
Con forme a rt. 5º da Le i 10.404/2002  a G DATA integrará os p roven tos da  aposentadoria e as pensões, de aco rdo com o item I , II e §  único  da refe rida Le i.
Reclassificação  dos cargos que compõem o Q uadro de  Pessoal da ABIN no  G rupo Apoio con forme a rt.1º do Decreto  5.088/2004. 
( ** ) Aposentado -  G D ATA - art. 5 º da  Lei 10.404 de  09.01.2002 e  art. 3 º da Lei 10.971 de  25.11.2204

Legislações Correspondentes :
     D ecre to 4247 de 22 .05.2002      Medida  Provisória nº 158 sde 23.12.2003
     Porta ria  nº 442 de 31.10.2002      Decreto 5 .088  de 20.05 .2004

     D ecre to 4.468 de 13.11.2002      Medida  Provisória nº 198 de  15.07.2004
     Lei 10 .404  de 09.01 .2002      Medida  Provisória nº 309 de  04.07.2006
     Lei nº 10.697 de 02 .07.2003      Lei n º 11.362 de 19.10.2006
     Lei nº 10.698 de 02 .07.2003

G DATA  30 Pontos + 
A+B

A

ESPEC IAL

C

B
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25. Plano Especial  de Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
      - Nível Auxiliar do Grupo Apoio -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 838,82 59,87 181,20 1.079,89 989,29

ll 821,56 59,87 181,20 1.062,63 972,03

l 808,62 59,87 181,20 1.049,69 959,09

Vl 788,90 59,87 181,20 1.029,97 939,37

V 776,48 59,87 181,20 1.017,55 926,95

lV 764,25 59,87 181,20 1.005,32 914,72

lll 752,21 59,87 181,20 993,28 902,68

ll 740,37 59,87 181,20 981,44 890,84

l 728,71 59,87 181,20 969,78 879,18

Vl 710,93 59,87 181,20 952,00 861,40

V 699,74 59,87 181,20 940,81 850,21

lV 688,72 59,87 181,20 929,79 839,19

lll 677,88 59,87 181,20 918,95 828,35

ll 667,19 59,87 181,20 908,26 817,66

l 656,69 59,87 181,20 897,76 807,16

V 640,67 59,87 181,20 881,74 791,14

lV 630,59 59,87 181,20 871,66 781,06

lll 620,65 59,87 181,20 861,72 771,12

ll 610,89 59,87 181,20 851,96 761,36

l 601,26 59,87 181,20 842,33 751,73

GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
( * ) A GDATA será  paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.
A GDATA é devida ao titular de cargo de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos da ABIN do Grupo Apoio (art. 22§ único da MP 158/2003).

( * ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá 

a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 
Conforme art. 5º da Lei 10.404/2002 a GDATA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com o item I , II e § único da referida Lei.

Reclassificação dos cargos que compõem o Quadro de Pessoal da ABIN no Grupo Apoio conforme art.1º do Decreto 5.088/2004. 
( ** ) Aposentado -  GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002 e art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
     Decreto 4247 de 22.05.2002      Medida Provisória nº 158 sde 23.12.2003
     Portaria nº 442 de 31.10.2002      Decreto 5.088 de 20.05.2004

     Decreto 4.468 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 309 de 04.07.2006

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

GDATA  30 Pontos + 
A+B

A

ESPECIAL

C

B
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26. AGENTE PENITENCIÁRIO
       Agente Penitenciário Federal
         ( Carreira Agente Penitenciário Federal )

       - Nível Médio -

  Posição: agosto/2007

CLASSE VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE IHCP GRATIFICAÇÃO  DE TOTAL APOSENTADO

BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ATIVIDADE COMPENSAÇÃO ATIVIDADE ATIVIDADE TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL PENITENCIÁRIA ORGÂNICA DE RISCO CUSTÓDIA ( em R$ )

Mínimo R$ 380 FEDERAL PRISIONAL

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G H I J=(A+B+C+D+E+F+G+H+I) ( * )

ESPECIAL 306,72 73,28 59,87 608,00 38,00 760,00 760,00 760,00 760,00 4.125,87 4.125,87

PRIMEIRA 281,60 98,40 59,87 608,00 38,00 760,00 760,00 760,00 760,00 4.125,87 4.125,87

SEGUNDA 240,00 140,00 59,87 608,00 38,00 760,00 760,00 760,00 760,00 4.125,87 4.125,87
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico+ parcela complementar do salário mínimo.

IHCP (Indenização de Habilitação Custódia Prisional) - 10% sobre o vencimento  básico + parcela complementar do salário mínimo.

Gratificação de Atividade Penitenciária Federal - 200% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo.

Gratificação de Compensação Orgânica -  200% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo.

Gratificação de Atividade de Risco -  200% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo.

Gratificação de Atividade Custódia Prisional - 200% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo.

( * ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( * ) Aposentado - art. 16 da Lei 10.768 de 19.11.2003

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992      Medida Provisória nº 124 de 11.07.2003 art. 16 e art. 17

     Lei nº 8.745 de 1993 art. 3º      Lei nº 10.752 de 30.10.2003 - Revoga a MP nº 124/2003

     Lei nº 9.266, de 15.03.1996 art. 2º      Lei nº 10.768 de 19.11.2003 art.16

     Medida Provisória nº 110 de 14.03.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei nº 10.693 de 25.06.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A+B+C+D+E+F+G+H+I
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26. POLÍCIA FEDERAL
      (Carreira Policial Federal)
      Delegado de Polícia Federal
      Perito Crim inal Federal
     - N ível Superior -

Posição: agosto/2007

CATEGOR IA SU BSÍD IO APOSENTAD O

( em  R$ ) SUBSÍD IO

( * ) ( em  R $ )

( ** )

Especial 15.391,48 15.391,48

Prim eira 14.217,69 14.217,69

Segunda 12.163,46 12.163,46

Terce ira 10.862,14 10.862,14

( * ) A pa rti r de 1º de ju lho de 2006, passam a  ser remunerados exclusivamente por subsídio , fixado em parcela única , vedado o acréscimo de  qua lquer g ratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba  de rep resentação  ou outra espécie remunerató ria , os titulares da  Carreira Policia l Federa l (a rt.1º da MP 305 /2006) 
Estão compreend idas no  subsídio  e não são mais devidas aos integ rantes da  Carreira Pol icial Federa l as segu intes parce las remuneratórias:

I - Vencimento Básico;
II - G ra tificação  de Atividade - GAE, de  que  trata a Lei  Delegada no  13, de 27 de agosto  de 1992 ;

III - Valo res da Gratificação  por Operações Especiais - GOE, a que aludiam os D ecre tos-Leis nos 1 .714 , de 21 de novembro de 1979, e  2.372, de 18  de novembro  de 1987 ; 
IV - Gratificação de Atividade Policia l Federa l;

V - G rati ficação de Compensação Orgân ica;
VI - Gratificação de Atividade de Risco;

VII - Indenização de H abilitação Pol icial Federa l; e

VIII - Vantagem Pecuniá ria  Individual, de que trata a Lei no  10.698, de 2003.  
Além dessas parcelas não são devidas as parcelas remunerató rias re feridas nos arts. 5º ao 6º da MP 305/2006.

O  subsidio  dos integrantes da carreira Policia l Federa l não  exclui  o direi to à percepção, nos te rmos da legislação  e regu lamentação específica  das espécies
 remuneratórias do art. 7 º da MP 305/2006 .

( ** ) Aposentado -  Ap lica-se   às aposentadorias conced idas aos se rvidores integ rantes das ca rreiras de que trata o art. 1 º, e às pensões, o d isposto da 

Medida Provisó ria  305 /2006, ressalvadas as aposen tadorias e pensões regu ladas pelos a rts.  1º  e   2º  da Lei no  10.887, de 18 de junho de  2004. 

Legislações C orrespondentes:
     Lei nº 4.878, de 03 /12/65      Medida  Provisó ria  nº 2 .009-2  de 11.02 .2000      Medida Provisória nº 2.116-19 de 24 .05.2001

     D ecre to-Lei nº 1.714, de 21/11 /79      Medida  Provisó ria  nº 2 .009-3  de 10.03 .2000      Medida Provisória nº 2.116-20 de 21 .06.2001
     D ecre to-Lei nº 2.251, de 26/02 /85      Medida  Provisó ria  nº 2 .009-4  de 11.04 .2000      Medida Provisória nº 2.184-21 de 28 .06.2001

     Lei nº 7.548, de 05 /12/86      Medida  Provisó ria  nº 2 .009-4  de 11.05 .2000      Medida Provisória nº 2.184-22 de 26 .07.2001

     D ecre to-Lei nº 2.372, de 18/11 /87      Medida  Provisó ria  nº 2 .009-6  de 08.06 .2000      Medida Provisória nº 2.184-23 de 24 .08.2001
     Lei nº 7.702, de 21 /12/88      Medida  Provisó ria  nº 2 .041-7  de 28.06 .2000      Medida Provisória nº 2245-45 de  04.09.2001

     Lei nº 7.923, de 12 /12/89      Medida  Provisó ria  nº 2 .041-8  de 28.07 .2000      Lei  nº 10.331 de  18.12.2001
     Porta ria  nº 523, de 28 /07/89      Medida  Provisó ria  nº 2 .041-9  de 25.08 .2000      Lei  nº 10.667 de  14.05.2003 a rt.21

     Lei nº 8.162, de 08 /01/91      Medida  Provisó ria  nº 2 .041-10 de 22.09.2000      Decreto  nº 5116 de 24.06 .2004
     Lei nº 8.216, de 13 /08/91      Medida  Provisó ria  nº 2 .041-11 de 24.10.2000      Lei  nº 10.697 de  02.07.2003

     Lei D elegada n º 13 , de 27/08/92      Medida  Provisó ria  nº 2 .041-12 de 23.11.2000      Lei  nº 10.698 de  02.07.2003
     Lei nº 9.014, de 30 /03/95      Medida  Provisó ria  nº 2 .041-13 de 21.12.2000      Medida Provisória nº 212 de 09.09 .2004

     Anexo III à Lei nº 9.264, de 07 .02.96      Medida  Provisó ria  nº 2 .116-14 de 27.12.2000      Lei  nº 11.095 de  13.01.2005 a rt. 1 ao  art.3
     Lei nº 9.266, de 15 /03/96      Medida  Provisó ria  nº 2 .116-15 de 26.01.2001      Medida Provisória nº 305, de 29.06 .2006

     Porta ria  MAR E nº 2 .179 , de 28/07/98      Medida  Provisó ria  nº 2 .116-16 de 23.02.2001      Lei  nº 11.358 de  19.10.2006

     Medida Provisória n º 2.009 de 14 .12.99      Medida  Provisó ria  nº 2 .116-17 de 27.03.2001
     Medida Provisória n º 2.009-1 de 13 .01.2000      Medida  Provisó ria  nº 2 .116-18 de 26.04.2001
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26. PO LÍCIA FEDERAL
      (Carre ira Policial Federal)
      Agente de Polícia Federal
      Escrivão de Polícia Federal
      Papiloscopista Policial Federal

Posição: ago sto /2007

CA TEG O RIA SUB SÍDIO AP O SE NTADO

( em  R$ ) S UBS ÍDIO

( * ) ( em  R $ )

( ** )

E special 9.539,27 9.539,27

P rimeira 7.693,60 7.693,60

S egunda 6.500,00 6.500,00

Terceira 6.200,00 6.200,00

( * ) A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados  exc lusivamente por subs íd io , f ixado em parce la  ún ica, vedado o  acréscimo de qualquer gra tif icação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra  espécie  remuneratória , os  ti tu lares da Carre ira  Po licia l F ederal (art.1º da MP  305/2006) 

Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas  aos  in tegrantes  da Carre ira  Po licial  Federal as segu in tes parce las remuneratórias:
I - Vencimento Bás ico;
II - G ratif icação de Atividade - GAE, de que trata a  Lei De legada no 13, de 27 de agosto  de 1992;
III - Va lores da Gratificação por O perações Especiais - G OE, a que a lud iam os Decretos-Le is nos 1.714, de 21 de novembro de 1979, e  2 .372, de 18 de novembro de 1987; 
IV  - G ratif icação de Atividade Policial  Federal;

V - Gratificação de Compensação O rgân ica;
VI - G ratif icação de Atividade de R isco;
VII - Inden ização de Habilitação Policia l F ederal; e
VIII - Vantagem  Pecuniária  Ind ividua l, de que trata  a  Le i no 10.698, de 2003.  
Além dessas parce las não são devidas as parce las remuneratórias referidas nos arts. 5º ao 6º da MP  305/2006.

O subs id io  dos in tegrantes da carreira Po licia l F edera l não exclui o  d ire ito à  percepção, nos termos da legislação e  regu lamentação específica das espécies
 remuneratórias do art. 7º da MP  305/2006.
( ** ) Aposentado -  Ap lica-se  às aposentadorias concedidas aos servidores in tegrantes das carre iras de que tra ta  o  art. 1º, e  às pensões, o  d isposto  da
 M edida P rovisória  305/2006, ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pe los arts.  1º  e   2º  da Le i no 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Legislaçõ es Co rrespo ndentes:
     Le i nº 4 .878, de 03/12/65      Medida Provisória  nº 2 .009-3 de 10.03.2000      Medida Provisória  nº 2 .116-20 de 21.06.2001
     Decreto-Le i nº 1 .714, de 21/11/79      Medida Provisória  nº 2 .009-4 de 11.04.2000      Medida Provisória  nº 2 .184-21 de 28.06.2001
     Decreto-Le i nº 2 .251, de 26/02/85      Medida Provisória  nº 2 .009-4 de 11.05.2000      Medida Provisória  nº 2 .184-22 de 26.07.2001
     Le i nº 7 .548, de 05/12/86      Medida Provisória  nº 2 .009-6 de 08.06.2000      Medida Provisória  nº 2 .184-23 de 24.08.2001
     Decreto-Le i nº 2 .372, de 18/11/87      Medida Provisória  nº 2 .041-7 de 28.06.2000      Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 21

     Le i nº 7 .702, de 21/12/88      Medida Provisória  nº 2 .041-8 de 28.07.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Le i nº 7 .923, de 12/12/89      Medida Provisória  nº 2 .041-9 de 25.08.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Portaria  nº 523, de 28/07/89      Medida Provisória  nº 2 .041-10 de 22.09.2000      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Le i nº 8 .162, de 08/01/91      Medida Provisória  nº 2 .041-11 de 24.10.2000      Medida Provisória  nº 212 DE 09.09.2004
     Le i nº 8 .216, de 13/08/91      Medida Provisória  nº 2 .041-12 de 23.11.2000      Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 1 ao art.3

     Le i De legada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória  nº 2 .041-13 de 21.12.2000      Medida Provisória  nº 248 DE 20.04.2005
     Le i nº 9 .014, de 30/03/95      Medida Provisória  nº 2 .116-14 de 27.12.2000      Medida Provisória  nº 305, de 29.06.2006
     Le i nº 9 .266, de 15/03/96      Medida Provisória  nº 2 .116-15 de 26.01.2001      Lei nº 11.358 de 19.10.2006
     Portaria  M ARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória  nº 2 .116-16 de 23.02.2001
     Medida Provisória nº 2 .009 de 14.12.99      Medida Provisória  nº 2 .116-17 de 27.03.2001
     Medida Provisória nº 2 .009-1 de 13.01.2000      Medida Provisória  nº 2 .116-18 de 26.04.2001

     Medida Provisória nº 2 .009-2 de 11.02.2000      Medida Provisória  nº 2 .116-19 de 24.05.2001
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26. POLÍC IA FEDERAL
      P lano Especial de Cargos do Departamento de Políc ia Federal

     - Nível Superior -

Posição : agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIM ENT O PARCELA GAE VAN TAGEM G DATA GEAPF TOTAL APO SENT ADO
BÁSICO CO MPLEMENT AR PEC UNIÁRIA  60 Pontos ( ** ) ( em  R$ ) TOTAL 

D O SALÁRIO INDIV IDUAL ( * ) ( em  R$ )
M ín im o R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G =(A+B+C+D+E+F) ( ***  )

lll 565,45 0,00 904,72 59,87 500,40 1.130,90 3.161,34 2.911,14

Espec ial ll 529,07 0,00 846,51 59,87 500,40 1.058,14 2.993,99 2.743,79

l 494,41 0,00 791,06 59,87 500,40 988,82 2.834,56 2.584,36

Vl 487,08 0,00 779,33 59,87 500,40 974,16 2.800,84 2.550,64

V 473,00 0,00 756,80 59,87 500,40 946,00 2.736,07 2.485,87

C lV 459,39 0,00 735,02 59,87 500,40 918,78 2.673,46 2.423,26

lll 446,17 0,00 713,87 59,87 500,40 892,34 2.612,65 2.362,45

ll 433,34 0,00 693,34 59,87 500,40 866,68 2.553,63 2.303,43

l 420,88 0,00 673,41 59,87 500,40 841,76 2.496,32 2.246,12

Vl 408,79 0,00 654,06 59,87 500,40 817,58 2.440,70 2.190,50

V 397,05 0,00 635,28 59,87 500,40 794,10 2.386,70 2.136,50

B lV 385,65 0,00 617,04 59,87 500,40 771,30 2.334,26 2.084,06

lll 374,58 5,42 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

ll 363,82 16,18 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

l 353,41 26,59 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

V 343,29 36,71 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

lV 333,45 46,55 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

A lll 279,61 100,39 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

ll 271,59 108,41 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

l 263,80 116,20 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07
G AE - G ratificação d e Atividade Executiva   - 160%  sobre o  vencimento básico 

G DATA - Gratificação de D esem penho de Atividade T écnico-Adm inistrativa 

( * ) A G DAT A será paga no va lor correspondente a  60 pontos, correspondendo cada ponto ao va lor estabelecido no Anexo I da Le i 10.971/2004.

A G DATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a G AE e não servirá  de base de cá lcu lo  para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

( * ) O  l imite  g lobal de pontuação mensal por n ível de que d ispõe cada órgão ou entidade para ser d istribuído aos servidores , em cada c ic lo  de ava liação, corresponderá 

a  60 (sessenta) vezes  o  número de servidores a tivos por n ível que faz jus à  G D ATA, em exercíc io  no órgão ou entidade. 

Conform e art. 5º da Le i 10.404/2002 a G DATA in tegrará os proventos da aposentadoria  e as  pensões, de acordo com o item  I , II e  § ún ico da re ferida Le i.

G EAPF  - G ratificação Específica de Apoio T écnico-Adm inistrativo à Ativ idade Polic ia l Federal

A G EAPF será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com  a G AE e a G DATA e não serv irá de base de cálcu lo  para quaisquer outros benefíc ios, parce las  remuneratórias  ou vantagens.

( *** ) Aposentado - G AE - in tegrará os proventos da aposentadoria  e as  pensões.Le i-D elegada 13 de 27.08.1982

( *** ) Aposentado -  G DATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002 e art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

( *** ) Aposentado -  G EAPF  art. 14 da Lei 11.095 de 13.01.2005

Legislações C orrespondentes:

Lei nº 5 .645 de 10.12.1970 Portaria nº 363 de 21.06.2002 M edida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º

Decreto-Le i nº 2 .251 de 26.02.1985 Decreto  4 .468 de 13.11.2002 M edida Provisória nº 212 de 09.09.2004 art. 5º ao art. 9º

Lei 8 .112 de 11.12.1990 Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1  ao art. 4

Lei 9 .266 de 15.03.1996 Portaria nº 442 de 31.10.2002 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 5  ao art. 9

Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 M edida Provisória  nº 112 de 21.03.2003 M edida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.682 de 28.05.2003 M edida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Decreto  4 .247 de 22.05.2002 Lei 10.697 de 02.07.2003
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

( ** ) cá lculo: percentua l de 200%  (duzentos por cento), incidente sobre o  vencim ento básico do servidor.

GDATA 30 Pontos + 
A+B+C+D+F
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2 6. P O L ÍC IA  FE D E R A L
      P lan o  E sp e cia l d e  C arg o s d o  D e p artam en to  d e  P o líc ia  F e d era l

     - N íve l In te rm ed iá rio  -

P o siç ão:  ag o sto /20 07

C LA S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E LA  G A E V A N T A G E M G D A T A G E A P F T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P LE M E N T A R P E C U N IÁ R IA 60 P on tos ( **  ) ( em  R $ ) TO T A L  

D O  S A LÁ R IO  IN D IV ID U A L ( *  ) ( em  R $ )
M ín im o R $  38 0

(Em   01 .04 .2 007)

A B C D E F G = (A + B + C + D + E + F ) ( ***  )

ll l 387 ,13 0 ,00 619,41 59 ,87 293,40 774,2 6 2.134 ,07 1 .9 87 ,37

E S P E C IA L ll 358 ,07 2 1,93 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

l 343 ,15 3 6,85 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

V l 328 ,84 5 1,16 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

V 326,49 5 3,51 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

C lV 312,93 6 7,07 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

ll l 299 ,92 8 0,08 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

ll 287 ,44 9 2,56 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

l 275 ,55 104,45 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

V l 264 ,10 115,90 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

V 253,20 126,80 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

B lV 242,73 137,27 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

ll l 232 ,72 147,28 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

ll 223 ,13 156,87 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

l 213 ,96 166,04 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

V 205,18 174,82 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

lV 196 ,75 183,25 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

A ll l 162 ,54 217,46 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

ll 155 ,87 224,13 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

l 149 ,49 230,51 608,00 59 ,87 293,40 760,0 0 2.101 ,27 1 .9 54 ,57

G AE  - G ratificaçã o de  A tiv ida de  E xecutiva   -  160 %  sobre  o  venc im e n to  bá sico  

G DA T A  - G ratificaçã o de  D es em pe nho d e  Ativid ad e  T é cnico-A d m in is tra tiva  
( * ) A  G D AT A será  paga  no  va lo r co rrespon den te  a  6 0  p on tos , co rrespon dend o  cad a  p on to  a o  va lo r es tabe lec ido  no  An exo  I da  Le i 10 .971 /20 04 .

A  G D AT A será  pag a  e m con jun to , de  fo rm a nã o  cum u la tiva , com  a  G AE  e  nã o  se rv irá  de  base  de  cá lcu lo  pa ra  q ua isq uer ou tros  b ene fíc ios  ou  va n ta gens .

( * )  O  l im ite  g lob a l de  po n tu ação  me nsa l po r n íve l d e  q ue  d isp õe  ca da  ó rgão  ou  en tidad e  p ara  se r d is tr ibu ído  a os  se rv ido res , e m cada  c iclo  de  ava l ia çã o , co rrespo nderá  

a  60  (sessen ta ) veze s  o  n úm ero  de  se rv ido res  a tivos  po r n íve l q ue  faz  jus  à  G D A T A, e m  exerc íc io  no  ó rgão  ou  en tidad e . 

C on fo rm e a rt.  5 º  d a  L e i 10 .40 4 /2 002  a  G D A TA  in teg ra rá  os  p ro ve n to s da  ap osen tadoria  e  as  pe nsões , de  acord o  com  o  item  I ,  I I e  §  ún ico  d a  re fe rida  Le i.

G EA PF  - G ra tificaç ão E spe c ífica  d e  Ap oio  T é cnic o-A d m in is tra tivo  à  Ativid ade  P o lic ia l F ede ra l

A  G EA PF  se rá  paga  em  co n jun to , de  fo rm a não  cum u la tiva , com  a  G A E e  a  G D A TA  e  nã o  se rv irá  de  base  de  cá lcu lo  pa r a  q ua isq uer ou tros  b ene fíc ios , pa rce la s rem une ra tó ria s ou  van tage ns .

( *** ) Ap osen tado  - G A E - in teg ra rá  o s p rove n to s da  apo se n ta doria  e  a s pe nsões .L e i-D e le gada  13  de  27 .08 .19 82

( *** )  Ap osen tado  -  G D AT A - a rt.  5 º da  Le i 10 .404  de  09 .01 .20 02  e  a rt.  3 º da  Le i 10 .971  de  25 .11 .220 4

( *** )  Ap osen tado  -  G EA PF  a rt.  14  da  Le i 1 1 .0 95  de  13 .01 .2005

L eg is laçõ es  C o rresp on den tes:

Le i n º  5 .645  de  10 .12 .1 970 Porta ria  n º 363  de  21 .0 6 .2 002 Le i 10 .888  de  24 .06 .200 4

D ecre to -Le i n º  2 .251  de  2 6 .0 2 .1 985 D ecre to  4 .468  de  1 3 .1 1 .2 002 M ed id a  P rov isó ria  n º  198  de  15 .07 .200 4  a rt.  1 º ao  a rt. 4 º

Le i 8 .112  de  11 .12 .199 0 Porta ria  n º 29  de  29 .08 .20 02 M ed id a  P rov isó ria  n º  212  de  09 .09 .200 4  a rt.  5 º ao  a rt. 9 º

Le i 9 .266  de  15 .03 .199 6 Porta ria  n º 442  de  31 .1 0 .2 002 Le i n º 10 .971  de  25 .1 1 .2 004  a rt. 1  ao  a rt. 4

Le i D e legad a  n º 13  de  27 .08 .1992 M ed ida  P rov isó ria  n º  11 2  d e  2 1 .0 3 .2 003 Le i n º 11 .095  de  13 .0 1 .2 005  a rt. 5  ao  a rt. 9

Le i 10 .404  de  09 .01 .20 02 Le i 10 .68 2  de  28 .05 .2003 M ed id a  P rov isó ria  n º  248  D E 20 .04 .200 5

D ecre to  4 .247  de  22 .05 .200 2 Le i 10 .69 7  de  02 .07 .2003 M ed id a  P rov isó ria  n º  362  de  29 .03 .200 7

P orta ria  n º  260  de  21 .06 .200 2 Le i 10 .69 8  de  02 .07 .2003

( ** ) cá lcu lo : pe rcen tua l de  200%  (duzen tos  po r cen to ), inc id en te  sob re  o  ven cim en to  bás ico  do  se rv ido r.

G D A T A  3 0  P ontos  +  
A + B + C + D + F
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26. PO LÍC IA  FED E R A L
      P lano  E specia l de  C argos do  D epartam ento  de Po lícia Federal

     - N ível A uxilia r -

P os ição : ag o s to /2 007

C LA S SE P A D R Ã O V EN C IME N TO PA R C E LA  GA E V A N TA GE M GD A TA G EA P F TOTA L AP OS E N TA D O
BÁ S IC O C OM P LE ME N TA R PE C U N IÁR IA  6 0 Po ntos ( ** ) ( em  R $ ) TOTA L 

D O  S A LÁ R IO  IN D IVID U AL ( * ) ( em  R $ )

Mínimo  R $ 38 0

(E m  01.0 4.200 7)

A B C D E F G =(A +B +C + D +E +F) ( *** )

lll 2 21,89 15 8,11 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

E SP E C IA L ll 2 11,32 16 8,68 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

l 2 01,27 17 8,73 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

V l 1 91,75 18 8,25 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

V 1 82,66 19 7,34 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

C lV 1 74,04 20 5,96 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

lll 1 65,81 21 4,19 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

ll 1 58,00 22 2,00 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

l 1 50,61 22 9,39 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

V l 1 43,57 23 6,43 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

V 1 36,86 24 3,14 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

B lV 1 30,49 24 9,51 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

lll 1 24,46 25 5,54 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

ll 1 18,70 26 1,30 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

l 1 13,22 26 6,78 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

V 1 08,00 27 2,00 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

lV 1 03,06 27 6,94 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

A lll 87 ,1 9 29 2,81 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

ll 83 ,2 0 29 6,80 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

l 79 ,4 0 30 0,60 60 8,00 59,87 1 81,20 76 0,00 1.98 9,07 1.898 ,4 7

G AE - G ratifica ção  d e A tivid ad e  E x ecu tiva   -  1 60%  so bre  o  ve ncimen to básico  

G DAT A - Gra tific aç ão  de  D es em p en ho  de  A tivid ad e T é cnic o-Ad m inistrativa 

( * ) A  G DA T A  se rá pa ga  n o valor cor resp ond en te  a  60 po ntos, corre spo nde nd o cada  pon to ao va lo r estabe lec ido  n o A nexo I d a Le i 1 0.971 /200 4.

A  GD AT A  será  p ag a em con junto, de  fo rma nã o cumu lativa , co m a  G A E  e  não  se rv irá de  base  d e cálculo  p ara  q ua isq uer  o utros be ne fíc ios ou  va ntag en s.

( * ) O  l im ite  g lo ba l de  pon tuaçã o men sal por  n íve l d e qu e dispõ e cada  órg ão ou  entida de p ara se r d is trib uído a os serv ido res, em cad a c ic lo  d e ava liaçã o, corre spo nde rá 

a  6 0 (sesse nta) veze s  o  n úme ro de  se rv idores ativos por  n íve l q ue faz jus à G DA TA , em exercíc io no  ó rgã o ou  e ntidad e. 

Co nforme art. 5 º d a Lei 10 .4 04 /2 00 2 a GD A TA  integ rará  o s p rove ntos da  a po senta dor ia  e  a s pen sõe s, de  a cord o com o  item I , II e  § ún ico da  re fe rida  L ei.

G E AP F  - Gra tificaç ão  Es p ec ífica  de  Ap o io  T écn ic o -Adm in is trativo  à At ivid ad e P o lic ia l F ed e ral

A  GE A P F  se rá pa ga  e m conju nto, d e forma  n ão  cu mulativa, com a G A E e a  G DA T A  e  n ão  se rv irá de  b ase  d e cálculo p ara q uaisq uer o utros be ne fíc ios, p arce la s remu neratórias o u vanta gen s.

( *** ) A po se ntad o - GA E  - in te gra rá os p roven tos da a pose ntad oria e a s p ensõ es.Le i-Deleg ad a 13  d e 27 .0 8.19 82

( *** ) A po sentad o -  G DA T A  - a rt. 5º da  L ei 10.40 4 de  09.01 .200 2 e ar t. 3º d a Le i 1 0.971  de 25 .11.2 204

( *** ) A po sentad o -  G E A P F a rt. 14  d a Le i 11 .095  d e 13 .01.20 05

L eg isla çõ es  C orresp o nd e nte s:

L ei n º 5 .6 45  d e 10 .1 2.19 70 Decreto 4.24 7 de  2 2.05 .2 00 2 Me dida  P ro visória nº 112  de 21 .03.2 003 M edid a Provisória n º 21 2 de  0 9.09 .2 00 4 art. 5 º ao  art. 9 º

De creto-Lei nº 2.25 1 de 2 6.02.1 985 P ortaria  n º 26 0 de  2 1.06 .2 00 2 Le i 10 .682  d e 28 .05.20 03 Le i n º 10 .9 71  d e 25 .1 1.20 04  a rt. 1 ao  art. 4

L ei 8 .112  de 11 .12.19 90 P ortaria  n º 36 3 de  2 1.06 .2 00 2 Le i 10 .697  d e 02 .07.20 03 Le i n º 11 .0 95  d e 13 .0 1.20 05  a rt. 5 ao  art. 9

L ei 9 .266  de 15 .03.19 96 Decreto 4.46 8 de  1 3.11 .2 00 2 Le i 10 .698  d e 02 .07.20 03 M edid a Provisória n º 24 8 DE  2 0.04 .200 5

L ei D eleg ada  nº 1 3 de  2 7.08 .1 99 2 P ortaria  n º 29  de 29 .08.20 02 Le i 10 .888  d e 24 .06.20 04      M e dida P ro visó ria nº 3 62  d e 29 .0 3.20 07

L ei 1 0.40 4 de  0 9.01 .2 00 2 P ortaria  n º 44 2 de  3 1.10 .2 00 2 Me dida  P ro visória nº 198  de 15 .07.2 004  a rt. 1 º ao  a rt. 4º

( ** ) cálculo: pe rcen tu al de 20 0%  (d uzen to s por  ce nto), in c iden te  sobre  o vencime nto bá sico  do serv id or.

GD A TA  30 P ontos + 
A +B +C + D +F
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2 6 .  P O L IC IA L  R O D O V IÁ R IO
      (C a rr e ira  P o lic ia l R o d o v iá r io  F e d e ra l)
      P o lic ia l  R o d o v iá r io  F e d e ra l
      -  N ív e l In te rm e d iá r io  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O S U B S ÍD IO A P O S E N T A D O

( e m  R $  ) S U B S ÍD IO

(  *  ) (  e m  R $  )

(  * *  )

l l l 8 .1 1 0 ,7 2 8 .1 1 0 ,7 2

l l 7 .7 9 8 ,7 7 7 .7 9 8 ,7 7

l 7 .4 9 8 ,8 1 7 .4 9 8 ,8 1

V l 6 .8 1 7 ,1 0 6 .8 1 7 ,1 0

V 6 .6 8 3 ,4 4 6 .6 8 3 ,4 4

lV 6 .5 5 2 ,3 9 6 .5 5 2 ,3 9

l l l 6 .4 2 3 ,9 1 6 .4 2 3 ,9 1

l l 6 .2 9 7 ,9 5 6 .2 9 7 ,9 5

l 6 .1 7 4 ,4 6 6 .1 7 4 ,4 6

V l 5 .6 1 3 ,1 5 5 .6 1 3 ,1 5

V 5 .5 0 3 ,0 9 5 .5 0 3 ,0 9

lV 5 .3 9 5 ,1 8 5 .3 9 5 ,1 8

l l l 5 .2 8 9 ,3 9 5 .2 8 9 ,3 9

l l 5 1 8 5 ,6 8 5 .1 8 5 ,6 8

I 5 .0 8 4 ,0 0 5 .0 8 4 ,0 0
(  *  )  A  p a r t ir  d e  1 º  d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 ,  p a s s a m  a  s e r  r e m u n e ra d o s  e x c lu s iv a m e n te  p o r  s u b s íd io ,  f i xa d o  e m  p a rc e la  ú n ic a ,  v e d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r  g ra ti f i ca ç ã o , 

a d ic io n a l,  a b o n o , p rê m io ,  v e rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u t ra  e s p é c ie  re m u n e ra tó r ia , o s  t itu la re s  d a  C a r re i ra  d e  P o l ic ia l  ro d o v iá r io  F e d e ra l (a r t.1 º  d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 )  
 E s tã o  c o m p re e n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e v id a s  a o s  in te g ra n te s  d a  C a r re i ra  d e  P o l ic ia l  R o d o v iá r io  F e d e ra l a s  s e g u in te s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s :  

I  -  V e n c im e n to  B á s ic o ;

I I  -  G ra t i fi c a ç ã o  d e  A t iv id a d e  -  G A E ,  d e  q u e  t ra ta  a  L e i D e le g a d a  n o  1 3 ,  d e  1 9 9 2 ;   

I I I -  V a lo re s  d a  G ra ti f i c a ç ã o  p o r  O p e ra ç õ e s  E s p e c ia is  -  G O E , a  q u e  a lu d ia m  o s  D e c re to s -L e is  n o s  1 .7 1 4 , d e  1 9 7 9 ,  e  2 .3 7 2 , d e  1 9 8 7 ;  

IV  -  G ra t i fi c a ç ã o  d e  A t iv id a d e  P o lic ia l  R o d o v iá r io  F e d e ra l ;

V  -  G ra ti f ic a ç ã o  d e  D e s g a s te  F ís ic o  e  M e n ta l ;

V I  -  G ra t i fi c a ç ã o  d e  A t iv id a d e  d e  R is c o ;

V I I -  V a lo re s  d e  q u e  tra ta  o  A n e x o  X I I  d a  L e i n o  8 .2 7 0 , d e  1 7  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 1 ;  e

V I II  -  V a n ta g e m  P e c u n iá r ia  In d iv id u a l,  d e  q u e  t ra ta  a  L e i n o  1 0 .6 9 8 ,  d e  2 0 0 3 .  

A lé m  d e s s a s  p a rc e la s  n ã o  s ã o  d e v id a s  a s  p a rc e la s  r e m u n e ra tó r ia s  re fe r id a s  n o s  a r ts .  5 º  a o  6 º d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 .

O  su b s id io  d o s  in te g ra n te s  d a  C a r re i ra   C a r re i ra  d e  P o lic ia l  R o d o v iá r io  F e d e ra l   n ã o  e xc lu i  o  d i re i to  à  p e r c e p ç ã o ,  n o s  te rm o s  d a  le g is la ç ã o  e  re g u la m e n ta çã o  e s p e c í fi c a  d a s  e s p é c ie s

 re m u n e ra tó r ia s  d o  a r t . 7 º  d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 .

 A s  a tr ib u iç õ e s  d a s  c la s s e s  d o  c a rg o  d e  P o l ic ia l  R o d o v iá r io  F e d e r a l  §  1 º d o  a r t . 2 º d a  L e i  n º 9 .6 5 4 /1 9 9 8 . ( re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t .9 º  d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -   A p l ic a -s e   à s  a p o s e n ta d o r ia s  c o n c e d id a s  a o s  s e r v id o re s  in te g ra n te s  d a s  c a r re ira s  d e  q u e  tra ta  o  a r t .  1 º,  e  à s  p e n s õ e s ,  o  d is p o s to  d a  

M e d id a  P ro v is ó r ia  3 0 5 /2 0 0 6 ,  re s s a lv a d a s  a s  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  re g u la d a s  p e lo s  a r ts .   1 º  e   2 º  d a  L e i  n o  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 .  

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

     L e i  n º  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t.4 0  § ú n ic o      M e d id a  P ro v is ó r ia  n  2 1 1 6 -1 9  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º  8 .1 6 2 , d e  0 8 /0 1 /9 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n  2 1 1 6 -2 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º  8 .2 7 0 , d e  1 7 /1 2 /9 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n  2 1 8 4 -2 1  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n  2 1 8 4 -2 2  d e  2 6 .0 7 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4

     L e i  n º  8 .4 6 0 , d e  1 7 /0 9 /9 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 9 4 -6  d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 2  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 4  a r t . 4 º

     P o r ta r ia  n º  1 .5 3 3 , d e  0 1 /0 6 /9 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n  2 1 8 4 -2 3  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      L e i n º  1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t . 4 e  a r t . 3 7

     L e i  n º  9 .1 6 6 , d e  2 0 /1 2 /9 5      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d  1 8 .1 2 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5

     D e c re to -L e i 2 3 7 2  d e  1 8 .1 1 .8 7      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 5  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     L e i  n º  9 .6 5 4 , d e  0 2 /0 6 /9 8      L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i n º  1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 1 6  D E  0 2 .0 4 .2 0 0 3

     D e c re to -L e i 1 7 1 4  d e  2 1 .1 1 .9 9      L e i  n º  1 0 .6 6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a r t . 2 1

IN S P E T O R

A G E N T E  E S P E C IA L

A G E N T E  
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26 . P O L IC IA L  R O D O V IÁ R IO

     - N íve l S u p e rio r -

P o siçã o : ag o sto /2 007

C LA S SE P A D R Ã O V E N C IM E N T O PA R C EL A  G A E V A N T A G E M G D A T A G E A PR F TO T AL A PO S EN T A D O
BÁ S IC O C O M P LE M E N T AR PE C U N IÁR IA  60 P onto s ( **  ) ( e m  R $ ) T O T AL  

D O  SA LÁ R IO  IN D IV ID U A L ( *  ) ( em  R $ )
M ín im o R $ 3 80

(E m   01 .04 .2 007 )

A B C D E F F =(A +B + C +D +E + F) ( ***  )

l ll 565 ,45 0,00 904 ,7 2 59 ,8 7 500 ,40 1.13 0,90 3 .1 61,34 2.911 ,1 4

Esp ec ia l ll 529 ,07 0,00 846 ,5 1 59 ,8 7 500 ,40 1.05 8,14 2 .9 93,99 2.743 ,7 9

l 494 ,41 0,00 791 ,0 6 59 ,8 7 500 ,40 9 88,82 2 .8 34,56 2.584 ,3 6

V l 487 ,08 0,00 779 ,3 3 59 ,8 7 500 ,40 9 74,16 2 .8 00,84 2.550 ,6 4

V 473 ,00 0,00 756 ,8 0 59 ,8 7 500 ,40 9 46,00 2 .7 36,07 2.485 ,8 7

C lV 459 ,39 0,00 735 ,0 2 59 ,8 7 500 ,40 9 18,78 2 .6 73,46 2.423 ,2 6

l ll 446 ,17 0,00 713 ,8 7 59 ,8 7 500 ,40 8 92,34 2 .6 12,65 2.362 ,4 5

ll 433 ,34 0,00 693 ,3 4 59 ,8 7 500 ,40 8 66,68 2 .5 53,63 2.303 ,4 3

l 420 ,88 0,00 673 ,4 1 59 ,8 7 500 ,40 8 41,76 2 .4 96,32 2.246 ,1 2

V l 408 ,79 0,00 654 ,0 6 59 ,8 7 500 ,40 8 17,58 2 .4 40,70 2.190 ,5 0

V 397 ,05 0,00 635 ,2 8 59 ,8 7 500 ,40 7 94,10 2 .3 86,70 2.136 ,5 0

B lV 385 ,65 0,00 617 ,0 4 59 ,8 7 500 ,40 7 71,30 2 .3 34,26 2.084 ,0 6

l ll 374 ,58 5,42 608 ,0 0 59 ,8 7 500 ,40 7 60,00 2 .3 08,27 2.058 ,0 7

ll 363 ,82 16 ,1 8 608 ,0 0 59 ,8 7 500 ,40 7 60,00 2 .3 08,27 2.058 ,0 7

l 353 ,41 26 ,5 9 608 ,0 0 59 ,8 7 500 ,40 7 60,00 2 .3 08,27 2.058 ,0 7

V 343 ,29 36 ,7 1 608 ,0 0 59 ,8 7 500 ,40 7 60,00 2 .3 08,27 2.058 ,0 7

lV 333 ,45 46 ,5 5 608 ,0 0 59 ,8 7 500 ,40 7 60,00 2 .3 08,27 2.058 ,0 7

A lll 279 ,61 1 00,39 608 ,0 0 59 ,8 7 500 ,40 7 60,00 2 .3 08,27 2.058 ,0 7

ll 271 ,59 1 08,41 608 ,0 0 59 ,8 7 500 ,40 7 60,00 2 .3 08,27 2.058 ,0 7

l 263 ,80 1 16,20 608 ,0 0 59 ,8 7 500 ,40 7 60,00 2 .3 08,27 2.058 ,0 7
G A E  - G rat ific aç ão  de  At iv id ad e  E x ecu tiva   - 1 60 %  sob re  o  ven c im en to  bás ico  

G D A T A  - G ratifica çã o d e D e se m p en ho  d e At iv id ad e  T éc nico -A d m inistrativa  

( * ) A  G D A T A  será  p ag a no  va lo r cor resp on den te  a  60  p on tos , co rre spon de nd o cad a po nto  ao  va lo r e s ta be le c ido  n o  A ne xo I da  L e i 10 .9 71 /2 00 4.

A  G D A TA  será  pa ga  e m  con ju n to , de  fo rm a n ão cu m ula tiva , com  a  G A E  e  não  serv irá  d e  ba se de  cá lcu lo  pa ra  q ua isq ue r o u tro s  b en efíc io s  ou  va ntag ens .
( * ) O  l im ite  g lob a l de  p on tu açã o m en sa l po r n íve l de  q ue d isp õe  ca da  ó rgã o o u en tida de  para  ser d is tribu íd o  ao s  serv ido res , em  ca da  c ic lo  de  ava l iaçã o, corre spo nd erá  

a  6 0  (se ssenta ) ve zes   o  nú m ero  de  se rv ido res  a tivos  po r n íve l qu e faz  jus  à  G D A T A, em  e xe rc íc io  n o  órgão  ou  e n tidad e. 
C o nfo rm e ar t. 5 º  da  L e i 10 .4 04/2 00 2 a  G D A T A in teg rará  os  proven tos  da  a po sen ta do ria  e  as  pe nsõ es, de  a cord o com  o  i tem  I , I I  e  §  ún ico  d a  re fe rida  L e i.

G E A PR F  - G rat ific aç ão  Es p ec ífic a  d e A p oio  T éc nico -Ad m inis trativo  à  A tiv id a de  Po lic ia l R o d o viá ria  F ed era l

A  G E A P R F  será  pa ga e m  co n ju n to , de  fo rm a nã o cum ula tiva , com  a  G A E e  a  G D AT A  e  nã o serv irá  de  b ase  d e cá lcu lo  p ara  qu a isqu er ou tros  be ne fíc ios , pa rce las  re m un era tó rias  ou  vanta ge ns .

( *** ) A po sen ta do  -  G A E  -  in te gra rá  os  p rove ntos  da  apo sen ta do ria  e  as  p en sões.L e i-D e le ga da  1 3 de  2 7 .0 8 .19 82

( *** ) A po sen ta do  -   G D A T A  - a rt. 5 º  da  L e i 10 .4 04  d e 09 .01 .2 002  e  art. 3 º  d a  Le i 1 0 .97 1 de  2 5 .1 1 .22 04

( *** ) A po sen ta do  -   G E AP R F a rt. 14  d a  L e i 1 1 .09 5 d e 13 .0 1 .20 05

L e gis la çõ es  C o rres p o nd en tes :

L e i nº 5 .645  de 1 0 .12 .1 97 0 P o rta ria  nº 26 0 de  2 1 .06 .20 02 L e i 1 0 .69 7 d e 02 .0 7 .20 03 M edid a P rov isór ia  nº 2 48  D E 2 0.04 .2 00 5

D e cre to -Le i n º 2 .2 51 d e 26 .0 2 .19 85 P o rta ria  nº 36 3 de  2 1 .06 .20 02 L e i 1 0 .69 8 d e 02 .0 7 .20 03 Le i 1 0 .23 3 de  2 2 .1 2 .20 05

L e i 8 .11 2 de  1 1 .12 .199 0 D ecre to  4 .46 8 de  1 3 .11 .200 2 M ed id a P rov isó ria  nº 198  de  1 5 .07 .2 00 4 art. 1 º  a o  ar t. 4 º  M e d ida  Prov isória  n º 36 2 d e 29 .0 3 .20 07

L e i D e leg ad a nº 13  d e  27 .08 .1 992 P o rta ria  nº 29  d e  29 .08 .2 00 2 M ed id a P rov isó ria  nº 212  de 0 9 .09 .2 00 4 art. 5 º  a o  ar t. 9 º  M e d ida  Prov isória  n º 36 2 d e 29 .0 3 .20 07

L e i 10 .4 04 d e 09 .0 1 .20 02 P o rtaria  nº 44 2 de  3 1 .10 .20 02 L e i n º 1 0 .97 1 de  2 5 .1 1 .20 04 a rt. 1  a o  art. 4

D e cre to  4 .247  de 2 2 .05 .2 00 2 M ed ida  P ro v isó ria  nº 11 2 de  2 1 .03 .200 3 L e i n º 1 1 .09 5 de  1 3 .0 1 .20 05 a rt. 5  a o  art. 9  

        P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  D e p a rtam e n to  d e  P o líc ia  R o d o viá ria  F e d e ra l

( ** ) cá lcu lo : 2 00 %  (percentu a l de  d uzen tos  po r cento ), inc id ente  so bre  o  ven c im ento  b ás ico  do  serv ido r.

G D A T A  30 P on to s  +  
A +B +C + D +F
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2 6 . P O L IC IA L  R O D O V IÁ R IO

     -  N ív e l In te rm e d iá r io  -

P o s iç ã o : a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  G A E V A N T A G E M G D A T A G E A P R F T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  * *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  *  ) (  e m  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F G = ( A + B + C + D + E + F ) (  * * *  )

lll 3 8 7 ,1 3 0 ,0 0 6 1 9 ,4 1 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 7 4 ,2 6 2 .1 3 4 ,0 7 1 .9 8 7 ,3 7

E S P E C IA L l l 3 5 8 ,0 7 2 1 ,9 3 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l 3 4 3 ,1 5 3 6 ,8 5 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V l 3 2 8 ,8 4 5 1 ,1 6 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V 3 2 6 ,4 9 5 3 ,5 1 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

C lV 3 1 2 ,9 3 6 7 ,0 7 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

lll 2 9 9 ,9 2 8 0 ,0 8 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l l 2 8 7 ,4 4 9 2 ,5 6 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l 2 7 5 ,5 5 1 0 4 ,4 5 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V l 2 6 4 ,1 0 1 1 5 ,9 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V 2 5 3 ,2 0 1 2 6 ,8 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

B lV 2 4 2 ,7 3 1 3 7 ,2 7 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

lll 2 3 2 ,7 2 1 4 7 ,2 8 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l l 2 2 3 ,1 3 1 5 6 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l 2 1 3 ,9 6 1 6 6 ,0 4 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V 2 0 5 ,1 8 1 7 4 ,8 2 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

lV 1 9 6 ,7 5 1 8 3 ,2 5 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

A lll 1 6 2 ,5 4 2 1 7 ,4 6 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l l 1 5 5 ,8 7 2 2 4 ,1 3 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l 1 4 9 ,4 9 2 3 0 ,5 1 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

G A E  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  A tiv id a d e  E x e c u t iv a   -  1 6 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  

G D A T A  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  T é c n ic o - A d m in is t ra t iv a  

(  *  )  A  G D A T A  s e r á  p a g a  n o  v a lo r  c o rr e s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4 .

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e r v i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q u e r o u tro s  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s .

(  *  )  O  lim i te  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n ív e l  d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  s e r  d is t r ib u íd o  a o s  s e rv id o r e s , e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o ,  c o rre s p o n d e rá  

a  6 0  (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e rv id o r e s  a t iv o s  p o r  n ív e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e xe rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  

C o n fo rm e  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a c o rd o  c o m  o  i te m  I  ,  I I e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i .

G E A P R F  -  G r a t if ic a ç ã o  E s p e c íf ic a  d e  A p o io  T é c n ic o - A d m in is tr a t iv o  à  A t iv id a d e  P o l ic ia l  R o d o v iá ria  F e d e ra l

A  G E A P R F  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G A E  e  a  G D A T A  e  n ã o  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q u e r o u tro s  b e n e fíc io s ,  p a rc e la s  re m u n e r a tó r ia s  o u  v a n ta g e n s .
(  * **  )  A p o s e n ta d o  -  G A E  -  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .L e i -D e le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2
(  * **  )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t.  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a r t . 3 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4
(  * **  )  A p o s e n ta d o  -   G E A P R F  a r t.  1 4  d a  L e i  1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 M e d id a  P r o v is ó r ia  n º 1 1 2  d e  2 1 .0 3 .2 0 0 3

D e c re to -L e i  n º  2 .2 5 1  d e  2 6 .0 2 .1 9 8 5 L e i  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

L e i  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 9 2 L e i  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4

L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 M e d id a  P r o v is ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  a r t . 1 º  a o  a r t . 4 º

D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2 M e d id a  P r o v is ó r ia  n º 2 1 2  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 4  a r t . 5 º  a o  a r t . 9 º

P o rta r ia  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4  a r t .  1  a o  a r t .  4

P o rta r ia  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i  n º 1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t .  5  a o  a r t .  9
D e c re to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2 M e d id a  P r o v is ó r ia  n º 2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5

P o rta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2 L e i  1 0 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5

P o rta r ia  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2  M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7

        P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  d e  P o líc ia  R o d o v iá r ia  F e d e ra l

(  * *  )  c á lc u lo :  2 0 0 %  (p e rc e n tu a l d e  d u z e n to s  p o r  c e n to ) ,  in c id e n te  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rv id o r .

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + C + D + F
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2 6 . P O L IC IA L  R O D O V IÁ R IO

      -  N ív e l A u x ilia r  -

P o s iç ã o : a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  G A E V A N T A G E M  G D A T A G E A P R F T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA  6 0  P o n to s (  * *  ) ( e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  *  ) ( e m  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F G = (A + B + C + D + E + F ) ( * * *  )

l ll 2 2 1 ,8 9 1 5 8 ,1 1 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

E S P E C IA L ll 2 1 1 ,3 2 1 6 8 ,6 8 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l 2 0 1 ,2 7 1 7 8 ,7 3 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

V l 1 9 1 ,7 5 1 8 8 ,2 5 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

V 1 8 2 ,6 6 1 9 7 ,3 4 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

C lV 1 7 4 ,0 4 2 0 5 ,9 6 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l ll 1 6 5 ,8 1 2 1 4 ,1 9 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l l 1 5 8 ,0 0 2 2 2 ,0 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l 1 5 0 ,6 1 2 2 9 ,3 9 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

V l 1 4 3 ,5 7 2 3 6 ,4 3 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

V 1 3 6 ,8 6 2 4 3 ,1 4 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

B lV 1 3 0 ,4 9 2 4 9 ,5 1 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l ll 1 2 4 ,4 6 2 5 5 ,5 4 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l l 1 1 8 ,7 0 2 6 1 ,3 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l 1 1 3 ,2 2 2 6 6 ,7 8 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

V 1 0 8 ,0 0 2 7 2 ,0 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

lV 1 0 3 ,0 6 2 7 6 ,9 4 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

A lll 8 7 ,1 9 2 9 2 ,8 1 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l l 8 3 ,2 0 2 9 6 ,8 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7

l 7 9 ,4 0 3 0 0 ,6 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,0 7 1 .8 9 8 ,4 7
G A E  -  G ra t if ic a ç ã o  d e  A t iv id a d e  E x e c u t iva   - 1 6 0 %  s o b re  o  ve n c im e n to  b á s ico  

G D A T A  -  G ra tif ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v id a d e  T é c n ic o -A d m in is t ra t iv a  

( *  )  A  G D A T A  s e rá  p a g a  n o  v a lo r  c o rre s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s , c o rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I d a  L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4 .

A  G D A T A  se rá  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  f o rm a  n ã o  cu m u la tiv a , c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  cá lcu lo  p a ra  q u a is q u e r  o u tro s  b e n e fíc io s  o u  v a n ta g e n s .

( *  )  O  l im ite  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l p o r  n ív e l d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  p a ra  s e r  d is tr ib u íd o  a o s  se rv id o re s , e m  ca d a  c ic lo  d e  a v a l ia çã o , c o rre s p o n d e rá  

a  6 0  ( s e s se n ta )  ve ze s   o  n ú m e ro  d e  se rv id o re s  a tiv o s  p o r  n ív e l q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e xe rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e . 

C o n fo rm e  a r t. 5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o se n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , d e  a co rd o  co m  o  i te m  I , I I  e  §  ú n ico  d a  re fe r id a  L e i.

G E A P R F  - G ra t ific a ç ã o  E s p e c íf ic a  d e  A p o io  T é c n ic o -A d m in is t ra tiv o  à  A ti v id a d e  P o lic ia l  R o d o v iá r ia  F e d e ra l

A  G E A P R F  s e rá  p a g a  e m  co n ju n to , d e  fo rm a  n ã o  c u m u la tiv a , c o m  a  G A E  e  a  G D A T A  e  n ã o  s e rv ir á  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q u e r o u tro s  b e n e fíc io s , p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  o u  v a n ta g e n s .

( * * * )  A p o s e n ta d o  -  G A E  -  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .L e i-D e le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2

( * * * )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t. 5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a r t. 3 º  d a  L e i 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

( * * * )  A p o s e n ta d o  -   G E A P R F  a r t. 1 4  d a  L e i 1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5

L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s :
L e i n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 D e c re to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2 M e d id a  P ro v isó ria  n º  2 1 2  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 4  a r t. 5 º  a o  a r t. 9 º

D e c re to -L e i n º  2 .2 5 1  d e  2 6 .0 2 .1 9 8 5 P o r ta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2 L e i n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4  a r t. 1  a o  a r t. 4
L e i 8 . 1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 P o r ta r ia  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2 L e i n º  1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 5  a o  a r t. 9  

L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 9 2 M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 1 2  d e  2 1 .0 3 .2 0 0 3 M e d id a  P ro v isó ria  n º  2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5

L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 L e i 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i 1 0 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5
D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2 L e i 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 M e d id a  P ro v isó ria  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7

P o rta r ia  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i 1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4

P o rta r ia  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  a r t. 1 º  a o  a r t. 4 º

        P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  d e  P o líc ia  R o d o v iá r ia  F e d e ra l

( * *  ) c á lc u lo :  2 0 0 %  (p e rc e n tu a l d e  d u z e n to s  p o r  c e n to ) , in c id e n te  s o b re  o  ve n c im e n to  b á s i co  d o  s e rv id o r.

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + C + D + F
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27. PREVIDÊNCIA
      (Carreira Previdenciária)
           . Cargos de Nível Superior, integrantes do Quadro de Pessoal  do INSS, referenciados no art.1º da Lei 10.355/2001 
           .

 Analista Previdenciário

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDAP TOTAL GDAP TOTAL GDAP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 30 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 588,07 0,00 59,87 940,91 238,00 765,00 2.591,85 612,00 2.438,85 229,50 2.056,35 2.051,85

ll 550,24 0,00 59,87 880,38 238,00 765,00 2.493,49 612,00 2.340,49 229,50 1.957,99 1.953,49

l 514,19 0,00 59,87 822,70 238,00 765,00 2.399,76 612,00 2.246,76 229,50 1.864,26 1.859,76

Vl 506,56 0,00 59,87 810,50 238,00 765,00 2.379,93 612,00 2.226,93 229,50 1.844,43 1.839,93

V 491,91 0,00 59,87 787,06 238,00 765,00 2.341,84 612,00 2.188,84 229,50 1.806,34 1.801,84

lV 477,76 0,00 59,87 764,42 238,00 765,00 2.305,05 612,00 2.152,05 229,50 1.769,55 1.765,05

lll 464,01 0,00 59,87 742,42 238,00 765,00 2.269,30 612,00 2.116,30 229,50 1.733,80 1.729,30

ll 450,67 0,00 59,87 721,07 238,00 765,00 2.234,61 612,00 2.081,61 229,50 1.699,11 1.694,61

l 437,71 0,00 59,87 700,34 238,00 765,00 2.200,92 612,00 2.047,92 229,50 1.665,42 1.660,92

Vl 425,13 0,00 59,87 680,21 238,00 765,00 2.168,21 612,00 2.015,21 229,50 1.632,71 1.628,21

V 412,93 0,00 59,87 660,69 238,00 765,00 2.136,49 612,00 1.983,49 229,50 1.600,99 1.596,49

lV 401,07 0,00 59,87 641,71 238,00 765,00 2.105,65 612,00 1.952,65 229,50 1.570,15 1.565,65

lll 389,56 0,00 59,87 623,30 238,00 765,00 2.075,73 612,00 1.922,73 229,50 1.540,23 1.535,73

ll 378,38 1,62 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.896,25 229,50 1.513,75 1.510,87

l 367,54 12,46 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.885,41 229,50 1.502,91 1.510,87

V 357,02 22,98 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.874,89 229,50 1.492,39 1.510,87

lV 346,78 33,22 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.864,65 229,50 1.482,15 1.510,87

lll 290,79 89,21 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.808,66 229,50 1.426,16 1.510,87

ll 282,46 97,54 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.800,33 229,50 1.417,83 1.510,87

l 274,36 105,64 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.792,23 229,50 1.409,73 1.510,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico 
GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * ) Cálculo GESS - Valor  art. 3º da Lei 11.302 de 10.05.2006

GDAP - Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária 
A GDAP será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.
A GDAP é devida a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela lei 8.112/1990, 
que não estejam organizados em carreira e não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha  como fundamento o desempenho profissional,
individual, coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de 
acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I ( art. 1º da Lei 10.355/2001 )
( ** ) A GDAP terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido
no Anexo III da Lei 10.355/2001 art. 5º §1º, §2º , §3º e,§4º e §5º.   
( *** ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe o INSS para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80(oitenta) vezes o número de servidores ativos

 por nível, que faz jus à GDAP em exercício na entidade. Art. 5º § 1º da Lei 10.355/2001
O Cargo de Analista Previdenciário criado pela MP nº 86/2002, aplica-se o art. 5º da MP 86/2002 e os arts. 2º; 3º; 4º; 5º; 7º; 8º ; 9º e 10º da Lei 10.355/2001.

Os servidores referidos no caput do art. 2º da Lei 10.855/2004 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social mediante opção irretratável do servidor de acordo com art. 3º § 1º §2º e §3º da Lei 10.855/2004.
Os cargos dos servidores referidos no art. 2º da Lei 10.855/2004 que não optarem pela Carreira de Seguro Social integrarão quadro em extinção.Observar art.10 § único da Lei 10.855/2004 e art. 3º da MP 199/2004.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004

( **** ) Aposentado - GDAP art. 8º da Lei 10.355 de 26.12.2001

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Medida Provisória nº 272 de 26.12.2005
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Lei nº 11.302 de 10.05.2006
     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.997 de 15.12.2004

GDAP 30 Pontos + 
A+B+C+D+E

A

Especial

C

B
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27. PREVIDÊNCIA
      (Carreira Previdenciária)
        . Cargos de Nível Intermediário, integrantes do Quadro de Pessoal do INSS,  referenciados no art.1º da Lei 10.355/2001 
        . Técnico  Previdenciário
      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDAP TOTAL GDAP TOTAL GDAP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 30 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 402,62 0,00 59,87 644,19 238,00 350,00 1.694,68 280,00 1.624,68 105,00 1.449,68 1.449,68

ll 372,39 7,61 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l 356,86 23,14 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

Vl 341,99 38,01 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

V 339,55 40,45 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lV 325,44 54,56 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lll 311,92 68,08 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

ll 298,94 81,06 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l 286,56 93,44 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

Vl 274,66 105,34 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

V 263,33 116,67 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lV 252,45 127,55 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lll 242,03 137,97 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

ll 232,06 147,94 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l 222,51 157,49 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

V 213,39 166,61 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lV 204,61 175,39 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lll 169,04 210,96 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

ll 162,11 217,89 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l 155,47 224,53 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * ) Cálculo GESS - Valor  art. 3º da Lei 11.302 de 10.05.2006
GDAP - Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária 
A GDAP será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.
A GDAP é devida a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela lei 8.112/1990, 
que não estejam organizados em carreira e não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha  como fundamento o desempenho profissional,
individual, coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de 
acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I ( art. 1º da Lei 10.355/2001 )
( ** ) A GDAP terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido

no Anexo III da Lei 10.355/2001 art. 5º §1º, §2º , §3º e,§4º e §5º.  
( *** ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe o INSS para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80(oitenta) vezes o número de servidores ativos
 por nível, que faz jus à GDAP em exercício na entidade. Art. 5º § 1º da lei 10.355/2001
O Cargo de Técnico Previdenciário criado pela MP nº 86/2002, aplica-se o art. 5º da MP 86/2002 e os arts. 2º; 3º; 4º; 5º; 7º; 8º ; 9º e 10º da Lei 10.355/2001.

Os servidores referidos no caput do art. 2º da Lei 10.855/2004 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social mediante opção irretratável do servidor de acordo com art. 3º § 1º §2º e §3º da Lei 10.855/2004.
Os cargos dos servidores referidos no art. 2º da Lei 10.855/2004 que não optarem pela Carreira de Seguro Social integrarão quadro em extinção.Observar art.10 § único da Lei 10.855/2004 e art. 3º da MP 199/2004
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004
( **** ) Aposentado - GDAP art. 8º da Lei 10.355 de 26.12.2001

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.997 de 15.12.2004
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 272 de 26.12.2005
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Lei nº 11.302 de 10.05.2006
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004

A

Especial

C

B

GDAP 30 Pontos + 
A+B+C+D+E
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27. PREVIDÊNCIA
      (Carreira Previdenciária)
           . Cargos de Nível Auxiliar, integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, referenciados no art.1º da Lei 10.355/2001

      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDAP TOTAL GDAP TOTAL GDAP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 30 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 230,75 149,25 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

ll 219,78 160,22 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

l 209,30 170,70 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

Vl 199,40 180,60 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

V 189,96 190,04 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lV 180,99 199,01 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lll 172,44 207,56 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

ll 164,33 215,67 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

l 156,63 223,37 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

Vl 149,30 230,70 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

V 142,32 237,68 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lV 135,70 244,30 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lll 129,42 250,58 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

ll 123,43 256,57 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

l 117,75 262,25 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

V 112,31 267,69 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lV 107,17 272,83 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lll 90,69 289,31 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

ll 86,53 293,47 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

l 82,58 297,42 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * ) Cálculo GESS - Valor  art. 3º da Lei 11.302 de 10.05.2006

GDAP - Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária 
A GDAP será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.
A GDAP é devida a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela lei 8.112/1990, 

que não estejam organizados em carreira e não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha  como fundamento o desempenho profissional,

individual, coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de 
acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I ( art. 1º da Lei 10.355/2001 )
( ** ) A GDAP terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido
no Anexo III da Lei 10.355/2001 art. 5º §1º, §2º , §3º e,§4º e §5º.   
( *** ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe o INSS para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80(oitenta) vezes o número de servidores ativos

 por nível, que faz jus à GDAP em exercício na entidade. Art. 5º § 1º da Lei 10.355/2001
Os servidores referidos no caput do art. 2º da Lei 10.855/2004 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social mediante opção irretratável do servidor de acordo com art. 3º § 1º §2º e §3º da Lei 10.855/2004.
Os cargos dos servidores referidos no art. 2º da Lei 10.855/2004 que não optarem pela Carreira de Seguro Social integrarão quadro em extinção.Observar art.10 § único da Lei 10.855/2004 e art. 3º da MP 199/2004

( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( **** ) Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004
( **** ) Aposentado - GDAP art. 8º da Lei 10.355 de 26.12.2001

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004      Medida Provisória nº 272 de 26.12.2005

     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004      Lei nº 11.302 de 10.05.2006
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.667 de 14.05.2003  art. 19º      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Lei nº 10.997 de 15.12.2004       Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

GDAP 30 Pontos + 
A+B+C+D+E
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B
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)

       - Nível Superior-

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST TOTAL GDASST TOTAL GDASST TOTAL APOSENTADO

BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em  R$ ) 10 Pontos ( em  R$ ) TOTAL
DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em  R$ )

Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 671,16 0,00 59,87 1.073,86 206,00 688,00 2.698,89 412,80 2.423,69 68,80 2.079,69 2.217,29

ll 627,99 0,00 59,87 1.004,78 206,00 688,00 2.586,64 412,80 2.311,44 68,80 1.967,44 2.105,04

l 586,85 0,00 59,87 938,96 206,00 688,00 2.479,68 412,80 2.204,48 68,80 1.860,48 1.998,08

Vl 578,14 0,00 59,87 925,02 206,00 688,00 2.457,03 412,80 2.181,83 68,80 1.837,83 1.975,43

V 561,42 0,00 59,87 898,27 206,00 688,00 2.413,56 412,80 2.138,36 68,80 1.794,36 1.931,96

lV 545,27 0,00 59,87 872,43 206,00 688,00 2.371,57 412,80 2.096,37 68,80 1.752,37 1.889,97

lll 529,57 0,00 59,87 847,31 206,00 688,00 2.330,75 412,80 2.055,55 68,80 1.711,55 1.849,15

ll 514,35 0,00 59,87 822,96 206,00 688,00 2.291,18 412,80 2.015,98 68,80 1.671,98 1.809,58

l 499,56 0,00 59,87 799,30 206,00 688,00 2.252,73 412,80 1.977,53 68,80 1.633,53 1.771,13

Vl 485,20 0,00 59,87 776,32 206,00 688,00 2.215,39 412,80 1.940,19 68,80 1.596,19 1.733,79

V 471,28 0,00 59,87 754,05 206,00 688,00 2.179,20 412,80 1.904,00 68,80 1.560,00 1.697,60

lV 457,74 0,00 59,87 732,38 206,00 688,00 2.143,99 412,80 1.868,79 68,80 1.524,79 1.662,39

lll 444,60 0,00 59,87 711,36 206,00 688,00 2.109,83 412,80 1.834,63 68,80 1.490,63 1.628,23

ll 431,85 0,00 59,87 690,96 206,00 688,00 2.076,68 412,80 1.801,48 68,80 1.457,48 1.595,08

l 419,47 0,00 59,87 671,15 206,00 688,00 2.044,49 412,80 1.769,29 68,80 1.425,29 1.562,89

V 407,47 0,00 59,87 651,95 206,00 688,00 2.013,29 412,80 1.738,09 68,80 1.394,09 1.531,69

lV 395,78 0,00 59,87 633,25 206,00 688,00 1.982,90 412,80 1.707,70 68,80 1.363,70 1.501,30

lll 331,88 48,12 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

ll 322,37 57,63 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

l 313,13 66,87 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei 8.112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social,

do Ministério da Saúde, do M inistério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - F UNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:�
I. integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei  10.483/2002;

II. regidos pelo Plano de Classi ficação de Cargos, instituído pela Lei 5.645/1970 ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério 

da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da F UNASA, até 28 de fevereiro de 2006.art. 1º da MP 301/2006.
Opção  -  art, 1º § 1º ao § 9º da Medida Provisória 301/2006 e art. 5º da Mp 341/2006

GAE - Gratif icação de Atividade Executiva   - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Esp ecífica da Seguridade So cial e do T rab alho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASST - Gratificação de Desempenho  de Atividade da Seg uridade Social e do Trabalho
( ** ) Cálculo da GDASST : terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pelo art. 8º da  MP 301/2006)

( *** ) A partir de 1º de m aio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desem penho de Atividade da Seguridade 
Social e do Trabalho - GDASST será paga aos serv idores ativos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.
(  **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

(  **** ) Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004

(  **** ) Aposentado - GDASST art. 7º da Lei 10.971 de 25.11.2005

L eg islações Correspondentes:

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 1º ao art. 10º

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E
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Especial
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)

       - N ível In termediário -

Po sição: agosto/2007

CLAS SE P ADRÃO VE NCIME NT O PA RCE LA  V ANTA GEM GAE GES ST GDAS ST TOTAL GDAS ST TOTAL GDA SS T TOTAL AP OSE NTA DO
BÁ SICO COMPLEMENTA R P ECUNIÁRIA ( * ) 100 P ontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em  R$ ) 10 P ontos ( em  R$ ) TOTAL

DO SA LÁ RIO INDIVIDUA L ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )

Mínimo R$ 380
(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A +B +C+D+E +F) H I=(A +B +C+D+E +H) J K=(A +B +C+D+E +J) ( **** )

lll 459,51 0,00 59,87 735,22 206,00 302,00 1.762,60 181,20 1.641,80 30,20 1.490,80 1.551,20

ll 425,01 0,00 59,87 680,02 206,00 302,00 1.672,90 181,20 1.552,10 30,20 1.401,10 1.461,50

l 407,28 0,00 59,87 651,65 206,00 302,00 1.626,80 181,20 1.506,00 30,20 1.355,00 1.415,40

V l 390,31 0,00 59,87 624,50 206,00 302,00 1.582,68 181,20 1.461,88 30,20 1.310,88 1.371,28

V 387,53 0,00 59,87 620,05 206,00 302,00 1.575,45 181,20 1.454,65 30,20 1.303,65 1.364,05

lV 371,42 8,58 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lll 355,99 24,01 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 341,18 38,82 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 327,05 52,95 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

V l 313,47 66,53 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

V 300,54 79,46 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lV 288,12 91,88 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lll 276,23 103,77 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 264,85 115,15 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 253,95 126,05 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

V 243,54 136,46 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lV 233,52 146,48 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lll 192,93 187,07 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 185,02 194,98 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 179,74 200,26 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

Fica estrurada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, com posta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei 8 .112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do M in istério da Previdência Social,

do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:�
I. in tegrantes da C arre ira da Seguridade Social  e do Trabalho, instituída pela Lei 10.483/2002;

II. regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei  5.645/1970 ou por p lanos corre latos, desde que lotados nos Q uadros de Pessoal do M inistério da Previdência Social , do Ministério 

da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.ar t. 1º da M P 301/2006.
O pção  -  art, 1º § 1º ao § 9º da M edida Provisória 301/2006 e ar t. 5º da M p 341/2006

G AE -  Gratificação de Atividade Executiva   - 160%  sobre o vencimento básico + parcela complementar  do salár io mínimo

G ESST - G ratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * )  Cálculo da G ESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

G DASST - G ratificação de Desemp enho de Atividade da Seguridade Social e do T rabalho
( **  )  Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pelo art. 8º da  MP 301/2006)
(  *** )  60 pontos  -  A partir de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no ar t. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Socia l e do Trabalho -  GDASST será paga aos servidores ativos que a e la fazem jus no valor  equivalente a sessenta pontos.

Legislações C orrespond entes:

     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Medida Provisória nº 116 D E 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 ar t. 1º ao art. 10º

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória  nº 341 de 29.12.2006 art.5º
     Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

GDA SS T 30 P ontos +  
A+B+C+D+E
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C

B
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)

       - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST TOTAL GDASST TOTAL GDASST TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 263,35 116,65 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 250,83 129,17 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 238,87 141,13 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Vl 227,58 152,42 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 216,80 163,20 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 206,56 173,44 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 196,81 183,19 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 187,55 192,45 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 178,76 201,24 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Vl 170,40 209,60 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 162,43 217,57 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 154,87 225,13 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 147,71 232,29 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 140,87 239,13 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 134,39 245,61 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 128,18 251,82 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 122,31 257,69 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 103,50 276,50 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 98,76 281,24 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 94,25 285,75 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei 8.112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social,
do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:�
I. integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 10.483/2002;

II. regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei 5.645/1970 ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério 

da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.art. 1º da MP 301/2006.
Opção  -  art, 1º § 1º ao § 9º da Medida Provisória 301/2006 e art. 5º da Mp 341/2006

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASST - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho
( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pelo art. 8º da  MP 301/2006)
( *** ) 60 pontos  -  A partir de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social e do Trabalho - GDASST será paga aos servidores ativos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 1º ao art. 10º

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º
     Lei nº 10.699 de 09.07.2003     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E

A

Especial

C

B
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)
       Cargos de Nível Superior SANITARISTA (Grupo-Saúde Pública) do 
       Quadro de Pessoal do Ministérios da Saúde-MS e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST INCENTIVO GDASST TOTAL GDASST TOTAL
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) FUNCIONAL 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ )

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G H=(A+B+C+D+E+F) I J=(A+B+C+D+E+H)

lll 671,16 0,00 59,87 1.073,86 206,00 536,93 688,00 3.235,81 412,80 2.960,61

ll 627,99 0,00 59,87 1.004,78 206,00 502,39 688,00 3.089,04 412,80 2.813,84

l 586,85 0,00 59,87 938,96 206,00 469,48 688,00 2.949,16 412,80 2.673,96

Vl 578,14 0,00 59,87 925,02 206,00 462,51 688,00 2.919,55 412,80 2.644,35

V 561,42 0,00 59,87 898,27 206,00 449,14 688,00 2.862,70 412,80 2.587,50

lV 545,27 0,00 59,87 872,43 206,00 436,22 688,00 2.807,79 412,80 2.532,59

lll 529,57 0,00 59,87 847,31 206,00 423,66 688,00 2.754,41 412,80 2.479,21

ll 514,35 0,00 59,87 822,96 206,00 411,48 688,00 2.702,66 412,80 2.427,46

l 499,56 0,00 59,87 799,30 206,00 399,65 688,00 2.652,37 412,80 2.377,17

Vl 485,20 0,00 59,87 776,32 206,00 388,16 688,00 2.603,55 412,80 2.328,35

V 471,28 0,00 59,87 754,05 206,00 377,02 688,00 2.556,22 412,80 2.281,02

lV 457,74 0,00 59,87 732,38 206,00 366,19 688,00 2.510,19 412,80 2.234,99

lll 444,60 0,00 59,87 711,36 206,00 355,68 688,00 2.465,51 412,80 2.190,31

ll 431,85 0,00 59,87 690,96 206,00 345,48 688,00 2.422,16 412,80 2.146,96

l 419,47 0,00 59,87 671,15 206,00 335,58 688,00 2.380,07 412,80 2.104,87

V 407,47 0,00 59,87 651,95 206,00 325,98 688,00 2.339,27 412,80 2.064,07

lV 395,78 0,00 59,87 633,25 206,00 316,62 688,00 2.299,52 412,80 2.024,32

lll 331,88 48,12 59,87 608,00 206,00 265,50 688,00 2.207,37 412,80 1.932,17

ll 322,37 57,63 59,87 608,00 206,00 257,90 688,00 2.199,77 412,80 1.924,57

l 313,13 66,87 59,87 608,00 206,00 250,50 688,00 2.192,37 412,80 1.917,17

Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei 8.112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social,
do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:�
I. integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 10.483/2002;

II. regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei 5.645/1970 ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério 
da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.art. 1º da MP 301/2006.
Opção  -  art, 1º § 1º ao § 9º da Medida Provisória 301/2006 e art. 5º da Mp 341/2006

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004
Incentivo Funcional - 80% sobre o vencimento básico (art. 1º do Decreto-Lei nº 2.195/1984  e art. 9º da Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002 e art.5º da MP 341/2006
GDASST - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho
( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pela MP 301/2006)
( *** ) A partir de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social e do Trabalho - GDASST será paga aos servidores ativos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.
Legislações Correspondentes:
     Lei 5.645, art.4º, de 10.12.70      Lei 8.538 de 21.12.92;      Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 18º      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º

     Decreto-Lei  nº 1.341 de 22.08.74      Lei nº 8.538, art. 3º, de 21/12/92      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Decreto-Lei  nº 1.445 de 13.02.76      Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 6.433, art. 2º, de 15.07.77      Medida Provisória 2225-45 de 04.09.2001      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Decreto nº 83.814, de 07.08.79      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Decreto-Lei nº 2.195, de 26.12.84      Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002 art. 9º      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 8º 

A

Especial

C

B

Posição: agosto /2007

GDASST TOTAL APOSENTADO
10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

( ** ) ( em  R$ )

K L=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

68,80 2.616,61 2.754,21

68,80 2.469,84 2.607,44

68,80 2.329,96 2.467,56

68,80 2.300,35 2.437,95

68,80 2.243,50 2.381,10

68,80 2.188,59 2.326,19

68,80 2.135,21 2.272,81

68,80 2.083,46 2.221,06

68,80 2.033,17 2.170,77

68,80 1.984,35 2.121,95

68,80 1.937,02 2.074,62

68,80 1.890,99 2.028,59

68,80 1.846,31 1.983,91

68,80 1.802,96 1.940,56

68,80 1.760,87 1.898,47

68,80 1.720,07 1.857,67

68,80 1.680,32 1.817,92

68,80 1.588,17 1.725,77

68,80 1.580,57 1.718,17

68,80 1.573,17 1.710,77

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)
       Cargos de Nível Superior de Médico e Médico de Sáude Pública dos 
       Quadros de Pessoal dos Ministérios da Saúde-MS,  da Previdência e 
       Assistência Social-MPAS e do Trabalho e Emprego-MTE, e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST GDASST GDASST
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos 20 horas 40 horas 60 pontos 20 horas 40 horas 10 pontos 20 horas 40 horas

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) ( em R$ )

Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E) H=(A²+C+D²+E+F) I J=(A+B+C+D+E+I) K=(A²+C+D²+E+I) L M=(A+B+C+D+E+L) N=(A²+C+D²+D+L)
lll 671,16 0,00 59,87 1.073,86 206,00 688,00 2.698,89 4.443,90 412,80 2.423,69 4.168,70 68,80 2.079,69 3.824,70
ll 627,99 0,00 59,87 1.004,78 206,00 688,00 2.586,64 4.219,42 412,80 2.311,44 3.944,22 68,80 1.967,44 3.600,22
l 586,85 0,00 59,87 938,96 206,00 688,00 2.479,68 4.005,49 412,80 2.204,48 3.730,29 68,80 1.860,48 3.386,29

Vl 578,14 0,00 59,87 925,02 206,00 688,00 2.457,03 3.960,20 412,80 2.181,83 3.685,00 68,80 1.837,83 3.341,00
V 561,42 0,00 59,87 898,27 206,00 688,00 2.413,56 3.873,25 412,80 2.138,36 3.598,05 68,80 1.794,36 3.254,05
lV 545,27 0,00 59,87 872,43 206,00 688,00 2.371,57 3.789,27 412,80 2.096,37 3.514,07 68,80 1.752,37 3.170,07
lll 529,57 0,00 59,87 847,31 206,00 688,00 2.330,75 3.707,63 412,80 2.055,55 3.432,43 68,80 1.711,55 3.088,43
ll 514,35 0,00 59,87 822,96 206,00 688,00 2.291,18 3.628,49 412,80 2.015,98 3.353,29 68,80 1.671,98 3.009,29
l 499,56 0,00 59,87 799,30 206,00 688,00 2.252,73 3.551,58 412,80 1.977,53 3.276,38 68,80 1.633,53 2.932,38

Vl 485,20 0,00 59,87 776,32 206,00 688,00 2.215,39 3.476,91 412,80 1.940,19 3.201,71 68,80 1.596,19 2.857,71
V 471,28 0,00 59,87 754,05 206,00 688,00 2.179,20 3.404,53 412,80 1.904,00 3.129,33 68,80 1.560,00 2.785,33
lV 457,74 0,00 59,87 732,38 206,00 688,00 2.143,99 3.334,12 412,80 1.868,79 3.058,92 68,80 1.524,79 2.714,92
lll 444,60 0,00 59,87 711,36 206,00 688,00 2.109,83 3.265,79 412,80 1.834,63 2.990,59 68,80 1.490,63 2.646,59
ll 431,85 0,00 59,87 690,96 206,00 688,00 2.076,68 3.199,49 412,80 1.801,48 2.924,29 68,80 1.457,48 2.580,29
l 419,47 0,00 59,87 671,15 206,00 688,00 2.044,49 3.135,11 412,80 1.769,29 2.859,91 68,80 1.425,29 2.515,91
V 407,47 0,00 59,87 651,95 206,00 688,00 2.013,29 3.072,71 412,80 1.738,09 2.797,51 68,80 1.394,09 2.453,51
lV 395,78 0,00 59,87 633,25 206,00 688,00 1.982,90 3.011,93 412,80 1.707,70 2.736,73 68,80 1.363,70 2.392,73
lll 331,88 48,12 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.679,65 412,80 1.666,67 2.404,45 68,80 1.322,67 2.060,45
ll 322,37 57,63 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.630,19 412,80 1.666,67 2.354,99 68,80 1.322,67 2.010,99
l 313,13 66,87 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.582,15 412,80 1.666,67 2.306,95 68,80 1.322,67 1.962,95

Fica estruturada  a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei 8.112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social,

do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:�
I. integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 10.483/2002;

II. regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei 5.645/1970 ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério 

da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.art. 1º da MP 301/2006.

Opção  -  art, 1º § 1º ao § 9º da Medida Provisória 301/2006 e art. 5º da Mp 341/2006

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho 2.582,15

( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASST - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pela MP 301/2006)

( *** ) 60 pontos  -  A partir de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social e do Trabalho - GDASST será paga aos servidores ativos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.

Legislações Correspondentes:

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 1º ao art. 10º

     Lei nº 8.216, art. 4º, de 13/08/91      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

A

TOTAL TOTAL TOTAL 

Especial

C

B

Posição: agosto/2007

APOSENTADO APOSENTADO
20 horas 40 horas
( em R$ ) ( em R$ )

( **** ) ( **** )
2.217,29 3.962,30
2.105,04 3.737,82
1.998,08 3.523,89
1.975,43 3.478,60
1.931,96 3.391,65
1.889,97 3.307,67
1.849,15 3.226,03
1.809,58 3.146,89
1.771,13 3.069,98
1.733,79 2.995,31
1.697,60 2.922,93
1.662,39 2.852,52
1.628,23 2.784,19
1.595,08 2.717,89
1.562,89 2.653,51
1.531,69 2.591,11
1.501,30 2.530,33
1.460,27 2.198,05
1.460,27 2.148,59
1.460,27 2.100,55

TOTAL 

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E

GDASST 30 Pontos + 
A²+C+D²+E
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29. Cargos da Secretaria do Patrimônio da União - SPU
                 ( ocupantes dos cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério 

                    do Planejamento, Orçamento e Gestão, enquanto permanecerem nesta condição, na forma prevista nos arts. 21 e seguintes da Lei 11.095/2005)

      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PAD RÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GIAPU TOTAL GIAPU TOTAL
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100% ( em R$ ) 50% ( em R$ )

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007 )

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G)

lll 565,45 0,00 59,87 904,72 1.600,00 3.130,04 800,00 2.330,04

ll 529,07 0,00 59,87 846,51 1.600,00 3.035,45 800,00 2.235,45

l 494,41 0,00 59,87 791,06 1.600,00 2.945,34 800,00 2.145,34

Vl 487,08 0,00 59,87 779,33 1.600,00 2.926,28 800,00 2.126,28

V 473,00 0,00 59,87 756,80 1.600,00 2.889,67 800,00 2.089,67

lV 459,39 0,00 59,87 735,02 1.600,00 2.854,28 800,00 2.054,28

lll 446,17 0,00 59,87 713,87 1.600,00 2.819,91 800,00 2.019,91

ll 433,34 0,00 59,87 693,34 1.600,00 2.786,55 800,00 1.986,55

l 420,88 0,00 59,87 673,41 1.600,00 2.754,16 800,00 1.954,16

Vl 408,79 0,00 59,87 654,06 1.600,00 2.722,72 800,00 1.922,72

V 397,05 0,00 59,87 635,28 1.600,00 2.692,20 800,00 1.892,20

lV 385,65 0,00 59,87 617,04 1.600,00 2.662,56 800,00 1.862,56

lll 374,58 5,42 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 800,00 1.847,87

ll 363,82 16,18 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 800,00 1.847,87

l 353,41 26,59 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 800,00 1.847,87

V 343,29 36,71 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 800,00 1.847,87

lV 333,45 46,55 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 800,00 1.847,87

lll 279,61 100,39 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 800,00 1.847,87

ll 271,59 108,41 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 800,00 1.847,87

l 263,80 116,20 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 800,00 1.847,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  -  160% sobre o vencimento básico 

GIAPU -  Gratificação de Incremento  à Atividade de Administração do  Patrimônio  da União 

( * ) A GIAPU será paga aos servidores que a ela fazem jus, obedecidos os valores máximos estabe lecidos no  Anexo VI da Lei11.095/2005, observado o respectivo 

n ível, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 40% (quarenta por cento), em deco rrência dos resultados da avaliação de desempenho e da contribuição individua l para o cumprimento das metas de administração  do patrimônio 

      imobiliá rio da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patr imonial;

II  - 20% (vinte por cento),no mínimo,  em decorrência da avaliação do resultado institucional do conjunto de unidades da Secretaria do Patrimônio da União no cumprimento de metas de 

     administração do patr imônio imobiliário da União , de cobrança administrativa e de a rrecadação patrimonial, computadas de forma individualizada para cada unidade;

II I - até 40% (quarenta por cento), em decorrência da avaliação da superação das metas de administração do patrimônio imob iliário  da União, de cobrança administrativa e de arrecadação 

       patrimonial do conjunto de unidades da Secretaria do Patrimônio da União, compu tadas em âmbito nacional, considerando-se a totalidade dos resultados da  Secretaria.

( ** ) A  partir  do 1º (primeiro) dia do mês em que forem fixadas as metas de administração do patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patr imonial 

e  até que sejam processados os resultados da respectiva aval iação de desempenho, poderão ser antecipados até 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da GIAPU.Art. 23 da Lei 11.095/2005.

Aposentado - a rt. 27 da Lei 11.095  de 13.01.2005. A <GIAPU> integrará os proventos de aposentadoria e as pensões somente quando percebida pelo servidor no exercício do cargo há

pelo menos 60 (sessenta) meses e será calculada, para essa finalidade, pela média aritmética dos valores percebidos pelo servidor nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria 

 ou à instituição da pensão.

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 21 ao art. 35 Portaria nº 231 de 04.08.2009

Lei 8.112 de 11.12.1990 Portaria nº 20 de 28.01.2004 Portaria nº 254 de 06.09.2005

Lei Delegada nº 13 de  27.08.1992 Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005 Portaria nº 283 de 11.10.2005

Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Decreto nº 5 .460 de 08.06.2005 Portaria nº 319 de 10.11.2005
Lei 10.697 de 02.07.2003 Portaria nº 227 de 04.08.2005 Portaria nº 327 de 18.11.2005

Lei 10.698 de 02.07.2003 Portaria nº 228 de 04.08.2006 Portaria nº 20 de 31.01.2006
Medida Provisória nº 212 de 09.09.2004 Portaria nº 229 de 04.08.2007     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Decreto nº 5286 de 25.11.2004 Portaria nº 230 de 04.08.2008

D

A

B

C
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29. Cargos da Secretaria do Patrimônio da União - SPU
                 ( ocupantes dos cargos de provim ento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério 

                    do Planejamento, Orçam ento e Gestão, enquanto perm anecerem nesta condição, na forma prevista nos arts. 21 e seguintes da Lei 11.095/2005)

      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GIAPU TOTAL GIAPU TOTAL
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100% ( em R$ ) 50% ( em R$ )

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G)

lll 387,13 0,00 59,87 619,41 950,00 2.016,41 475,00 1.541,41

ll 358,07 21,93 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

l 343,15 36,85 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

Vl 328,84 51,16 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

V 326,49 53,51 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

lV 312,93 67,07 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

lll 299,92 80,08 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

ll 287,44 92,56 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

l 275,55 104,45 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

Vl 264,10 115,90 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

V 253,20 126,80 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

lV 242,73 137,27 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

lll 232,72 147,28 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

ll 223,13 156,87 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

l 213,96 166,04 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

V 205,18 174,82 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

lV 196,75 183,25 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

lll 162,54 217,46 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

ll 155,87 224,13 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

l 149,49 230,51 59,87 608,00 950,00 1.997,87 475,00 1.522,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva   - 160% sobre o vencimento básico 
GIAPU -  Gratificação de Incremento à Atividade de Administração do Patrimônio da União 
( * ) A GIAPU será paga aos servidores que a ela fazem jus, obedecidos os valores máximos estabelecidos no Anexo VI da Lei11.095/2005, observado o respectivo 

nível, de acordo com os seguintes parâmetros:
I - até 40% (quarenta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da contribuição individual para o cumprimento das metas de administração do patrimônio 

      imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patr imonial;

II - 20% (vinte por cento),no mínimo,  em decorrência da avaliação do resultado institucional do conjunto de unidades da Secretaria do Patrimônio da União no cumprimento de metas de 

     administração do patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patrimonial, computadas de forma individualizada para cada unidade;
III - até 40% (quarenta por cento), em decorrência da avaliação da superação das metas de administração do patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação 

       patrimonial do conjunto de unidades da Secretaria do Patrimônio da União, computadas em âmbito nacional, considerando-se a totalidade dos resultados da Secretar ia.
( ** ) A partir do 1º (primeiro) dia do mês em que forem fixadas as metas de administração do patrimônio imobiliár io da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patrimonial 

e até que sejam processados os resultados da respectiva avaliação de desempenho, poderão ser antecipados até 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da GIAPU.Art. 23 da Lei 11.095/2005.
Aposentado - art. 27 da Lei 11.095 de 13.01.2005. A <GIAPU> integrará os proventos de aposentadoria e as pensões somente quando percebida pelo servidor no exercício do cargo há

pelo menos 60 (sessenta) meses e será calculada, para essa finalidade, pela média aritmética dos valores percebidos pelo servidor nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria 

 ou à instituição da pensão.
Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 21 ao art. 35 Portaria nº 231 de 04.08.2009

Lei 8.112 de 11.12.1990 Portaria nº 20 de 28.01.2004 Portaria nº 254 de 06.09.2005
Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005 Portaria nº 283 de 11.10.2005

Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Decreto nº 5.460 de 08.06.2005 Portaria nº 319 de 10.11.2005

Lei 10.697 de 02.07.2003 Portaria nº 227 de 04.08.2005 Portaria nº 327 de 18.11.2005

Lei 10.698 de 02.07.2003 Portaria nº 228 de 04.08.2006 Portaria nº 20 de 31.01.2006
Medida Provisór ia nº 212 de 09.09.2004 Portaria nº 229 de 04.08.2007     Medida Provisór ia nº 362 de 29.03.2007

Decreto nº 5286 de 25.11.2004 Portaria nº 230 de 04.08.2008

D

A

B

C
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29. Cargos da Secretaria do Patrimônio da União - SPU
                 ( ocupantes dos cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério 

                    do Planejamento, Orçamento e Gestão, enquanto permanecerem nesta condição, na forma prevista nos arts. 21 e seguintes da Lei 11.095/2005)

      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GIAPU TOTAL GIAPU TOTAL
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100% ( em R$ ) 50% ( em R$ )

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G)

lll 221,89 158,11 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

ll 211,32 168,68 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

l 201,27 178,73 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

Vl 191,75 188,25 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

V 182,66 197,34 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

lV 174,04 205,96 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

lll 165,81 214,19 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

ll 158,00 222,00 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

l 150,61 229,39 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

Vl 143,57 236,43 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

V 136,86 243,14 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

lV 130,49 249,51 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

lll 124,46 255,54 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

ll 118,70 261,30 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

l 113,22 266,78 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

V 108,00 272,00 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

lV 103,06 276,94 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

lll 87,19 292,81 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

ll 83,20 296,80 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

l 79,40 300,60 59,87 608,00 550,00 1.597,87 275,00 1.322,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva   - 160% sobre o vencimento básico 

GIAPU -  Gratificação de Incremento à Atividade de Administração do Patrimônio da União 

( * ) A GIAPU será paga aos serv idores que a ela fazem jus, obedecidos os valores máximos estabelecidos no Anexo VI da Lei11.095/2005, observado o respectivo 

nível, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 40% (quarenta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da contribuição individual para o cumprimento das metas de administração do patrimônio 

      imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patrimonial;

II - 20% (v inte por cento),no mínimo,  em decorrência da avaliação do resultado instituc ional do conjunto de unidades da Secretaria do Patrimônio da União no cumprimento de metas de 

     administração do patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patrimonial, computadas de forma individualizada para cada unidade;

III - até 40% (quarenta por cento), em decorrência da avaliação da superação das metas de administração do patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação 

       patrimonial do conjunto de unidades da Secretaria do Patrimônio da União, computadas em âmbito nacional, considerando-se a totalidade dos resultados da Secretaria.
( ** ) A partir do 1º (primeiro) dia do mês em que forem fixadas as metas de administração do patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patrimonial 
e até que sejam processados os resultados da respectiva avaliação de desempenho, poderão ser antecipados até 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da GIAPU.Art. 23 da Lei 11.095/2005.
Aposentado - art. 27 da Lei 11.095 de 13.01.2005. A <GIAPU> integrará os proventos de aposentadoria e as pensões somente quando percebida pelo servidor no exercício do cargo há

pelo menos 60 (sessenta) meses e será calculada, para essa finalidade, pela média aritmética dos valores percebidos pelo servidor nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria 
 ou à institu ição da pensão.
Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 21 ao art. 35 Portaria nº 231 de 04.08.2009
Lei 8.112 de 11.12.1990 Portaria nº 20 de 28.01.2004 Portaria nº 254 de 06.09.2005

Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005 Portaria nº 283 de 11.10.2005
Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Decreto nº 5.460 de 08.06.2005 Portaria nº 319 de 10.11.2005
Lei 10.697 de 02.07.2003 Portaria nº 227 de 04.08.2005 Portaria nº 327 de 18.11.2005
Lei 10.698 de 02.07.2003 Portaria nº 228 de 04.08.2006 Portaria nº 20 de 31.01.2006

Medida Provisória nº 212 de 09.09.2004 Portaria nº 229 de 04.08.2007     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Decreto nº 5286 de 25.11.2004 Portaria nº 230 de 04.08.2008

D
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30. Seguridade Social e do Trabalho
       (Carreira da Seguridade Social e do Trabalho)
       Cargos de Nível Superior dos Quadros de Pessoal dos 
       M inistérios da Saúde-M S,  da Previdência e Assistência 
       Social-MPAS e do Trabalho e Emprego-M TE, e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Superior-

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST TOTAL GDASST TOTAL GDASST TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em  R$ ) 60 Pontos ( em  R$ ) 10 Pontos ( em  R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO  INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínim o R$ 380

(Em   01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 588,07 0,00 59,87 940,91 206,00 688,00 2.482,85 412,80 2.207,65 68,80 1.863,65 2.001,25

ll 550,24 0,00 59,87 880,38 206,00 688,00 2.384,49 412,80 2.109,29 68,80 1.765,29 1.902,89

l 514,19 0,00 59,87 822,70 206,00 688,00 2.290,76 412,80 2.015,56 68,80 1.671,56 1.809,16

Vl 506,56 0,00 59,87 810,50 206,00 688,00 2.270,93 412,80 1.995,73 68,80 1.651,73 1.789,33

V 491,91 0,00 59,87 787,06 206,00 688,00 2.232,84 412,80 1.957,64 68,80 1.613,64 1.751,24

lV 477,76 0,00 59,87 764,42 206,00 688,00 2.196,05 412,80 1.920,85 68,80 1.576,85 1.714,45

lll 464,01 0,00 59,87 742,42 206,00 688,00 2.160,30 412,80 1.885,10 68,80 1.541,10 1.678,70

ll 450,67 0,00 59,87 721,07 206,00 688,00 2.125,61 412,80 1.850,41 68,80 1.506,41 1.644,01

l 437,71 0,00 59,87 700,34 206,00 688,00 2.091,92 412,80 1.816,72 68,80 1.472,72 1.610,32

Vl 425,13 0,00 59,87 680,21 206,00 688,00 2.059,21 412,80 1.784,01 68,80 1.440,01 1.577,61

V 412,93 0,00 59,87 660,69 206,00 688,00 2.027,49 412,80 1.752,29 68,80 1.408,29 1.545,89

lV 401,07 0,00 59,87 641,71 206,00 688,00 1.996,65 412,80 1.721,45 68,80 1.377,45 1.515,05

lll 389,56 0,00 59,87 623,30 206,00 688,00 1.966,73 412,80 1.691,53 68,80 1.347,53 1.485,13

ll 378,38 1,62 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

l 367,54 12,46 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

V 357,02 22,98 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

lV 346,78 33,22 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

lll 290,79 89,21 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

ll 282,46 97,54 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

l 274,36 105,64 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 412,80 1.666,67 68,80 1.322,67 1.460,27

O s servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1º da Lei 10.483/2002 que não optarem na forma do art. 1º § 2 da referida Lei, bem como 

os demais cargos que não integrarem a Carreira de Seguridade Social e do Trabalho comporão Q uadro Suplementar em Extinção.

(opção do art, 1º § 3 da Lei 10.483/2002 e art 8º da Lei 10.971/2004).
G AE - Gratificação de Ativid ade Executiva   -  160%  sobre o vencimento básico

G ESST - G ratificação Específ ica da Seguridade Social e do  T rabalho
( * )  Cálculo da G ESST - Valor  estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

G DASST - G ratificação de Desempenho  d e Ativid ade da Seguridad e Social e d o Trabalho
( ** )  Cálculo da G DASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pela MP 301/2006)
( *** ) A partir de 1º de m aio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desempenho de A tividade da Seguridade 
Social e do T rabalho - GDASST  será paga aos servidores ativos que a ela fazem  jus no valor equivalente a sessenta pontos.
(  **** )  Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

(  **** )  Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004

(  **** )  Aposentado - GDASST art. 7º da Lei 10.971 de 25.11.2005

Legislações C orrespo ndentes:

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 8º 

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisór ia nº 198 de 15.07.2004

A

Especial

C

B

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E
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30. Seguridade Social e do Trabalho
       (Carreira da Seguridade Social e do Trabalho)
       Cargos de Nível Intermediário dos Quadros de Pessoal dos 
       Ministérios da Saúde-MS,  da Previdência e Assistência 
       Social-MPAS e do Trabalho e Emprego-MTE, e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST TOTAL GDASST TOTAL GDASST TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em  R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 402,62 0,00 59,87 644,19 206,00 302,00 1.614,68 181,20 1.493,88 30,20 1.342,88 1.403,28

ll 372,39 0,00 59,87 595,82 206,00 302,00 1.536,08 181,20 1.415,28 30,20 1.264,28 1.324,68

l 356,86 23,14 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

Vl 341,99 38,01 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

V 339,55 40,45 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lV 325,44 54,56 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lll 311,92 68,08 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 298,94 81,06 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 286,56 93,44 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

Vl 274,66 105,34 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

V 263,33 116,67 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lV 252,45 127,55 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lll 242,03 137,97 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 232,06 147,94 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 222,51 157,49 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

V 213,39 166,61 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lV 204,61 175,39 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lll 169,04 210,96 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 162,11 217,89 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 155,47 224,53 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1º da Lei 10.483/2002 que não optarem na forma do art. 1º § 2 da referida Lei, bem como 

os demais cargos que não integrarem a Carreira de Seguridade Social e do Trabalho comporão Quadro Suplementar em Extinção.

(opção do art, 1º § 3 da Lei 10.483/2002 e art 8º da Lei 10.971/2004).
GAE - Gratificação de Atividade Executiva   - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASST  - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho
( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pela MP 301/2006)
( *** ) 60 pontos  -  A partir  de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social e do Trabalho - GDASST será paga aos servidores ativos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( **** ) Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004

( **** ) Aposentado - GDASST art. 7º da Lei 10.971 de 25.11.2005

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 8º 

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006

     Lei nº 10.699 de 09.07.2003     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E
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30. Seguridade Social e do Trabalho
       (Carreira da Seguridade Social e do Trabalho)
       Cargos de Nível Auxiliar dos Quadros de Pessoal dos 
       Ministérios da Saúde-MS,  da Previdência e Assistência 
       Social-MPAS e do Trabalho e Emprego-MTE, e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST TOTAL GDASST TOTAL GDASST TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 230,75 149,25 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 219,78 160,22 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 209,30 170,70 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Vl 199,40 180,60 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 189,96 190,04 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 180,99 199,01 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 172,44 207,56 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 164,33 215,67 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 156,63 223,37 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Vl 149,30 230,70 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 142,32 237,68 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 135,70 244,30 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 129,42 250,58 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 123,43 256,57 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 117,75 262,25 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 112,31 267,69 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 107,17 272,83 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 90,69 289,31 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 86,53 293,47 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 82,58 297,42 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1º da Lei 10.483/2002 que não optarem na forma do art. 1º § 2 da referida Lei, bem como 

os demais cargos que não integrarem a Carreira de Seguridade Social e do Trabalho comporão Quadro Suplementar em Extinção.
(opção do art, 1º § 3 da Lei 10.483/2002 e art 8º da Lei 10.971/2004).
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASST - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho
( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pela MP 301/2006)
( *** ) 60 pontos  -  A partir de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social e do Trabalho - GDASST será paga aos servidores ativos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004
( **** ) Aposentado - GDASST art. 7º da Lei 10.971 de 25.11.2005

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 8º 

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006

     Lei nº 10.699 de 09.07.2003     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E
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30. Seguridade S oc ia l e  do  Trabalho
       (Ca rre ira  da Seguridade S ocia l e  do T rabalho )
       Cargos  de N ível Superio r de M éd ico e M éd ico  de Sáude Púb lica dos 
       Q uadros de Pessoal dos  M inistérios da Saúde-M S,  da Previdência  e 
       Assistência S ocial-M PAS  e do  Trabalho  e Em prego-M TE, e da Fundação
       Nac iona l da  Saúde-FUN AS A, referenc iados no  art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - N íve l Superior -

C LA SSE P AD RÃ O VEN CIM. PAR CE LA  VAN TAG . G AE G ESS T G D ASS T G D ASS T G DA SS T
BÁS IC O CO M PLEM . PE CU N. ( *  ) 100  P on tos 20 horas 40  horas 60 pontos 20 horas 40 horas 10 pontos

DO  SA LÁR IO  
M ÍN IM O IN DIVID . ( ** ) ( em  R$  ) ( em  R$  ) ( ***  ) ( em  R $ ) ( em  R $ ) ( **  )

R $ 380,00
(01 .04.07 )

A B C D E F G= (A+B +C+ D+E ) H =(A²+C +D ²+E+ F) I J= (A+B +C+ D+E +I) K =(A²+C +D ²+E+ I) L
lll 588,07 0 ,00 59,87 940 ,91 206 ,00 688,00 2.482,85 4.011 ,83 412 ,80 2.207 ,65 3 .736,63 68,80
ll 550,24 0 ,00 59,87 880 ,38 206 ,00 688,00 2.384,49 3.815 ,12 412 ,80 2.109 ,29 3 .539,92 68,80
l 514,19 0 ,00 59,87 822 ,70 206 ,00 688,00 2.290,76 3.627 ,66 412 ,80 2.015 ,56 3 .352,46 68,80

V l 506,56 0 ,00 59,87 810 ,50 206 ,00 688,00 2.270,93 3.587 ,98 412 ,80 1.995 ,73 3 .312,78 68,80
V 491,91 0 ,00 59,87 787 ,06 206 ,00 688,00 2.232,84 3.511 ,80 412 ,80 1.957 ,64 3 .236,60 68,80
lV 477,76 0 ,00 59,87 764 ,42 206 ,00 688,00 2.196,05 3.438 ,22 412 ,80 1.920 ,85 3 .163,02 68,80
lll 464,01 0 ,00 59,87 742 ,42 206 ,00 688,00 2.160,30 3.366 ,72 412 ,80 1.885 ,10 3 .091,52 68,80
ll 450,67 0 ,00 59,87 721 ,07 206 ,00 688,00 2.125,61 3.297 ,35 412 ,80 1.850 ,41 3 .022,15 68,80
l 437,71 0 ,00 59,87 700 ,34 206 ,00 688,00 2.091,92 3.229 ,96 412 ,80 1.816 ,72 2 .954,76 68,80

V l 425,13 0 ,00 59,87 680 ,21 206 ,00 688,00 2.059,21 3.164 ,55 412 ,80 1.784 ,01 2 .889,35 68,80
V 412,93 0 ,00 59,87 660 ,69 206 ,00 688,00 2.027,49 3.101 ,11 412 ,80 1.752 ,29 2 .825,91 68,80
lV 401,07 0 ,00 59,87 641 ,71 206 ,00 688,00 1.996,65 3.039 ,43 412 ,80 1.721 ,45 2 .764,23 68,80
lll 389,56 0 ,00 59,87 623 ,30 206 ,00 688,00 1.966,73 2.979 ,58 412 ,80 1.691 ,53 2 .704,38 68,80
ll 378,38 1,62 59,87 608 ,00 206 ,00 688,00 1.941,87 2.921 ,45 412 ,80 1.666 ,67 2 .646,25 68,80
l 367,54 12 ,46 59,87 608 ,00 206 ,00 688,00 1.941,87 2.865 ,08 412 ,80 1.666 ,67 2 .589,88 68,80

V 357,02 22 ,98 59,87 608 ,00 206 ,00 688,00 1.941,87 2.810 ,37 412 ,80 1.666 ,67 2 .535,17 68,80
lV 346,78 33 ,22 59,87 608 ,00 206 ,00 688,00 1.941,87 2.757 ,13 412 ,80 1.666 ,67 2 .481,93 68,80
lll 290,79 89 ,21 59,87 608 ,00 206 ,00 688,00 1.941,87 2.465 ,98 412 ,80 1.666 ,67 2 .190,78 68,80
ll 282,46 97 ,54 59,87 608 ,00 206 ,00 688,00 1.941,87 2.422 ,66 412 ,80 1.666 ,67 2 .147,46 68,80
l 274,36 105 ,64 59,87 608 ,00 206 ,00 688,00 1.941,87 2.380 ,54 412 ,80 1.666 ,67 2 .105,34 68,80

O s se rv idores  ocupan tes  dos  ca rgos  a que se re fe re  o  a rt. 1 º da  Lei 10 .483 /2002  que  não  op ta rem na  fo rm a  do  a rt. 1 º §  2  da  re fer ida  Lei, bem com o 

os  dem ais  ca rgos que  não  in teg ra rem  a  C a rre ira  de  Segu ridade  Soc ia l e do  T raba lho com porão  Q uad ro Sup lem en ta r em  Extinção .

(opção  do  a rt, 1º § 3  da Le i 10 .483 /2002  e a rt 8 º da Le i 10 .971/2004 ).

G AE - G ra tificação  de  A tividade  Executiva   - 160%  sobre  o  vencim ento  bás ico

G ESST  -  G rat if icação  Espec ífica  da  Seguridade Soc ial e  do  T rabalho

( * ) Cá lcu lo  da GESST - Valo r estabelec ido  no a rt. 5º da Le i 10 .971 /2004

G D ASST - G rat ificação  de  Desem penho  de  At iv idade  da  Seguridade  Socia l e do  T raba lho

( ** ) C á lcu lo  da  G D ASST: terá  com o  limite  m áxim o , 100  pon tos e  m ín im o, m ínim o  10 pontos po r se rv ido r, co rrespondendo cada  pon to  aos valores

es tabe lec idos  no  anexo  V  da  Lei 10 .483 /2002 .(alte rado  pe la M P  301 /2006 )

( *** ) 60  pontos   -  A par ti r de  1 º de m a io  de  2004  e a té que  se ja  ed itado  o  a to  refe rido  no  a rt. 6  da Le i 10 .483 , de 2002  a  G ra tificação  de  D esem penho de  Ativ idade  da  Segu ridade  

Socia l e  do  T rabalho  - GDASST se rá paga  aos se rv ido res  a tivos  que  a e la  fazem  jus no  va lo r equ iva lente  a  sessen ta  pon tos .

( **** ) Aposentado - G AE - in teg ra rá  os  proventos da  aposen tado ria  e  as pensões .Le i-D e legada  13  de 27 .08 .1982

( **** ) Aposentado - G ESST  ar t. 5 º da  Le i 10.971  de  25 .11.2004
( **** ) Aposentado - G D ASST a rt. 7 º da  Lei 10 .971  de  25.11 .2005

Leg is lações Correspondentes :

     Le i-D e legada  nº 13, de 27 /08 /92      M edida  P rov isó ria  n º 2048 -33 , de  28 .12.2000      M edida  Prov isó ria  n º 2225 -45 de  04 .09.2001

     Le i n º 8 .216 , ar t. 4 º, de  13 /08/91      M edida  P rov isó ria  n º 2136 -34 , de  26 .01.2001      Le i n º 10 .331  de  18.12 .2001

     Po rta ria  M AR E n º 2.179, de  28 /07/98 .      M edida  P rov isó ria  n º 2136 -35 , de  23 .02.2001      Le i n º 10 .483  de  03.07 .2002

     M edida  Prov isó ria  n º 2 .048 -26, de  29 /06 /2000       M edida  P rov isó ria  n º 2136 -36 , de  27 .03.2001      Le i n º 10 .697  de  02.07 .2003

     M edida  Prov isó ria  n º 2 .048 -27, de  28 /07 /2000       M edida  P rov isó ria  n º 2136 -37 , de  26 .04.2001      Le i n º 10 .698  de  02.07 .2003

     M edida  Prov isó ria  n º 2 .048 -28, de  28 /08 /2000       M edida  P rov isó ria  n º 2136 -38 , de  24 .05.2001      M edida  Prov isó ria  n º 198  de 15 .07 .2004

     M edida  Prov isó ria  n º 2 .048 -29, de  27 /09 /2000       M edida  P rov isó ria  n º 2150 -39 , de  31 .05.2001      Le i n º 10 .971  de  25.11 .2004

     M edida  Prov isó ria  n º 2048 -30, de  26 .10.2000      M edida  P rov isó ria  n º 2150 -40 , de  28 .06.2001      M edida  Prov isó ria  n º 248  D E  20.04 .2005

     M edida  Prov isó ria  n º 2048 -31, de  23 .11.2000      M edida  P rov isó ria  n º 2150 -41 , de  27 .07.2001     M edida  P rov isó ria  n º 362 de  29 .03.2007

     M edida  Prov isó ria  n º 2048 -32, de  21 .12.2000      M edida  P rov isó ria  n º 2150 -42 , de  24 .08.2001

TO TA L TO TA L 

A

C

B

E specia l

Posição: agosto/2007

20 horas 40 horas APOSENTADO APOSENTADO

( em R$ ) ( em R$ ) 20 horas 40 horas
( em R$ ) ( em R$ )

M=(A+B+C+D+E+L) N=(A²+C+D²+D+L) ( **** ) ( **** )
1.863,65 3.392,63 2.001,25 3.530,23
1.765,29 3.195,92 1.902,89 3.333,52
1.671,56 3.008,46 1.809,16 3.146,06
1.651,73 2.968,78 1.789,33 3.106,38
1.613,64 2.892,60 1.751,24 3.030,20
1.576,85 2.819,02 1.714,45 2.956,62
1.541,10 2.747,52 1.678,70 2.885,12
1.506,41 2.678,15 1.644,01 2.815,75
1.472,72 2.610,76 1.610,32 2.748,36
1.440,01 2.545,35 1.577,61 2.682,95
1.408,29 2.481,91 1.545,89 2.619,51
1.377,45 2.420,23 1.515,05 2.557,83
1.347,53 2.360,38 1.485,13 2.497,98
1.322,67 2.302,25 1.460,27 2.439,85
1.322,67 2.245,88 1.460,27 2.383,48
1.322,67 2.191,17 1.460,27 2.328,77
1.322,67 2.137,93 1.460,27 2.275,53
1.322,67 1.846,78 1.460,27 1.984,38
1.322,67 1.803,46 1.460,27 1.941,06
1.322,67 1.761,34 1.460,27 1.898,94

TOTAL 

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E

GDASST 30 Pontos + 
A²+C+D²+E

TOTAL 
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3 0 . S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  T ra b a lh o
       (C a rre ira  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l e  do  T ra ba lh o )
       C a rg o s  d e  N íve l S u p er io r  S A N IT A R IS T A  (G ru p o -S a ú d e  P ú b lic a )  d o  
       Q u ad ro  d e  P e ss o a l d o  M in is té r io s  d a  S a ú d e -M S  e  d a  F u n d a ç ão
       N a c io n a l d a  S a ú d e -F U N A S A , re fe re n c ia d o s  n o  a rt . 1 º  d a  L e i 1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 .
       -  N ív e l S u p e rio r -

P o s içã o : ag o s to /2 00 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G E S S T IN C E N T IV O G D A S S T T O T A L G D A S S T TO TA L G D A S S T T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA ( *  ) FU N C IO N A L 1 0 0  P o n to s (  e m  R $  ) 6 0  P o n to s ( e m  R $  ) 1 0  P o n to s (  e m  R $  ) TO TA L

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  **  ) (  ***  ) (  **  ) ( e m  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F G H = (A + B + C + D + E + F) I J = (A + B + C + D + E + H ) K L = (A + B + C + D + E + J ) (  *** *  )

l l l 5 8 8 ,0 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 9 4 0 ,9 1 2 0 6 ,0 0 4 7 0 ,4 6 6 8 8 ,0 0 2 .9 5 3 ,3 1 4 1 2 ,8 0 2 .6 7 8 ,1 1 6 8 ,8 0 2 .3 3 4 ,1 1 2 .4 7 1 ,7 1

l l 5 5 0 ,2 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 8 8 0 ,3 8 2 0 6 ,0 0 4 4 0 ,1 9 6 8 8 ,0 0 2 .8 2 4 ,6 9 4 1 2 ,8 0 2 .5 4 9 ,4 9 6 8 ,8 0 2 .2 0 5 ,4 9 2 .3 4 3 ,0 9

l 5 1 4 ,1 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 8 2 2 ,7 0 2 0 6 ,0 0 4 1 1 ,3 5 6 8 8 ,0 0 2 .7 0 2 ,1 2 4 1 2 ,8 0 2 .4 2 6 ,9 2 6 8 ,8 0 2 .0 8 2 ,9 2 2 .2 2 0 ,5 2

V l 5 0 6 ,5 6 0 ,0 0 5 9 ,8 7 8 1 0 ,5 0 2 0 6 ,0 0 4 0 5 ,2 5 6 8 8 ,0 0 2 .6 7 6 ,1 7 4 1 2 ,8 0 2 .4 0 0 ,9 7 6 8 ,8 0 2 .0 5 6 ,9 7 2 .1 9 4 ,5 7

V 4 9 1 ,9 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 8 7 ,0 6 2 0 6 ,0 0 3 9 3 ,5 3 6 8 8 ,0 0 2 .6 2 6 ,3 6 4 1 2 ,8 0 2 .3 5 1 ,1 6 6 8 ,8 0 2 .0 0 7 ,1 6 2 .1 4 4 ,7 6

lV 4 7 7 ,7 6 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 6 4 ,4 2 2 0 6 ,0 0 3 8 2 ,2 1 6 8 8 ,0 0 2 .5 7 8 ,2 5 4 1 2 ,8 0 2 .3 0 3 ,0 5 6 8 ,8 0 1 .9 5 9 ,0 5 2 .0 9 6 ,6 5

l l l 4 6 4 ,0 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 4 2 ,4 2 2 0 6 ,0 0 3 7 1 ,2 1 6 8 8 ,0 0 2 .5 3 1 ,5 0 4 1 2 ,8 0 2 .2 5 6 ,3 0 6 8 ,8 0 1 .9 1 2 ,3 0 2 .0 4 9 ,9 0

l l 4 5 0 ,6 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 2 1 ,0 7 2 0 6 ,0 0 3 6 0 ,5 4 6 8 8 ,0 0 2 .4 8 6 ,1 5 4 1 2 ,8 0 2 .2 1 0 ,9 5 6 8 ,8 0 1 .8 6 6 ,9 5 2 .0 0 4 ,5 5

l 4 3 7 ,7 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 0 0 ,3 4 2 0 6 ,0 0 3 5 0 ,1 7 6 8 8 ,0 0 2 .4 4 2 ,0 8 4 1 2 ,8 0 2 .1 6 6 ,8 8 6 8 ,8 0 1 .8 2 2 ,8 8 1 .9 6 0 ,4 8

V l 4 2 5 ,1 3 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 8 0 ,2 1 2 0 6 ,0 0 3 4 0 ,1 0 6 8 8 ,0 0 2 .3 9 9 ,3 1 4 1 2 ,8 0 2 .1 2 4 ,1 1 6 8 ,8 0 1 .7 8 0 ,1 1 1 .9 1 7 ,7 1

V 4 1 2 ,9 3 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 6 0 ,6 9 2 0 6 ,0 0 3 3 0 ,3 4 6 8 8 ,0 0 2 .3 5 7 ,8 3 4 1 2 ,8 0 2 .0 8 2 ,6 3 6 8 ,8 0 1 .7 3 8 ,6 3 1 .8 7 6 ,2 3

lV 4 0 1 ,0 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 4 1 ,7 1 2 0 6 ,0 0 3 2 0 ,8 6 6 8 8 ,0 0 2 .3 1 7 ,5 1 4 1 2 ,8 0 2 .0 4 2 ,3 1 6 8 ,8 0 1 .6 9 8 ,3 1 1 .8 3 5 ,9 1

l l l 3 8 9 ,5 6 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 2 3 ,3 0 2 0 6 ,0 0 3 1 1 ,6 5 6 8 8 ,0 0 2 .2 7 8 ,3 7 4 1 2 ,8 0 2 .0 0 3 ,1 7 6 8 ,8 0 1 .6 5 9 ,1 7 1 .7 9 6 ,7 7

l l 3 7 8 ,3 8 1 ,6 2 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 0 6 ,0 0 3 0 2 ,7 0 6 8 8 ,0 0 2 .2 4 4 ,5 7 4 1 2 ,8 0 1 .9 6 9 ,3 7 6 8 ,8 0 1 .6 2 5 ,3 7 1 .7 6 2 ,9 7

l 3 6 7 ,5 4 1 2 ,4 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 0 6 ,0 0 2 9 4 ,0 3 6 8 8 ,0 0 2 .2 3 5 ,9 0 4 1 2 ,8 0 1 .9 6 0 ,7 0 6 8 ,8 0 1 .6 1 6 ,7 0 1 .7 5 4 ,3 0

V 3 5 7 ,0 2 2 2 ,9 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 0 6 ,0 0 2 8 5 ,6 2 6 8 8 ,0 0 2 .2 2 7 ,4 9 4 1 2 ,8 0 1 .9 5 2 ,2 9 6 8 ,8 0 1 .6 0 8 ,2 9 1 .7 4 5 ,8 9

lV 3 4 6 ,7 8 3 3 ,2 2 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 0 6 ,0 0 2 7 7 ,4 2 6 8 8 ,0 0 2 .2 1 9 ,2 9 4 1 2 ,8 0 1 .9 4 4 ,0 9 6 8 ,8 0 1 .6 0 0 ,0 9 1 .7 3 7 ,6 9

l l l 2 9 0 ,7 9 8 9 ,2 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 0 6 ,0 0 2 3 2 ,6 3 6 8 8 ,0 0 2 .1 7 4 ,5 0 4 1 2 ,8 0 1 .8 9 9 ,3 0 6 8 ,8 0 1 .5 5 5 ,3 0 1 .6 9 2 ,9 0

l l 2 8 2 ,4 6 9 7 ,5 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 0 6 ,0 0 2 2 5 ,9 7 6 8 8 ,0 0 2 .1 6 7 ,8 4 4 1 2 ,8 0 1 .8 9 2 ,6 4 6 8 ,8 0 1 .5 4 8 ,6 4 1 .6 8 6 ,2 4

l 2 7 4 ,3 6 1 0 5 ,6 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 0 6 ,0 0 2 1 9 ,4 9 6 8 8 ,0 0 2 .1 6 1 ,3 6 4 1 2 ,8 0 1 .8 8 6 ,1 6 6 8 ,8 0 1 .5 4 2 ,1 6 1 .6 7 9 ,7 6

O s se rv ido re s  o cup a n te s  d os  ca rg os  a  qu e  s e  re fe re  o  a r t. 1 º d a  Le i 1 0 .48 3 /20 02  q ue  nã o  op ta re m  na  fo rm a  d o  a r t. 1 º §  2  d a  re fe r id a  Le i, be m  co m o  
os  de m a is  ca rg os  qu e  nã o  in teg ra rem  a  C a rre ira  d e  S e g u r id ad e  S o c ia l e  d o  T ra ba lh o  c om p orão  Q ua d ro  S u p lem e n ta r  e m  E x tinç ão .
(o pç ão  do  a rt , 1 º §  3  da  L e i 10 .4 83 /20 0 2  e  a rt  8 º da  L e i 10 .9 71 /20 0 4 ) .
G A E  - G ra t if ic aç ão  d e  A tiv id ad e  E xe cu tiva   - 16 0%  so b re  o  ven c im e n to  bá s ico
G E S S T  -  G ra t if ic aç ão  Es p ec íf ica  d a  S eg u rid a d e  S o c ia l  e  d o  T rab a lho
( * )  C á lc u lo  d a  G E S S T  -  V a lo r e s ta b e le c ido  no  a rt . 5 º d a  L e i  1 0 .9 71 /2 00 4
Inc en t ivo  Fu nc io na l -  8 0%  s ob re  o  ve nc im en to  bá s ic o  (a rt.  1 º do  D e c re to -Le i n º 2 .19 5 /19 84   e  a rt . 9 º d a  M ed id a  P rov isó ria  n º 5 2  de  0 4 .0 7 .20 02  )
G D A S S T  -  G ra t if ic aç ão  de  D e se m pe nh o  d e  A t iv ida d e  d a  S e g ur id ad e  S o c ia l e  d o  T ra ba lh o
( **  ) C á lcu lo  da  G D A S S T : te rá  com o  lim ite  m á xim o , 10 0  p o n to s  e  m ín im o , m ín im o  1 0  p on to s  p o r  se rv id o r , co r re spo n de nd o  c ad a  po n to  a os  va lo re s
es tab e lec ido s  n o  an exo  V  da  L e i  10 .4 83 /2 00 2 . (a lte ra do  p e la  M P  30 1 /20 06 )
( ** * )  A  p a r ti r de  1 º de  m a io  de  2 00 4  e  a té  qu e  se ja  ed ita do  o  a to  re fe rido  no  a rt . 6  d a  L e i  1 0 .4 83 , de  20 02  a  G ra tif ica ção  d e  D ese m pe nh o  de  A ti v id ad e  da  S eg u r id ad e  
S o c ia l e  do  T ra ba lh o  - G D A S S T  se rá  pa ga  a os  se rv ido re s  a tiv os  qu e  a  e la  fa ze m  ju s  n o  va lo r  e qu iva le n te  a  se sse n ta  p on to s .
( ** **  )  A po sen ta do  -  G A E  -  in te g ra rá  os  p ro ven to s  d a  a po se n tad o r ia  e  as  pe ns õe s .L e i-D e le ga da  1 3  d e  27 .0 8 .1 98 2
( ** **  )  A po sen ta do  -  G E S S T   a rt . 5 º da  L e i  10 .9 71  d e  25 .11 .2 00 4
( ** **  )  A po sen ta do  -  G D A S S T  a r t.  7 º da  L e i  10 .9 71  d e  2 5 .11 .2 00 5

( ** **  )  A po sen ta do  -  In cen ti vo  Fu n c io na l -  a rt .2 º  do  D e c re to -Le i n º 2 19 5  d e  26 .1 2 .19 84
L eg is la çõ e s  C o rre sp o n de nte s :
     L e i 5 .64 5 , a r t.4 º, de  10 .1 2 .70      L e i  n º 8 .53 8 ,  a r t.  3 º,  de  2 1 /12 /92      L e i  n º 10 .6 98  de  0 2 .07 .20 0 3
     D e c re to -L e i  n º 1 .3 41  de  2 2 .08 .7 4       P o rta r ia  M A R E  n º 2 .17 9 ,  de  2 8 /07 /9 8 .      M e d ida  P rov isó r ia  n º 1 98  d e  1 5 .07 .2 00 4
     D e c re to -L e i  n º 1 .4 45  de  1 3 .02 .7 6       M ed id a  P rov isó ria  2 2 25 -4 5  de  04 .0 9 .20 01      L e i  n º 10 .9 71  de  2 5 .11 .20 0 4
     L e i n º 6 .4 33 , a r t. 2 º, de  1 5 .0 7 .77       L e i  n º 10 .3 31  d e  1 8 .12 .2 00 1      M e d ida  P rov isó r ia  n º 2 48  d e  2 0 .04 .2 00 5
     D e c re to  n º 8 3 .8 14 , d e  07 .0 8 .7 9      L e i  n º 10 .4 83  d e  0 3 .07 .2 00 2      M e d ida  P rov isó r ia  n º 3 01  d e  2 9 .06 .2 00 6  a r t. 8 º 
     D e c re to -L e i n º 2 .19 5 ,  de  2 6 .12 .8 4      M ed id a  P rov isó ria  n º 5 2  de  0 4 .0 7 .20 02  a rt . 9 º      L e i  n º 11 .3 55  de  1 9 .10 .20 0 6
     L e i-D e le ga da  n º 13 , de  27 /0 8 /92      L e i  n º 10 .6 67  d e  1 4 .05 .2 00 3  a r t. 18 º     M e d ida  P ro v is ó r ia  n º 36 2  de  2 9 .0 3 .20 07
     L e i 8 .53 8  d e  21 .1 2 .9 2 ;      L e i  n º 10 .6 97  d e  0 2 .07 .2 00 3

A

E s p e c ia l

C

B

G D A S S T  3 0  
P o n to s  +  

A + B + C + D + E + F
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30. DENASUS 
      Cargos de Nível Superior em efetivo exercício no DENASUS (Departamento Nacional de Auditoria do 
      Sistema Único de Saúde) do Ministério da Saúde - MS referenciados no art.30 da MP 295/2006)

       - Nível Superior-

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 671,16 0,00 59,87 1.073,86 206,00 1.420,00 3.430,89 1.136,00 3.146,89 142,00 2.152,89 2.436,89

ll 627,99 0,00 59,87 1.004,78 206,00 1.420,00 3.318,64 1.136,00 3.034,64 142,00 2.040,64 2.324,64

l 586,85 0,00 59,87 938,96 206,00 1.420,00 3.211,68 1.136,00 2.927,68 142,00 1.933,68 2.217,68

Vl 578,14 0,00 59,87 925,02 206,00 1.420,00 3.189,03 1.136,00 2.905,03 142,00 1.911,03 2.195,03

V 561,42 0,00 59,87 898,27 206,00 1.420,00 3.145,56 1.136,00 2.861,56 142,00 1.867,56 2.151,56

lV 545,27 0,00 59,87 872,43 206,00 1.420,00 3.103,57 1.136,00 2.819,57 142,00 1.825,57 2.109,57

lll 529,57 0,00 59,87 847,31 206,00 1.420,00 3.062,75 1.136,00 2.778,75 142,00 1.784,75 2.068,75

ll 514,35 0,00 59,87 822,96 206,00 1.420,00 3.023,18 1.136,00 2.739,18 142,00 1.745,18 2.029,18

l 499,56 0,00 59,87 799,30 206,00 1.420,00 2.984,73 1.136,00 2.700,73 142,00 1.706,73 1.990,73

Vl 485,20 0,00 59,87 776,32 206,00 1.420,00 2.947,39 1.136,00 2.663,39 142,00 1.669,39 1.953,39

V 471,28 0,00 59,87 754,05 206,00 1.420,00 2.911,20 1.136,00 2.627,20 142,00 1.633,20 1.917,20

lV 457,74 0,00 59,87 732,38 206,00 1.420,00 2.875,99 1.136,00 2.591,99 142,00 1.597,99 1.881,99

lll 444,60 0,00 59,87 711,36 206,00 1.420,00 2.841,83 1.136,00 2.557,83 142,00 1.563,83 1.847,83

ll 431,85 0,00 59,87 690,96 206,00 1.420,00 2.808,68 1.136,00 2.524,68 142,00 1.530,68 1.814,68

l 419,47 0,00 59,87 671,15 206,00 1.420,00 2.776,49 1.136,00 2.492,49 142,00 1.498,49 1.782,49

V 407,47 0,00 59,87 651,95 206,00 1.420,00 2.745,29 1.136,00 2.461,29 142,00 1.467,29 1.751,29

lV 395,78 0,00 59,87 633,25 206,00 1.420,00 2.714,90 1.136,00 2.430,90 142,00 1.436,90 1.720,90

lll 331,88 48,12 59,87 608,00 206,00 1.420,00 2.673,87 1.136,00 2.389,87 142,00 1.395,87 1.679,87

ll 322,37 57,63 59,87 608,00 206,00 1.420,00 2.673,87 1.136,00 2.389,87 142,00 1.395,87 1.679,87

l 313,13 66,87 59,87 608,00 206,00 1.420,00 2.673,87 1.136,00 2.389,87 142,00 1.395,87 1.679,87

DENASUS - Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde 
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASUS - Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no DENASUS
( ** ) Cálculo da GDASUS: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo XV da MP 295/2006.Art. 32 da MP 295/2006.
( *** ) Até a edição dos atos referidos nos $$ 3º e 4º do art. 31 da MP 295/2006, a GDASUS será paga aos servidores em exercício no DENASUS, 

que a ela façam jus, nos valores correspondentes a oitenta pontos por servidor, observado o valor do ponto constante do Anexo XV da MP 295/2006.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( **** ) Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004

( **** ) Aposentado -GDASUS  - art. 36 da MP 295/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 30 

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASUS 30% do Vr. Máx 
+ A+B+C+D+E
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30. DENASUS 
      Cargos de Nível Intermediário em efetivo exercício no DENASUS (Departamento Nacional de Auditoria do 
      Sistema Único de Saúde) do Ministério da Saúde - MS referenciados no art.30 da MP 295/2006)

       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 459,51 0,00 59,87 735,22 206,00 820,00 2.280,60 656,00 2.116,60 82,00 1.542,60 1.706,60

ll 425,01 0,00 59,87 680,02 206,00 820,00 2.190,90 656,00 2.026,90 82,00 1.452,90 1.616,90

l 407,28 0,00 59,87 651,65 206,00 820,00 2.144,80 656,00 1.980,80 82,00 1.406,80 1.570,80

Vl 390,31 0,00 59,87 624,50 206,00 820,00 2.100,68 656,00 1.936,68 82,00 1.362,68 1.526,68

V 387,53 0,00 59,87 620,05 206,00 820,00 2.093,45 656,00 1.929,45 82,00 1.355,45 1.519,45

lV 371,42 8,58 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lll 355,99 24,01 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

ll 341,18 38,82 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

l 327,05 52,95 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

Vl 313,47 66,53 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

V 300,54 79,46 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lV 288,12 91,88 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lll 276,23 103,77 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

ll 264,85 115,15 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

l 253,95 126,05 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

V 243,54 136,46 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lV 233,52 146,48 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lll 192,93 187,07 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

ll 185,02 194,98 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

l 179,74 200,26 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

DENASUS - Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde 
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASUS - Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no DENASUS
( ** ) Cálculo da GDASUS: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo XV da MP 295/2006.Art. 32 da MP 295/2006.
( *** ) Até a edição dos atos referidos nos $$ 3º e 4º do art. 31 da MP 295/2006, a GDASUS será paga aos servidores em exercício no DENASUS, 

que a ela façam jus, nos valores correspondentes a oitenta pontos por servidor, observado o valor do ponto constante do Anexo XV da MP 295/2006.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( **** ) Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004

( **** ) Aposentado -GDASUS  - art. 36 da MP 295/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 30 

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASUS 30% do Vr. Máx + 
A+B+C+D+E
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30. DENASUS 
      Cargos de Nível Auxiliar em efetivo exercício no DENASUS (Departamento Nacional de Auditoria do 
      Sistema Único de Saúde) do Ministério da Saúde - MS referenciados no art.30 da MP 295/2006)

       - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 263,35 116,65 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

ll 250,83 129,17 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

l 238,87 141,13 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

Vl 227,58 152,42 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

V 216,80 163,20 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lV 206,56 173,44 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lll 196,81 183,19 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

ll 187,55 192,45 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

l 178,76 201,24 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

Vl 170,40 209,60 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

V 162,43 217,57 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lV 154,87 225,13 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lll 147,71 232,29 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

ll 140,87 239,13 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

l 134,39 245,61 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

V 128,18 251,82 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lV 122,31 257,69 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lll 103,50 276,50 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

ll 98,76 281,24 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

l 94,25 285,75 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

DENASUS - Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde 
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASUS - Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no DENASUS
( ** ) Cálculo da GDASUS: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo XV da MP 295/2006.Art. 32 da MP 295/2006.
( *** ) Até a edição dos atos referidos nos $$ 3º e 4º do art. 31 da MP 295/2006, a GDASUS será paga aos servidores em exercício no DENASUS, 

que a ela façam jus, nos valores correspondentes a oitenta pontos por servidor, observado o valor do ponto constante do Anexo XV da MP 295/2006.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004
( **** ) Aposentado -GDASUS  - art. 36 da MP 295/2006

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 30 

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASUS 30% do Vr. Máx + 
A+B+C+D+E
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31. Seguro Social      
(Carreira do Seguro Social)

           
.

 
Analista do Seguro Social      

- Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GAE GESS GDASS TOTAL GDASS TOTAL GDASS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 100 pts ( em R$ ) 80 pts ( em R$ ) 30 pts ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) ( **** )

V 865,11 59,87 1.384,18 238,00 1.400,00 3.947,16 1.120,00 3.667,16 420,00 2.967,16 2.967,16

lV 809,46 59,87 1.295,14 238,00 1.400,00 3.802,47 1.120,00 3.522,47 420,00 2.822,47 2.822,47

lll 756,42 59,87 1.210,27 238,00 1.400,00 3.664,56 1.120,00 3.384,56 420,00 2.684,56 2.684,56

ll 745,20 59,87 1.192,32 238,00 1.400,00 3.635,39 1.120,00 3.355,39 420,00 2.655,39 2.655,39

l 723,65 59,87 1.157,84 238,00 1.400,00 3.579,36 1.120,00 3.299,36 420,00 2.599,36 2.599,36

V 702,83 59,87 1.124,53 238,00 1.260,00 3.385,23 1.008,00 3.133,23 378,00 2.503,23 2.503,23

lV 682,61 59,87 1.092,18 238,00 1.260,00 3.332,66 1.008,00 3.080,66 378,00 2.450,66 2.450,66

lll 662,98 59,87 1.060,77 238,00 1.260,00 3.281,62 1.008,00 3.029,62 378,00 2.399,62 2.399,62

ll 643,92 59,87 1.030,27 238,00 1.260,00 3.232,06 1.008,00 2.980,06 378,00 2.350,06 2.350,06

l 625,41 59,87 1.000,66 238,00 1.260,00 3.183,94 1.008,00 2.931,94 378,00 2.301,94 2.301,94

V 607,46 59,87 971,94 238,00 1.190,00 3.067,27 952,00 2.829,27 357,00 2.234,27 2.234,27

lV 590,01 59,87 944,02 238,00 1.190,00 3.021,90 952,00 2.783,90 357,00 2.188,90 2.188,90

lll 573,08 59,87 916,93 238,00 1.190,00 2.977,88 952,00 2.739,88 357,00 2.144,88 2.144,88

ll 556,63 59,87 890,61 238,00 1.190,00 2.935,11 952,00 2.697,11 357,00 2.102,11 2.102,11

l 540,69 59,87 865,10 238,00 1.190,00 2.893,66 952,00 2.655,66 357,00 2.060,66 2.060,66

V 525,21 59,87 840,34 238,00 1.120,00 2.783,42 896,00 2.559,42 336,00 1.999,42 1.999,42

lV 510,15 59,87 816,24 238,00 1.120,00 2.744,26 896,00 2.520,26 336,00 1.960,26 1.960,26

lll 427,78 59,87 684,45 238,00 1.120,00 2.530,10 896,00 2.306,10 336,00 1.746,10 1.746,10

ll 415,53 59,87 664,85 238,00 1.120,00 2.498,25 896,00 2.274,25 336,00 1.714,25 1.714,25

l 403,61 59,87 645,78 238,00 1.120,00 2.467,26 896,00 2.243,26 336,00 1.683,26 1.683,26

A Carreira de Seguro Social composta de cargos art. 2º da Lei 10.855/2004.Observar art. 10  da  Lei 10.855/2004 e art. 3º da Lei 10.997/2004.

O Termo de Opção constante do Anexo III da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar de acordo com o Anexo I da Lei 10.997/2004, podendo ser firmado 

pelos servidores  mencionados nos itens I, II e III do art. 3º da lei 10.997/2004.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva

  

- 160% sobre o vencimento básico 

GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * )

 

Cálculo GESS - Valor  art. 3º da Lei 11.302 de 10.05.2006

GDASS - Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social
A GDASS será paga, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n o

 

13, de 27 de agosto de 1992.

( ** ) Cálculo

 

- GDASS limites:

 

- máximo de cem pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI da MP 359/07;

 

- mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI da MP 359/07;

Os critérios de que tratam os art. 11 da Lei 10.355/2001 aplicam-se a GDASS ( art. 2º da MP 359/2007 ).
( *** )

 

A partir de 1º de março de 2007, até 29 de fevereiro de 2008, e até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das avaliações

 

de desempenho individual e institucional, e processados os resultados da primeira avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDASS, o valor 
devido de pagamento mensal por servidor ativo será de oitenta pontos , observados os respectivos níveis e classes.

( **** )

 

Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( **** )

 

Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004

( **** )

 

Aposentado - GDASS  art. 16 da Lei 10.855/2004 (art. 2º da MP 359 de 16.03.2007)

Legislações Correspondentes:

     

Lei Delegada nº 13, de 27/08/92

     

Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003

     

Lei nº 10.355 de 26.12.2001

     

Lei nº 10.855 de 01.04.2004

     

Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002

     

Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004

     

Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º

     

Lei nº 10.997 DE 15.12.2004

     

Lei nº 10.697 de 02.07.2003

    

Medida Provisória nº 359 de 16.03.2007

     

Lei nº 10.698 de 02.07.2003

A

Especial

C

B

GDASS 30  pts do Vr. 
Máx.+ A+B+C+D+E
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31. Seguro Social
      (Carreira do Seguro Social)
        . Assistente Técnico do Seguro Social
        . Agente de Serviços Diversos
        . Técnico de Serviços Diversos

      - Nível Intermediário -
Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDASS TOTAL GDASS TOTAL GDASS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 pts ( em R$ ) 80 pts ( em R$ ) 30 pts ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )

Mínimo R$ 380
(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+JI) ( **** )

V 591,85 0,00 59,87 946,96 238,00 1.100,00 2.936,68 880,00 2.716,68 330,00 2.166,68 2.166,68

lV 547,41 0,00 59,87 875,86 238,00 1.100,00 2.821,14 880,00 2.601,14 330,00 2.051,14 2.051,14

lll 524,58 0,00 59,87 839,33 238,00 1.100,00 2.761,78 880,00 2.541,78 330,00 1.991,78 1.991,78

ll 502,73 0,00 59,87 804,37 238,00 1.100,00 2.704,97 880,00 2.484,97 330,00 1.934,97 1.934,97

l 499,14 0,00 59,87 798,62 238,00 1.100,00 2.695,63 880,00 2.475,63 330,00 1.925,63 1.925,63

V 478,40 0,00 59,87 765,44 238,00 990,00 2.531,71 792,00 2.333,71 297,00 1.838,71 1.838,71

lV 458,52 0,00 59,87 733,63 238,00 990,00 2.480,02 792,00 2.282,02 297,00 1.787,02 1.787,02

lll 439,44 0,00 59,87 703,10 238,00 990,00 2.430,41 792,00 2.232,41 297,00 1.737,41 1.737,41

ll 421,24 0,00 59,87 673,98 238,00 990,00 2.383,09 792,00 2.185,09 297,00 1.690,09 1.690,09

l 403,75 0,00 59,87 646,00 238,00 990,00 2.337,62 792,00 2.139,62 297,00 1.644,62 1.644,62

V 387,10 0,00 59,87 619,36 238,00 935,00 2.239,33 748,00 2.052,33 280,50 1.584,83 1.584,83

lV 371,10 8,90 59,87 608,00 238,00 935,00 2.220,87 748,00 2.033,87 280,50 1.566,37 1.566,37

lll 355,78 24,22 59,87 608,00 238,00 935,00 2.220,87 748,00 2.033,87 280,50 1.566,37 1.566,37

ll 341,13 38,87 59,87 608,00 238,00 935,00 2.220,87 748,00 2.033,87 280,50 1.566,37 1.566,37

l 327,09 52,91 59,87 608,00 238,00 935,00 2.220,87 748,00 2.033,87 280,50 1.566,37 1.566,37

V 313,68 66,32 59,87 608,00 238,00 880,00 2.165,87 704,00 1.989,87 264,00 1.549,87 1.549,87

lV 300,78 79,22 59,87 608,00 238,00 880,00 2.165,87 704,00 1.989,87 264,00 1.549,87 1.549,87

lll 248,49 131,51 59,87 608,00 238,00 880,00 2.165,87 704,00 1.989,87 264,00 1.549,87 1.549,87

ll 238,30 141,70 59,87 608,00 238,00 880,00 2.165,87 704,00 1.989,87 264,00 1.549,87 1.549,87

l 228,54 151,46 59,87 608,00 238,00 880,00 2.165,87 704,00 1.989,87 264,00 1.549,87 1.549,87

A Carreira de Seguro Social composta de cargos art. 2º da Lei 10.855/2004.Observar art. 10  da  Lei 10.855/2004 e art. 3º da Lei 10.997/2004.
O Termo de Opção constante do Anexo III da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar de acordo com o Anexo I da Lei 10.997/2004, podendo ser firmado 

pelos servidores  mencionados nos itens I, II e III do art. 3º da le i 10.997/2004.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico 

GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * ) Cálculo GESS - Valor  art. 3º da Lei 11.302 de 10.05.2006

GDASS - Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social
A GDASS será paga, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992.
( ** ) Cálculo - GDASS limites:

 - máximo de cem pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI da MP 359/07;
 - mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI da MP 359/07;

Os critérios de que tratam os art. 11 da Lei 10.355/2001 aplicam-se a GDASS ( art. 2º da MP 359/2007 ).
( *** ) A partir de 1º de março de 2007, até 29 de fevereiro de 2008, e até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das avaliações

 de desempenho individual e institucional, e processados os resultados da primeira avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDASS, o valor 
devido de pagamento mensal por servidor ativo será de oitenta pontos , observados os respectivos níveis e classes.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004
( **** ) Aposentado - GDASS  art. 16 da Lei 10.855/2004 (art. 2º da MP 359 de 16.03.2007)

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004 Salário mínimo

     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003 Salário mínimo      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002 Salário mínimo      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 10.997 DE 15.12.2004
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003 Salário mínimo      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2004
     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 10.525 de 06.08.2002 Salário mínimo      Lei nº 10.855 de 01.04.2004     Medida Provisória nº 359 de 16.03.2007

GDASS 30  pts do Vr. 
Máx.+ A+B+C+D+E

A

Especial

C

B
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31. Seguro Social
      (Carreira do Seguro Social)
      Auxiliar de Serviços Diversos
      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDASS TOTAL GDASS TOTAL GDASS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 pts ( em R$ ) 80 pts ( em R$ ) 30 pts ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+JI) ( **** )

V 339,46 40,54 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 1.605,87 120,00 1.405,87 1.405,87

lV 323,32 56,68 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 160587% 120,00 1.405,87 1.405,87

lll 307,90 72,10 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 1.605,87 120,00 1.405,87 1.405,87

ll 293,34 86,66 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 1.605,87 120,00 1.405,87 1.405,87

l 279,45 100,55 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 1.605,87 120,00 1.405,87 1.405,87

V 266,25 113,75 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

lV 253,68 126,32 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

lll 241,75 138,25 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

ll 230,42 149,58 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

l 219,64 160,36 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

V 209,37 170,63 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

lV 199,63 180,37 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

lll 190,39 189,61 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

ll 181,58 198,42 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

l 173,22 206,78 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

V 165,22 214,78 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

lV 157,66 222,34 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

lll 133,41 246,59 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

ll 127,29 252,71 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

l 121,48 258,52 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

A Carreira de Seguro Social composta de cargos art. 2º da Lei 10.855/2004.Observar art. 10  da  Lei 10.855/2004 e art. 3º da Lei 10.997/2004.

O Termo de Opção constante do Anexo III da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar de acordo com o Anexo I da Lei 10.997/2004, podendo ser firmado 
pelos servidores  mencionados nos itens I, II e III do art. 3º da lei 10.997/2004.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico 

GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * ) Cálculo GESS - Valor  art. 3º da Lei 11.302 de 10.05.2006

GDASS - Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social
A GDASS será paga, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992.
( ** ) Cálculo - GDASS limites:

 - máximo de cem pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI da MP 359/07;

 - mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI da MP 359/07;
Os critérios de que tratam os art. 11 da Lei 10.355/2001 aplicam-se a GDASS ( art. 2º da MP 359/2007 ).
( *** ) A partir de 1º de março de 2007, até 29 de fevereiro de 2008, e até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das avaliações

 de desempenho individual e institucional, e processados os resultados da primeira avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDASS, o valor 
devido de pagamento mensal por servidor ativo será de oitenta pontos, observados os respectivos níveis e classes.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004
( **** ) Aposentado - GDASS  art. 16 da Lei 10.855/2004 (art. 2º da MP 359 de 16.03.2007)

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004 Salário mínimo

     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003 Salário mínimo      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004

     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002 Salário mínimo      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 10.997 DE 15.12.2004
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003 Salário mínimo      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2004

     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002 Salário mínimo      Lei nº 10.855 de 01.04.2004     Medida Provisória nº 359 de 16.03.2007

A

Especial

C

B

GDASS 30  pts do Vr. 
Máx.+ A+B+C+D+E
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3 2 . S u p e r in te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s  -  S U F R A M A
      P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  S U F R A M A  (  *  )  

     -  N iv e l S u p e r io r  -

P o s iç ã o : a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O  G Q T O T A L A P O S E N T A D O  G Q T O T A L A P O S E N T A D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA (  * *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  (  2 0 %  ) ( e m  R $  ) T O T A L  (  1 0 %  ) ( e m  R $  ) T O T A L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L ( e m  R $  ) (  * * *  ) (  e m  R $  ) (  * * *  ) (  e m  R $  )

A B C D = (A + B + C ) (  ****  ) E F = (A + B + C + E ) (  ****  ) G H = (A + B + C + G ) (  ****  )

II I 3 .4 7 2 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 4 .0 3 2 ,6 1 3 .7 8 2 ,4 1 6 9 4 ,4 7 4 .7 2 7 ,0 8 4 .4 7 6 ,8 8 3 4 7 ,2 3 4 .3 7 9 ,8 4 4 .1 2 9 ,6 4

E S P E C IA L II 3 .3 6 8 ,1 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .9 2 8 ,4 4 3 .6 7 8 ,2 4 6 9 4 ,4 7 4 .6 2 2 ,9 1 4 .3 7 2 ,7 1 3 4 7 ,2 3 4 .2 7 5 ,6 7 4 .0 2 5 ,4 7

I 3 .1 9 9 ,7 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .7 6 0 ,0 3 3 .5 0 9 ,8 3 6 9 4 ,4 7 4 .4 5 4 ,5 0 4 .2 0 4 ,3 0 3 4 7 ,2 3 4 .1 0 7 ,2 6 3 .8 5 7 ,0 6

V I 3 .1 0 3 ,7 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 6 4 ,0 4 3 .4 1 3 ,8 4 6 9 4 ,4 7 4 .3 5 8 ,5 1 4 .1 0 8 ,3 1 3 4 7 ,2 3 4 .0 1 1 ,2 7 3 .7 6 1 ,0 7

V 3 .0 1 0 ,6 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .5 7 0 ,9 3 3 .3 2 0 ,7 3 6 9 4 ,4 7 4 .2 6 5 ,4 0 4 .0 1 5 ,2 0 3 4 7 ,2 3 3 .9 1 8 ,1 6 3 .6 6 7 ,9 6

C IV 2 .9 2 0 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 8 0 ,6 1 3 .2 3 0 ,4 1 6 9 4 ,4 7 4 .1 7 5 ,0 8 3 .9 2 4 ,8 8 3 4 7 ,2 3 3 .8 2 7 ,8 4 3 .5 7 7 ,6 4

II I 2 .8 3 2 ,7 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 9 3 ,0 0 3 .1 4 2 ,8 0 6 9 4 ,4 7 4 .0 8 7 ,4 7 3 .8 3 7 ,2 7 3 4 7 ,2 3 3 .7 4 0 ,2 3 3 .4 9 0 ,0 3

II 2 .7 4 7 ,7 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 0 8 ,0 1 3 .0 5 7 ,8 1 6 9 4 ,4 7 4 .0 0 2 ,4 8 3 .7 5 2 ,2 8 3 4 7 ,2 3 3 .6 5 5 ,2 4 3 .4 0 5 ,0 4

I 2 .6 1 0 ,3 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 7 0 ,6 3 2 .9 2 0 ,4 3 6 9 4 ,4 7 3 .8 6 5 ,1 0 3 .6 1 4 ,9 0 3 4 7 ,2 3 3 .5 1 7 ,8 6 3 .2 6 7 ,6 6

V I 2 .5 3 2 ,0 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 9 2 ,3 2 2 .8 4 2 ,1 2 6 9 4 ,4 7 3 .7 8 6 ,7 9 3 .5 3 6 ,5 9 3 4 7 ,2 3 3 .4 3 9 ,5 5 3 .1 8 9 ,3 5

V 2 .4 5 6 ,0 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 1 6 ,3 5 2 .7 6 6 ,1 5 6 9 4 ,4 7 3 .7 1 0 ,8 2 3 .4 6 0 ,6 2 3 4 7 ,2 3 3 .3 6 3 ,5 8 3 .1 1 3 ,3 8

B IV 2 .3 8 2 ,4 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 4 2 ,6 7 2 .6 9 2 ,4 7 6 9 4 ,4 7 3 .6 3 7 ,1 4 3 .3 8 6 ,9 4 3 4 7 ,2 3 3 .2 8 9 ,9 0 3 .0 3 9 ,7 0

II I 2 .3 1 0 ,9 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 7 1 ,2 0 2 .6 2 1 ,0 0 6 9 4 ,4 7 3 .5 6 5 ,6 7 3 .3 1 5 ,4 7 3 4 7 ,2 3 3 .2 1 8 ,4 3 2 .9 6 8 ,2 3

II 2 .2 4 1 ,6 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 0 1 ,8 7 2 .5 5 1 ,6 7 6 9 4 ,4 7 3 .4 9 6 ,3 4 3 .2 4 6 ,1 4 3 4 7 ,2 3 3 .1 4 9 ,1 0 2 .8 9 8 ,9 0

I 2 .1 2 9 ,5 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .6 8 9 ,7 9 2 .4 3 9 ,5 9 6 9 4 ,4 7 3 .3 8 4 ,2 6 3 .1 3 4 ,0 6 3 4 7 ,2 3 3 .0 3 7 ,0 2 2 .7 8 6 ,8 2

V 2 .0 6 5 ,6 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .6 2 5 ,9 1 2 .3 7 5 ,7 1 6 9 4 ,4 7 3 .3 2 0 ,3 8 3 .0 7 0 ,1 8 3 4 7 ,2 3 2 .9 7 3 ,1 4 2 .7 2 2 ,9 4

IV 2 .0 0 3 ,6 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 6 3 ,9 4 2 .3 1 3 ,7 4 6 9 4 ,4 7 3 .2 5 8 ,4 1 3 .0 0 8 ,2 1 3 4 7 ,2 3 2 .9 1 1 ,1 7 2 .6 6 0 ,9 7

A II I 1 .9 4 3 ,5 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 0 3 ,8 3 2 .2 5 3 ,6 3 6 9 4 ,4 7 3 .1 9 8 ,3 0 2 .9 4 8 ,1 0 3 4 7 ,2 3 2 .8 5 1 ,0 6 2 .6 0 0 ,8 6

II 1 .8 8 5 ,2 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .4 4 5 ,5 2 2 .1 9 5 ,3 2 6 9 4 ,4 7 3 .1 3 9 ,9 9 2 .8 8 9 ,7 9 3 4 7 ,2 3 2 .7 9 2 ,7 5 2 .5 4 2 ,5 5

I 1 .8 2 8 ,6 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .3 8 8 ,9 6 2 .1 3 8 ,7 6 6 9 4 ,4 7 3 .0 8 3 ,4 3 2 .8 3 3 ,2 3 3 4 7 ,2 3 2 .7 3 6 ,1 9 2 .4 8 5 ,9 9

S U F R A M A  -  S u p e rin te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s
( *  )  C o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p r o v im e n to  e fe t iv o  d o  P la n o  d e  C la s s i f ic a ç ã o  d e  C a r g o s  -  P C C ,  in s t i tu íd o  p e la  L e i 5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 0 ,  o u  d e  P la n o s  c o r re la to s  d a s  a u ta r q u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  

n ã o  in te g ra n te s  d e  c a rr e i ra s  e s t ru tu ra d a s ,  r e g id o s  p e la  L e i  8 .1 1 2  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 0 ,  p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  S U F R A M A , n e le  lo ta d o s  e m  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  v e n h a m  
a  s e r  p a ra  e le  re d is t r ib u íd o s ,  d e sd e  q u e  a s  re s p e c t iv a s  re d is t r ib u iç õ e s  te n h a m  s id o  re q u e r id a s  a té  a  re fe r id a  d a ta . A r t . 1 º  d a  L e i  1 1 .3 5 6 /0 6 . 
G D A T A  -  G ra t if ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  T é c n ic o -A d m in is tra t iva  
(  **  )  A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  v a lo r  c o rre s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u la tiv a , c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv ir á  d e  b a s e  d e  cá lc u lo  p a ra  q u a is q u e r  o u tro s  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s .
A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i 9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e ste ja m  o rg a n iz a d o s  e m  c a rre i ra , q u e  n ã o  te n h a m  
t id o  a lte r a ç ã o  e m  s u a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r  o u tra  e s p é c ie  d e  
v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro f is s io n a l,  in d iv id u a l  o u  in s t i tu c io n a l o u  a  p ro d u ç ã o .  A r t .  1 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t .  1 º  d o  D e c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .
(  **  )  O  l im i te  g lo b a l d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n ív e l d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  s e r  d is t r ib u íd o  a o s  s e rv id o re s ,  e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o ,  c o rre s p o n d e rá  

a  6 0 (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e rv id o re s  a t iv o s  p o r  n ív e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e x e rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  

C o n fo rm e  a r t .  5 º d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s p e n s õ e s ,  d e  a c o rd o  c o m  o  ite m  I  ,  I I  e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i .

G Q  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  Q u a l i f ic a ç ã o  (d e v id a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  re fe r id o s  n o   a r t .  1 º d a  L e i  1 1 .3 5 6 /2 0 0 6 ,  q u a n d o  e m  e fe t iv o  e x e rc íc io  d o  c a r g o ,
n a  fo rm a   e s ta b e le c id a  e m  re g u la m e n to ) :
(  ***  )  G Q  -   2 0 %  (v in te  p o r  c e n to )  d o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o  o c u p a d o  p e lo  s e rv id o r , a té  o  l im i te  d e  1 5 %  (q u in z e  p o r  c e n to )  d o s  ca rg o s  p ro v id o s  d e  c a d a  n ív e l ;  e
(  ***  )  G Q  -  1 0 %  (d e z  p o r  c e n to )  d o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o  o c u p a d o  p e lo  s e rv id o r ,  a té  o  l im i te  d e  3 0 %  ( tr in ta  p o r  c e n to )  d o s  c a rg o s  p ro v id o s  d e  c a d a  n ív e l .

O b s e rv a r  o  §  1 º a o  §  6 º  d o  a r t .  5  d a  L e i  1 1 .3 5 6 /2 0 0 6 . .
(  ****  )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t . 5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a r t .  3 º d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4 .  A r t.  3 3  d a  L e i 1 1 .3 5 6 /2 0 0 6

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :
     L e i D e le g a d a  n º  1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º  8 .6 2 2 ,  d e  1 9 /0 1 /9 3      D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i n º  8 .6 4 5 ,  d e  0 1 /0 4 /9 3      P o r ta r ia  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5

     L e i n º  8 .6 5 9 ,  d e  2 7 /0 5 /9 3      P o r ta r ia  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2       L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º  8 .6 7 6  a r t .4 º , d e  1 3 /0 7 /9 3       D e c re to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i n º  8 .8 8 0 ,  d e  2 7 /0 5 /9 4      P o r ta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2       L e i  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r ia  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3       L e i  n º 1 1 .4 9 0 , d e   2 0  d e  ju n h o  d e  2 0 0 7
     L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + E

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + G

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B
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3 2 . S u p e rin te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s  -  S U F R A M A
       P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  S U F R A M A  ( *  )  

     -  N iv e l In te rm e d iá rio  -

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA ( * *  ) (  e m  R $  ) T O T A L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L ( e m  R $  )

A B C D = (A + B + C ) ( * * * )

III 1 .9 8 0 ,6 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .3 3 3 ,9 4 2 .1 8 7 ,2 4

E S P E C IA L II 1 .9 2 1 ,2 5 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .2 7 4 ,5 2 2 .1 2 7 ,8 2

I 1 .8 2 5 ,1 9 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .1 7 8 ,4 6 2 .0 3 1 ,7 6

V I 1 .7 7 0 ,4 3 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .1 2 3 ,7 0 1 .9 7 7 ,0 0

V 1 .7 1 7 ,3 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .0 7 0 ,5 9 1 .9 2 3 ,8 9

C IV 1 .6 6 5 ,8 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .0 1 9 ,0 7 1 .8 7 2 ,3 7

III 1 .6 1 5 ,8 3 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .9 6 9 ,1 0 1 .8 2 2 ,4 0

II 1 .5 6 7 ,3 5 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .9 2 0 ,6 2 1 .7 7 3 ,9 2

I 1 .4 8 8 ,9 8 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .8 4 2 ,2 5 1 .6 9 5 ,5 5

V I 1 .4 4 4 ,3 1 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .7 9 7 ,5 8 1 .6 5 0 ,8 8

V 1 .4 0 0 ,9 8 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .7 5 4 ,2 5 1 .6 0 7 ,5 5

B IV 1 .3 5 8 ,9 5 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .7 1 2 ,2 2 1 .5 6 5 ,5 2

III 1 .3 1 8 ,1 9 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .6 7 1 ,4 6 1 .5 2 4 ,7 6

II 1 .2 7 8 ,6 4 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .6 3 1 ,9 1 1 .4 8 5 ,2 1

I 1 .2 1 4 ,7 1 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .5 6 7 ,9 8 1 .4 2 1 ,2 8

V 1 .1 7 8 ,2 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .5 3 1 ,5 4 1 .3 8 4 ,8 4

IV 1 .1 4 2 ,9 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 9 6 ,1 9 1 .3 4 9 ,4 9

A III 1 .1 0 8 ,6 3 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 6 1 ,9 0 1 .3 1 5 ,2 0

II 1 .0 7 5 ,3 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 2 8 ,6 4 1 .2 8 1 ,9 4

I 1 .0 4 3 ,1 1 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .3 9 6 ,3 8 1 .2 4 9 ,6 8

S U F R A M A  -  S u p e r in te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s
( *  )  C o m p o s to  p e lo s  c a rg o s d e  p ro v im e n to  e fe tiv o  d o  P la n o  d e  C la s s ific a ç ã o  d e  C a rg o s  -  P C C ,  in s ti tu íd o  p e la  L e i 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  P la n o s  co rre la to s d a s  a u ta rq u ia s

 e  fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s,  n ã o  i n te g ra n te s d e  c a r re ira s  e s tru tu ra d a s, re g id o s  p e la  L e i 8 .1 1 2  d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s a o  Q u a d ro  d e  P e s so a l d a  S U F R A M A , n e le  lo ta d o s  e m  3 1

 d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  p a ra  e le  re d is tr ib u íd o s,  d e s d e  q u e  a s  re s p e c tiv a s  re d is trib u iç õ e s  te n h a m  s id o  re q u e r id a s  a té  a  re fe r id a  d a ta . A r t. 1 º d a  L e i 1 1 .3 5 6 /0 6 .  
G D A T A  - G ra t ific a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  T é c n ic o -A d m in is t ra t iva  
( * *  ) A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  v a lo r c o r re sp o n d e n te  a  6 0  p o n to s , c o rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I  d a  L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  cu m u la tiv a , co m  a  G A E  e  n ã o  se rv irá  d e  b a s e  d e  cá l cu lo  p a ra  q u a is q u e r  o u tro s b e n e fíc io s  o u  va n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e xo  V  d a  L e i 9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i 6 .5 5 0 /1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iz a d o s e m  c a r re ira , q u e  n ã o  te n h a m  
tid o  a lte ra ç ã o  e m  su a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l ica çã o  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e rce b a m  q u a lq u e r  o u tra  e s p é c ie  d e  
va n ta g e m  q u e  te n h a  co m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro fis s io n a l, in d iv id u a l  o u  in s tit u c i o n a l o u  a  p ro d u çã o . A rt . 1 º d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t. 1 º  d o  D e cre to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .
( * *  ) O  l im ite  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l p o r  n ív e l d e  q u e  d isp õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  p a ra  se r d is tr ib u íd o  a o s se rv id o re s , e m  ca d a  c ic lo  d e  a va lia ç ã o , c o r re s p o n d e rá  

a  6 0 (s e s se n ta )  v e ze s  o  n ú m e ro  d e  s e rv id o re s  a tiv o s  p o r  n ív e l q u e  fa z ju s  à  G D A T A , e m  e xe rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n ti d a d e . 
C o n fo rm e  a r t. 5 º d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , d e  a co rd o  c o m  o  i te m  I , II e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i.
( * * * )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  - a rt. 5 º d a  L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a rt.  3 º d a  L e i 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :
     L e i D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 2 2 , d e  1 9 /0 1 /9 3      D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 4 5 , d e  0 1 /0 4 /9 3      P o rta ri a  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .6 5 9 , d e  2 7 /0 5 /9 3      P o rta ri a  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2       L e i 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i n º 8 .6 7 6  a rt.4 º, d e  1 3 /0 7 /9 3       D e c re to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i n º 8 .8 8 0 , d e  2 7 /0 5 /9 4      P o rta ri a  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2       L e i 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      P o rta ri a  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3       L e i n º 1 1 .4 9 0 , d e   2 0  d e  ju n h o  d e  2 0 0 7

     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B
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3 2 . S u p e r in te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s  -  S U F R A M A
       P la n o  E s p e c ia l d e  C a r g o s  d a  S U F R A M A  (  *  )  

     -  N iv e l A u x il ia r  -

P o s iç ã o : a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA (  **  ) (  e m  R $  ) T O T A L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L (  e m  R $  )

A B C D = (A + B + C ) (  * **  )

III 1 .1 9 1 ,1 5 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .4 3 2 ,2 2 1 .3 4 1 ,6 2

E S P E C IA L II 1 .1 6 7 ,3 3 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .4 0 8 ,4 0 1 .3 1 7 ,8 0

I 1 .1 2 0 ,6 3 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 6 1 ,7 0 1 .2 7 1 ,1 0

V I 1 .0 9 8 ,2 2 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 3 9 ,2 9 1 .2 4 8 ,6 9

V 1 .0 7 6 ,2 6 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 1 7 ,3 3 1 .2 2 6 ,7 3

C IV 1 .0 5 4 ,7 3 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 9 5 ,8 0 1 .2 0 5 ,2 0

III 1 .0 3 3 ,6 4 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 7 4 ,7 1 1 .1 8 4 ,1 1

II 1 .0 1 2 ,9 6 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 5 4 ,0 3 1 .1 6 3 ,4 3

I 9 7 2 ,4 5 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 1 3 ,5 2 1 .1 2 2 ,9 2

V I 9 5 3 ,0 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 9 4 ,0 7 1 .1 0 3 ,4 7

V 9 3 3 ,9 4 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 7 5 ,0 1 1 .0 8 4 ,4 1

B IV 9 1 5 ,2 6 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 5 6 ,3 3 1 .0 6 5 ,7 3

III 8 9 6 ,9 5 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 3 8 ,0 2 1 .0 4 7 ,4 2

II 8 7 9 ,0 1 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 2 0 ,0 8 1 .0 2 9 ,4 8

I 8 4 3 ,8 5 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 8 4 ,9 2 9 9 4 ,3 2

V 8 2 6 ,9 8 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 6 8 ,0 5 9 7 7 ,4 5

IV 8 1 0 ,4 4 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 5 1 ,5 1 9 6 0 ,9 1

A III 7 9 4 ,2 3 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 3 5 ,3 0 9 4 4 ,7 0

II 7 7 8 ,3 4 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 1 9 ,4 1 9 2 8 ,8 1

I 7 6 2 ,7 8 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 0 3 ,8 5 9 1 3 ,2 5

S U F R A M A  - S u p e rin te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s
( *  )  C o m p o s to  p e l o s  ca rg o s  d e  p ro v i m e n to  e fe tiv o  d o  P la n o  d e  C la s s if ic a ç ã o  d e  C a rg o s  - P C C ,  i n s ti tu íd o  p e la  L e i 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 0 ,  o u  d e  P la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s

 e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ica s ,  n ã o  in te g ra n te s  d e  c a rre i ra s  e s t ru t u ra d a s , r e g id o s  p e la  L e i 8 .1 1 2  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  S U F R A M A , n e le  l o ta d o s  e m  3 1

 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  p a ra  e le  r e d is t rib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re sp e c tiv a s  re d is tr ib u iç õ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  a  re fe r id a  d a ta . A rt . 1 º  d a  L e i 1 1 .3 5 6 /0 6 . 
( *  )   S e rã o  e x tin to s  o s  c a rg o s  d e  n ív e l a u x i l ia r  d o  Q u a d ro  d e  P e s so a l d a  S u fra m a  re fe r id o s  n o  c a p u t d e s te  a r t ig o  q u e  e s tiv e re m  v a g o s  n a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  M e d id a  P ro v is ó r ia  3 0 2 /2 0 0 6

 o u  q u e  v ie re m  a  v a g a r .( §  6  a rt.  1 º  d a  M P  3 0 2 /2 0 0 6 .)
G D A T A  -  G ra tif ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  T é c n ic o -A d m in is tra t iv a  
( * *  )  A  G D A T A  se rá   p a g a  n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  co rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I d a  L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  fo rm a  n ã o  cu m u la tiv a , c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv irá  d e  b a s e  d e  cá lc u lo  p a ra  q u a is q u e r o u tro s  b e n e fíc io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  a l ca n ç a d o s  p e lo  a n e xo  V  d a  L e i 9 . 3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i 6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iz a d o s  e m  c a r re ira , q u e  n ã o  te n h a m  
tid o  a lte ra ç ã o  e m  su a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r  o u t ra  e s p é c ie  d e  

va n ta g e m  q u e  te n h a  co m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro fis s io n a l, in d iv id u a l o u  in s ti tu c io n a l o u  a  p ro d u ç ã o .  A rt. 1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t. 1 º  d o  D e c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .
( * *  )  O  l im i te  g lo b a l d e  p o n tu a çã o  m e n s a l p o r  n ív e l d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  p a ra  s e r  d is tr ib u íd o  a o s  se rv id o re s , e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia çã o , c o r re sp o n d e rá  

a  6 0 (s e s s e n ta ) ve ze s   o  n ú m e ro  d e  s e rv id o re s  a tiv o s  p o r n ív e l q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e xe rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e .  

C o n fo rm e  a rt.  5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o ria  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o rd o  co m  o  i te m  I , I I  e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i.
( * * *  )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t. 5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a rt.  3 º  d a  L e i 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s :
     L e i D e le g a d a  n º 1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P ro v is ó ri a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º  8 .6 2 2 , d e  1 9 /0 1 /9 3      D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

     L e i n º  8 .6 4 5 , d e  0 1 /0 4 /9 3      P o r ta r ia  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d i d a  P ro v is ó ri a  n º  2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5

     L e i n º  8 .6 5 9 , d e  2 7 /0 5 /9 3      P o r ta r ia  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2       L e i 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º  8 .6 7 6  a r t.4 º , d e  1 3 /0 7 /9 3       D e c re to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     L e i n º  8 .8 8 0 , d e  2 7 /0 5 /9 4      P o r ta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2       L e i 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r ia  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3       L e i n º  1 1 .4 9 0 , d e   2 0  d e  ju n h o  d e  2 0 0 7

     L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B
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33. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
       Analista Técnico da SUSEP
       - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDSUSEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  até 100% ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ )
GDSUSEP - 50% do %. Máx.+ 

A+B
A B C D=(A+B+C) ( ** )

IV 5.857,91 59,87 5.857,91 11.775,69 8.846,74

lll 5.679,63 59,87 5.768,77 11.508,27 8.623,89

ll 5.514,20 59,87 5.686,06 11.260,13 8.417,10

l 5.353,60 59,87 5.605,76 11.019,23 8.216,35

lll 4.911,56 59,87 5.384,74 10.356,17 7.663,80

ll 4.768,48 59,87 5.313,20 10.141,55 7.484,95

l 4.629,60 59,87 5.243,76 9.933,23 7.311,35

lll 4.247,34 59,87 5.052,63 9.359,84 6.833,52

ll 4.123,63 59,87 4.990,77 9.174,27 6.678,89

l 4.003,52 59,87 4.930,72 8.994,11 6.528,75

lll 3.886,94 59,87 4.872,43 8.819,24 6.383,02

ll 3.773,71 59,87 4.815,81 8.649,39 6.241,49

l 3.663,80 59,87 4.760,86 8.484,53 6.104,10
GDSUSEP - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados
( * ) Cálculo - GDSUSEP percentuais e limites:
 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
O  Decreto 3.762/2001 regulamenta a GDSUSEP e a Portaria 1.132/2001.
Os servidores ocupantes do cargo de Analista Técnico da SUSEP,quando cedidos, não perceberão a GDSUSEP.
É vedada a percepção cumulativa da GDSUSEP com a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) instituída pela Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992
( ** ) Aposentado: GDSUSEP - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9.015, de 30/03/95;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Decreto nº 1.519, art.5º e art. 7º incisos I e II, de 08/06/95;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Portaria nº 48 de 13/03/96;      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Portaria nº 117 de 18/05/98; e      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Decreto nº 4.843 de 24.09.2003 art. 1º
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-26, de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2048-27, de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005
     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Portaria nº 1132 de 29.06.2001      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001
     Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

A

Especial

C

B
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33. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
       Agente Executivo
       Demais cargos de nível intermediário da SUSEP   
         (atividades de controle, regulação e fiscalização dos mercados de valores mobiliários,seguros, 

           previdência privada e capitalização do quadro permanente da SUSEP)

         
       - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDSUSEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL (até 100%) ( em R$ )
GDSUSEP - 50% do %. Máx.+ 

A+B
A B C D=(A+B+C) ( ** )

IV 2.673,24 59,87 2.673,24 5.406,35 4.069,73

lll 2.595,36 59,87 2.634,30 5.289,53 3.972,38

ll 2.519,78 59,87 2.596,51 5.176,16 3.877,91

l 2.446,39 59,87 2.559,82 5.066,08 3.786,17

lll 2.244,40 59,87 2.458,82 4.763,09 3.533,68

ll 2.179,01 59,87 2.426,13 4.665,01 3.451,94

l 2.115,56 59,87 2.394,40 4.569,83 3.372,63

lll 1.940,88 59,87 2.307,06 4.307,81 3.154,28

ll 1.884,36 59,87 2.278,80 4.223,03 3.083,63

l 1.829,48 59,87 2.251,36 4.140,71 3.015,03

lll 1.776,17 59,87 2.224,71 4.060,75 2.948,39

ll 1.724,44 59,87 2.198,84 3.983,15 2.883,73

l 1.674,20 59,87 2.173,72 3.907,79 2.820,93

GDSUSEP- Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados
( * ) Cálculo - GDSUSEP percentuais e limites:

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
O  Decreto 3.762/2001 regulamenta a GDSUSEP e a Portaria 1.132/2001.
É vedada a percepção cumulativa da GDSUSEP com a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) instituída pela Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992
( ** ) Aposentado: GDSUSEP - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 DE 11.12.90 ART.40 §único      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 9.015, de 30/03/95;      Lei nº 10.699 de 09.07.2003
     Decreto nº 1.519, art.5º e art. 7º incisos I e II, de 08/06/95;      Decreto nº 4.843 de 24.09.2003
     Portaria nº 48 de 13/03/96;      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Portaria nº 117 de 18/05/98; e      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Lei nº10.331 DE 18.12.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

A

C

B

ESPECIAL
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3 4 .  P la n o  d e  C a r re ira  d o s  C a rg o s  T é c n ic o -A d m in is tra t iv o s  e m  E d u c a ç ã o
       C a rg o s  d e  T é c n ic o -A d m in is tra t iv o s  e  T é c n ic o -M a rí tim o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i n º  7 .5 9 6 /1 9 8 7  
       e  c a rg o s  re fe r id o s  n o  §  5 º  d o  a r t.  1 5  d a  L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 .
       N íve l C la s s ific a ç ã o :  A

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

V A N T A G E M S e m  IQ  S e m  IQ  

I II I II IV P E C U N IÁ R IA IN G R E S S O IN G R E S S O

IN D IV ID U A L a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s /  P V B a té  2 0 %  s /  P V B a té  1 0 %  s /  P V B T O T A L a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s /  P V B a té  2 0 %  s /  P V B a té  1 0 %  s / P V B T O T A L

(  * )  (  * *  ) ( * * *  )  (  *  )  (  * *  )  (  * **  )  (e m  R $ ) (  *  )  (  * * ) (  * * * )  (  *  )  (  **  )  (  ** *  )  (e m  R $ )

A B C D E F = A +E + (  * ) G = A + E + ( * *  ) H = A + E + (  * * * ) I= A + E +(  *  ) J = A + E + (  * * ) K = A + E + (  * * * ) L = (A + E ) M =B + E +(  *  ) N =B + E +(  * *  ) O = B + E + (  ** *  ) P = B + E + (  *  ) Q = B +E + (  * *  ) R = B + E + (  * **  ) S = (B + E )

7 0 1 ,9 8 5 9 ,8 7 8 3 2 ,0 5 8 6 7 ,1 5 9 0 2 ,2 5 7 6 1 ,8 5 7 6 1 ,8 5 8 3 2 ,0 5 7 6 1 ,8 5
7 2 7 ,2 5 7 2 7 ,2 5 5 9 ,8 7 8 5 9 ,8 5 8 9 6 ,2 1 9 3 2 ,5 7 7 8 7 ,1 2 7 8 7 ,1 2 8 5 9 ,8 5 7 8 7 ,1 2 8 5 9 ,8 5 8 9 6 ,2 1 9 3 2 ,5 7 7 8 7 ,1 2 7 8 7 ,1 2 8 5 9 ,8 5 7 8 7 ,1 2
7 5 3 ,4 3 7 5 3 ,4 3 7 5 3 ,4 3 5 9 ,8 7 8 8 8 ,6 4 9 2 6 ,3 1 9 6 3 ,9 9 8 1 3 ,3 0 8 1 3 ,3 0 8 8 8 ,6 4 8 1 3 ,3 0 8 8 8 ,6 4 9 2 6 ,3 1 9 6 3 ,9 9 8 1 3 ,3 0 8 1 3 ,3 0 8 8 8 ,6 4 8 1 3 ,3 0
7 8 0 ,5 6 7 8 0 ,5 6 7 8 0 ,5 6 7 8 0 ,5 6 5 9 ,8 7 9 1 8 ,4 9 9 5 7 ,5 1 9 9 6 ,5 4 8 4 0 ,4 3 8 4 0 ,4 3 9 1 8 ,4 9 8 4 0 ,4 3 9 1 8 ,4 9 9 5 7 ,5 1 9 9 6 ,5 4 8 4 0 ,4 3 8 4 0 ,4 3 9 1 8 ,4 9 8 4 0 ,4 3
8 0 8 ,6 6 8 0 8 ,6 6 8 0 8 ,6 6 8 0 8 ,6 6 5 9 ,8 7 9 4 9 ,4 0 9 8 9 ,8 3 1 .0 3 0 ,2 6 8 6 8 ,5 3 8 6 8 ,5 3 9 4 9 ,4 0 8 6 8 ,5 3 9 4 9 ,4 0 9 8 9 ,8 3 1 .0 3 0 ,2 6 8 6 8 ,5 3 8 6 8 ,5 3 9 4 9 ,4 0 8 6 8 ,5 3
8 3 7 ,7 7 8 3 7 ,7 7 8 3 7 ,7 7 8 3 7 ,7 7 5 9 ,8 7 9 8 1 ,4 2 1 .0 2 3 ,3 1 1 .0 6 5 ,1 9 8 9 7 ,6 4 8 9 7 ,6 4 9 8 1 ,4 2 8 9 7 ,6 4 9 8 1 ,4 2 1 .0 2 3 ,3 1 1 .0 6 5 ,1 9 8 9 7 ,6 4 8 9 7 ,6 4 9 8 1 ,4 2 8 9 7 ,6 4
8 6 7 ,9 3 8 6 7 ,9 3 8 6 7 ,9 3 8 6 7 ,9 3 5 9 ,8 7 1 .0 1 4 ,5 9 1 .0 5 7 ,9 9 1 .1 0 1 ,3 9 9 2 7 ,8 0 9 2 7 ,8 0 1 .0 1 4 ,5 9 9 2 7 ,8 0 1 .0 1 4 ,5 9 1 .0 5 7 ,9 9 1 .1 0 1 ,3 9 9 2 7 ,8 0 9 2 7 ,8 0 1 .0 1 4 ,5 9 9 2 7 ,8 0
8 9 9 ,1 7 8 9 9 ,1 7 8 9 9 ,1 7 8 9 9 ,1 7 5 9 ,8 7 1 .0 4 8 ,9 6 1 .0 9 3 ,9 2 1 .1 3 8 ,8 7 9 5 9 ,0 4 9 5 9 ,0 4 1 .0 4 8 ,9 6 9 5 9 ,0 4 1 .0 4 8 ,9 6 1 .0 9 3 ,9 2 1 .1 3 8 ,8 7 9 5 9 ,0 4 9 5 9 ,0 4 1 .0 4 8 ,9 6 9 5 9 ,0 4
9 3 1 ,5 4 9 3 1 ,5 4 9 3 1 ,5 4 9 3 1 ,5 4 5 9 ,8 7 1 .0 8 4 ,5 6 1 .1 3 1 ,1 4 1 .1 7 7 ,7 2 9 9 1 ,4 1 9 9 1 ,4 1 1 .0 8 4 ,5 6 9 9 1 ,4 1 1 .0 8 4 ,5 6 1 .1 3 1 ,1 4 1 .1 7 7 ,7 2 9 9 1 ,4 1 9 9 1 ,4 1 1 .0 8 4 ,5 6 9 9 1 ,4 1
9 6 5 ,0 8 9 6 5 ,0 8 9 6 5 ,0 8 9 6 5 ,0 8 5 9 ,8 7 1 .1 2 1 ,4 6 1 .1 6 9 ,7 1 1 .2 1 7 ,9 7 1 .0 2 4 ,9 5 1 .0 2 4 ,9 5 1 .1 2 1 ,4 6 1 .0 2 4 ,9 5 1 .1 2 1 ,4 6 1 .1 6 9 ,7 1 1 .2 1 7 ,9 7 1 .0 2 4 ,9 5 1 .0 2 4 ,9 5 1 .1 2 1 ,4 6 1 .0 2 4 ,9 5
9 9 9 ,8 2 9 9 9 ,8 2 9 9 9 ,8 2 9 9 9 ,8 2 5 9 ,8 7 1 .1 5 9 ,6 7 1 .2 0 9 ,6 6 1 .2 5 9 ,6 5 1 .0 5 9 ,6 9 1 .0 5 9 ,6 9 1 .1 5 9 ,6 7 1 .0 5 9 ,6 9 1 .1 5 9 ,6 7 1 .2 0 9 ,6 6 1 .2 5 9 ,6 5 1 .0 5 9 ,6 9 1 .0 5 9 ,6 9 1 .1 5 9 ,6 7 1 .0 5 9 ,6 9

1 .0 3 5 ,8 1 1 .0 3 5 ,8 1 1 .0 3 5 ,8 1 1 .0 3 5 ,8 1 5 9 ,8 7 1 .1 9 9 ,2 6 1 .2 5 1 ,0 5 1 .3 0 2 ,8 4 1 .0 9 5 ,6 8 1 .0 9 5 ,6 8 1 .1 9 9 ,2 6 1 .0 9 5 ,6 8 1 .1 9 9 ,2 6 1 .2 5 1 ,0 5 1 .3 0 2 ,8 4 1 .0 9 5 ,6 8 1 .0 9 5 ,6 8 1 .1 9 9 ,2 6 1 .0 9 5 ,6 8
1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 5 9 ,8 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .3 4 7 ,5 9 1 .1 3 2 ,9 7 1 .1 3 2 ,9 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .1 3 2 ,9 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .3 4 7 ,5 9 1 .1 3 2 ,9 7 1 .1 3 2 ,9 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .1 3 2 ,9 7
1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 5 9 ,8 7 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .3 9 3 ,9 6 1 .1 7 1 ,6 1 1 .1 7 1 ,6 1 1 .2 8 2 ,7 8 1 .1 7 1 ,6 1 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .3 9 3 ,9 6 1 .1 7 1 ,6 1 1 .1 7 1 ,6 1 1 .2 8 2 ,7 8 1 .1 7 1 ,6 1
1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 5 9 ,8 7 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .4 4 1 ,9 8 1 .2 1 1 ,6 3 1 .2 1 1 ,6 3 1 .3 2 6 ,8 1 1 .2 1 1 ,6 3 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .4 4 1 ,9 8 1 .2 1 1 ,6 3 1 .2 1 1 ,6 3 1 .3 2 6 ,8 1 1 .2 1 1 ,6 3
1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 5 9 ,8 7 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .4 9 1 ,7 3 1 .2 5 3 ,0 9 1 .2 5 3 ,0 9 1 .3 7 2 ,4 1 1 .2 5 3 ,0 9 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .4 9 1 ,7 3 1 .2 5 3 ,0 9 1 .2 5 3 ,0 9 1 .3 7 2 ,4 1 1 .2 5 3 ,0 9

1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 5 9 ,8 7 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .5 4 3 ,2 9 1 .2 9 6 ,0 5 1 .2 9 6 ,0 5 1 .4 1 9 ,6 7 1 .2 9 6 ,0 5
1 .2 8 0 ,6 8 1 .2 8 0 ,6 8 5 9 ,8 7

1 .3 2 6 ,7 8 5 9 ,8 7

V A N T A G E M S e m  IQ  S e m  IQ  

I II I II IV P E C U N IÁ R IA IN G R E S S O IN G R E S S O

IN D IV ID U A L a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s /  P V B a té  2 0 %  s /  P V B a té  1 0 %  s /  P V B T O T A L a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s /  P V B a té  2 0 %  s /  P V B a té  1 0 %  s / P V B T O T A L

(  * )  (  * *  ) ( * * *  )  (  *  )  (  * *  )  (  * **  )  (e m  R $ ) (  *  )  (  * * ) (  * * * )  (  *  )  (  **  )  (  ** *  )  (e m  R $ )

A B C D E T = C + E + (  *  ) U = C + E + (  * * ) V = C +E + (  ** *  ) W =C + E +(  *  ) X = C + E + (  * *  ) Y = C + E + (  ** *  ) Z = (A + E ) A A = D + E + (  *  ) A B = D +E + (  * *  ) A C = D + E + ( * * *  ) A D = D + E + (  *  ) A E = D + E + ( * *  ) A F = D + E + (  * * * ) A G = (A + E )

7 0 1 ,9 8 5 9 ,8 7
7 2 7 ,2 5 7 2 7 ,2 5 5 9 ,8 7
7 5 3 ,4 3 7 5 3 ,4 3 7 5 3 ,4 3 5 9 ,8 7 8 8 8 ,6 4 9 2 6 ,3 1 9 6 3 ,9 9 8 1 3 ,3 0 8 1 3 ,3 0 8 8 8 ,6 4 8 1 3 ,3 0
7 8 0 ,5 6 7 8 0 ,5 6 7 8 0 ,5 6 7 8 0 ,5 6 5 9 ,8 7 9 1 8 ,4 9 9 5 7 ,5 1 9 9 6 ,5 4 8 4 0 ,4 3 8 4 0 ,4 3 9 1 8 ,4 9 8 4 0 ,4 3 9 1 8 ,4 9 9 5 7 ,5 1 9 9 6 ,5 4 8 4 0 ,4 3 8 4 0 ,4 3 9 1 8 ,4 9 8 4 0 ,4 3
8 0 8 ,6 6 8 0 8 ,6 6 8 0 8 ,6 6 8 0 8 ,6 6 5 9 ,8 7 9 4 9 ,4 0 9 8 9 ,8 3 1 .0 3 0 ,2 6 8 6 8 ,5 3 8 6 8 ,5 3 9 4 9 ,4 0 8 6 8 ,5 3 9 4 9 ,4 0 9 8 9 ,8 3 1 .0 3 0 ,2 6 8 6 8 ,5 3 8 6 8 ,5 3 9 4 9 ,4 0 8 6 8 ,5 3
8 3 7 ,7 7 8 3 7 ,7 7 8 3 7 ,7 7 8 3 7 ,7 7 5 9 ,8 7 9 8 1 ,4 2 1 .0 2 3 ,3 1 1 .0 6 5 ,1 9 8 9 7 ,6 4 8 9 7 ,6 4 9 8 1 ,4 2 8 9 7 ,6 4 9 8 1 ,4 2 1 .0 2 3 ,3 1 1 .0 6 5 ,1 9 8 9 7 ,6 4 8 9 7 ,6 4 9 8 1 ,4 2 8 9 7 ,6 4
8 6 7 ,9 3 8 6 7 ,9 3 8 6 7 ,9 3 8 6 7 ,9 3 5 9 ,8 7 1 .0 1 4 ,5 9 1 .0 5 7 ,9 9 1 .1 0 1 ,3 9 9 2 7 ,8 0 9 2 7 ,8 0 1 .0 1 4 ,5 9 9 2 7 ,8 0 1 .0 1 4 ,5 9 1 .0 5 7 ,9 9 1 .1 0 1 ,3 9 9 2 7 ,8 0 9 2 7 ,8 0 1 .0 1 4 ,5 9 9 2 7 ,8 0
8 9 9 ,1 7 8 9 9 ,1 7 8 9 9 ,1 7 8 9 9 ,1 7 5 9 ,8 7 1 .0 4 8 ,9 6 1 .0 9 3 ,9 2 1 .1 3 8 ,8 7 9 5 9 ,0 4 9 5 9 ,0 4 1 .0 4 8 ,9 6 9 5 9 ,0 4 1 .0 4 8 ,9 6 1 .0 9 3 ,9 2 1 .1 3 8 ,8 7 9 5 9 ,0 4 9 5 9 ,0 4 1 .0 4 8 ,9 6 9 5 9 ,0 4
9 3 1 ,5 4 9 3 1 ,5 4 9 3 1 ,5 4 9 3 1 ,5 4 5 9 ,8 7 1 .0 8 4 ,5 6 1 .1 3 1 ,1 4 1 .1 7 7 ,7 2 9 9 1 ,4 1 9 9 1 ,4 1 1 .0 8 4 ,5 6 9 9 1 ,4 1 1 .0 8 4 ,5 6 1 .1 3 1 ,1 4 1 .1 7 7 ,7 2 9 9 1 ,4 1 9 9 1 ,4 1 1 .0 8 4 ,5 6 9 9 1 ,4 1
9 6 5 ,0 8 9 6 5 ,0 8 9 6 5 ,0 8 9 6 5 ,0 8 5 9 ,8 7 1 .1 2 1 ,4 6 1 .1 6 9 ,7 1 1 .2 1 7 ,9 7 1 .0 2 4 ,9 5 1 .0 2 4 ,9 5 1 .1 2 1 ,4 6 1 .0 2 4 ,9 5 1 .1 2 1 ,4 6 1 .1 6 9 ,7 1 1 .2 1 7 ,9 7 1 .0 2 4 ,9 5 1 .0 2 4 ,9 5 1 .1 2 1 ,4 6 1 .0 2 4 ,9 5
9 9 9 ,8 2 9 9 9 ,8 2 9 9 9 ,8 2 9 9 9 ,8 2 5 9 ,8 7 1 .1 5 9 ,6 7 1 .2 0 9 ,6 6 1 .2 5 9 ,6 5 1 .0 5 9 ,6 9 1 .0 5 9 ,6 9 1 .1 5 9 ,6 7 1 .0 5 9 ,6 9 1 .1 5 9 ,6 7 1 .2 0 9 ,6 6 1 .2 5 9 ,6 5 1 .0 5 9 ,6 9 1 .0 5 9 ,6 9 1 .1 5 9 ,6 7 1 .0 5 9 ,6 9

1 .0 3 5 ,8 1 1 .0 3 5 ,8 1 1 .0 3 5 ,8 1 1 .0 3 5 ,8 1 5 9 ,8 7 1 .1 9 9 ,2 6 1 .2 5 1 ,0 5 1 .3 0 2 ,8 4 1 .0 9 5 ,6 8 1 .0 9 5 ,6 8 1 .1 9 9 ,2 6 1 .0 9 5 ,6 8 1 .1 9 9 ,2 6 1 .2 5 1 ,0 5 1 .3 0 2 ,8 4 1 .0 9 5 ,6 8 1 .0 9 5 ,6 8 1 .1 9 9 ,2 6 1 .0 9 5 ,6 8
1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 5 9 ,8 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .3 4 7 ,5 9 1 .1 3 2 ,9 7 1 .1 3 2 ,9 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .1 3 2 ,9 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .3 4 7 ,5 9 1 .1 3 2 ,9 7 1 .1 3 2 ,9 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .1 3 2 ,9 7
1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 5 9 ,8 7 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .3 9 3 ,9 6 1 .1 7 1 ,6 1 1 .1 7 1 ,6 1 1 .2 8 2 ,7 8 1 .1 7 1 ,6 1 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .3 9 3 ,9 6 1 .1 7 1 ,6 1 1 .1 7 1 ,6 1 1 .2 8 2 ,7 8 1 .1 7 1 ,6 1
1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 5 9 ,8 7 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .4 4 1 ,9 8 1 .2 1 1 ,6 3 1 .2 1 1 ,6 3 1 .3 2 6 ,8 1 1 .2 1 1 ,6 3 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .4 4 1 ,9 8 1 .2 1 1 ,6 3 1 .2 1 1 ,6 3 1 .3 2 6 ,8 1 1 .2 1 1 ,6 3
1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 5 9 ,8 7 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .4 9 1 ,7 3 1 .2 5 3 ,0 9 1 .2 5 3 ,0 9 1 .3 7 2 ,4 1 1 .2 5 3 ,0 9 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .4 9 1 ,7 3 1 .2 5 3 ,0 9 1 .2 5 3 ,0 9 1 .3 7 2 ,4 1 1 .2 5 3 ,0 9

1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 5 9 ,8 7 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .5 4 3 ,2 9 1 .2 9 6 ,0 5 1 .2 9 6 ,0 5 1 .4 1 9 ,6 7 1 .2 9 6 ,0 5 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .5 4 3 ,2 9 1 .2 9 6 ,0 5 1 .2 9 6 ,0 5 1 .4 1 9 ,6 7 1 .2 9 6 ,0 5
1 .2 8 0 ,6 8 1 .2 8 0 ,6 8 5 9 ,8 7 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .5 9 6 ,6 9 1 .3 4 0 ,5 5 1 .3 4 0 ,5 5 1 .4 6 8 ,6 2 1 .3 4 0 ,5 5 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .5 9 6 ,6 9 1 .3 4 0 ,5 5 1 .3 4 0 ,5 5 1 .4 6 8 ,6 2 1 .3 4 0 ,5 5

1 .3 2 6 ,7 8 5 9 ,8 7 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .6 5 2 ,0 1 1 .3 8 6 ,6 5 1 .3 8 6 ,6 5 1 .5 1 9 ,3 3 1 .3 8 6 ,6 5
IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  (a r t . 1 1  e  1 2   d a  L e i  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )
A rt.  1 1   S e rá  in s t i tu íd o  In c e n tiv o  à  Q u a l if ic a ç ã o  a o  s e rv id o r  q u e  p o s s u ir  e d u c a ç ã o  fo rm a l s u p e r io r  a o  e x ig id o  p a ra  o  c a rg o  d e  q u e  é  t i tu la r ,  n a  fo rm a  d e  re g u la m e n to . L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :
A rt.  1 2  O  In c e n tiv o  à  Q u a l if ic a ç ã o  s e rá  d e v id o  a p ó s  4  (q u a tro )  a n o s  d e  e fe tiv o  e x e rc íc io  n o  c a rg o  e  te rá  p o r  b a s e  p e rc e n tu a l  c a lc u la d o  s o b re  o  p a d rã o  d e  v e n c im e n to  p e rc e b id o  p e lo  s e rv id o r ,      L e i  7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .1 9 8 7      L e i  n º 1 0 .9 0 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
 n a  fo rm a  d o  A n e x o  IV  d a  L e i  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ,  o b s e rv a d o s  o s  s e g u in te s  p a râ m e tro s :      L e i  D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5

I  -  a  a q u is iç ã o  d e  t í tu lo  e m  á re a  d e  c o n h e c im e n to  c o m  re la ç ã o  d ire ta  a o  a m b ie n te  o rg a n iz a c io n a l d e  a tu a ç ã o  d o  s e rv id o r  e n s e ja rá  m a io r  p e rc e n tu a l  n a  f ix a ç ã o  d o  In c e n t iv o  à  Q u a l i f ic a ç ã o      L e i  n º  8 .6 2 2 ,  d e  1 9 /0 1 /9 3      P o r ta r ia  n º  1 5 7  d e  1 7 .0 1 .2 0 0 5
d o  q u e  e m  á re a  d e  c o n h e c im e n to  c o m  re la ç ã o  in d ire ta ; e      L e i  n º  8 .6 4 5 ,  d e  0 1 /0 4 /9 3      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t .  1 3 4

I I  -  a  o b te n ç ã o  d o s  c e r t i f ic a d o s  re la t iv o s  a o  e n s in o  fu n d a m e n ta l  e  a o  e n s in o  m é d io , q u a n d o  e x c e d e re m  a  e xig ê n c ia  d e  e s c o la r id a d e  m ín im a  p a ra  o  c a rg o  d o  q u a l o  s e rv id o r  é  t i tu la r ,       L e i  n º  8 .6 5 9 ,  d e  2 7 /0 5 /9 3      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e   1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t .  1 3 4
s e rá  c o n s id e ra d a , p a ra  e fe i to  d e  p a g a m e n to  d o  In c e n t iv o  à  Q u a l i f ic a ç ã o ,  c o m o  c o n h e c im e n to  re la c io n a d o  d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iz a c io n a l.      L e i  n º  8 .6 7 6  a r t .4 º , d e  1 3 /0 7 /9 3  
§  1 o O s  p e rc e n tu a is  d o  In c e n t iv o  à  Q u a l i f ic a ç ã o  n ã o  s ã o  a c u m u lá v e is  e  s e rã o  in c o rp o ra d o s  a o s  re s p e c tiv o s  p ro v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s ã o .      L e i  n º  8 .8 8 0 ,  d e  2 7 /0 5 /9 4
§  2 º O  In c e n t iv o  à  Q u a l i f ic a ç ã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r t i f ic a d o s  d o s  c u rs o s  c o n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  c o n c e s s ã o  t iv e re m  s id o  o b t id o s       P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 .

n o  p e r ío d o  e m  q u e  o  s e rv id o r  e s tiv e r  e m  a tiv id a d e .      M e d id a  P ro v is ó r ia  2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
§  3 o P a ra  fin s  d e  c o n c e s s ã o  d o  In c e n t iv o  à  Q u a l i f ic a ç ã o ,  o  P o d e r  E xe c u tiv o  d e fin irá  a s  á re a s  d e  c o n h e c im e n to  re la c io n a d a s  d ire ta  e  in d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iz a c io n a l e  o s  c r i té r io s      L e i  n º  1 0 .3 0 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 1

 e  p ro c e s s o s  d e  v a l id a ç ã o  d o s  c e r t i fic a d o s  e  t í tu lo s ,  o b s e rv a d a s  a s  d ire t r iz e s  p re v is ta s  n o  §  2 º  d o  a r t .  2 4  d a  L e i  1 1 0 9 1 /0 5 .      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
C á lc u lo :  Á re a  d e  c o n h e c im e n to  c o m  c o rre la ç ã o :  d ire ta  e  in d ire ta      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
(  *  )  E n s in o  fu n d a m e n ta l  c o m p le to  -  D ire ta  a té  1 0 %  s o b re  P V B       M e d id a  P ro v is ó r ia  1 6 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 3
(  * *  )  E n s in o  m é d io  c o m p le to  -  D ire ta  a té  1 5 %  s o b re  o  P V B       L e i  n º  1 0 .8 6 8  d e  1 2 .0 5 .2 0 0 4
(  * **  )  E n s in o  m é d io  p ro fis s io n a l iz a n te  o u  e n s in o  m é d io  c o m  c u rs o  té c n ic o  c o m p le to  o u  t í tu lo  d e  e d u c a ç ã o  fo rm a l d e  m a io r  g ra u  -  D ire ta  a té  2 0 %  s o b re  P V B  e  In d ire ta  -  a té  1 0 %  s o b re  P V B

A p o s e n ta d o :  §  1 º  d o  a r t .1 2 º  e  a r t .  2 3 º  i te m  I d a   L e i  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5
" §  1 o O s  p e rc e n tu a is  d o  In c e n t iv o  à  Q u a li f ic a ç ã o  n ã o  s ã o  a c u m u lá v e is  e  s e rã o  in c o rp o ra d o s  a o s  re s p e c t iv o s  p ro v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s ã o .
A rt.  2 3 .  A p l ic am -s e  o s e fe ito s  d e s ta  Le i:  I -  a o s se rv ido re s ap os en tad os , a os  p en s ion ist a s,  e x ce to  n o  q u e  se  re fe re  a o  e s tab e lec id o  n o  a rt.  1 0  da  Le i 1 1 .0 9 1 / 2 0 0 6

D IR E T A

P A D R Õ E S  D E  V E N C IM E N T O  B Á S IC O -P V B

D IR E T A IN D IR E T A

 T O T A L  D E  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF .  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  II I

D IR E T A IN D IR E T A IN D IR E T A

N ÍV E L  C A P A C IT A Ç Ã O

P A D R Õ E S  D E  V E N C IM E N T O  B Á S IC O -P V B

N ÍV E L  C A P A C IT A Ç Ã O

 T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  I  T O T A L  D E  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  II

D IR E T A IN D IR E T A

 T O T A L  D E  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  IV
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34  . P lano de C arreira  dos C argos Técnico-A dm inistrativos em  Educação
       Cargos de Técnico -Adm inistra tivos e Técnico -M arítim os de  que  tra ta  a  Lei n º 7.596/1987 
       e ca rgos re fe ridos no  §  5 º do  a rt. 15  da Le i 11 .091/2005 .
       N ível C lass ificação: B

Posição: agosto /2007

VAN TAG EM Sem  IQ  Sem  IQ  
I II III IV PEC U N IÁR IA IN G R ESSO IN G R ESSO

IN D IV ID U AL até  10%  s/ PVB até  15%  s/ PVB até  20%  s/ PVB até  10%  s/ PVB até  15%  s/ PVB T O TA L até  10%  s/ PVB até  15%  s/ PVB até  20%  s/ PVB até  10%  s/ PVB até  15%  s/ PVB T O TA L

( * ) (  **  ) ( *** )  (  *  )  (  **  )  ( *** ) (em  R $) ( *  )  (  ** ) (  *** ) ( * ) ( **  )  ( *** ) (em R $)

A B C D E F= A+ E+ ( * ) G = A+ E+( **  ) H = A+ E+ ( *** ) I= A+ E+( * ) J=A +E+ ( **  ) K =A +E+( ***  ) L=(A +E) M =B +E+ ( * ) N =B + E+ ( **  ) O =B + E+( *** ) P=B +E+ ( * ) Q =B + E+ ( **  ) R =B + E+( *** ) S= (B + E)

837 ,77 59 ,87 981 ,42 1.023 ,31 1 .065,19 897 ,64 981,42 1.023 ,31 897 ,64
867 ,93 867,93 59 ,87 1.014,59 1.057 ,99 1 .101,39 927 ,80 1.014 ,59 1.057 ,99 927 ,80 1 .014,59 1 .057,99 1 .101 ,39 927 ,80 1 .014 ,59 1 .057,99 927,80
899 ,17 899,17 899,17 59 ,87 1.048,96 1.093 ,92 1 .138,87 959 ,04 1.048 ,96 1.093 ,92 959 ,04 1 .048,96 1 .093,92 1 .138 ,87 959 ,04 1 .048 ,96 1 .093,92 959,04
931 ,54 931,54 931,54 931,54 59 ,87 1.084,56 1.131 ,14 1 .177,72 991 ,41 1.084 ,56 1.131 ,14 991 ,41 1 .084,56 1 .131,14 1 .177 ,72 991 ,41 1 .084 ,56 1 .131,14 991,41
965 ,08 965,08 965,08 965,08 59 ,87 1.121,46 1.169 ,71 1 .217,97 1.024,95 1.121 ,46 1.169 ,71 1.024 ,95 1 .121,46 1 .169,71 1 .217 ,97 1.024 ,95 1 .121 ,46 1 .169,71 1.024 ,95
999 ,82 999,82 999,82 999,82 59 ,87 1.159,67 1.209 ,66 1 .259,65 1.059,69 1.159 ,67 1.209 ,66 1.059 ,69 1 .159,67 1 .209,66 1 .259 ,65 1.059 ,69 1 .159 ,67 1 .209,66 1.059 ,69

1.035 ,81 1.035 ,81 1.035 ,81 1.035 ,81 59 ,87 1.199,26 1.251 ,05 1 .302,84 1.095,68 1.199 ,26 1.251 ,05 1.095 ,68 1 .199,26 1 .251,05 1 .302 ,84 1.095 ,68 1 .199 ,26 1 .251,05 1.095 ,68
1.073 ,10 1.073 ,10 1.073 ,10 1.073 ,10 59 ,87 1.240,28 1.293 ,94 1 .347,59 1.132,97 1.240 ,28 1.293 ,94 1.132 ,97 1 .240,28 1 .293,94 1 .347 ,59 1.132 ,97 1 .240 ,28 1 .293,94 1.132 ,97
1.111 ,74 1.111 ,74 1.111 ,74 1.111 ,74 59 ,87 1.282,78 1.338 ,37 1 .393,96 1.171,61 1.282 ,78 1.338 ,37 1.171 ,61 1 .282,78 1 .338,37 1 .393 ,96 1.171 ,61 1 .282 ,78 1 .338,37 1.171 ,61
1.151 ,76 1.151 ,76 1.151 ,76 1.151 ,76 59 ,87 1.326,81 1.384 ,39 1 .441,98 1.211,63 1.326 ,81 1.384 ,39 1.211 ,63 1 .326,81 1 .384,39 1 .441 ,98 1.211 ,63 1 .326 ,81 1 .384,39 1.211 ,63
1.193 ,22 1.193 ,22 1.193 ,22 1.193 ,22 59 ,87 1.372,41 1.432 ,07 1 .491,73 1.253,09 1.372 ,41 1.432 ,07 1.253 ,09 1 .372,41 1 .432,07 1 .491 ,73 1.253 ,09 1 .372 ,41 1 .432,07 1.253 ,09
1.236 ,18 1.236 ,18 1.236 ,18 1.236 ,18 59 ,87 1.419,67 1.481 ,48 1 .543,29 1.296,05 1.419 ,67 1.481 ,48 1.296 ,05 1 .419,67 1 .481,48 1 .543 ,29 1.296 ,05 1 .419 ,67 1 .481,48 1.296 ,05
1.280 ,68 1.280 ,68 1.280 ,68 1.280 ,68 59 ,87 1.468,62 1.532 ,65 1 .596,69 1.340,55 1.468 ,62 1.532 ,65 1.340 ,55 1 .468,62 1 .532,65 1 .596 ,69 1.340 ,55 1 .468 ,62 1 .532,65 1.340 ,55
1.326 ,78 1.326 ,78 1.326 ,78 1.326 ,78 59 ,87 1.519,33 1.585 ,67 1 .652,01 1.386,65 1.519 ,33 1.585 ,67 1.386 ,65 1 .519,33 1 .585,67 1 .652 ,01 1.386 ,65 1 .519 ,33 1 .585,67 1.386 ,65
1.374 ,55 1.374 ,55 1.374 ,55 1.374 ,55 59 ,87 1.571,88 1.640 ,60 1 .709,33 1.434,42 1.571 ,88 1.640 ,60 1.434 ,42 1 .571,88 1 .640,60 1 .709 ,33 1.434 ,42 1 .571 ,88 1 .640,60 1.434 ,42
1.424 ,03 1.424 ,03 1.424 ,03 1.424 ,03 59 ,87 1.626,30 1.697 ,50 1 .768,71 1.483,90 1.626 ,30 1.697 ,50 1.483 ,90 1 .626,30 1 .697,50 1 .768 ,71 1.483 ,90 1 .626 ,30 1 .697,50 1.483 ,90

1.475 ,30 1.475 ,30 1.475 ,30 59 ,87 1 .682,70 1 .756,47 1 .830 ,23 1.535 ,17 1 .682 ,70 1 .756,47 1.535 ,17
1.528 ,41 1.528 ,41 59 ,87

1.583 ,43 59 ,87

VAN TAG EM Sem  IQ  Sem  IQ  

I II III IV PEC U N IÁR IA IN G R ESSO IN G R ESSO

IN D IV ID U AL até  10%  s/ PVB até  15%  s/ PVB até  20%  s/ PVB até  10%  s/ PVB até  15%  s/ PVB T O TA L até  10%  s/ PVB até  15%  s/ PVB até  20%  s/ PVB até  10%  s/ PVB até  15%  s/ PVB T O TA L

( * ) (  **  ) ( *** )  (  *  )  (  **  )  ( *** ) (em  R $) ( *  )  (  ** ) (  *** ) ( * ) ( **  )  ( *** ) (em R $)

A B C D E T= C +E+( *  ) U =C +E+( ** ) V=C +E+( ***  ) W =C +E+( * ) X=C + E+ ( **  ) Y= C +E+( *** ) Z=(A +E) A A= D +E+( *  ) A B =D + E+ ( **  ) AC = D +E+( *** ) A D =D + E+( * ) AE= D +E+( ** ) A F=D + E+( *** ) AG =(A+ E)

837 ,77 59 ,87
867 ,93 867,93 59 ,87
899 ,17 899,17 899,17 59 ,87 1.048,96 1.093 ,92 1 .138,87 959 ,04 1.048 ,96 1.093 ,92 959 ,04
931 ,54 931,54 931,54 931,54 59 ,87 1.084,56 1.131 ,14 1 .177,72 991 ,41 1.084 ,56 1.131 ,14 991 ,41 1 .084,56 1 .131,14 1 .177 ,72 991 ,41 1 .084 ,56 1 .131,14 991,41
965 ,08 965,08 965,08 965,08 59 ,87 1.121,46 1.169 ,71 1 .217,97 1.024,95 1.121 ,46 1.169 ,71 1.024 ,95 1 .121,46 1 .169,71 1 .217 ,97 1.024 ,95 1 .121 ,46 1 .169,71 1.024 ,95
999 ,82 999,82 999,82 999,82 59 ,87 1.159,67 1.209 ,66 1 .259,65 1.059,69 1.159 ,67 1.209 ,66 1.059 ,69 1 .159,67 1 .209,66 1 .259 ,65 1.059 ,69 1 .159 ,67 1 .209,66 1.059 ,69

1.035 ,81 1.035 ,81 1.035 ,81 1.035 ,81 59 ,87 1.199,26 1.251 ,05 1 .302,84 1.095,68 1.199 ,26 1.251 ,05 1.095 ,68 1 .199,26 1 .251,05 1 .302 ,84 1.095 ,68 1 .199 ,26 1 .251,05 1.095 ,68
1.073 ,10 1.073 ,10 1.073 ,10 1.073 ,10 59 ,87 1.240,28 1.293 ,94 1 .347,59 1.132,97 1.240 ,28 1.293 ,94 1.132 ,97 1 .240,28 1 .293,94 1 .347 ,59 1.132 ,97 1 .240 ,28 1 .293,94 1.132 ,97
1.111 ,74 1.111 ,74 1.111 ,74 1.111 ,74 59 ,87 1.282,78 1.338 ,37 1 .393,96 1.171,61 1.282 ,78 1.338 ,37 1.171 ,61 1 .282,78 1 .338,37 1 .393 ,96 1.171 ,61 1 .282 ,78 1 .338,37 1.171 ,61
1.151 ,76 1.151 ,76 1.151 ,76 1.151 ,76 59 ,87 1.326,81 1.384 ,39 1 .441,98 1.211,63 1.326 ,81 1.384 ,39 1.211 ,63 1 .326,81 1 .384,39 1 .441 ,98 1.211 ,63 1 .326 ,81 1 .384,39 1.211 ,63
1.193 ,22 1.193 ,22 1.193 ,22 1.193 ,22 59 ,87 1.372,41 1.432 ,07 1 .491,73 1.253,09 1.372 ,41 1.432 ,07 1.253 ,09 1 .372,41 1 .432,07 1 .491 ,73 1.253 ,09 1 .372 ,41 1 .432,07 1.253 ,09
1.236 ,18 1.236 ,18 1.236 ,18 1.236 ,18 59 ,87 1.419,67 1.481 ,48 1 .543,29 1.296,05 1.419 ,67 1.481 ,48 1.296 ,05 1 .419,67 1 .481,48 1 .543 ,29 1.296 ,05 1 .419 ,67 1 .481,48 1.296 ,05
1.280 ,68 1.280 ,68 1.280 ,68 1.280 ,68 59 ,87 1.468,62 1.532 ,65 1 .596,69 1.340,55 1.468 ,62 1.532 ,65 1.340 ,55 1 .468,62 1 .532,65 1 .596 ,69 1.340 ,55 1 .468 ,62 1 .532,65 1.340 ,55
1.326 ,78 1.326 ,78 1.326 ,78 1.326 ,78 59 ,87 1.519,33 1.585 ,67 1 .652,01 1.386,65 1.519 ,33 1.585 ,67 1.386 ,65 1 .519,33 1 .585,67 1 .652 ,01 1.386 ,65 1 .519 ,33 1 .585,67 1.386 ,65
1.374 ,55 1.374 ,55 1.374 ,55 1.374 ,55 59 ,87 1.571,88 1.640 ,60 1 .709,33 1.434,42 1.571 ,88 1.640 ,60 1.434 ,42 1 .571,88 1 .640,60 1 .709 ,33 1.434 ,42 1 .571 ,88 1 .640,60 1.434 ,42
1.424 ,03 1.424 ,03 1.424 ,03 1.424 ,03 59 ,87 1.626,30 1.697 ,50 1 .768,71 1.483,90 1.626 ,30 1.697 ,50 1.483 ,90 1 .626,30 1 .697,50 1 .768 ,71 1.483 ,90 1 .626 ,30 1 .697,50 1.483 ,90

1.475 ,30 1.475 ,30 1.475 ,30 59 ,87 1.682,70 1.756 ,47 1 .830,23 1.535,17 1.682 ,70 1.756 ,47 1.535 ,17 1 .682,70 1 .756,47 1 .830 ,23 1.535 ,17 1 .682 ,70 1 .756,47 1.535 ,17
1.528 ,41 1.528 ,41 59 ,87 1.741,12 1.817 ,54 1 .893,96 1.588,28 1.741 ,12 1.817 ,54 1.588 ,28 1 .741,12 1 .817,54 1 .893 ,96 1.588 ,28 1 .741 ,12 1 .817,54 1.588 ,28

1.583 ,43 59 ,87 1 .801,64 1 .880,81 1 .959 ,99 1.643 ,30 1 .801 ,64 1 .880,81 1.643 ,30
IN C EN TIVO  À  Q U A LIF IC AÇ Ã O  - IQ  (art. 11  e  12  da  Lei 11 .091/2005)
Art. 11   Será  ins titu ído  Incentivo  à  Q ua lif icação ao  servidor que possu ir  educação fo rmal superio r ao  exig ido  para  o  cargo  de  que é  t i tu la r, na  fo rm a de  regu lamento . L eg is lações C orresp ondentes:
Art. 12  O  Incentivo  à  Q ua lificação será  dev ido  após 4  (quatro ) anos de  e fe tivo  exercíc io  no  cargo  e  te rá  por base percentua l ca lcu lado sobre  o  padrão  de  venc imento  perceb ido  pe lo  serv idor,      Le i 7 .596 de  10.04 .1987      Le i n º 10.908 de  15 .07 .2004
 na  fo rma do  Anexo IV  da  Lei 11 .091/2005, observados os segu in tes  parâm etros :      Le i D e legada nº 13 , de 27 /08 /92      Le i n º 11.091 de  12 .01 .2005

I - a  aqu is ição  de  tí tu lo em área  de  conhecim ento  com  re lação d ireta  ao  ambien te  o rgan izac iona l de  a tuação do  servidor ense jará  m a ior percentua l na  fixação do  Incentivo  à  Q ua lif icação      Le i n º 8 .622, de  19 /01 /93      Porta r ia  nº 157 de  17 .01 .2005
do que em  área  de  conhec imento  com  re lação ind ire ta ; e      Le i n º 8 .645, de  01 /04 /93      M ed ida  P rov isória  nº 304 de  29 .06 .2006 art.  134

II -  a  ob tenção dos cert i ficados re la tivos  ao ens ino  fundamenta l e  ao  ens ino m éd io , quando excederem  a  exigênc ia  de  esco la ridade m ín ima para  o  cargo  do qua l o  servidor é  t itu lar,      Le i n º 8 .659, de  27 /05 /93      Le i n º 11.355 de   19 .10 .2006 art. 134
será  cons iderada, para  e fe ito  de  pagamento  do  Incentivo  à  Q ua lif icação, com o conhecim ento  re lacionado d ire tamente  ao  am bien te  o rganizac iona l.      Le i n º 8 .676 art.4 º, de  13 /07 /93  
§  1 o O s percentua is  do  Incentivo  à  Q ua lif icação não são acum uláve is e  serão incorporados aos respectivos  p roventos  de  aposentadoria  e  pensão.      Le i n º 8 .880, de  27 /05 /94
§ 2º O  Incentivo  à  Q ua lif icação som ente  in tegrará  os p roventos  da aposentadoria  e  as pensões quando os certi ficados dos cursos considerados para  a  sua concessão t iverem  s ido  ob tidos      Porta ria  M AR E nº 2 .179, de  28 /07/98 .
no  período em  que o  serv idor est iver em  a tiv idade.      M ed ida  Prov isór ia  2150-39  de  31 .05 .2001
§ 3 o Para  f ins  de  concessão do  Incentivo  à  Q ua lif icação, o Poder Executivo  de fin irá  as  áreas de  conhec im ento  re lac ionadas d ire ta  e  ind ire tamente  ao  am bien te  o rganizac iona l e  os  cr ité r ios      Le i n º 10 .302 de  31 .10 .2001
 e  p rocessos de  va lidação dos cert if icados e  tí tu los, observadas as  d ire tr izes  p revis tas  no  §  2º do  art. 24  da  Le i 11091/05 .      Le i n º 10 .697 de  02 .07 .2003
C álcu lo : Área de conhecim ento  com  corre lação: d ire ta e  ind ireta      Le i n º 10 .698 de  02 .07 .2003
(  * ) Ensino  m éd io  comple to  - D ire ta a té  10%  sobre  PVB      M ed ida  Prov isór ia  160 de  29 .12 .2003
(  **   ) Ensino  m éd io p ro f iss ionalizante  ou  ens ino  m éd io  com  curso técn ico  com ple to  -  D ire ta  a té  15%  sobre  PVB e  Ind ire ta  -  até  10%  sobre  PVB      Le i n º 10 .868 de  12 .05 .2004
(  ***  )  C urso de  G raduação comple to  - D ire ta  a té  20%  sobre  PVB e  Ind ire ta  - a té  15%  sobre  PVB

A posentado: §  1º do  art.12º e  art. 23º  item  I da   Le i 11 .091/2005
"§  1 o O s percentua is  do  Incentivo  à  Q ua lif icação não são acum uláve is e  serão incorporados aos respectivos  p roventos  de  aposentadoria  e  pensão.
A rt. 23 . Aplicam -se os e fe itos desta  Lei: I - aos serv idores aposentados, aos p ension istas , exceto no que  se  re fere ao es tabe lec id o no art. 10 da Le i 11 .091 /2006

PAD R Õ ES D E VEN C IM EN TO  BÁSIC O -PVB

D IR ETA IN D IR ETA

  TO TA L D A  R EM U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IVO  À  Q U AL IF IC AÇ ÃO  - IQ  - N ÍVEL D E C APA C ITA Ç Ã O  IIIN ÍVEL C A PA C IT AÇ Ã O

IN D IR ETA

  T O TA L D A  R EM U N ER AÇ Ã O  C O M  IN C EN T IVO  À  Q U AL IF IC A Ç ÃO  - IQ  - N ÍVEL D E C APA C ITA Ç Ã O  IV

D IR ETA IN D IR ETA D IR ETA

N ÍVEL C A PA C IT AÇ Ã O

PAD R Õ ES D E VEN C IM EN TO  BÁSIC O -PVB

  TO TA L D A  R EM U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IVO  À  Q U ALIF IC AÇ Ã O  - IQ  - N ÍVEL D E C APA C ITA Ç Ã O  II
D IR ETA IN D IR ETA

 T O TA L D A R EM U N ER AÇ Ã O  C O M  IN C EN TIVO  À Q U A LIF IC A Ç Ã O  - IQ  -  N ÍVEL D E C A PAC IT AÇ Ã O  I
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3 4 . P la n o  d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  T é c n ic o -A d m in is tra tiv o s  e m  E d u c a ç ã o
       C a rg o s  d e  T é cn ico -A d m in is tra t ivo s  e  T é cn ico -M a rít im o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 7 .5 9 6 /1 9 8 7  
       e  ca rg o s  re fe r id o s  n o  §  5 º d o  a rt . 1 5  d a  L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 .
       N ív e l C la s s if ic a ç ã o : C

P o siç ão : ag o sto /20 07

V A N T A G E M S e m  IQ  S em  IQ  

I I I II I IV P E C U N IÁ R IA IN G R E S S O IN G R E S S O

IN D IV ID U A L a té  1 0%  s / P V B a té  1 5%  s / P V B a té  20 %  s / P V B  5 %  s / P V B a té  10 %  s / P V B a té  1 5%  s / P V B T O T A L a té  1 0 %  s / P V B a té  15 %  s / P V B a té  2 0 %  s / P V B  5%  s / P V B a té  1 0%  s / P V B a té  1 5%  s / P V B T O T A L

(  *  )  (  **  ) (  * ** )  (  * )  (  * *  )  (  * **  )  (e m  R $ ) (  *  )  (  * *  ) (  ***  )  (  *  )  (  * *  )  (  * **  )  (e m  R $)

A B C D E a = A + E + ( *  ) G = A + E + ( **  ) H = A + E + ( *** ) I=A + E + ( *  ) e = A + E + ( **  ) K = A + E + ( ***  ) L = (A +E ) M = B + E + ( * ) N = B + E + ( **  ) O = B + E + ( ***  ) P = B + E + ( *  ) Q = B + E + ( **  ) R = B + E + ( ***  ) S = (B + E )

9 9 9 ,8 2 5 9 ,8 7 1 .1 5 9 ,6 7 1 .2 0 9 ,6 6 1 .2 5 9 ,6 5 1 .1 0 9 ,6 8 1 .1 5 9 ,6 7 1 .2 0 9 ,6 6 1 .0 5 9 ,6 9
1 .0 3 5 ,8 1 1 .0 3 5 ,8 1 5 9 ,8 7 1 .1 9 9 ,2 6 1 .2 5 1 ,0 5 1 .3 0 2 ,8 4 1 .1 4 7 ,4 7 1 .1 9 9 ,2 6 1 .2 5 1 ,0 5 1 .0 9 5 ,6 8 1 .1 9 9 ,2 6 1 .2 5 1 ,0 5 1 .3 0 2 ,8 4 1 .1 4 7 ,4 7 1 .1 9 9 ,2 6 1 .2 5 1 ,0 5 1 .0 9 5 ,6 8
1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 5 9 ,8 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .3 4 7 ,5 9 1 .1 8 6 ,6 3 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .1 3 2 ,9 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .3 4 7 ,5 9 1 .1 8 6 ,6 3 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .1 3 2 ,9 7
1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 5 9 ,8 7 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .3 9 3 ,9 6 1 .2 2 7 ,2 0 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .1 7 1 ,6 1 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .3 9 3 ,9 6 1 .2 2 7 ,2 0 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .1 7 1 ,6 1
1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 5 9 ,8 7 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .4 4 1 ,9 8 1 .2 6 9 ,2 2 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .2 1 1 ,6 3 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .4 4 1 ,9 8 1 .2 6 9 ,2 2 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .2 1 1 ,6 3
1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 5 9 ,8 7 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .4 9 1 ,7 3 1 .3 1 2 ,7 5 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .2 5 3 ,0 9 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .4 9 1 ,7 3 1 .3 1 2 ,7 5 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .2 5 3 ,0 9
1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 5 9 ,8 7 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .5 4 3 ,2 9 1 .3 5 7 ,8 6 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .2 9 6 ,0 5 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .5 4 3 ,2 9 1 .3 5 7 ,8 6 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .2 9 6 ,0 5
1 .2 8 0 ,6 8 1 .2 8 0 ,6 8 1 .2 8 0 ,6 8 1 .2 8 0 ,6 8 5 9 ,8 7 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .5 9 6 ,6 9 1 .4 0 4 ,5 8 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .3 4 0 ,5 5 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .5 9 6 ,6 9 1 .4 0 4 ,5 8 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .3 4 0 ,5 5
1 .3 2 6 ,7 8 1 .3 2 6 ,7 8 1 .3 2 6 ,7 8 1 .3 2 6 ,7 8 5 9 ,8 7 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .6 5 2 ,0 1 1 .4 5 2 ,9 9 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .3 8 6 ,6 5 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .6 5 2 ,0 1 1 .4 5 2 ,9 9 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .3 8 6 ,6 5
1 .3 7 4 ,5 5 1 .3 7 4 ,5 5 1 .3 7 4 ,5 5 1 .3 7 4 ,5 5 5 9 ,8 7 1 .5 7 1 ,8 8 1 .6 4 0 ,6 0 1 .7 0 9 ,3 3 1 .5 0 3 ,1 5 1 .5 7 1 ,8 8 1 .6 4 0 ,6 0 1 .4 3 4 ,4 2 1 .5 7 1 ,8 8 1 .6 4 0 ,6 0 1 .7 0 9 ,3 3 1 .5 0 3 ,1 5 1 .5 7 1 ,8 8 1 .6 4 0 ,6 0 1 .4 3 4 ,4 2
1 .4 2 4 ,0 3 1 .4 2 4 ,0 3 1 .4 2 4 ,0 3 1 .4 2 4 ,0 3 5 9 ,8 7 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 9 7 ,5 0 1 .7 6 8 ,7 1 1 .5 5 5 ,1 0 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 9 7 ,5 0 1 .4 8 3 ,9 0 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 9 7 ,5 0 1 .7 6 8 ,7 1 1 .5 5 5 ,1 0 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 9 7 ,5 0 1 .4 8 3 ,9 0
1 .4 7 5 ,3 0 1 .4 7 5 ,3 0 1 .4 7 5 ,3 0 1 .4 7 5 ,3 0 5 9 ,8 7 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6 ,4 7 1 .8 3 0 ,2 3 1 .6 0 8 ,9 4 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6 ,4 7 1 .5 3 5 ,1 7 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6 ,4 7 1 .8 3 0 ,2 3 1 .6 0 8 ,9 4 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6 ,4 7 1 .5 3 5 ,1 7
1 .5 2 8 ,4 1 1 .5 2 8 ,4 1 1 .5 2 8 ,4 1 1 .5 2 8 ,4 1 5 9 ,8 7 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7 ,5 4 1 .8 9 3 ,9 6 1 .6 6 4 ,7 0 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7 ,5 4 1 .5 8 8 ,2 8 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7 ,5 4 1 .8 9 3 ,9 6 1 .6 6 4 ,7 0 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7 ,5 4 1 .5 8 8 ,2 8
1 .5 8 3 ,4 3 1 .5 8 3 ,4 3 1 .5 8 3 ,4 3 1 .5 8 3 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0 ,8 1 1 .9 5 9 ,9 9 1 .7 2 2 ,4 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0 ,8 1 1 .6 4 3 ,3 0 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0 ,8 1 1 .9 5 9 ,9 9 1 .7 2 2 ,4 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0 ,8 1 1 .6 4 3 ,3 0
1 .6 4 0 ,4 3 1 .6 4 0 ,4 3 1 .6 4 0 ,4 3 1 .6 4 0 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6 ,3 6 2 .0 2 8 ,3 9 1 .7 8 2 ,3 2 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6 ,3 6 1 .7 0 0 ,3 0 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6 ,3 6 2 .0 2 8 ,3 9 1 .7 8 2 ,3 2 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6 ,3 6 1 .7 0 0 ,3 0
1 .6 9 9 ,4 9 1 .6 9 9 ,4 9 1 .6 9 9 ,4 9 1 .6 9 9 ,4 9 5 9 ,8 7 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4 ,2 8 2 .0 9 9 ,2 6 1 .8 4 4 ,3 3 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4 ,2 8 1 .7 5 9 ,3 6 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4 ,2 8 2 .0 9 9 ,2 6 1 .8 4 4 ,3 3 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4 ,2 8 1 .7 5 9 ,3 6

1 .7 6 0 ,6 7 1 .7 6 0 ,6 7 1 .7 6 0 ,6 7 5 9 ,8 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 8 4 ,6 4 2 .1 7 2 ,6 7 1 .9 0 8 ,5 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 8 4 ,6 4 1 .8 2 0 ,5 4
1 .8 2 4 ,0 6 1 .8 2 4 ,0 6 5 9 ,8 7

1 .8 8 9 ,7 2 5 9 ,8 7

V A N T A G E M S e m  IQ  S em  IQ  

I I I II I IV P E C U N IÁ R IA IN G R E S S O IN G R E S S O

IN D IV ID U A L a té  1 0%  s / P V B a té  1 5%  s / P V B a té  20 %  s / P V B  5 %  s / P V B a té  10 %  s / P V B a té  1 5%  s / P V B T O T A L a té  1 0 %  s / P V B a té  15 %  s / P V B a té  2 0 %  s / P V B  5%  s / P V B a té  1 0%  s / P V B a té  1 5%  s / P V B T O T A L

(  *  )  (  **  ) (  * ** )  (  * )  (  * *  )  (  * **  )  (e m  R $ ) (  *  )  (  * *  ) (  ***  )  (  *  )  (  * *  )  (  * **  )  (e m  R $)

A B C D E T = C + E + ( * ) U = C + E +( **  ) V = C + E + ( ***  ) W = C + E + ( *  ) X = C + E + ( **  ) Y = C + E + ( *** ) Z = (A +E ) A A = D + E + ( *  ) A B = D + E + ( **  ) A C = D + E + ( *** ) A D = D + E + ( *  ) A E = D + E + ( **  ) A a = D + E + ( *** ) A G = (A + E )

9 9 9 ,8 2 5 9 ,8 7
1 .0 3 5 ,8 1 1 .0 3 5 ,8 1 5 9 ,8 7
1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 1 .0 7 3 ,1 0 5 9 ,8 7 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .3 4 7 ,5 9 1 .1 8 6 ,6 3 1 .2 4 0 ,2 8 1 .2 9 3 ,9 4 1 .1 3 2 ,9 7
1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 1 .1 1 1 ,7 4 5 9 ,8 7 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .3 9 3 ,9 6 1 .2 2 7 ,2 0 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .1 7 1 ,6 1 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .3 9 3 ,9 6 1 .2 2 7 ,2 0 1 .2 8 2 ,7 8 1 .3 3 8 ,3 7 1 .1 7 1 ,6 1
1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 1 .1 5 1 ,7 6 5 9 ,8 7 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .4 4 1 ,9 8 1 .2 6 9 ,2 2 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .2 1 1 ,6 3 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .4 4 1 ,9 8 1 .2 6 9 ,2 2 1 .3 2 6 ,8 1 1 .3 8 4 ,3 9 1 .2 1 1 ,6 3
1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 1 .1 9 3 ,2 2 5 9 ,8 7 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .4 9 1 ,7 3 1 .3 1 2 ,7 5 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .2 5 3 ,0 9 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .4 9 1 ,7 3 1 .3 1 2 ,7 5 1 .3 7 2 ,4 1 1 .4 3 2 ,0 7 1 .2 5 3 ,0 9
1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 1 .2 3 6 ,1 8 5 9 ,8 7 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .5 4 3 ,2 9 1 .3 5 7 ,8 6 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .2 9 6 ,0 5 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .5 4 3 ,2 9 1 .3 5 7 ,8 6 1 .4 1 9 ,6 7 1 .4 8 1 ,4 8 1 .2 9 6 ,0 5
1 .2 8 0 ,6 8 1 .2 8 0 ,6 8 1 .2 8 0 ,6 8 1 .2 8 0 ,6 8 5 9 ,8 7 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .5 9 6 ,6 9 1 .4 0 4 ,5 8 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .3 4 0 ,5 5 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .5 9 6 ,6 9 1 .4 0 4 ,5 8 1 .4 6 8 ,6 2 1 .5 3 2 ,6 5 1 .3 4 0 ,5 5
1 .3 2 6 ,7 8 1 .3 2 6 ,7 8 1 .3 2 6 ,7 8 1 .3 2 6 ,7 8 5 9 ,8 7 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .6 5 2 ,0 1 1 .4 5 2 ,9 9 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .3 8 6 ,6 5 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .6 5 2 ,0 1 1 .4 5 2 ,9 9 1 .5 1 9 ,3 3 1 .5 8 5 ,6 7 1 .3 8 6 ,6 5
1 .3 7 4 ,5 5 1 .3 7 4 ,5 5 1 .3 7 4 ,5 5 1 .3 7 4 ,5 5 5 9 ,8 7 1 .5 7 1 ,8 8 1 .6 4 0 ,6 0 1 .7 0 9 ,3 3 1 .5 0 3 ,1 5 1 .5 7 1 ,8 8 1 .6 4 0 ,6 0 1 .4 3 4 ,4 2 1 .5 7 1 ,8 8 1 .6 4 0 ,6 0 1 .7 0 9 ,3 3 1 .5 0 3 ,1 5 1 .5 7 1 ,8 8 1 .6 4 0 ,6 0 1 .4 3 4 ,4 2
1 .4 2 4 ,0 3 1 .4 2 4 ,0 3 1 .4 2 4 ,0 3 1 .4 2 4 ,0 3 5 9 ,8 7 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 9 7 ,5 0 1 .7 6 8 ,7 1 1 .5 5 5 ,1 0 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 9 7 ,5 0 1 .4 8 3 ,9 0 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 9 7 ,5 0 1 .7 6 8 ,7 1 1 .5 5 5 ,1 0 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 9 7 ,5 0 1 .4 8 3 ,9 0
1 .4 7 5 ,3 0 1 .4 7 5 ,3 0 1 .4 7 5 ,3 0 1 .4 7 5 ,3 0 5 9 ,8 7 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6 ,4 7 1 .8 3 0 ,2 3 1 .6 0 8 ,9 4 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6 ,4 7 1 .5 3 5 ,1 7 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6 ,4 7 1 .8 3 0 ,2 3 1 .6 0 8 ,9 4 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6 ,4 7 1 .5 3 5 ,1 7
1 .5 2 8 ,4 1 1 .5 2 8 ,4 1 1 .5 2 8 ,4 1 1 .5 2 8 ,4 1 5 9 ,8 7 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7 ,5 4 1 .8 9 3 ,9 6 1 .6 6 4 ,7 0 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7 ,5 4 1 .5 8 8 ,2 8 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7 ,5 4 1 .8 9 3 ,9 6 1 .6 6 4 ,7 0 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7 ,5 4 1 .5 8 8 ,2 8
1 .5 8 3 ,4 3 1 .5 8 3 ,4 3 1 .5 8 3 ,4 3 1 .5 8 3 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0 ,8 1 1 .9 5 9 ,9 9 1 .7 2 2 ,4 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0 ,8 1 1 .6 4 3 ,3 0 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0 ,8 1 1 .9 5 9 ,9 9 1 .7 2 2 ,4 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0 ,8 1 1 .6 4 3 ,3 0
1 .6 4 0 ,4 3 1 .6 4 0 ,4 3 1 .6 4 0 ,4 3 1 .6 4 0 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6 ,3 6 2 .0 2 8 ,3 9 1 .7 8 2 ,3 2 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6 ,3 6 1 .7 0 0 ,3 0 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6 ,3 6 2 .0 2 8 ,3 9 1 .7 8 2 ,3 2 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6 ,3 6 1 .7 0 0 ,3 0
1 .6 9 9 ,4 9 1 .6 9 9 ,4 9 1 .6 9 9 ,4 9 1 .6 9 9 ,4 9 5 9 ,8 7 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4 ,2 8 2 .0 9 9 ,2 6 1 .8 4 4 ,3 3 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4 ,2 8 1 .7 5 9 ,3 6 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4 ,2 8 2 .0 9 9 ,2 6 1 .8 4 4 ,3 3 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4 ,2 8 1 .7 5 9 ,3 6

1 .7 6 0 ,6 7 1 .7 6 0 ,6 7 1 .7 6 0 ,6 7 5 9 ,8 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 8 4 ,6 4 2 .1 7 2 ,6 7 1 .9 0 8 ,5 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 8 4 ,6 4 1 .8 2 0 ,5 4 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 8 4 ,6 4 2 .1 7 2 ,6 7 1 .9 0 8 ,5 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 8 4 ,6 4 1 .8 2 0 ,5 4
1 .8 2 4 ,0 6 1 .8 2 4 ,0 6 5 9 ,8 7 2 .0 6 6 ,3 4 2 .1 5 7 ,5 4 2 .2 4 8 ,7 4 1 .9 7 5 ,1 3 2 .0 6 6 ,3 4 2 .1 5 7 ,5 4 1 .8 8 3 ,9 3 2 .0 6 6 ,3 4 2 .1 5 7 ,5 4 2 .2 4 8 ,7 4 1 .9 7 5 ,1 3 2 .0 6 6 ,3 4 2 .1 5 7 ,5 4 1 .8 8 3 ,9 3

1 .8 8 9 ,7 2 5 9 ,8 7 2 .1 3 8 ,5 6 2 .2 3 3 ,0 5 2 .3 2 7 ,5 3 2 .0 4 4 ,0 8 2 .1 3 8 ,5 6 2 .2 3 3 ,0 5 1 .9 4 9 ,5 9
IN C E N T IV O  À  Q U A L Ia IC A Ç Ã O  -  IQ  (a rt . 1 1  e  1 2   d a  L e i 11 .09 1 /2 00 5 )
A rt. 1 1   S e rá  in s t i tu ído  In ce n t ivo  à  Q ua li fic aç ão  a o  s e rv id o r  q ue  p o ssu ir  e du ca çã o  fo rm a l su pe r io r  a o  ex ig ido  p a ra  o  ca rg o  de  qu e  é  t i tu la r ,  n a  fo rm a  d e  re gu lam en to . L e g is laç õ es  C o rres p o n d e n te s :
A rt. 1 2  O  In ce n t ivo  à  Q u a li f ica ção  se rá  de v id o  ap ós  4  (qu a tro )  a n os  d e  e fe t iv o  e xe rc íc io  no  c a rg o  e  te rá  p o r  ba se  p e rcen tua l c a lcu lad o  s ob re  o  p ad rão  de  ven c im en to  pe rce b id o  pe lo  se rv id o r ,      L e i 7 .5 9 6  de  10 .0 4 .1 98 7      Le i n º 1 0 .9 08  d e  1 5 .0 7 .20 04
 n a  fo rm a  do  A n exo  IV  da  L e i 1 1 .0 91 /2 00 5 , o bse rva do s  os  seg u in tes  p a râ m e tros :      L e i D e le g ad a  n º  13 , d e  2 7 /08 /92      Le i n º 1 1 .0 91  d e  1 2 .0 1 .20 05
I -  a  aq u is ição  de  tí tu lo  em  á rea  de  con he c im en to  co m  re la çã o  d ire ta  a o  am b ie n te  o rg an izac ion a l de  a tu açã o  d o  se rv id o r  en se ja rá  m a io r  p e rce n tu a l na  f ixa çã o  d o  Ince n t ivo  à  Q u a li f ica ção      L e i n º 8 .6 22 , d e  1 9 /01 /93      P o r ta r ia  n º 1 57  d e  1 7 .0 1 .20 0 5
d o  q ue  e m  á rea  de  c on he c im e n to  com  re la ção  ind ire ta ; e      L e i n º 8 .6 45 , d e  0 1 /04 /93      M ed ida  P ro v isó r ia  n º  30 4  de  29 .06 .2 00 6  a r t . 1 34
II  -  a  ob te nç ão  do s  ce r ti f ica do s  re la t ivos  a o  e ns ino  fu nd am en ta l e  a o  e ns in o  m éd io , qu an do  exce de rem  a  ex ig ên c ia  d e  e sco la r id ad e  m ín im a  pa ra  o  c a rg o  d o  qu a l o  s e rv id o r  é  ti tu la r ,       L e i n º 8 .6 59 , d e  2 7 /05 /93      Le i n º 1 1 .3 55  d e   1 9 .10 .20 06  a r t .  1 34
s e rá  c on s ide ra da , p a ra  e fe ito  d e  p ag am en to  do  In ce n t ivo  à  Q u a li f icaç ão , c om o  co nh ec im e n to  re lac io na d o  d ire tam en te  ao  am b ie n te  o rga n iz ac io na l.      L e i n º 8 .6 76  a r t .4 º , d e  13 /07 /93  
§  1 o O s  pe rce n tu a is  d o  Inc en tiv o  à  Q u a li f ica çã o  nã o  s ão  a cu m u láv e is  e  s e rã o  inc o rp o ra do s  a os  re spe c t ivo s  p ro ve n to s  de  a p ose n ta do r ia  e  p en sã o .      L e i n º 8 .8 80 , d e  2 7 /05 /94
§  2 º O  Inc en tiv o  à  Q u a li f ica çã o  so m e n te  in teg ra rá  os  p rove n to s  da  ap os en ta do r ia  e  as  p en sõ es  q ua nd o  o s  ce r ti f ica do s  do s  cu rso s  co ns id e ra do s  p a ra  a  sua  co nce ss ão  t ive rem  s ido  ob t ido s       P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .17 9 , de  28 /07 /9 8 .
n o  p e r íod o  e m  q ue  o  se rv ido r  es t ive r  em  a t iv ida de .      M e d id a  P rov is ó r ia  21 50 -39  de  3 1 .0 5 .2 00 1
§  3 o P a ra  f ins  de  c on ce ssã o  do  Ince n t ivo  à  Q u a li f ica ção , o  P o de r E xe cu tiv o  de f in irá  a s  á re a s  de  c on he c im en to  re la c ion ad a s  d ire ta  e  ind ire ta m e n te  a o  a m b ien te  o rg an iza c ion a l e  o s  c r i té r ios      L e i n º 10 .30 2  d e  31 .10 .20 01
 e  p roc ess os  d e  va l ida çã o  d os  ce r t i fic ad os  e  tí tu lo s ,  ob se rva da s  as  d ire tr ize s  p re v is ta s  no  §  2 º  do  a r t . 2 4  d a  Le i 11 09 1 /0 5 .      L e i n º 10 .69 7  d e  02 .07 .20 03
C á lc u lo :  Á rea  d e  co n h ec im en to  c o m  c o rre la çã o : d ire ta  e  in d ire ta      L e i n º 10 .69 8  d e  02 .07 .20 03
(  *  )  E ns ino  m é d io  c om  c u rso  técn ico  c om p le to  -  D ire ta  a té  10 %  s ob re  P V B  e  Ind ire ta  5 %  so b re  o  P V B      M e d id a  P rov is ó r ia  16 0  de  29 .12 .2 00 3
(  * *   )  C u rs o  de  g ra du aç ão  c om p le to  -  D ire ta  a té  15 %  s ob re  o  P V B   e  Ind ire ta  a té  1 0%  so b re  P V B      L e i n º 10 .86 8  d e  12 .05 .20 04
(  * **  )  E s pe c ia l iz açã o , su pe r io r  o u  igu a l a  36 0h  -  D ire ta  a té  2 0%  so b re  P V B  e  In d ire ta  -  a té  1 5%  s ob re  P V B
A p o s en tad o : §  1 º  d o  a rt .12 º e  a rt . 2 3 º  i te m  I d a   L e i 1 1 .0 91 /20 05
" §  1 o O s  p e rc en tua is  do  In ce n t ivo  à  Q ua li fic aç ão  n ão  sã o  ac um u lá ve is  e  se rão  in co rpo rad os  a os  resp ec tiv os  p rov en to s  d e  ap os en tad o r ia  e  pe ns ão .
A rt.  2 3 . A p li ca m -se  os  e fe i tos  d es ta  L e i:  I  -  ao s s e rv id ores  a po se n ta do s,  a os  p en s io n is tas , ex ce to  n o  qu e  s e  re fe re  ao  es ta be lec id o  n o  a r t. 1 0  da  L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 6

D IR E T A

P A D R Õ E S  D E  V E N C IM E N T O  B Á S IC O -P V B

D IR E T A IN D IR E T A

T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  III

D IR E T A IN D IR E T A IN D IR E T A

N ÍV E L  C A P A C IT A Ç Ã O

P A D R Õ E S  D E  V E N C IM E N T O  B Á S IC O -P V B

N ÍV E L  C A P A C IT A Ç Ã O

 T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  I  T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  II

D IR E T A IN D IR E T A

T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  IV
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3 4 . P la n o  d e  C arre ira  d o s  C a rg os  T é cn ico -A d m in is tra tivo s  e m  E d u c aç ão
       C a rgo s  de  T é cn ico -A d m in is tra tivo s  e  T écn ico -M arítim os  d e  q ue  tra ta  a  Le i n º 7 .59 6 /1 98 7  
       e  ca rgo s  re fe r ido s  no  §  5 º d o  a rt . 1 5  d a  L e i 1 1 .0 91 /20 05 .
       N íve l C la ss ifica çã o: D

Po siçã o: ag o sto /2 00 7

V AN TA G EM Se m  IQ  Se m  IQ  

I II I II IV P EC U N IÁR IA IN G R E SS O IN G R E SS O

IN D IV ID U A L até  10 %  s / PV B a té  15%  s / PVB até  2 0%  s / P VB  5%  s / PV B até  10 %  s / PV B até  1 5%  s / P VB T O T A L a té  1 0%  s / P VB até  1 5%  s / P VB a té  2 0%  s / P VB  5%  s / PVB até  10 %  s / PV B a té  15%  s / PVB T O T A L

(  * )  (  ** ) (  *** )  ( *  )  (  **  )  (  ***  ) (em  R $) ( *  )  (  **  ) ( *** )  (  * )  (  **  ) (  ***  )  (em  R $)

A B C D E F =A +E + ( *  ) G =A + E+ ( **  ) H = A + E+ ( ***  ) I= A +E + ( *  ) J = A + E+ ( **  ) K = A + E+ ( ***  ) L= (A + E) M = B + E+ ( * ) N =B + E+ ( **  ) O = B + E+ ( ***  ) P= B +E + ( *  ) Q =B + E+ ( **  ) R = B + E +( ***  ) S= (B +E )

1 .193 ,22 59 ,87 1 .372 ,41 1 .432 ,07 1 .491 ,73 1 .312 ,75 1 .372 ,41 1 .432 ,07 1 .253 ,09
1 .236 ,18 1 .236 ,18 59 ,87 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .543 ,29 1 .357 ,86 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .296 ,05 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .543 ,29 1 .35 7 ,86 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .296 ,05
1 .280 ,68 1 .280 ,68 1 .280 ,68 59 ,87 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .596 ,69 1 .404 ,58 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .340 ,55 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .596 ,69 1 .40 4 ,58 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .340 ,55
1 .326 ,78 1 .326 ,78 1 .326 ,78 1 .32 6 ,78 59 ,87 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .652 ,01 1 .452 ,99 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .386 ,65 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .652 ,01 1 .45 2 ,99 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .386 ,65
1 .374 ,55 1 .374 ,55 1 .374 ,55 1 .37 4 ,55 59 ,87 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .709 ,33 1 .503 ,15 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .434 ,42 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .709 ,33 1 .50 3 ,15 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .434 ,42
1 .424 ,03 1 .424 ,03 1 .424 ,03 1 .42 4 ,03 59 ,87 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .768 ,71 1 .555 ,10 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .483 ,90 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .768 ,71 1 .55 5 ,10 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .483 ,90
1 .475 ,30 1 .475 ,30 1 .475 ,30 1 .47 5 ,30 59 ,87 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .830 ,23 1 .608 ,94 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .535 ,17 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .830 ,23 1 .60 8 ,94 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .535 ,17
1 .528 ,41 1 .528 ,41 1 .528 ,41 1 .52 8 ,41 59 ,87 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .893 ,96 1 .664 ,70 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .588 ,28 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .893 ,96 1 .66 4 ,70 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .588 ,28
1 .583 ,43 1 .583 ,43 1 .583 ,43 1 .58 3 ,43 59 ,87 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .959 ,99 1 .722 ,47 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .643 ,30 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .959 ,99 1 .72 2 ,47 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .643 ,30
1 .640 ,43 1 .640 ,43 1 .640 ,43 1 .64 0 ,43 59 ,87 1 .864 ,34 1 .946 ,36 2 .028 ,39 1 .782 ,32 1 .864 ,34 1 .946 ,36 1 .700 ,30 1 .864 ,34 1 .946 ,36 2 .028 ,39 1 .78 2 ,32 1 .864 ,34 1 .946 ,36 1 .700 ,30
1 .699 ,49 1 .699 ,49 1 .699 ,49 1 .69 9 ,49 59 ,87 1 .929 ,31 2 .014 ,28 2 .099 ,26 1 .844 ,33 1 .929 ,31 2 .014 ,28 1 .759 ,36 1 .929 ,31 2 .014 ,28 2 .099 ,26 1 .84 4 ,33 1 .929 ,31 2 .014 ,28 1 .759 ,36
1 .760 ,67 1 .760 ,67 1 .760 ,67 1 .76 0 ,67 59 ,87 1 .996 ,61 2 .084 ,64 2 .172 ,67 1 .908 ,57 1 .996 ,61 2 .084 ,64 1 .820 ,54 1 .996 ,61 2 .084 ,64 2 .172 ,67 1 .90 8 ,57 1 .996 ,61 2 .084 ,64 1 .820 ,54
1 .824 ,06 1 .824 ,06 1 .824 ,06 1 .82 4 ,06 59 ,87 2 .066 ,34 2 .157 ,54 2 .248 ,74 1 .975 ,13 2 .066 ,34 2 .157 ,54 1 .883 ,93 2 .066 ,34 2 .157 ,54 2 .248 ,74 1 .97 5 ,13 2 .066 ,34 2 .157 ,54 1 .883 ,93
1 .889 ,72 1 .889 ,72 1 .889 ,72 1 .88 9 ,72 59 ,87 2 .138 ,56 2 .233 ,05 2 .327 ,53 2 .044 ,08 2 .138 ,56 2 .233 ,05 1 .949 ,59 2 .138 ,56 2 .233 ,05 2 .327 ,53 2 .04 4 ,08 2 .138 ,56 2 .233 ,05 1 .949 ,59
1 .957 ,75 1 .957 ,75 1 .957 ,75 1 .95 7 ,75 59 ,87 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .409 ,17 2 .115 ,51 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .017 ,62 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .409 ,17 2 .11 5 ,51 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .017 ,62
2 .028 ,23 2 .028 ,23 2 .028 ,23 2 .02 8 ,23 59 ,87 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .493 ,75 2 .189 ,51 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .088 ,10 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .493 ,75 2 .18 9 ,51 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .088 ,10

2 .101 ,25 2 .101 ,25 2 .10 1 ,25 59 ,87 2 .371 ,25 2 .476 ,31 2 .581 ,37 2 .26 6 ,18 2 .371 ,25 2 .476 ,31 2 .161 ,12
2 .176 ,89 2 .17 6 ,89 59 ,87

2 .25 5 ,26 59 ,87

V AN TA G EM Se m  IQ  Se m  IQ  

I II I II IV P EC U N IÁR IA IN G R E SS O IN G R E SS O

IN D IV ID U A L até  10 %  s / PV B a té  15%  s / PVB até  2 0%  s / P VB  5%  s / PV B até  10 %  s / PV B até  1 5%  s / P VB T O T A L a té  1 0%  s / P VB até  1 5%  s / P VB a té  2 0%  s / P VB  5%  s / PVB até  10 %  s / PV B a té  15%  s / PVB T O T A L

(  * )  (  ** ) (  *** )  ( *  )  (  **  )  (  ***  ) (em  R $) ( *  )  (  **  ) ( *** )  (  * )  (  **  ) (  ***  )  (em  R $)

A B C D E T =C + E+ ( * ) U = C + E +( ** ) V= C +E + ( *** ) W = C + E + ( *  ) X = C + E+ ( ** ) Y= C + E +( *** ) Z= (A + E) A A = D + E+ ( *  ) A B =D + E+ ( **  ) A C = D + E +( *** ) A D = D + E+ ( *  ) A E =D + E+ ( ** ) A F = D + E +( *** ) A G = (A + E)

1 .193 ,22 59 ,87
1 .236 ,18 1 .236 ,18 59 ,87
1 .280 ,68 1 .280 ,68 1 .280 ,68 59 ,87 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .596 ,69 1 .404 ,58 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .340 ,55
1 .326 ,78 1 .326 ,78 1 .326 ,78 1 .32 6 ,78 59 ,87 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .652 ,01 1 .452 ,99 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .386 ,65 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .652 ,01 1 .45 2 ,99 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .386 ,65
1 .374 ,55 1 .374 ,55 1 .374 ,55 1 .37 4 ,55 59 ,87 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .709 ,33 1 .503 ,15 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .434 ,42 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .709 ,33 1 .50 3 ,15 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .434 ,42
1 .424 ,03 1 .424 ,03 1 .424 ,03 1 .42 4 ,03 59 ,87 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .768 ,71 1 .555 ,10 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .483 ,90 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .768 ,71 1 .55 5 ,10 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .483 ,90
1 .475 ,30 1 .475 ,30 1 .475 ,30 1 .47 5 ,30 59 ,87 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .830 ,23 1 .608 ,94 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .535 ,17 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .830 ,23 1 .60 8 ,94 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .535 ,17
1 .528 ,41 1 .528 ,41 1 .528 ,41 1 .52 8 ,41 59 ,87 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .893 ,96 1 .664 ,70 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .588 ,28 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .893 ,96 1 .66 4 ,70 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .588 ,28
1 .583 ,43 1 .583 ,43 1 .583 ,43 1 .58 3 ,43 59 ,87 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .959 ,99 1 .722 ,47 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .643 ,30 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .959 ,99 1 .72 2 ,47 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .643 ,30
1 .640 ,43 1 .640 ,43 1 .640 ,43 1 .64 0 ,43 59 ,87 1 .864 ,34 1 .946 ,36 2 .028 ,39 1 .782 ,32 1 .864 ,34 1 .946 ,36 1 .700 ,30 1 .864 ,34 1 .946 ,36 2 .028 ,39 1 .78 2 ,32 1 .864 ,34 1 .946 ,36 1 .700 ,30
1 .699 ,49 1 .699 ,49 1 .699 ,49 1 .69 9 ,49 59 ,87 1 .929 ,31 2 .014 ,28 2 .099 ,26 1 .844 ,33 1 .929 ,31 2 .014 ,28 1 .759 ,36 1 .929 ,31 2 .014 ,28 2 .099 ,26 1 .84 4 ,33 1 .929 ,31 2 .014 ,28 1 .759 ,36
1 .760 ,67 1 .760 ,67 1 .760 ,67 1 .76 0 ,67 59 ,87 1 .996 ,61 2 .084 ,64 2 .172 ,67 1 .908 ,57 1 .996 ,61 2 .084 ,64 1 .820 ,54 1 .996 ,61 2 .084 ,64 2 .172 ,67 1 .90 8 ,57 1 .996 ,61 2 .084 ,64 1 .820 ,54
1 .824 ,06 1 .824 ,06 1 .824 ,06 1 .82 4 ,06 59 ,87 2 .066 ,34 2 .157 ,54 2 .248 ,74 1 .975 ,13 2 .066 ,34 2 .157 ,54 1 .883 ,93 2 .066 ,34 2 .157 ,54 2 .248 ,74 1 .97 5 ,13 2 .066 ,34 2 .157 ,54 1 .883 ,93
1 .889 ,72 1 .889 ,72 1 .889 ,72 1 .88 9 ,72 59 ,87 2 .138 ,56 2 .233 ,05 2 .327 ,53 2 .044 ,08 2 .138 ,56 2 .233 ,05 1 .949 ,59 2 .138 ,56 2 .233 ,05 2 .327 ,53 2 .04 4 ,08 2 .138 ,56 2 .233 ,05 1 .949 ,59
1 .957 ,75 1 .957 ,75 1 .957 ,75 1 .95 7 ,75 59 ,87 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .409 ,17 2 .115 ,51 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .017 ,62 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .409 ,17 2 .11 5 ,51 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .017 ,62
2 .028 ,23 2 .028 ,23 2 .028 ,23 2 .02 8 ,23 59 ,87 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .493 ,75 2 .189 ,51 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .088 ,10 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .493 ,75 2 .18 9 ,51 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .088 ,10

2 .101 ,25 2 .101 ,25 2 .10 1 ,25 59 ,87 2 .371 ,25 2 .476 ,31 2 .581 ,37 2 .266 ,18 2 .371 ,25 2 .476 ,31 2 .161 ,12 2 .371 ,25 2 .476 ,31 2 .581 ,37 2 .26 6 ,18 2 .371 ,25 2 .476 ,31 2 .161 ,12
2 .176 ,89 2 .17 6 ,89 59 ,87 2 .454 ,45 2 .563 ,29 2 .672 ,14 2 .345 ,60 2 .454 ,45 2 .563 ,29 2 .236 ,76 2 .454 ,45 2 .563 ,29 2 .672 ,14 2 .34 5 ,60 2 .454 ,45 2 .563 ,29 2 .236 ,76

2 .25 5 ,26 59 ,87 2 .540 ,66 2 .653 ,42 2 .766 ,18 2 .42 7 ,89 2 .540 ,66 2 .653 ,42 2 .315 ,13
IN C EN T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  (art . 1 1  e  12   d a  Le i 11 .091 /2 00 5)
A rt.  11   Se rá  ins t i tu ído  Ince n tivo  à  Q ua lifica ção  a o  se rv idor qu e  po ssu ir  ed uca ção  fo rm a l sup er io r ao  e x ig ido  p ara  o  ca rgo  d e  qu e  é  ti tu la r, na  fo rm a de  re gu lam e nto . L eg is la çõ es  C o rres po nd en te s:
A rt.  12  O  In cen tiv o  à  Q ua lif icaç ão  se rá  de v ido  ap ós 4  (q ua tro ) an os d e  e fe t ivo  exe rc íc io  no  ca rgo  e  te rá  p or ba se  pe rcen tu a l ca lcu lado  sob re  o  pad rão  d e  ven c im e nto  pe rc eb id o  pe lo  serv id or,      L e i 7 .59 6  de  1 0 .04 .1 98 7      Le i n º 10 .9 08  d e  15 .0 7 .200 4
 na  fo rm a do  A ne xo  IV  d a  Le i 1 1 .091 /200 5, obs ervad os o s  s egu in tes  p arâm etros :      L e i D e leg ada  n º 13 , d e  27 /0 8 /92      Le i n º 11 .0 91  d e  12 .0 1 .200 5

I - a  a qu is iç ão  d e  tí tu lo  e m  área  d e  con he c im en to  com  re la ção  d ire ta  ao  a m b ie n te  o rg an iz ac ion a l de  a tu açã o do  s erv ido r e nse ja rá  m a io r pe rcen tu a l na  f ixaçã o  do  Inc en tivo  à  Q u a lific açã o      L e i n º  8 .6 22 , de  1 9 /01 /9 3      Po rta r ia  nº 1 57  de  17 .01 .200 5
d o que  em  áre a  de  co nh ec im e nto  co m  re laçã o  ind ire ta ; e      L e i n º  8 .6 45 , de  0 1 /04 /9 3      M ed id a  P ro v isór ia  n º 304  d e  29 .0 6 .20 06  a rt.  13 4
II -  a  ob te nçã o do s cert i fic ado s re la t ivos  a o  en s ino  fun dam en ta l e  a o  en s ino  m éd io , qu an do e xc ede rem  a  e xig ênc ia  de  es co la rid ad e m ín im a  p ara  o  ca rgo  d o  qu a l o  serv id or é  ti tu la r,      L e i n º  8 .6 59 , de  2 7 /05 /9 3      Le i n º 11 .3 55  d e   1 9 .10 .2 00 6 a rt. 1 34

se rá  con s ide rada , p ara  e fe ito  d e  pag am ento  d o  In cen tiv o  à  Q ua lif icaç ão , com o con he c im en to  re lac io nad o d ire ta m en te  ao  am bien te  o rga n iza c ion a l.      L e i n º  8 .6 76  a rt.4 º , d e  13 /0 7 /93  
§  1 o O s pe rcen tu a is  do  In cen tivo  à  Q u a lif icaçã o  nã o  são  acu m uláv e is  e  se rã o  inco rpo ra do s aos  re spe ctiv os  p ro ven to s  de  ap ose ntad or ia  e  p ens ão.      L e i n º  8 .8 80 , de  2 7 /05 /9 4
§  2 º O  Inc en tivo  à  Q u a lific açã o  som ente  in te grará  o s  p rove n tos  d a  ap ose ntado r ia  e  as  p ens ões  q uan do  o s  cert i fica do s dos  cu rsos  co ns id erad os p ara  a  su a  con cess ão t ive re m  s ido  o b tidos       P orta r ia  M AR E n º 2 .179 , d e  28 /0 7 /98 .

n o  períod o  em  q ue  o  s erv ido r e s t ive r em  a tiv id ade .      M e d ida  P rov isó r ia  215 0-3 9  de  3 1 .05 .2 001
§  3 o P ara  f ins  de  con cessã o do  In cen tivo  à  Q u a lif icaçã o , o  Po der Exe cu tivo  de fin irá  as  á re as de  con hec im ento  re la c ion ad as d ire ta  e  in d ire tam ente  a o  am b ien te  o rga n izac io na l e  o s  c r ité r ios      L e i n º  1 0 .30 2  de  3 1 .10 .2 001
 e  p ro cess os de  v a lida ção  d os ce rt i f icad os e  t ítu lo s , o bse rvad as as  d ire triz es  p re v is tas  no  §  2 º do  a rt.  24  d a  Le i 1 109 1/05 .      L e i n º  1 0 .69 7  de  0 2 .07 .2 003
C álcu lo : Á re a  d e  co nhe cim ento  c om  c orre laç ão : d ire ta  e  in d ire ta      L e i n º  1 0 .69 8  de  0 2 .07 .2 003
(  *   )  C u rso  de  g radu açã o co m ple to  -  D ire ta  a té  10 %  so bre  o  P VB   e  Ind ire ta  5%  sob re  PV B      M e d ida  P rov isó r ia  160  de  29 .12 .20 03
(  **  )  E spe c ia l iza ção , su per io r o u  igua l a  3 60 h -  D ire ta  a té  1 5%  sob re  PV B e  Ind ire ta  -  a té  1 0%  sob re  PVB      L e i n º  1 0 .86 8  de  1 2 .05 .2 004
(  ***   )  M estrad o  ou  tí tu lo  de  e du caçã o fo rm a l de  m a io r g rau  -  D ire ta  a té  20%  so bre  PV B e  Ind ire ta  -  a té  1 5%  sob re  PV B

A p o sen tad o: §  1º  d o  a rt.1 2º e  art .  23º  item  I d a   L e i 11 .0 91 /2 005
"§  1 o O s  p erce n tua is  d o  Ince n tivo  à  Q ua lif ica ção  n ão  sã o  acu m u lá ve is  e  se rão  in corpo rad os ao s re spe ctivos  p ro ven tos  de  a pos enta dor ia  e  p en são .
Art. 23 . A p lic am -se  o s e fe it os de sta  Le i : I  - aos  serv ido res  a posen ta dos , aos  p en s ion is tas , ex ce to no que  se  re fe re  a o es tab e le cid o no  art. 10  d a  L e i 11 .091 /2006

N ÍV EL  C A P A C IT A Ç Ã O

PA D R Õ ES  D E  V EN C IM EN T O  B ÁSIC O -PVB

 T O T A L  D A  R E M U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  -  N ÍV EL  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  II

D IR E TA IN D IR ET A

 T O T A L D A  R E M U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IVO  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  -  N ÍVE L D E C A PA C IT A Ç Ã O  I

IN D IR ET A

  T O T A L  D A  R EM U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  -  N ÍV EL  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  IV

D IR ET A IN D IR ET A D IR E TA

PA D R Õ ES  D E  V EN C IM EN T O  B ÁSIC O -PVB

D IR ET A IN D IR ET A

 T O T A L  D A  R EM U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  -  N ÍV EL  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  IIIN ÍV EL  C A P A C IT A Ç Ã O
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3 4 . P la n o  d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  T é c n ic o -A d m in is tra tiv o s  e m  E d u c a ç ã o
       C a rg o s  d e  T é c n ic o -A d m in is tra tivo s  e  T é cn ic o -M a rít im o s d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 7 .5 9 6 /1 9 8 7  
       e  c a rg o s  re fe r id o s  n o  §  5 º  d o  a rt . 1 5  d a  L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 .
       N íve l C la s s ific a ç ã o : E

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

V A N T A G E M S e m  IQ  S e m  IQ  

I II I II IV P E C U N IÁ R IA IN G R E S S O IN G R E S S O

IN D IV ID U A L a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s / P V B a té  2 0 %  s / P V B  5 %  s /  P V B a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s / P V B T O T A L a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s /  P V B a té  2 0 %  s /  P V B  5 %  s /  P V B a té  1 0 %  s / P V B a té  1 5 %  s / P V B T O T A L

(  *  ) (  **  ) (  * **  ) ( *  )  (  **  ) (  * * * )  (e m  R $ ) (  *  ) (  * * ) (  * * * )  (  *  )  (  * * )  (  * * * )  (e m  R $ )

A B C D E F =A + E + (  * ) G = A +E +(  * * ) H = A + E + (  * * * ) I= A +E +(  *  ) J = A + E + ( * * ) K = A + E + (  * * * ) L = (A +E ) M =B + E + ( *  ) N = B + E + (  **  ) O = B +E +(  ** *  ) P = B + E + (  * ) Q = B + E + (  * *  ) R = B +E +(  * **  ) S = (B + E )

1 .4 2 4 ,0 3 5 9 ,8 7 1 .6 2 6 ,3 0 1 .6 97 ,5 0 1 .7 68 ,7 1 1 .5 5 5,1 0 1 .6 2 6 ,3 0 1 .69 7 ,5 0 1 .4 8 3 ,9 0
1 .4 7 5 ,3 0 1 .4 7 5 ,3 0 5 9 ,8 7 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 56 ,4 7 1 .8 30 ,2 3 1 .6 0 8,9 4 1 .6 8 2 ,7 0 1 .75 6 ,4 7 1 .5 3 5 ,1 7 1 .6 8 2 ,7 0 1 .7 5 6,4 7 1 .8 3 0 ,2 3 1 .60 8 ,9 4 1 .6 82 ,7 0 1 .7 5 6,4 7 1 .5 3 5 ,17
1 .5 2 8 ,4 1 1 .5 2 8 ,4 1 1 .52 8 ,4 1 5 9 ,8 7 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 17 ,5 4 1 .8 93 ,9 6 1 .6 6 4,7 0 1 .7 4 1 ,1 2 1 .81 7 ,5 4 1 .5 8 8 ,2 8 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 1 7,5 4 1 .8 9 3 ,9 6 1 .66 4 ,7 0 1 .7 41 ,1 2 1 .8 1 7,5 4 1 .5 8 8 ,28
1 .5 8 3 ,4 3 1 .5 8 3 ,4 3 1 .58 3 ,4 3 1 .5 8 3,4 3 5 9 ,8 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 80 ,8 1 1 .9 59 ,9 9 1 .7 2 2,4 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .88 0 ,8 1 1 .6 4 3 ,3 0 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0,8 1 1 .9 5 9 ,9 9 1 .72 2 ,4 7 1 .8 01 ,6 4 1 .8 8 0,8 1 1 .6 4 3 ,30
1 .6 4 0 ,4 3 1 .6 4 0 ,4 3 1 .64 0 ,4 3 1 .6 4 0,4 3 5 9 ,8 7 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 46 ,3 6 2 .0 28 ,3 9 1 .7 8 2,3 2 1 .8 6 4 ,3 4 1 .94 6 ,3 6 1 .7 0 0 ,3 0 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6,3 6 2 .0 2 8 ,3 9 1 .78 2 ,3 2 1 .8 64 ,3 4 1 .9 4 6,3 6 1 .7 0 0 ,30
1 .6 9 9 ,4 9 1 .6 9 9 ,4 9 1 .69 9 ,4 9 1 .6 9 9,4 9 5 9 ,8 7 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 14 ,2 8 2 .0 99 ,2 6 1 .8 4 4,3 3 1 .9 2 9 ,3 1 2 .01 4 ,2 8 1 .7 5 9 ,3 6 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4,2 8 2 .0 9 9 ,2 6 1 .84 4 ,3 3 1 .9 29 ,3 1 2 .0 1 4,2 8 1 .7 5 9 ,36
1 .7 6 0 ,6 7 1 .7 6 0 ,6 7 1 .76 0 ,6 7 1 .7 6 0,6 7 5 9 ,8 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 84 ,6 4 2 .1 72 ,6 7 1 .9 0 8,5 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .08 4 ,6 4 1 .8 2 0 ,5 4 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 8 4,6 4 2 .1 7 2 ,6 7 1 .90 8 ,5 7 1 .9 96 ,6 1 2 .0 8 4,6 4 1 .8 2 0 ,54
1 .8 2 4 ,0 6 1 .8 2 4 ,0 6 1 .82 4 ,0 6 1 .8 2 4,0 6 5 9 ,8 7 2 .0 6 6 ,3 4 2 .1 57 ,5 4 2 .2 48 ,7 4 1 .9 7 5,1 3 2 .0 6 6 ,3 4 2 .15 7 ,5 4 1 .8 8 3 ,9 3 2 .0 6 6 ,3 4 2 .1 5 7,5 4 2 .2 4 8 ,7 4 1 .97 5 ,1 3 2 .0 66 ,3 4 2 .1 5 7,5 4 1 .8 8 3 ,93
1 .8 8 9 ,7 2 1 .8 8 9 ,7 2 1 .88 9 ,7 2 1 .8 8 9,7 2 5 9 ,8 7 2 .1 3 8 ,5 6 2 .2 33 ,0 5 2 .3 27 ,5 3 2 .0 4 4,0 8 2 .1 3 8 ,5 6 2 .23 3 ,0 5 1 .9 4 9 ,5 9 2 .1 3 8 ,5 6 2 .2 3 3,0 5 2 .3 2 7 ,5 3 2 .04 4 ,0 8 2 .1 38 ,5 6 2 .2 3 3,0 5 1 .9 4 9 ,59
1 .9 5 7 ,7 5 1 .9 5 7 ,7 5 1 .95 7 ,7 5 1 .9 5 7,7 5 5 9 ,8 7 2 .2 1 3 ,4 0 2 .3 11 ,2 8 2 .4 09 ,1 7 2 .1 1 5,5 1 2 .2 1 3 ,4 0 2 .31 1 ,2 8 2 .0 1 7 ,6 2 2 .2 1 3 ,4 0 2 .3 1 1,2 8 2 .4 0 9 ,1 7 2 .11 5 ,5 1 2 .2 13 ,4 0 2 .3 1 1,2 8 2 .0 1 7 ,62
2 .0 2 8 ,2 3 2 .0 2 8 ,2 3 2 .02 8 ,2 3 2 .0 2 8,2 3 5 9 ,8 7 2 .2 9 0 ,9 2 2 .3 92 ,3 3 2 .4 93 ,7 5 2 .1 8 9,5 1 2 .2 9 0 ,9 2 2 .39 2 ,3 3 2 .0 8 8 ,1 0 2 .2 9 0 ,9 2 2 .3 9 2,3 3 2 .4 9 3 ,7 5 2 .18 9 ,5 1 2 .2 90 ,9 2 2 .3 9 2,3 3 2 .0 8 8 ,10
2 .1 0 1 ,2 5 2 .1 0 1 ,2 5 2 .10 1 ,2 5 2 .1 0 1,2 5 5 9 ,8 7 2 .3 7 1 ,2 5 2 .4 76 ,3 1 2 .5 81 ,3 7 2 .2 6 6,1 8 2 .3 7 1 ,2 5 2 .47 6 ,3 1 2 .1 6 1 ,1 2 2 .3 7 1 ,2 5 2 .4 7 6,3 1 2 .5 8 1 ,3 7 2 .26 6 ,1 8 2 .3 71 ,2 5 2 .4 7 6,3 1 2 .1 6 1 ,12
2 .1 7 6 ,8 9 2 .1 7 6 ,8 9 2 .17 6 ,8 9 2 .1 7 6,8 9 5 9 ,8 7 2 .4 5 4 ,4 5 2 .5 63 ,2 9 2 .6 72 ,1 4 2 .3 4 5,6 0 2 .4 5 4 ,4 5 2 .56 3 ,2 9 2 .2 3 6 ,7 6 2 .4 5 4 ,4 5 2 .5 6 3,2 9 2 .6 7 2 ,1 4 2 .34 5 ,6 0 2 .4 54 ,4 5 2 .5 6 3,2 9 2 .2 3 6 ,76
2 .2 5 5 ,2 6 2 .2 5 5 ,2 6 2 .25 5 ,2 6 2 .2 5 5,2 6 5 9 ,8 7 2 .5 4 0 ,6 6 2 .6 53 ,4 2 2 .7 66 ,1 8 2 .4 2 7,8 9 2 .5 4 0 ,6 6 2 .65 3 ,4 2 2 .3 1 5 ,1 3 2 .5 4 0 ,6 6 2 .6 5 3,4 2 2 .7 6 6 ,1 8 2 .42 7 ,8 9 2 .5 40 ,6 6 2 .6 5 3,4 2 2 .3 1 5 ,13
2 .3 3 6 ,4 5 2 .3 3 6 ,4 5 2 .33 6 ,4 5 2 .3 3 6,4 5 5 9 ,8 7 2 .6 2 9 ,9 7 2 .7 46 ,7 9 2 .8 63 ,6 1 2 .5 1 3,1 4 2 .6 2 9 ,9 7 2 .74 6 ,7 9 2 .3 9 6 ,3 2 2 .6 2 9 ,9 7 2 .7 4 6,7 9 2 .8 6 3 ,6 1 2 .51 3 ,1 4 2 .6 29 ,9 7 2 .7 4 6,7 9 2 .3 9 6 ,32
2 .4 2 0 ,5 6 2 .4 2 0 ,5 6 2 .42 0 ,5 6 2 .4 2 0,5 6 5 9 ,8 7 2 .7 2 2 ,4 9 2 .8 43 ,5 1 2 .9 64 ,5 4 2 .6 0 1,4 6 2 .7 2 2 ,4 9 2 .84 3 ,5 1 2 .4 8 0 ,4 3 2 .7 2 2 ,4 9 2 .8 4 3,5 1 2 .9 6 4 ,5 4 2 .60 1 ,4 6 2 .7 22 ,4 9 2 .8 4 3,5 1 2 .4 8 0 ,43

2 .5 0 7 ,7 0 2 .50 7 ,7 0 2 .5 0 7,7 0 5 9 ,8 7 2 .8 1 8 ,3 4 2 .9 4 3,7 3 3 .0 6 9 ,1 1 2 .69 2 ,9 6 2 .8 18 ,3 4 2 .9 4 3,7 3 2 .5 6 7 ,57
2 .59 7 ,9 8 2 .5 9 7,9 8 5 9 ,8 7

2 .6 9 1,5 1 5 9 ,8 7

V A N T A G E M S e m  IQ  S e m  IQ  

I II I II IV P E C U N IÁ R IA IN G R E S S O IN G R E S S O

IN D IV ID U A L a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s / P V B a té  2 0 %  s / P V B  5 %  s /  P V B a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s / P V B T O T A L a té  1 0 %  s /  P V B a té  1 5 %  s /  P V B a té  2 0 %  s /  P V B  5 %  s /  P V B a té  1 0 %  s / P V B a té  1 5 %  s / P V B T O T A L

(  *  ) (  **  ) (  * **  ) ( *  )  (  **  ) (  * * * )  (e m  R $ ) (  *  ) (  * * ) (  * * * )  (  *  )  (  * * )  (  * * * )  (e m  R $ )

A B C D E T =C +E +(  *  ) U = C + E + (  **  ) V =C + E + ( * **  ) W = C + E + (  * ) X = C + E + (  * *  ) Y =C +E +(  * **  ) Z = (A +E ) A A = D + E + (  * ) A B = D +E +(  * * ) A C =D + E + (  * * * ) A D = D + E + (  *  ) A E =D +E +(  * * ) A F =D +E +(  * **  ) A G = (A +E )

1 .4 2 4 ,0 3 5 9 ,8 7
1 .4 7 5 ,3 0 1 .4 7 5 ,3 0 5 9 ,8 7
1 .5 2 8 ,4 1 1 .5 2 8 ,4 1 1 .52 8 ,4 1 5 9 ,8 7 1 .7 4 1 ,1 2 1 .8 17 ,5 4 1 .8 93 ,9 6 1 .6 6 4,7 0 1 .7 4 1 ,1 2 1 .81 7 ,5 4 1 .5 8 8 ,2 8
1 .5 8 3 ,4 3 1 .5 8 3 ,4 3 1 .58 3 ,4 3 1 .5 8 3,4 3 5 9 ,8 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 80 ,8 1 1 .9 59 ,9 9 1 .7 2 2,4 7 1 .8 0 1 ,6 4 1 .88 0 ,8 1 1 .6 4 3 ,3 0 1 .8 0 1 ,6 4 1 .8 8 0,8 1 1 .9 5 9 ,9 9 1 .72 2 ,4 7 1 .8 01 ,6 4 1 .8 8 0,8 1 1 .6 4 3 ,30
1 .6 4 0 ,4 3 1 .6 4 0 ,4 3 1 .64 0 ,4 3 1 .6 4 0,4 3 5 9 ,8 7 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 46 ,3 6 2 .0 28 ,3 9 1 .7 8 2,3 2 1 .8 6 4 ,3 4 1 .94 6 ,3 6 1 .7 0 0 ,3 0 1 .8 6 4 ,3 4 1 .9 4 6,3 6 2 .0 2 8 ,3 9 1 .78 2 ,3 2 1 .8 64 ,3 4 1 .9 4 6,3 6 1 .7 0 0 ,30
1 .6 9 9 ,4 9 1 .6 9 9 ,4 9 1 .69 9 ,4 9 1 .6 9 9,4 9 5 9 ,8 7 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 14 ,2 8 2 .0 99 ,2 6 1 .8 4 4,3 3 1 .9 2 9 ,3 1 2 .01 4 ,2 8 1 .7 5 9 ,3 6 1 .9 2 9 ,3 1 2 .0 1 4,2 8 2 .0 9 9 ,2 6 1 .84 4 ,3 3 1 .9 29 ,3 1 2 .0 1 4,2 8 1 .7 5 9 ,36
1 .7 6 0 ,6 7 1 .7 6 0 ,6 7 1 .76 0 ,6 7 1 .7 6 0,6 7 5 9 ,8 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 84 ,6 4 2 .1 72 ,6 7 1 .9 0 8,5 7 1 .9 9 6 ,6 1 2 .08 4 ,6 4 1 .8 2 0 ,5 4 1 .9 9 6 ,6 1 2 .0 8 4,6 4 2 .1 7 2 ,6 7 1 .90 8 ,5 7 1 .9 96 ,6 1 2 .0 8 4,6 4 1 .8 2 0 ,54
1 .8 2 4 ,0 6 1 .8 2 4 ,0 6 1 .82 4 ,0 6 1 .8 2 4,0 6 5 9 ,8 7 2 .0 6 6 ,3 4 2 .1 57 ,5 4 2 .2 48 ,7 4 1 .9 7 5,1 3 2 .0 6 6 ,3 4 2 .15 7 ,5 4 1 .8 8 3 ,9 3 2 .0 6 6 ,3 4 2 .1 5 7,5 4 2 .2 4 8 ,7 4 1 .97 5 ,1 3 2 .0 66 ,3 4 2 .1 5 7,5 4 1 .8 8 3 ,93
1 .8 8 9 ,7 2 1 .8 8 9 ,7 2 1 .88 9 ,7 2 1 .8 8 9,7 2 5 9 ,8 7 2 .1 3 8 ,5 6 2 .2 33 ,0 5 2 .3 27 ,5 3 2 .0 4 4,0 8 2 .1 3 8 ,5 6 2 .23 3 ,0 5 1 .9 4 9 ,5 9 2 .1 3 8 ,5 6 2 .2 3 3,0 5 2 .3 2 7 ,5 3 2 .04 4 ,0 8 2 .1 38 ,5 6 2 .2 3 3,0 5 1 .9 4 9 ,59
1 .9 5 7 ,7 5 1 .9 5 7 ,7 5 1 .95 7 ,7 5 1 .9 5 7,7 5 5 9 ,8 7 2 .2 1 3 ,4 0 2 .3 11 ,2 8 2 .4 09 ,1 7 2 .1 1 5,5 1 2 .2 1 3 ,4 0 2 .31 1 ,2 8 2 .0 1 7 ,6 2 2 .2 1 3 ,4 0 2 .3 1 1,2 8 2 .4 0 9 ,1 7 2 .11 5 ,5 1 2 .2 13 ,4 0 2 .3 1 1,2 8 2 .0 1 7 ,62
2 .0 2 8 ,2 3 2 .0 2 8 ,2 3 2 .02 8 ,2 3 2 .0 2 8,2 3 5 9 ,8 7 2 .2 9 0 ,9 2 2 .3 92 ,3 3 2 .4 93 ,7 5 2 .1 8 9,5 1 2 .2 9 0 ,9 2 2 .39 2 ,3 3 2 .0 8 8 ,1 0 2 .2 9 0 ,9 2 2 .3 9 2,3 3 2 .4 9 3 ,7 5 2 .18 9 ,5 1 2 .2 90 ,9 2 2 .3 9 2,3 3 2 .0 8 8 ,10
2 .1 0 1 ,2 5 2 .1 0 1 ,2 5 2 .10 1 ,2 5 2 .1 0 1,2 5 5 9 ,8 7 2 .3 7 1 ,2 5 2 .4 76 ,3 1 2 .5 81 ,3 7 2 .2 6 6,1 8 2 .3 7 1 ,2 5 2 .47 6 ,3 1 2 .1 6 1 ,1 2 2 .3 7 1 ,2 5 2 .4 7 6,3 1 2 .5 8 1 ,3 7 2 .26 6 ,1 8 2 .3 71 ,2 5 2 .4 7 6,3 1 2 .1 6 1 ,12
2 .1 7 6 ,8 9 2 .1 7 6 ,8 9 2 .17 6 ,8 9 2 .1 7 6,8 9 5 9 ,8 7 2 .4 5 4 ,4 5 2 .5 63 ,2 9 2 .6 72 ,1 4 2 .3 4 5,6 0 2 .4 5 4 ,4 5 2 .56 3 ,2 9 2 .2 3 6 ,7 6 2 .4 5 4 ,4 5 2 .5 6 3,2 9 2 .6 7 2 ,1 4 2 .34 5 ,6 0 2 .4 54 ,4 5 2 .5 6 3,2 9 2 .2 3 6 ,76
2 .2 5 5 ,2 6 2 .2 5 5 ,2 6 2 .25 5 ,2 6 2 .2 5 5,2 6 5 9 ,8 7 2 .5 4 0 ,6 6 2 .6 53 ,4 2 2 .7 66 ,1 8 2 .4 2 7,8 9 2 .5 4 0 ,6 6 2 .65 3 ,4 2 2 .3 1 5 ,1 3 2 .5 4 0 ,6 6 2 .6 5 3,4 2 2 .7 6 6 ,1 8 2 .42 7 ,8 9 2 .5 40 ,6 6 2 .6 5 3,4 2 2 .3 1 5 ,13
2 .3 3 6 ,4 5 2 .3 3 6 ,4 5 2 .33 6 ,4 5 2 .3 3 6,4 5 5 9 ,8 7 2 .6 2 9 ,9 7 2 .7 46 ,7 9 2 .8 63 ,6 1 2 .5 1 3,1 4 2 .6 2 9 ,9 7 2 .74 6 ,7 9 2 .3 9 6 ,3 2 2 .6 2 9 ,9 7 2 .7 4 6,7 9 2 .8 6 3 ,6 1 2 .51 3 ,1 4 2 .6 29 ,9 7 2 .7 4 6,7 9 2 .3 9 6 ,32
2 .4 2 0 ,5 6 2 .4 2 0 ,5 6 2 .42 0 ,5 6 2 .4 2 0,5 6 5 9 ,8 7 2 .7 2 2 ,4 9 2 .8 43 ,5 1 2 .9 64 ,5 4 2 .6 0 1,4 6 2 .7 2 2 ,4 9 2 .84 3 ,5 1 2 .4 8 0 ,4 3 2 .7 2 2 ,4 9 2 .8 4 3,5 1 2 .9 6 4 ,5 4 2 .60 1 ,4 6 2 .7 22 ,4 9 2 .8 4 3,5 1 2 .4 8 0 ,43

2 .5 0 7 ,7 0 2 .50 7 ,7 0 2 .5 0 7,7 0 5 9 ,8 7 2 .8 1 8 ,3 4 2 .9 43 ,7 3 3 .0 69 ,1 1 2 .6 9 2,9 6 2 .8 1 8 ,3 4 2 .94 3 ,7 3 2 .5 6 7 ,5 7 2 .8 1 8 ,3 4 2 .9 4 3,7 3 3 .0 6 9 ,1 1 2 .69 2 ,9 6 2 .8 18 ,3 4 2 .9 4 3,7 3 2 .5 6 7 ,57
2 .59 7 ,9 8 2 .5 9 7,9 8 5 9 ,8 7 2 .9 1 7 ,6 5 3 .0 47 ,5 5 3 .1 77 ,4 5 2 .7 8 7,7 5 2 .9 1 7 ,6 5 3 .04 7 ,5 5 2 .6 5 7 ,8 5 2 .9 1 7 ,6 5 3 .0 4 7,5 5 3 .1 7 7 ,4 5 2 .78 7 ,7 5 2 .9 17 ,6 5 3 .0 4 7,5 5 2 .6 5 7 ,85

2 .6 9 1,5 1 5 9 ,8 7 3 .0 2 0 ,5 3 3 .1 5 5,1 1 3 .2 8 9 ,6 8 2 .88 5 ,9 6 3 .0 20 ,5 3 3 .1 5 5,1 1 2 .7 5 1 ,38
IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  (a rt .  1 1  e  1 2   d a  L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )
A rt .  1 1   S e rá  in s ti tu íd o  In ce n tivo  à  Q u a l i f ic a çã o  a o  se rv id o r  q u e  p o ssu ir  e d u ca çã o  fo rm a l su p e r io r  a o  e xig id o  p a ra  o  ca rg o  d e  q u e  é  t i tu la r,  n a  fo rm a  d e  re g u la m e n to . L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :
A rt .  1 2  O  In ce n t ivo  à  Q u a l i fica çã o  se rá  d e v id o  a p ó s  4  (q u a tro )  a n o s  d e  e fe t ivo  e xe rc íc io  n o  ca rg o  e  te rá  p o r b a se  p e rce n tu a l ca lcu la d o  s o b re  o  p a d rã o  d e  ve n c im e n to  p e rce b id o  p e lo  s e rv id o r ,      L e i  7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .1 9 8 7      L e i  n º 1 0 .9 0 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
 n a  fo rm a  d o  A n e xo  IV  d a  L e i  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ,  o b se rv a d o s  o s  se g u in te s  p a râ m e tro s :      L e i  D e le g a d a  n º 1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5

I  -  a  a q u is iç ã o  d e  t ítu lo  e m  á re a  d e  co n h e c im e n to  co m  re la çã o  d ire ta  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l d e  a tu a çã o  d o  s e rv id o r  e n se ja rá  m a io r  p e rce n tu a l n a  f ixa çã o  d o  In ce n t ivo  à  Q u a l i f ica çã o      L e i  n º 8 .6 2 2 , d e  1 9 /0 1 /9 3      P o r ta r ia  n º 1 5 7  d e  1 7 .0 1 .2 0 0 5
d o  q u e  e m  á re a  d e  co n h e c im e n to  co m  re la çã o  in d ire ta ;  e      L e i  n º 8 .6 4 5 , d e  0 1 /0 4 /9 3      M e d id a  P ro v isó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t.  1 3 4

I I -  a  o b te n çã o  d o s  ce r t i fica d o s  re la t ivo s  a o  e n s in o  fu n d a m e n ta l  e  a o  e n s in o  m é d io ,  q u a n d o  e xce d e re m  a  e x ig ê n c ia  d e  e sco la r id a d e  m ín im a  p a ra  o  ca rg o  d o  q u a l o  se rv id o r  é  t i tu la r ,      L e i  n º 8 .6 5 9 , d e  2 7 /0 5 /9 3      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e   1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t . 1 3 4

se rá  co n s id e ra d a ,  p a ra  e fe i to  d e  p a g a m e n to  d o  In ce n t iv o  à  Q u a l if ica çã o ,  co m o  co n h e c im e n to  re la c io n a d o  d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l.      L e i  n º 8 .6 7 6  a rt .4 º,  d e  1 3 /0 7 /9 3  
§  1 o O s  p e rce n tu a is  d o  In ce n t iv o  à  Q u a l if ica çã o  n ã o  sã o  a cu m u lá ve is  e  s e rã o  in co rp o ra d o s  a o s  re sp e c tivo s  p ro ve n to s  d e  a p o se n ta d o r ia  e  p e n sã o .      L e i  n º 8 .8 8 0 , d e  2 7 /0 5 /9 4
§  2 º  O  In ce n t ivo  à  Q u a l i fica ç ã o  so m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o se n ta d o r ia  e  a s  p e n sõ e s  q u a n d o  o s  ce r t i fica d o s  d o s  cu rso s  co n s id e ra d o s  p a ra  a  su a  co n ce ssã o  t ive re m  s id o  o b tid o s       P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 .
n o  p e r ío d o  e m  q u e  o  s e rv id o r  e s t ive r  e m  a tiv id a d e .      M e d id a  P ro v isó ria  2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
§  3 o P a ra  f in s  d e  co n ce ssã o  d o  In ce n t ivo  à  Q u a l i fica ç ã o ,  o  P o d e r E xe cu tivo  d e fin irá  a s  á re a s  d e  co n h e c im e n to  re la c io n a d a s  d ire ta  e  in d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l e  o s  c r ité r io s      L e i  n º 1 0 .3 0 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 1
 e  p ro ce s so s  d e  va l id a çã o  d o s  ce rt i f ica d o s  e  t ítu lo s ,  o b se rva d a s  a s  d ire t r ize s  p re v is ta s  n o  §  2 º  d o  a r t.  2 4  d a  L e i  1 1 0 9 1 /0 5 .      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

C á lc u lo :  Á re a  d e  c o n h e c im e n to  c o m  c o rre la ç ã o :  d ire ta  e  in d ire ta      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
(  *  ) E sp e c ia l iza çã o ,  su p e r io r  o u  ig u a l a  3 6 0 h  -  D ire ta  a té  1 0 %  so b re  P V B  e  In d ire ta  -  5 %  so b re  P V B      M e d id a  P ro v isó ria  1 6 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 3
(  **   )  M e s tra d o  - D ire ta  a té  1 5 %  so b re  P V B  e  In d ire ta  -  a té  1 0 %  so b re  P V B      L e i  n º 1 0 .8 6 8  d e  1 2 .0 5 .2 0 0 4
(  ** *   )  D o u to ra d o  -  D ire ta  a té  2 0 %  so b re  P V B  e  In d ire ta  -  a té  1 5 %  so b re  P V B

A p o s e n ta d o :  §  1 º d o  a rt .1 2 º  e  a r t .  2 3 º ite m  I d a   L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5
"§  1 o O s  p e rce n tu a is  d o  In ce n t ivo  à  Q u a l i fica çã o  n ã o  sã o  a cu m u lá ve is  e  se rã o  in co rp o ra d o s  a o s  re sp e c tivo s  p ro ve n to s  d e  a p o se n ta d o r ia  e  p e n sã o .
A r t. 2 3 . Ap l icam -s e  o s  e f e ito s de s ta  Le i :  I  -  a o s s e rv id o re s ap os en tados , a os  p en sion is ta s,  e x c e to  n o  q u e  s e  re fe re  ao  e s tabe lecid o  n o  a r t. 10  da  L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 6

D IR E T A

P A D R Õ E S  D E  V E N C IM E N T O  B Á S IC O -P V B

D IR E T A IN D IR E T A

 T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  III

D IR E T A IN D IR E T A IN D IR E T A

N ÍV E L  C A P A C IT A Ç Ã O

P A D R Õ E S  D E  V E N C IM E N T O  B Á S IC O -P V B

N ÍV E L  C A P A C IT A Ç Ã O

 T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  - N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  I  T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  II

D IR E T A IN D IR E T A

 T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV E L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  IV
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3 5 .  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l t u r a
         *  ( C a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t iv o  a lc a n ç a d o s  p e lo  a r t .1 º  d a  L e i n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 )

       -  N í v e l S u p e r io r  -
P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G D A T A G E A C T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  *  ) (  * *  ) (  e m  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

( E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F G = (A + B + C + D + E + G ) (  * * *  )

l l l 5 6 5 ,4 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 9 0 4 ,7 2 5 0 0 ,4 0 1 .5 5 0 ,0 0 3 .5 8 0 ,4 4 3 .3 3 0 ,2 4

l l 5 2 9 ,0 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 8 4 6 ,5 1 5 0 0 ,4 0 1 .4 4 8 ,6 0 3 .3 8 4 ,4 5 3 .1 3 4 ,2 5

l 4 9 4 ,4 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 9 1 ,0 6 5 0 0 ,4 0 1 .3 5 3 ,8 3 3 .1 9 9 ,5 7 2 .9 4 9 ,3 7

V l 4 8 7 ,0 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 7 9 ,3 3 5 0 0 ,4 0 1 .2 6 5 ,2 6 3 .0 9 1 ,9 4 2 .8 4 1 ,7 4

V 4 7 3 ,0 0 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 5 6 ,8 0 5 0 0 ,4 0 1 .1 8 2 ,4 9 2 .9 7 2 ,5 6 2 .7 2 2 ,3 6

lV 4 5 9 ,3 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 3 5 ,0 2 5 0 0 ,4 0 1 .1 0 5 ,1 3 2 .8 5 9 ,8 1 2 .6 0 9 ,6 1

l l l 4 4 6 ,1 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 1 3 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .0 3 2 ,8 3 2 .7 5 3 ,1 4 2 .5 0 2 ,9 4

l l 4 3 3 ,3 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 9 3 ,3 4 5 0 0 ,4 0 9 6 5 ,2 6 2 .6 5 2 ,2 1 2 .4 0 2 ,0 1

l 4 2 0 ,8 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 7 3 ,4 1 5 0 0 ,4 0 9 0 2 ,1 1 2 .5 5 6 ,6 7 2 .3 0 6 ,4 7

V l 4 0 8 ,7 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 5 4 ,0 6 5 0 0 ,4 0 8 4 3 ,1 0 2 .4 6 6 ,2 2 2 .2 1 6 ,0 2

V 3 9 7 ,0 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 3 5 ,2 8 5 0 0 ,4 0 7 8 7 ,9 4 2 .3 8 0 ,5 4 2 .1 3 0 ,3 4

lV 3 8 5 ,6 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 1 7 ,0 4 5 0 0 ,4 0 7 3 6 ,3 9 2 .2 9 9 ,3 5 2 .0 4 9 ,1 5

l l l 3 7 4 ,5 8 5 ,4 2 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 6 8 8 ,2 2 2 .2 3 6 ,4 9 1 .9 8 6 ,2 9

l l 3 6 3 ,8 2 1 6 ,1 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 6 4 3 ,1 9 2 .1 9 1 ,4 6 1 .9 4 1 ,2 6

l 3 5 3 ,4 1 2 6 ,5 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 6 0 1 ,1 2 2 .1 4 9 ,3 9 1 .8 9 9 ,1 9

V 3 4 3 ,2 9 3 6 ,7 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 5 6 1 ,7 9 2 .1 1 0 ,0 6 1 .8 5 9 ,8 6

lV 3 3 3 ,4 5 4 6 ,5 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 5 2 5 ,0 4 2 .0 7 3 ,3 1 1 .8 2 3 ,1 1

l l l 2 7 9 ,6 1 1 0 0 ,3 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 4 9 0 ,6 9 2 .0 3 8 ,9 6 1 .7 8 8 ,7 6

l l 2 7 1 ,5 9 1 0 8 ,4 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 4 5 8 ,5 9 2 .0 0 6 ,8 6 1 .7 5 6 ,6 6

l 2 6 3 ,8 0 1 1 6 ,2 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 4 2 8 ,5 9 1 .9 7 6 ,8 6 1 .7 2 6 ,6 6

*  F ic a  e s t ru tu ra d o  o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu r a ,  c o m p o s to  p e lo s  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t iv o ,  re g id o s  p e la  L e i  8 .1 1 2 /9 0 ,  q u e  n ã o  e s t e ja m  o r g a n iz a d o s  e m  c a r r e i ra s ,  p e r te n c e n te s
a o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té r io  d a  C u l tu r a ,  d o  In s t i tu to  d o  P a t r im ô n io  H is tó r ic o  e  A r t í s t ic o  N a c io n a l  -  IP H A N ,  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  A r te  -  F U N A R T E ,  d a  F u n d a ç ã o  B ib l io te c a

N a c io n a l  -  F B N  e  d a  F u n d a ç ã o  C u l tu ra l  P a l m a re s  -  F C P ,  e m  3 0  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 ,  o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  r e d is t r ib u íd o s  p a r a  e s s e s  Q u a d ro s ,  d e s d e  q u e  a s  re d is t r ib u iç õ e s  te n h a m  s i d o  re q u e r id a s  

a té  1 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 ,  m e d ia n te  e n q u a d r a m e n to  d o s  s e rv id o r e s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  re s p e c t iv a s  a t r ib u iç õ e s ,  re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p r o f is s io n a l  e  p o s iç ã o  re la t iv a  n a  ta b e la ,  c o n fo r m e

 o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  I  d a  L e i  1 1 .2 3 3 / 2 0 0 5 .

G D A T A  -  G r a t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v id a d e  T é c n ic o - A d m in is t ra t iv a  

(  *  )  A  G D A T A  s e r á   p a g a  n o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  6 0  p o n t o s ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e l e c id o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo r m a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i r á  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  q u a is q u e r  o u t r o s  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o r e s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 . 3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o r g a n iz a d o s  e m  c a r re i r a ,  q u e  n ã o  te n h a m  

t id o  a l te ra ç ã o  e m  s u a  e s t r u tu r a  r e m u n e ra tó r ia  e n t re  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r  o u t r a  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro f is s io n a l ,  in d iv id u a l  o u  in s t i tu c io n a l  o u  a  p ro d u ç ã o .  A r t .  1 º  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .

(  *  )  O  l im i te  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n í v e l  d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  s e r  d is t r ib u íd o  a o s  s e r v id o re s ,  e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l i a ç ã o ,  c o r r e s p o n d e r á  

a  6 0 ( s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e r o  d e  s e r v id o re s  a t iv o s  p o r  n ív e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A ,  e m  e x e r c íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  

C o n fo r m e  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a c o r d o  c o m  o  i te m  I  ,  I I  e  §  ú n ic o  d a  r e fe r id a  L e i .

G E A C  -  G r a t i f ic a ç ã o  E s p e c í f ic a  d e  A t iv id a d e  C u l t u r a l

(  * *  )  A  G E A C  d e v id a  e x c l u s iv a m e n te  a o s  s e rv id o r e s  in te g r a n te s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u l tu r a ,  n o s  v a lo r e s  e s t a b e le c id o s  n o  A n e x o  V  d a  L e i   n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 .

A  G E A C  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo r m a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  A t iv id a d e  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  D e l e g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7  d e  a g o s to  d e  1 9 9 2 ,  e  c o m  a  G ra t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o

d e  A t iv id a d e  T é c n ic o - A d m in is t r a t iv a  -  G D A T A ,  i n s t i tu íd a  p e la  L e i  n º  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  n ã o  s e r v i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  q u a is q u e r  o u t ro s  b e n e f íc io s ,  p a rc e la s  r e m u n e r a tó r ia s  o u  v a n ta g e n s . �
O s  s e rv id o r e s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u l tu r a  fa z e m  ju s  à  v a n ta g e m  p e c u n iá r ia  in d iv id u a l  d e  q u e  t ra ta  a  L e i  1 0 .6 9 8 /2 0 0 3 . .

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G A E  -  in te g r a r á  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .L e i -D e le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 . 2 0 0 2  e  a r t .  3 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  G E A C  - .  A r t .  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5  a  G E A C  in te g ra r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n t a d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 . 1 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º  8 .6 2 2 ,  d e  1 9 /0 1 / 9 3      L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 . 0 1 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º  8 .6 4 5 ,  d e  0 1 /0 4 / 9 3      D e c r e to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4

     L e i  n º  8 .6 5 9 ,  d e  2 7 /0 5 / 9 3      P o r ta r ia  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

     L e i  n º  8 .6 7 6  a r t .4 º ,  d e  1 3 /0 7 /9 3       P o r ta r ia  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 . 2 0 0 2      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5

     L e i  n º  8 .8 8 0 ,  d e  2 7 /0 5 / 9 4      D e c r e to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5

     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 / 0 7 /9 8      P o r ta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      P o r ta r ia  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 . 2 0 0 2

A

E S P E C IA L

C

B

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + C + D + F
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3 5 .  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu r a
         *  ( C a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t iv o  a lc a n ç a d o s  p e lo  a r t .1 º  d a  L e i n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 )

       -  N ív e l  In te r m e d iá r io  -

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G D A T A G E A C T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  *  ) (  * *  ) (  e m  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

( E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F G = (A + B + C + D + E + G ) (  * * *  )

l l l 3 8 7 ,1 3 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 1 9 ,4 1 2 9 3 ,4 0 7 5 0 ,0 0 2 .1 0 9 ,8 1 1 .9 6 3 ,1 1

l l 3 5 8 ,0 7 2 1 ,9 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 7 2 8 ,1 6 2 .0 6 9 ,4 3 1 .9 2 2 ,7 3

l 3 4 3 ,1 5 3 6 ,8 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 7 0 6 ,9 5 2 .0 4 8 ,2 2 1 .9 0 1 ,5 2

V l 3 2 8 ,8 4 5 1 ,1 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 8 6 ,3 6 2 .0 2 7 ,6 3 1 .8 8 0 ,9 3

V 3 2 6 ,4 9 5 3 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 6 6 ,3 7 2 .0 0 7 ,6 4 1 .8 6 0 ,9 4

lV 3 1 2 ,9 3 6 7 ,0 7 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 4 6 ,9 6 1 .9 8 8 ,2 3 1 .8 4 1 ,5 3

l l l 2 9 9 ,9 2 8 0 ,0 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 2 8 ,1 1 1 .9 6 9 ,3 8 1 .8 2 2 ,6 8

l l 2 8 7 ,4 4 9 2 ,5 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 0 9 ,8 2 1 .9 5 1 ,0 9 1 .8 0 4 ,3 9

l 2 7 5 ,5 5 1 0 4 ,4 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 9 2 ,0 6 1 .9 3 3 ,3 3 1 .7 8 6 ,6 3

V l 2 6 4 ,1 0 1 1 5 ,9 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 7 4 ,8 1 1 .9 1 6 ,0 8 1 .7 6 9 ,3 8

V 2 5 3 ,2 0 1 2 6 ,8 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 5 8 ,0 7 1 .8 9 9 ,3 4 1 .7 5 2 ,6 4

lV 2 4 2 ,7 3 1 3 7 ,2 7 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 4 1 ,8 2 1 .8 8 3 ,0 9 1 .7 3 6 ,3 9

l l l 2 3 2 ,7 2 1 4 7 ,2 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 2 6 ,0 3 1 .8 6 7 ,3 0 1 .7 2 0 ,6 0

l l 2 2 3 ,1 3 1 5 6 ,8 7 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 1 0 ,7 1 1 .8 5 1 ,9 8 1 .7 0 5 ,2 8

l 2 1 3 ,9 6 1 6 6 ,0 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 9 5 ,8 4 1 .8 3 7 ,1 1 1 .6 9 0 ,4 1

V 2 0 5 ,1 8 1 7 4 ,8 2 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 8 1 ,4 0 1 .8 2 2 ,6 7 1 .6 7 5 ,9 7

lV 1 9 6 ,7 5 1 8 3 ,2 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 6 7 ,3 8 1 .8 0 8 ,6 5 1 .6 6 1 ,9 5

l l l 1 6 2 ,5 4 2 1 7 ,4 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 5 3 ,7 6 1 .7 9 5 ,0 3 1 .6 4 8 ,3 3

l l 1 5 5 ,8 7 2 2 4 ,1 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 4 0 ,5 5 1 .7 8 1 ,8 2 1 .6 3 5 ,1 2

l 1 4 9 ,4 9 2 3 0 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 2 7 ,7 1 1 .7 6 8 ,9 8 1 .6 2 2 ,2 8

*  F ic a  e s t r u tu ra d o  o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu ra ,  c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p r o v im e n to  e fe t i v o ,  r e g id o s  p e la  L e i  8 .1 1 2 /9 0 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o r g a n iz a d o s  e m  c a r r e ir a s ,  p e r te n c e n te s
a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té r io  d a  C u l tu ra ,  d o  In s t i tu to  d o  P a t r im ô n io  H is tó r i c o  e  A r t í s ti c o  N a c io n a l  -  IP H A N ,  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  A r te  -  F U N A R T E ,  d a  F u n d a ç ã o  B ib l io te c a
N a c io n a l  -  F B N  e  d a  F u n d a ç ã o  C u l tu r a l  P a lm a r e s  -  F C P ,  e m  3 0  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 ,  o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  r e d is t r ib u íd o s  p a ra  e s s e s  Q u a d ro s ,  d e s d e  q u e  a s  r e d is t r ib u iç õ e s  te n h a m  s id o  r e q u e r id a s  

a té  1 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 ,  m e d ia n te  e n q u a d r a m e n to  d o s  s e r v id o re s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  a t r ib u iç õ e s ,  re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p r o f i s s io n a l  e  p o s iç ã o  r e la t i v a  n a  ta b e la ,  c o n fo rm e
 o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  I  d a  L e i  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 .
G A E  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  A t iv id a d e  E x e c u t iv a   -  1 6 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o +  p a rc e la  c o m p le m e n ta r  d o  s a lá r io  m ín im o .
G D A T A  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  T é c n ic o -A d m in is t ra t iv a  
(  *  )  A  G D A T A  s e r á  p a g a  n o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1   d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

A  G D A T A  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo r m a  n ã o  c u m u la t i v a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  q u a is q u e r  o u t r o s  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s .
A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o r g a n iz a d o s  e m  c a r r e i r a ,  q u e  n ã o  te n h a m  
t id o  a l te r a ç ã o  e m  s u a  e s t ru tu r a  re m u n e ra tó r ia  e n t r e  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r  o u t ra  e s p é c ie  d e  
v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p r o f i s s io n a l ,  in d iv id u a l  o u  in s t i tu c io n a l  o u  a  p ro d u ç ã o .  A r t .  1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  4 .2 4 7 /2 0 0 2 .
(  *  )  O  l im i te  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n ív e l  d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n t id a d e  p a r a  s e r  d is t r ib u íd o  a o s  s e rv id o re s ,  e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o ,  c o r re s p o n d e rá  

a   6 0 ( s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e r v id o r e s  a t i v o s  p o r  n ív e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A ,  e m  e x e rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  
C o n fo r m e  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a c o rd o  c o m  o  i te m  I ,  I I  e  §  ú n ic o  d a  r e fe r id a  L e i .
G E A C  -  G ra t i f ic a ç ã o  E s p e c í f ic a  d e  A t iv id a d e  C u l tu r a l
(  * *  )  A  G E A C  d e v id a  e x c lu s iv a m e n te  a o s  s e r v id o re s  in te g ra n te s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u l tu r a ,  n o s  v a lo r e s  e s ta b e le c id o s  n o  A n e xo  V  d a  L e i   n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 .
A  G E A C  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u la t i v a ,  c o m  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  A t iv id a d e  d e  q u e  t ra ta  a  L e i  D e le g a d a  n º  1 3 , d e  2 7  d e  a g o s to  d e  1 9 9 2 ,  e  c o m  a  G ra t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o
d e  A t iv id a d e  T é c n ic o - A d m in is t ra t i v a  -  G D A T A ,  in s t i tu íd a  p e la  L e i  n º  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  q u a is q u e r  o u t r o s  b e n e f íc io s ,  p a rc e la s  re m u n e r a tó r ia s  o u  v a n ta g e n s .�
O s  s e rv id o re s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u l tu r a  fa z e m  ju s  à  v a n ta g e m  p e c u n iá r ia  in d iv id u a l  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  1 0 .6 9 8 /2 0 0 3 . .
(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G A E  -  in te g r a rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .L e i - D e le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2
(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a r t .  3 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4
(  * * *  )  A p o s e n ta d o  G E A C  - .  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5  a  G E A C  in te g r a rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .
L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n t e s :
     L e i  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t .4 0  § ú n ic o      L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      P o r ta r ia  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r ia  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 9 4 -6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      D e c re to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      P o r ta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      P o r ta r ia  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5
     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  1 1 6  D E  0 2 .0 4 .2 0 0 3     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

P o s iç ã o :  a g o s to /2 0 0 7

A

E S P E C IA L

C

B

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + C + D + F
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3 5 .  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d a  C u l t u r a
         *  ( C a r g o s  d e  p r o v im e n to  e f e t iv o  a lc a n ç a d o s  p e lo  a r t .1 º  d a  L e i n º  1 1 . 2 3 3 /2 0 0 5 )

       -  N ív e l  A u x i l ia r  -

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G D A T A G E A C T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  *  ) (  * *  ) (  e m  R $  )

M ín im o  R $  3 8 0
( E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F G = (A + B + C + D + E + G ) (  * * *  )

l l l 2 2 1 ,8 9 1 5 8 ,1 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 5 0 5 ,0 0 1 .7 3 4 , 0 7 1 .6 4 3 ,4 7

l l 2 1 1 ,3 2 1 6 8 ,6 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 4 8 0 ,7 7 1 .7 0 9 , 8 4 1 .6 1 9 ,2 4

l 2 0 1 ,2 7 1 7 8 ,7 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 4 6 2 ,2 8 1 .6 9 1 , 3 5 1 .6 0 0 ,7 5

V l 1 9 1 ,7 5 1 8 8 ,2 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 4 4 4 ,5 0 1 .6 7 3 , 5 7 1 .5 8 2 ,9 7

V 1 8 2 ,6 6 1 9 7 ,3 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 4 2 7 ,4 0 1 .6 5 6 , 4 7 1 .5 6 5 ,8 7

lV 1 7 4 ,0 4 2 0 5 ,9 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 4 1 0 ,9 6 1 .6 4 0 , 0 3 1 .5 4 9 ,4 3

l l l 1 6 5 ,8 1 2 1 4 ,1 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 3 9 5 ,1 6 1 .6 2 4 , 2 3 1 .5 3 3 ,6 3

l l 1 5 8 ,0 0 2 2 2 ,0 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 3 7 9 ,9 6 1 .6 0 9 , 0 3 1 .5 1 8 ,4 3

l 1 5 0 ,6 1 2 2 9 ,3 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 3 6 5 ,3 5 1 .5 9 4 , 4 2 1 .5 0 3 ,8 2

V l 1 4 3 ,5 7 2 3 6 ,4 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 3 5 1 ,2 9 1 .5 8 0 , 3 6 1 .4 8 9 ,7 6

V 1 3 6 ,8 6 2 4 3 ,1 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 3 3 7 ,7 8 1 .5 6 6 , 8 5 1 .4 7 6 ,2 5

lV 1 3 0 ,4 9 2 4 9 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 3 2 4 ,7 9 1 .5 5 3 , 8 6 1 .4 6 3 ,2 6

l l l 1 2 4 ,4 6 2 5 5 ,5 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 3 1 2 ,3 0 1 .5 4 1 , 3 7 1 .4 5 0 ,7 7

l l 1 1 8 ,7 0 2 6 1 ,3 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 3 0 0 ,2 9 1 .5 2 9 , 3 6 1 .4 3 8 ,7 6

l 1 1 3 ,2 2 2 6 6 ,7 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 2 8 8 ,7 4 1 .5 1 7 , 8 1 1 .4 2 7 ,2 1

V 1 0 8 ,0 0 2 7 2 ,0 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 2 7 7 ,6 3 1 .5 0 6 , 7 0 1 .4 1 6 ,1 0

lV 1 0 3 ,0 6 2 7 6 ,9 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 2 6 6 ,9 5 1 .4 9 6 , 0 2 1 .4 0 5 ,4 2

l l l 8 7 , 1 9 2 9 2 ,8 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 2 5 6 ,6 9 1 .4 8 5 , 7 6 1 .3 9 5 ,1 6

l l 8 3 , 2 0 2 9 6 ,8 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 2 4 6 ,8 1 1 .4 7 5 , 8 8 1 .3 8 5 ,2 8

l 7 9 , 4 0 3 0 0 ,6 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 8 1 ,2 0 2 3 7 ,3 2 1 .4 6 6 , 3 9 1 .3 7 5 ,7 9

*  F i c a  e s t ru tu ra d o  o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u l tu r a ,  c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p ro v im e n to  e fe t i v o ,  r e g id o s  p e la  L e i  8 .1 1 2 /9 0 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iz a d o s  e m  c a r r e i r a s ,  p e r te n c e n te s
a o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té r io  d a  C u l tu r a ,  d o  In s t i t u to  d o  P a t r im ô n io  H is tó r i c o  e  A r t í s t i c o  N a c io n a l  -  IP H A N ,  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  A r te  -  F U N A R T E ,  d a  F u n d a ç ã o  B ib l i o te c a

N a c io n a l  -  F B N  e  d a  F u n d a ç ã o  C u l tu r a l  P a lm a r e s  -  F C P ,  e m  3 0  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 ,  o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  r e d is t r i b u íd o s  p a r a  e s s e s  Q u a d ro s ,  d e s d e  q u e  a s  r e d is t r i b u iç õ e s  te n h a m  s id o  r e q u e r id a s  

a té  1 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 ,  m e d ia n te  e n q u a d ra m e n to  d o s  s e r v id o re s ,  d e  a c o rd o  c o m  a s  re s p e c t i v a s  a t r i b u iç õ e s ,  r e q u is i t o s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s io n a l  e  p o s iç ã o  r e la t i v a  n a  ta b e la ,  c o n fo rm e

 o  c o n s t a n te  d o  A n e x o  I  d a  L e i  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 .
G A E  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  A t iv id a d e  E x e c u t iv a   -  1 6 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  +  p a r c e l a  c o m p le m e n ta r  d o  s a lá r io  m ín im o .

G D A T A  -  G ra t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  T é c n ic o - A d m in is t r a t iv a  
(  *  )  A  G D A T A  s e r á  p a g a  n o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4 .

A  G D A T A  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n t o ,  d e  fo r m a  n ã o  c u m u la t i v a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q u e r  o u t r o s  b e n e f í c io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o r e s  a l c a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o r g a n iz a d o s  e m  c a r re i ra ,  q u e  n ã o  te n h a m  

t id o  a l t e ra ç ã o  e m  s u a  e s t ru t u ra  r e m u n e r a tó r i a  e n t r e  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 /2 0 0 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u a lq u e r  o u t ra  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p r o f i s s io n a l ,  i n d i v id u a l  o u  in s t i t u c io n a l  o u  a  p r o d u ç ã o .  A r t .  1 º  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t .  1 º  d o  D e c re t o  4 .2 4 7 / 2 0 0 2 .

(  *  )  O  l i m i te  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n í v e l  d e  q u e  d i s p õ e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n t id a d e  p a r a  s e r  d i s t r i b u íd o  a o s  s e rv id o re s ,  e m  c a d a  c i c lo  d e  a v a l i a ç ã o ,  c o r r e s p o n d e rá  

a   6 0 ( s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e r o  d e  s e r v id o r e s  a t i v o s  p o r  n í v e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A ,  e m  e x e r c íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  

C o n fo r m e  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g r a rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a c o r d o  c o m  o  i t e m  I  ,  I I  e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i .

G E A C  -  G r a t i f i c a ç ã o  E s p e c í f ic a  d e  A t iv id a d e  C u l t u ra l

(  * *  )  A  G E A C  d e v id a  e x c lu s i v a m e n te  a o s  s e r v id o re s  in te g ra n te s  d o  P la n o  E s p e c i a l  d e  C a rg o s  d a  C u l tu r a ,  n o s  v a lo r e s  e s ta b e le c id o s  n o  A n e x o  V  d a  L e i   n º  1 1 .2 3 3 / 2 0 0 5 .

A  G E A C  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u la t i v a ,  c o m  a  G ra t i f i c a ç ã o  d e  A t i v id a d e  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7  d e  a g o s to  d e  1 9 9 2 ,  e  c o m  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o

d e  A t i v i d a d e  T é c n ic o -A d m in is t r a t i v a  -  G D A T A ,  i n s t i t u íd a  p e la  L e i  n º  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  q u a is q u e r  o u t r o s  b e n e f í c io s ,  p a r c e la s  r e m u n e ra tó r i a s  o u  v a n ta g e n s .�

O s  s e rv id o r e s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu ra  fa z e m  ju s  à  v a n ta g e m  p e c u n iá r ia  i n d iv id u a l  d e  q u e  t ra ta  a  L e i  1 0 .6 9 8 /2 0 0 3 . .

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G A E  -  i n te g ra r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .L e i -D e le g a d a  1 3  d e  2 7 . 0 8 .1 9 8 2

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t .  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a r t .  3 º  d a  L e i  1 0 . 9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  G E A C  - .  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5  a  G E A C  in te g ra rá  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t . 4 0  § ú n i c o      L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 . 2 0 0 3
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      D e c r e to  4 .2 4 7  d e  2 2 . 0 5 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 . 2 0 0 3

     L e i  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 . 2 0 0 4

     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r ia  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 . 2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 9 4 - 6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      D e c r e to  4 .4 6 8  d e  1 3 . 1 1 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 . 2 0 0 4

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      P o r ta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5

     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 . 2 0 0 5
     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  1 1 6  D E  0 2 .0 4 .2 0 0 3     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 . 0 3 .2 0 0 7

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

P o s iç ã o :  a g o s t o /2 0 0 7

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + C + D + F

A

E S P E C IA L

C

B
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36. P lano  de C arre ira dos C argos de Tecno log ia  M ilitar
      C argo : Analis ta de  Tecno log ia M ilitar  (C a rre ira  de Tecnolog ia M ilita r)
      C argo : Engenhe iro  de  Tecnologia M ilitar (C arre ira  de tecnolog ia  M ilitar)
      Q uadro  de  Pessoal C ivil das O rgan izações M ilitares - C a rgos de n íve l supe io r ( * )

      - N íve l Superior -
Po siçã o: ag o sto /2 00 7

C LA S S E P A D R Ã O V E N C IM E N TO P A R C E LA  V A N TA G E M G A E G D A TE M TO TA L G D A T E M TO TA L G D AT E M TO T AL AP O S EN TA D O
B ÁS IC O C O M P LEM EN TA R P E C U N IÁ R IA 100 pontos ( em  R $ ) 75 pontos ( em  R $ ) 10 pontos ( em  R $  ) TO T AL  

D O  S A LÁ R IO  IN D IV ID U A L ( ** ) ( ***  ) ( * * ) ( em  R $ )
M ín im o R $ 380

(E m   01.04.2007)

A B C D E F= (A + B + C + D +E ) G H =(A + B + C + D + G ) I J= (A+ B + C + D + I) ( * ***  )

lll 565,45 0,00 59,8 7 904,72 3.811,00 5.341,04 2.858,25 4.388,29 381,10 1.91 1,14 2.673,3 4

ll 529,07 0,00 59,8 7 846,51 3.731,00 5.166,45 2.798,25 4.233,70 373,10 1.80 8,55 2.554,7 5

l 494,41 0,00 59,8 7 791,06 3.651,00 4.996,34 2.738,25 4.083,59 365,10 1.71 0,44 2.440,6 4

V l 487,08 0,00 59,8 7 779,33 3.570,00 4.896,28 2.677,50 4.003,78 357,00 1.68 3,28 2.397,2 8

V 473,00 0,00 59,8 7 756,80 3.490,00 4.779,67 2.617,50 3.907,17 349,00 1.63 8,67 2.336,6 7

lV 459,39 0,00 59,8 7 735,02 3.410,00 4.664,28 2.557,50 3.811,78 341,00 1.59 5,28 2.277,2 8

lll 446,17 0,00 59,8 7 713,87 3.330,00 4.549,91 2.497,50 3.717,41 333,00 1.55 2,91 2.218,9 1

ll 433,34 0,00 59,8 7 693,34 3.250,00 4.436,55 2.437,50 3.624,05 325,00 1.51 1,55 2.161,5 5

l 420,88 0,00 59,8 7 673,41 3.169,00 4.323,16 2.376,75 3.530,91 316,90 1.47 1,06 2.104,8 6

V l 408,79 0,00 59,8 7 654,06 3.089,00 4.211,72 2.316,75 3.439,47 308,90 1.43 1,62 2.049,4 2

V 397,05 0,00 59,8 7 635,28 3.009,00 4.101,20 2.256,75 3.348,95 300,90 1.39 3,10 1.994,9 0

lV 385,65 0,00 59,8 7 617,04 2.929,00 3.991,56 2.196,75 3.259,31 292,90 1.35 5,46 1.941,2 6

lll 374,58 5,42 59,8 7 608,00 2.848,00 3.895,87 2.136,00 3.183,87 284,80 1.33 2,67 1.902,2 7

ll 363,82 16,18 59,8 7 608,00 2.768,00 3.815,87 2.076,00 3.123,87 276,80 1.32 4,67 1.878,2 7

l 353,41 26,59 59,8 7 608,00 2.688,00 3.735,87 2.016,00 3.063,87 268,80 1.31 6,67 1.854,2 7

V 343,29 3 6,71 59,8 7 608,00 2.608,00 3.655,87 1.956,00 3.003,87 260,80 1.30 8,67 1.830,2 7

lV 333,45 46,55 59,8 7 608,00 2.528,00 3.575,87 1.896,00 2.943,87 252,80 1.30 0,67 1.806,2 7

lll 279,61 100,39 59,8 7 608,00 2.447,00 3.494,87 1.835,25 2.883,12 244,70 1.29 2,57 1.781,9 7

ll 271,59 108,41 59,8 7 608,00 2.367,00 3.414,87 1.775,25 2.823,12 236,70 1.28 4,57 1.757,9 7

l 263,80 116,20 59,8 7 608,00 2.287,00 3.334,87 1.715,25 2.763,12 228,70 1.27 6,57 1.733,9 7
( * )  C argo s de níve l s upe rior, o cup ad os po r se rvido res pú blico s, lota dos  n as org aniz açõ es m ilitares d e te cno log ia  m ilita r, co m atrib uiçõ es vo lta das  à  e xecu ção  d e ativ ida de s té cnica s

rela tiv as às á re as d e de sen volv ime nto, man uten ção  e  re pa ros re la tivo s a projetos de  c ons tru ção , ma nu te nçã o e mo de rn izaç ão do s meio s te cno lógic os m ilita res.a rt. 121  d a M P 30 1/20 06.

O s se rv idore s ocu pan te s do s c argo s efetivos  re gido s pela  L ei 8.11 2/90 , d escritos n o Ane xo XX III serão  enq ua drad os no  Plan o de  C arre ira  dos  C arg os de  que  trata  o  a rt. 1º  d a Le i 9 .6 57 /9 8 
co m a red açã o da da pe la M P 30 1/200 6, a pa rtir de  1 º de  fev ereiro d e 20 06, de  a cord o com  a s resp ectivas  a tr ib uiçõe s, re qu is ito s de forma ção  profiss io nal e po siçã o re lativa n a 
T ab ela de  Co rre laçã o con stan te  d o An exo XX V, man tid as a s d en omin açõ es e n íve l d os res pec tivo s carg os, des de q ue lota dos  n as O rga nizaç ões  M ilita res re la cion ada s no A nexo  X XIV , e m 25 .0 2.20 05 .
F ica ma ntida, no  P lan o de C arre ira  d os C arg os de  T ec nolo gia M ilita r, a de no mina ção  d os ca rgos  o rig iná rio s, re ssa lv ado s os de  Eng en heiro  e  de En ge nh eiro de  O p eraç ões  d o Pla no de  C la ssif ic açã o
d e Ca rgos , ins tituído  p ela  L ei 5.64 5/70 , qu e serã o en qu adra do s n o ca rg o de  E ng en heiro  d e Te cno log ia  M ilitar, d a C arreira d e Te cno logia  M ilitar (.§ 1º do  art. 12 7 da  M P  3 01 /2 006 ).

G AE  - G ratific aç ão  d e Ativida de  E xe cutiva   - 1 60 %  so bre  o  v enc im en to  b ásico  
G D AT EM  - G ra tifica ção  de  D e sem p en ho d e Ativid ad e  T é cnico -O pe racio nal em  T ec no lo g ia  M ilita r
D evid a ao s ocu pan te s do s c argo s efetivos  d o Pla no de  Ca rre ira do s Ca rgos  d e Te cno logia  M ilitar, q ua ndo  n o exe rcíc io  de a tiv id ade s inere ntes 
à s re spe ctivas atr ibu içõe s nas  o rgan izaçõ es m ilitare s, q ue cu mpra m carg a ho rária de  q ua renta h oras  se ma nais.
A  a valiaç ão d e de semp en ho ind iv idu al v isa a a fe rir o d ese mpe nh o do se rvido r n o exercíc io  d as atr ibu içõe s do ca rgo, com  fo co na  c ontribu ição  in div idu al pa ra  o alca nce  d os ob jetivos  o rga nizac io na is.
A  a valiaç ão d e de semp en ho ins tituc io na l v isa  a aferir o a lca nce  d as me ta s instituc ion ais, po den do  c ons id era r p rojeto s e  ativ idad es p rio ritá ria s e con diçõ es es pec ia is de  trab alho , a lém de  o utras 
ca racterísticas  e spe cífica s das  O rg aniza çõe s M ilitare s.
( ** ) A  G DA T EM  s erá pa ga  c om ob servâ ncia  d os  se gu intes lim ites:
I - má ximo, cem  p onto s p or se rv idor; e
II - mínimo , d ez po ntos  p or servid or, c orresp on den do  c ada  pon to  ao va lor estab elec id o no  Ane xo XX II da  M P 30 1/20 06
C on side ra nd o o d isp osto n o art. 7 º A da  L ei nº 9 .6 57/1 998 , a  p on tu açã o refere nte à G DA TE M  e stá ass im  d istr ib uída :
I - a té  6 0 (ses sen ta ) p on to s perc entua is de se u lim ite máximo , se rão a tr ibu ídos  e m fu nçã o do s resu lta dos  o btido s n a av aliaçã o de  d ese mpe nh o indiv id ua l; e
II - até 4 0 (qua ren ta  p on to s perce ntua is de se u lim ite  máximo , se rão a tr ibu ídos  e m fu nçã o do s resu lta dos  o btidos  n a ava liaçã o de  d ese mpe nh o institucion al.
( *** )  A té  31 d e dez emb ro de  2 00 8, a té  que  s eja m editad os os  a to s referido s no s § § 6o  e  7o e  a té  q ue  s ejam  p roce ssa dos  o s re sultad os d a prime ira  ava lia ção  d e de sem pen ho , a  G D AT EM  será  p ag a ao 
se rvido r q ue a  e la fa ça ju s n os va lores  co rresp ond en te s a sete nta e c inc o pon tos, obs ervad os  a  c la sse  e  p ad rão em  q ue  e le este ja po sic iona do .
( **** )  Ap ose ntad o - GA E - integra rá os p ro ven tos da  a po sen ta do ria  e  as pe nsõ es .Le i-D ele ga da 13  de 2 7.08.1 982
( **** )  Ap ose ntad o -G DA TE M  -  art. 1 7A  da  L ei 9.65 7 de  0 3.06 .1 99 8 (a lteraç ão pe lo art. 1 22  d a MP  301 /200 6 e art. 1 º da  M P  3 41/2 006 ))
L eg islaçõ es  Co rre sp on de ntes :
     Lei D eleg ad a nº  1 3, d e 27 /0 8/92 ;      L ei nº  1 0.69 8 de  0 2.07 .2 00 3
     Lei nº  8.460 , d e 17 /0 9/92 ;      L ei nº  1 0.88 8 de  2 4.06 .2 00 4
     Lei nº  9.657 , d e 03 /0 6/98 ; e      M e dida  P rovisó ria nº 2 24 d e 21.1 0.200 4
     Po rta ria  M A RE  n º 2.17 9, de 2 8/07/9 8.      L ei nº  1 1.03 4 de  2 2.12 .2 00 4 art. 1
     Lei nº  10.33 1 de  1 8.12 .200 1      M e dida  P rovisó ria nº 2 48 d e 20.0 4.200 5
     Po rta ria  n º 43 3 de  2 9.10 .2 00 2      M e dida  P rovisó ria nº 3 01 d e 29.0 6.200 6
     De creto 4.4 92 d e 29.1 1.200 2     Me did a Prov isória nº  3 62  d e 29 .0 3.20 07
     Lei nº  10.69 7 de  0 2.07 .200 3

A

E S P E C IA L

C

B

G D A TE M   3 0%  V r. M áx.+  
A + B + C + D
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36 . P lano  de C arre ira dos C argos de Tecnologia M ilita r
      C argo: Técnico  de  Tecnolog ia M ilita r (C arre ira de  Suporte Técnico à  Tecno logia M ilita r
      Q uadro  de  Pessoa l C ivil das  O rgan izações M ilita res - Ca rgos de níve l in term ediário  ( * )

      - N ível In term ediário  -

P osiçã o: ag os to /200 7

C LA S S E P AD R Ã O V E N C IM EN T O PA R C E LA  V A N T AG EM G A E G D A T EM TO TAL G D A TE M TO TA L G D A T EM TO TAL
B ÁS IC O C O M P LEM EN T A R P EC U N IÁ R IA 100 pontos ( em  R $ ) 75 pontos ( em  R $ ) 10 pontos ( em  R $ ) TO TA L 

D O  S ALÁ R IO  IN D IV ID U A L ( **  ) ( ** * ) ( **  ) ( em  R $ )
M ín im o R $ 380

(E m   01.04.2007)

A B C D E F=(A +B +C +D +E ) G H =(A +B +C +D +G ) I J=(A +B+C +D + I) ( * *** )
l ll 387,13 0,00 59,87 619,41 1.770,00 2.836,41 1.327,50 2.393,91 177,00 1.243,41 1.597,41

l l 358,07 21,93 59,87 608,00 1.733,00 2.780,87 1.299,75 2.347,62 173,30 1.221,17 1.567,77

l 343,15 36,85 59,87 608,00 1.695,00 2.742,87 1.271,25 2.319,12 169,50 1.217,37 1.556,37

V l 328,84 51,16 59,87 608,00 1.658,00 2.705,87 1.243,50 2.291,37 165,80 1.213,67 1.545,27

V 326,49 53,51 59,87 608,00 1.621,00 2.668,87 1.215,75 2.263,62 162,10 1.209,97 1.534,17

lV 312,93 67,07 59,87 608,00 1.584,00 2.631,87 1.188,00 2.235,87 158,40 1.206,27 1.523,07

l ll 299,92 80,08 59,87 608,00 1.547,00 2.594,87 1.160,25 2.208,12 154,70 1.202,57 1.511,97

l l 287,44 92,56 59,87 608,00 1.509,00 2.556,87 1.131,75 2.179,62 150,90 1.198,77 1.500,57

l 275,55 104,45 59,87 608,00 1.472,00 2.519,87 1.104,00 2.151,87 147,20 1.195,07 1.489,47

V l 264,10 115,90 59,87 608,00 1.435,00 2.482,87 1.076,25 2.124,12 143,50 1.191,37 1.478,37

V 253,20 126,80 59,87 608,00 1.398,00 2.445,87 1.048,50 2.096,37 139,80 1.187,67 1.467,27

lV 242,73 137,27 59,87 608,00 1.360,00 2.407,87 1.020,00 2.067,87 136,00 1.183,87 1.455,87

l ll 232,72 147,28 59,87 608,00 1.323,00 2.370,87 992,25 2.040,12 132,30 1.180,17 1.444,77

l l 223,13 156,87 59,87 608,00 1.286,00 2.333,87 964,50 2.012,37 128,60 1.176,47 1.433,67

l 213,96 166,04 59,87 608,00 1.248,00 2.295,87 936,00 1.983,87 124,80 1.172,67 1.422,27

V 205,18 174,82 59,87 608,00 1.211,00 2.258,87 908,25 1.956,12 121,10 1.168,97 1.411,17

lV 196,75 183,25 59,87 608,00 1.174,00 2.221,87 880,50 1.928,37 117,40 1.165,27 1.400,07

l ll 162,54 217,46 59,87 608,00 1.137,00 2.184,87 852,75 1.900,62 113,70 1.161,57 1.388,97

l l 155,87 224,13 59,87 608,00 1.099,00 2.146,87 824,25 1.872,12 109,90 1.157,77 1.377,57

l 149,49 230,51 59,87 608,00 1.062,00 2.109,87 796,50 1.844,37 106,20 1.154,07 1.366,47
G AE - Gratific açã o d e Ativida de  E xec utiva   - 1 60%  sob re  o  v encime nto básico  
( * )  Carg os de nível interme diário, o cup ado s p or s ervidore s p úblico s, lotado s nas org aniza ções milita res de tecn ologia  militar, co m a trib uições  vo lta das à execu ção  d e a tiv id ade s téc nicas

relativas  à s á reas de  d esen volv imen to , ma nuten ção e rep aros relativos a pro jetos de con stru ção , man utençã o e mod ernizaç ão dos  me ios te cno ló gicos militares.art. 12 1 da M P 301 /2 006 .
O s servido re s ocup antes do s cargo s e fe tivo s re gidos pe la Lei 8.112 /9 0, d escritos no A nexo XX III se rão en quad rado s n o Plan o de C arreira dos C argo s d e que  trata o art. 1º  d a Lei 9.657 /9 8 
co m a  re daçã o dad a pela M P 301 /2 006 , a pa rtir de 1º  d e fe vereiro de  2 006 , de ac ordo co m a s re spec tiva s a tribu ições, requ isitos  d e fo rm ação  p rofis sional e po sição relativa na  
T abe la  d e Co rre lação  co nstan te  d o Ane xo  X XV, mantida s a s den omina ções e níve l do s re spec tivo s ca rgos, desd e que  lo ta dos na s O rga nizaç ões M ilitares relac io nad as no  A nexo XX IV  , em 25.02 .2 005 .
F ic a mantida , no  P la no de  C arreira do s Carg os de T ecno logia M ilitar, a  d eno minaç ão dos  ca rgos orig in ários, re ssalvad os os de  E nge nhe iro  e  d e Eng enh eiro de O pera ções  d o Plano  d e Clas sifica ção
de  C arg os, ins tituído pe la Lei 5.645 /7 0, q ue serã o enq uad ra dos  n o cargo  d e Eng enh eiro de Te cno lo gia Militar, d a Carre ira  d e Tec nolog ia Milita r (.§1º  d o art. 12 7 da MP  3 01/20 06).
G AE - Gratific açã o d e Ativida de  E xec utiva   - 1 60%  sob re  o  v encime nto básico  
G DA T EM - Gratificaç ão d e Des em pe nho  d e Ativid ad e Té cnico -Op erac io nal em  T e cno lo gia M ilitar

D evida  a os ocup antes  d os cargo s e fe tivo s d o Plan o de C arreira dos C argo s d e Tec nolog ia Milita r, qu and o no exercício de  a tiv ida des ine re ntes 
às  res pectivas atribuiçõ es nas  o rg aniza ções  militares, que  cu mpram  ca rga ho rá ria de qua renta ho ras sema nais.
A av aliação  d e dese mpe nho  ind iv idua l v isa a aferir o dese mpe nho  d o servido r no  e xe rcíc io  d as atribuiçõ es do carg o, co m fo co na con tribu ição ind iv id ual pa ra  o  a lcance  d os ob jetiv os orga nizacion ais.
A av aliação  d e dese mpe nho  ins titucion al v is a a aferir o  alca nce  d as metas institu ciona is, po den do con sidera r pro jetos e ativ idad es prioritá rias e cond ições es peciais de  trab alho, a lém de  o utras 
ca ra cterís ticas  e specíficas da s O rga nizaçõ es Militares.
( ** ) A  G D AT EM  se rá pag a com obs ervân cia dos seg uintes lim ite s:
I - máximo , cem po ntos po r se rv id or; e
II - mín imo, d ez po ntos por servido r, corre spon den do cad a pon to  a o valor estab elecido  n o Ane xo  X XII da  M P 30 1/200 6
C onsid erand o o dispo sto no art. 7º  A  d a Lei nº 9.65 7/199 8, a  p ontua ção referen te  à  G D AT EM  e stá  a ssim distrib uída:

I - até 60  (se ssenta) po ntos perce ntuais de  se u lim ite má ximo , se rã o atrib uídos  e m fun ção do s re sultado s o btidos na  a valiaçã o de de semp enh o in div idu al; e
II - até 40 (qua renta po ntos perce ntuais de  se u lim ite má ximo , serã o atrib uídos em  fun ção do s re sultado s o btidos na  a valiaçã o de de semp enh o in stitucio nal.
( *** )  Até 31  d e deze mbro de  2 008 , até qu e sejam  e dita dos  o s a to s re fe rid os nos  § § 6o e 7o e até qu e seja m p roces sado s o s re sultado s d a primeira ava liação  d e dese mpe nho , a G DA TEM  será pa ga ao  

se rv id or que  a  e la  faça  jus nos va lo res corresp ond entes a seten ta  e  c in co po nto s, o bserva dos a c las se e pad rã o em qu e ele esteja  p osic ion ado.
( **** )  Apo sentad o - G AE  - integra rá  o s prove ntos da ap osen ta doria e as  pe nsõ es .L ei-De le gad a 13 de  2 7.08.19 82
( **** )  Apo sentad o -GD AT EM  -  art. 17A   da  L ei 9.657  d e 03.06 .1 998 (alteraç ão pe lo  a rt. 122  d a MP 30 1/200 6 e art. 1º  d a MP 34 1/200 6))
L eg islaç õe s Co rres po nd entes :
     L ei Dele gad a nº 13 , de  2 7/08/92 ;      Le i n º 1 0.698  d e 02.07 .2 003
     L ei nº 8.46 0, de  1 7/09/92 ;      Le i n º 1 0.888  d e 24.06 .2 004
     L ei nº 9.65 7, de  0 3/06/98 ; e      M edida  P rovisória nº  2 24 de  2 1.10.20 04
     P ortaria MA RE  n º 2 .1 79, de 28 /0 7/98.      Le i n º 1 1.034  d e 22.12 .2 004  a rt. 1
     L ei nº 10 .3 31 de 18 .1 2.200 1      M edida  P rovisória nº  2 48 de  2 0.04.20 05

     P ortaria nº 43 3 de 29 .1 0.200 2      M edida  P rovisória nº  3 01 de  2 9.06.20 06
     D ecre to  4 .4 92 de  2 9.11.20 02     M ed id a Provisó ria  n º 362  d e 29.03 .2 007
     L ei nº 10 .6 97 de 02 .0 7.200 3

A

E S PE C IA L

C

B

G D AT E M   30%  V r. M áx.+  
A +B +C -+D
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36. Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar
      Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares - Cargos de nível auxiliar ( * )

      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDATEM TOTAL GDATEM TOTAL GDATEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 pontos ( em R$ ) 75 pontos ( em R$ ) 10 pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) ( **** )

lll 221,89 158,11 59,87 608,00 1.012,00 2.059,87 759,00 1.806,87 101,20 1.149,07 1.351,47

ll 211,32 168,68 59,87 608,00 991,00 2.038,87 743,25 1.791,12 99,10 1.146,97 1.345,17

l 201,27 178,73 59,87 608,00 970,00 2.017,87 727,50 1.775,37 97,00 1.144,87 1.338,87

Vl 191,75 188,25 59,87 608,00 949,00 1.996,87 711,75 1.759,62 94,90 1.142,77 1.332,57

V 182,66 197,34 59,87 608,00 927,00 1.974,87 695,25 1.743,12 92,70 1.140,57 1.325,97

lV 174,04 205,96 59,87 608,00 906,00 1.953,87 679,50 1.727,37 90,60 1.138,47 1.319,67

lll 165,81 214,19 59,87 608,00 885,00 1.932,87 663,75 1.711,62 88,50 1.136,37 1.313,37

ll 158,00 222,00 59,87 608,00 863,00 1.910,87 647,25 1.695,12 86,30 1.134,17 1.306,77

l 150,61 229,39 59,87 608,00 842,00 1.889,87 631,50 1.679,37 84,20 1.132,07 1.300,47

Vl 143,57 236,43 59,87 608,00 821,00 1.868,87 615,75 1.663,62 82,10 1.129,97 1.294,17

V 136,86 243,14 59,87 608,00 799,00 1.846,87 599,25 1.647,12 79,90 1.127,77 1.287,57

lV 130,49 249,51 59,87 608,00 778,00 1.825,87 583,50 1.631,37 77,80 1.125,67 1.281,27

lll 124,46 255,54 59,87 608,00 757,00 1.804,87 567,75 1.615,62 75,70 1.123,57 1.274,97

ll 118,70 261,30 59,87 608,00 735,00 1.782,87 551,25 1.599,12 73,50 1.121,37 1.268,37

l 113,22 266,78 59,87 608,00 714,00 1.761,87 535,50 1.583,37 71,40 1.119,27 1.262,07

V 108,00 272,00 59,87 608,00 693,00 1.740,87 519,75 1.567,62 69,30 1.117,17 1.255,77

lV 103,06 276,94 59,87 608,00 671,00 1.718,87 503,25 1.551,12 67,10 1.114,97 1.249,17

lll 87,19 292,81 59,87 608,00 650,00 1.697,87 487,50 1.535,37 65,00 1.112,87 1.242,87

ll 83,20 296,80 59,87 608,00 629,00 1.676,87 471,75 1.519,62 62,90 1.110,77 1.236,57

l 79,40 300,60 59,87 608,00 607,00 1.654,87 455,25 1.503,12 60,70 1.108,57 1.229,97
( * ) Cargos de nível auxiliar, ocupados por servidores públicos, lotados nas organizações militares de tecnologia militar, com atribuições voltadas à execução de atividades técnicas

relativas às áreas de desenvolvimento, manutenção e reparos relativos a projetos de construção, manutenção e modernização dos meios tecnológicos militares.art. 121 da MP 301/2006.

Os servidores ocupantes dos cargos efetivos regidos pela Lei 8.112/90, descritos no Anexo XXIII serão enquadrados no Plano de Carreira dos Cargos de que trata o art. 1º da Lei 9.657/98 

com a redação dada pela MP 301/2006, a partir de 1º de fevereiro de 2006, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na 
Tabela de Correlação constante do Anexo XXV, mantidas as denominações e nível dos respectivos cargos, desde que lotados nas Organizações Militares relacionadas no Anexo XXIV , em 25.02.2005.

Fica mantida, no Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar, a denominação dos cargos originários, ressalvados os de Engenheiro e de Engenheiro de Operações do Plano de Classificação
de Cargos, instituído pela Lei 5.645/70, que serão enquadrados no cargo de Engenheiro de Tecnologia Militar, da Carreira de Tecnologia Militar (.§1º do art. 127 da MP 301/2006).

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico 

GDATEM - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia Militar
Devida aos ocupantes dos cargos efetivos do Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar, quando no exercício de atividades inerentes 
às respectivas atribuições nas organizações militares, que cumpram carga horária de quarenta horas semanais.

A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais.
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance das metas institucionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras 

características específicas das Organizações Militares.
( ** ) A GDATEM será paga com observância dos seguintes limites:

I - máximo, cem pontos por servidor; e

II - mínimo, dez pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo XXII da MP 301/2006
Considerando o disposto no art. 7º A da Lei nº 9.657/1998, a pontuação referente à GDATEM está assim distribuída:

I - até 60 (sessenta) pontos percentuais de seu limite máximo, serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até 40 (quarenta pontos percentuais de seu limite máximo, serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( *** ) Até 31 de dezembro de 2008, até que sejam editados os atos referidos nos §§ 6o e 7o e até que sejam processados os resultados da primeira avaliação de desempenho, a GDATEM será paga ao 

servidor que a ela faça jus nos valores correspondentes a setenta e cinco pontos, observados a classe e padrão em que ele esteja posicionado.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões .Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado -GDATEM -  art. 17A  da Lei 9.657 de 03.06.1998 (alteração pelo art. 122 da MP 301/2006 e art. 1º da MP 341/2006))

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92;      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.460, de 17/09/92;      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei nº 9.657, de 03/06/98; e      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 1

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Portaria nº 433 de 29.10.2002      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006

     Decreto 4.492 de 29.11.2002     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

A

ESPECIAL

C

B

GDATEM  30% Vr. Máx.+ 
A+B+C+D



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 217

37. TRIBUNAL MARÍTIMO
      Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo

     - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

VENCIMENTO VANTAGEM GDATM TOTAL GDATM TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA aé 30% (em R$) ( ** ) (em R$) TOTAL

INDIVIDUAL ( * ) (em R$)

GDATM 30% Vr. Máx. + A + B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

6.924,10 59,87 2.077,23 9.061,20 1.038,62 8.022,59 7.607,14

GDATM -  Gratificação de Desempenho de Atividade do Tribunal Marítimo 
( * ) Cálculo - GDATM  - percentual de até 30% (trinta por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor quando em exercício de atividades

        inerentes às atribuições do respectivo cargo no Tribunal Marítimo

A GDATM será paga com observância dos seguintes limites:
 - até 18% (dezoito por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
 - até 12% (doze por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** ) Até a edição dos atos mencionados nos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei 11.319/2006, os ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo poderão receber, 

            a título de antecipação, até 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da GDATM.
Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDATM.
Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição da GDATM serão estabelecidos em ato do
 Ministro da Defesa, observada a legislação vigente.
( *** ) Aposentado: GDATM - art. 4º da Lei 11.319/2006

Legislações Correspondentes:

     Decreto nº 2.333, de 11/06/87      Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 26.04.2001
     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001
     Lei nº 8.460, de 17/09/92      Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001
     Lei Complementar nº 73, de 10/02/93      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001
     Medida Provisória nº 485, de 29/04/94      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provisória  nº 537/94,  de 28/06/94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 9.028, de 1995      Medida Provisória nº 2136-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 1.587-3, de 13/11/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei nº 11.319 de 06.07.2006
     Lei nº 9.651, de 27/05/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001
     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL % AMPLITUDE

1 Delegado Pol. Federal / Perito Criminal Federal 10.862,14 15.391,48 42                   
2 Procurador da Fazenda Nacional 10.497,56 12.900,42 23                   
3 Procurador do Banco Central 10.497,56 12.900,42 23                   
4 Advogado da União/Assistente Jurídico da AGU 10.497,56 12.900,42 23                   
5 Defensor Público 10.497,56 12.900,42 23                   
6 Procurador Federal 10.497,56 12.900,42 23                   
7 Quadros Suplementares da AGU 10.497,56 12.900,42 23                   
8 Auditor-Fiscal da Receita Federal 10.155,32 13.382,26 32                   
9 Auditor-Fiscal do Trabalho 10.155,32 13.382,26 32                   
10 Auditor-Fiscal da Previdência Social 10.155,32 13.382,26 32                   
11 Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior - INMETRO  Doutor - NS 9.846,77 11.392,07 16                   
12 Especialista Sênior em Propriedade Intelectual - INPI - NS - com doutorado 9.846,77 11.392,07 16                   
13 Especialista - NS -  FIOCRUZ 9.298,06 9.298,06 -                  
14 Diplomata 8.721,18 11.775,69 35                   
15 Analista Fin.Cont/Analista Planej.Orçamento/Gestor/NS IPEA/Téc.e Planej.Pesquisa/Analista Com.Exterior/Tec.Planej.Grupo TP1500 8.484,53 11.775,69 39                   
16 Analista Técnico da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 8.484,53 11.775,69 39                   
17 Inspetor e Analista da CVM - Comissão de Valores Mobiliários 8.484,53 11.775,69 39                   
18  Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo - NS 8.022,59 9.061,20 13                   
19 Analista do Banco Central 7.082,40 11.206,89 58                   
20 Perito Médico da Previdência Social - 40 horas 7.032,08 9.484,59 35                   
21 Supervisor Médico Pericial 7.032,08 9.484,59 35                   
22 Pesquisador em Saúde Pública - NS - TÍtulo Doutor - FIOCRUZ 5.898,90 9.298,06 58                   
23 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Tecnologista em Inf. Geográficas e Estatísticas -IBGE - NS - com doutorado 5.697,44 9.737,90 71                   
24  Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS com doutorado 5.594,57 8.552,00 53                   
25 Plano Especial  de Cargos da ABIN - Analista de Informações e Nível Superior do Grupo Informações 5.540,14 7.842,73 42                   
26 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Tecnologista em Inf. Geográficas e Estatísticas -IBGE - NS - com mestrado 5.345,80 9.029,75 69                   
27 Pesquisador em Propriedade Industrial - INPI - NS com doutorado 5.336,74 10.361,88 94                   
28 Pesquisador - Ciência e Tecnologia com doutorado 5.307,03 7.380,16 39                   
29 Tecnologista / Analista - Ciência e Tecnologia com doutorado 5.307,03 7.380,16 39                   
30  Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS com mestrado 5.234,15 7.930,62 52                   
31 Tecnologista em Saúde Pública e Analista de Gestão em Saúde  NS FIOCRUZ - Título de Doutor 5.219,89 9.298,06 78                   
32 Fiscal Federal Agropecuário 5.195,23 7.539,66 45                   
33 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Tecnologista em Inf. Geográficas e Estatísticas -IBGE - NS - com aperf. ou especialização 5.111,38 8.557,65 67                   
34 Médico do Trabalho - 40 horas 5.111,07 5.714,37 12                   
35 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Tecnologista em Inf. Geográficas e Estatísticas -IBGE - NS - sem adicional de titulação 4.876,95 8.085,55 66                   
36 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 -IBGE - NS - com doutorado 4.866,46 9.737,90 100                 
37 Pesquisador em Propriedade Industrial - INPI - NS com mestrado 4.864,60 9.565,81 97                   
38 DACTA -Grupo Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo 4.855,95 6.555,96 35                   
39 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura eTecnologista em Propriedade Industrial - INPI -NS - com doutorado 4.815,93 10.361,88 115                 
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Superior -

Posição: agosto/2007

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL

40 Especialista em  Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações   4.797,73 10.104,32 111                 
41 Especialista em  Regulação da Atividade Cinem atográfica e Audiovisual 4.797,73 10.104,32 111                 
42 Especialista em  Regulação de Serviços Públicos de Energia 4.797,73 10.104,32 111                 
43 Especialista em  Geologia e Geofísica do Petróleo, Àlcool Com bustível e Gás Natural  4.797,73 10.104,32 111                 
44 Especialista em  Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Com bustível e Gás Natural 4.797,73 10.104,32 111                 
45 Especialista em  Regulação de Saúde Suplementar  4.797,73 10.104,32 111                 
46 Especialista em  Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 4.797,73 10.104,32 111                 
47 Especialista em  Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 4.797,73 10.104,32 111                 
48 Especialista em  Regulação e Vigilância Sanitária  4.797,73 10.104,32 111                 
49 Especialista em  Regulação de Aviação Civil 4.797,73 10.104,32 111                 
50 Pesquisador em  Saúde Pública - NS - TÍtulo Mestre - FIOCRUZ 4.756,31 5.096,93 7                     
51 Pesquisador-Tec.em  Metrologia e Qualidade e Analista Executivo em  Metrologia e Qualidade Título de Doutor-INMETRO 4.652,55 10.361,88 123                 
52 Ofic ial de Chancelaria 4.629,00 6.058,51 31                   
53 Quadro de Pessoal FIOCRUZ - Título Doutor - NS - Cargos referidos no art. 28 da Lei 11.355/2006 4.610,52 9.298,06 102                 
54 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 -IBGE - NS - com  m estrado 4.588,15 9.029,75 97                   
55 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Título Doutor  - NS 4.560,50 10.361,88 127                 
56 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 -INPI - NS - com  doutorado 4.560,50 10.361,88 127                 
57 Analista de Planejam ento, Gestão e Infra-Estrutura eTecnologista em Propriedade Industrial - INPI - NS - com m estrado 4.411,36 9.565,81 117                 
58 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 -IBGE - NS - com  aperf. ou especialização 4.402,60 8.557,65 94                   
59 Pesquisador-Tec. em  Metrologia e Qualidade e Analista Executivo em  Metrologia e Qualidade Título de Mestre INMETRO 4.241,63 8.303,60 96                   
60 Tecnologista em Saúde Pública e Analista de Gestão em  Saúde  NS FIOCRUZ - Título de Mestre 4.228,99 7.396,08 75                   
61 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 -IBGE - NS - sem  adicional de titulação 4.217,06 8.085,55 92                   
62 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Título Mestre - NS 4.157,81 9.565,81 130                 
63 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 -INPI - NS - com  m estrado 4.157,81 9.565,81 130                 
64 Analista de Planejam ento, Gestão e Infra-Estrutura eTecnologista em Propriedade Industrial - INPI - NS - com aperf. ou especialização 4.149,57 9.050,71 118                 
65 Analista de Planejam ento, Gestão e Infra-Estrutura eTecnologista em Propriedade Industrial - INPI - NS - sem adicional de titulação 3.982,98 8.722,92 119                 
66 Pesquisador-Tec. em  Metrologia e Qualidade e Analista Executivo em  Metrologia e Qualidade Cert. Aperf. Ou Especialização-INMETRO 3.975,73 6.298,62 58                   
67 Analista Administrativo/ Analista Am biental/ Gestor Adm inistrativo/ Gestor Am biental 3.921,15 7.013,72 79                   
68 Quadro de Pessoal do INMETRO  § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Certificado de Aperfeiçoamento ou Especialização - NS 3.897,25 9.050,71 132                 
69 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 -INPI - NS - com  aperf. ou especialização 3.897,25 9.050,71 132                 
70 Pesquisador-Tec. em  Metrologia e Qualidade e Analista Executivo em  Metrologia e Qualidade - Sem  adicional de Titulação - INMETRO 3.806,53 6.092,76 60                   
71 Engenheiro Agrônom o do INCRA   3.788,88 6.403,59 69                   
72 Tecnologista/Analista - Ciência e Tecnologia com  m estrado 3.781,30 5.873,04 55                   
73 Pesquisador - Ciência e Tecnologia com mestrado 3.781,30 4.051,19 7                     
74 Quadro de Pessoal da Im prensa - NS 3.764,87 4.247,04 13                   
75 Quadro de Pessoal FIOCRUZ - Título Mestre - NS - Cargos referidos no art. 28 da Lei 11.355/2006 3.755,75 7.396,08 97                   
76 Tecnologista em Saúde Pública e Analista de Gestão em  Saúde  NS FIOCRUZ - Certificado de Aperfeiçoam ento ou  Especialização 3.747,70 6.472,26 73                   
77 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Sem Adicional titulação - NS 3.731,43 8.722,92 134                 
78 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 -INPI - NS - sem  adicional de titulação 3.731,43 8.722,92 134                 
79 Perito Médico da Previdência Social - 20 horas 3.729,66 4.957,41 33                   
80 Especialista em  Recursos Hídricos 3.547,86 10.104,32 185                 
81 Especialista em  Geoprocessamento 3.547,86 10.104,32 185                 
82 Especialista em  Recursos Minerais - DNPM 3.547,86 8.043,92 127                 
83  P lano Especial de Cargos do Ministério do Meio Am biente e do IBAMA - PECMA - NS 3.492,38 7.013,87 101                 
84 Quadro de Pessoal FIOCRUZ - Certificado de Aperfeiçoamento ou Especialização - NS - Cargos referidos no art. 28 da Lei 11.355/2006 3.340,58 6.472,26 94                   

% AM PLITUDE
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3 8 . E S C A L A    D E   V E N C IM E N T O S
      C la s s ific a ç ã o  S e g u n d o  N íve l  In ic ia l d a  C a rre ira
      -  N íve l S u p e rio r -

P o s iç ã o : a g o sto /2 00 7

C AR G O S /C AR R E IR AS IN IC IAL F IN AL

8 5 IN E P  - P es qu is ad o r-T ec no lo g is ta  e m  In fo rm aç õ e s  e  A va lia ç õ e s  E d u c ac io n a is  -  N S  - C o m  D o u to rad o 3 .3 30 ,3 9 7 .3 80 ,1 6 1 22                 

8 6 A na lis ta  d e  In fra -E s tru tu ra  d e  T ra ns po rte s  -D N IT 3 .2 99 ,0 8 6 .0 32 ,2 9 83                   
8 7 A na lis ta  A d m in is tra tiv o  (A g .  R e gu lad ora ) 3 .2 57 ,2 0 8 .0 43 ,9 2 1 47                 
8 8 T ec no log is ta  e m  S a úd e  P ú b lic a  e  A n a lis ta  d e  G e s tã o  e m  S a úd e   N S  F IO C R U Z  -  S e m  A d ic io n a l T itu la ç ã o 3 .2 38 ,0 9 5 .4 94 ,1 0 70                   
8 9 F N D E  - E s p e c ia lis ta  e m  F in an c ia m e nto  e  E x ec u ç ã o  de  P rog ram as  e  P ro je tos  E d uc ac io na is  - N S 3 .2 37 ,3 3 8 .0 43 ,9 2 1 48                 
9 0 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  da  A gê nc ia  N ac io n a l d e  V ig ilâ nc ia  S an itá ria  -  N S 3 .1 94 ,4 3 6 .1 36 ,4 7 92                   
9 1 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  da  A gê nc ia  N ac io n a l d e  V ig ilâ nc ia  S an itá ria  -  M é d ic o  40  h s 3 .1 94 ,4 3 6 .1 36 ,4 7 92                   
9 2 P la no  E s p ec ia l  de  C arg os  d a  A B IN  - N ív e l S up erio r do  G rup o  A p o io  3 .1 91 ,4 8 4 .2 48 ,8 3 33                   

9 3 T ec no log is ta /A n a lis ta  -  C iên c ia  e  T e c n o lo g ia  c o m  a pe rfe iç . ou  es p e c ia liza ç ã o 2 .9 82 ,0 9 5 .1 41 ,0 1 72                   
9 4 A na lis ta  A d m in is tra tiv o  - D N P M 2.9 66 ,5 3 6 .2 41 ,0 7 1 10                 
9 5 Q ua dro  d e  P e s s o a l da  A dv o c a c ia -G e ra l da  U n iã o  - N S 2 .9 29 ,7 7 3 .6 90 ,7 4 26                   
9 6 Q ua dro  d e  P e s s o a l F IO C R U Z  - S e m  A d ic io na l T itu la ç ã o  - N S  - C a rgo s  re fe r ido s  no  a rt.  2 8  d a  Le i 1 1 .3 55 /2 00 6  2 .9 00 ,9 9 5 .4 94 ,1 0 89                   
9 7 A na lis ta  R e f . e  D e s e nv .  A g rá rio , A na lis ta  A dm . e  C a rgo s  Q u ad ro   P es s oa l -  IN C R A  (a rt.  2 º d a  Le i n º 1 1 .09 0 /2 00 5)-N S 2.8 95 ,0 7 5 .0 30 ,0 4 74                   
9 8 A na lis ta  e  E n g en he iro  de  T ec no lo g ia  M ilita r e  qu a dro  d e  P e s s o a l C iv il da s  O rga n iz a ç õe s  M ilita res 2 .7 63 ,1 2 5 .3 41 ,0 4 93                   

9 9 IN E P  - P lan o  E s p e c ia l d e  C arg os  - re fe r id o s  n o  a rt.  5 5 º  d a  Le i 1 1 .3 57  d e  1 9 .10 .2 0 06  - N S  - C om  D ou to ra do 2 .7 47 ,7 6 7 .3 80 ,1 6 1 69                 
10 0 M é d ic o  d o  T ra ba lho  - 20  ho ras 2 .7 01 ,6 7 2 .8 87 ,1 2 7                     
10 1 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  do  D N IT  - N S  -  C arg os  a rt.  1 5 º da  L e i 11 .17 1 /20 0 5  2 .6 74 ,8 9 6 .0 29 ,6 8 1 25                 
10 2 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  do  D N P M  - N S  - C a rgo s  a rt .1 5  da   L e i 1 1 .0 46 /2 0 04 2 .6 74 ,8 9 6 .0 29 ,6 8 1 25                 
10 3 C a rg o s  d e  N íve l S u p erio r -  S P U 2.6 47 ,8 7 3 .1 30 ,0 4 18                   
10 4 T ec no log is ta /A n a lis ta  -  C iên c ia  e  T e c n o lo g ia  s e m  t itu la ç ã o 2 .5 78 ,2 8 4 .3 65 ,9 2 69                   
10 5 A na lis ta  A d m in is tra tiv o  - D N IT 2 .5 51 ,5 7 4 .2 26 ,6 8 66                   

10 6 IN E P  - P es qu is ad o r-T ec no lo g is ta  e m  In fo rm aç õ e s  e  A va lia ç õ e s  E d u c ac io n a is  -  N S  - C o m  M es trad o 2 .5 45 ,2 1 5 .8 73 ,0 4 1 31                 
10 7 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  do  D N P M  - N S  - a rt . 3 º  da  L e i 11 .0 4 6 /20 05  2 .4 83 ,3 1 4 .7 27 ,0 8 90                   
10 8 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  do  D N IT  - N S  -  C arg os  a rt.  3 º  d a  Le i 1 1 .1 71 /2 00 5  2 .4 83 ,3 1 4 .7 27 ,0 8 90                   
10 9 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  - A g ên c ia s  R eg u la do ra s (A N A T E L  - A N C IN E  - A N E E L  - A N P  - A N S S  - A N T A Q  - A N T T  - A N A   -  A N A C ) - M é d ic o  4 0  h s 2 .4 83 ,3 1 4 .0 32 ,6 1 62                   
11 0 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  - A g ên c ia s  R eg u la do ra s (A N A T E L  - A N C IN E  - A N E E L  - A N P  - A N S S  - A N T A Q  - A N T T  - A N A   -  A N A C ) - N S 2 .4 83 ,3 1 4 .0 32 ,6 1 62                   
11 1 E ng en h e iro  A g rô n om o(E x c e to  IN C R A ) / Q u ím ic o  / F a rm a c êu t ic o  - P lan o  G e ra l de  C a rg o s  d o  P o de r E xe c u t ivo  - P G P E 2.3 91 ,1 9 3 .3 95 ,6 6 42                   
11 2 D E N A S U S  - N ív e l S u pe rio r 2 .3 89 ,8 7 3 .4 30 ,8 9 44                   

11 3 E M B R A T U R  - P la n o  E s p ec ia l d e  C a rgo s  - re fe rid os  n o  a rt . 8 º  da   L e i 1 1 .3 56  d e  1 9 .10 .2 0 06  - N S 2 .3 88 ,9 6 4 .7 27 ,0 8 98                   
11 4 S U F R A M A  - P lan o  E s pe c ia l de  C arg os  - re fe r ido s  no  a rt.  1 º   da   L e i 1 1 .3 56  d e  1 9 .10 .2 0 06  - N S 2 .3 88 ,9 6 4 .7 27 ,0 8 98                   
11 5 F N D E  -   P lan o  E s pe c ia l de  C arg os  - re fe r ido s  no  a rt.  4 2 º  d a  L e i 1 1 .3 57  d e  1 9 .10 .20 06  - N S 2 .3 88 ,9 6 4 .7 27 ,0 8 98                   
11 6 P la no  G e ra l d e  C a rgo s  do  P od er E xe c u tiv o  - P G P E  - N S 2 .3 27 ,8 7 3 .2 80 ,0 4 41                   
11 7 P la no  E s p ec ia l  de  C arg os  d o  D e p artam en to  d e  P o líc ia  R o d ov iá r ia  F e d era l -  N S 2 .3 08 ,2 7 3 .1 61 ,3 4 37                   
11 8 P la no  E s p ec ia l  de  C arg os  d o  D e p artam en to  d e  P o líc ia  F e de ra l -  N S 2 .3 08 ,2 7 3 .1 61 ,3 4 37                   

11 9 P re v idê nc ia , S a úd e  e  T ra b a lho  - N S  - M é d ic o , M éd ic o  de  S aú d e  P úb lic a  - 4 0  H s 2 .3 06 ,9 5 4 .4 43 ,9 0 93                   
12 0 S eg uro  S oc ia l -  A n a lis ta  d o  S eg u ro  S oc ia l -  N S 2 .2 43 ,2 6 3 .9 47 ,1 6 76                   
12 1 IN E P  -  P e s q u is a d or-T e c n o lo g is ta  em  In fo rm a ç õ es  e  A v a lia ç õe s  E d uc a c io na is  -  N S  - c o m  a pe rf.  o u  e s pe c ia liz aç ão 2 .1 63 ,8 3 5 .1 41 ,0 1 1 38                 
12 2 IN E P  - P lan o  E s p e c ia l d e  C arg os  - re fe r id o s  n o  a rt.  5 5 º  d a  Le i 1 1 .3 57  d e  1 9 .10 .2 0 06  - N S  - C om  M e s tra do 2 .1 07 ,5 4 5 .8 73 ,0 4 1 79                 
12 3 M é d ic o   e  M éd ic o  de  S aú d e  P úb lic a  - 4 0  hs  -  S e g urida de  S oc ia l e  d o  T ra ba lho  2 .1 05 ,3 4 4 .0 11 ,8 3 91                   
12 4 P la no  E s p ec ia l  de  C arg os  d a  C u ltu ra  1 .9 76 ,8 6 3 .5 80 ,4 4 81                   
12 5 P re v idê nc ia , S a úd e  e  T ra b a lho  - N S  - S an ita r is ta 1 .9 17 ,1 7 3 .2 35 ,8 1 69                   

12 6 S an ita ris ta  (  G rup o-S a ú de  P ú b lic a  ) -  S e g urida d e  S oc ia l e  d o  T ra ba lho 1 .8 86 ,1 6 2 .9 53 ,3 1 57                   
12 7 IN  E P  -  P lan o  E s p e c ia l d e  C arg os  - re fe r ido s  n o  a rt.  5 5 º  d a  Le i 1 1 .3 57  d e  1 9 .10 .2 0 06  - N S  - c o m  a pe rf.  o u  e s pe c ia liz aç ão 1 .7 96 ,5 8 5 .1 41 ,0 1 1 86                 
12 8 P re v idê nc ia  N ív e l S up e rio r e  A n a lis ta  P re vid en c iá r io  -  IN S S 1.7 92 ,2 3 2 .5 91 ,8 5 45                   
12 9 IN E P  - P es qu is ad o r-T ec no lo g is ta  e m  In fo rm aç õ e s  e  A va lia ç õ e s  E d u c ac io n a is  -  N S  -  s e m  a d ic io na l d e  titu laç ão 1 .7 60 ,0 2 4 .3 65 ,9 2 1 48                 
13 0 P re v idê nc ia , S a úd e  e  T ra b a lho  - N S 1 .6 66 ,6 7 2 .6 98 ,8 9 62                   
13 1 P re v idê nc ia , S a úd e  e  T ra b a lho  - N S  - M é d ic o , M éd ic o  de  S aú d e  P úb lic a  - 2 0  H s 1 .6 66 ,6 7 2 .6 98 ,8 9 62                   
13 2 S eg urid ad e  S o c ia l e  do  T ra b a lh o  - C arg os  d e  N ív e l S u pe rio r  1 .6 66 ,6 7 2 .4 82 ,8 5 49                   

13 3 M é d ic o  e  M é d ic o  d e  S a úd e  P ú b lic a  - 20  h s  -  S eg u rid ad e  S o c ia l e  do  T rab a lh o  1 .6 66 ,6 7 2 .4 82 ,8 5 49                   
13 4 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  da  A gê nc ia  N ac io n a l d e  V ig ilâ nc ia  S an itá ria  -  M é d ic o  20  h s 1 .6 27 ,1 5 3 .0 98 ,1 7 90                   
13 5 P la no  E s p ec ia l d e  C a rgo s  - A g ên c ia s  R eg u la do ra s (A N A T E L  - A N C IN E  - A N E E L  - A N P  - A N S S  - A N T A Q  - A N T T  - A N A   -  A N A C ) - M é d ic o  2 0  h s 1 .5 21 ,7 9 2 .2 96 ,4 4 51                   
13 6 IN E P  - P lan o  E s p e c ia l d e  C arg os  - re fe r id o s  n o  a rt.  5 5 º  d a  Le i 1 1 .3 57  d e  1 9 .10 .2 0 06  - N S  -  s e m  ad ic ion a l de  t itu la ç ã o 1 .4 67 ,3 3 4 .3 65 ,9 2 1 98                 

%  AM P L IT U D E 6 13 ,7 7 5 70 ,2 3

%  AM P L IT U D E
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
NÍVEL SUPERIOR - Classificação Segundo Nível Inicial da Carreira
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL

1 Policial Rodoviário Federal 5.084,00 8.110,72 60                   
2 Agente Penitenciário Federal - NM 4.125,87 4.125,87 -                  

3 SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 3.907,79 5.406,35 38                   
4 CVM - Comissão de Valores Mobiliários - Agente Executivo 3.907,79 5.406,35 38                   

5 Técnico do Banco Central do Brasil 3.546,11 5.598,50 58                   
6 Quadro de Pessoal da Imprensa - NI 3.536,87 3.555,41 1                     

7 Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e Agente de Atividades Agropecuária eTécnico Laboratório 3.306,27 4.010,20 21                   

8 DACTA - Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo 3.226,40 3.907,40 21                   
9 Quadro de Pessoal da FIOCRUZ  Título Doutor 2.529,60 4.688,78 85                   

10 CVM - Auxiliar de Serviços Gerais - NI 2.358,21 3.286,36 39                   
11 Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 2.340,40 4.531,65 94                   

12 Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual 2.340,40 4.531,65 94                   
13 Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 2.340,40 4.531,65 94                   

14 Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 2.340,40 4.531,65 94                   
15 Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 2.340,40 4.531,65 94                   

16 Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 2.340,40 4.531,65 94                   

17 Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 2.340,40 4.531,65 94                   
18 Técnico em Regulação de Aviação Civil 2.340,40 4.531,65 94                   

19 Plano Especial  de Cargos da ABIN - Assistente de Informações e Nível Intermediário do Grupo Informações 2.289,00 3.337,12 46                   
20 Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE-NI  Com aperf. ou especialização 2.124,75 3.273,55 54                   

21 Plano Especial  de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NI 2.101,27 2.134,07 2                     
22 Plano Especial  de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NI 2.101,27 2.134,07 2                     

23 Quadro de Pessoal da FIOCRUZ  Título Mestre 2.058,96 3.735,77 81                   
24 Técnico em Saúde Pública e Assistente Técnico de Gestão em Saúde da FIOCRUZ NS Cert. Aperf. ou Especialização 2.054,53 3.272,88 59                   

25 Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União – NI 2.044,17 2.210,31 8                     
26 Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE-NI  Sem adicional titulação 2.025,44 3.095,02 53                   

27 Cargos de  Nível Intermediário - SPU 1.997,87 2.016,41 1                     

28 Seguro Social -  Assistente Técnico do Seguro Social, Agente de Serviços Diversos e Técnico de Serviços Diversos - NI 1.989,87 2.936,68 48                   
29 DENASUS - Nível Intermediário 1.909,87 2.280,60 19                   

30 Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Técnico em Propriedade Industrial em Saúde Pública- INPI -NI  Com aperf. ou especialização 1.883,14 3.669,47 95                   
31 Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - NI 1.874,09 3.526,04 88                   

32 Técnico de Tecnologia Militar e Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares - Cargos de nível intermediário 1.844,37 2.836,41 54                   
33 Quadro de Pessoal da FIOCRUZ Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização 1.830,36 3.272,88 79                   

34 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 - IBGE-NI  Com aperf. ou especialização 1.824,50 3.273,55 79                   
35 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização NI 1.809,50 3.443,87 90                   

36 Técnico em  Ref.e Desenv.Agrário,Técnico Adm.e Cargos Quadro de Pessoal - INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - NI 1.808,67 2.658,41 47                   

37 Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE - NI 1.807,87 2.166,41 20                   
38 Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Técnico em Propriedade Industrial em Saúde Pública- INPI-NI  Sem adicional titulação 1.806,85 3.537,87 96                   

% AMPLITUDE
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Intermediário -

Posição: agosto/2007

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL

39 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 INPI -NI  Com aperf. ou especialização 1.777,69 3.387,47 91                   
40 Técnico em Saúde Pública e Assistente Técnico de Gestão em Saúde da FIOCRUZ NS Sem Adicional Titulação 1.773,93 2.782,76 57                   

41 Plano Especial  de Cargos da Cultura 1.768,98 2.109,81 19                   
42 Técnico em Atividade de Mineração - NI - DNPM 1.738,79 3.509,53 102                 

43 Técnico Administrativo/ Técnico Ambiental - meio Ambiente 1.726,37 3.059,57 77                   
44 Técnico de Suporte à Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 1.723,21 3.070,49 78                   

45 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 INPI NI  Sem adicional titulação 1.703,46 3.255,87 91                   

46 Quadro de Pessoal do INMETRO  § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Sem Adicional Titulação NI 1.703,46 3.255,87 91                   
47 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 - IBGE-NI  Sem adicional titulação 1.686,02 3.035,15 80                   

48 Técnico em Metrologia e Qualidade e Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização NI 1.661,11 3.443,87 107                 
49 Assistente - Ciência e Tecnologia com aperfeiçoamento ou especialização  1.640,43 2.605,84 59                   

50 Técnico - Ciência e Tecnologia com aperfeiçoamento ou especialização 1.640,43 2.605,84 59                   
51 FNDE - Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais - NI 1.635,95 3.509,53 115                 

52  Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA - NS 1.615,67 3.059,87 89                   
53 Técnico Administrativo - Agências Reguladoras 1.598,88 3.509,53 119                 

54 Quadro de Pessoal da FIOCRUZ  Sem Adicional Titulação 1.588,32 2.782,76 75                   

55 Previdência Nível Intermediário e Técnico Previdenciário - INSS 1.565,87 1.694,68 8                     
56 Técnico em Metrologia e Qualidade e Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade Sem Adicional Titulação NI 1.564,07 3.255,87 108                 

57 Assistente de Chancelaria 1.549,40 2.942,75 90                   
58 Plano Especial de Cargos do DNIT - NI -  Cargos art. 15º da Lei 11.171/2005 1.490,95 2.934,54 97                   

59 Plano Especial de Cargos do DNPM - NI - Cargos art.15 da  Lei 11.046/2004 1.490,95 2.934,54 97                   

60 Plano Especial de Cargos do DNPM - NI  - art. 3º da Lei 11.046/2006 1.466,29 2.333,94 59                   
61 Plano Especial de Cargos - Agências Reguladoras(ANATEL - ANCINE - ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANA  - ANAC) - NI 1.466,29 2.333,94 59                   

62 Plano Especial de Cargos do DNIT - NI -  Cargos art. 3º da Lei 11.171/2005 1.466,29 2.333,94 59                   
63 Técnico Administrativo - NI -DNPM 1.458,97 2.615,17 79                   

64 Previdência, Saúde e Trabalho - NI 1.435,07 1.762,60 23                   
65 Seguridade Social e do Trabalho - Cargos de Nível Intermediário  1.435,07 1.614,68 13                   

66 Assistente - Ciência e Tecnologia sem certificado 1.418,09 2.217,47 56                   

67 Técnico - Ciência e Tecnologia sem certificado 1.418,09 2.217,47 56                   
68 Plano Especial  de Cargos da ABIN - Nível Intermediário do Grupo Apoio 1.408,17 1.906,47 35                   

69 EMBRATUR - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 8º da  Lei 11.356 de 19.10.2006 - NI 1.396,38 2.333,94 67                   
70 SUFRAMA - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 1º da  Lei 11.356 de 19.10.2006 - NI 1.396,38 2.333,94 67                   

71 FNDE -   Plano Especial de Cargos - referidos no art. 42º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NI 1.396,38 2.333,94 67                   
72 Técnico Administrativo - DNIT 1.339,36 2.040,54 52                   

73  INEP - Técnico em Informações Educacionais - NI - com aperf. ou especialização 1.212,65 2.605,84 115                 
74 INEP -  Plano Especial de Cargos - referidos no art. 55º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NI  - com aperf. ou especialização 1.010,43 2.605,84 158                 

75  INEP - Técnico em Informações Educacionais - NI - sem adicional de titulação 990,31 2.217,47 124                 

76 INEP - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 55º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NI  - sem adicional de titulação 829,14 2.217,47 167                 

% AMPLITUDE 513,16 265,76

% AMPLITUDE



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 224

ESCALA  DE  VENCIMENTOS
NÍVEL INTERMEDIÁRIO - Classificação Segundo Nível Inicial da Carreira
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Auxiliar -

Posição: agosto/2007

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL

1 Quadro de Pessoal da Imprensa - NA 3.413,87 3.413,87 -                  

2 Auxiliar de Laboratório - MAPA 2.011,87 2.252,87 12                   

3 Plano Especial  de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NA 1.989,07 1.989,07 -                  

4 Plano Especial  de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NA 1.989,07 1.989,07 -                  

5 Cargos do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - NA 1.779,87 1.962,87 10                   

6 Cargos de  Nível Auxiliar - SPU 1.597,87 1.597,87 -                  

7 Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - NA 1.595,97 1.677,17 5                     

8 Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - NA 1.542,47 2.144,38 39                   

9 Seguro Social -  Auxiliar de Serviços Diversos - NA 1.525,87 1.685,87 10                   

10 Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares NA 1.503,12 2.059,87 37                   

11 Previdência Nível Auxiliar 1.485,87 1.535,87 3                     

12 Plano Especial  de Cargos da Cultura 1.466,39 1.734,07 18                   

13 Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE - NA 1.451,87 1.597,87 10                   

14 DENASUS - Nível Auxiliar 1.413,87 1.453,87 3                     

15 Seguridade Social e do Trabalho - Cargos de Nível Auxiliar 1.369,67 1.446,87 6                     

16 Previdência, Saúde e Trabalho NA 1.369,67 1.446,87 6                     

17 Auxiliar Administrativo - Meio Ambiente 1.210,12 1.740,26 44                   

18 Plano Especial de Cargos do DNPM - NA - art. 3º da Lei 11.046/2007. 1.150,64 1.432,22 24                   

19 Plano Especial de Cargos do DNIT - NA -  Cargos art. 3º da Lei 11.171/2005 1.150,64 1.432,22 24                   

20 Plano Especial de Cargos - Agências Reguladoras(ANATEL - ANCINE - ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANA  - ANAC) - NA 1.150,64 1.432,22 24                   

21 Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização 1.145,95 1.670,87 46                   

22  Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA - NA 1.061,88 1.740,60 64                   

23 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização NA 1.050,07 1.670,87 59                   

24 EMBRATUR - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 8º da  Lei 11.356 de 19.10.2006 - NA 1.003,85 1.432,22 43                   

25 SUFRAMA - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 1º da  Lei 11.356 de 19.10.2006 - NA 1.003,85 1.432,22 43                   

26 FNDE - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 42º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NA 1.003,85 1.432,22 43                   

27 Quadro de Pessoal do INMETRO  § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Sem Adicional Titulação NA 990,06 1.581,37 60                   

28 Auxiliar em Ciência e Tecnologia e Aux.Técnico com aperfeiçoamento ou especialização. 928,35 1.188,30 28                   

29 Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO Sem Adicional Titulação 911,84 1.581,37 73                   

30 Plano Especial  de Cargos da ABIN - Nível Auxiliar do Grupo Apoio 842,33 1.079,89 28                   

31 Auxiliar em Ciência e Tecnologia e Auxiliar Técnico  sem certificado 800,92 1.016,17 27                   

32 INEP -  Plano Especial de Cargos - referidos no art. 55º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NA  - com aperf. ou especialização 596,73 1.188,30 99                   

33 INEP - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 55º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NA  - sem adicional de titulação 492,92 1.016,17 106                 

% AMPLITUDE 592,58 235,96

% AMPLITUDE
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
NÍVEL  AUXILIAR - Classificação Segundo Nível Inicial da Carreira
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38. ESCALA   DE  VENCIM ENTO S
      C lassificação Segundo N ível  In icial da Carreira
       - M agistério -

Posição: agosto /2007

C ARG OS/C AR REIRAS IN IC IAL F IN AL

1 Professor - S uperior - ded icação exclus iva  -  doutorado 3.660,66 8.085,73 121                 

2 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - doutorado - Ex-Território 3.438,39 5.914,87 72                   

3 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - doutorado 3.418,39 5.894,87 72                   
4 Professor - S uperior - ded icação exclus iva  -  m estrado 2.806,37 5.603,03 100                 

5 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - m estrado - Ex-Território 2.564,16 4.627,91 80                   

6 Professor - S uperior - ded icação exclus iva  -  espec ia lização 2.560,71 4.510,12 76                   

7 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - m estrado 2.543,96 4.607,71 81                   

8 Professor - S uperior - 40 horas -  doutorado 2.425,96 5.131,49 112                 
9 Professor - S uperior - ded icação exclus iva  -  aperfeiçoam ento 2.398,16 4.189,12 75                   

10 Professor - S uperior - ded icação exclus iva  -  graduado 2.278,26 3.955,07 74                   

11 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - doutorado - Ex-Território 2.273,77 3.834,55 69                   

12 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - doutorado 2.253,77 3.814,55 69                   

13 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - m estrado - Ex- Território 2.037,05 3.123,77 53                   
14 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - m estrado 2.017,05 3.103,77 54                   

15 Professor - S uperior - 40 horas -  m estrado 1.931,35 3.937,23 104                 

16 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - especia lização Ex-Território 1.874,99 3.724,08 99                   

17 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - especia lização 1.854,99 3.704,08 100                 

18 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - aperfe içoam ento - Ex-território 1.818,26 3.544,01 95                   
19 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - aperfe içoam ento 1.798,26 3.524,01 96                   

20 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - graduação níve l m édio  - E x-Território 1.789,89 3.415,38 91                   

21 Professor - S uperior - 40 horas - especia lização 1.782,87 2.963,46 66                   

22 Professor - 1º e  2º graus - dedicação exclusiva - graduado 1.769,89 3.395,38 92                   
23 Professor - S uperior - 40 horas -  aperfeiçoam ento 1.757,67 2.755,34 57                   

24 Professor - S uperior - 40 horas - graduado 1.728,27 2.592,44 50                   

25 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - especialização - Ex-Território 1.640,47 2.511,42 53                   

26 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - aperfeiçoam ento - Ex-Território 1.640,47 2.395,25 46                   
27 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - graduação nível m édio - Ex-Território 1.640,47 2.312,26 41                   

28 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - especialização 1.620,47 2.491,42 54                   

29 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - aperfeiçoam ento 1.620,47 2.375,25 47                   

30 Professor - 1º e  2º graus - 40 horas - graduado 1.620,47 2.292,26 41                   

31 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - doutorado - Ex-Território 1.597,87 1.854,70 16                   
32 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - doutorado 1.577,87 1.834,70 16                   

33 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - m estrado - Ex-Território 1.496,64 1.546,01 3                     

34 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - m estrado 1.476,64 1.526,01 3                     

35 Professor - S uperior - 20 horas -  doutorado 1.456,67 2.384,42 64                   

36 Professor - S uperior - 20 horas -  m estrado 1.413,27 1.841,41 30                   
37 Professor - S uperior - 20 horas - especia lização 1.410,47 1.505,85 7                     

38 Professor - S uperior - 20 horas -  aperfeiçoam ento 1.397,87 1.485,37 6                     

39 Professor - S uperior - 20 horas - graduado 1.397,87 1.485,37 6                     

40 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - especialização - Ex-Território 1.389,10 1.389,10 -                  

41 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - aperfeiçoam ento - Ex-Território 1.389,10 1.389,10 -                  
42 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - graduação nível m édio - Ex-Território 1.389,10 1.389,10 -                  

43 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - especialização 1.369,10 1.369,10 -                  

44 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - aperfeiçoam ento 1.369,10 1.369,10 -                  

45 Professor - 1º e  2º graus - 20 horas - graduado 1.369,10 1.369,10 -                  

% AM PLITUD E 167,38 490,59

% AM P LITU DE
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
MAGISTÉRIO - Classificação Segundo Nível Inicial da Carreira
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
         Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação

Posição: agosto/2007

NÍVEL/CLASSIFICAÇÃO INICIAL FINAL

1   Nível Classificação: E 1.483,90 3.289,68 122                 

2   Nível Classificação: D 1.253,09 2.766,18 121                 

3   Nível Classificação: C 1.059,69 2.327,53 120                 

4   Nível Classificação: B 897,64 1.959,99 118                 

5   Nível Classificação: A 761,85 1.652,01 117                 

% AMPLITUDE 94,78 99,13

% AMPLITUDE
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
 Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação 
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